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to de luta de muitos e muitos anos, 
tem por finalidade dar à Assembléia 
Nacional Constituinte o direito de es
colha face às teses defendidas por vá
rios segmentos da sociedade. Evidente
mente, é mais justa a ampliação do di
reito de voto a todos. Entretanto, não 
podemos negar a existência de ·situa
ções diversas entre os cabos e soldados 
das Forças Armadas e das Polícias 
Militares. Os integrantes das Polícias 
Militares são na sua totalidade profis
sionais, o que não ocorre com os in
tegrantes das Forças Armadas. 

Tal diferença deve ser levada em 
conta, pelo menos para debate. 

Os Cabos e Soldados das Forças Ar
madas, em sua quase totalidade pres
tam serviços temporários à Corpora
ção e estão mais sujeitos, nessa si
tuação, a um condicionamento ao voto 
o que, acredito, foi o inspirador da 
restrição sofrida por esses nobres ser
vidores da· causa pública. O mesmo 
não acontece com os que integram 
profissionalmente as Forças Armadas. 

Apenas por essas razões é que tomo 
a liberdade de apresentar, no mesmo 
sentido, duas propostas diferentes, 
com a finalidade de pelo menos fazer 
justiça aos cabos e soldados profissio
nais que devem ter sua cidadania res
peitada na integridade. - Deputado 
Samir Achôa. 

SUGESTAO NQ 1. 799 

Inclua-se no texto constitucional, na 
parte das Disposições Transitórias e 
Finais, o seguinte dispositivo: 

"Art. São estáveis os servi-
dores da União, dos Estados e dos 
Municípios, da Administração Di
reta e Indireta, que à data da pro
mulgação desta Constituição con
tem com pelo menos cinco anos 
de serviço." 

Justificação 
Como é de amplo conhecimento, a 

Constituição de 1967, no § 2.0 de seu 
art. 177 declarou estáveis os servido
res da União, dos Estados e dos Mu:. 
nicípios que contassem, à data da 
promulgação daquela Lei Maior, com 
pelo menos cinco anos de serviço. 

Ocorre, entretanto, que inúmeros 
servidores, à época, não foram atingi
dos pela medida, pois ainda não con
tavam com o tempo de serviço sufi
ciente, exigido pelo referido dispositi
vo constitucional. 

Pois bem, decorridos vinte anos, mi
lhares de servidores da Uniao, dos Es
tados e dos Municípios, aguardam, com 

grande expectativa, a adoção de medi
da similar pela Assembléia Nacional 
Constituinte, que conceda estabilidade 
a todos quantos, no contexto do Ser
viço Público, contem com pelo menos 
cinco anos de serviço. 

Tal a medida que preconizamos e 
que, temos convicção, beneficiará não 
apenas os servidores, mas a própria 
Administração Pública, que terá con
dições de regularizar a vida funcional 
de parcela substancial de seus servido
res que, seguramente, portadores de 
estabilidade no emprego, terão melho
res condições de produzir. 

Todas essas razões aconselham a 
adoção da sugestão que, esperamos, há 
de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Deputado Siqueira Campos. 

SUGESTAO N~ 1.800 

Inclua-se no anteprojeto d-e texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Executivo, o .seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Presiá.'ente da Repú
blica, os Gov•ernador·es de Estado 
e os Pref-eitos, juntamente com 
seus respectivos vices, serão elei
tos por sufrágio universal e voto 
direto e secreto e tomarão posse 
no primeiro dia útil do ano sub
seqüente às el·eições." 

Justificação 
O período entre a el·eição e a posse 

dos Chefes do Executivo, determinado 
pela Constituição em vigor, é muito 
longo no nosso entená.'er. Acredita
mos que a posse dos eleitos num pra
zo mais curto - 47 dias, tendo em 
vista as eleições serem sempre no dia 
15 de novembro e o dia primeiro de 
janeiro ser feriado nacional - por
tanto, no dia dois de janeiro, dará 
condições para que estes implantem 
com mais rapidez as mudanças pre
vistas. 

Imprimir seus planos, num prazo 
mais curto, significa muito para tod'a 
uma equipe de gov.erno que se dispo
nha a trabalhar, muitas vezes, para 
recuperar terrenos perdidos no cam
po social e econômico, em virtude do 
ano eleitoral, por exemplo. 

Temos consciência de que toda 
campanha eleitoral envolve um esfor
ço muito grande da população brasi
leira, principalmente da classe políti
ca, que acaba desviando um pouco a 
atenção para a disputa eleitoral. A 
máquina ad'ministrativa é desacelera
da, prejudicando o andamento de 

projetos importantes que o quanto 
antes retomados melhor para a popu
lação. 

É n-este sentido que estamos apre
sentando proposta constitucional, 
pois, queremos que todos os Chefes 
de Executivo, eleitos democraticamen
te, tenham condições de imprimir com 
mais rapidez seu ritmo próprio cre 
trabalho. 

É chegado o momento de adotarmos 
medidas que contribuam para a me
lhoria das condições de vida da po
pulação brasileira, pois, cada dia per
diciu pode significar um retrocesso so
cial e econômico equivalente a muitos 
anos de vida. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Ubiratan Aguiar. 

SUGESTAO NQ 1.801 

Incluam-se no anteprojeto de tex
to constitucional, na parte relativa 
aos Direitos Políticos, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É assegurado a todos 
os eleitores o direito de votar, 
onde residir, nos candidatos do 
seu Estado de origem facultan
do-se-lhes o direito de opção. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar rpgulamentará a aplica
ção do disposto neste artigo." 

Justificação 

A perda de poder político dos Es
tados do Nordeste tem sido significa
tiva, nos últimos anos, em virtude da 
crescente emigração. A seca que cas
tiga a região não tem permitido que 
o povo nordestino permaneça na 
terra natal, empurrando-os para 
engordar os bolsões de pobreza dos 
grandes centros urbanos. Acontece, 
no entanto, que o número de vagas a 
que cada Estado tem direito, para os 
diversos cargos eletivos é proporcio
nal ao número de eleitores alistados. 

Isso significa dizer que até neste as
pecto a miséria nordestina tem con
Jtribuído para a força política dos Es
tados mais favorecidos do País. Não 
!podemos admitir que isso se perpetue, 
uma vez que, pela falta de condições e. 
muitas vezes, em troca de algumas 
migalhas, o emigrante não volta para 
exercer o direito do voto em sua terra 
natal. Isso vem contribuindo para o 
enfraquecimento da força política de 
seu Estado natural, que tem contado 
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com um número cada vez menor de 
representantes. 

Nosso objetivo, além de fortalecer 
as regiões vítimas de calamidades, é 
permitir que se faça justiça com esse 
povo tão sofrido, dotando-lhe de con
dições, pelo menos em todas as ca
pitais e grandes cidades, para que 
nossa votar nos candidatos de seu 
Estado natural. Isso é o mínimo que 
podemos exigir de uma Assembléia 
Nacional Constituinte, que pretende 
elaborar uma Carta Magna verdadei
ramente democrática, justa, humana 
e duradoura. 

Sala das Sessões. . -
Constituinte Ubiratan Aguiar. 

SUGESTAO N9 1. 802 

DO PODER LEGISLATIVO 
Art. O Congresso Nacional, com-

posto pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, como órgão má
ximo da soberania popular, exerce o 
Poder Legislativo. 

Art. O Congresso Nacional reu-
nir-se-á anualmente a 1.0 de fevereiro, 
sob a presidência da Mesa da Câmara 
dos Deptuados, para receber a mensa
gém do Presidente da República ex
pondo a situação do País e com a so
licitação de providências que entender 
necessárias. 

' 
Art. O Congresso Nacional sus-

penderá seus trabalhos de 15 de de
zembro a 31 de janeiro, sem prejuízo 
de outras suspensões, não superiores 
a 15 dias, aprovado pela maioria de 
seus membros. 

§ 1.0 No período de suspensão, fun
cionará a Comissão Permanente do 
Congresso Nacional, composta de 2/3 
de Deputados Federais e l/3 de sena
dores, e presidida pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados, cabendo-lhe: 

I - velar pelo respeito às prerroga
tivas do Congresso Nacional; 

II - deliberar sobre a decretação do 
estado de alarme e estado de sítio; 

IH - receber a comunicação de veto 
ou de pedido de reconsideração e pu
blicá-lo; 

IV- manter os membros do Con
gresso Nacional informados sobre o 
funcionamento dos poderes públicos; 

V - autorizar o Presidente da Re
pública e o Presidente do Conselho de 
Ministros a se ausentarem do País: 

VI - desempenhar as demais atri
buições fixadas no Regimento Comum; 

§ 2.0 Na reunião do Congresso Na
cional imediata à suspensão dos tra-

balhos, a Comissão Permanente apre
sentará relatório detalhado dos tra
balhos realizados. 

§ 3.0 Os deput:>.ctos e senadores I;o
derão licenciar-se, sem prejuízo de 
seus subsídios e vantagens, por um 
período de até 30 dias durante o ano, 
chamando-se o suplente imediato para 
substituição, sem prejuízo de retorno 
antes do prazo de licença. 

Art, O Congresso Nacional, ou 
qualquer das Câmaras, poderá ser 
convocado no período de suspensão 
dos trabalhos: 

I - Pela Comissão Permanente do 
Congresso Nacional; 

II - Pelo Presidente da Câmara dos 
Deputados; 

ITI - Pelo Presidente da República; 
IV- Por 1/3 dos seus membros; 

Art. É da competência exclusiva 
do Congresso Nacional: 

I - tomar o compromisso do Pre
sidente da República; 

II - eleger sua Comissão Perma
nente; 

ITI - resolver sobre tratados, con
venções e atos internacionais, inclusive 
os executivos, ou qualquer de suas al
terações; 

IV- elaborar o Regimento Comum; 
V - autorizar e aprovar emprésti

mos, operações de crédito, acordos e 
obrigações externas de qualquer natu
reza, contraídas ou garantidas pela 
União, pelos Estados pelo Distrito Fe
deral e pelos Municípios, pelas enti
dades da administração indireta ou 
sociedade sob o seu controle, os quais 
só vigorarão a partir da data do de
creto legislativo de aprovaçao; 

VI - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar a guerra e a cele
brar a paz, assim como permitir que 
forças estrangeiras aliadas transitem 
pelo território nacional, nas condições 
que fixar, sob o comando de autorida
des brasileiras. 

VII - decidir sobre o veto e o pe
dido de reconsideração em projetos de 
lei de sua competência; 

VIII - determinar a realização de 
referendo nas matérias de sua compe
tência; 

IX - discutir e votar emendas à 
Constituição; 

~ -- aprovar a incorporação, sub
divisão ou desmembramento e a cria
ção de Estados e Territórios, quando 
previamente autorizado por plebiscito, 
pela população interessada; 

XI- conceder anistia; 

XII- apreciar os relatórios semes
trais sobre a execução dos planos de 
governo; 

XIII - aprovar os nomes indicados 
pelo Presidente do Conselho de Mi
nistros para a chefia de missões di
plomáticas permanente, para nomea
ção do Presidente da República; 

XIV- .......................... . 
XV- ........................... . 

XVI - outros casos previstos nesta 
Constituição; 

Art. Cabe ao Congresso Nacio-
nal, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre as seguintes 
matérias: 

I- sistema tributário, arrecadação 
e distribuição de rendas; 

II - orçamento anual e plurianual, 
abertura de crédito, divida pública e 
emissões de curso forçado; 

III - planos e programas nacionais 
e regionais de desenvolvimento; 

IV - fixação do efetivo das Forças 
Armadas; 

V - limite do território nacional; 
espaço aéreo e marítimo; bens de do
mínio da União; 

VI - transferência temporária da 
sede do Governo Federal; 

VII - organização judiciária e ad
ministrativa dos territórios; 

VIII -sistema eleitoral; 
IX - comércio exterior e interes

tadual; 

X- concorrentemente com os Es
tados e Municípios a legislação sobre: 

a) efetivo e armamento das Polícias 
Militares; 

b) regime penitenciário; 
c) direito urbanístico; 

d) regiões metropolitanas; 
e) registros públicos e notariais; 

f) defesa e proteção da saúde; 
g) custas e emolumentos remunera

tórios dos serviços forenses; 
h) juntas comerciais e tabelionatos; 
i) florestas, caça, pesca, fauna e 

conservação da natureza; 
j) educ~ção, cultura, ensino e des-

portos; 

1) meio ambiente; 
m) procedimento judiciário; 

n) navegação fluvial e lacustre; 
o) assistência judiciáda. e. .(lefenso

ria pública; 
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XI - as leis complementares à 
Constituição. 

§ 1.0 As leis complementares à 
Constituição ser~o discutidas e vota
das em sessão conjuntq do Congresso 
Nacional e aprovadas por maioria 
absoluta de seus membros. 

Art. ~ A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes eleitos 
pelo povo, dentre cidadãos maiores de 
18 anos e no exercício dos direitos 
políticos por voto universal, direto e 
secreto. 

§ 1.0 A Câmara dos Deputados será 
composta de até 450 deputados, aten-
dendo-se a divisão pelo número de 
habitantes, conforme vier a ser dis
posto em lei complementar. 

§ 2.0 Os deputados são eleitos pelo 
sistema proporcional. 

§ 3.0 Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios formam cir
cunscrições eleitorais. 

§ 4.0 As sobras eleitorais nos Esta
dos serão aproveitadas pelos partidos 
políticos a nível nacional, computan
do-se em favor dos seus candidatos 
que, não eleitos pelas suas circunscri
ções, sejam os mais votados nacional
mente. A lei complementar regulamen
tará o aproveitamento das sobras elei
torais. 

§ 5.0 O mandato dos deputados 
federais é de 4 anos, salvo dissolução 
da Câmara. 

Art. A Câmara dos Deputados 
reúne-se trinta dias após as eleições. 
A legislatura termina com o inicio de 
uma nova legislatura. As eleições de
vem ser realizadas entre 30 a 60 dias do 
término da legislatura. Em caso !ie 
dissolução, devem ser realizadas no 
prazo máximo de 60 dias da publica
ção do decreto de dissolução. 

Art. Compete privatimente à Câ-
mara dos Deputados: 

I - eleger o Presidente do Conselho 
de Ministros, por maioria absoluta de 
seus membros, nos casos previstos 
nesta Constituição; 

II - aprovar, por maioria absoluta, 
moção de censura ao Presidente do 
Conselho de Ministros, a um ou mais 
Ministros de Estado, e aos dirigentes 
de órgãos da administração direta e 
dirigentes das sociedades sob controle 
da União; e os diretores do Banco 
Central e o Secretário do Tesouro; 

III - aprovar, por maioria absoluta, 
voto de confiança solicitado pelo Pre
sidente do Conselho de Ministros; 

IV - declarar, por 3/5 dos seus 
membros, procedência da acusação 

contra o Presidente da República, o 
Presidente do Conselho de Ministros e 
Ministros de Estado; 

V - julgar contas do Presidente do 
Conselho de Ministros, e proceder a 
sua tomada, quando não apresentadas 
no prazo previsto nesta Constituição; 

VI - aprovar e suspender o estado 
de alarme e estado de sítio; 

VII - autorizar o Presidente da 
República e o Presidente do Conselho 
de Ministros a ausentarem-se do País; 

VIII - decidir sobre o veto e o pe
dido de reconsideração em projetos 
de lei de sua competência; 

IX - determinar a realização de 
refer·endo nas matérias de sua com
petência; 

X - fixar, para viger no mandato 
seguinte, a ajuda de custo dos mem
bros do Congresso Nacional, assim 
como a representação e os subsídios 
destes, os do Presidente da República, 
do Presidente do Conselho de Minis
tros e dos Ministros de Estado. 

XI - eleger o Defensor do Povo; 
XII - indicar em lista tríplice o 

Procurador-Geral da República para 
nomeação do Presidente da República, 
e aprovar sua exoneração; 

XIII - eleger os diretores do Banco 
Central do Brasil e o Secretário do 
Tesouro Nacional, para nomeação pelo 
Primeiro-Ministro; 

XIV - eleger: 
a) quatro membros para o Conselho 

de Estado; 

b) oito membros para o Tribunal 
Constitucional; 

c) quatro membros para o Conselho 
Federal da Magistratura; 

d) quatro membros para o Supremo 
Tribunal Federal; 

e) oito membros para o Superior 
Tribunal de Justiça; 

f) 1/5 dos membros dos Tribunais 
Federais Regionais; 

g) três membros para o Superior 
Tribunal Militar; 

h) quatro membros para o Tribunal 
Superior Eleitoral; 

i) cinco membros para o Tribunal 
Superior do Trabalho; 

j) 3/5 dos membros do Consellio 
Monetário Nacional; 

I) todos os membros do Tribunal 
Federal de Contas. 

XV - elaborar o seu regimento in
tenlo e dispor sobre a sua organiza-

ção, o provimento de seus cargos e 
sua polícia; 

XVI - eleger os membros para os 
órgãos colegiados do Governo que a 
lei vier a criar; 

Art. Cabe à Câmara dos Depu-
tados, com a sanção do Presidente 
da !República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da •União, 
não atribuídas a outros órgãos, espe
cialmente: 

I - criação de cargos públicos e fi
xação dos respectivos vencimentos; 

II - organização e funcionamento 
dos serviços federais; 

III- a legislação sobre as matérias 
de competência exclusiva da União, 
não atribuídas expressamente ao Con
gresso Nacional; 

IV - outras atribuições previstas 
na Constituição. 

Art. O Senado Federal é compos-
to de representantes dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, 
eleitos pelo sistema majoritário, por 
voto universal, direto e secreto, den
tre cidadãos maiores de 30 anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

§ 1.° Cada Estado e o Distrito Fe
deral ·elegerão 3 Senadores. 

§ 2.° Cada território, à exceção de 
Fernando de Noronha, elege um sena
dor. 

§ 3.0 o mandato dos senadores é 
de 4 anos. 

§ 4.0 cada senador é eleito com um 
suplente. 

Art. O Senado Federal é a Câ-
mara de representação dos Estados, 
é o órgão de defesa e manutenção do 
equilíbrio do sistema federativo. 

Art. Compete privativamente ao 
Senado Federal: 

I - decidir sobre a intervenção fe
deral, nos casos previstos nesta Cons
tituição: 

II - decidir sobre os conflitos de 
atribtúção entre os Estados ·membros 
da União; 

III - fixar, por proposta do Pre
sidente do Conselho de Ministros e 
mediante resolução, limites globais 
para o montante da dívida consolida
da doô' E3tados :e Municípios e Dis
trito Federal, estabelecer e alterar li
mites de prazo, mínimo e máximo, 
taxa de juros e demais condiçõe.s das. 
obrigações por eles emitidas; e proi
bir ou limitar temporariamente emis
são e lançamento de qualquer obri
gaçõ as dessas ·entidades·. 
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IV - eleger os administradores dos 
organismos de desenvolvimento re
gional e dos Bancos Federais de De
senvolvimento Regional; 

V - as demais atribuições previstas 
nesta Constituição e nas leis comple
mentares; 

VI - elaborar o seu regimento in
terno, dispor sobre sua organização, 
provimento de cargos e sua polícia. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cio;nal Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Vilson Souza, Constituinte. 

Encaminho à Vossa Excelência, nos 
termos do disposto na Resolução 
Con.stitucional n.o 02/87 (Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte), as presentes Sugestões 
Constitucionais e Ex:p·osição á.'e Moti
vos para serem encaminhadas à Co
missão de Organização de Poderes, e 
tratando-se de normas de estrutura
ção do Poder Legislativo, sejam as 
mesmas distribuídas à subcomissão 
respectiva. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril á.'e 
1987.- Vilson Souza- C>Onstituinte. 

Exposi~ de Motivos 

A grande questão que é colocada aos 
cdnstituintes é a de organizrur um 
conjunto de normas e instituições que 
poosibilitem o aprofundamento da de
mocracia, entendida como a forma de 
organização política onde a sociedaàe 
na sua pluralidade, na sua diversida
de e nos s-eus conflitos organize o Es
tado e o submeta, através da partici
pação, aos seus desígnios. 

As constituições anteriores sempre 
evitaram submeter o Estado e gover
no ao controle efetivo e participação 
Teal da sociedade, organizando es
truturas político-institucionais dis
tantes a autonomizadas da sociedade. 
Do voto censitária às eleições indi
retas, a história política brasileira é 
mareada pelo d9mínio das elites em 
todos os campos da ativiá.'ade do Es
tado. 

A atual constituinte apresenta-se 
como o momento de ruptura com esse 
passado de dominação, e converte-se 
na oportunidad·e ímpar de organizar 
um E'!.tado moderno voltado para su
peração de seus desafios internos, o 
maior àeles, o de possibilitar que mi
lhões de brasileiros libertem-se dos 
vínculos da opressão, da fome,.da mi
séria e da exploração. Somos a 8.8 

economia do mundo ocidental e a 68.8 

em distribuição de rendas e indicado
res sociais. 

Esse quaá.'ro se dá efetivamente em 
razão da estrutura polftica controlada 

neJQS inter-esses econômicos domicilia
dos nos países centrais, reproduzidos 
internamente por seus representantes 
que, a golpe d·e baionetas, assumiram 
o poder -e afa.staram o povo do :palco 
das decisões políticas ·e econômicas 
da nação. 

A sociedade brasileira, pelo poder 
que nos delegou, exige reentrar na ce
na da história como agente ativa do 
seu fazer social. Exige participar dos 
níveis de decisão do Estado, exige 
que os recursos por ela gerados sejam 
equitativamente distribuídos. Para is
so, a condicão primeira é colocá-la na 
coná.'ução do processo político-decisó
rio. 

Esta Assembléia deve assumir efeti
vamente o compromisso primei·ro com 
os inter-esses da sociedade, e não se 
guiar pelos desejos e as pressões da 
estrutura de poder vigente, que orga
niza no ventre da ditadura, é mani
festamente ilegítima. Marilena Chaui, 
na apresentação da obra de Claude 
Lefort, com :profuná.'a lucidez afirma 
que "um poder democrático não se in
venta a partir dos poderes instituídos, 
mas contra eles ... não é algo que foi 
inventado certa vez, é a reinvenção 
contínua da política" (A inv·enção 
Democrática fica Brasiliense, SP, 
1983·, p. 17). 

Nesta linha, entendo que a demo
·cracia abre a sociedade a si e à his
tória, expondo-se permanentemente a 
instituição do social: é um lugar de 
invenção cujos resultados não podem 
ser previamente garantidos, pois abre
se idealmente à imaginação criadora 
dos homens, que passam a ter oons
ciência de que o seu fazer social é o 
responsável pela criação de suas ins
tituições. Como lembro no meu ensaio, 
"Brasil Democracia ontem, hoje e 
amanhã, reproduzido no livro "Ten
são Constituinte", com isto recupera
se o pensamento de SPINOZA, para 
quem, se a vida em sociedaá.'e impor
ta em limitações à liber-dade natural, 
que estas limitações sejam emabeleci
das pelos próprios destinatários das 
instituições; daí porque a excelência 
do regime democrático. 

Ainda que a democracia moderna 
tenha sido, em sua origem, uma cria
ção burguesa paTa assegurar sua de
nominação e quebrar a ordem de pri
vilégios da. aristocracia, nem por isso 
pode-se ignorar que ela contém em 
si o g·erme da edificação da dignidade 
humana, pois foi através dela que os 
homens, em especial as classes popu
lares, tiveram reconhecidos os direi
tos da ciá.'adania, do sufráfio univer
sal, da organização sindical, da greve, 
dos habeas corpus, a redução da jor
nada de trabalho, enfim, foi ela que 
possibilitou o reconhecimento dos di-

reitos dos homens, e como tal, a cria
ção do espaço político. 

A álea do número, a magia á.'as ur
nas, a manifestação igualitária das 
classes populares, ainda que manipu
lada e fortemente reprimida pelas 
oligarquias dominantes, decorre do 
caráter subversivo da democracia pois, 
como assinala Norberto Bobbio, "onde 
ela chega, subv·erte a concepção tra
di-cional de poder, tão tradicional que 
chega a s·er considerada na;tural se
gundo a qual, o poder, político, eco
nômico, ·paternal ou sacerdotal, desce 
do alto paTa baixo ... , tão subversiva 
é a democracia que se fosse realment.e 
realizada segundo a idéia limite ó'e 
Rousseau, .seria ela, e não a hipotética 
sociedade sem classes, a fim do E3ta
do, a sociedade sem Estado". 

:É bom lembrar LEFORT, para quem 
o "poder aparece como um lugar va
zio" e aqueles que o exercem o fazem 
como simples mortais e transitoria
mente, onde os fundamentos das leis 
e das decisões permanecem abertas 
ao debate e ao questionamento: não 
há um centro de poder e uma peri
feria submetida, a unidade não apaga 
a divisão e a diversidade do social, a 
"democracia inaugura, a experiência 
de uma sociedade inapreensível, indo
mesticável, no qual o povo será dito 
soberano, certamente, mas onde não 
cessará de questionar sua identidade". 

A democracia ressurge da antigüi
dade clássica não mais com a preo
cupação do "melhor Governo" de Aris
tóteles, mas prenhe de novos valores 
do pluralismo de grupos e sujeitos 
políticos, da diversidade e do conflito, 
apresentando o social e o pQ'lítlico, 
como coisas a fazer, sem a transpa
rência das visões utópicas, mas com 
a opacidade do fazer humano. 

Como muito bem lembra Rouquie, 
ela não suprime os conflitos e a di
versidade que permeiam o social, já 
que se o político se apresenta como 
uma "cena de conflitualidade", a de
mocracia consiste no transporte desta 
para um "sistema de pacificação", evi
tando que os antagonismos se realizam 
na violência nua, assegurando às mi
norias o direito inalienável e impos
tergável de vir a ser maioria. 

Como toda forma de organização 
social, a democracia não se encontra 
inscrita na ordem da natureza, nem 
a nenhuma determinação da História: 
tratando-se de uma criação cultural, 
é fruto da invenção e do gênio huma
no, e na sua função de explicitação e 
contenção do conflito, reclama o exer
cício da virtude cívica naquele sentido 
que lhe deu Montesquieu, pois aceitar 
resultados contrários pressupõe sem-
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pre "uma renúncia de si mesmo, o que 
é muito penoso". 

Como a democracia importa na ex
tenção da participação política em 
todos os níveis e a todos os indivíduos 
em condições de exercerem a cidada
nia, o ingresso de amplas camadas 
populares na cena política importa na 
criação permanente de novos direitos 
sociais e na ampliação do controle do 
aparelho de Estado. 

Desenha~se aqui uma das dificulda
des das democracias pois, o Estado, 
ao criar novos direitos sociais, oôriga
se a novas funções, com que não só 
aumenta sua presença na sociedade, 
como especialmente tende a ampliar 
a máquina tecnoburocrática. Esta 
também é ampliada nos regimes auto
ritários, como forma de controle das 
atividades sociais, em favor da domi- · 
nação econômica, de cujo exemplo o 
Brasil é testemunho. 

A tecnoburocracia como corpo espe
cializado e detentor do monopólio de 
conhecimentos específicos, se não con
trolada, passa a constituir ·uma classe 
autonomizada da sociedade, e acaba 
identificando os seus interesses como 
os interesses da Nação. No caso bra
sileiro isto ficou evidente com a dou
trina da segurança nacional secretada 
pela Escola Superior de Guerra, em 
que o complexo industrial militar 
identificou seus interesses expansio
nistas e de defesa, como interesses 
da Nação: os tais de interesses nacio
nais permanentes, sob a maestria cíni
ca de Golbery do Couto e Silva, Meira 
Matos e tantos outros. 

Nos regimes autocráti<:os isto l~va 
ao domínio da tecnocracia, a serviço 
dos grandes interesses econômicos, 
sobre toda a sociedade. Nas democra
cias, em que pese o ceticismo de mui
tos com relação à ideologia tecnocrá
tica, como Habermas, que vê nela não 
mais uma dominação de classes, mas 
de toda a espécie, é exatamente pelo 
controle do aparelho de Estado pela 
sociedade que se poderá, não só do
minar a tecnoestrutura, como pô-Ia a 
serviço da emancipação da espécie 
humana. 

Neste ponto é fundametal a circula
ção democrática e a socialização das 
informações tendo em vista que a 
tecnoestrutura, em face da especifi
cidade do seu saber, tende a excluir 
qualquer participação e controle nas 
suas decisões, donde BOBBIO ter 
advertido que o governo tecnocrático 
é um governo de especialista, daque
les que sabem ou deveriam saber bem 
uma coisa, ao passo que a democracia 
é o governo de todos, isto é, daqueles 
_que devem decidir não com base na 

competência, e sim, com base na e~
periência. 

A autonomização do econômico em 
relação ao político e ao social é outra, 
senão a maior das dificuldades da 
democracia moderna, pois o capitalis
mo de empresa ou de Estado, em sua 
busca incansável de maximização de 
resultados e de eficiência, acaba por 
transformar os homens em meros ob
jetos de trocas, submetidos à busca 
coercitiva do bem-estar material, sub
vertendo os valores historicamente 
~stabelec1dos pelo humanismo. Este 
individualismo egoísta acaba por di
luir o homem numa sociedade de mas
sas, suprimindo as instituições sociais 
e as instâncias de intermediação do 
'poder do Estado. A participação polí
tica nestas circunstâncias transforma
se em mera formalidade a legitimar 
um poder inapreensível, estranho e 
incrivelmente opressivo. 

A concentração do poder econômico 
desloca os centros de decisão, e mesmo 
nas sociedade capitalistas mais avan
çadas, como ressalta BOBBIO. "Ape
.;ar do sufrágio universal, da formação 
de partidos de massa e de grau bas
tante elevado de participação polí
tica", a democracia não conseguiu 
manter sua promessa básica, que é a 
participação das decisões e o controle 
a partir de baixo. 

Saídos da ditadura militar, podere
mos caminhar para uma profunda 
reordenação das estruturas jurídico
politico-institucionais com a presente 
Assembléia Constituinte, e estabele
cermos os princípios e mecanismos 
para consolidação e o aprofundamento 
da democracia. 

No meu entender uma das primeiras 
preocupações nesse caminhar reside da 
devolução da soberania à Nação, para 
que o governo seja exercido legitima
mente por representantes eleitos pelo 
povo, com a extensão da participação 
política, e conseqüentemente da cida
dania ao maior de indivíduos com a 
possibilidade de manifestação sobre os 
assuntos políticos, econômicos, e a 
criação de mecanismos de controle do 
governo. 

Madison já dizia que "para que haja 
democracia a primeira condição é a 
de que haja um Governo capaz de 
governar, a segunda é que haja uma 
sociedade capaz de controlar o. Go
verno". 

Esta participação e controle do go
verno, já não mais formal parece en
contrar-se embrionária na sociedade, 
com o nascimento de inúmeros movi
mentos e organismos populares, cria
dos de baixo para cima, verdadeiros 

"sujeitos político-coletivos" que,· se 
desenvolvendo, poderiam quebrar o 
atomismo individual, a autonomização 
e o cupulismo das Assembléias. 

Estas organizações populares, de ca
tegorias profissionais e de classes, 
como forma de participação, poderiam 
se articular com os mecanismos da 
democracia representativa e assegurar 
a presença da sociedade nos diversos 
níveis e submeter o Estado às deter
minações da Nação. 

Daí a preocupação básica na propo
sição apresentada, com a democratiza
ção do processo político e a criação de 
mecanismos de controle recíprocos dos 
Poderes, não mais voltado para supe
rada forma de divisão estanque dos 
Poderes, mas num regime de coopera
ção e complementariedade. 

O Congresso Nacional passar a ser 
órgão máximo da soberania popular, 
porque na sua composição poderá, 
melhor do que qualquer outro dos 
Poderes, esp~lhar e reproduzir o ·PlU
ralismo que marca a organização da 
sociedade. 

É mantido o sistema bicameral com 
a Câmara dos Deputados e o Senado 
com atribuições distintas do atual 
quadro constitucional e da proposta 
da Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais. 

A Presidência do Congresso passa a 
ser exercida pelo Presidente da Câ
mara dos Deputados. 

O Senado é mantido especificamente 
como órgão de representação dos Es
tados, de defesa do sistema federativo, 
e para corrigir as distorções que uma 
Câmara . organizada exclusivamente 
com base no critério populacional 
possa impor ao conjunto das Unidades 
federadas, pois, num País continental 
como o Brasil, o estabelecimento de 
um Estado Unitário contribuiria para 
a centralização do poder, e conseqüen
temente para o autoritarismo, numa 
contratendência ao pluralismo. 

A descentralização horizontal de 
funções entre os diversos organismos 
de Governo, deve-se fazer acompanhar 
da descentralização vertical entre aa 
diversas Unidades federadas, pois, .se 
se busca o controle do governo, esse 
é tanto mais possível quanto mais pro
ximamente estiver ao alcance do ci
dadão. 

O Senado converte-se assim num 
contra-poder a ser acionado contra as 
tendências centralizadoras do Governo 
Federal, e passa a ser o foro privile
giado de defesa das Unidades fede
radas. Não partiCipa do_ processo le-· 
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gislativo, a não ser naqueles matérias 
de interesses específicos dos Estados
lmembros como o sis~ema eleitoral, 
comércio interestadual, e tantas ou
tras. 

Tocqueville na sua penetrante aná
lise da excelência do federalismo na 
América acentua que uma das manei
ras "de diminuir a influência da. au
toridade não consiste em despir a 
sociedade de qualquer dos seus direi
tos, nem em paralisar seus servidores 
mas em distribuir o exercício de seus 
poderes entre várias mãos e em mul
tiplicar os funcionários, a cada um 
dos quais se dá um grau de poder 
necessário para desempenhar seu po
der. A autoridade assim dividida é na 
realidade, tornada menos irresistível a 
menos perigosa" (Democracia na Amé
rfca, tradução de João Miguel Pinto 
de Albuquerque. Editora Nacional, SP, 
1696, p. 75). . 

Nesta mesma linha BOBBIO é enfá
tico ao afirmar que "a democracia 
dos modernos é o estado no qual a luta 
contra o abuso do poder é travada 
paralelamente em dois fronts: contra 
o poder que parte do alto em nome do 
poder que vem de baixo, e contra o 
poder concentrado em nome do poder 
distribuído" (0 Futuro da Democra
cia, trad. Marco Aurélio Nogueira, Paz 
e Terra, SP, P. 60). 

Atribuiu-se ao Senado Federal a 
competência exclusiva para autorizar 
a intervenção federal, pois tratando-se 
de remédio extremo da defesa da fe
deração e de poderes excepcionais à 
União, a sua decisão não pode ser do 
Presidente da República ou do Go
verno, órgãos do poder nacional. 

Igualmente se manteve a proposta 
da Comissão Provisória de se atribuir 
ao Senado a competência para fixar o 
limite da dívida dos Estados, para, de 
um lado salvaguardar a autonomia das 
entidades federadas, e de outro, con
trolar a dívida e o déficit público, já 
que a desorganização financeira dos 
Estados federados tem influência di
reta na dívida e no déficit público do 
coniunto do processo inflacionário. 

Divergindo da atual Constituição e 
da proposta da Comissão Provisória, 
proponho a redução do mandato dos 
senadores de 8 para 4 anos, coeren
temente com o entendimento de que 
deve ser permitida à sociedade a ma
nifestação freqüenta sobre a forma
ção dos órgãos de representação popu
lar. Um mandato de oito anos é extre
mamente longo, distancia o represen·· 
tante dos seus representados, e num 
regime de controle e fiscalização po
pular da ação política, não se pode 

:retirar da sociedade o direito de re
novação periódica. 

Nos países que adotam o bicamera
Iismo a média é de seis ·anos, mas em 
países de reconstitucionalização re
cente como a Espanha, o mandato é 
de quatro anos, o mais compatível 
com os reclamos da democracia mo
derna. 

De outro lado, os Parlamentos de
vem refletir as tendências da socie
dade, e numa estrutura social dinâmi
ca e complexa, as alterações ocorridas 
na sociedade não se refleteriam num 
senado fechado sobre si e praticamen
te inatingível pelas demandas sociais. 

A Câmara Federal como órgão de 
representação popular passa a ser o 
palco da cena política nacional, em 
face das suas inúmeras e novas atri
buições. 

Assiste-se no mundo ao esvaziamen
to da função legislativa dos Parlamen
tos em função da complexidade e di
nâmica do processo social e econômi
co, crescendo dia-a-dia a ação do 
governo na atividade legislativa. (Es
panha, Italia, França, Portugal, Ale
manha). 

Isto se dá de um lado, pela cres
cente especialização, das funções dire
tivas que exigem um saber técnico, e 
de outro, pela também crescente in
tervenção do Estado na sociedade e 
na economia, exigindo decisões rápi
das e específicas, que nem sempre são 
tomadas com presteza nos parlamen
tos, em razão da sua natureza e da 
sua organização. 

Se é pois, irresistível essa tendência 
de o Governo absorver grande parte 
da função legislativa e regulamentar; 
há necessidade de se criarem meca
nismos que evitam abusos e excesso 
de poder. 

É por isso que nessa nova visão do 
Poder Legislativo, ele assume uma 
nova e importante função: participar 
da organização do Governo e espe
cialmente controlá-lo. 

A participação da Câmara dos Depu
tados se dá com a escolha do Pre
sidente do Conselho de Ministros por 
indicação do Presidente da República, 
e no caso de recusa dessa indicação, 
pela eleição procedida pela Câmara, 
ou livre nomeação pelo Chefe de Es
tado. 

No campo econômico, compete à 
Câmara dos Deputados a indicação de 
3/5 dos membros do Conselho Mone
tário Nacional e os Diretores do Ban
co Central, como forma de democra
tizar e controlar as decisões e a atua-

ção desses órgãos. No atual regime, 
estas indicações competem monocra
ticamente ao Ministro da Fazenda e 
ao Presidente da República, sem qual
quer participação ou fiscalização da 
sociedade Em face da importância e 
das conseqüências das decisões desses 
organismos, o processo decisório fe
chado, propicia a corrupção e o favo
recimento hegemônicos e específicos, 
em detrimento de toda a Nação. Aliás, 
é comum o Conselho Monetário servir 
como mero homologador das decisões 
do Ministro da Fazenda, e muitas ve
zes suas "pseudo decisões" são tozpa
das por telefone. 

Em resumo, no regime atual, o Con
selho Monetário é o próprio Ministro 
da Fazenda. 

Ora, decisões dessa envergadura 
não podem ·estar concentradas na 
mão de um único homem, e a socie
dade não pode correr o risco de ser 
saqueada, quando estas decisões são 
tomadas contra seus interesses. 

De outro lado, nesse tipo de decisão 
monocrática é muito fácil li!-OS grupos 
econômicos organizados pressionarem 
a autoridade visando obter vantagens 
indevidas e ilegais. li: muito mais difi
cil submeter um colegiado heterogê
neo, permanentemente mantido sob 
o controle e na fiscalização da Câ
mara dos Deputados. 

Muitas das decisões do Conselho 
Monetário e do Banco Central tem 
mais efeito na sociedade e na eco
nomia que alguns diplomas legislati
vos, como certas operações de crédi
to, a expansão dos meios de paga
mento e a fixação das taxas de juros, 
sem contar a fiscalização do sistem3 
financeiro. 

No atual sistema, os banqueiros o 
capital internacional, o grande capital 
nacional e os dirigentes das estatais, 
dominam as decisões econômicas no 
seu mteresse, o que dificilmente ocor
rerá quando estes organismos estive
rem submetidos a fiscalização e ao 
controle permanente da sociedade. 

Igualmente se .atribui à Câmara dos 
Deputados a competência para indi
car o Secretário do Tesouro Nacional, 
como forma de dar autonomia a este 
órgão de Governo. O Tesouro é res
ponsável pela execução financeira do 
orçamento, a lei anual mais impor
tante para a sociedade, pois é através 
dela que se orientará a atuação do 
Governo e os recursos públicos para 
o atendimento das demandas sociais. 
Um Tesouro submetido ao Ministério 
da Fazenda e ao Governo, torna-se o 
campo propício para manipulação 
orçamentária e retardamento das 
obrigações ·da União. 
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Como órgão arrecadar das receitas 
da União, com base na vontade da 
sociedade, expressa na lei de orça
mento, fará os repasses e as remessas 
dos recursos atendendo exclusiva
mente às rubricas e valores consigna
dos pelo Congresso Nacional, vedan
do-se com isto a manipulação fácil 
desses recursos para o atendimento 
de gastos e despesas de governo não 
previstas e não .autorizadas e nor
malmente segregadas da opinião pú
blica, dissimuladas na complexidade 
das prestações de contas. Com isto, 
o Tesouro só terá que responder ao 
orçamento. 

Como forma de controle efetivo- do
Governo, a Câmara, pela deliberação 
da maioria de seus membros, poderá 
destituir o Governo, votando uma 
moção de censura, ou, destituir tão
somente um dos Ministros de Estado. 

Igual direito assiste à Câmara com 
relação aos dirigentes de órgãos da 
administração direta e indireta, já 
que muitos destes órgãos têm atribui
ções e orçamento superior ao de 
muitos Ministérios, e cuja atuação na 
sociedade é fundamental. 

Na esteira do projeto da Comissão 
Provisória, sugiro a criação da figura 
da Defensoria do Povo, cuja organi
zação e atribuições deverão ser es
tabelecidas em lei complementar, 
competindo à Câmara eleger o seu 
titular, constituindo-se em mais um 
mecanismo de defesa do cidadão 
frente ao gigantismo do poder estatal, 
e em contrapoder social a limitar o 
poder do Estado. 

Compete à Câmara organizar lista 
tríplice para indicação do Procura
dor-Geral da República e nomeação 
pelo Presidente da República, bem 
como aprovar sua demissão, retiran
do da atual competência do Senado 
o papel meramente homologatório 
dessa indicação. Condicionando a exo
neração do Procurador-Geral à ma
nifestação da Câmara, visa-se atri
buir maior independência e autono
mia ao exercício da função, cuja na
tureza vincula-se aos interesses na 
Nação e não do Poder Executivo, 
como no caso presente. 

Outra das funções de participação 
da Câmara nos demais poderes, re
side na sugestão de atribuir-se-lhe a 
competência para indicar os magis
trados para os tribunais superiores 
da União, democratizando-se a fun
ção jurisdicional e sul1metendo o 
Poder Judiciário ao serviço e ao con
trole da sociedade. 

Como já visto inicialmente, o Sena
do Federal só participa do processo 
legislativo naquelas matérias espe-

cíficas e que digam respeito a ordem 
federativa. A legislação ordinária, 
bem como as demais matérias da 
União passam a ser de competência 
da Câmara dos Deputados, umas ex
clusivas, outras com a sanção do Pre
sidente da República, o que demons
tra a participação recíproca dos po
deres no exercício das funções do 
Estado. 

Essa sugestão visa corrigir as dis
torções, a morosidade e a complexi
dade no atual processo legislativo, 
que de um lado falseia a represen
tatividade, de outro, contribui para o 
desprestígio e o enfraquecimento do 
Poder Legislativo. 

A participação do Senado Federal, 
Câmara de !Representação Territorial, 
no processo legislativo nacional, frau
da a representação política tendo €'.!l1 
vista que os Senadores são eleitos em 
número de três, por Estado, e não 
pelo critério populacional. O Senado 
não é representativo da sociedade 
brasileira, e conseqüentemente, para 
manter o equilíbrio no sistema de re
presentação política, sua participação 
deve-se fazer naquelas matérias já 
especificadas. 

De outro lado, o processo de revisão 
legislativa de uma Câmara pela outra 
é lento e moroso, congestionando os 
trabalhos e contribuindo para a baixa 
produtividade do Poder Legislativo. 

As sugestões visam corrigir a enor
me distorção na composição da Câ
mara, em que Unidades federadas 
menos populosas, têm uma represen
tação proporcionalmente maior que a 
dos Estados mais populosos. 

Em vista disto, proponho que o 
número de deputados seja fixado em 
lei complementar na proporcionali
dade do número de eleitores de cada 
Unidade da Federação. 

o projeto da Comissão Provisória 
introduz o sistema do voto distrital 
misto, que a meu ver, importa num 
retrocesso ao atual sistema .do voto 
proporcional 

o voto distrital só tem uma vmr
tagem: a de vincular o representante 
ao seu distrito eleitoral, e inúmeras 
desvantagens: a de fraudar a vontade 
política das minorias, acabar com o 
pruralismo pela tendência ao biparti
darismo, transformar o representan
te em patrocinador de interesses es
pecíficos do seu distrito. 

O deputado federal, na minha con
cepção, após eleito, passa a ser repre
sentante de toda sociedade e não só 
do distrito ou da região pela qual se 
elegeu. Uma das grandes dificuldades 
da democracia moderna é exatamen-

te a tendência ao corporativismo e os 
particularismos, com a perda da visão 
do conjunto dos interesses da Nação. 

Na democracia moderna, a repre
sentação política se caracteriza por 
uma forma de representação na qual 
o representante, sendo chamado a 
perseguir os interesses da Nação, não 
pode estar sujeito a um mandato 
vinculado. 

:11: por isto que grande parte das 
constituições modernas, proíbe o man
dato imperativo ou vinculado com a 
italiana (art. 67), a francesa (art. 27), 
a espanhola (art. 67) a da Alema
nha Federal (art. 38) e a peruana 
(art. 176), dentre outras. 

Essa discussão' que marcou um dos 
debates mais célebres da Assembléia 
Constituinte Francesa de 1791, e da 
qual triunfou a tese de que o depu
tado é o representante da nação, é 
resumida por Bobbio: 

"as democracias representativas 
que conhecemos são democracias 
nas quais por representantes en
tende-se uma pessoa que tem 
duas características bem estabe
lecidas: 

a) na medida em que goza da 
confiança do corpo eleitoral, uma 
vez eleito, não é mais responsá
vel perante os próprios eleitores 
e seu mandato, portanto, não é 
revogável; 

b) não é responsável perante 
os seus eleiiores tlxatamente por
que é convocado a tutelar os in
teresses gerais da sociedade civil 
e não os interesses particulares 
desta ou daquela categoria". 
(Futuro da Democracia, op. cit., 
p. 47.) 

Não se pode querer transformar o 
deputado em vereador federal, vin
culando-o a um determinado dis
trito. 

Nos países onde é adotado, como a 
Inglaterra, o voto distrital tem cons
tituído enormemente para a defor
mação da representação e da vontade 
popular, deixando ponderáveis seg
mentos da população sem represen
tantes, sendo responsável pela apatia 
política em muitos países europeus. 
De outro lado, através do voto dis
trital a representação não correspon
de à votação, sendo comum partidos 
com 40% da votação obterem 60% 
ou mais da- representação. 

De outro lado, como a ampliação 
da democracia exige um regime de 
pluralismo partidário, e estes con
vertidos em correias de transmissão 
das demandas sociais, o regime dis-
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trital, importando no abandono dos 
votos dos partidos minoritários nos 
diversos distritos, importa no sufoca
mento dessas minorias, levando ao 
sistema concentrador do bipartida
riamo. 

Os argumentos em favor do voto 
distrital como forma de evitar os 
abusos do poder econômico nas elei
ções não procedem por que é muito 
mais fácil o dominio econômico num 
distrito de que num Estado. 

Com o voto distrital os prejudica
dos são os pequenos partidos e as 
minorias, que não se verão represen
tados politicamente. 

Entendo que a representação deve 
corresponder exatamente a manifes
tação do corpo eleitoral, para que a 
Câmara espelhe com absoluta fideli
dade o pluralismo da sociedade. Nessa 
linha, introduzo uma inovação, no 
sentido de que sejam aproveitadas as 
sobras eleitorais nas diversas circuns
crições, em favor de todos os parti
dos políticos. Por essa inovação, o 
eleitor não se sentirá fraudado, pois 
o seu voto será aproveitado pelos 
candidatos do partido, ou na circuns
crição eleitoral (F..<!tados, Distrito Fe
deral e Territórios) ou a nível nacio
nal. Com isto, fortalecem-se os parti
dos políticos. A regulamentação foi 
atribuida a lei complementar. 

Sugiro a criação de uma Comissão 
Permanente do Congresso Nacional, 
composta em 2/3 por deputados e 1/3 
por senadores, com funções específi
cas de substituir as duas :Câmaras no 
período de suspensão das suas ativi
dades. Com a ampliação das funções 
do Poder Legislativo, este deve man
ter-'se permanentemente atuante no 
acompanhamento da vida política e 
econômica nacional, e na fiscalização 
e controle de governo. Em casos ex
cepcionais, a comissão .permanente 
convoca extraordinariamente o Con-
~· 

·Sugiro igualmente o término dos 
longos recessos parlamentares, que 
pelas razões apontadas, não se 
compadece com um Congresso que 
incorpora a vida política nacional. 
Suas sessões seriam suspensas de 15 
de dezembro a 31 de janeiro. 

Visando permitir aos parlamenta
res contatos com suas bases, propon
do a faculdade de se licenciarem pelo 
período de 30 dias, sem prejuízo dos 
seus vencimentos, com isto evitan
do-se o recesso de meio de ano, quan
do muitos aproveitam esse período 
para esta atividade. 

Estas sugestões não esgotam a or
. ga11~ação do Poder Legislativo, que 

se completam com outras disposições 
regulamentares, e principalmente com 
a organização do Governo, do Judi
ciário e do sistema eleitoral e par
tidário. A preocupação central é abrir 
o debate em torno da consolidação 
e aprofundamento da. democracia, e 
num movimento de rutura, e permitir 
o controle do Estado pela sociedade. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Vilson Souza, Constituinte. 

SUGESTÃO N9 1.803 

Nos termos do art. 14, § 2.0 do R.€
gimento Interno da ANC, o Deputado 
Constituinte Vicente Bogo apresenta 
a seguinte proposta de norma consti
tucional, a ser inserida na parte ...-e
lativa ao processo legislativo, no Tí
tulo do Poder Legislativo, na futura 
Constituição brasileira: 

"Art. li: admitida a iniciativa 
legislativa popular, mediante pro
jeto articulado e acompanhado 
de, no mínimo, 30 (trinta) mil as
sinaturas com a identificação 
eleitoral dos subscritores." 

Justificação 
Já se foi há muito o tempo em que 

o Estado ficava limitado a um eon
ceito de lei. Isso ocorreu no Estado de 
Direito clássico. Como, também, não 
há mais espaço para o Estado reunir 
um conjunto de normas que visem 
simpl·esmente a manutenção da or
dem. Pois, o Estado liberal já sucum
biu. 

lil nessa linha de raciocínio que sen
timos a necessidade de criar algo no
vo no bojo da propositura de leis pa
ra um Estado contemporâneo, premi
do por circunstâncias político-soeiais 
graves. Não é necesário ser um estu
dioso da ciência política para com
preender que o processo de forma
ção das leis é de fundamental impor
tância no ditame da ideologia politica 
predominante. 

A lei é um instrumento de uma 
Constituição democrática, exercendo 
função transformadora da sociedade, 
alterando e impondo mudanças so
ciais, ainda que exerça também a 
função conservadora, garantindo a 
sobrevivência dos valores socialmen
te aceitos. 

A iniciativa legislativa, que no Bra
sil é privada dos parlamentnres e 
acentuadamente do Poder Executivo 
(o que é péssimo), é um poder que 
a.voca a si o direito de escolher o in
teresse que quer proteger na ordem 
jurídica. li: ainda mais importante. _lil 

um ato que faz movimentar o proces
so legislativo. De tal forma, quem de
tém o poder da iniciativa legislativa 
comanda inteiram:mte o Poder Legis
lativo, eis que domina o processo de 
formação das leis. 

Buscando fortalecer o Legislativo, 
restringindo a iniciativa do Executivo 
e democratizando o poder de escolha 
dos interesses a serem tutelados, en
tendemos que a nova Constituição 
deva incluir no seu texto a possibili
dade da utilização de institutos da 
democracia semidireta. Queremos nos 
referir à inieiativa popular, através 
da qual se reconhece à população -
e não só aos seus representantes ____: o 
direito de apresentar projetos de lei 
ao Poder Legislativo. 

Nesses longos e detestáveis anos de 
atuação politica amordaçada, onde as 
prerrogativas do Legislativo foram 
torpedeadas pela ação maléfica dos 
milita11es no Governo, a sociedade 
brasileira assistiu a muitos episódios 
em que a atuação política de Depu
tados e Senadores teve que se contor
cer na pequena fenda deixada aberta 
pelas forças conservadoras. Cremos, 
sem sombra de dúvida, que diferente 
teria sido se nesse período tivéssemos 
garantido o mecanismo da iniciativa 
popular. 

Ao poder arbitrário é sempre mais 
fácil identificar, perseguir, torturar e 
cassar o mandato popular de um par
lamentar que tenha proposto norma 
legislativa com o objetivo de promo
ver reformas sociais. E é por essa ra
zão que as forças conservadoras nun
ca admitiram a iniciativa _popular. 
Através dela o poder 'está na mão 
do povo. Qualquer represália não po
derá ser tomada na mesma propor
ção como se castra !!- atuação de um 
parlamentar. 

Estamos passando para um novo 
estágio politieo. A sociedade brasilei
ra reqtter uma Constituição afirma
dora de uma democracia de profundo 
conteúdo social e aberta às transfor
mações políticas. Precisamos, então, 
estender ao povo o di11eito de propor 
leis no Poder Legislativo. Assim te
remos criado um mecanismo efi
caz de apuração das mudanças que a 
sociedade pretende promover, como 
também estaremos munindo o eLeito
rado com um instrumento de pressão 
e controle da atuação dos seus repre
sentantes, pelo qual o parlamentar fi
cará mais atento às suas bases e sen
do o verdadeiro porta-voz da popula
ção. 

A .participação do povo n~der 
deve ser ampliada; não é suficiente a 
manifestação da vontade popular só 
na hora do voto. A eleição, de man- · 
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dato, em mandato é um grande mo
mento político em que os cidadãos 
avaliam a vida política dos candidatos 
e a partir dessa análise, promovem as 
mudanças que entendem necessárias. 
Mas é uma mudança àe pessoas. De
pois de eleitas são titulares de seu 
mandato, até o fim. 

Por isso propomos a iniciativa po
pular. Um conjunto de ctdadãos po
derá intervir e participar efetivamen
te da vida política em qualquer mo
mento dos mandatos dos seus repre
sentantes. 

E não se trata de uma novidade. A 
iniciativa popular já figurou em al
gumas constituições estaduais, como, 
por exemplo, na do Rio Grande do 
Sul, Minas Gerais, Piauí e Mato Gros
so, durante o Regime da Constitui
ção de 1934, como também na de 
1946. Fora o Brasil, podemos citar a 
Constituição da Itália que acolhe a 
iniciativa popular desde que subscrito 
o projeto articulado por, no mínimo, 
éinqüenta mil eleitores. Há outros 
países que já adotaram esse instituto 
da democracia semidireta, sobretudo 
Estados modernos com reformas 
constitucionais recentes. 

Afirmam cientistas políticos, defen
sores da democracia participativa, 
que o sistema da democracia repre
sentativa apresenta deficiência pelo 
fato de que a sociedade moderna se 
estrutura em função de grandes orga
nismos, onde os indivíduos não têm 
controle da situação. O sistema criou 
circunstâncias casuísticas que condi
cionaram a população a abster de 
suas vidas a participação política. 
Acreditamos, no entanto, que a so
ciedade brasileira está acordando pa
ra· esse fato. 

A existência tão-só de instituições 
representativas a nível nacional, co
mo é o congresso hoje, é insuficien
te para que a democracia preencha a 
sua função como método de governo. 
Se faz necessário o povo ter partici
pação em todos os níveis sociais a que 
pertence. Dessa forma, são gerados 
constantemente insumos para ali
mentar a consciência democrática 
nacional. Temos que nos aperceber 
que a 'igualdade política' só é alcan
çada 'Com a 'igualdade de poder' na 
determinação das decisões fínais. 

Sem esquecer que a participação do 
cidadão fortalece o sistema partidá
rio . A práxis partidária com o cons
tante trabalho de conciliação e até de 
conflito, fará operante o cidadão; al
cançando seu objetivo que é a igual
dade e a melhor distribuição das ri
quezas naciOJlais. 

Sujeitamos a iniciativa popular no 
texto constitucional à subscrição de, 

pelo menos, trinta mil assinaturas 
com a identificação eleitoral dos ci
dadãos. Esse número equivale, em 
muitos Estados-Membros, ao mini:tno 
de votos que um candidato necessita 
receber para ser transportado à Câ
mara dos Deputados. Uma vez par
lamentar com trinta mil votos, tem 
esse Depresentante o poder da inicia
tiva legislativa. Do mesmo modo, 
trinta mil assinaturas, suficientes pa
ra eleger um deputado, devem gerar 
o mesmo efeito em termos de inicia
tiva popular na propositura de leis. 

Para finalizar, reafirmamos a ne
cessidade de se ampliar o número dos 
titulares ~der de iniciativa legis
lativa, como forma de democratizar 
o processo de formação das leis. Te
remos, com isso, um instrumento de 
fortalecimento da democracia e dos 
próprios órgãos de representação po
pular, pois o próprio povo, por esse 
modo conscientizado de participação, 
apoiará o importante papel que exer
cem as instituições parlamentares. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
Deputado Constituinte Vicente Bogo. 

SUGESTÃO N9 1.804 

Art. Os Deputados e Senadores 
não poderão: 

I - Desde a diplomação: 
a) firmar ou manter contrato com 

pessoa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de econo
mia mista ou empresa concessionária 
ci'o serviço público; 

b) aceitar ou exercer cargo, função 
ou emprego remunerado nas entida
des constantes da alínea anterior; 

:ri - Desde a poss-e: 
a) ocupar cargo, função ou empre

go, de que seja demissíveis ati nutum, 
nas entidades referidas na alinea a, 
do item I, ou naquelas que ex·ercem 
atividade econômica ci'ecorrent-e da 
concessão, autorização ou permissão 
de serviço público; 

b) exercer outro cargo eletivo f·e
deral, estadual ou municipal; 

c) exercer a presidência de entida
de sindical de qualquer grau; 

d) patrocinar causa em que s·eja 
interessada qualquer das entidades a 
que se refere a alinea a do item I. 

Art. ~rderá o mandato o Depu-
ta;do ou Senador: 
I- que ínfringir qualqu-er das proi

bições estabelecidas no artigo ante
rior; 

II - cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro par
lamentar; 

III - que deixar ci'e comparecer, 
em cada sessã.o J..egislativa anual, à 
terça parte das sessões ordinárias da 
Câmara a que pertencer, salvo doen
c:'l. comprovada, licenc:3. ou missão au
torizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspensos 
os direitos políticos; 

V - que deixar o partido sob cuja 
legenda foi eleito, salvo para parti
cipar como fundaci'or de novo partido. 

§ 1.° Considerar-se-á incompatÍ
vel com o decoro parlamentar o abuso 
das prerrogativas asseguradas ao con
gr·essista ou a percepção, no exercí
cio do mandato, de vantagens indevi
das, além dos casos definidos no regi
mento interno. 

§ 2.0 Nos casos dos itens I, II e 
VI ci'este artigo, a perda do mandato 
será d·ecidida pela Câmara dos Depu
tados ou pelo Senado Federal, por vo
to secreto, mediante provocação de 
qualquer de seus membros, da respec
tiva Mesa ou de partido político. 

§ 3.0 No caso do item lli, a perà'a 
do mandato será declarada pela Mesa 
da Câmara respectiva, d·e ofício ou 
mediante provocação de qualquer de 
seus membros, de partido político ou 
do primeiro suplente assegurada p1e
na defesa. 

§ 4.0 Na hipótese do item m, a 
perda do mandato poderá ainda de
correr de decisão do Supremo Tribu
nal Federal em ação popular. 

§ 5.0 Nos casos previstos nos itens 
IV e V deste artigo, a perda será de
clarada pela respectiva Mesa. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão à'o 
Poder Legislativo, farei a justificação 
v·erbalmente. 

s~.Ia da.s Sessões, de de 
1987 - Constituinte Vinícius Can
sanção. 

SUGESTÃO NQ 1.805 

Art. A Câmara dos Deputados 
compõ-em-se de até quatrocentos e oi
tenta e sete representantes do povo, 
eleitos, dentre cidadãos maiores de 
vínte e um anos, e no exercí'Cio dos 
direitos políticos, por voto direto e se
creto em cada Estado, no Distrito Fe
deral e nos Territórios. 

§ 1.0 Observado o limite máximo 
previsto neste artigo, o mj.mero de 
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Deputados por Estado e pelo Distrito 
Federal, proporcionalmente a popula
ção, com os reajustes necessários pa
ra -que nenhum Estado ou o Distrito 
Feõ.'eral tenha menos de oito ou mais 
de sessenta Deputados. 

§ 2.0 Excetuado o de Fernando de 
Noronha, cada Território elegerá qua
tro Deputados. 

§ 3.0 O mandato dos Deputados se
rá de quatro anos, salvo dissolução da 
Câmara. 

Art. Compete privativamente à 
Câmara àos Deputados: 

I - declarar,. por dois terços dos 
s·eus membros, a procedência da 
acusação contra o a?residente da Re
pública( o Presidente do Conselho e os 
Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada d·e contas 
õ.'o Presid-ente do Conselho, quando 
não apresentada ao Congresso Nacio
nal dentro de sessenta dias da aber 
tura da sessão legislativa; 

III - aprovar, por maioria absolu
ta, a indicação do Presidente do Con
eelho, nos casos previstos nesta Cons
tituição; 

IV - aprovar, por maioria ·absolu
ta, moção de Censura ao Presidente 
do Conselho e a um ou mais Minis
tros õ.~e Estado; 

V - aprovar por maioria absoluta, 
voto de confiança solicitado pelo 
Presidente elo- Conselho; 

VI - eleger o Defensor do Povo; 
VII - propor projetos de lei que 

criem ou extingam cargos de seus ser
viços e fixem os respectivos venci
mentos. 

Justificação 
Como membro da Subcomissão do 

Poder Legislativo, farei a justificação 
verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Vinícius Can
sa~ão. 

SUGESTAO Nf1 1.806 

~cluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poa1er Legislativo, os seguintes dispo
sitivos: 

Art. Não ·Perde o mandato o 
Deputado ou S.enador investido na 
função de Pr~sidente do Conselho, 
Ministro de Estado, Secretário de Es
tado e do D1strito Federal, quaná'o li
cenciado por motivo d>e doença ou 
para tratar, sem remuneração, de in
teresses particulares, desde que nesta 

hipótese, o afastamento não ultrapas
se cento e vinte dias. 

§ 1.0 Convocar-se-á suplente nos 
casos de vaga, de investidura nas fun
ções previstas neste artigo ou de li
cença por períoõ.!o superior a cento e 
vint>e dias. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga e não haven
do suplente, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de quin
ze meses para o término do mandato. 

§ 3.° Com licença de sua Câmara, 
poderá o Deputado ou Senador de
sempenhar missão diplomática de 
caráter temporário ou participar, no 
estrangeiro, de congressos, conferên
cias ou missões culturais. 

Art. A Câmara á'oo Deputados e 
o Senado Federal, em conjunto ou se
paradamente, criarão comissões de in
quérito sobre fato determinado e por 
prazo certo, mediante requerimento 
de um terço de seus membros. 

§ 1.0 As comissões parlamentares 
de inquérito gozam dos poderes ins
trutórios das autoridades judiciais. 

§ 2.0 tntimados os trabalhos, o rela
tório geral ,com as conclusões e os vo
tos vencidos, será publicado e enca
minhado ao Procurador-Geral da Re· 
pública para promover a responsabi
lidade civil ou penal que couber. 

Art. O Presidente do Cons·9lho e 
os Ministros de Estado são obrigaá'os 
a comparecer perante a Câmara dos 
Deputados, o Senado Federal ou qual
quer de suas Comissões, quando uma 
ou outra Câmara os convocar para 
prestar informações acerca d-e assun
to previamente determinado. 

Parágrafo único. A falta de com
parecimento, sem justificação, impor
ta crime de responsabilidaá'e, sem 
prejuízo de moção de censura. 

Art. O Presidente do Conselho e 
os Ministros de Estado têm ac?sso às 
,<:essões do Congresso, de suas Casas e 
Comissões, e nelas serão ouvidos, na 
forma. do respectivo regimento inter
no. 

Art. Nos recessos das sessões le-
gislativas, funcionará Comissão Per
manente do Congresso Nacional, cons
tituíá'a na forma que dispuser o re
gimento comum, cabendo-lhe: 

I - velar pelo respeito às prerroga
tivas do Poder Legislativo; 

II - aprovar o estado de emergên
cia e pronunciar-se previamente so
bre a decretação do estado de sítio. 

III - receber a comunicação de ve
to ou de pedido de reconsideração e 
publicá-lo; 

IV - autorizar o Presidente da Re
pública, o Vice-Presidente e o Pre
sidente do Conselho a se ausentarem 
do País; 

V - desempenhar atribuições ad
ministrativas fixadas no regimento 
comum. 

Parágrafo único. Na abertura da 
sessão legi.slab.iva, a Comissão Per
manente apresentará relatório á'os 
trabalhos realizados. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do 
Poder Legislativo, farei a justificação 
verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Vinícius Can
sanção. 

SUGESTÃO N9 1.807 

Inclua-se no Capítulo "Dos Direi
tos Políticos", o seguinte artigo: 

"Art. Lei complementar definirá 
os caeos e os prazos de inelegibilida
de, visando a preservar, considerada 
a viá'a pregressa dos candidatos: 

I - o regime democrático; 
II - a probidade aruninistrativa; 
III - a normalidade e a legitimi-

dade das eleições contra a influência 
ou o abuso do >exercício de função, 
cargo ou emprego público da admi
nistração direta ou inã'ireta, ou do 
poder econômico; 

IV - a moralidade para o exercí
cio do mandato. 

§ 1.0 São inelegíveis; 
a) quem houver exercido, por qual

quer tempo no período imediatamen
te anterior, os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República, de Go
vernaõ.'Or e de Vice-Governador e de 
Prefeito e Vice-Prefeito. 

b) quem houver sucedido ao titular 
ou, dentro de doze meses anteriores 
ao pJ:eito, o tiver substituído em qual
quer dos cargos indicados na alinea a; 

c) quem houver exercido, por qual
quer tempo, no período imediata
mente anterior, os cargos de Minip 
tro de Estali'o e de Secretário de Es
tado; 

d) no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes con
sangüíneos ou afins até o terceiro 
grau ou por adoção do Presidente da 
República, de Governador de Estado 
ou Território, á'e Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro de doze 
meses anteriores ao pleito, salvo se 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 335 

titular de mandato ·eletivo e candida
to a reeleição; 

e) o ocupante titular efetivo ou in
terino de cargo, emprego ou função 
cujo exercício possa influir para per
turbar a normalidade ou tornar duvi
dosa a legitimidaá'e das ·eleições, salvo 
Ee afastar definitivamente de um ou 
de outro no prazo estabelecido em lei, 
o qual não será maior de doze nem 
menor d·e r..ove meses anteriores ao 
pleito ,estipulado, desde já, o prazo 
de nov.e meses para o afastamento de
finitivo ciu exercício dos cargos de 
Presidente, Diretor, Secretário-Geral 
e Superintendente de órgão da Admi
nistração Pública direta ou indir·eta. 

Justificação 

Faz-se necessária a previsão nor
mativa, a nível constitucional, de ca
sos de inelegibilidade visando a asse
gurar o regime democrático, a probi
daá'e administrativa, a normalidad·e e 
a legitimidade das eleições contra a 
influência ou o abuso do exercício de 
cargo, funçã.o ou emprego públi():J ou 
de poder ·econêmico e a moralidade 
para. o exercício do mandato. 

Com esse ·abjetivo, oferecemos a 
pr·esente Sugestão de Norma Consti
tucional que estabelece a inelegibili
daá'e absoluta do titular ou ocupante, 
nos últimos doze meses de cargo 
executivo federal, estadual ou muni
cipal e do cônjuge e parentes consan
güíneos ou afins até o terceiro grau 
ou por adoção dessas autoridades e 
dos Governadores de Territórios, sal
vo se titular de maná'ato el:etivo e 
candidato à reeleição. 

Prevê, ainda, esta Sugestão de Nor
ma Constitucional a inelegibilidade de 
ocupante, titular efetivo ou interino, 
de cargo, emprego ou função cujo 
exercício possa influir para perturbar 
a normalidade ou tornar duvidosa a 
legitimidaá'e das eleições, salvo se se 
afastar do ex-ercício de um ou de ou
trü no prazo de doze meses, se Mi
nistro de Estado ou Secretário de Es
tado e de nove meses se Presidente, 
Diretor, Secretário-Geral, Subsecre
tário, Superintendente d-e órgão á'a 
Administração Publica, direta ou in
direta. 

Sala das Sessões, 
Senador Virgílio Távora. 

SUG:ESTAO N9 1.808 

PRESIDENTE DA REt;úBLICA 

Art. O !Presidente da República 
representa a República Federativa do 
Brasil, garante a unidade nacional, 

vela pelo respeito à Constituição, e 
assegura, pela sua arbitragem, o fun
cionamento das instituições ci~emocrá
ticas. 

Art. o Presidente da República 
será eleito entre brasileiros natos, 
maiores de trinta e cinco anos, no 
pleno e:xercício dos direitos políticos, 
por sufrágio universal direto e secre
to, -em todo o País, sessenta dias an
tes do término do mandato de seu an
tecessor, por maioria absoluta de vo
tos, excluídos os em branco e nulos. 

§ 1.0 Não alcan~ada a maioria ab
soluta, renovar-se-á, até trinta dias 
depois, a eleição direta, à qual somen
·te poderão concorrer os dois candida
tos qui'!, eventualmente, após a desis
tência de candidatos mais favorecidos, 
forem os mais vota,dos, consid'erando
se eleito o que obtiver a maioria dos 
votos, excluídos os em branco e nulos; 

§ 2.0 As cand,idaturas a Presidente 
da República somente poderão ~r re
gistradás por partidos políticos, inde
pendentemente de filiação dos nomes 
iná'icados, sessenta dias antes das 
eleições, perante o Superior Tribunal 
Eleitoral; 

§ 3·.0 Em caso de morte ou impedi
mento de qualquer dos candidatos, 
será reaberto o processo el-eitoral, nos 
termos da lei complementar. 

Art. O mandado do Presidente da 
República é de 4 anos, vedad'a a re
eleição imediata. 

Art. O Presidente da República 
toma posse em sessão do Congresso 
Nacional ou, se este não estiver reu
nido, perante a Comissão Permanen
te do Congresso Nacional, prestando o 
compromisso de cumprir, manter e d·e
fender ·a Constituição da República e 
as suas leis; 

§ 1.0 A posse efetua-se no último 
dia do mandato do Presidente cessan
te ou, no caso de eleição por vacância, 
no 15.o dia subseqüente ao da procla
mação dos resultados da eleição. 

§ 2.0 Se decorridos 15 dias da data 
fixada para posse, o Presidente eleito 
não tiv·er assumiá'o o cargo, salvo por 
motivo de força maior ou de doença, 
este será declarado vago pelo Tribu
nal Constitucional que convocará no
vas eleições; 

Art. Em caro de impedimento do 
Presidente da R-epública ou na vacân
cia do cargo, serão chamados ao exer
cício da funcão o Presidente d'o Sena
do Federal, -o Presidente do Tribunal 
Constitucional e o Presidente do Con
selho de Ministros. 

Parágrafo único. Vagando o cargo 
de Presidente da República, o Tribu
nal Constitucional convocará eleições 

para o preenchimento do cargo, que 
á'ev-erão realizar-se no prazo de até 
60 dias. O eleito iniciará um novo 
mandato. 

Art. O Pr·esidente da República 
não pode, desde a posse, exercer 
mandato legislativo e nenhum outro 
cargo ou função política ou profisskl
nal. 

Art. O Presidente da República 
não poderá ausentar-se do P'aís sem 
·permissão á'a Câmara .dos Deputados, 
ou da Comissão [permanente do Con
gresso Nacional, se este não estiver 
em funcionamento, sob pena de per
da do cargo. 

Das atribuições do Presidente 
da República 

Art. Compete ao Presidente da 
República, na forma e nos limites es
tabelecidos por esta constituição: 

I - nomear e exonerar o Presiden
te do Conselho e os Minístros de Es
tado, nos casos previstos nesta Cons
tituição; 

I! - apreciar os planos do Governo 
elaborados pelo Conselho de Minístros 
e submetê-los ao Congresso Nacional; 

III - aprovar a proposta de orça
mento elaborada pelo Conselho de MI
nistros e remetê-los ao Congresso Na
cional. 

IV - nomear os Ministros do Tri
bunal Constitucional, dos Tribunais 
Superiores, que lhe competir de con
formidade com o estabelecido nesta 
Consttiuição. 

V - nomear o Procurador-Geral da 
República, á'entre os nomes aprovados 
pela Câmara dos Deputados em lista 
tríplice. 

VI - nomear os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente, 
após aprovação do Congressn NaciO
nal, de indicação feita pelo Presidente 
do Conselho de Ministros. 

VII - nomear os membros para o 
Conselho Federal da Magistratura, 
que lhe competir e da conformid'ade 
com o estabelecido nesta Constituição. 

IX - organizar o seu G:1binate, nos 
termos da lei. 

X- convocar -extraordinariamente 
o Congresl?o Nacional. 
XI- nomear e demitir o Consultor

Geral da República. 
II - dissolver, ouvido o Conselho 

de Estado, e nos limites previstos nes
ta :Constituição, a Câmara dos Depu
tados e convocar novas eleições. 

XIII - encaminhar ao Congresso 
Nacional ou à Câmara dos Deputados 
projetos ci'e lei. 
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XIV- sancionar, promulgar e fa
zer publicar as leis; 
~V - vetar integralmente proje

tos de lei, ou .pedir uma nova votação 
ao Congresso Nacional ou à Câmara 
dos estrangeiros e acreditar seus re-

XVI - convocar e presidir o Gon
selho de Estado; 

XVII- manter relaçõés com esta
dos estrangeiros e acreditar reus re
presentantes diplomáticos. 

XVIII - firmar tratados, conven
ções e atos internacionais, condicio
nados a aprovação pelo Congresso 
Nacional; 

XIX - declarar a guer.ra, depois de 
autorizado pelo Col;lgresso Nacional 
ou de sua Comissão Permanente no 
intervalo das sessões legislativas, ou, 
sem autorização no caso de agressão 
estrangeira, condicionada a imediata 
aprovação do Congresso. 

XX - celebrar a paz, com autori
zação ou condicionada a aprovação 
posterior do Congresso Nacional; 

XXI- permitir mediante autoriza
ção do Congresso Nacional, nos casos 
previstos -em lei complementar, que 
forças estrangeiras aliadas transitem 
pelo território nacional ou nele per
maneçam temporariamente, sempre 
sob o comando de autoridades brasi
leiras, aendo vedada a concessão de 
bases; 

\XXII - exercer o comando Supre
mo das Forças Armadas, prover os 
seus postos de ofij::iais e nomear os 
seus comandantes, por indicação do 
Presidente do Conselho de Ministros; 

XXIII - remeter mensagem ao 
Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expon
do a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

XXIV - .solicitar à Câmara do.s 
Deputados, ouvidos o Conselho de Es
tado e o Conselho de Ministros, a de
cretação do Estado de alarme e do 
Esta:do de sítio; 

XXV - determinar a realização de 
referendo sobre projeto de lei, apro
vado pelo Congresso Nacional ou Câ
mara dos Deputados, que estabeleçam 
alterações na estrutura de poderes ou 
que afetem seu equilíbrio. 

XXVI - exercer outras atribuições 
estabelecidas nesta constituição e nas 
leis da República; 

XXVli - solicitar ao Tribunal 
Constitucional o pronunciamento so
bre a constitucionalidade de projetos 
de lei submetidos à sanção e promul
gação, decretos e resoluções, bem co
mo a õ.'Bclaração de inconstituciona
lidade de leis, decretos e tratado e a 

verificação de inconstitucionalidade 
por omissão; 

§ 1.0 Os atos do Presidente da Re
pública deverão ser referendados pelo 
Presiõ.'ente do Conselho de Ministros 
e pelo Ministro ou Ministros da Pasta 
pertinente; 

§ 2.0 O Presidente da República 
poderá del-egar ao Presidente do Con
selho de Ministros as atribuições 
mencionadas nos incisos XXIV, XIII, 
XVII, XVIII. 

§ 3.0 No caso de exoneração do 
Presidente do Coinselho de Ministros, 
o Presiõ.'ante da República poderá de
signar interinamente um substituto, 
ou solicitar que o Presidente do Con
selho e os Ministros permaneçam nas 
suas funções, até a posse dos substi
tutos, caso em qu-e somente poderão 
ser praticados os atos estritamente 
necessários à gestão dos negócios pú
blicos. 

Disposições Transitórias 
Art. Ficam convocadas eleições 

para Presidente da Repúbliea a reali
zarem-se no prazo de 120 dias da pro
mulgação da presente Constituição. 
Parágrafo único. No prazo a que 

se refere o capwt, o !Poder Executivo 
daverá providenciar a adaptação do 
Governo ·ao sistema parlamentar pre
visto na Constituição. 

Sala das Sessoos da Assembléia Na
cional COnstituinte, 23 de abril de 
1987. - Vilson Souza - Constituinte. 
Excelentissimo Senhor Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Encaminho a Vossa Excelência, nos 
termos da Resolução Constitucional 
n.O 02/87 (Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte), as 
presentes sugestões de matéria cons
titucional e respectiva e~ição de 
motivos sobre a organização e estru
turação da !Presidência da República, 
do Conselho <re Estado e do Governo, 
as quais solicito sejam encaminhadas 
à Comissão da Organização doo Pode
res para serem distribuídas à Subco
missão do Poder Executivo. 

Sala das sessões da Assembléia Na
-cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. -Vilson Souza, Constituinte. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
Do Presidente da República 

e do Governo 

A ques·tão central do exerdcio do 
poder está colocada no debate envol
vendo a forma de organização do Go
verno, da representação politica e no 
controle do Estado pela socieda'de. 

Muitos autores politicos, com base 
nas leituras de Locke e MonteBQuieu, 

erigiram o princípio da separação dos 
poderes como a pedra fundamental 
da organização politica do Estado, e 
sem se darem conta da época históri
ca de sua obra e do conjunto do eeu 
pensamento, acabaram 'PQr erigir a 
separação em divisão estanque das 
funções do Estado, olvidando que a 
soberania da nação é una e indivisível, 
e que o Executivo, Legislativo e Judi
ciário, antes de serem poderes, são 
em verdade funções do Estado. É is
to efetivamente o que consta das 
obras· de Aristóteles, .das quais Mon
tesquieu sorveu o.s seus princípios. 

Não vejo a organização política 
por este ângulo dogmático, e no caso 
brasileiro, como de resto na grande 
maioria das nações, a separação dos 
poderes não passa de um artifício 
de retórica para encobrir os e~ces
sos e o monocratismo do poder. 

Com a organização dos partidos po
liticos, buscando -espelhar a diversida
de e o pluralismo que marcam a or
ganização social, as instituições poli
ticas •passaram a ser exercidas pelos 
representantes partidários, e nos de
·cantados países que defendem a se
paração estanque dos poderes como 
nos EUA, em verdade passou-se a as
sistir a uma confusão ou cooperação 
entre os poderes em face da eleição 
do Presidente da República coinci
dir com a maioria de seu partido no 
Congresso. Assim, ·aquUo que os ju
ristas e as constituições separaram, a 
vontade popular e os par.tidos políti
cos acabaram por unir. 

No Brasil, a separação de poderes 
sempre foi falaciosa, e em raras opor
tunidades o Presidente da República 
não possui maioria; no parlamento, 
impondo a este as suas vontades e 
seus caprichos, em troca das divisões 
do bolo do poder e dos despojos do 
Estado. E assim, em raríssimas oca
siões, o Poder Legislativo serviu de 
'freio ou contrapeso' aos interesses 
:representados pelo Poder Executivo. 

De outro lado, competindo ao Exe
cutivo as indicações para o Supremo 
Tribunal Federal, a mais alta corte de 
Justiça do Pais, órgão máximo do Po
der Judiciário, a composição daquela 
Corte se fazia dentre os homens co
optaci'os daqueles que comungavam 
da mesma visão de mundo e dos in
teresses politicos do Executivo, com 
raras exceções. 

Assim., passou o Executivo a ser o 
eentro de gravidade e da dinâmica da 
vida política no Pais, exercido de for
ma imp-erial, sem controle, sem :risca
lização e sem a mínima responsabili
dade política com a Nação. 

No absolutismo, a vontade do prín
cipe era a lei. Na democracia brasilei-
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ra, a lei era e é a vontade do Presi
dente da República, e ainda quando 
tere d.e morte a Constituição e o orde
namento jurídico, nenhum dos outros 
poderes tem a capacidade ou mesmo a 
vontade de contê-lo. 

Na organização institucional .do 
País, com a introdução do Presiden
cialismo, a Nação deu um salto para 
trás, involuindo democraticamente, 
para instituir um Presidente que en
feixa mais poderes que qualquer ti
rano ou qualquer dos governantes 
absolutistas que a história registra. 

!Por mais que se tende defender o 
Presidencialismo, não se conseguirá 
de forma alguma convencer as men
tes abertas e democráticas que ele é 
uma forma autoritária, monocrática e 
imperial do exercício do poder políti
co,· a qu.e no Brasil, em que pese a 
ingênua vontade dos Constituintes de 
1891, com raras exceções, ele sempre 
serviu para a· consolidação dos inte
resses econômicos das oligarquias, 
exercido de forma autoritária e sem 
qualquer controle ou fiscalização séria 
e efetiva. 

Este primitivismo institucional que 
marca o retrocesso político-democrá
tico da República é alarmante à luz 
das palavras singelas, mas profundas 
do inspirador do constitucionalismo 
moderno. Montesquieu, ao analisar a 
Constituição Inglesa, no livro XI do 
Espírito das Leis, esculpiu lapidar
mente, um dos princípios fundamen
tais da organização pol.itica, ao nos 
ensinar: 

"A experiência eterna mostra 
que toü::J homem que tem poder é 
tentado a abusar dele. 

Vai até onde encontra limites. 
Para que não se possa abusar do 
poder é preciso que, pela disposi
ção das coisas, o poder freie o po
der." 

~ hlstória política brasileira é a 
contrafação desse princípio, porque, 
apesar de nossas constituições terem 
adotado o sistema de freios e contra
pesos, a realió.'ade nos mostrou um po
der exercido sem controle, e em mui
tos casos, sem o menor escrúpulo e o 
que é pior, com a coniv.ência e a com
plascência dos demais. Não se atentou 
que a organização da liberdade polí
tica pressupõe o respeito aos princí
pios fundadores da legitimação demo
cráti·ca, com a atribuição de funções e 
poder·es. É o mesmo Montesquieu que 
uma vez mais nos repreende ào alto 
de sua argúcia: 

"Quando na mesma pessoa ou 
no mesmo corpo da magistratura 
o Poder Legislativo está reunido 

ao Poder Executivo, não existe li
berdade, pois pode-se temer que 
o mesmo monarca ou o mesmo 
Senado apenas estabeleçam leis 
tirânicas para executá-las tira
nicamente. Não haverá também 
liberdade se o poder de julgar não 
estiver separado do Poder Legisla
tivo e do Executivo. Se estivesse 
ligado ao Poder Legislativo, o po
der sobre a vida e a liberdade dos 
-cidadãos seria arbitrário, 1JQis o 
Juiz seria legislador. Se estives
se ligado ao Poder Executivo, o 
juiz poderia ter a força de um 
opr-essor". 

No caso brasileiro, em face da con
centração e da patrimonialização do 
poder em favor ó.'O Presidente da Re
pública, e da vinculação deste aos in
teresses dos grandes grupos nacionais 
·e internacionais, não só convivemos 
permanentemente com regimes auto
ritários, mas principalmente, a au
sência ou a reduzida participação do 
povo na organização e controle do 
governo, redundou na absurda con
centração de rendas em favor ~e al
guns poucos, e na distribuição da fo
me, da miséria e da pobreza à grande 
maioria da população, 1JOr um modelo 
econômico desnacionalizante, que nos 
roubou a soberania, as riquezas e o 
trabalho da Nação. Tudo isto, na vi
gência de constituições e de leis que 
enganosamente garantiam a sobera
nia nacional, participação popular e 
o controle ào governo. 

No entanto, de nada ou muito pou
co nos servirão leis aparentemente 
perfeitas, s-e a vontade política não se 
materializar em favor da sociedade. 

"Quando os princípios do Go
verno são corrompido uma vez, as 
melhores leis tornam-se más, e 
voltam-se contra o Estado; quan
do seus princípios são sadios, as 
más tem efeito das boas; a força 
do princípio arrasta tudo." (Mon
tesquieu, 'Do Espírito das Leis', 
livro citado, capítulo XI). 

No presidencialismo, em sociedades 
desestruturadas, carentes de· aduca
ção, marginalizadas economicamente 
como as da América Latina, todo o 
poc?er tende a se concentrar no Exe
cutivo, seja pelo populista e carismá
tico, seja pelo apelo da força dimi
nuindo o papel e a importância dos 
demais poderes. 

O presid·ente ·passa a substituir a 
figura do rei absolutista, apagando o 
político e o social, reunindo-os num 
único corpo toda a sociedade. 

Numa sociedade que se quer plural, 
que se quer participativa, e acima de 
tudo, que se quer no comando do seu 
destino político, não pode conviver 
com o presidencialismo porque ele 

apaga a diversidade, sufoca o con
flito, e não se. deixa apreender. 

O Governo nada mais é que o ges
tor dos interesses coletivos da socie
dade, e como tal deve estar perma
nentemente aberto à opinião pública 
e às demandas da sociedade. Como es
ta é plural na sua organização, aquele 
deve espelhar e retratar esta plura
lidade, o que é impossível na forma 
singular de governo que é o presid-Em
cialismo. 

Há que se distinguir entre Estado 
como conjunto das instituições polí
ticas coletivas, e governo como res
ponsáveis pela administração dos in
teresses públicos. A confusão entre a 
figura do Chefe de Estado e Chefe de 
Governo, submete as instituições ao 
permanente arbítrio da vontade do seu 
titular com a supressão das garantias 
sociais. 

O C!lefe de Estado deve ser afastado 
do palco das contendas políticas, para 
converter-se no árbitro das demais 
instituições. Não pode ser envolvido 
pelo conjunto de interesses que carac
terizam o exercício do Governo, nem 
ser levado pelas pressões de grupos, a 
decidir em favor ae correntes de in
teresse. Sua função é a de velar supe
riormente pelo respeito às institui
ções, e interferir como magistrado 
nos momentos de crise. 

E esta função não pode ser desem
penhada com isenção, pois o Presi
dente da República, ao mesmo tempo 
em que é Chefe do Estado, como Chefe 
do Governo pas'!>a a estar sujeito a 
toda sorte c?e pressões e paixões, não 
pod·é'ndo, com imparcialidade, por-se 
acima das contendas. 

E mais, sendo os governos partidá
rios, os ataques ao :Chefe de governo 
passam a ser desferidos contra o Che
fe de Estado, àquele que -ú'everia ser o 
guardião das instituições. 

O regime democrático, embora cal
cado no dissenso e na exteriorização 
do conflito, tem como pressuposto bá
sico o ·estabelecimento fundamental 
de um grande consenso: a formulação 
das regras do jogo pelo qual os con
flitos serão exteriorizados e os dis
sensos manifestados. 

Essas regras é que compõem todo o 
complexo normativo da organização 
política da criação do Estado, e con
substaciado nas constituições dos di
versos paises. 

Pois bem, o dissemo em relação ao 
governo, a competição partidária tem, 
pois, como limite, as regras consoli
dadas no texto constitucional. 

No entanto, quando o ·chefe ãe Es
"tado e ~ chefe do Governo encon-
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tram-se reunidos na mesma pessoa, 
os limites do dissenso são extrapola
dos, porque questionando-se o gover
no acabar-se-á questionando o Esta
do. !l>ai, a fragUidade :ins:tituciooal 
das Repú,blioos Presid,oeneialistas da 
América Latina. 

O ilustre Professor César Saldanha, 
em proficiente análise do presidencia
llmno, lembra que o presidencialismo 
nos Esta:dos Unidos funciona exata
mente pelo fato de que há um grande 
consenso nacional em torno do mode
lo capitalista, e que os dois partidos 
políticos caracterizam-se pelo seu fi
siologlsmo, por serem partiü"'os de in
teresse. Lá, portando, não é colocado 
e:tn xeque o modelo econômico. 

Já nos países marcados ou ;por pro
fundas ·diferenças econômicas, ou di
versidade ideológica, o :presidencia
lismo torna as instituições instáveis 
porque .as regras do jogo, o modelo 
econômico e político são constante
mente colocados em questão. 

Há que se levar em consideração 
ainda que a sociedade é caracteriza
da pe'Ias contradições e pelos confli
tos entre as elasses, e quando essas 
contradições se condensam e se inten
sificam, se não mediadas geram crises 
econômicas e políticas que são cana
lizadas sob a forma ãe demanda ao 
centro 'de poder, gerando daí crises 
polftlcas graves. 

Como . no Presidencialismo, o 
Presidente não pode ser destituído, e 
coino em muitas oportunidades, em 
face da sua inserção a determinados 
grupos de interesse não pode atender 
as demandas em presença, surge daí 
que, a críse se intensifica e se agudi
za, gerando daí uma crise de Estado, 
que n.a América Latina tem sido su
perada em favo:~:. das classes domi
nantes, pelos golpes militares e mes
mo nos Estados Unidos, pelo assassi
nato ou renúncia dos Presidentes 
Lincoln, Kennedy e Nixon). 

De outro lado, a forma monocrática 
do exercício ü"'o poder no Presidencia
lismo, contem um defeito básico, que 
é o de favorecer a tomada do poder 
pelos grupos ·economicamente hege
mônicos, e orientar a ·ação do Estado 
no atendimento dos seus interesses. 

Já no :Parlamentarismo o governo 
necessita da confiança do parlamen
to, e sua ação é permanentemente 
controlada pela nação, uma vez que, 
representada na assembléia a plurali
dade. que marca a sociedade, e con
trolada por esta, há a presença cons
tante do povo no governo. 

De outro lado, os partidos políticos 
e os deputados, canalizando as de
mandas .populares e as expectativas 
na nação, passam a criar novos di-

reitos sociais e pressionar a ação do 
governo ao atendimento desses direi
tos. 

Tem-s·e com isto, um efetivo contro
le da a'ção do governo, e mais, em 
governo que para se manter é obriga
do a se guiar pela opinião pública e 
pelo cumprimento da lei, ao passo 
que no Presidencialismo o chefe do 
governo, eleito 'POr mandato deter
minado, não está subordinado à opi
nião pública. !Pela concentração de 
poderes, submete os demais e inter
preta as lei& no atendimento dos seus 
interesses. 

O Estado se autonomiza da S_9Cieda
de, e o grupo no poder, praticamente 
inatingível, passa a ordenar a ação 
<i'o governo em seu benefício subme
tendo toda nação ao peso da sua do
minação. 

Num exame perfunctório, pode-se 
observar que as nações com ma,.ior 
estabilidade política, e com regimes 
econômicos distrtbutivos estão situa
dos na Europa p~lamentarista, e que 
os países que a resentam o maior 
grau de installi.li ade político-insti
tucional, freqüentemente submetidos 
a golpes de Esta®, e com modelos 
econômicos altam$lte concentradores 
de renda e com um.a população· pobre, 
encontram-se na América Latina pi"e
sidencialista. 

Não é por mera casualidade que a 
diferença de regime político importa 
na profunda diferença de organização 
da sociedade e na di.stribuiGão de ren
das entre os contil!lentes. :1!': que num, 
o povo é soberano. participa do go
verno e controla a ação pública. Nou
tro, o povo é afa~tado do processo 
político, se faz subs\iituir ou é substi
tuído por um déspQta, e as riquezas 
são apropriadas pelG bloco que divide 
o poder, sem qualquer fiscaliza~ ou 
controle. 

No caso brasileiro (\ avanço da so
ciedaó'e, sua emancip):l.ção política e 
:principalmente o controle da açã,o de 
governo passam necessariamente pelo 
parlamentarismo, onde a gestão dos 
interesses coletivos se fará em favor 
do conjunto da nação. 

No parlamentarismo a soberania da 
nação não reside em poder de um 
ól"gão monocráltico, mas se 6\SPr.a:i.a 
num colegiado plural que é o Congres
so ou a Câmara dos Deputados que, 
retratando a diversidade e o conflito 
que caracteri:liam o social, nos limites 
das regras do jogo democrático e na 
sua dialética, a:cionam o ;poder do 
Estado -para o interJor da sociedade, 
tornando o governo e a ação pública 
permeáveis às demal!l.das que vêm da 
baixo. 

Um poãer assim constituído não po
derá ser cabresteado por nenhum 
grupo, porque os princípios organiza
tivos do Estado estabelecem um com
plexo jogo de fiscalização e de con
troles recíprocos. 

Separa-se a figura do Chefe de Es
tado legitimado pela nação, do Ohefe 
de Governo. · 

As crises políticas não atingem as 
instituições e a Constituição não so
fre ameaças, pois elas reclamam a 
ação de Governo, e quando não pude
rem ser solucionadas por este, novo 
Governo é formado. E quando a crise 
adquire proporções preocupantes, em 
que a própria representação política 
não encontra meios, ou não tem capa
cidade. para superá-las, ainda assim o 
Estadq e as instituições encontram-se 
preservadas, pois, dispondo o Presi
dente d'a República do poder de arbi
tragem, pode dissolver o Parlamento, 
e convocar novas eleições, para que o 
povo, na sua sabedoria e no seu inte
resse, encontre, pelo voto, a .solução 
do conflito. 

Um regime assim, ve!ntilado pela 
democracia, torna o povo efetivamente 
soberano, e principalmente, responsá
vel pelo seu fazer histórico. 

E que não se argumente que o par
lamentarismo leva a instabilidade do 
Governo, como forma de se opor ao 
seu estabelecimento, por que, em re
gimes democrá tlcos, os gov.ernos exis
tem para ser instáveis, sub.stituíveis. 
O que não pode, nem devem ser ins
táveis são as instituições. 

Países como a Itália, Alemanha e 
recentemente Portugal, são exemplos 
ãa excelência do regime parlamenta
rista. O primeiro teve mais de 40 go
vernos em menos de 40 anos, e nem 
por isso, a instabilidade do Governo 
ameaçou a instabilidade do regime, ou 
foi causa de crise econômica. 

Na Alemanha, partidos ideológicos 
se sucedem no poder, sem que isto 
af·ete o seu desenvolvimento econômi
co, ou coloquem o Estaü"'o em ameaça. 

Países que recentemente saíram de 
regime ditatori.ais, como Portugal, Es
panha e Grécia, implantaram, com 
vantagens, o parlamentarismo, nas 
suas diversas versões e todos que en
contravam-se na retarguarda do pro
cesso de desenvolvimento e da má 
distribuição de rendas, em períodos 
relativamente curtos superaram o 
atraso e apresentam sociedades mais 
eqüitativas. 

O Parlamentarismo .quebra com o 
personalismo e o patrionalismo, vícios 
que marcam o nosso regime presiden
cialista, não permitindo que as oli
garquias encasteladas no poder nele 
permaneçam a distribuir as benesse.s 
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e os favores do Estado em proveito 
próprio, e de outro lado evita a con
c·entração de poderes na mão de uns 
poucos. 

O Parlamentarismo aponta o poder, 
como lembra Lefort, como um lugar 
vazio, onde seus ocupantes o fazem 
na con!ôlição de simples mortais e 
transitoriamente, não para conforto 
próprio, mas para exercê-lo em favor 
da sociedade, que a todo momento po
derá destituí-lo. 

o pod·er e os cargos para o seu exer
cício ·existem para satisfazer as am
bições pessoais de um líder :político, 
os interesses de um grupo, ou para a 
gestão dos interesses coletivos da na
cão? Se a r.esposta for a última inda
gação, que importância têm os_ nomes 
e os interesses dos Grupos? Só aque
les ·qUJe querem se manter no voder, 
e os grupos hegemônicos que .o que
rem dividi-lo é ·que a ele se agarra-m 
e tentam por todos os meios mantê
lo, o que normalmente acontece com 
o PIIesidencialismó. 

Levando em consideração estes as
pect<>a doutrinários, os vícios de um e 
de outro regime, suas virtudes, a ex
periência histórica no Brasil e nos 
demais países, e a experiência atual, 
nas sugestões que apresento à Assem
bléia, elejo' o parlam-entarismo como 
a melhor forma de Governo. 

Na elaboração destas !proposições, 
levei em consideração o projet{) ela
borado pela Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais, bem como o 
estudo e a comparação com várias 
constituições de países como Por.tugal, 
It'ália, França, Alemanha Federal, 
Suíça, Ja.pão, China, URSS, CUba, Es
tados Unidos, México, Peru, e ou·tro.s, 
val·endo-me também de aportes teóri
cos de autores de sociologia volitica, 
'r.eoria políttca e Direito Oonstitucio
nal. 

O Presidente da República será efei
to pelo voto dire~o, em dois .turnos, 
para ~xercer com a legitimidade da 
nação, a chefia do Estado e a Magis
tratura das instituições políticas. Seu 
mandato fixa-do ·em 4 anos, sem direi
to a reeleição, visando a permitir a 
ventilação constante do poder e sub
meter à sociedade a constante mani
festação sobl'le os cargos eletivos. 

Não será eleito Vice-Presidente pois, 
não desempenhando o Presidente 
funções executivas, não há necessi
dade ele ,~~leger seu substituto, que 
em ca.sQ1';··.eyentuais, será exercido pe
los ~déntes do Senado, do Tribu
nal COnstitucional e do Conselho de 
Mi·IP.stros. Evitou-se chamar o Presi-

·wt-"""" 

dente da Câmara dos De:p.utados, já 
que este, pelas novas funções da Câ
mara, que sugiro, passa a condição de 
·chef.e do Poder Legislativo, sendo d·e 
todo conveniente evitar-se a confu
são dos dois poderes em uma única 
pessoa. No mais, como proposto pela 
Comissão Provisória, a nação não te
ria o poder de manifestar-se sobre a 
escolha do Vice-Presidente, já que es
te seria indicado pela mesma chapa 
do Presidente, e considerado eleito, 
com a eleição deste último. Não é uma 
escolha democrática, aliás, n-em pode 
ser considerado propriamente uma es
colha, já que sua indicação far-se-ia 
'Pelo jogo das oligarquias que contro
lam o partido. 

Em ·caso de vacância ou impedimen
to serão convocadas novas eleicões 
P·e1o Tribunal COnstitucional. -

:Caberá ao Presidente da República, 
dentre outras funções: 

a) de nomear e exonerar o Presi
dente do Conselho de Ministros, após 
eleição pela Câmara dos Deputados de 
indicação sua; 

b) nomear e demitir os Ministros 
de Estado por indicação do Presiden
te do Conselho; 

c) dissolver a Câmara dos Depu
tados em situacões de crise decorr-en
te da aprovação de voto de descon
fiança; ouvido o Conselho de Estado; 

d) l,)articipar da o.rganização do Po
der Judiciário, indicando uma parte 
dos Membros do Tribunal Constitu
cional, Supremo Tribunal Federal, 
Conselho Federal da Magistratura e 
dos Tribunais Superiores da União; 

e) participar do processo legislati
vo, manif.estando-se sobre os planos 
de Desenvolvimento, o orçamento da 
União, vetando ou pedindo reconside
ração a projetos de lei, podendo ain
da,' encaminhar projetos de lei ao Con
gresso Nacional ou à Câmara dos 
Deputados; 

f) nomear o Procurador-Geral da 
República, em lista tríplice vota.da 
pela Câmara dos Deputados; 

g) como guardião das instituições, 
pode conv<Jcar extraordinariamente o 
Congresso Nacional; 

h) exerce o comando das Forças 
Armadas e provê os seus postos, me
diante indicação do Governo; 

i) solicita a<J Congresso Nacional a 
decretação do estado de ail·arme e do 
Estado de Sitio em situações graves. 

Nas disposições transitórias estabe
lece-se a obrigatoriedade de adapta
ção do g<Jverno ao sistema parlamen-

tar, e convoca-se eleições para ~esi
dente da República para 120 dias após 
a promulgaçã.o da Constituição. 

Na linha do Projeto da Comissão 
Provisória, ·e nos moldes da consti
~tuição Portuguesa, cria-se o Conselho 
de Estado, órgão de consulta obriga
tória do Presidente da República, nos 
casos de dissolução da Câmara dos 
Deputados, da indicação exce·pcional 
d<J Presidente do Conselho de Minis
tros, •e na sua exonéração por inicia
tiva do Presidente. 

O Conselho de Estado, d·e composi
ção plural, visa diluir a responsabili
dade do chefe de Estado, e de outro 
lado condicionar algumas de suas de
cisões a um órgão ·oo1egiado, como 
forma de se evitar o abuso de poder. 

O Governo caberá ao Conselho de 
Ministros, e a sua chefia ao Presiden
te deste C<Jnselho, que será eleito pela 
Câmara dos Deputados por indicação 
do Pre.sid·en~e da República. 

O Gov·erno passa a ser duplamente 
responsável: perante o Presidente da 
República e perante a Câmara dos 
D~utados, com o que, aperfeiçoa-se 
o s·eu controle, por düis órgã.os legiti
mados pela nação, evitando-se assim, 
desvios de rota no s·eu plano de atua
ção. 

o Governo pod-erá ser demitido tan
to pelo Presidente da Repúbli.ca, •em 
casos expecionais, quanto p•ela Câma
ra d<Js Deputados, no caso de aprova
ção de uma moção de censura ou 
quando de voto de confiança. 

Tanto na indicaçã.o do Presidente do 
Conselho, quanto na votação de des
·confia.nça, introduzo a cláusula do 
"voto de desconfiança construtivo", 
das Constituições Alemã e Espanhola, 
pelo qual, a:p.ós a segunda r-ecusa à 
indicacão do Presidente do Conselho 
pelo CÍlefe de Estado, poderá a Câma
ra •eleg.er livremente o Presidente, co
mo, no voto de desconfiança também 
poderá fazê-lo até o .prazo de 15 dias 
da deliheração. 

o controle da Câmara sobr:e o Go-
~ verno a autoriza a demitir Ministros 

individualmente, como os dirigentes 
das entidades da administração direta 
e indireta. 

Ao Pr-esidente do Conselho de Mi
nistros é ·entregue o comando da ad
ministração pública, competindo-lhe 
dentre outras atribuições, as seguin
t-es: 

a) elaborar os planos nacionais e 
1.1egionais de desenvolvimento para se
rem submetidos a apreciação do PI:e-
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sidente da República e do Oongres.so 
Nacional; 

b) a elaboração do orçamento para 
apreciação do Presidente da Repúbli
ca e Câmara dós Deputados; 

c) indicação dos Ministros de ES
ta.do para nomeação pelo Pr.esid•::mte 
da República, bem corno a exonera-
ção; 

d) expedição de decretos para re
gulamentação das leis, e elaboração 
das leis delegadas. 

O !Presidente do Conselho e os Mi
nistros, comparecerão ao Congressü 
Nacional quando convocados, ou quan
do solicitarem, tanto para prestar 
contas da ação do governo, quanto 
para discutir projetos de lei de inte
ress;e do GOverno, podendo inclusive 
oferecer emendas a todos os projetos 
em tramitação no parlamento. 

A organização do Pode.r político se 
cornplernenta com a estruturação do 
Parlamento e do Poder Judiciário, 
cujas sug-estões encaminhamos junto 
a presente proposição. A preocupação 
central radica no reconhecimento da 
soberania popular, e no direito que a 
sociedad·e tem de organizar o seu Es
tado, e de subordinar os seus poderes 
ao comando e ao controle da nação, 
daí por que, o apego à democratização 
dos cargos e às funções púb-licas. 

Tenho a ciência de que a democra
tização do poder não será remédio 
imediato para os grandes desafios que 
a nação se propõe, mas melhor do 
que qualquer outra forma de Governo, 
ele é a melhor solução para o seu en
caminhamento. 

S.ala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em 22 de abril de 
1987.- Vilson Souza, Constituinte. 

SJJGESTÃO N" 1.809 . 

Art. O Conselho de Es·tado é o 
órgão superior de ConsuLta do Presi
dente da República e reúne-se sob sua 
presidência e é composto pelos se
guintes membros: 

I - o Presid-ente da Câmara dos 
Deputados; 

II - o Presidente do &enado Fe
de~·al; 

III - o Presidente do Tribunal 
Consti tuicionaJ.; 

IV - o Presidente do conselho de 
Ministros; 
V- os ex-Presidentes da República 

eleitos na vigência da presente Cons
tituição; 

VI - o líder da maioria e o líder da 
minoria na Câmara dos Deputados; 

VII- dois cidadãos eleitos pela Câ
mara dos Deputados de conformida
de com a proporcionalidade partidá
ria pelo período correspondente à du
J :1ção da 1-egislatura. 

§ 1.0 O Conselho :reunir-se-á por 
convocação do Presidente da Repúbli
c9., ou em situações graves e extraor
dinárias, pela maioria dos seus mem
bros. 

§ 2.0 O Presidente do ConSt3lhO de 
M1nis~ros não participará das reu
niões que deliberem a s.eu resp=iro. 

§ 3.° Compete ao Conselho elaborar 
s•eu regimento. Suas sessões não são 
públicas. Compete ao Conselho deci
dir pela publicação de suas decisões. 

§ 4. 0 Os Conselheiros são empossa
dos .pelo Presidente da República. 

Art. Compete ao Conselho d·e Es
tado pronunciar-s-e sobre: 

I - a dissolução da Câmara dos 
Deputados; 

II- a exoneração do !Presidente do 
Conselho de Ministros por iniciativa 
do Presiden-te da República; 

m - a nOIIlleação do PreSidente dO 
Conselho p.alo Presidente da Repúbli
ca; no caso <Ia segunda recusa pela 
Câmara dos Deputados; 

IV - a solicitação de Dee_retação 
de Es!:ado de Alarme e Estado de Si
tio; 

V - .conveniência de realização de 
r.efer.endos; 

VI - outras qu:estões de relevância, 
a critério do Presidente da República, 
ou por iniciativa de um terço de :seus 
membros; 

Parágrafo único. As deliberações 
do Cons·:lho de Esta.do nos casos inci
sos I, II e III, são vinculativas para o 
Presid·ente da República. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 1987. 
-Vilson Souza, Constituinte. 

Excelentí.ssiloo Senhor Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Encaminho à Vossa Excelência, nos 
termos da Resolução Constitucional 
n.0 2/87 (Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte), as 
presentes S.uges.tões de matéria Cons
titucional e respectiva Exposição de 
Motiv<Js sobr-e a organização e estru
turação d.a · Presidência da República, 
do Conselho de Estado e do Cfoverno, 
as quais solici ~o g.ej arn encaminhadas 
à Cm;nljsão da Organização dos Pode-

res para serem distribuídas à S.ubco
rnis.são do Püd:er Executivo. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional constituinte, 23 de a·bril de 1987. 
-Vilson Souza, Constituinte. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

E DO GOVERNO 
A questão central do exercício do 

pode~ está_ coloçada no debate envol
véndo a forma de organização do Go
verno, da representação politica e no 
controle do Estado pela Sociedade. 

Muitos autores políticos, com base 
nas leituras de Lock e Montesquieu, 
érigirarn o princípio da separação dos 
poderes como a pedra fundamental 
da organização política do Estado, e 
sem se darem conta ·da época histó
rica de sua obra e do conjunto do seu 
pensamento,, acabaram por erigir a 
sepáração r em divisão estanque das 
funções do Estado, olvidando que a 
soberania da nação é una· e indivisí
vel, e que o Executivo, Legislativo e 
Judiciário, antes de serem poderes, 
são em verdade, funções do Estado. 
:É isto efetivamente o que .consta das 
obras de Aristóteles, das quais Mon
tesquieu ·sorveu os seus princípios. 

Não vejo a organização política por 
este ângulo dogmático, e no caso 
brasileiro, corno de resto na grande 
maioria das nações, a separação dos 
poderes não passa de um artifício de 
retórica, para encobrir os excessos e 
o rnonocratisrno do poder. 

Com a organização dos partidos po
líticos, buscando espelhar a diversi
dade e o pluralismo que marca a or
g~nização social, as instituições po
líticas. passaram a ser exercidas pe
los representantes partidários, e nos 
decantados países que defendem a se
paraçãõ estànqúe dos poderes corno 
nos EUA, em verdade passou-se a 
assistir a urna confusão ou coopera
ção entre os poderes em face da elei
ção do Presidente da República coin
cidir com a maioria de seu partido 
no Congresso. Assim, aquilo que os ju
ristas e as Constituições separaram, 
a vontade popular e os partidos po
líticos acabaram por unir. 

No Brasil, a separação de poderes 
sempre foi falaciosa, e em raras opor
tunidades, o Presidente da República 
não possuiu maioria no parlamento. 
impondo a este as suas vontades e 
seus caprichos, em troca das divisões 
do bolo do poder e dos despojos do 
Estado.E assim, em raríssimas oca
siões, o Poder Legislativo serviu de 
freio ou contrapeso aos interesses re
presentados pelo Poder Executivo. 

De outro lado, competindo ao Exe
cutivo as indicações para o Supremo 
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Tribunal Federâl, a mais alta corte 
de Justiça do País, órgão máximo do 
Poder Judiciário, a composição da~ 
quela Corte se fazia dentre os homens 
cooptados daqueles que comungavam 
da mesma visão de mundo e dos in
teresses políticos do Executivo, com 
raras exceções. 

Assim, passou o Executivo a ser o 
centro de gravidade e da dinâmica da 
vida política do País, exercido de for
ma imperial, sem controle, sem fis
calização, e sem a mínima responsa~ 
bilidade política com a Nação. 

No absolutismo, a vontade do prín
cipe era a lei. Na democracia brasi
leira, a lei era, ·e é, a vontade do Pre
sidente da República, e ainda quando 
fere de morte a Constituição e o or~ 
denamento jurídico, nenhum dos ou
tros poderes tem a capacidade ou 
mesmo a vontade de contê-lo. 

Na organização institucional do 
País, com a introdução do Presiden
cialismo, a Nação deu um salto para 
trás, involuindo democraticamente, 
para instituir em Presidente que en
feixa mais poderes que qualquer ti
rano ou qualquer dos Governadores 
absolutistas que a história registra. 

Por mais que se tente defender o 
Presidencialismo, não se conseguirá 
de forma alguma convencer as men
tes abertas e democráticas que ela é 
uma forma autoritária, monocrática e 
imperial dO exercício do poder polí
tico, e que no Brasil, em que pese a 
ingênua vontade dos Constituintes de 
1891 com raras exceções, ele sempre 
serviu para a consolidação dos inte
resses econômicos das oligarquias, 
exercido de forma autoritária e sem 
qualquer controle ou fiscalização sé
ria e efetiva. 

Este primitivismo institucional que 
marca o retrocesso polí~ico-democrá
tico da República é alarmante à luz 
das palavras singelas, mas profundas 
do inspirador do constitucionalismo 
moderno. Montesquieu, ao analisar a 
Constituição Inglesa, no livro XI do 
Espírito das Leis, esculpiu lapidar~ 
mente, um dos princípios fundamen
tais da organizacão política, ao nos 

< · ensinar: · 
"' 

"a experiência eterna mostra 
que todo homem que tem poder é 
tentado a abusar dele. 

Vai até onde encontra limites. 
Para que rião se possa abusar do 
poder é preciso que, pela dispo
sição das coisas, o poder freie o 
poder." 

A história política brasileira é a 
contrafação desse princípio, porque, 
apesar de nossas constituições terem 
adotado o sistema de freios e contra
pesos, a realidade nos mostrou um 

poder exercido sem controlat e em 
muitos casos, sem o menor escrúpulo 
e o que é pior, com a conivência e a 
complascência dos demais. Não se 
atentou que a organização da liber
dade política pressupõe o respeito aos 
princípios fundadores da legitimação 
democrática, com a atribuição de 
funções e poderes. É o mesmo Mon~ 
tesquieu que uma vez mais nos re
p'reende do alto de sua argúcia: 

"Quando na mesma pessoa ou 
no mesmo corpo da magistratu
ra o Poder Legislativo está reuni
do ao Poder Executivo, não existe 
liberdade, pois pode-se temer que 
o mesmo monarca ou o mesmo 
Senado apenas estabeleçam leis 
tirânicas para executá-las tira
nicamente. Não haverá também 
liberdade se o poder de julgar não 
estiver seçafapo do Poder Legis
lativo e do Executivo. Se estivesse 
ligado ao Poder Legislativo, o po
der sobre a vida e a liberdade dos 
cidadãos seria arbitrário, pois o 
juiz seria legislador. Se estivesse 
ligado ao Poder Executivo, o 
juiz poderia ter a força de um 
opressor." 

No caso brasileiro, :em faoe da con
centração e da patrimonialização do 
poder •em favor do Presidente da Re
a>ú.blica, e da vinculaçfuo _dBIS·te aos 
interess·es dos grandes grupos :q,acio
nais e internacionais, não só convive
mos permanentemente com regimes 
autoritários, mas principalmente, a 
am:ên.cia QlJ .a _reduzida parti!!ipaQ?-9 
do povo na organização e control!e do 
governo, redundou na absurda cono:m
tração de renda em favor de alguns 
poucos, e na distribuição da fome, d!l
miséria e da pobreza à grande maio
ria da pnpulaçoo, ;por um modelo eco
nômico d;e.snacionalizante, que nos 
roubou a ~oberania, a.s riqueza-s e o 
trabalho da· Nação. Tudo isto, na vi
gência d-e constituições ·e de leis· que 
enganosamente garantiam a soberania 
nacional, a participação popular e ·o 
controle do Go-verno. 

No entanto, de nada ou muito pou
co nos serviroo l:eis a.paren:t•emente 
perfeitas, se a vontade. política não 
s·e materializar em favor- da socieda~ 
de. 

"Qnando os princípios do Go~ 
verno são corrompidos uma vez, 
a:s melhores leis tornam-se más, e 
voltam-s·e contra o Estado; quan
do seus princípios soo sa·dios, as 
más tem efeito das boas; a for
ça do principio arrasta tudo." 
(Montesquieu, "Do ESJpírito das 
Leis", livro citado, capitulo XI.) 

No Presidencialismo, em sociedades 
desestruturadas, carentes de educação, 

marginalizadas ooonomiclliiThen te co
mo as da América Latina, todo o po
der tende a se concentrar no Execu
tivo, seja pelo ·apelo populista e ca
rismático, seja pelo a.pelo da força 
diminuindo o papel e a importância 
dos demais poderes. 

O presidente ~assa a substituir a fi
gura do rei absolutista, a~agando o 
político e o social, reunindo-os num 
único corpo da sociedade. 

Uma sociedade que se quer plural, 
que se quer partictpativa, ·e acima de 
tudo, que se quer no comando. do seu 
d·estino político, não pode conviver 
com o Presidencialismo porque ele 
apaga a diwrsidade, sufoca o conflito, 
e não se deixa apreender. 

O gove·rno nada mais é que o gestor 
dos interesses coletivos da sociedade, 
e como tal deve estar !J'ermanente
mente aberto à opinião pública ·e às 
demandas da sociedade. Como est9 é 
plural na sua organização, aquele de
V·a espelhar e retratar esta pluralida
d!':', o que é impossível na forma si-n
gular de governo que é o Presidencia
lismo. 

Há que se distinguir entre Estado 
com:> conjunto das instituições políti
cas coletivas, ·e governo como respon
sável pela administração dos int~res
ees públicos. A confusão entr-e a figu
ra do chefe de Estado e chefe de Go~ 
verno, submete as institui~:.-ões ao !J'Br
manente arbítrio da vontad·e do seu 
titular com a supressão das garantias 
sociais. 

o chefe de Es·tado deve ser afasta
do do palco das contendas políticas, 
para converter-se no árbitro da;; d-e
mais ins-tituições. Não pode ser en
volvido pelo conjunto d·e interesses 
que caracterizam o .exer:cício do go
verno, n·em e•er levado ;pelas pressões 
de grupos, a decidir em favor de cor
rentes de interesse. Sua função é a 
de velar .superiormente pelo r·espeito 
às instituições, e int·erferir como ma
gistrado nos momentos de crise. 

E esta função não ;pode ser desem
penhada com is•e.nção, pois o Pl'esi
dente da República, ao mesmo tempo 
em que é chef.e do Estado, como chefe 
do Governo pru:;sa a estar sujeito a 
toda sorte d-= pressões ·e paixõe<s, não 
podendo;. com imparcialidade, pôr~se 
acima das contendas. 

E mais, sendo os governos partidá
rios, os ataques ao chefe de governo 
passam a ser desferidos contra o che
f.e de Estado, àque1e que deveria ser 
o guardião das insti·:uições. 

O regime democrático, ·embora c3.1-
c:tdo no di.ssen.so e na -exteriorização 
do conflito, tem com'? pressuposto bá-
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sico o estabelecimento fundamental 
d·:J um grande cons-enso: a formulação 
das regras do jogo !J:)elo qual os con
flitos serão .exteriorizados e os di.s
senEOS manifestados. 

Essas r·egras é que compõem todo o 
complexo normativo da organização 
política da criação do Estado, e con
substanciado nas constituições dos di
versos países. 

Pois bem, o di.ssem:o em nlacão ao 
governo, a competição partidária tem, 
pois, como limite, as regras consoli
dadas no texto constitucional. 

No entanto, quando o chefe de Es
tado ·e o chefe do Governo encontram
se 1"3unidos na mesma pessoa, os limi
tes do dis-·senw são extrapolados, por
que questionando-se o governo aca
bar-se-á questionando o Es 'ado. Daí, 
a fragilidade institucional das R~pú
blica:;; Pr.esidencialistas da América 
Latina. 

O ilustre Professor César Saldanha, 
em proficiente anális·e do pre~ic1:n
cialismo, lembra que o Presidencialis
mo nos Estados Unidos funciona exa
tamente pelo fato de que há um gran
de consenso nacional em to•rno do 
modelo capitalista, e que os dois par
tidos político:; caracbrizam-se ,pelo 
.S·au fi&iologismo, por serem partidos 
de in :eresm. Lá, portanto, ni'to é c ::l
locado Em xeque o modeio econômico. 

Já 11os ·naíses marcados, ou por pro
fundas diferencas ·econômicas, on di
versidade ideológica, o Presidencialis
mo torna as instituicôes instáv·eis pür
que 98 regras do jogo, o modelo eco
nômico e político são constantemente 
colocadas ·em questão. 

Há que se levar ·em consideração 
ainda, que a sociedade é ca.racteriza
da pelas c:mtradições e pelos. confli
tos entre a.<; class-es, e quando es;;as 
contracliçõ=s se condensam •:! se in-
en.•ific<>m. se não mediadas, geram 

crise.<; econômicas e políticas que são 
canalizadas, sob a forma de d·emanda 
ao centro de poder, gerando dai cri
ses !POlíticas graves. 

Como no P!':.>sidencialismo, o Presi
dente não :POde ser destituído, e como 
em muitas oportunidades, em face da 
sua Íll<;erção a determinados grupos 
de intereiSSe, não pode atenc1er as de
mandas em presença, surge daí que, 
a crise se intensifica e se agudiza, ge
rando daí uma crise de Estado, qu·e 
na América Latina tem sido superada 
em favor das classes dominantes, pe
los golpes militares, e mesmo nos Es
tados Unidos, pelo assassina ~o ou re
núncia dos Presidentes (Lincoln, Ken
nedy ·e Nixon). 

De outro lado, a forma monocrática 
do exercício do poder no presidencia
lismo contém um defeito básico, que 
é o de favorecer a tomada do poder 
pelos grupos economicamente hege
mônicos e orientar a ação do Estado 
no atendimento dos seus interesses. 

Já no parlamentarismo, o governo 
necessita da confiança do Parlamen
to, e sua ação é permanentemente 
controlada pela nação, uma vez que, 
representada na assembléia a plura
lidade que marca a sociedade, e con
trolada por esta, há a presença cons
tante do povo no governo. 

De outro lado, o.s partidos políticos 
e os deputados, -canalizando as de
mandas populares e as expectativas 
da nação, passam a criar novos direi
tos sochis e pressionar a ação do go
verno ao atendimento desses direitos. 

Tem-se com isto um efetivo con
trole da ação do g-overno, e mais, em 
governo que para se manter é obri
gado a se guiar pela opinião pública 
e pelo cumprimento da lei, ao passo 
que no presidencialismo, o chefe do 
governo, eleito por mandato determi
nado, não está subordinado à opinião 
pública. Pela concentração de pode
res. submete os demais e interpreta 
as leis no atendimento dos seus inte
resses . 

O Estado se autonomiza da socie
dade, e o grupo no poder, praticamen
te inatingível, passa a ordenar a ação 
do governo em seu benefício, subme
tendo toda a nação ao peso da sua 
dominação. 

Num exame perfunctório, pode-se 
observar que as nações com maior 
estabilidade política, e com regimes 
econômi-cos distributivos estão situa
das na Europa parlamentarista, e que 
os países que apresentam maior grau 
de instabilidade político-institucional, 
freqüentemente submetidos a golpes 
de Estado, e com modelos econômicos 
altamente concentradores de renda e 
com uma população pobre, encon
tram-se na América Latina presiden
cialista. 

Não é por mera casualidade que a 
dif~rença de regime político importa 
na profunda diferença de organização 
da sociedade e na distribuição de ren
das entre os continentes. É que num, 
o povo é soberano, participa do go
verno e controla a ação pública. Nou
tro, o povo é afastado do processo 
político, se faz substituir ou é substi
tuído por um déspota, e a$ riquezas 
são apropriadas pelo blo-co que divide 
o poder, sem qualquer fiscalização ou 
controle. 

No caso brasileiro, o avanço da so
ciedade, sua emancipação política e 
principalmente o controle da ação de 

governo passam necessariamente pelo 
parlamentarismo, onde a gestão dos 
interesses coletivos se fará em favor 
do conjunto da Nação. 

No parlamentarismo a soberania da 
nação não reside em poder de um 
órgã-o monocrático, mas se espraia 
num colegiado plural que é o Con
gresso ou a Câmara dos Deputados 
que, retratando a diversidade e o con
flito que caracterizam o social, nos 
limites das regras do jogo democrá
tico e na sua dialética, a-cionam o 
poder do Estado para o interior da 
sociedade, tornando o governo e a 
ação pública permeáveis às demandas 
que vêm de baixo. 

Um poder assim constituído ·não 
poderá ser cabresteado por nenhum 
grupo, porque os princípios organiza
tivos do Estad-o estabelecem um com
plexo jogo de fiscalização e de con
troles recíprocos. 

Separa-se a figura do Chefe do Es
tado legitimado pela nação, do Chefe 
de Governo. 

As crises políticas não atingem as 
instituições e a Constituição não sofre 
ameaças, pois elas reclamam a ação 
ele governo, e quando não puderem 
ser solucionadas por este, novo go
verno é formado. E quando a crise 
adquire proporções preocupantes, em 
que a própria representação política 
não encontra meios, ou não tem (lapa
cidade para superá-las, ainda assim 
o Estado e as instituições encontram
se preservadas, pois, dispondo o Pre
sidente da República do poder de ar
bitragem, pode dissolver o Parlamen
to, e convocar novas eleições, para 
que o povo, na sua sabedoria e no 
seu interesse, encontre, pelo voto, a 
solução do conflito. 

Um regime assim, ventilado pela 
democracia, torna o povo efetivamen
te soberano e, principalmente, res
ponsável pelo seu fazer histórico. 

E que não se argumente que o par
lamentarismo leva à instabilidade do 
Governo, como forma de se opor ao 
seu estabelecimento, porque, em regi
mes democráticos, os governos exis
tem para ser instáveis, substituíveis. 
O que não pode, nem devem ser ins
táveis são as instituições. 

Países como a Itália, Alemanha e 
recentemente Portugal, são exemplos 
da excelência do regime parlamenta
rista. o primeiro teve mais de 40 go
vernos em menos de 40 anos, e nem 
por isso a instabilidade do governo 
ameacou a instabilidade do regime, 
ou foi causa de crise econômica. 

Na Alemanha, partidos ideológicos 
se sucedem no poder, sem que isto 
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af.ete o seu desenvolvimento econô
mico ou coloque o Estado em ameaça. 

Países que recentemente saíram de 
regimes ditatoriais, como Portugal, 
Espanha e Grécia, implantaram, com 
vantagens, o parlamentarismo nas 
suas diversas versões e todos, que se 
encontravam na retaguarda do pro
cesso de desenvolvimento e da má 
distribuição de rendas, em períodos 
relativamente curtos superaram o 
atraso e apresentam sociedades mais 
eqüitativas. 

O parlamentarismo quebra com o 
personalismo e o patrionalismo, vícios 
que marcam o nosso regime presiden
cialista, não permitindo que as oli
garquias encasteladas no poder nele 
permaneçam a di~tribuir as benesses 
e os favores do Estado em proveito 
próprio, e de outro lado evita a con
centração de poderes na mão de uns 
poucos. 

O parlamentarismo aponta o poder, 
como lembra Lefort, como um lugar 
vazio, onde seus ocupantes o fazem 
na condição de simples mortais e 
transitoriamente, não para conforto 
próprio, mas para exercê-lo em favor 
da sociedade, que a todo momento 
poderá destituí-lo. 

O poder e os cargos para o seu exer
cício existem para satisfa-z&-- as am
bições pessoais de um líder político, 
os interesses de um grupo, ou para 
a gestão dos interesses coletivos da 
nação? Se a resposta for a última 
indagação, que importância têm os 
nomes e os interesses dos grupos? Só 
aqueles que querem se manter no po
der, e os grupos hegemônicos que o 
querem dividi-lo é que a ele se agar
ram -e tentam por todos os __ meios 
mantê-lo, o que normalmente acon
tece com o presidencialismo. 

Levando em consideração estes as
pectos doutrinários, os vícios de um 
e de outro regime, suas virtudes, a 
experiência histórica no Brasil e nos 
demais países, e a experiência atual, 
nás sugestões que apresento à Assem
bléia, elejo o parlamentarismo como 
a melhor forma de governo. 

Na elaboração destas proposições, 
levei em consideração o projeto ela
borado pela Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais, bem como o 
estudo e a comparação com várias 
Constituições de países como Portu
gal, Itália, França, Alemanha Federal, 
Suíça, Japão, China, URSS, Cuba, Es
tados Unidos, México, Peru e outros, 
valendoQ-me também de aportes teóri
cos de autores de sociologia política, 
teoria política e direito constitucional. 

O Presidente da República será 
eleito pelo voto direto. em dois turnos, 

para exercer, com a legitimidade da 
Nação, a chefia do Estado e a magis
tratura das instituições polítieas. Seu 
mandato fixado em 4 anos, sem di
reito a reeleição, visando a permitir 
a ventilação constante do poder e 
submeter à sociedade a constante 
manifestação sobre os cargos eletivos. 

Não será el-eito Vice-Presidente, 
pois, não desempenhando o Presiden
te funções executivas, não há neces
sidade de se eleger seu substituto, 
que em casos eventuais será exercido 
pelos Presidentes do Senado, do Tri
bunal Constitucional e do Conselho 
de Ministros. Evitou-se chamar o 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
já que este, pelas novas funções da 
Câmara, que sugiro, passa à condição 
de chefe do Poder Legislativo, sendo 
de wdo convenient-e evitar-se a con
fusão dos dois Poderes em uma única 
pessoa. No mais, como proposto pela 
Comissão Provisória, a Nação não te
ria o poder de manifestar-se sobre a 
escolha do Vice-Presidente, já que 
este seria indicado pela mesma chapa 
do Presidente e -considerado eleito 
com a eleição deste último. Não é uma 
escolha democrática, aliás, nem pode 
ser considerado propriamente uma 
escolha, já que sua indicação far
se-ia pelo jogo das oligarquias que 
controlam o partido. 

Em caso de vacância ou impedi
mento serão convocadas novas elei
ções pelo Tribunal Constitucional. 

Caberá ao Presidente da República, 
dentre outras funções: 

a) nomear e exonerar o Presiden
te do Conselho de Ministros, após 
eleição pela Câmara dos Deputados 
de indicação sua; 

b) nomear e demitir os Ministros 
de Estado por indicação do Presiden
te do conselho; 

c) dissolver a Oâmara dos Depu
tados .em situações de crise decorrente 
da aprovação de voto de desconfian
ça; ouvido o Conselho de Estado; 

d) parti-cipar da organizaç!lo do Po
der Judiciário, indicando uma parte 
dos Membros do Tribunal Constitu
cional, Supremo Tribunal Federal, 
Co_nselho Federal da Magistratura e 
dos Tribunais Superiores da União; 

e) participar do processo legislati
v,:o, manifestando-se sobre os planos 
de desenvolvimento, o orçamento da 
União, vetandoQ ou pedindo reconside
ração a projetos de lei, podendo ainda 
encaminhar projetos de lei ao Con
gresso Nacional ou à Câmara dos 
Deputados; 

f) nomear o Procurador-Geral da 
República, em lista tríplice votada 
pela Câmara dos Deputados; 

g) como guardião das instituições, 
pode convocar extraordinariamente o 
Congresso Nacional; 

h) exerce o comando das Forças 
Armadas e provê os seus postos, medi
ante indicação do qoverno; 

i) solicita ao Congresso Nacional 
a decretação do estado ·ci'e alarme e do 
estado de sítio em situações graves. 

Nas disposições transitórias estabe
lece-se a obrigatoriedade de adapta
ção do governo ao sistema parlamen
tar, :e convoca-se eleições para Presi
dente da República para 120 dias após 
a priomulgação ci'a Constituição. 

Na linha do Projeto da Comissão 
Provisória, e nos moldes da Consti
tuição Portuguesa, cria-se o Conselho 
de Estado, órgão de consulta obriga
tória do Presidente da República, nos 
casos de dissolução da Câmara dos 
Deputaõ.us, da indicação excepcional 
do ptesid·ente do Conselho de Minis
tros, e na sua exoneração por inicia
tiva do Presidente. 

O Conselho de Estado, de composi
ção plural, visa diluir a responsabili
dade do Chefe de Estado, e de outro 
lado condicionar algumas de suas de
cisões a um órgão colegiado, como 
forma de se evitar o abuso de poder. 

O Governo caberá ao Conselho de 
Ministros e a sua chefia ao Presiden
te ·õ.'este Conselho, que será eleito :pela 
Câmara dos Deputados por indicação 
do Presidente !ia República. 

o Governo passa a ser duplamente 
responsável: pêrante- o Presidente da 
República e perante a Câmara dos 
Deputados com o que, aperfeiçoa-se 
o seu oonti.-ole, por dois órgãos leg~ti
mados pela nação, evitando-se ass1m, 
õ.'esvios de rota no seu plano de atua
ção. 

o Governo poderá ser demitido 
tanto pelo Presidente da República, 
em casos excepcionais, quanto pela 
Câmara dos Deputados, no caso de 
aprovação de uma moção de censura 
ou quando de voto de confiança. 

Tanto na indicação -õ.'o Presidente 
do Conselho, quanto na votação de 
desconfiança, introduzo a cláusula do 
"voto de desconfiança construtivo das 
Constituições alemã e espanhola, pe
lo qual, após a s·egunda recursa à 
indicação do Presidente õ.'o Conselho 
pelo Chefe do Estado, poderá a Câ
mara eleger livremente o Presidente, 
como, no voto de d·esconfiança tam
bém poderá fazê-lo até o prazo de 15 
dias da deliberação. 

O controle õ.'a Câmara sobre o Go
verno a autoriza a demitir Ministros 
individualmente, como os dirigentes 
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das entidades da administração dire
ta e indireta. 

Ao Pr·esidente do Conselho de Mi
nistros é entregue o comando da 
administração pública, competindo
lhe ci'entre outras atribuições,. as se
guintes: 

a) elaborar os planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento para 
serem submetidos à apreciação do 
PreEidente da República e do Con
gresso Nacional: 

b) a elaboração do orçamen~ para 
apreciação do Presidente da Repúbli
ca e Câmara dos Deputados; 

c) indicacão dos Ministros de Esta
do para nomeação pelo Presidente da 
República, bem como a exoneração; 

d) expedição de decretos para regu
lamentação das leis, e elaboração das 
leis delegadas. 

O Presidente do Conselho e os .Mi
rustros, compareCBrão ao Congresso 
Nacional quando convocados, ou 
quando solicitarem. tanto para pres
tar contas da ação do governo, quan
to para discutir projetos de lei de 
interesse do Governo, podendo inclu
sive oferecer emendas a todos os pro
jetos em tramitação no parlamento. 

A organização do Poder político se 
complementa com a estruturação do 
Parlamento e do Poder Judiciário, 
cujas sugestões encaminhamos junto 
à pre.s·ente proposição. A preocupação 
central radica no reconhecimento da 
.soberania popular, e no direito que a 
~oci<:'dad-e tem de organizar o seu Es
tado, e de subordinar os seus poderes 
a:.> comando e ao controle da nação, 
daí porque, o cargo à democratização 
dos cargos e às funções públicas. 

Tenho a ciênc!a de que a democra
tização .do poder não s-erá remédio 
imediato para os grandes desafios 
que a nação se propõe, mas melhor 
do que qualquer outra f·:>rma de Go
verno, ·ele é a melhor solução para 
o seu encaminhamento. 

Sala das S-essões da Assembléia Na
cior:al Constituinte, 22 de abril de 
1987. - Vilson Souza, COnstituinte. 

SUGESTAO N9 1.810 

GOVERNO 

Art. O Governo determina e di-
rige a. politiea geral do País, exerce 
a direção suprema da administração 
pública civil e militar, e é responsável 
perante a Câmara dos Deputados e o 
Presidente da República. 

Art. O Gove·rno é constituído 
pelo Presidente do COnselho de M.i
nistroB, pelo Vice-Presidente e pelos 

Ministros que juntos formam o Con
selho de Ministros. 

Art. Compete ao Conselho de 
Ministros deliberar sobre assuntos ad
ministrativos em geral e da política 
de governo e as atribuições fixadas 
em lei e na Constituição, por convo
eação do Presidente do Conselho e 
sob sua presidência. 

Art. As deliberações do Conselho 
de Ministros serão tomadas por maio
ria de votos. 

Art. A lei determinará a criação, 
organização e atribuição dos Ministé
rios. 

Art. O Presidente do Conselho 
de Ministros será eleito pelã Câmara 
dos Deputados por indicação do Pre
sidente da República, após consulta 
aos partidos políticos nela represen
tados e atendendo aos grupos políti
cos partidários que compõem a maio
ria parlamentar. 

§ 1.0 O candidato indicado com
parecerá à Câmara dos Deputados e 
apresentará o programa de Governo, 
ao qual, no caso de ser eleito, ficará 
vinculado. 

§ 2.0 No prazo de até 10 (dez) dias 
a Câmara dos Deputados deverá ma
nifestar-se sobre a indicação, consi
derando-se aprovada se obtiver o voto 
da maioria absoluta. 

§ 3.0 Rejeitada a indicação o ·Pre
sidente da República nos dez dias 
subseqüentes indicará novo candida
to, que deverá eomparecer à Câmara 
dos Deputados nos termos do § 1.0 

§ 4.0 Ocorrendo a segunda recusa, 
se a Câmara dos Deputados, dentro 
de 10 dias, não eleger o Presidente do 
Conselho, este será nomeado livre
mente pelo Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Estado. 

Art. O Presidente do Conselho 
de Ministros será exonerado: 

a) no início de cada legislatura; 
b) se aprovada, por maioria abso

luta dos membros da Câmara dos 
Deputados, moção de censura; 

c) se recusado, pela maioria abso
luta dos membros da Câmara dos 
Deputados, voto de con:fiança. 

§ 1.0 A moção de censura somente 
poderá ser proposta após 120 dias da 
posse do Presidente do Conselho de 
Ministros, pelo menos por 1/3 (um 
terço) dos Deputados, devendo efe
tuar-se sua votação até três dias após 
a sua apresentação, e deverá incluir 
um candidato a Presidente do Con
selho. 

§ 2.0 Os autores da moção de cen
sura, no caso de sua rejeição, não po-

derão apresentar outra na mesma 
sessão legislativa. 

§ 3.0 o Presidente da República só 
pode demitir o Presidente do Conse
lho de Ministros em casos excepcio
nais, pa-ra assegurar o funcionamen
to das instituições democrátieas, e 
após aprovação do Con.selho de :&s
tado. 

§ 4.0 A demissão do Presidente do 
Conselho importa a demissão CQ!e
tiva de todos os Ministros. 

Art. O Presidente da República 
poderá dissoÍver.a Câmara dõs' Depu
tados, ouvido o Conselho de Estado, 
no caso de recusa de voto de confian
ça, no prazo de 15 dias. Este direito 
expirará, caso a Oâmara dos Depu
tados, pela maioria absoluta de seus 
membros, eleger novo Presidente do 
COnselho de Ministros antes do tér
mino desse prazo. 

§ 1.0 A Câmara não poderá ser 
dissolvida no primeiro e último se
m~tre de cada legis~atura na vigên
cia de estado de ala:rme ou de sítio, 
ou quando da tramitação de voto de 
confiança ou moção de censura. 

§ 2.0 O Presidente, no decreto de 
dissolução da Câmara dos Deputados, 
deverá convocar novas eleições a rea
lizar-se no prazo máximo de sessen
ta dias, cabendo ao Tribunal Superior 
Eleitoral tomar as medidas necessá
rias. 

Art. Compete ao Presidente do 
COnselho de Ministros: 

I - exercer, com auxilio dos Mi
nistros de Estado, a direção superior 
da administração federal; 

II - elaborar os planos· nacionais 
e regionais de desenvolvimento e o 
programa de governo, para serem 
submetidos ao Congresso Nacional pe
lo Presidente da República; 

III - indiear ao Presidente 'da Re
pública para nomeação o nome dos 
Ministros de Estado, bem como soli
citar a sua exoneração; 

IV - expedir decretos para exe-
cução das leis; _ 

V - enviar, com aprovação do Pre
sidente da República, proposta de or
çamento ao Congresso Nacional até 
120 dias da abertura da sessão legis
lativa; 

VI- prestar anualmente à Câmara 
dos Deputados as contas relativas ao 
exercício anterior dentro de sessenta 
dias da abertura da sessão legisla
tiva; 

VII - apresentar semestralmente 
à Câmara dos Deputados e ao Sena
do Federal relatórios sobre o anda-
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rnento e execução dos planos de go
verno; 

VIII substituir o Presidente da 
República nos termos da Constitui
ção; 

IX - apresentar à Câmara dos 
Deputados <JU ao Congress<J NacJo
nal os projetos de lei; 

X - dispor sobre a estrutura e o 
funelonarnento da administração fe
deral, nos termos desta C<Jnstituição 
e na forma da lei; 

XI - manifestar-se sobre <Js pro
jetos de lei de iniciativa d<J Presidente 
da República, bem corno propor vetos 
ou pedido de reconsideração aos que 
forem aprovados pela Câmara dos 
Deputados ou Congresso Naci?nal; 

XII - acompanhar os projetos de 
lei em tramitação na Câmara dos 
Deputados ou Cóngresso Na'Cional, 
com a colaboração dos Ministros de 
Estado; 

XIII - convocar e presidir o Con
selho de Ministros; 

XIV- executar as medidas de in
tervenção federal nos termos de re
solução do Senado Federal; 

XV - prover e extinguir os cargos 
públicos federais, na forma da lei e 
nos termos da Constituição; 

XVI - elaboração de leis delega
das, nos limites e no alcance da dele
gação recebida da Câmara dos Depu
tados ou do Congresso Nacional, e 
submetê-las à sanção do Presidente 
da ~pública: 

XVII _.:_ comparecer. a qualquer das 
Casas do Congresso Nacional ou de 
suas comissões quando convocado, ou 
requerer dia para seu compareci
mento; 

XVIII - acumular temporariamen
te qualquer ministério; 

XIX - exercer atribuições que lhe 
forem delegadas pelo Presidente da 
República ou a ele conferida pela 
Constituição; 

XX - apresentar emendas à Cons
tituição; 

XXI - apresentar emendas a pro
jetos de lei originários de qualquer 
das Casas do Congresso Nacional. 

§ 1.0 O Presidente do Conselho de 
Ministros não poderá ausentar-se do 
País sem autorização da Câmara dos 
Deputados, sob pena de perda do 
cargo. 

§ 2.0 o Presidente do Conselho de 
Ministros será substituído, nas suas 
ausências ou impedimentos, pelo Vi
ce-Presidente do Conselho de Minis
tros. 

Art. O Presidente do Conselho e 
os Ministros de Estado devem ser 
brasileiros natos, maiores de 25 anos, 
e no exercício dos seus direitos poli
ticos. 

Art. Compete ao Ministro de Es-
tado, além das demais atribuiçõeS' 
previstas nesta Constituição e nas 
leis, as seguintes: 

I - orientar, coordenar e supervi
sionar os órgãos e entidades da ad
ministração federal na área de sua 
competência, e a referendar os atos 
assinados pelo Presidente do Conse
lho; 

II - expedir instruções para a exe
cução das leis, decretos e regulamen
tos; 

III - apresentar ao Presidente do 
Conselho de Ministros relatórios dos 
serviços e da atuação do Ministério; 

IV- exercer as atribuições que lhe 
forem outorgadas ou delegadas pelo 
Presidente do Conselho; 

V - comparecer perante qualquer 
das Casas do Cong~esso ou de suas 
comissões, quando convocado, por de
signação do Presidente do Conselho, 
ou quando o solicitar, podendo dis
cutir os assuntos de interesse da sua 
pasta. 

Art. O Presidente do Conselho 
de Ministros é responsável perante o 
Presidente dá República e a . Câmara 
dos Deputados. Os Ministros são res
!J,Xmlsáveia perante -o P.residente do 
Conselho e a Câmara dos Deputados. 

Art. Os Ministros d-e Estado se-
rão exonerados: a pedido do Presi
dente do Conselho de Ministros, 
quando exonerado o Presidente do 
C..onselho, ou se aprovado pela Câma
ra düs Deputados, por maioria abso
luta de seus membros, moção de cen
sura, que poderá recai:r sobre um dos 
Ministros. A rn<JÇão ' de censu.ra, que 
deverá ser subscrita por 1/3 (um ter
ço) dos membros da Câmara dos 

Deputados, somente poderá ser apre
sentada 120 dias da sua posse. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Vilson Souza, Constituinte. 

Excelentíssirno Senhor Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Encaminho a Vossa Excelência, nos 
termos da Resolução Constitucional 
n.0 2/87 (Regimento Interno .da As
sembléia Nacional Constitumte) as 
presentes sugestões de matéria co'nsti
t!ls.:ionaJ e rJlspec.tiw Exposição de.MQ
tivos sobre a organização e estrutura
ção . da Presidê~cia _{iJ! República, do 
Conselho de Estado e do Governo, as 
quais solicito sejam encaminhadas à 
Comissão da Organização dos Poderes 
para serem distribuídas à Subcomis
são do Poder Executivo. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 1987. 
- Vilson Souza, Constituinte. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

Do Presidente da República e do 
Governo 

A questão central do exercício do 
poder está colocada no debate envol
vendo a forma de organização do Go
verno, da representação política e no 
controle do Estado pela Sociedade. 

Muitos autores políticos, com base 
nas leituras de Locke e Montesquieu, 
erigirarn o princípio da separação dos 
poderes como a pedra fundamental da 
organização política do Estado, e sem 
se darem conta da época histórica 
de sua obra e do conjunto do seu pen
samento, acabaram por erigir a sepa
ração em divisão estanque das fun-
ções do Estado, olvidando que a so
berania da nação é una e indivisível, 
e que o Executivo, Legislativo e Judi
ciário, antes de serem poderes, são 
em verdade funções do Estado. 1: is
to efetivamente o que consta das 
obras de Aristóteles, das quais Mon
tesquieu sorveu os seus princípios. 

Não vejo a organização política por 
este ângulo dogmático, e no caso bra
sileiro, corno de resto na grande maio
ria das nações, a separação dos pode
res não passa de um artüício de retó
rica, para encobrir os excessos e o 
monocratisrno do poder. 

Com a organização dos partidos po
líticos, buscando espelhar a diversida
de e o pluralismo que marca a orga
nização social, as instituições politi-
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cas passaram a ser exercidas pelos re
presentantes partidários, e nos decan
tados países que defendem a separa
ção estanque dos poderes como nos 
EUA, em verdade passou-se a assistir 
a uma confusão ou cooperação entre 
os poderes em face da eleição do Pre
sidente da Repl.lblica coincidir com a 
maioria de seu partido no Congresso. 
Assim, aquilo que os juristas e as 
Constituições separaram, a vontad:J 
popular e os partidos politicos acaba· 
ram por unir. 

No Brasil, a separação de poderes 
sempre foi falaciosa, e em raras opor
tunidades, o Presidente da Repl.lblica 
nuo possuiu maioria no Parlamento, 
ímponâõ ã. este as suas vontades e 
seus caprichos, em troca das divisões 
do bolo do poder e dos despojos do 
Estado. E assim, em raríssimas oca
s"iões, o Poder Legislativo serviu de 
'·freio ou contrapeso" aos interesses 
representados pelo Poder Executivo. 

De outro lado, competindo ao Exe
cutivo as indicações para o Supremo 
1·ribunal Federal, a mais alta Corte de 
Justiça do País, órgão máximo do Po
der .Tudiciário, a. composição daquela 
Corte se fazia dentre os homens coop
tados daqueles c:_v1e comungavam da 
mesma visão de mundo e dos interes
ses políticos do Executivo, com raras 
exceções. 

Assim, passou o Executivo a ser o 
centro de gravidade e da dinâmica da 
vida política no Pais, exercido de for-. 
ma imperial, sem controle, sem fisca
lização e sem a mínima responsabi
lidade política com a Nação. 

No absolutismo, a. vontade do prín
cipe era a lei. Na democracia brasilei
ra, a lei era e é a vontade do Presiden
te da República, e ainda quando fere 
de morte a Constituição e o ordena
mento jurídico, nenhum dos outros 
poderes tem a capacidade ou mesmo 
a vontade de contê-lo. 

Na orga:qização institucional do 
País, com a introdução do Presidencia
lismo, a Nação deu um salto para trás, 
involuindo democraticamente, p a r a 
instituir um Presidente que -enfeixa 
mais poderes. que qualquer tirano ou 
qualquer dos Governantes absolutistas 
que a história registra. 

Por ma1s que se tente d~fender o 
Presidencialismo, não se constrguirá de 
forma alguma convez\ce:r as mentes 

abertas e democráticas de que ele é 
uma forma autoritária, monocrática e 
imperial do exercício do poder polftico, 
e que no Brasil, em que pese a ingênua 
vontade dos Constituintes de 1891, com 
raras exceções, ele sempre serviu pa
ra a consolidação dos interesses econô
micos das oligarquias, exercido de 
forma autoritária e sem qualquer con
trole ou fiscalização séria e efetiva. 

Este primitivismo institucional que 
marca o retrocesso político-democrá
tico da República é alarmante à luz 
das palavras singelas, mas profundas 
do inspirador do constitucionalismo 
moderno. Montesquieu, ao analisar a 
Constiuição Inglesa, no capítulo XI do 
Espírito das Leis, esculpiu lapidarmen
te, um d<JS princípios fundamentais 
da organização política, ao nos ensi
nar: 

"a experiência eterna mostra 
que todo homem que tem poder 
é tentado a abusar dele. 

Vai até onde encontra limites. 
Para que não se possa abusar do 
pode_r é preciso que, pela disPOsi
ção das coisas, o poder freie o pó
der." 

A história política brasileira é a 
contrafação desse princípio, porque, 
apesar de nossas constituições terem 
.<!fÍotado o sistema de freios e contra
pesos, a realidade nos mostrou um 
poder exercido sem controle, e em 
muitos casos, sem o menor escrúpulo 
e o que é pior, com a conivência e a 
complascência dos demai!. Não se 
atentou que a organização da liber
dade politica pressupõe o respeito aos 
princípios fund~dores da legitimação 
democrática, com a atribuição de fun
ções e poderes. li: o mesmo Montes
quieu que uma vez mais nos repre
ende do alto de sua argúcia: 

"Quando na mesma pessoa ou 
no mesmo corpo da magistratura 
o poder legislativo ·está reunido 
ao poder exe-cutivo, não existe li
herdade, pois pode-se temer que 
o mesmo monarca ou o mesmo 
senado apenas estabeleçam leis ti
rânicas para executá-las tiranica
mente. Não haverá também li
berdade se o pod·er de julgar não 
estiver separado do poder legisla
tiv.o -e do executivo. Se estivesse 
ligado ao Poder Legislati:vo, o po-

der sobre a vida e a liberdade dos 
cidadãos seria arbitrário, pois o 
juiz seria legislador. Se estivesse 
ligado ao poder legislativo, o pc
poderia ter a força de um <;pres
sa:." 

No caso brasileiro, em face da con
centração e da patrimoniallzação do 
poder em favor do Presidente da Re
pública, e da vinculação deste aos in
teresses dos grandes grupos nacionais 
e internacionais, não só convivemos 
permanentemente com regimes auto-

. ritários, mas principalmente, a ausên
cia .ou a reduzida participação do po
vo na organização e controle do go
verno, re.dundoU-lla .ab.su:r-Ga-ooneen
t:uaçãe de renda:s em favor de alguns 
poucos, e na distribuição da fome, da 
miséria e da pobreza à grande maio
ria da população, por um modelo eco
nômico desnacionalizante, qu-e nos 
roubou a soberania, as riquezas e o 
trRbalho da nação. Tudo isto, na vi
gência de constituições e de leis que 
enganosamente garantiam a sobe.ra.
Jaia nacional, a participação pop.ular 
e o controle do g-overno. 

No entanto, de nada ou muito pou
co nos servirão leis aparentemente 
perfeitas, se a vontade política não 
se materializar em favor da sociedade. 

"Quando os princípios do Go
\ter:Im são- corrmnpi'clos uma vez, 
818: mcl'hores leis tomam-se :má:s, 
e '\«ll'ta;m.-se -contra. o Estado; 
quando seus: princípins: são saditls, 
as más têm efeito das boas; a 
força do pnfucípio arras.ta tudo." 
(Montesqtúeu, "Da Espírito das 
Leis", livro citado, capítulo xn. 

No pr-esidencialismo, em sociedades 
d-esestrut!urad.as, carentes de educa
ção, marginalizadas economicamente 
como as da Aménca Latina, todo o 
poder tende a s·e concentrar no Exe
cutiv-o, seja pelo apelo papulista e ca
rismáticg, seja pelo apelo da força 
diminuindo o papei e a importância 
dos demais poderes. 

O presidente passa a substituir a fi
gura do rei absolutista, apagando o 
político e o social, reunindo-os num 
único co1:po toda a soci-edade. 

Numa l!lOciedade que- se quer plural, 
que se quer pa:rticipativa, e acima de 
tudo, que se quer no comando do seu 
destino politico, não pode con_v:iver 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSillUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 347 

com a presidencialismo porque ele 
apaga a diversidade, sufoca o confli
to, e nãG se deixa apreender. 

O governo nada mais é que o g.est9r 
dos interesses coletivos da s.ooiedade, 
e cemo tal deve estar permanente
mente aberto à opinião pública e às 
demandas da sociedade. Como. esta é 
plural na sua organização, aquel-e- de
ve ·espelhar e retratar esta plurali
dade, o que é impossível na forma sin
gular de governo que é o presidencia
lismo. 

Há. que se distinguir entre Estado 
como conju:ro.to das instituições polí
ticas. ooletivas, e ga.verno como res
ponsáv.el pela administr~ dos in
teresses públicos. A confusão entre a 
figura do chefe de Estado e chefe de 
Governo, submete as instituições ao 
permanehte arbítrio da vontade do 
seu titular c.om a supressão das ga
rantias sociais. 

O chefe de Estado deve se.r afas
tado do pal'CO das contendas políticas, 
para converter-se no árbitro das de
ma-h instituições. Não pode ser en
volvido pele conjunto de interesses 
que e81racterizam o exercício do go
verno, nem ser levado pelas pressões 
de grupos, a decidir em favor de cor
tentes' de interesse. Sua função é a 
de· velar .superiormente pelo respeito 
às instituições, e int·erferir como ma
gistrado nos momentos de crise. 

E esta função não pode ser desem
penhada com isenção, pois o Presi
dente da República, ao mesmo tempo 
em que é chefe de Estado, como che
fe do Governo passa a estar sujeito 
a toda sorte de pressões e paixões, 
não podendo, com hnparcialidade 

·pôr-se acima das contendas. 

E mais, sendo os governos parti
dários, os ataques ao chefe de gqverno 
passam a ser desferidos contra o che
fe do Estado, àquele que deveria ser 
o guardião das instituições. 

O regime democrático, embora cal
cado no di~s·enso ·e na exteriorização 
do conflito, tem como pressuposto 
básico o estabelecimento fundamen
tal de um grande consenso: a fo:·mu
lacão das regras do jogo pelo qual o<> 
conflitos serl'í.o exteriorizados e os dis
sensos manifestados. 

Essas regras é que compõem todo o 
complexo normativo da organizaeão 

política da criação do Estado, e con
substanciado nas constituições dos di-
versos paises. · 

Pois bem, o dissenso em relação ao 
Governo, a competição partidária 
tem, pois, como limite, as regras con
solidadas no texto constitucional. 

•ll,!iUJ 

r j-? 

No entanto, quando o Chefe de Es
tado e o Chefe do Governo encon
tram-se reunidos na mesma pessoa, 
os limites do dissenso são extrapola
dos, porque questionando-se, o Go
verno acabar-se-á questionando o Es
tado. Daí, a fragilidade institucional 
das RePúblicas Presidencialistas da 
América Latina. 

O ilustre Professor César Saldanha, 
em proficiente análise do presiden
cialismo, lembra que o Presidencia
lismo nos Estados Unidos funciona 
exatamente pelo fato de que há um 
grande consenso nacional em torno 
do modelo capitalista, e que os dois 
partidos políticos caracterizam-se pe
lo seu fisiologismo, por serem parti
dos de interesse. Lá, portanto, não é 
colocado ein xeque o modelo eco
nômico. 

Já nos países marcados, ou por pro
fundas diferenças econômicas, ou di
versidade ideológica, o Presidencia
lismo torna as instituições instáveis 
porque as regras do jogo, o modelo 
econômico e político são constante
mente colocadas em questão. 

Há que se levar em consideração 
ainda, que a sociedade é caracteriza
da pelas contradições e pelos confli
tos entre as clase·es, e quando essas 
c:mtradições se condensam e se in
tensificam, se não mediadas, geram 
crises econômicas e políticas q'le são 
canalizadas, sob a forma de de.nanda 
ao centro de poder, gerando daí cri
ses políticas graves. 

Como no Presidencialismo, o Pre
sidente não pode ser destituído, e 
como ·em muitas oportunidades, em 
face da sua inserção a determinado., 
grupos de interesse, não pode atender 
as demandas em presença, surge daí 
que, a crise se intensifica e se agudi
za, gerando daí uma crise de Estado, 
que na América Latina tem sido su
p.erada -em favor das classes domi
nantes, pelos gQlpes militares, e mes
mo nos Estados Unidos. pelo assassi
nato ou renúncia dos Presidentes 
(Lincoln, Kennedy e Nixon). 

De outro lado, a forma monocráti
ca do exercício do poder no PJ."esi
dencialismo, contém um defeito bási
ro, que é o de favorecer a tomada 
do poder pelos grupos economica
mente hegemfnücos, e orientar a ação 
do Estado no atendimento dos seus 
interesses_ 

Já no Parlamentarismo, o Governo 
necessita da confianca do Parlamen
to, e sua acão é permanentemente 
contrQlada pela Nação, uma vez que, 
reuresentada na assembléia a plura
lidade que marca a sociedade. e con
trolqcJa por esta. há a presença cons
tante do povo no Governo. 

De outro lado, os partidos políticos 
e os deputados, canalizando as de
mandas populares e as expectativa.! 
da Nação, passam a criar novos di
rPitos ó'QCiais e pressionar a ação do 
í'...overno aQ atendimento desses di
reitos. 

Tem-se com isto, um efetivo con
trole da ação do Governo, e mais, em 
governo que para se manter é obri
gado a se guiar pela opinião pública 
e pelo cumprimento da lei, ao passo 
que no Presidencialismo, o Chefe do 
Governo, eleito por mandato deter
minado, não está subordinado à opi
nião públiea. Pela concentração de 
poderes, submete os demais e inter
preta as leis no atendimento dos seus 
interesses. 

.O Estado se autonomiza da socie
dade e o grupo no poder praticamen
te inatingível passa a ordenar a ação 
do Governo em seu benefício, subme
tendo toda nação ao peso da sua do
minação. 

Num exame perfunctório, pode-se 
observar que as nações eom maior 
estabilidade política, e com regimes 
econômicos distributivos estão situa
dos na Europa parlamentarista, e que 
os paises que apresentam o maior 
grau de instabilidade político-insti
tucional, freqüentemente submetidos 
a golpes de Estado, e com modelos 
econômicos altamente coneentrado
res de renda e com uma população 
pobre, encontram-se na América. La
tina presidencialista. 

Não é por mera casualidade que a 
diferença de regime político importa 
na profunda diferença de organização 
da sociedade e na distribuição de ren
das entre os continentes. 1il que num, 
o povo é sobera~o, participa. do Go-
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verno e controla a ação pública. Nou
tro, o povo é afastado do processo 
político, se faz substituir ou é subs
tituído por· um déspota, e as riquezas 
são apropriadas pelo bloco que divide 
o poder, sem qualquer fiscalização ou 
controle. 

No caso brasileiro, o avanço da so
ciedade, sua emancipação política e 
principalmente o controle da ação de 
governo passam necessariamente pelo 
parlamentarismo onde a gestão dos 
interesses coletivos se fará em favor 
do conjunto da Nação. 

No parlamentarismo a soberania da 
nação não reside em poder de um 
órgão monocrático mas se espraia 
num colegiado plural que é o Con
gresso ou a Câmara dos Deputados 
que, retratando a diversidade e o con
flito que caracterizam o social, nos 
limites das regras do jogo democrá
tico e na sua dia!étléa., acionam o 
poder do Estado para o interior da 
sociedade, tomando o Governo e a 
ação pública. permeáveis às demandas 
que v,êm de baixo. 

/ 

Um poder assim constituído não 
poderá ser cabresteado por nenhum 
grupo, porque os princípios organiza
tivos do Estado estabelecem um com
plexo jogo de fiscalização e de con
trole recíprocos. 

Separa-se a figura do Chefe do Es
tado legitimado pela nação, do Che
fe de Governo. 

As crises políticas não atingem as 
instituições e a Constituição não so
fre ameaças, pois elas reclamam a 
ação de Governo, e quando não pude
rem ser solucionadas por este, novo 
Governo é formado. E qua,.ndo a crise 
adquire proporções preocupantes, em 
que a própria representação política 
não encontra meios, ou não tem ca
pacidade para superá-las, ainda as
sim o Estado e as instituições encon
tram-se preservadas, pois, dispondo o 
Presidente da República do poder de 
arbitragem, pode dissolver o Parla
mento, e convocar novas eleições, 
para que o povo, na sua sabedoria e 
no seu interesse, encontre, pelo voto, 
a solução do conflito. 

Um regime assim, ventilado pela 
democracia, torna o povo efetivamen
te soberano, e principalmente, res
ponsável pelo seu fazer histórico. 

E que não se argumente que o par
lamentarismo leva a instabilidade do 

Governo, como forma de se opor ao 
seu estabelecimento, por que, em re
gimes democráticos, os governos exis
tem para ser instáveis, substituíveis. 
o que não pode, nem devem ser ins
táveis são as instituições. 

Países como a Itália, Alemanha e 
recentemente Portugal, são exemplos 
da excelência do regime parlamenta
rista. O primeiro teve mais de 40 go
vernos em menos de 40 anos e nem 
por isso a instabilidade do Governo 
ameaçou a instabilidade do regime, 
ou foi causa de crise econômica. 

Na Alemanha, partidos ideológicos 
se sucedem no poder, sem que isto 
afete o seu desenvolvimento econômi
co, ou coloquem o Estado em ameaça. 

Países que recentemente saíram de 
regimes ditatoriais, como Portugal, 
Espanha e Grécia, implantaram, com 
vantag.ens, o parlamentarismo, nas 
suas diversas versões e todos, que en
contravam-se na retaguarda do pro
cesso de desenvolvimento e da má 
distribuição de rendas, em períodos 
relativamente curtos superaram o 
atraso e apresentam sociedades mais 
eqüitativas. 

O Parlamentarismo quebra com o 
personalismo e o patrionalismo, ví
cios que marcam o nosso regime pre
sidencialista, não permitindo que as 
oligarquias encasteladas no Poder 
nele permaneçam a distribuir as be
nesses e os favores do Estado em pro
veito próprio, e de outro lado evita a 
concentração de poderes nas mãos de 
uns ;poucos. 

O Parlamentarismo aponta o poder, 
como lembra Lefort, como um lugar 
vazio, onde seus ocupantes o fazem 
na condição de simples mortais e 
transitoriamente, não para conforto 
próprio, mas para. exercê-lo em favor 
da sociedade, que a todo momento po
derá destituí-lo. 

O poder e os cargos para o seu 
exercício existem para satisfazer as 
ambiçõe.s pessoais de um líder polí
tico, os interesses de um grupo, ou 
para a gestão dos interesses coletivos 
da Nação? Se a resposta for a última 
indagação, que importância têm os 
nomes e os interesses dos Grupos? Só 
aqueles que querem se manter no 
Poder, e os grupos hegemôni'Cos que 
o querem dividi-lo é que a ele se 

agarram e tentam por todos os meios 
mantê-lo, o que normalmente acon
tece com o Presidencialismo. 

Levando em consideração estes as
.pectos doutrinários, os vícios de um 
e de outro regime, suas virtudes, a 
experiência histórica no Bra.sil e nos 
demais países, e a experiência atual, 
nas sugestões que apresento à Assem
bléia, elejo o Parlamentarismo como 
a melhor forma de Governo. 

. Na elaboração destas proposições, 
~wei em consideração o projeto -ela
borado pela Comissão Provisória de 
Estudvs Constitucionais, bem como o 
estudo e a comparação com várias 
Constituições de países como Portu
gal, Itália, França, Alemanha Fe
deral, Suíça, Japão, China, URSS, 
Cuba, Estados Unidos, México, Peru, 
e outros, valendo-me também de 
aportes teóricos de autores de Socio
logia Política, Teoria Política e Direi
to constitucional. 

O Presidente da República será 
eleito pelo voto direto em dois turnos, 
para exercer com a legitimidade da 
Nação, a chefia do Estado e a Magis
tratura das instituições políticas. Seu 
mandato fixado em 4 anos, sem di
reito a reeleição, visando a permitir 
a ventilação constante do poder e 
submeter à sociedade a constante 
manifestação sobre os cargos eletivos. 

Não ~erá eleito Vice-Presidente pois, 
não desempenhando o Presidente 
funções executivas, não há necessi
dade de se eleger seu substituto, que 
em casos eventuais, será exercido pe
los Presidentes do Senado, do Tribu
nal Constitucional e do Conselho de 
Ministros. Evitou-se chamar o Pre
sidente da Câmara dos Deputados já 
que este, pelas novas funções da Câ
mara, que sugiro, passa a condição de 
Chefe do Poder Legislativo, sendo de 
todo conveniente evitar-se a confu
são dos dois poderes em uma única 
pessoa. No mais, como proposto pela 
Comissão Provisória, a Nação não te
ria o poder de manifestar-se sobre a 
esc.olha do Viice-Presidente, já que 
este seria indicado pela mesma chapa 
do Presidente, e consideradO! eleito 
com a eleição deste último. Não é 
uma escolha democrática, aliás, nem 
pode ser considerado propriamente 
uma escolha, já que sua indicação 
far-se-ia pelo jogo das oligarquias 
que controlam o partido. 
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Em caso de vacância ou impedimen
to serão convocadas novas eleições 
.pelo T.ribunal Constitucional. 

Caberá ao Presidente da República, 
dentre outras funções: 

a) nomear e exonerar o Presi
dente do Conselho de Ministros, após 
eleição pela Câmara dos Deputados 
de indicação sua; 

b) nomear e demitir QS Ministros 
de Estado por indicaçoo do Presiden
te do ConselhQ; 

.c) dissolver a CâmaTa dQs Depu
tados em situações de crise decor
rente da aprovação de voto de des
cEJI.'lfiM'lça, ou;yido ·o Conselho de Es-

' tad'o; 
d) participar da organizaçoo do 

Poder Judiciário, indicando uma par
te dos Membros do Tribunal Consti
tucional, SuÍlremo Tribunal Federal, 
Conselho Federal da Magistratura e 
dos Tribunais Superiores da União; 

e) participar do processo legislati
vo, manifestando-se sobre os planos 
de O,es·envolvimento, o orçamento da 
União, vetando ou pedindo reconsi
deraçoo a projetos de lei, podendo 
ainda, ·encaminhar projetos de lei ao 
Congresso Nacional ou à Câmara dos 
Deputados; 

f) nomear o Procurador-Geral da 
República, em lista tríplice votada 
p·ela Câmara dos Deputa/:los; 

g) como guardião das instituições, 
pode convocar extraordinariamente o 
Congresso Nacional; 

O controle da Câmara sobre o Go
verno a autoriza a demitir Ministros 
individualmente, como os dirigentes 
das entidades da administração direta 
e indireta. 

Ao Presidente do Conselho de Mi
nistro é entregue o comando da admi
nistração pública, competindo-lhe den
tre outras atribuições, as seguintes: 

a) elaborar os planos nacionais e re
gionais de desenvolvimento para serem 
submetidos a apreciação do Presiden
te da República e do Congresso Na
cional; 

b) a elaboração do orçamento para 
apreciação do Presidente da Repúbli
ca e Câmara dos Deputados; 

c) indicação dos Ministros de Esta
do para nomeação pelo Presidente da 
República, bem como a exoneração; 

d) expedição de decretos para regu
lamentação das leis, e elaboração das 
leis delegadas. 

O Presidente do Conselho e os Mi
nistros, comparecerão ao Congresso 
Nacional quando convocados, ou quan
do solicitarem, tanto para prestar con
tas da ação do goven;1.0, quanto para 
discutir projetos de lei de interesse do 
Governo, podendo inclusive oferecer 
emendas a todos os projetos em tra
mitação no parlamento. 

A organização do Poder político se 
e:omplementa com a estruturação do 
Parlamento e do Poder Judiciário, 
cujas sugestões encamimhamos a pre
sente proposição. A preocupação cen
trai radica no reconhecimento da so
berania popular, e no direito que a 
sociedade tem de organizar o seu Es
tado, e de subordinar os seus poderes 
ao comando e ao controle da nação, 
daí porque, o apego da democratização 
dos cargos e às funções públicas. 

Tenho a ciência de que a democrati
zação do poder não será remédio ime
diato para os grandes desafios que a 
nação se propõe, mas melhor do que 
qualquer outra forma de Governo, ele 
é a melhor solução para o seu encami
nhamento. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 22 de abril de 1987. 
Vilson Souza, Constituinte. 

h) . exerce o comando das Forças 
Armadas e provê os seus postos, me
diante indicação do Governo; 

i) solicita ao Congresso Nacional a 
decretação do estado de alarme e do 
Estado. de sítio em situações graves. 

Nas disposições transitórias estaba
lece-se a obrigatoriedade de adapta-

,, 

ção do governo ao sistema parlamen
tar, e convoca-se eleições para Presi
dente da República para 120 dias após 
a promulgação da Constituição. 

Na linha do Projeto da Comissão 
Provisória, e nos moldes da Constitui
ção Portuguesa, cria-se o Conselho de 
Estado, órgão de consul~a obrigatória 
do Presidente da República, nos casos 
de dissolução da Câmara dos Depu
tados, da indicação excepcional do 
Presidente do Conselho de Ministros, 
e na sua exoneração por iniciativa do 
Presidente . 

O Conselho de Estado, de composi
Qãv plural, visa· diluir a responsabili
dade do Chefe de Estado, e de outro 
lado condicionar algumas de suas de
cisões a um órgão colegiado, como 
forma de se evitar o abuso de poder. 

O Governo caberá ao Conselho de 
;Ministro, e a sua chefia ao Presidente 
deste· Conselho, que será eleito pela 
Câmara dos Deputados por indicação 
do Presidente da República. 

O Governo passa a ser duplamente 
responsável: perante o Presidente da 
República e perante a Câmara dos 
Deputados, com o que, aperfeiçoa-se o 
seu controle, por dois órgãos legitima
dos pela nação, evitando-se assim, des
vios de rota no seu plano de atuação. 

O Governo poderá ser demitido tan
to pelo Presidente da República, em 
casos excepcionais, quanto pela Câma
ra dos Deputados, no caso de aprova
ção de urna moção de censura ou 
quando de voto de confiança. 

Tanto na indicação do Presidente do 
Conselho, quanto na votação de des
confiança, introduzo a clásula do voto 
de desconfiança constitutivo, das 
Constituições Alemã e Espanhola, pe
lo qual, após a segunda recusa à indi
cação do Presidente do Conselho pelo 
Chefe do Estado, poderá a Câmara 
eleger livremente o Presidente, como, 
no voto de desconfiança também po
derá fazê-lo até o prazo de 15 dias 
da deliberação. 
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SUGESTAO N9 1.811 

Senhor Presidente: 

À Sua Excelência 
Deputado Ulyses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex a, 
com base no art. 14 § 2.0 , do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, subsídios para os anteproje
tos das diversas Subcomissões, que ora 
iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tuc::.onais - a que tive a honra de 
presiclir - pelas matérias atinentes a 
cad!iJ. Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colaboração que, 
como Constituinte, tomo esta inicia
tiva, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e grande dedicação, pelas per
sonalidades que integraram aquele Co
legiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as númeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituição, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais al~o 
apreço e distinta- consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

TíTULO V 

Da Educação, da Cultura, da 
Comunicação Social, da Ciência 

E da Tecnologia 

CAPíTULO I 

Da Educação 

Art. 384. A educação, clireito de to
dos e dever do Estado, visa ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e à forma
ção do cidadão, para o aprimoramento 
da democracia, dos direitos humanos, 
da convivência solidária a serviço de 
uma sociedade justa e livre. 

Parágrafo único. A educação é in
separável dos princípios da igualdade 
entre o homem e a mulher, do repúdio 
a todas as formas de racismo e de dis
criminação, do respeito à natureza e 
aos valores do trabalho, dos imperati
vos do desenvolvimento nacional, da 
convivência com todos os povos, da 
afirmação das características mesti
ças e do pluralismo cultural do povo 
brasileiro. 

Art.. 385. O sis~ma de educação 
obedece às seguintes diretrizes: 

I - democratização do acesso de 
toda coletividade aos benefícios da 
educação; 

II- pluralismo de idéias e de insti
tuições públicas e privadas; 

III - descentralização da educação 
pública, cabendo, prioritariamente, aos 
Estados e Municípios o ensino básico 
obrigatório, nos termos do art. 387 
deste Capítulo. 

IV - particli,Pação adequada, na 
forma da lei, de todos os integrantes 
do processo educacional nas suas de
cisões; 

V - adequação aos valores e às 
condições regionais e locais; 

VI - garantia ·da educação perma
F.J.ente, supletiva, e de alfabetização 
;para todos; 

VII - valorização do magistério em 
·todos os níveis, com garantia de pa
ilrões mínimos de remuneração fixa
dos em lei federal; 

VIII - superação da marginalidade 
.social e econômica. 

Art. 386. A educação é dever dos 
pais e, desde o nível pré-escolar, do 
·Estado. 

Parágrafo único. Inclui-se na res
ponsabilidade do Estado a educação, 
especializada e gratuita, dos portado
res de deficiências físicas e mentais. 

Art. 387. O ensino é obrigatório 
para todos, dos seis aos dezesseis anos, 
e incluirá a habilitação para o exercí
cio de uma atividade profissional. 

Parágrafo único. O ensino primá
rio será ministrado em português, ex
ceto nas comunidades indígen!ls, onde 
também será lecionado em lingua na
tiva. 

Art. 388. A União aplicará anual
mente não menos de tre;re por cento, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no íninimo vinte e cinco 
por cento do que lhes couber do pro
duto da arrecadação dos respectivos 
impostos na manutenção e desenvol
vimento do ensino, realizado em obe
diência às diretrizes do art. 385, 

§ 1.0 A repartição de recursos pú
blicos para a educação assegurará 
prioritariamente o atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório. 

§ 2.0 Lei complementar determina
rá, plurianualmente, o percentual de 
recursos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados aplicados a este fim. 

§ 3.0 Os Municípios aplicarão não 
menos de vinte e cinco por cento de 
seus impostos no ensino obrigatório e 
pré-escolar. 

Art. 389. A prestação pluralista do 
ensino é assegurada_ pela autonomia 
institucional e a auto-organização do 
ensino público e pela livre organização 
da iniciativa privada. 

Parágrafo único. As universidades 
organizadas sob forma de autarquia 
ou de fundação especial, terão reco
nhecidas a sua autonomia funcional 
didática, econômica e financeira, ca
racterizada na elaboração de seu or
çamento e na fixação das normas ne-
cessárias à sua livre execução. . 

Art. 390. O acesso ao processo 
educacional é assegurado: 

I - pela gratuidade do ensino pú
blico em todos os níveis; 

II - pela adoção de um sistema de 
admissão nos estabelecimentos de en
sino público que, na forma da lei, con
fira a candidatos economicamente ca
rente, desde que habilitados, priorida
de de ascesso até o limite de cinqüen
ta por cento das vagas; 

III - pela expansão desta gratuida
de, mediante sistema de bolsas de es
tudos, sempre dentro da prova de ca
rência econômica de seus benefícios; 

IV - pelo auxílio suplementar ao 
estudante para alimentação, trans
porte e vestuário, caso a simples gra
tuidade de ensino não permita, com
provadamente, que venha a continuar 
seu aprendizado; 

V - pela manutenção da obrigato
riedade de as empresas comerciais, 
industriais e agrícolas garantirem en
sino gratuito para os seus empregados, 
e filhos destes, entre os seis e dezes
seis anos de idade, ou concorrer para 
esse fim, mediante a contribuição do 
salário educacional na forma estabe
lecida pela lei; 

VI - pela criação complementar à 
rede municipal de escolas de promoção 
popular, capazes de assegurar efetivas 
condições de aceJ?.so à educação de to
da coletividade. 

Art. 391. A lei regulará a transfe
rência de recursos públicos ao ensino 
privado a todos- qq!t_ a solicitem, den
tro de quantitativos previamente esta
belecidos, e obedecendo a. processo 
classificatório, tendo em vi.sta: 
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I - a contribuição inovadora da ins
tituição para o ensino e pesquisa; 

II - o suprimento de deficiências 
qualitativas ou quantitativas do ensi
no público; 

III - a participação de representan
tes da comunidade nas decisões da ins
tituição. beneficiada; 

IV - o interesse comunitário da sua 
atividade. 

Parágrafo único. Têm prioridade 
na atribuição desses recursos as ins
tituições de interesse social, reconhe
cidal'i pelos poderes públicos, e capa
zes de compensar, progressivamente, 
com recursos alternativos, o auxílio 
recebido pelo Estado. 

Art. 392. O provimento dos cargos 
iniciais e finais da carreira de magis
tério de grau médio e superior de en
sino oficial será efetivado mediante 
concursos públicos de títulos e pro
vas, assegurada a estabilidade seja 
qual for o seu regime jurídico. 

· § 1.o A lei e os estatutos da Uni
versidade' proverão a aposentadoria 
antecipada nos casos de manifesta 
ineficiência acadêmica de titular da 
estabilidade. 

§ 2.0 É assegurada a inviolabilida
de de docência e declarada nula a 
dispensa que se faça apenas pela di
vergência de opiniões, independente
mente de tempo de serviço. 

Art. 393. Será facultativo o ensi
no religioso nas escolas oficiais, sem 
constituir matéria do currículo. 

Parágrafo único. Defere-se aos 
alunos, ou a seus representantes le
gais, o direito de exígir a prestação 
daquele ensino, no horário e progra
ma escolar, de acordo com a confis
são religiosa dos interessados. 

Art. 394. Os direitos, deveres e 
garantias do cidadão e os provindos 
do Estado Democrático de Direito 
constituirão matéria curricular obri
gatória, em todos os níveis de edu
cação. 

Disposições Transitórias 

Art. 30. É abolido o atual sistema 
de concurso de vestibular. A lei fixa
rá critérios mínimos para acesso ao 
ensino superior e respeitará a auto
nomia das universidades para esta
belecer suas próprias normas de ad
missão. 

Parágrafo único. Enquanto não for 
regulada pela lei competente, o regi
me de admissão será disciplinado pe
las universidades, no que lhes diga 
respeito, e pelo Ministério da Educa
ção, no que se refira aos demais es
tabelecimentos de ensino superior. 

Art. 31. Lei Federal criará incen
tivos para os profissionais de nível 
superior que, em seguida ao término 
de seu curso, exerçam suas ativida
des no interior do País. 

CAPíTULO II 

Da Cultura 

Art. 395. Compete ao Poder Públi
co garantir a liberdade da expressão 
criadora dos valores da pessoa e a 
participação nos bens de cultura, in
dispensáveis à identidade nacional 
na diversidade da manifestação par
ticular e universal de todos os cida
dãos. 

§ 1.0 Esta expressão inclui a pre
servação e o desenvolvimento da lín
gua e dos estilos de vida formadores 
da realidade nacional. 

§ 2.0 É reconhecido o concurso de 
todos os grupos historicamente cons
titutivos da formação do País, na sua 
participação igualitária e pluralística 
para a expressão da cultura brasilei
ra. 

Art. 396. Para o cumprimento do 
disposto no artigo anterior, o Poder 
Público assegurará: 

I- o acesso aos bens da cultura 
na integridade de suas manifestações; 

II - a sua livre produção, circula
ção e exposição a toda a coletividade; 

III - a preservação de todas as 
modalidades de expressão dos bens 
de cultura socialmente relevantes, 
bem 'como a memória nacional. . 

Art. 397. O Poder Público propor
cionará conqiÇÕflS d,e preservação da 
ambiência dos'berls da cultura, visan
do a' garantir: 

I-· o acautelamento de sua forma 
significativa, · 'ihdu'indo, entre outras 
medidas, ó tombamehtó e a obrigação 
de réstaurar; 

II - o inventário ,sistemático des
ses bens referencíais da identidade 
nacional. 

Art. 396. São bens de cultura os 
de natureza mat!')rial ou imaterial, 
individuais ou coletivos, portadores de 
referência à memória nacional, in
cluindo-se os documentos, obras, lo
cw&. modos de fazer de valor histó
nco ·,e artístico,' as paisagens naturais 
significativas e os acervos arqueológi
cos. 

SUGESTAO N" 1. 812-1 

A Su;l EXce~ncia 
Deputado. ulys.ses Gu.imar.ães 
DD ... Presidente. çia · · 
Assembléia Nacional Constituinte 

Sel,lhOr. Fr·~iQ.~~te, 
Tznho·a l:innra de oferecer a' V. Ex.'\ 

com base no art:.14, § 2.0 tlo Regimen
to Interno da Assembléia Na'c1ónai 
Constituinte,.- subsh:lios~ ;p;a;ra· os ante
proj-etos· das. :diversas Subcomissões, 
que oraAruc1am seus trabalho~.:.· ~r. 

·.'Tais subsídios, a esta anexad-os, 
provêm·® d~smembrame'nto do~·AR-, 
teprojeto da OomissãD de: EstuG.os 
Constitucionais ,r a q:u,e· tiye a hpnrà 
de· presidir -·pelas smatérias atjpen-
t.es ·a •cada ·S.uboomissão.; · 

Esteja cérto V. Ex.â.: d~ ·que é' ê.:n:n 
o mais alto esp~rito de ·colab:êiraçãb 
que, como Constituinte tomo~ ·esta 
iniciativa, de mDda a:permiti.r' a•;exa,. 
me, por todos· us 'eminentes ·eJ:mua" 
•nheiros, ·,dos textos elaborados êom 
extrema competência e grande dedi
cação, pelas personalidades que.,inte
g~ara:Q:J. aquel.e Col~~i~qo. 

P~ttnito-me'lémbr'at .â 'V. E"lt.a que 
ás: inúmer'aS sugestões:··J-enviada!i ·de 
tedo ·o Páís · àquela· Cótntissão, encorr~ 
tra.m-se, igualmente, à disposição 'dos 
Cons1lituií1tes;: · atta"t"ê&. dós. terminais 
de cwnputadores do, Centro Pró:-Me
J;l1Ór·ia . da ConStituilJ,.te, .. ja instalado 
nesta. Qasa ... 9 mel?!?,?- peri.tro abriga 
to4a,. ,a_ éj.Qcumentaç~o .I?ro,d,.uzl,d!'!- P?+!l 
Comissao, e qu~ .compreende e,studos 
de ind~s.çutí\rel ·valox ..soJ)re "'os diver
sos temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta .consideração,. bem. 
como para expressar-lhe· os votos de,
p'Ie~ó êxito.- na' histótica tJ:lissão que 
coube a V.'"E~:a - Senador 'Afonso 
Arinos. 

cAPiTULO nr 
Da ComunicaÇão s·ociiil 

Art' .. 399. ·o sístérha de cómunica
ção social -compreende a imprensà, o 
rádio e a :televisão e -serâ reguJ;ado. J)or 
lei, atendendo à suar função social e 
so respeito à· v-el:!dad:e~ à.li:vre C!ii'cúla
cã.o e à difUsão untvé:rsal da .infonnai'o 
c;ão, à compreensão mútua enti.e os 
indivíduos· e' aos·· fundamentos éticos 
da sociedade. 

Art .. 400. . Depàndem. de concessão 
9U autorizaçãq da ·Uniáo, atendidas 
as condições prev.lsta~ em lei: · 

I :__o liso dé:.fr.e<[üêricia de"rãdlo 
e t·elevisão',' cóme'l'ciaf ou edúcà1JÍVâ. 
'P<)r particularés · 1:! peii1s râdio-ama:cro
res; 
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II ......_a instalaçãQ e o funcionam~n
to de .telev~ão direcional e por m:eio 
.de Cl;tbo;. 

III - a t'retrànsmissão pública, no 
território 'iiach:f:tl:RI; ·de · transtrifss5es 
cie lrádio"ê1 't~f.@sáo ,''V'Ht satélite. 

... ..... >J ' .. 

§ 1.0 As con-cessões ou autoriza
ções só podêrã<í-sef suspensas ou cas
sadas _:po,r. -~·~:nte:p.ça, f}tnd~da , e./)1 in; 
fràcão' 'defi'rtida em lei, que regulara 
o ·direito à -:nénova:çá<l".~ 

· §' 2.o ·o· J!:?t~do · Ptfb)ifi!tfá. anua1':.. 
mé~te á~ ft~9,uên~tas'_llí~'P,O~ív,E)iS:.~é;m 
c.aãa u:q1dáqe ,fed_era,tlva, .~. 9-:llal,t;~,uer 
U..'l)., POd(;)'!á'''pr9vçcar a'Jieft~çao. · 

Art. 401. São vedadas as formas 
monopolísticas de exploração dos ser
viços de utilidade pública de que tra
ta o .artigo anterior, e as que redu
..zam, .,pai:a' J;i,l:J.s ·de concentração de 
controle, as oportunidades tecnica
mente disponíveis. 

Parágrafo único. O Poder Público 
reservará, prioritariamente, as entida
des educacionais, culturais e organi
zações politico-partidárias, canais e 
freqüências dentro das modalidades 
a que se refere o artigo anterior. 

Art. 402. A propriedade de empre
sas que editem jornais ou explorem 
os serviços de rádio e televisão é ve
dada: 

I - a estrangeiros ou a brasileiros 
naturalizados há menos de dez anos; 

li - a sociedades que não sejam 
nacionais na forma prevista no art. 
323, desta Constituição; 

III - à sociedade por ações ao por
tador. 

Parágrafo único. A administração 
e a orientação intelectual ou comer
cial das empresas mencionadas neste 
artigo são privativas de brasileiros. 

Art. 403. Fica instituído o Conse
lho de Comunicaçá<l Social, com com
petência para outorgar concessões ou 
autorizações de que trata o art. 400, 
assegurar o uso daquelas freqüências, 
de acordo com o pluralismo ideológi
co, promover a revogação judicial das 
outorgas por ele expedidas, desde que 
desviada a função social daqueles ser
viços, e decidir sobre a sua renovação. 

Parágrafo vnico. A lei regulará as 
atribuições e a formação do Conse
lho, bem como os critérios da função 
social e ética do rádio e da televisão, 
observada a composição de onze 
membros, com a representação obri
gatória e majoritária da comunidade. 

CAPíTULO IV . 

Da. Ciência e da Tecnolopa 

Art. 404. Cabe ao Estado, sem pre
juízo da iniciativa privada, prover ao 
desenvolvimento da ciência e da tec
nologia, na forma da lei, com o esti
mulo à pesquisa, à disseminação do 
saber e ao domínio e aproveitamento 
adequado do patrimônio universal de 
inovações. 

Art. 405. Competem ao Estado o 
estímulo e a orientação do desenvol
vimento tecnológico, obedecendo aos 
seguintes princípios: 

I - incetivo às universidades, een
tros de pesquisa e indústrias nacio
nais, com a destinação dos recursos 
necessários; 

li - integração no mercado e no 
processo de produção nacional; 

III - subordinação às necessidades 
sociais, econômicas, políticas e cultu
rais, dando-se prioridade ao esforço 
para a completa incorporação dos 
marginalizados na sociedade moder
na; 

IV- respeito às características so
ciais e -culturais do País e plena uti
lização de seus recursos humanos e 
materiais; 

V - reserva do mercado interno 
nos casos em que a exija o desenvol
vimento econômico e tecnológico. 

§ 1.0 As empresas que atuem em 
setores industriais dependentes de 
processos tecnológicos de contínua 
atualização são obrigadas a investir 
em pesquisas, na forma que a lei es
tabelecer, incorporando-se o conheci
mento que delas resulte no patrimô
nio nacional. 

§ 2.0 As empresas estatais e de 
economia mista aplicarão não menos 
do que cinco por eento dos seus lu
cros, através de fundo específico, no 
desenvolvimento da ciência e da tec
nologia. 

Art. 406. Os Poderes Públicos uti
lizarão, preferencialmente, bens e 
serviços nacionais, na área da infor
mática, observados os critérios legais 
que assegurem adequação tecnológica 
e econômica aos objetivos visados. 

Parágrafo único. 11: v e d a d a a 
transferência de informações para 
centrais estrangeiras de armazena
mento e processamento, salvo nos ea
sos previstos em tratados e conven
ções;· ~m cláusula de recipJ.'9cidade. 

SUGESTÃO N9 1. 813-9 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

S2·nhor Pr·esidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex. a, 

com base no art. 14 § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os an
teprojetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexa-dos, pro
vêm do deomembram:mto do antep.ro
j eto da Comissão de Estudos Consti
tucionais -·a que tive a honra de pre
sidir- pelas matérias atinentes a ca
da Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.8 de que é com o 
mais alto espírito de colaboração que, 
como Constituinte, tomo esta inicia
tiva, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e grande dedicação, pelas 
personalidades que integraram aque
le Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.8 que as 
inúmeras sugestões enviadas de todo o 
País àquela Co:mi&são encontram-se, 
igualmente, à disposição dos Consti
tuintes, através dos terminais de com
putadores do Centro Pró-Memória da 
constituinte, já instalado nesta Casa. 
O mesmo Centro abriga toda a do
cumentação produzida pela Comissão 
e que compreende estudos de indis
cutível valor sobre os diversos temas 
constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex:.8 -Senador Mortsd Ari-
ÍlOS. 

CAPiTULO IV 

Da Fa.milia 
Art. 362. A família, constituída pe

lo casament? ou por uniões estáveis, 
baseada na 1gualdade entre o hom~m 
e a mulher, terá a proteção do Estado. 

Parágrafo único. Além de assegu
rar assistência à famil:l:a, a lei coibirá 
a violência na constância das relações 
familiares e o abandono dos filhos 
menores. 

Art. 363. O parentesco é natural ou 
civil, conforme resul:tar da consangüi
nidade, do casamento ou da adoção. 

§ 1.0 Os filhos havidos dentro ou 
fora do casamento terão iguais direi
tos e qualificações. 
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§ 2.0 Aos deveres dos pais para com 
os filhos correspondem deveres dos fi
lhos para com o.s pais. 

Art. 364. Os genitores terão iguais 
:lireitos e deveres, podendo o pátrio 
poder ser exercido por qualquer deles, 
subordinando-se esse exercício aos in
teresses dos filhos, quer de ordem ma
terial, quer de ordem moral. 

Art. 365. O casamento será civil e 
gratuita·a sua celebração. 

§ 1.0 Q casamento religioso terá 
efeitos civis, nos termos da lei. 

§ 2.0 A lei não limital'á o núme o 
de dissoluções. 

Art. 366. É garantido aos pais o 
direito de determinar livremente o 
número de filhos, sendo vedz.da qn:>l
qu·er forma coercitiva em contrário 
pelo;: poder·e.s. públicos e pelas entida
doe.s privadas. 

Parágrafo único. É obrigação do 
poder público assegurar o acesso à 
educação, à informação e aos meios 
e métodos adequados de controle da 
fertilidade, respeitadas as convicções 
·éticas e religiosas dos pais. 

Art. 367. A lei regulará :a admis
stbilidade de investigação de paterni
dade de incapazes, mediante ação ci
vil pública, condicionada à represen
tação. 

Das Tabelas Especiais 

Art. 371. li': assegurada a assistên
cia à maternidade, à infânci:a, à ado
lescência, aos idosos e aos defici-entes. 

Art. 372. Incumbe à União, aos Es
tados e aos Municípios promover a 
criação de uma rede nacional doe as
sistência materno-infantil. de uma re
de nacional de creches e de infra-es
trutura de apoio à família, sem pre
juízo do disposto no inciso XII, do 
art. 343. 

Art. 373. Os menores, particular
mente os órfãos e os abandonados, 
sem prejuízo da responsabilidade ci
vil e penal dos pai3 que os abandonà
rem, terão direito a especial proteção 
da sociedade e do Estado, contra to
das as formas de discriminação e 
opressão, com total amparo, alimen
tação, ·educação e saúde. 

Art. 374. Os adolescjntes gozam de 
proteção especial para a efetivação dos 
seus direitos econômicos, sociais e 
culturais, tais como acesso ao ensino, 
à cultura e ao trabalho; formação e 
promoção profissional, educação física 
e· desporto; aproveitamento do tem
po livre. 

Art. 375. Os idosos têm direito a 
segurança econômica e a condições de 
moradia e convívio familiar ou comu
nitáTio qu::J evi ~errn 1e superem o iso
lamento ou a marginalização social. 

SUGESTÃO Nl1 1.814-7 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Pr.esiõ.lente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de of·evecer a V. Ex.a, 

com base no art. 14, § 2.0 do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboraç3.o 
que, como Constituinte, tomo est~ 
iniciativa, de moci'o a permitir o exa
me, por todos os emine-nte com
panheiros, dos textos elaborados com 
exterma competência e grande dedi
cação, pelas personalidades que inte
gram aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à àisposição do.s 
Constituintes, através dos termi-nais 
de computadores do Centro :Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta ca:.sa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida .pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os ci'iver
sos temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião .para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afons~ 
Arinos. 

TíTULO IV 
Da Ordem Social 

. Art. 342. A ord·em social tem por 
fim realizar a justiça scial, com base 
nos seguintes princípios: 

I - ,Jlreito ao trabalho mediante 
uma política de pleno e{nprego; 

II - o trabalho como dever social 
salvo razões de ici'ad·e, doença ou in~ 
validez; 

Ili - dir·eito a uma fonte de renda 
que :r:ossibilite existência digna; 

IV - igualdade de oportunidades 
na escolha da .profissão ou gênero de 
trabalho; 

V - participação efetiva na cida
C:.'ania e no gozo do bem-estar social; 

Vl- direito e_ moradia de dimensão 
adequada, ·em condições de higiene e 
conforto; 

VII - desenvolvimento de ;política 
de seguridade social; 

VIII - função social da materni
àad·e e da família como valor fun
damental; 

IX - proteção eficaz à infância, à 
adolescência e à velhice; 

~ -:- respeito e proteção social às 
nu."lonas; 

XI - direito à saúde e à educação; 

XII - igualdade de direitos entre 
o trabalhador urbano e o rural. 

Dos Direitos dos Trabalhadores 

Art. 343. As normas de proteção 
aos trabalhadores obedecerão aos se
guintes preceitos, além de outros que 
visem à melhoria dos seus benefícios: 

I - salário real e justo capaz de 
satisfazer as necessidades normais do 
trabalhador e as de sua família; 

II - salário-família para os seus 
dependentes; 

III - proibição de diferença de sa
lário_ e de. critério de admissão, pro
moçao e dispensa, por motivo de raça, 
cor, sexo, religião, opinião política 
nacionalidade, idade, estado civil ori~ 
gem, deficiência física ou condição 
social; 

IV - salário de trabalho noturno 
superior ao diurno; 

V - duração de trabalho não su
perior a quarenta horas semanais, não 
excedendo de oito horas diárias e in
tervalo para descanso, salvo casos 
especiais previstos em lei; 

VI - repouso semanal remune
rado, de preferência aos domingos, e 
nos feriados civis e religiosos, de 
acordo com a tradição local; 

VII- férias anuais remuneradas; 
VIII - higiene e segurança do tra

!::>alho; 

IX - uso obrig:l.tório de medidas 
tecnológicas visando a eliminar ou a 
reduzir ao mínimo a insalubridade 
nos locais de trabalho; 

X - proibição de trabal,ho em in
dústrias insalubres e de trabalho no
turno a menores de dezoito anos, e 
de qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos; 

XI - descanso remunerado da ges
tante, antes e depois do parto; com 
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garantia de estabilidade no emprego, 
desde o iní\3io da gravidez, até ses
senta dias após o parto; 

XII - garantia de manutenção, pe
las empresas, de creche para os filhos 
de seus empregados até um ano de 
idade, e de escola-maternal até qua
tro anos, instaladas de preferência 
próximas M local de trabalho; 

XIII - admissão mínima de dois 
terços de empregados brasileiros em 
todos os estabelecimentos, salvo nas 
microempresas e nas de cunho estri
tamente familiar; 

XIV - proibição de distinção entre 
trabalho manual, técnico ou intelec
tual, quanto à condição de trabalha
dor, ou entre os profissionais respec
tivos; 

XV - integração na vida e no de
senvolvimento da empresa, com par
ticipação nos lucros ou no fatura
mento, segundo critérios objetivos fi
xados em lei, com representação dos 
trabalhadores na direção e constitui
ção de comissões internas, mediante 
voto livre e secreto, eom a assistência 
do respectivo sindicato; 

XVI - estabilidade no emprego e 
fundo de garantia do tempo de ser
viço; 

XVII - vedação de prescrição no 
curso da re:lação de emprego; 

XVTII - reconhecimento das con
venções coletivas de trabalho e in
centivo à negociação coletiva. 

Art. 344. A associação profissional 
ou sindical é livre. Ninguém será <Jbri
gado, por lei, a ingressar em sindi
cato, nem nele permanecer ou para 
ele contribuir. 

§ 1.0 A assembléia geral é o órgão 
deliberativo supremo da entidade sin
dical, sendo de su~ competência- ex
clusiva aprovar-lhe os estatutos, de
liberar oobr·e a sua "Constituição, or
ganização, contribuição financeira e 
eleições para os órgãos diretivos e de 
representação. 

§ 2.0 Compete às ent1dades sindi
cais defender os direitos e os inte
resses da categoria que representam, 
com particip'ação junto às empresas 
e aos organismos públicos que dire
tamente se relaci-onem com o exercí
cio daqueles interesses. 

§ 3.0 Em quaisquer questões judi
ciárias ou administrativas poderá in
tervir o sindicato como terceiro inte
ressadO" ou substituto prcpcessual, des
de que comprovada a.implicação, que 
delas possa advir, de prejuízo direto 
ou indireto para a atividade ou pro
fissão. 

§ 4.o Nenhuma entidade sindical 
poderá sDfrer intervenção, ser suspen-

sa ou dissolvida pela autoridade 
pública, senão por decisão judi'Cial, 
garantido amplo direito de defesa. 

Art. 345. É reconhecido o direito 
de greve. 

§ 1.0 Para o seu pleno exercício, 
S€!"ão estabelecidas providências e ga
rantias necessárias que assegurem a 
manutenção dos serviços essenciais à 
comunidade. 

§ 2.o As categorias profissionais 
dos serviços -escenciais que deixar~m 
de recorrer ao direito de greve farao 
jus aos benefícios já obtidos pelas ca
tegorias análogas ou correlatas. 

Art. 346. O Ministério Público do 
Trabalho será parte legítima, na form~ 
·da lei, para a tutela dos direitos pré
vistos neste Capítulo. 

Art. 377. Os proventos da aposen
tadoria do trabalhador serão reajusta
dos em iguais épocas e índices da ca
tegoria trabalhista,· cargo, função ou 
posto em que haja oco~rido a aposen
tadoria. 

Parágrafo único. Nenhuma contri
buição incidirá sobre os proventos da 
aposentadoria. 

Art. 378. A lei criará estímulos fis
cais para que os aposentados venham a 
desenvolver atividade no mesmo ramo 
em: que se aposentarem, desde que mi
nistrem, com caráter de treinamento 
e aprendizagem metódica, seus conhe
cimentos de ofício ou profissão. 

Parágrafo único. A lei regulará a 
organização e o exercício desse tipo 
de atividade. 

SEÇAO VIII 
Dos Servidores Públicos 

Art. 252. Os cargos públicos serão 
acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 

§ 1.0 A admissão no serviço públi
co, sob qualquer regime, dependerá 
sempre de aprovação prévia, em con
curso público de provas ou de provas 
e títulos, assegurado o acesso funcio
nal na carreira. 

§ 2.0 Prescindirá de concurso a no
meação para cargos em comissão ou 
em função de confiança, declarados, 
em lei, de livre nomeação e exonera
ção. 

§ 3.0 Nenhum concurso terá valida
de por prazo maior de quatro anos, 
contado da homologação. 

Art. 253. .Os vencimentos dos car
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superio
res aos pagos pelo Poder Executivo a 

cargos de atribuições iguais ou asse
melhados. 

§ 1.0 Respeitado o disposto neste 
artigo, é vedada vinculação ou equipa
ração de qualquer natureza para o 
efeito de remuneração do pessoal do 
serviço público. 

§ 2.0 Nenhum servidor público po
derá receber, a qualquer título, exceto 
no casei de acumulação, retribuição su
perior à prevista em lei complementar. 

Art. 254. É vedada a acumulação 
remunerada de cargos e funções pú
blicas, exceto: 

i - a de dois cargos de professor; 

li - a de um cargo de professor 
com outro técnico ou científico; 

III- a·de dois cargos privativos de 
médico. 

§ 1.0 Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente será permitida 
quando houver compatibilidade de ho
rários. 

§ 2.0 A proibição de acumular es
tende-se a cargos, funções ou empre
gos em autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. 

§ 3.0 Lei complementar, de inicia
tiva exclusiva do Presidente do Conse
lho, poderá estabelecer, no interesse 
de serviço público, outras exceções à 
proibição de acumular, restritas a ati
vidade de natureza técnica ou cientí
fica ou de magistério, exigida, em 
qualquer caso, compatibilidade de ho
rários. 

§ 4.0 A proibição de acumular pro
ventos não se aplica aos aposentados 
quanto ao exercício de mandato ele
tivo, ao de um cargo em comissão, a 
contrato para prestação de serviços 
técnicos ou especializados, ou ao exer
cício do magistério. 

Art. 255. Serão estáveis, após dois 
anos de exercício, os servidores públi
cos admitidos por concurso. 

Parágrafo único. Extinto o cargo, 
o funcionário estável ficará em dis
ponibilidade remunerada, com venci
mentos proporcionais ao tempo de 
serviços, até seu obrigatório aprovei
tamento em outros cargo compatível 
com o que ocupava anteriormente. 

Art. 256. O funcionário será apo
sentado: 

I- por invalidez; 

II- compulsoriamente, aos setenta 
anos de idade; 

III - voluntariamente, após trinta 
e cinco anos de serviço para os homens 
e trinta anos para as mulheres. 
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§ 1.0 Os prazos referidos no inciso 
III ficam reduzidos em cinco anos pa
ra os professores. 

§ 2.0 Em se tratando do magistério, 
lei especial poderá estabele<:er limite 
de aposentadoria superior ao previsto 
no inciso II. 

§ 3.0 Serão equivalentes os crité
rios e valores para a aposentadori:>, ou 
reforma, respectivamente, nos serviços 
públicos, civis e militares. 

Art. 257. Os proventos da aposen
tadoria serão: 

I - integrais, quando o funcionário: 
a) contar com o tempo de serviço 

exigido nesta Constituição; 

b) invalidar-se por acidente, molés
tia profissional ou doença grave, con
tagiosa ou incurável, especificada em 
Lei; 

II - proporcionais ao tempo de ser
viço, nos demais casos. 

§ 1.0 Os proventos da inatividade 
serão revistos sempre que, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimen
tos dos servidores em atividade, a par
tir da mesma data e na mesma propor
ção, bem como sempre que for trans-
formado, ou, na forma da lei, reclas
sificado o cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria. Estender-se-ão 
aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas 
r.os servidores em atividade. 

§ 2.0 Ressalvado o disposto no pa
rágrafo anterior, em nenhum caso os 
proventos da inatividade poderão ex
ceder a remuneração percebida na ati
vidade. 

§ 3.0 O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, da ad
ministração direta óu indireta, será 
computado integralmente para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, 
na forma da lei. 

·Art. 258. O servidor públ,ico fe
deral, estadual ou municipal, da admi
nistração direta ou indireta, exercerá 
ma11dato eletivo obedecidas as dispo
sições seguintes: 

I- em se tratando de mandato ele
tivo remunerado, federal ou estadual, 
ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função; 

II - investido no mandato de Pre
feito Municipal, ou de Verea,dor, será 
afastado de seu cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela 
remuneração deles, quando paga por 
entidade da administração direta ou 
indireta, ou por empresa controlada 
pelo Poder Público; 

III - em qualquer caso que exija 
o afastamento para o exercício do 
mandato, seu tempo de serviço será 
contado, para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimen
to; 

IV- é vedado ao Vereador, no âm
bito da a~ministração pública munici
pal, direta ou indireta, ocupar cargo 
em comissão ou aceitar, salvo medi
ante concurso püblico, emprego ou 
função; 

V - excetua-se da vedação do inciso 
anterior o ·cargo de Secretário Munici
pal, desde que o Vereador se licencie 
do exercício do mandato; 

VI - a partir do lançamento de sua 
candidatura ou convocação partidária, 
levada a registro perante a Justiça 
Eleitoral, ficará o servidor licenciado 
até o dia seguinte à eleição respectiva, 
garantidos os seus vencimentos e van
tagens. 

Art. 259. A demissão será aplicada 
ao funcionário estável: 

I- em virtude de sentença judiciá
ria; 

rr - mediante processo adminis
trativo, em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

Art. 260. O regime jurídico dos 
servidores contratados para serviços 
de caráter temporário, ou para fun
ções de natureza técnica especializada, 
será estabelecido em lei especial. 

Art. 261. As pessoas jurídicas de 
direito público responderão pelos da
nos que seus servidores, nessa quali
dade, causarem a terceiros. 

Parágrafo único. O servidor será 
solídariamente responsável quando 
agir com dolo ou culpa. Nesse caso, 
a entidade administrativa que houver 
satisfeito a indenização proporá ação 
regresiva contra o servidor responsá
vel. 

Art. 262. O disposto nesta .Seção 
aplica-se aos servidores dos tres Po
deres da União e aos servidores em 
geral, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municí
pios. 

Art. 263. As patentes militares, 
com as vantagens, regalias, prerroga
tivas e deveres a elas inerentes, são 
garantidas em toda plenitude, tanto 
aos oficiais da ativa e da reserva co
mo aos reformados. 

§ 1.0 Os títulos, postos e uniformes 
militares são privativos do militar da 
ativa ou da reserva e do reformado. 

§ 2.0 O oficial das Forças Armadas 
só perderá o posto e a patente por 

sentença condenatória, passada em 
julgado, cuja pena restritiva da liber
dade individual ultrapasse dois anos; 
ou, nos <:asas previstos em lei, se for 
declarado indigno do oficialato, ou 
com ele incompatível, por decisão de 
Tribunal Militar de caráter perma
nente, em tempo de paz, ou de Tri
bunal Especial, em tempo de guerra. 

§ 3.0 O militar em atividade que 
aceitar cargo público permanente, es
tranho à sua carreira, será transfe
rido para a reserva, com os direitos e 
deveres definidos em lei. 

§ 4.0 O militar da ativa que acei
tar qualquer cargo público civil tem
pcrário, não eletivo, assim oomo em 
autarquia, empresa pública ou socie
dade de economia mista, ficará agre
gado ao respectivo quadro e somente 
poderá ser promovido por antigüida
de, enquanto permanecer nessa situa
ção, contando-se-lhe o tempo de ser
viço . apenas para aquela promoção, 
transferência para a reserva ou re
forma. Depois de dois anos de afas
tamento, contínuos ou não, será 
transferido, na forma da lei. para a 
reserva, ou reformado. 

§ 5.0 Enquanto perceber remune
ração do cargo temporário, assim co
mo de autarquia, empresa pública ou 
sociedade de economia mista, não te:
rá direito o militar da ativa aos ven
cimentos e vantagens do -seu posto, 
assegurada a opção. 

§ 6.0 Aplica-se aos militares o dis
posto no art. 25-7 e seus parágrafos, 
no § 2.0 do ârt. 253, no parágrafo 
único do art. 261, e no art. 262. 

Art. 2~ A lei definirá os casos 
excep_ci6nais em que se admitirá a 
contratação, pela Administração Pú
blica. de empresas de prestação de 
serviços de caráter permanente. 

Art. 265. A lei regulará a audiên
cia e participação dos cidadãos, dire
tamente ou através de organizações 
populares e associações civis, no pro
cesso de elaboração das normas e pro
vidências administrativas que lhes di
gam resp·eito. 

Art. 266. O Ministério Público de
ve. e qualquer cidadão ou partido po
lítico poderá, propor ação popular a 
fim de ser declarada nula a admissão 
do servidor público com infringência 
do disposto na presente Seção. 

Disposições Transitórias 

Art. 15. Os proventos da inativi
dade anteriar a esta Constituição se
rão revistos, atendido o § 1.0 do art. 
257. 

Art. 16. Na data da entrada em 
vigor da lei eomplementar a que se 
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refere o § 2.0 do art. 253 será auto
maticamente revista a remuneração 
dos servidores públicos. ' 

Art. 17. O título de Ministro é pri
vativo dos Ministros de Estado, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, do Superior Tribunal de Jus
tiça:·.:do Superior Tribunal Militar, do 
Tribunal Superior Eleitoral, do Tri
bunal Superior do Trabalho, do Tri
bunal Federal de Contas e dos da car
reira de Diplomata. 

§ 1.0 O título de Desembargador 
é privativo dos membros dos Tribu
nais Fed·erais Regionais e dos Tribu
nais de Justiça; o de Juiz, dos inte
grantes dos Tribunais inferiores de se
gunda instância e da magistratura de 
primeirà instância. · 

§ 2.0 os membros do Tribunal de 
Contas dos Estados, ou de órgão equi
valente do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, terão o título de Conselheiro. 

Art. 18. O atual Tribunal de Con
tas da União passa a denominar-se 
Tribunal Federal de Contas. 

Art. 19. Fica assegurada a vitali
ciedade aos professores catedráticos 
nomeados até 15 de março de 1967, 

SUGESTÃO Nl! 1.815-5 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
A;ssembléia Nacional Constitui11te 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14, § 2.0 , do Regimel1-
to Internó da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da :Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex. a de que é com 
o mais alto espírito de colaboraç.;.o 
que, como Constituinte, tomo esta 
iniciativa, de modo a permitir o exa
me, por todos os eminentes compa
nheiros, dos textos elaborados com 
extrema competência e grande dedi
cação pelas personalidades que inte
graram aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o :eaís àquela Comissão encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 

de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diver
sos temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a. - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPíTULO II 

Da Seguridade Social 

Art. 347. É garantida, na forma 
estabelecida em lei, seguridade social, 
mediante planos de seguro social, com 
a contribuição da União e, conforme 
os casos, das empresas e dos segura
dos: 

I -- para a cobertura dos gastos de 
doença, de invalidez e de morte, in
cluídos os casos de acid:ente do tra
balho, de velhice, de tempo de ser
viço e de ajuda à manutenção dos de
pendentes; 

II - para a proteção à materni
dade e às gestantes, conforme o dis
posto na alínea XI do art. 2.:J, e aos 
pais adotivos; 

III - para os serviços médicos, 
compreendendo os de natureza pre
ventiva, curativa e de reabilitação; 

IV - para os serviços sociais, se
gundo as necessidades da pessoa e da 
família; 

V -- para a cobertura do seguro
desemprego, extensivo a todos os tra
balhadores. 

Art. 348. A lei regulará a previ
dência privada, que complementará os 
planos de seguro social. 

Art. 349. A lei complementar as
segurará aposentadoria aos trabalha
dores, incluídas as donas-de-casa e as 
camponesas que deverão contribuir 
para a seguridade social levando em 
conta o sexo e a respectiva profissão. 

Art. 350. Serão eriadas, pelos or
ganisn;I.Os de seguridade social e assis
tência social, colônias de férias e clí
nicas de recuperação de convalescen
ça, que serão mantidas pelos Poderes 
Públicos, conforme dispuser a lei. 

Art. 351. Nenhuma prestação de 
benefícios ou de serviços compreen
didos na seguridade social poderá ser 
criada, majorada ou estendida, sem a 
côrrespondente fonte de custeio to
tal. 

Art. 352 . OrS órgãos de direção das 
instituições de seguridade social se
rão compostos de forma colegiada e 

paritária, com representantes da 
União, dos empregadores e dos tra
balhadores, conforme a lei_ dispuser. 

Art. 353. o orçamento· ·da. União 
consignará obrigatoriamente dotações 
espec.ficas, a título de participação, 
em complemento ao montante da 
contribuíção de empregadores e tra
balhadores, para a cobertura das ne
cessidades de custeio dos planos de 
Seguridade Social. 

Da Saúde 

Art. 354. Jli dever do Poder Públi
co promover e atender a saúde, como 
o estado de completo bem-estar físi
co, mental e social de todos, garantin
do-lhes condições ambientais e de sa
neamento. 

Art. 355. Compete à União e aos 
Municípios, com a colaboração da ini
ciativa privada: 

I-- promoção e atendimento da 
saúde, mediante serviços médicos de 
seguridade social, com base em re
cursos orçamentários dos Poderes Pú
blicos e nos oriundos da seguridade 
social; 

II-- elaboração de um Plano Na
cional de Saúde, sob comando unifi
cado e execução descentralizada, v} 
sando à assistência universal de Heus 
beneficiários. 

Art. 356. O Plano Nacional de 
Saúde abrangerá, entre outras inicia
tivas: 

I - medicina social, compreenden
do assistência médico-sanitária pre
ventiva; 

II - mediCina curativa, compre
endendo assistência médico~hospita
lar e multiprofissional; 

III - expansão dos serviços de 
atenção primária; 
IV- reabilitação; 
V - assistência odontológica pre

ventiva e curativa; 
VI- assistência farmacêutica; 
VII - estímulo e amparo ao es

porte e à educação física; 
VIII- desenvolvimento da forma

ção da carreira e da organização dos 
profissionais da saúde. 

Parágrafo único. O Plano Nacional 
de Saúde estimulará o envolvimento 
da comunidade na proteção e manu
tenção da saúde. 

Art. 357. Compete ao Poder Pú
blico a organização de uma central 
de produção e distribuição de medi
camentos, tornando-os acessíveis a 
toda a população. Será estimulada a 
produção no Pais, e por empresas na-
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cionais, de todos ós componentes far
macêuticos básicos. 

Art. 358. A lei disporá sobre a 
criação de facilidades para o trans
plante de órgãos, permitindo-se a 
remoção de cadáveres humanos, in
dependentemente de autorização em 
vida, desde que não haja oposição da 
famíli:» 

Parágrafo único. Fica proibido o 
comércio de órgãos humanos. 

Art. 359. É instituída a caderneta 
individual de saúde, para registro da 
história clínica de seu portador, e as 
anotações serão de responsabilidade 
exclusiva dos profissionais ou dos 
serviços que o assistirem. 

Art. 360. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios apli
carão, anualmente, não memos de 
treze por cento do produto resultan
te da renda dos respectivos impostos 
na manutenção e desenvolvimento da 
saúde pública. 

Art. 361. As empresas estatais e 
privadas dedicarão percentual de sua 
renda bruta em favor da educação e 
saúde de seus empregados. 

Disposição Transitória 

Art. 29. :Caberá ao Ministério da 
Saút;le. a direção unificada do Plano 
Nacional de Saúde. 

Parágrafo único. Será atribuído à 
Saúde o percentual que lhe couber 
na arrecadação da Seguridade Social. 

TiTULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art. 407. São deveres de todos e, 
prioritariamente, do Estado, a prote
ção ao meio ambiente e a melhoria 
da qualidáde de vida. 

Parágrafo único. .A proteção a que 
se refere este artigo compreende, na 
fo:!'ma da lei: 

a) a utilização adequada dos re
cursos naturais; 

b) o equilíbrio ecológico; 

c) a proteção da fauna e da flora, 
especificamente das florestas natu
rais, preservando-se a diversidade do 
patrimônio genético da Naç~o; 

d) o combate à poluição e à ero
são; 

e) a redução dos riscos de catástro
fes naturais e nucleares. 

Art. 408. Incumbem ao Poder Pú
blico, entre outras medidas, a ação 
preventiva eontra calamidades; a li
mitação às atividades extrativas e 
predatórias; a criação de reservas, 

parques e estações ecológicas; a orde
nação ecológica do solo; a subordi
nação de toda política urbana e ru
ral à melhoria das condições ambi
entais; o controle das áreas indus
trializadas, a informação sistemática 
sobre a situação ecológica. 

Art. 409. A ampliação ou instala
ção das usinas nucleares e hidroelé
tricas e das indústrias poluentes, sus~ 
cetíveis de causar dano à vida ou ao 
meio ambiente, dependem de prévia 
autorização do Congresso Nacional. 

Art. 410. É vedada no território 
nacional, na forma da lei, a prática 
de atos que afetem a vida e a sobre
vivência de espécies, como a da ba
leia, ameaçadas de extinção. 

Art. 411. A Floresta Amazônica é 
patrimônio nacional. Sua utilização 
far-se-á na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preserva
ção de sua riqueza florestal e de seu 
meio ambiente. 

Art. 412 . A lei definirá os crimes 
de agressão contra o meio ambiente. 

SUGESTAO Nll 1.816-3 

A Sua EXcelência 
Deputado Ulysses Guimarães 

DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de ofere'Cer a V. EX.a, 

com base no art. 14, § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
·ões que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais .subsídios, a este anexados, 
provêm do desmembramento do ante
projeto da Comissão de Estudos Cons
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Exa de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame, 
por todos os eminentes companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação pe
las personalidades que integraram 
aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a v. Exa que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de com~utadores do Centro Pró-Me
mória !Ja Constituinte, já instalada 
nesta casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 

Comissão e que 'COmpreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreç.o e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPíTULO VIII 
Das Populações Indígenas 

Art. 380. O Governo Federal, re
conhecendo as populações indígenas 
como parte integrante da comunida
de nacional, proporá legislação espe-· 
cífica com vista à proteção destas 
populações e de seus direitos origi
nários. 

Parágrafo único. Esta legislação 
-compreenderá medidas tendentes a: 

a) permitir que as referidas popu
lações se beneficiem, em condições de 
igualdade, dos direitos e possibilida
des que a legislação brasileira asse
gura aos demais setores da população 
sem prejuízo dos seus usos e costu
mes específicos; 

b) promover o apoio social e eco
nômico às referidas populações, ga
rantindo-lhes a devida proteção às 
terras, às instituições, às pessoas, aos 
bens e ao trabalho dos índios, bem 
como à preservação de sua identi
dade; 

c) o apoio de que trata o inciso 
anterior ficará a cargo de um órgão 
específico da administração federal. 

Art. 381. As terras ocupadas pelos 
índi-os são inalienáveis e serão demar
cadas, a eles cabendo a sua posse per
manente e ficando reconhecido o seu 
direito ao usufruto exclusivo das ri
quezas naturais do solo, do subsolo e 
de todas as utilidades nelas exis
tentes. 

§ 1.0 São terras ocupadas pelos ín
dios as por ·eles habitadas, as utili
zadas para suas atividades produtivas 
e as necessárias à sua vida segundo 
usos e costumes próprios, incluídas as 
necessárias à preservação de seu am
biente e do patrimônio histórico. 

§ 2.0 As terras referidas no caput 
do artigo pertencem à União, como 
bens indisponíveis, sendo inalterável 
a sua destinação. 

§ 3.0 Ficam declaradas a nulidade 
e a extinção dos efeitos jurídicos de 
atos de qualquer natureza que te
nham por objetivo o domínio, a posse, 
o uso, a ocupação ou a concessão de 
terras ocupadas pelos índios ou das 
riquezas naturais do solo e do subsolo 
nelas existentes. 
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§ 4.0 A nulidade e a extinção de 
que trata o parágrafo anterior não 
dão aos titulares do domínio, possui
dores, usuários, ocupantes ou conces
sionários o direito de ação ou de in
denização contra os índios, e sim 
contra o Poder Públi'Co, pelos atos por 
ele próprio praticados. 

Art. 382. A pesquisa, lavra ou ex
ploração de minérios em terras indí
genas poderão ser feitas, como privi
légio da União, quando haja relevante 
interesse nacional, assim declarado 
pelo Congresso Nacional para cada 
caso, e desde que inexistam reservas, 
conhecidas e suficientes para o con
sumo interno, e exploráveis, da rique
za mineral em questão, em outras 
partes do território brasileiro. 

§ 1.0 A pesquisa, lavra ou explora
ção mineral de que fala este artigo 
dependem do registro da demarcação 
da terra indígena no Serviço do Pa
trimônio da União e da prévia regu
lamentação a ser baixada pelo órgão 
federal responsável pela política indi
genista das condições ·em quê se· darão 
a pesquisa, lavra ou exploração. 

§ 2.0 A ·exploração das riquezas 
minerais em áreas indígenas obriga 
ao pagam.entJ de percentual não in
feri::;r a cinco por cento do valor do 
faturamento em benefí-cio das comu
nidades autóct-ones. 

§ 3.0 O.s c:mtratos que envolvam 
interesses da;; comunidades indígenas 
terão a pa1 ticipação obrigatória de 
suas organizações federais protetoras 
e do Ministério Público sob pena de 
nulidade. 

§ 4.° Ficam vedadas a remoção de 
grupos indígenas de suas terras e a 
aplicação de qualquer medida coerci-: 
tiva que limite seus direitos à posse 
e ao usufruto previstos no art. 381. 

Art. 383. O Ministério Público, de 
ofício ou por det·erminacão do Con
gresso Nacional, as comÚnidades in
dígenas, suas organizações e o órgão 
oficial de prote<1ão aos índios são par
tes legítimas para ingressar em juízo 
em defe.<;a dos interesses dos índios. 

Parágrafo único. Nas ações pro
postas por comunidades indigenas ou 
suas organizações, ou contra estas, o 
juiz dará vistas ao Ministério Público, 
que participará do feito ·em defesa do 
interesse dos silvícolas. 

CAPíTULO VII 

Das Potmlações Carentes 
Art. 379. Será criado um fundo 

contábil especial pelo Governo Fe
deral, de natureza permanente, com 
dQtações orçamentárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos mu-

nicípio.s, para atender a programas 
de assistência às :populações earentes 
e marginalizadas em todo o território 
nacional, com o objetivo de reduzir 
.:t.s desigualdades sociais e econômicas 
em que se encontrem, e integrá-las 
na s-ociedade brasileira, no uso e gozo 
da cidadania plena. 

Parágrafo único. Lei comp!ell!en
tar disporá sobre o Fundo Nacional 
de Recuperação Social, a elabor11-ção 
de programa de aplicação dos recur
sos que o integrem, os encargos da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos municípios 'Com o seu 
custeio, os critérios da respectiva fixa
ção, e a sua administração, da qual 
participarão representantes dos pró
prios beneficiados. 

Art. 376. É assegurado aos defi
cientes a melhoria de sua condição 
social e econômica, particularmente 
mediante: 

I -educação especial e gratuita; 
II - assistência, reabilitação e re

inserção na vida econômica e social 
do Pais; 

III - proibição de discriminação, 
inclusive quanto à. admissão ao traba
lho ou ao serviço público e a salários; 

IV - possibilidade de acesso a edi
fícios e logradouros públicos. 

SUGESTÃO NQ 1.817-1 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional constituinte 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. 
Ex. a, com base no art. 14, § 2.0, do 
Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, subsídios para 
os anteprojetos das diversas Subco
missões, que ora iniciam seus traba
lhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Ante
projeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais - a que tive a honra 
de presidir - pelas matérias atinen
tes a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta 
iniciativa, de modo a permitir o exa
me, por todos os eminentes compa
nheiros, textos elaborados com extre
ma compêtência e grande dedicação, 
pelas personalidades que integraram 
aquele Colegiado. 

Permito-me le:tnbrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo. o'País àquela Comissão, encon-

tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diver
sos temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex. a- Constituinte Afonso 
Arinos. 

TíTULO III 
Da Ordem Econômica 

Art. 316. A ordem econômica fun
damenta-se na justiça social e no de
senvolvimento, devendo assegurar a 
todos uma existência digna. 

Parágrafo único. A ordenação da 
atividade econômica terá como prin
cípios: 

I - a valorização do trabalho; 

li - a liberdade de iniciativa; 

III - a função social da proprieda
de e da empresa; 

IV - a harmonia entre as catego
rias sociais de produção; 

V - o pleno emprego; 

VI - a redução das desigualdades 
sociais e regionais; 

VII - o fortalecimento da empre
sa nacional; 

vm - o estímulo às tecnologias 
inovadoras e adequadas ao desenvol
vimento nacional. 

Art. 317. O exercício da atividade 
econômica, seja qual for o seu agen
te, está subordinado ao interesse ge
ral, devendo realizar-se em consonân
cia com os princípios e objetivos de
finidos neste Titulo. 

Art. 318. A atividade econômica 
será realizada pela iniciativa privada, 
resguardada a ação supletiva e regu
ladora do Estado, bem como a fun
ção social da empresa. 

Parágrafo único. Considera-se ati
vidade econômica atípica aquela rea
lizada no recesso do lar. 

Art. 319. A intervenção do Esta
do no domínio econômico poderá ser 
mediata ou imediata, revestindo a 
forma de controle, de estímulo, de 
gestão direta, de ação supletiva e de 
participação no capital das empresas. 

§ 1.0 O Poder Público intervirá, 
sob a forma normativa, no controle e 
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e fiscalização da atividade priyada, 
nos limites de competência fixados 
nesta Constituição. 

§ 2.° Como estímulo, o Estado in
centivará aquelas atividades que in
teressem ao desenvolvimento geral do 
País. 

§ 3.0 A ação supletiva do Estado 
será restrita, ocorrendo somente 
quando comprovadamente necessá
ria, conforme diretrizes do planeja
mento econômico. O monopólio será 
criado em lei especial. 

§ 4.0 O cooperativismo e o associa
t:wismo serão esti:tmlados e incentlva
des pelo Estado. 

Art. 320. Na exploração da ativi
dade econômica, as empresas públi
cas e as 'sociedades de economia mis
ta reger-se-ão pelas normas aplicá
veis à empresa privada, incluído oLdi
reito do trabalho e o das obrigaçoes. 

Parágrafo único. A empresa públi
ca que explorar atividade não mo
nopolizada ficará sujeita ao mesmo 
tratamento, assim como ao regime 
tributário, aplicado às empresas pri
vadas que com ela competem no mer
cado. 

Art. 321. A lei disciplinará os in
vestimentos de capital estrangeiro. 

Parágrafo único. A lei regulará os 
. meios e formas de nacionalização de 
empresâs ·de capital estrangeiro, nos 
casos previstos nos planos de desen
volvimento aprovados pelo Congresso 
Nacional. 

Art. 322. A lei reguladora dos in
vestimentos de capital estrangeiro 
obedecerá, entre outros, aos seguintes 
princípios: 

I - função supletiva do capital es
trangeiro; 

II - regime especial, com limites 
máximos de remessa de juros, divi
dendos, royalties, pagamentos de as
sistência técnica e bonificações, sen
do obrigatória a divulgação pelas em
presas das importâncias transferidas, 
em cada caso, para esclarecimento da 
opinião pública; 

III - a proibição de transferência 
a estrangeiro das terras onde existam 
jazidas, minas, outros recursos mi
nerais e potenciais de energia elé
trica. 

Parágrafo único. As questões rela
tivas à dívida externa, assumidas ou 
garantidas por pessoa jurídica de di
reito público, serão aforadas no Dis
trito Federal. 

Art. 323 . Só se considerará empre
sa nacional, para todos os fins de di
reito, aquela cujo controle de capital 

pertença a brasileiros e que, consti
tuída e com sede no País, nele tenha 
o centro de suas decisões. 

Art. 324. O Estado deverá, median
te lei especial, estabelecer nor
mas para o planejamento da ativida
de econômica no País, com o plane
jamento imperativo para o setor pú
blico, e o planejamento indicativo 
para o setor privado, de forma a 
atender às necessidades coletivas, 
equilibrar as diferenças regionais e se
toriais, estimular o crescimento da ri
queza e da renda e sua justa distri
buição. 

§ 1.0 A formulação dos~ planos na
cionais e rtegionais de desinvolvimen
to contará com a participação, na for
ma da lei) de pessoas jurídicas de di
reito público, comissões especiais, or
ganizaçõe~ profissionais e entidades 
de classe. 

§ 2.0 o planejamento harmoniza
rá o desenvolvimento econômico com 
a preservação do equilíbrio ecológico 
e da qualidade do meio ambiente. 

Art. 325. Incumbe ao Estado, di
retamente ou sob o regime de con
cessão ou permissão, a prestação de 
serviços públicos. 

Parágrafo único. O regime das 
concessões dos serviços públicos fe
derais, estaduais ou municipais obe
decerá aos seguintes princípios: 

a) obrigação de manter serviço ade
quado; 

b) tarifas que permitam a justa re
muneração do capital, o melhoramen
to e a expansão dos serviços, e asse
gurem o equilíbrio econômico e finan
ceiro do contrato; e 

c) fiscalizaç!io permanente e revi
são periódica das tarifas, ainda que 
estipuladas em contrato anterior. 

Art. 326. A lei reprimirá toda e 
qualquer forma de abuso do poder· 
econômico, que tenha por fim domi
nar os mercados nacionais, eliminar 
a concorrência ou aumentar arbitra
riamente os lucros. 

Art. 327. Lei federal disporá sobre 
o funcionamento dos bancos de de
pósito, empresas financeiras e de se
guros, em todas as suas modalidades, 
devendo a maioria de seu capital com 
direito a voto ser constituído por bra
sileiros. 

Parágrafo único. As empresas 
atualmente autorizadas a operar no 
País terão prazo, fixado em lei, para 
que se transformem em empresas na
cionais, como conceituadas no art. 323 
desta Constituição. 

Art. 328. As jazidas, minas e de
mais recursos minerais, bem como os 
potenciais de energia hidráulica, cons
tituem propriedade distinta da pro-

priedade do solo, sendo, neste caso, o 
subsolo propriedade da União. 

§ 1.0 A exploração e o aproveita
mento da.s jazidas, minas e dos poten
ciais de energia hidráulica dependem 
de autorização ou concessão federal, 
na forma da lei, que somente poderá 
ser concedida a brasileiros e a so
ciedade nacionais. 

§ 2.0 É assegurada ao proprietário 
do solo a participação nos resultados 
da lavra; quanto às jazidas e minas 
cuja exploração constituir' monopó
lio da União, a lei regulará a forma 
de indenização. 

§ 3.0 A particinação de que trata o 
parágrafo anterio'r não será inferior 
ao dízimo do imposto sobre minerais. 

§ 4.0 Não dependerá de autoriza
ção ou concessão o aproveitamento d~ 
energia hidráulica de potência redu
zida e, em qualquer caso, a captação 
de energia solar. 

§ 5.0 As autorizações de pesquisa 
mineral e as concessões de lavra se-
rão por tempo determinado, renová
veis no interesse nacional, conforme 
dispuser a lei. 

§ 6.0 O regime de exploração de 
recursos naturais garantirá aos Es
tados em que ela se fizer a partici
pação nos seus resultados. 

Art. 329. Constituem monopólio 
da u'nião, a pesquisa, a lavra, a refi
nação, o processamento, o transpor
te marítimo e em condutos do petró
leo e seus derivados e do gás natural. 

§ 1.0 A união poderá autorizar os 
Estados e municípios a realizar os 
serviços de canalização do gás natu
ral por ela explorados. 

§ 2.0 A canalização do gás natu
ral obedecerá a projeto previamente 
aprovado pela União e pelos Estados e 
municípios cujo território for atin
gido. 

Art. 330. A pesquisa, a lavra e o 
enriquecimento de minérios nuclea
res e materiais físseis localizados em 
território nacional, sua industriali
zação e comércio, constituem mono
pólio da União. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 
Art. 12. Ficam limitados ao má

ximo de três por cento ao ano, reias, 
sobre o saldo da dívida externa já 
contraída ,Pela União, os encargos de 
qualquer natureza que sobre ela pos
sa•m ser pagos. 

Art. 13 . A dívida externa será le
vantada nos seis meses seguintes à 
promulgação da Constituição, me
diante apropriada análise de sua le
gitimidade. 

Art. 27. 
empresas 

O valor do passivo das 
financeiras e entidades 



360 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTif(JJNTE (Suplemento) Maio de 1987 

abertas de previdência privada, su
jeitas a intervenção, liquidação extra
judicial ou falência, será atualizado 
seguindo os ·mesmos critérios e a par
tir das mesmas datas fixadas para a 
correção de seu ativo. 

Art. 28. Ficam excluídas no mono
pólio, a que aludem o art. 329 e seus 
parágrafos desta Constituição, as re
finarias em funcionamento no País, 
amparadas pelo art. 43, da Lei n.0 

2.004, de 3 de outubro de 1953.- Se
nador Afonso Arinos. 

SUGESTÃO N9 1.818-0 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de ofetêcer a V. Ex. a, 
com base no art. 14, § 2.0 , do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsidias para os ante
projetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do antepro
j-eto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a qu.e tive a honra <i'e 
;presidir - pelas matérias atinent·es a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colaboração que, 
como Constituinte, tomo esta inicia
tiva, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
pelténcia e grande dedicação, pelas 
personalidades que integraram aquele 
Colegiaõ.'O. 

P-ermito-me l-embrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o País àquela Comissão encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinta, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzi<i'a pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para e:JqJressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPiTULO V 

Da Moradia 
Art. 368 É garantido a todos o di

reito, para si e para a sua família, de 

moradia digna e adequada, que lhes 
preserve a segurança, a intimi<i'ade 
pessoal e familiar. 

Art. 369. Os Poderes Públicos pro
moverão ·e executarão planos e pro
gramas habitacionais que visem a im
pedir a especulação imobil~ãria; a 
promover a regularização fundiária e 
a desapropriação das á:reas urbanas 
ociosas; a urbanizar áreas ocupadas 
por população de baixa renda; e a 
apoiar .a iniciativa privada e das co
munidades locais, a autoconstrução e 
as cooperativas habitacionais. 

Art. 370. Das contribuiçõe-s sociais 
a.Trecadadas das empresas, destinará a 
lei determina1fa percentagem, que fi
cará retida oom o próprio contribuin
te e administrada ·por uma comissão 
paritária composta de representantes 
do empregador e de seus empregados, 
sujeita à fisca:lização dos órgãos pú
blicos competentes, com a finalida<i'e 
de formar um fundo a ser aplicado na 
construção de moradias e na presta
ção de serviços assistenciais aos tra
balhrudores. 

§ 1.0 A administração paritária se
-rá gratuita, como serviço relevante e 
de fim social. 

§ 2.0 A lei estabelecerá níveis de 
remuneração, tempo de serviço ao 
mesmo empregador e número de <i'e
pendentes, para, segundo estes crité
rios, distribuir proporcionalmente en
tre DS empregados as moradias ·e de
mais benefícios aos de renda mais 
baixa e de maiores encargos domésti
cos. 

SUGESTAO N9 1.819-8 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente á'a 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14 § 2.0 , do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
:Projetos das diversas Subcomissões 
que ora iniciam seus trabalhos. ' 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Ante
projeto da Comissão <i'e Estudos 
Constitucionais -a que tive a honra 
de pr·esidir - pelas matéri·as atinen
tes a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colaboração que, 
como Constituinte, tomo esta iniciati
va, de modo a permitir o exame, J.lOT 
todos os eminentes companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, pe
las personalic?ades que integraram 
aquele Colegiado. · 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores ó'o Centro !Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que cQmpreend~ estudos 
de indiscutível valor sobre os diverso.s 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do maiS alto 
apreço e d'lstinta co:psideração, bem 
como1 para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube• a V. Ex.a - Senador Monso 
Arinos. 

Art. 331. iÉ assegurado a todos, na 
forma da lei, o direito à ~propriedade 
territorial rural, condicionada pela 
sua função social. 

§ 1.0 Para garantir a função da 
propriedade, mencionada neste artigo, 
seu uso será orientaào no sentido de: 

a) assegurar nível adequado de vida 
àqueles· que nela trabalham, bem co
mo às suas famílias; 

b) realizar a exploração racionaJ. da 
terra; 

c) cons·ervar os recursos naturais e 
a manutenção adequada dos equipa
mentos ~munitários; 

d) observar as dÍSipOsições legais que 
regulam as r.elações de trabalho. 

· § 2.0 iÉ dever do Poder Público: 

a) promover e criar as coná'lções de 
acesso do trabalhador à propriedade 
da terra economicamente útil, de 
preferência na região em que habita, 
ou, quando as circunstâncias urbanas 
ou regionais o aconselharem, em zo
nas plenamente ajustadas, na forma 
que a lei vier a determinar; 

b) zelar para que a propriedade da 
terra desempenhe a sua função es
timulando planos <i'e utilização· na
cional promovendo a justa remune
ração e o acesso do trabalhador aos 
benefícios dos equipamentos comuni
tários, o aumento de produtividade, 
o bem-estar coletivo; 

c) fixar, tendo em vista as peculia
ridades regionais, a área máxima de 
propriedaá'e rural a r-eceber benefícios 
fiscais e crédito subsidiado. 

Art. 332. A União promoverá a de
sapropriação da propriedade territo
rial rural, mediante pagamento de 
justa indenização, segundo os crité
rios que a lei estabelecer em títulos 
especiais da díviá'a pública com cláu
sula de a:tualização, negociáveis e 
resgatáveis, no prazo de vinte anos, em 
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parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
as,s.egurada a sua aceitação a qualquer 
tempo como meio de pagamento de 
tributos federais e do preço de terras 
públicas. 

§ 1.0 A l-ei disporá sobre o volume 
anual das emissões de títulos, suas 
características taxas de juros, prazo e 
conci'lções de resgate. 

§ 2.0 A desapropriação de que tra
ta este artigo é de competência pri
vativa da União e, f-eita por decreto 
do ·Poder Executivo, recairá sobre as 
propriedades rurais cuja forma de 
exploração contrarie os princípios es
tabelecidos nesta Constituição. 

§ 3.0 A indenização co:ln títulos so
mente será feita quando se tratar de 
latifúndio como tal conceituado em 
lei, excetuadas as benfeitorias neces
sárias e úteis, que se·rão sempre ;pagas 
·em dinheiro. 

§ 4.0 O Presidente da República 
poderá delegar à autoridade f-ederal 
as atribuições para a desapropriação 
de imóveis rurais por intevesse social, 
sendo-lhe exclusiva a declaração de 
zonas prioritárias para implantação 
de planos regionais de reforma agrá
ria. 

§ 5.o Não incidirão impostos sobre 
a indenização paga· em decorrência 
de desapropriação prevista neste 
artigo. 

Art. 333. Todo aquele que, não 
sendo proprietário rural nem urbano, 
ocupa:r, por cinco anos ininterruptos, 
sem oposição nem reconhecimento de 
domínio alheio, trecho de terra não 
superior a cinqüenta hectares, tornan
do-o produtivo por seu trabalho, e 
tendo nele sua moradia, adquirir-lhe
á a propriedade, mediante sentença 
declaratória devidamente transcrita. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico terá legitimação concorrente, 
nos termos da lei, para ação fundada. 
neste artigo. 

Art. 334. :É insuscetív.ei de penha-· 
ra a propriedade rural até o limite de 
cem hectares incluída a sua sede, 
explorada pelo trabalhador que a 
cultive e nela resida e não .possua 
outros imóveis rurais. Nesse caso, a 
garantia pelas obrigações limitar-se-á 
à safra. 

Art. 335. Lei federal disporá sobre 
as condições de legitimação de .posse 
·e de transferência para aquisição, até 
oem hectares, de ter·ras públicas .por 
aqueles que as tornarem produtivas, 
com seu trabalho e de sua família. 

Art. 336. Lei complementar defini
rá os casos em que se permitirá a de
sapropriação para fins de reforma 

agrária da empresa rural, mMiante 
prévia indenização em dinheiro. 

Art. 337. Lei complementar defini
rá as condições nas quais o titular da 
propriedaóie territorial urbana pode
rá ser oompelido, em prazo determi
nado, à sua utilização socialmente 
adequada, sob pena de desapropriação 
por interesse social· na forma do 
art. 30, ou de incidência de medidas 
<i'e caráter tributário. 

Art. 338. Não poderá ser apropria
do pelo titular do imóvel o valo:r 
!:fcrescido, comprovadamente, resul
tante de investimentos públicos em 
ár-ea urbana ou rural. 

Pa·rágrafo único. Lei complemen
tar definirá os critérios segundo os 
quais a entidade pública que houver 
feito o investimento recuperará a 
mais valia imobiliária, destinando-a 
às finalidades <i'e caráter social. 

Art. 339. A Jei estabelecerá planos 
de colonização e de aproveitamento 
das t-erras ;públicas. Para esse fim, se
rão preferidos os nacionais e, dentre 
reles, os habitantes das zonas pobres e 
os desempregados. 

Parágrafo único. Não se fará, sob 
pena de nulidade e de crime de res
ponsabilidade alienação ou conc·essão 
de terras públicas com área superior a 
três mil hectares. 

Art. 340. A seleção, entrada, dis
tribuição e fixação de imigrantes fi
carão sujeitas, na forma da lei às 
exigências do interesse nacional: 

Art. 341. Os proprietários armado
res e -comandantes <i'e navios nacio
nais, assim como dois tzrços dos seus 
tripulantes, serão brasi1eiros. 

§1.0 As pessoas jurídicas organiza
das para a navegação deverão, ter o 
controle societário, direta ou indireta-
mente de brasileiros. · 

§ 2.0 A navegação de cabotagem .e 
a navegação interior são privativas de 
embarcações nacionais, salvo o caso 
de necessidade pública. 

§ 3.0 O ó.'isposto neste artigo não 
se apliea aos navios de pesca, apoio 
marítimo, .esporte, turismo e recreio e 
às plataformas que s-erão regulados ern 
lei federal. 

SUGESTAO N9 1.820-1 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de ofere'Cer a v. Exa, 
com base no art. 14, § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio-

nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do ante
proj-eto da Comissão de Estudos Cons
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Exa de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame, 
por todos os eminentes companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, pe
las personalidades que 1 integraram 
aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Exa que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indis'Cutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasiã.o pára reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPiTULO VII 
Do SisÍema Tributário 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 133. A política tributária tem 
por objetivo: 

I - prover o Estado dos recursos 
necessários ao financiamento de suas 
atividades; 

II - realizar a correção de desi
gualdades sócio-econômicas entre Es
tados, Municípios, regiões e grupos 
sociais; 

III - in'Centivar o desenvolvimen
to nacional. 

Art. 134. O Sistema Tributário 
compreende: 

I - DS impostos enumerados nos 
arts. 137, 138, 139 e 140; 
II- taxas remuneratórias de des

pesas com atividades específicas e di
visíveis: 

a) pela prática de atos no exercício 
regular do poder de polícia; 

b) pela prestação efetiva de servi
ços públicos ou pela sua colocação ao 
dispor do sujeito passivo; 
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III - as seguintes contribuições 
especiais: 

a) contribuição de melhoria; 

b) contribuições de intervenção do 
domínio econômico; 

c) contribuições sociais para custeio 
dos encargos previstos no § 7.0 deste 
artigo; 

d) contribuição de custeio de obras 
ou serviços resultantes do uso do solo 
urbano; 

e) contribuição para eliminação ou 
controle de atividade poluente. 

§ 1.0 As taxas não terão fato ge
rador nem base de cálculo próprios de 
impostos, nem serão graduadas em 
função de valor financeiro ou econô
mico de bem, direito ou interesse do 
sujeito passivo. 

§· 2.0 O produto da arrecadação 
das taxas previstas na alínea a do 
inciso li e das contribuições destina
se ao custeio-das_atividades que lhes 
dão fundamento, ressalvada a contri
buição de intervenção econômica cuja 
oqobrança constitua a própria inter
venção. 

§ 3.0 As contribuições especra1s 
previstas nas alíneas b e c do inciso 
III não poderão ter fato gerador nem 
base de cálculo próprios de tributos 
estaduais ou municipais., A prevista 
na alínea d não poderá ter fato ge
rador nem base de cálculo próprios 
de tributos federais e estaduais, e a 
prevista na alínea e não poderá ter 
fato gerador nem base de cálculo pró
prios de tributos federais e munici
pais .. As hipóteses de incidência das 
oontribuições previstas nas alíneas d 
e e serão reguladas por lei comple
mentar. 

§ 4.0 A contribuição de melhoria 
será exigida aos proprietários de imó
veis valorizados por obras públicas; 
terá por ·liibite global o custo das 
<>bras, que incluirá o valor de despe
sas e indenizações devidas por even
tuais desvalorizações que elas acar
retarem, e por limite individual, exi
gido de -cada contribuinte, a estima
tiva legal do acréscimo de valor que 
resultar para imóveis de sua proprie
dade. 

§ 5.0 A contribuição de custeio de 
obras ou serviçOs resultantes do uso 
do solo urbano é exigível de quem 
promover atos que impliquem aumen
to de equipamento urbano em área 
determinada, e será graduada em 
função do custo desse acréscimo. 

§ 6.0 Lei complementar definirá as 
obras e os serviços resultantes do uso 
do solo urbano, estabelecerá os crité-

rios de aferição dos respectivos custos 
e dos limites máximos da sua corres
pondente contribuição. 

§ 7.° Compete privativamente à 
União instituir as contribuições de 
intervenção econômica e as contri
buições sociais para custeio dos en
cargos previden-ciários, corporativos e 
outras formas assistenciais prt:)Vistas 
nesta Constituição. Compete privati
vamente aos municípios instituir a 
contribuição de custeio de obras ou 
serviços resultantes do uso do solo 
urbano. C(lmpete, concorrentemente, 
à União, aos Estados e aos Municípios 
instituir a contribuição para elimina
ção ou controle de atividade poluente, 
mas a contribuição federal exclui a 
estadual e a municipal idênticas, e a 
estadual exclui a municipal idêntica. 

§ 8.0 Lei complementar estabelece
rá normas gerais de direito tributá
rio, disporá sobre conflitos de compe
tência, nessa matéria, entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e regulará as limitações 
constitucionais ao poder de tributar. 

§ 9.0 1!: vedada a cobrança cumu
lada das contribuições referidas nas 
alíneas a e d do inciso III deste artigo. 

§ 10. Competem à União, nos Ter
ritórios,-Federais, os tributos atribuí
dos aos Estados e, se o Território não 
for dividido em Municípios, os tri
butos municipais, bem como, ao Dis
trito F'ederal, os tributos atribuídos 
aos Estados e Municípios. 

§ 11. Compete à União instituir 
empréstimos compulsórios, para fazer 
face aos encargos decorrentes de ca
lamidade pública que exija auxilio ou 
providências federais, impossíveis de 
atender com os recursos orçamentá
rios disponíveis. O produto da arre
cadação será !!iplicado necessariamen
te no atendimento da calamidade 
pública que lhe der causa. A devolu
ção do empréstimo compulsório será 
efetuado ·em dinheiro, cujo montante 
corresponderá ao seu poder aquisitivo 
real, em prazo não superior a cinco 
anos, contados da data de sua insti
tuição, permitida, mediante opção do 
contribuinte, automática compensa
ção do valor a ser devolvido com 
qualquer débito seu para com a União. 

§ 12. A lei poderá autorizar a 
União a instituir investimentos com
pulsórios, para fazer face ao custeio 
de obras que ela declare prioritárias 
e não possa ser atendido por dota
ções orçamentárias ou recursos obti
dos mediante emissão de títulos da 
dívida pública de livre colocação no 
mercado. A l·ei garantirá a liquidez 
desses investimentos. 

§ 13. Aos empréstimos compulsó
rios previstos no § 11 deste artigo 
aplicam-se as disposições constitucio
nais e de leis complementares sobre 
matéria tributária, ressalvado apenas 
o disposto no art. 146. 

§ 14. Nenhuma prestação em di
nheiro ou nel-e conversível, que não 
constitua sanção por ato ilícito, po
derá ser exigida compulsoriamente, 
sem observância das normas sobre 
instituição, majoração e cobrança de 
tributos, constantes desta Constitui
ção e de leis complementares. 

Art. 135. 1!: vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - instituir ou aumentar tributo 
sem que a lei o estabeleça, ressalva
das, quanto ao aumento, as exceções 
expr-essas nesta Constituição; 

II - ·estabele-cer limitações ao trá
fego de pessoas, seus bens, ou mer
cadorias, por meio de tributos ':inte
restaduais ou intermunicipais; -e 
III- instituir impOstos sobre: 
a) o patrimênio, a renda ou os ser

viços uns dos outros; 
b) os templos de qualquer culto e 

suas dependências adjacentes, indis
pensáveis ao pleno exercício das ati
vidades religiosas; 

c) o patrimônio, a renda ou os ser
viços dos partidos políticos e de ins
tituições de educação, cultura ou pes
quisa científica, de assistência social 
e das entidad-es fechadas de previ
dência privada, observados os requi
sitos estabelec1dos em lei comple
mentar; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, 
ass1m como o papel destinado à sua 
impressão. 

Parágrafo único. O disposto na 
alínea a do inciso III deste artigo é 
extensivo às autarquias :e às funda
cães públicas, no que se refel."le ao pa
trimônio, à renda e aos serviços Vin
culados às suas finalidades essenciais 
ou delas decorrentes; não se estende 
aos serviços públicos concedidos, nem 
exonera o comprador da obrigação de 
pagar impostos devidos sobre imóveis 
objeto de compra e venda. 

Art. 136. ]] V'edado: 

I - à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o territó
rio nacional, salvo incf\ntivos. tribu
tários instituídos em lei complemen
tar, ou que implique distincão ou pre
ferência em relação a· qualquer cate
goria ou atividade profissional, Esta
do ou Município; 

II - à União tributar a renda das 
obrigações da dívida pública estadual 
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ou municin:"Jl e a remuneracão dos 
agentes :públicos dos Estados e Muni
cípios em níveis superiores aos que fi
xar para as .suas :próprias obrigações e 
para os :proventos dos seus :próprios 
agen:es; 

III - à União, aos Estados, ao Dis
trito Federal ·e aos Municipios esta
belec·ei:. difel'lença tributária entre 
bens de qualquer natureza, ou entra
v-es à sua circulação, em razão da res
pectiva :procedência ou destino. 

SiEÇÃO II 

Dos Impostos da União 

Art. 137. Compete à União insti
tuir impostos sobre: 

I - importação de :produtos estran
geiros; 
II- exportação, para o extenor, de 

!I)rodutos nacionais ou naeionalizados; 
ITI - :propriedade territorial rural; 

IV - J."enda e rproventos de qualquer 
natureza, cujo fato gerador coincidirá 
com o término dó exercício financeiro 
da União; 

V - consumos especiais, incidente 
sobre :produtos enumerados em lei 
complemei11tar; 
VI- operações de crédito, câmbio, 

seguro e relativas a títulos e valores 
mobiliários; 

VII - serviços de comunicações, 
que, pela sua natureza ou extensão, 
se desenvolvam ou terminem em mais 
de um Estado; 

VIII - serviços de transportes ro
doviários que, :pela sua natureza ou 
extensão, se desenvolvam ou termi
nem em mais de um Estado; 

IX - produção, importação, circu
lação, distribuição ou consumo de lu
brificantes e combustíveis líquidos ou 
gasosos e de energia elétrica, imposto 
que incidirá apena·s uma voez sobre 
qualquer dessas operações, excluída a 
incidência, sobre elas, de qualquer 
outro tributo, excetuado apena.<~, quan
to aos combustíveis e lubrificantes lí
quidos e gasosos, o de que trata o in
ciso m do art. 139; 

X - extração, eirculação, distribui
ção ou eonsumo dos minerais do país 
que forem enumerados em lei, impos
to que incidirá apenM uma vez sobre 
qualquer dessas operações, excluída a 
incid~ncia, sobr·e elas, de qualquer 
outro tributo; 

XI - propriedade de bens móveis 
de caráter fmntuário, excluídos os de 
valor cultural, ar:tístico ou religioso, 
definidos em lei complementar; 

§ 1. 0 o imposto sobre consumos es
p.eciais terá alíquotas graduada.<~ em 
função da essencialidade dos produtos 
indicados em lei complementar, e não 
ser:á cumulativo, abatendo-se, em ca
da operação, o montante correspon
dente às anteriores. 

§ 2.0 A lei poderá destinar a recei
ta dos impostos de exportação e sobre 
operações de crédito, câmbio, seguro e 
relativos a títulos e valores mobiliá
rios à formação doe r.eserva.<~ monetá
rias ou de capital, para financiamen
to de programas de desenvolvimento 
econômico. 

§ 3.0 O imposto sobre a p.roprieda
de territorial rural compor-se-á de 
uma (parcela calculada sobre a exten
são .e o valor venal da terra, e outra 
determinada em funcão inversa de 
sua utilização e :produtividade, segun
do critérios que serão estabelecidos em 
lei complementar, tendo em vista in
duzir a reforma agrária e o aprov·ei
tamento da.<~ terras rurais segundo a 
sua destinação social e o interesse co
letivo. O imposto não incidirá, em 
qualquer das duas modalidades, wbr·e 
glebas rurais de área não excedente 
ao módulo rural da região, quando as 
cultive, só ou com sua família, o pro
prietário que não tenha a :posse nem 
a :propriedade de outro imóv-el. 

§ 4.0 A União :poderá, na iminência 
ou no caso de guerra externa, insti
tuir, temporariamente, impostos extra
ordinários, compreendidos na sua 
competência tributária, ou não, os 
quais serão SUJPrimidos gradativamen
te, cessadas as causas d·e sua criação. 

§ 5.0 A lei poderá delegar ao Poder 
Executivo a faculdade de aumentar ou 
reduzir, nas condições e dentro dos 
limites que estabel-ecer, M alíquotas 
dos impostos de imp.ortação, ·exiJorta
ção, consumos especiais e operações 
de crédito, câmbio, seguro e dos rela
tivos a valores imobiliários. 

S!IDÇAO III 
Dos Impostos dos Estados 

e do Distrito Federal 
Art. 138. Compete aos Estados e 

ao Distrito Federal' instituir imposto 
SObl'le: 

I - aquisição, a qualquer título, de 
bens imóv·eis :por natureza ou ac·essão 
física e de direitos reais sobre imó
veis, exceto os de garantia; 

II - doações e •transmissões causa 
mortis de quaisquer bens ou valores; 

III - operações relativa.<; à circula
ção de mercadorias, realizadas por 
produtores, industriais e·oomercian·tes, 
imposto que não será cumulativo, 
S~batendo-se em cada operação o mon-

tante correspondente à anterior, ocor
rida no mesmo ou em outro Estado; 

IV - transporte rodoviário inter
municipal, que não ult.rapa.<~se os li
mites do Estado; 

V - propriedade de veículos auto
motores, vedada a instituição de im
postos ou taxas sobre a respectiva uti
lização. 

§ 1.0 O imposto sobre· a aquisição, 
a qualquer título, de bens imóveis por 
natureza ou acessão fíSica e de direi
tos r-eais sobre imóveis,. exceto os de 
garantia, compete ao Estado onde es
tiver situado o imóvel, :e incide na hi
pót.ese de promessa de compra e v·en
da sem cláusula de arrependim-ento, e 
respectivas cessões. O impos·to a que 
se ref·ere o inciso II deste artigo com
pete ao Estado em que esteja situado 
o imóvel, ainda que a sucessão seja 
aberta no exterior; e, em s·e .tratando 
de bens móveis, àquele em que se pro
cessar o inventário ou arrolamento ou 
tiver domicílio o doador. 

§ 2.0 O imposto sobre aquisição, a 
qualquer título, de bens imóveis por 
natureza ou acessão física e de direi
tos reais sobre imóveis, exc·eto os de 
garantia, não incide sobre a trans
missão de bens ou direitos incorpora
dos ao patrimônio de pessoa jurídica 
em realização de capital, nem Sobre a 
tranEmissão de bens ou direitos em de
corrência de fusão, incorporação, ci
são ou extinção de :pessoa jurídica, 
salvo se, no caso de transmissão a pes
soa jurídica, a atividade preJ?.Onde
rante da adquirente for o comércio 
de.sses bens ou a sua' loca cão ou ar-
!'endS!lllento mercantil. ~ 

§ 3.0 Lei complementar, referente 
ao imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias:

1 

a) poderá instituir, ·além das men
cionadas, outras categoria.<~ de contri
buintes; 

b) estabelecerá mecanismos doe com
pensação financeira entre Estados re
metentes e destinatários em razão de 
operações inrterestaduais, ou que se 
r·elaci<Jillem com as exportações de 
mercadorias. 

§ 4.0 A alíquota do imposto sobre 
operações de circulação de mercado
rias s:erá uniforme para toda.<~ as mer
cadórias nas operações internas e in
terestaduais; o Senado Federal, me
diante resolução adotada p.or iniciati
va do Presidente da República, fixará 
a8 alíquotas máximas para as- opera
ções internas, interestaduais oe de ex
portagão. Nas operações interestaduais 
com consumidor final, aplicar-se-á 
alíquota :própria da.<! operações inter
nas, .cabendo ao Estado destinatário 
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a parcela correspondente à diferença 
entr.e a alíquota aplicada e a alíquota 
própria das operações interestaduais. 

§ 5.0 As is-enções e demais benefí
cios fiscais relativos ao imposto sobDe 
operações de circulação de mercado
rias &erão concedidas e revogadas nos 
termos estabelecidos em convênios ce
lebrados por todos os Estados ou pelos 
integrantes de cada Região Geoeco
nômica, ratificados pelas Assembléias 
Legisla:ivas, na forma prevista em lei 
co,mplementar. 

§ 6.0 O imposto sobre operações de 
circulação de mercadorias não incidi
rá sobre as operações que destinem ao 
exterior produtos industrializados, e 
outros incluídos em lei complementar. 

§ 7.0 Do montante do imposto so
bre operações de circulação de mer
cadorias devido pelas operações tam
bém sujeitas ao imposto de vendas a 
var·ejo será deduzido o valor deste, 
na forma prevista em lei complemen
tar. 

§ 8.0 O.s contribuintes que utiliza
rem como matéria-prima minerais do 
Pais eujeitos ao imposto único sobre 
minerais abaterão o montante desse 
imposto de que incid:e sobre opera
ções de ·circulação de mercadorias, na 
forma estabelecida em lei complemen
tar. 

§ 9.0 As empresas que utilizarem 
combustíveis, lubrificantes e energia 
elétrica como insumos na fabricação 
c1e bens ;poderão aba;ter o imposto a 
que se refere o inciso IX do art. 137 
do valor devido a título do imposto 
sobre operações de circulação de mer
cadorias. 

SEÇAO V 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 139. Compete aos municípios 
instituir imposto sobre: 

I - ·propriedade predial e territorial 
urbana; 

II - serviços de qualquer natur.eza, 
não incluídos na competência tribu
tária da União ou dos Estados, que 
não constituam fase necessária da 
produção de bens ou da atividade tri
butada pelo imposto sobre transporte 
rodoviário, a que se :referem o inciso 
IV do art. 138 e o inciso VIII do art. 
137; 

III- vendas a varejo; 

IV - locaçãÕ de bens móveis e ar
rendamento mercantil. 

§ 1.0 A alíquota máxima do impos
to sobre venaas a varejo será fixada 
em lei complementar. 

§ 2.0 A alíquota do imposto sobDe 
a propriedade predial e territorial ur
bana .será progressiva, nos ;termos da; 
lei complementar, ,em função do 
número de imóveis do mesmo contri:
buinte e do tempo decorrido sem uti
lização socialmente adequada no caso 
de imóveis construídos. 

SEÇAO V 

Dos Impostos de Competência 
Concorrente 

Art. 140. A União, os Estados e o 
Distrito Federal poderão instituir ou
tros impostos além dos que lhes são 
atribuídos por esta Constituição, 
desde que não tenham fato gerador 
ou base de cálculo próprios de qual
quer destes. O imposto federal exclui
rá o estadual iãêntico. 

•SEÇAO VI 

Das Participações e Distribuições 
âe Receitas 

Art. 141. Pertence aos Estados o 
produto da arrecadação do imposto 
sobr-e a renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos por eles e suas 
autarquias, a qualquer título, e qua
renta :por cento do produto da arreca
dação ão imposto sobre a propriedade 
de bens móveis suntuários, excetuados 
os bens de valor cultural, artístico ou 
religioso. 

Art. 142. Perteneem aos Municí
pios: 

r - o produto da arrecadação do 
imposto sobre a renda e produtos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos por eles e 
suas autarquias a qualquer título; 

II - oitenta por cento do proãuto 
do imposto sobre a propriedade terri
torial rural incidente sobre imóveis 
situados em seu território; 

III- quarenta por cento do produ
to da arrecadação, pelos Estados, dos 
impostos previstos no art. 140; 

IV - cinqüenta por cento do produ
to ãa arrecadação do imposto sobre 
operações de crédito, câmbio, seguro 
e _relativas a títulos e valores mobiliá
rios; 

V - vinte por cento do produto de 
arrecadação do imposto sobre opera
ções de circulação de mercadorias rea
lizadas nos seus territórios; 

VI - trinta por ·cento do produto 
da arrecadação do imposto sobre a 
propriedade de bens suntuários, ex
cluídos os bens de valor cultural, ar
tístico ou religioso. 

§ 1. 0 Os valores das participações 
referi<!~ nos incisos rr e III deste 

artigo serão, após a dedução da par
c~la ali referida, depositaãos em esta
belecimentos oficiais de crédito, den
tro do prazo máximo de trinta dias 
após a sua arrecadação, em nome das 
pessoas jurídicas de direito público 
neles mencionados, no prazo ajustaa"o 
em convênios, nunca superior a .trinta 
dias. 

§ 2.0 A União e os Estados divul
garão, pelos respectivos órgãos ofi
ciais, até o último dia do mês subse
qüente, os montantes de cada um dos 
impostos, englobando os acréscimos 
arrecadados, bem como os valores 
transferidos aos Municípios. 

§ 3.0 Salvo prévio-ajuste em con
trário entre os entes públicos interes
sados, a participação de uns na recei
ta tributária de outros será calculada 
com a;bstração do efeito redutor de 
isenções totais ou parciais concedidas 
pelo titular dos impostos. 

Art. 143. Do produto da arrecada
ção dos impostos sobre a renda e pro
ventos de qualquer natureza e sobre 
consumos especiais a União destinará: 

I -quatorze por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

II - dezessete por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios; 

III - dois por cento ao Funa"o Es
pecial; 

IV - um por cento ao Fund.o de 
Participação das Regiões Metropolita
nas, na forma do disposto em lei com
plementar. 

§ 1.0 Para efeito de cálculo da par
ticipação no imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, ex
cluir-se-ão as parcelas previstas nos 
arts. 141 e 142, inciso r. 

§ 2.0 Os Municípios aplicarão em 
programa de saúde seis por cento do 
valor que lhes for eredita<i'o por força 
do disposto no inciso II deste artigo. 

Art. 144. Do produto da arrecada
ção dos impostos a que se refere o 
art. 140, quando instituídos pela 
União, esta destinará: 

I - trinta por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

II - trinta por een to ao Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Art. 145. A União destinará aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios: 

r- sessenta por cento do produto 
da arrecadação ó.'o imposto úni.co 
sobre produção, importação, circula
ção, distribuição ou consumo de lubri
fica,ntes e combustíveis líquidos e ga
sosos, bem como dos seus adicionais e 
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outros gravames federais relaciona
dos com os produtos nele referidos; 

II - sessenta por cento do produto 
era arrecadação do imposto único so
bre energia elétrica; 

III - noventa por cento do produto 
da arrecadação do imposto único so
bre minerais do País; 

IV - setenta por cento do imposto 
sobre transportes rodoviários, sendo 
cinqüenta por cento para os Estados 
e o Distrito Federal, e vinte por cento 
pará os Municípios; 
V- cinqüenta por cento do produto 

da arrecaãação do imposto sobre ope
rações de crédito câmbio, seguros e 
valores mobiliários, salvo quando des
tinada à formação de reserva, nos 
termos do § 2.0 do art. 137. · 

Art. 146. Lei complementar regulará: 
I - os critérios de atribuições e 

aplicações dos recursos do Fundo Es
pecial a que se refere o inciso III do 
art. 142; 

II - os critérios de <i'i.stl'ibuição das 
participações previstas nos arts. 142, 
143 e 144 e os 'prazos de entrega dos 
recursos- a cada participante, de sorte 
que estes sejam recebidos com a má
xima brevidade e sem qualquer dis
criminação estranha às normas legais 
aplicáveis. 

!Parágrafo único. Caberá ao Tribu
nal Federal de Oontas, com base nas 
normas da legislação compxementar 
orientar e fiscalizar a ·efetiva entrega' 
aos seus destinatários legais, das par~ 
ticipações <i'evidas aos Fundos a que 
se referem os arts. 142, 143 e 144 -e das 
parcelas a que se refer·em os incisos 
II, UI, IV e V do art. 142, promovendo 
o que for necessário à sua pronta li
beração e à responsabillzação funcio
nal de quem a retardar indevidamente. 

Art. 147. É assegurado aos Estados 
relativamente à União e aos Municí
pios em relação aos Estados e à União, 
o direito de lhes cobrar a parcela que 
lhes for atribuí-era, por força de qual
quer das formas de participação esta
belecidas neste Capítulo, quando ocor
rer arrecadação inferior à devida, de
corrente d-e isenção total ou parcial, 
ou omissão da entidade competente 
no s·eu dever de instituir, lançar ou 
arrecaãar o tributo. 

Parágrafo único. Os Municípios 
poderão, fundamentadamente, impug
nar o valor adotado para base de 
cálculo do imposto sobre a proprieda
de territorial rural, quando esta for 
discrepant·e da realidade local. 

SEÇÃO VII 

Disposições Finais 
Art. 148. As leis que instituem ou 

aumentam tributos ,bem como as que 

·õ.'efinem novas hipóteses de incidên
cia, entrarão em vigor não menos de 
noventa dias após a sua publicação, 
ressalvadas as relativas aos impostos 
mencionados nos incisos I, II e no § 4.0 

do art. 137; as contribuições a que se 
refere a alínea b do inciso III do 
art. 134; os impostos sobre operações 
de crédito, câmbio, seguro e valores 
mobiliários, compreendidos no inci
so VI do art. 137; e o empréstimo ou 
investimento compulsório a que alu
dem os § § 11 e 12 do art. 134. 

Art. 149. Os tributos terão cará
ter pessoal, sempre que isso for pos
sível, e serão gracruados pela capa
cidade econômica do contribuinte se
gundo critérios fixados em lei comple
mentar, que assegurará às pequenas 
e microempresas tratamento tributário 
compatível com a sua receita bruta. 

Disposição Transitória 

Art. 20. É vedada a participação 
de servidores públicos no produto da 
arrecadação de qualquer receita pú
blica. 

Pará;grafo único. A lei disporá 
sobre o r-egime ·àe incentivos apro
priados para assegurar a eficácia das 
funções da arrecadação e de fiscali
zacão. 

SUGESTAO Nq 1. 821-0 

A Sua Excelência 
Deputado ffiyssés Guimarães· 
DD. Presidente da 
Assembléiá Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex. a, 

com base no art. 14, § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados 
provêm do desmembramento do ante: 
projeto da ·comissão de Estudos Cons
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada subcomissão. 

Esteja ·certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame 
por todos os eminentes companheiros: 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, pe
las personalidades que integraram 
aquele colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País à·quela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes,_ através dos terminais 

de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sorbe os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
'COmo para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex. a - Senador Afonso 
Arinos. 

SEÇAO VI 

Do Orçamento 
Art. 193. O orçamento anual com

preenderá a fixação da despesa e a 
previsão da receita. 

Parágrafo único. Na elaboração da 
proposta orçamentária, o Poder Exe
cutivo, em anexos específicos, fará as 
previsões relativas ao custeio das ati
vidades-meio, da infra-esttrutura, do 
setor produtivo e dos investimentos 
sociais do Estado, além do orçamen
to monetário, e relacionará o con
junto das isenções, dos incentivos e 
das demais modalidades de benefícios 
fiscais. 

Art. 194. A lei do orçamento não 
conterá dispositivo estranho à pre
visão da receita e à fixação da des
pesa. Não se incluem na proibição: 

I - a autorização para a abertura 
de crédito por antecipação da receita; 

II - as disposições sobre a aplica
ção do saldo que houver. 

Art. 195. Os investimentos reali
záveis em mais de um exercício deve
rão lier incluídos no orçamento plu
rianual na forma do que dispuser a 
lei complementar. 

Art. 196. O orçamento plurianual 
será elaborado sob a forma de orça
mento-programa e conterá os progra
mas setoriais, seus subprogramas e 
projetos, com a estimativa dos custos, 
especificará as provisões anuais para 
a sua execução e determinará os obje
tivos a serem atingidos. 

Art. 197. É assegurada ao Con
gresso Nacional, através da Comissão 
Mista a que se refere o art. 202, §§ 1.o, 
2.0 e 3.0, a participação na elaboração 
da proposta dos orçamentos anual e 
plurianual, seus objetivos, prioridades 
e etapas. 

Art. 198. Fica o Poder Executivo 
obrigado a prestar informações se
mestrais ao Poder Legislativo á res
peito da execução do orçamento anual 
e plurianual, a fim de habilitá-lo a 
avaliar o desempenho da administra
ção e propor as correções necessár-ias. 
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Art. 199. A lei federal disporá so
bre o exercício financeiro, a elabo
~ação e a organização dos orçamenros 
públicos. 

§ 1.0 São vedadas: 
a) a transposição, sem prévia au

torização legal, de recursos de uma 
dotação orçamentária para outra; 

b) a concessão de créditos ilimita
dos; 

c) a abertura de crédiro especial ou 
suplementar sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recur
sos correspondentes; e 

d) &. realização, por qualquer dos 
Poderes, de despesas que excedam os 
crédiros orçamentários ou adicionais. 

§ 2.0 A abertura de crédito extra
ordinário somente será admitida para 
atender a despesas imprevisíveis e 
iu;gentes, como as decorrentes de 
guerra, insurreição interna ou cala
midade pública. 

Art. 200. A proposta de orçamento 
a;nual compreenderá, obrigatória e se
paradamente, as despesas e receitas 
relativas a todos os poderes, órgãos e 
fundos da administração direta e das 
entidades da administração indireta. 

§ 1.0 Na elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo in
cluirá fundos, programas e projetos 
aprovados em lei. 

§ 2.0 A inclusão, no orçamento 
plurianual, da despesa e da receita 
das entidades da administração in
direta será feita em dotacões discri-
minadas. · 

§ 3.0 Nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exercício fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no orçamento pluria
nual ou sem prévia lei que o auroríze 
e fixe o montante das dotações que 
anualmente constarão do orçamento, 
durante o prazo de sua execução. 

§ 4.0 Os créditos especiais e ex
traordinários não poderão ter vigên
cia além do exercício em que forem 
aurorizadQs, salvQ se o ato de autori
zação for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, pnderão viger até o término 
do exercício financeiro subseqüente. 

§ 5.0 Ressalvados os tributos men
cionados e as disposições desta Cons
tituição e de leis complementares, é 
vedada a vinculação do produto da 
arrecadação de qualquer tributo a de
terminado órgão, fundo ou despesa. 

Art. 201. O orçamento plurianual 
consignará dotações para a execução 
dos planos de valorização das regiões 
menos desenvolvidas do País. 

Art. 202. O projeto de lei orça
mentária anual será enviado pelo 
Presidente do Conselho ao Congresso 
Nacional, para votação conjunta das 
duas .casas, até quatro meses antes do 
início do exercício financeiro seguin
te; se, até trinta dias antes do en
cerramento do exercício financeiro, o 
Poder Legislativo não o devolver para 
sanção, será promulgado como lei. 

§ 1.0 Organizar-se-á Comissão Mis
ta de Senadores e Deputados para exa
minar o projeto de lei orçamentária 
e sobre ele emitir parecer. 

§ 2.0 Somente na Comissão Mista 
poderão ser oferecidas emendas. 

§ 3.0 O pronunciamento da Co
missão sobre as emendas será con
clusivo e final, salvo se um quinto dos 
membros do Senado Federal e mais 
um terço dos membros da Câmara dos 
Deputados requererem a votação em 
plenário de emenda aprovada ou re
jeitada na Comissão. 

§ 4.0 Aplicam-se ao projeto de lei 
orçamentária, no que não contrariem 
o disposto nesta Seção, as demais nor
mas relativas à elaboração legislativa. 

§ 5.0 O Presidente do Conselho po
derá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor a modificação do 
projeto de lei orçamentária, enquanto 
não estiver concluída a votação da par
te cuja alteração é proposta. 

Art. 203. O numerário correspon
dente às dotações destinadas à Câ
mara dos Deputados, ao Senado Fe
deral e aos Tribunais Federais será 
entregue mensalmente em duodéci
mos. 

Art. 204. A lei disporá sobre as 
condições para emissão de títulos da 
dívida pública, compreendendo a na
tureza, o montante, a rentabilidade, 
as formas e prazos de resgate. 

SEÇAO VII 

Da Fiscalização Financeira 
e Orçamentária 

Art. 205. A fiscalização financeira 
e orçamentária da União será exer
cida pelo Congresso Nacional, medi
ante controle externo e pelos siste
mas de controle interno do Poder Exe
cutivo, instituídos por lei. 

Art. 206. O Tribunal Federal de 
Contas, órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, exercerá, mediante contro
le externo, a fiscalização financeira, 
orçamentária e operacional sobre os 
atos da Administração Pública. 

§ 11° Lei de iniciativa do Tribunal 
Federal de Contas disporá sobre sua 
organização, podendo criar delegações 
ou órgãos destinados a auxiliá-lo no 

exerclCIO de suas funções e na des
centralização de suas ai.ividades. 

§ 2.0 O controle compreenderá o 
desempenho das funções de auditoria 
financeira, orçamentária e operacio
nal e o julgamento das contas públi
cas, dos responsáveis pela arrecadação 
da receita e dos ordenadores de des
pesa, bem como dos administradores 
e demais responsáveis por bens e va
lores públicos, inclusive os da admi ... 
nistração indireta e fundações. 

Art. 207. A auditoria financeira, 
orçamentária e operacional será exer-
cida sobre as contas das unidades ad
ministrativas do Executivo, do Legis
lativo e do Judiciário, que, para esse 
fim, deverão colocar à disposição do 
Tribunal Federal de :Contas as de
monstrações contábeis, a documenta
ção e as informações por este solici
tadas. 

Parágrafo único. O julgamento dos 
atos e das contas dos administradores 
e demais responsáveis será baseado em 
exames jurídicos, contábeis e econô
micos, certificados de auditoria e pro
nunciamentos das autoridades admi
nistrativas, sem prejuízo das inspe
ções determinadas pelo Tribunal Fe
deral de Contas. 

Art. 208. O Tribunal Federal de 
Contas dará parecer prévio, em no
venta dias, sobre as contas que o Che
fe do Executivo prestar anualmente 
ao Congresso Nacional. 

Art. 209. O Presidente da Repú
blica, após aprovação pelo Senado Fe
deral, nomeará os Ministros do Tri
bunal Federal de Contas, escolhidos 
entre brasileiros maiores de trinta e 
cinco anos, de reputação ilibada e no
tórios conhecimentos jurídicos, eco
nômicos, financeiros ou de adminis
tração pública. 

Parágrafo único. Os Ministros te
rão as mesmas garantias, prerrogati
vas, remuneração e impedimentos dos 
Ministros do Superior Tribunal de Jus
tiça. 

Art. 210. Na composição dos Tri
bunais de Contas e órgãos equivalen
tes, um quinto dos lugares será preen
chido, em partes iguais ou alternada
mente, por auditores ou outros subs
titutos legais dos titulares, ou mem
bros do Ministério Público, que hajam 
servido junto ao Tribunal por cinco 
anos, pelo menos. 

Art. 211. As normas previstas nes
ta Seção aplicam-se, no que couber, 
à fiscalização e à organização dos Tri
bunais de ·Contas dos Estados, dos 
Conselhos de Contas dos Municípios, 
dos Tribunais de Contas dos Municí
pios e do Distrito Federal. 
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Art. 212. O processo e julgamento 
das contas terão caráter contencioso, 
e as decisões eficácia de sentença, 
constituindo-se em título executivo. 

Parágrafo único. Da decisão cabe
rá recurso, com efeito suspensivo, para 
o Congresso Nacional. 

Art. 213. O Tribunal Federal de 
Contas, de ofício ou mediante provo
cação do Ministério Público ou das 
auditorias financeiras, orçamentárias 
e operacionais, se verificar a ilegalida
de de qualquer despesa, inclusive as 
referentes a pessoal e as decorrentes 
de editais, contratos, aposentadorias, 
di$onibilidades, reformas, transfe
rências para a reserva remunerada e 
pensões, deverá: 
I- assinar prazo razoável para que 

o órgão da administração pública 
adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei; 

II- sustar, se não atendido, a exe
cução do ató impugnado. 

Parágrafo único. A parte que se 
considerar prejudicada poderá inter
por recurso, sem efeito suspensivo, 
para o :Congresso Nacional. 

Art. 214. Apurada a existência de 
irregularidades ou abusos nr. gestão 
financeiro-orçamentária, o Tribunal 
Federal de Contas aplicará aos res
ponsáveis as sanções fixadas em lei. 

Art. 215. A fim de assegurar maior 
eficácia do controle externo e a re
gularidade da realização da receita e 
da despesa, o Poder Executivo, no âm
bito federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal, manterá controle in
terno, visando a: 

I - proteger os respectivos ativos 
patrimoniais; 

II - acompanhar 3t execução de pro
gramas de trabalho e dos orçamentos; 

III - avaliar os resultados alcan
çados pelos administradores, inclusive 
quanto à execução dos contratos. 

Parágrafo único. Os responsáveis 
pelo controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregularida
de ou abuso, darão ciência ao Tribu
nal Federal de Contas, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 216. As normas de fiscaliza
ção estabelecidas nesta Seção aplicam
se às autarquias e às entidade às quais 
elas destinem recursos. 

Art. 217. As empresas públicas e 
sociedades de economia mista, cujo 
capital pertença, no todo ou em parte, 
ao Governo ou qualquer entidade de 
sua administração indireta, bem como 
as fundações e sociedades civis ins
tituídas ou mantidas pelo Poder Pú-

blico, ficam submetidas à fiScalizaçao 
do Tribunal Federal de Contas, sem 
prejuízo do controle exercido pelos 
respectivos Executivos. 

SUGESTÃO N9 1.822-8 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a 
V. Ex.a, com base no art. 14, § 2.o, do 
Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, subsídios para 
os anteprojetos das diversas SubCo
missões, que ora iniciam seus traba
lhos. 

Tais subsídios, a este anexados, 
provêm do desmembramento do an
teproj-eto da Comissão de Estudos 
Constitucionais - a que tive a honra 
de presidir - pelas matérias atinen
tes a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex. a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, -como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame, 
por todos os eminentes companhei
ros, dos textos elaborados com extre
ma competência e grande dedicação, 
pelas personalidades que integraram 
aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o Pais àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de-indiscutível valor sobre os diversos· 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bern 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex. a - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPiTULO V 

Dos Partidos Políticos 
Art. 65. 1!: livre a criação de Par

tidos Políticos. Sua organização e 
fun·cionamento resguardarão a sobe
rania nacional, o regime democrático, 
o pluralismo partidário e os direitos 
fundamentais da pessoa humana, 
Qbservados os seguintes princípios: 

I - é ·direito do cidadão pleitear o 
ingresso em Partido Político, nos ter
mos do respectivo estatuto; 

II - é vedada a utilização pelos 
Partidos :Políticos de organização pa
ramilitar. 

Parágrafo único. O Partido Polí
tico adquirirá personalidade jurídica 

de direito público mediante o regis
tro de seu estatuto no Tribunal Su
perior Eleitoral. 

Art. 66. A a tu ação dos Partidos 
Políticos deverá ser permanente. Se
rá de âmbito nacional se alcançarem 
a representação no Senado ou na Câ
mara dos Deputados, sem prejuízo das 
funções deliberativas dos órgãos es
taduais e municipais e da representa
ção que mantiverem nesses níveis, na 
forma que a lei estabelecer. 

§ 1.0 Resguardados os princípios 
previstos neste artigo, lei complemen
tar disporá sobre a criação, fusão, in
corporação, extinção e fiscalização fi
neira dos Partidos e poderá dispor 
sobre regras gerais para a sua orga
nização e funcionamento, visando es
pecialmente à garantia da democra
cia interna e à representação de suas 
dievrsas correntes. 

§ 2.0 A lei assegurará a participa
ção de todos os filiados nos órgãos de 
direção dos Partidos Políticos, na es
colha dos seus candidatos e na ela
boração das -_listas partidárias. 

§ 3.0 A lei garantirá o acesso gra
tuito dos Partidos Políticos aos ór
gãos de comunicação social para a di
vulgação de seus programas e para 
a campanha eleitoral. 

§ 4.0 Será cancelado o registro do 
Partido que, em duas eleições gerais 
CDnsecutivas para a Câmara dos 
Deputados, não obtiver o apoio, ex
presso em votos, de três por cento do 
eleitorado, apurados em eleição geral 
para a Câmara dos Deputados e dis
tribuídos em, pelo menos, -cinco Es
tados, com o mínimo de dois por cen
to do eleitorado d·e cada um deles. O 
cancelamento não prejudicará a res
salva do caput deste artigD nem im
pedirá o partidD de concorrer às elei
ções e~aduais e municipais. 

§ 5.0 A lei regulará as condições 
de reabilitação do partido cujo re
gistro tenha sido cancelado nos ter
mos do parágrafo anterior. 

SUGESTÃO NQ 1.823-6 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14 § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
ttlal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Ante
projeto da Comissão de Estudos Com;
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 
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Esteja certo V. Ex.a. de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta 
iniciativa, de modo a permitir o exa
me, por todos os eminentes compa
nheiros, dos textos elaborados com 
extrema competência e grande dedi
cação, pelas personalidades que inte
graram aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a. que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta .casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a. - Senador Afonso 
Arinos. 

TíTULO VII 

Da Defesa do Estado, da Sociedade 
Civil, das Instituições Democráticas 

CAPíTULO I 

Das Forças Armadas 
Art. 413. As Forças Armadas, cons

tituídas pela Marinha, pelo Exército 
e pela Aeronáutica, são instituições 
nacionais, permanentes e regulares, 
organizadas na forma da lei, com base 
na hierarquia e na disciplina, sob o 
comando supremo do Presidente da 
República. 

Art. 414. As Forças Armadas des
tinam-se a assegurar a independência 
e a soberania do ~País, a integridade 
do seu território, os poderes constitu
cionais e, por iniciativa expressa des
tes, nos casos estritos da lei, a ordem 
constitucional. 

Art. 415. O serviço militar é obri
gatório, nos termos da lei, com ressal
va da escusa manifestada na forma do 
art. 21. Em caso de guerra, todos são 
obrigados à prestação dos serviços re
queridos para a defesa da Pátria. 

Parágrafo único . A lei poderá es
tabelecer a prestação, em tempo de 
paz, de serviços civis de interesse na
cional como alternativa ao serviço mi
litar. 

CAPíTULO II 

Da Segurança Pública 

Art. 416. Compete aos Estados a 
preservação da ordem pública, da in-

col~midáde das pessoas e do patrimô
nio, através da policia civil, subordi
nada ao Poder Executivo. 

§ 1.0 A polícia civil, além da fun
ção de vigilância ostensiva e preven
tiva que lhe competir, será incumbida 
da investigação criminal. 

§ 2.0 A polícia civil :poderá manter 
quadros de agentes uniformizados. 

Art. 417. Os Estados poderão man
ter polícia militar, subordinada ao Po
der Executivo, para garantia da tran
qüilidade pública, por meio de poli
ciamento ostensivo, quando insuficien
tes os agentes uniformizados da polí
cia civil e do Corpo de Bombeiros. 

Art. 418. Observados os princípios 
estabelecidos neste Capitulo, os Es
tados organizarão a sua atividade po
licial, de modo a garantir a seguran
ça pública, utilizando os seus efetivos 
e equipamentos civis e militares. 

Art. 419. Os Municípios com mais 
de duzentos mil habitantes poderão 
criar e manter guarda municipal como 
auxiliar da polícia civil. 

Art. 420. Na hipótese do estado de 
alarme, de sítio, de intervenção fe
deral ou de guerra, as forças policiais 
poderão ser convocadas ou submetidas 
ao comando das Forças Armadas. 

Art. 421. Compete à Polícia Fe
deral: 

I - executar os serviços da polícia 
maritima, aérea e de fronteiras; 

II - prevenir e reprimir o tráfico 
de entorpecentes e drogas alucinóge
nas; 

III - sem prejuízo de igual compe
tência das polícias estaduais, apurar 
infrações contra as instituições demo
cráticas e a economia popular, ou em 
detrimento de bens, serviços e inte
resses da União, assim como outras 
infmções cuja prática tenha reper
cussão interestadual e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei; 

IV - policiamento nas rodovias e 
estradas de ferro federais; 

V - ação repressiva contra crimes 
de repercussão internacional, controle 
e documentação de estrangeiros e a 
expedição de passaportes; ' 

VI - suprir a ação dos Estados 
para apuração de infrações penais de 
qualquer natureza, por iniciativa pró
pria e na forma da lei complementar; 

VII - apurar infrações e crimes 
eleitorais. 

Parágrafo único. A polícia federal 
poderá delegar competência. à polícia 
estadual para exercer as atribuições 
previstas neste artigo. 

Art. 422. Toda a atividade policial 
será organizada segundo os princípios 
da hierarquia e da disciplina e exer
cida com estrita observância da lei, 
que punirá qualquer _llbuso de autori
dade. 

CAPíTULo III 

Do Conselho de Defesa Nacional 
Art. 423. O Conselho de Defesa Na

cional, presidido pelo Presidente da 
República, compõe-se dos membros do 
.Conselho do Estado, do Presidente do 
Conselho,· do Ministro da Justiça, dos 
Ministros das Pastas Militares e do 
Ministro das Relações Exteriores. 

Art. 424. Compete ao Conselho de 
Defesa Nacional: 

I - opinar sobre a decretação dos 
estados de alarme e de sítio; 

II - opinar nas hipóteses de decla
::-ações de guerra ou de celebração da 
paz; 

III - manifestar-se, por iniciativa 
do Presidente da República, em assun
tos relevantes referentes à defesa da 
independência, da soberania e da in
tegridade do território e à garantia 
da ordem constitucional. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar regulará a organi:e:ação e o fun
cionamento do ~ho de Defesa 
Nacional. 

CAPíTULO IV 
Do Estado de Alarme 

Art. 425. O Pr~sidente da Repú
blica, ouvido o Conselho de Ministros 
e o Conselh' de Defesa Naclonal, pode 
decretar Q .estado de alarme, quando 
necessário para preservar ou pronta
mente restabelecer, em locais deter
ltlinados e restritos, a ordem pública 
ou a paz social, ameaçadas ou atin
gidas por calamidades ou perturba
ções cuja gravidade não exija 'a de
cretação do estado de sítio. 

§ 1.0 O decreto que declarar o es
tado de alarme determinará o tempo 
de sua duração, especificará as áreas 
a serem ~brangidas e indicará ak me
didas coercitivas que vigorarão, dentre 
as disc!'imin~das no § 3.0 do :preaente 
artigo. · · 

§ 2.0 O prazo de duracão do estado 
de alarme não será supérior a trinta 
dias, podendo ser aror:.:ogado uma vez, 
e ·por igual períocfd, ' 18~ persistirem as 
razões que justificarem a decretação. 

§ 3.0 O estado de alarme autoriza 
nos termos e limites em lei a restri
ção ao direito de reunião e associa
ção; de correspondência e das comu
nicações telegráficas e telefônicas e 
na . hipótese de calamidade pública, a 
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ocupação e uso temporário de bens 
e serviços públicos e privados, respon
dendo a União pelos danos e custos 
decorrentes. 

§ 4.0 Na vigência do estado de alar
me, a prisão por crime contra o Es
tado, a ser determinada, na forma da 
lei, pelo executor da medida de exce
ção, será comunicada imediatamente 
ao juiz competente, que a relaxará, 
se não for legal. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa não poderá ser 
superior a dez dias, salvo quando au
torizada pelo Poder Judiciário. É ve
dada a incomunicabilidade do preso. 

§ 5.0 A decretação do estado de 
aJarme ou a sua prorrogação, será co
municada pelo Presidente da Repú
blica, dentro de quarenta e oito horas, 
com a respectiva justificativa, ao Con
gresso Nacional. 

§ 6.0 O Congresso Nacional, dentro 
de dez dias contados do recebimento 
do decreto, o apreciará, devendo per
manecer em funcionamento enquanto 
vigorar o estado de alarme. 

§ 7.0 Se o Congresso Nacional es
tiver em recesso o decreto será apre
·ciado por sua Comissão Permanente. 

§ 8.0 Rejeitado pelo c"ongresso Na
cional, cessa imediatamente o estado 
de alarme, sem prejuízo da validade 
dos atos durante a vigência. 

§ 9.0 O Congresso Nacional poci~a 
designar representantes para acom
panhamento e fiscalização dos atos 
·das pessoas incumbidas da execução 
das medidas previstas neste artigo. 

§ 10. Findo o estado de alarme, o 
Pl'lesidente da República prestará 
contas detalhaã.'as das medidas toma
das durante a sua vigência, indicando 
nominativamente os atingidos e as 
restrições aplicadas. 

CAPíTULO V 

Do Estado de Sítio 

Art. 426. O Congr·esso Nacional 
;poderá decretar o estado de sítio por 
iniciativa própria ou do Presiã.'ente 
da República, nos casos: 

I - de comoção intestina grav·e ou 
de fatos que evidenciem estar a mes
ma a irromper e ser ineficaz o estado 
de alarme; 

n - de guerra ou agressão ·estran
geira. 

Art. 42'7. A lei que decretar o es
tado de sítio estabelecerá a sua dura
ção, as normas a que deverá obedecer 
a sua execução e inã.'lcará as garan
tias constitucionais cujo exercício 
ficará suspenso. 

Parágrafo único. Publicada a lei, 
o Presidente da República, ouvido o 

Conselho de Ministros, designará por 
decreto o executor das medidas e as 
zonas por elas abrangidas. 

Art. 428. No intervalo das sessões 
legislativas, ouvidos o Conselho de 
Ministros, o Conselho ã.'e Def·esa Na
cional, e a Comissão Permanente do 
Congresso Nacional, caberá ao Presi
dente da República a decr·etação ou a 
prorrogação do estado de sítio, obser
vadas as regras desta Constituição. 

Parágrafo único. Nesse caso, o 
Presiãent-e do Senado Federal convo
cará imediatamente o Congresso Na
cional para se reunir, em sessão ex
traorã.'lnária, d·entro de cinco dias, a 
fim de apreciar o ato do Presidente 
da República, permanecendo o Con
gresso em funcionamento até o tér
mino das medidas de exceção. 

Art. 429. Durante o ·estado de sítio, 
decretado oom fundamento no inciso I 
d"' art. 426, só se poderão tomar con
tra as pessoas as seguintes medi:das: 

I - obrigação de permanência em 
localidade determinada; 

II - detenção em edifício não des
tinado a réus de crimes comuns; 

III - restrições à inviolabilidade 
ã.'e correspondência, do sigilo das co
municações ou a pr·sstação de infor
mações, à liberdade de imprensa ·e 
radiodifusão; 

IV - suspensão da liberdade de 
reunião, mesmo em se tratando de as
sociações; 

V - busca e apreensão em domicí
lio; 

VI - intervenção nas empresas ã.'e 
servíços públicos; 

VII - requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se incluem 

nas restricões do inciso III deste 
artigo a publicação de pronunciamen
tos de parlamentares efetuados em 
suas resp·ectivas Casas legislativas, 
desde que liberados por suas Mesas. 

Art. 430. O estado d:e sítio, no caso 
do art. 426, inciso I, não poderá ser 
decretado por mais de trinta dias, nem 
prorrogado, de ·cada vez, por prazo 
sup·erior. No caso do inciso II do mes
mo artigo poderá ser decretado por 
todo o tempo em que pevdurar a guer
ra ou agressão estrangeira. 

Art. 431. Quando o estado de sítio 
for ã.'ecretado pelo Presid·ente da Re
pública (art. 426), este, logo que s·s 
reunir o Congresso Nacional, relatará, 
em mensagem especial, os motivos de
terminantes da decretação e justifi
cará as medidas que tiverem sido ado
tadas. O Congresso Nacional passará, 
em sessão secreta, a deliberar sobre o 
decreto expedido para revogá-lo ou 
mantê-lo, podenã.'o também apreciar 

as providências do Governo que lhe 
chegarem ao conhecimento e, quan
do necessário. autorizar a prorroga
ção da medida. 

Art. 432. O Congr·esso Nacional 
pode designar representantes para 
acompanhamento e fiscalização das 
medidas previstas neste artigo. 

Art. 433. As imunidades ci'Os mem
bros do Congr·esso Nacional subsisti
rão durante o ·estado de sítio; toda
via, poderão ser suspensas, mediante 
o voto de dois terços dos respectivos 
membros da Câmara dos Deputaã.'os 
ou do Senado Federal, as do Deputado 
ou Senador cujos atos, fora do recin
to do CongiJesso, sejam manifesta
mente incompatíveis com a execução 
do estado de sítio. 

Art. 434. Expirando o estaa"'o de sí
tio, com ele cessarão o.s seus efeitos, 
sem prejuízo das responsabilidades 
pelos abusos cometidos. 

Parágrafo único. As medidas apli
cadas na vigência do estado de sítio 
serí:í.o, logo que el·e termine, relatadas 
pelo Presidente da República, em 
mensagem ao Congresso Nacional, 
com especificacão e justificação ã.'as 
providências adotadas, indicando no
minativamente os atingidos e as res
trições aplicadas. 

Art. 435. A inobservância de qual
quer das prescrições do presente Ca
pítulo e do Capítulo anterior tornará 
ilegal a coação e permitirá aos pre
judicados recorrer ao órgão compe
tent·s do Poá.'er Judiciário, que não 
poderá excusar-se de conhecer do mé
rito dos pedid·OS, quando forem invo
cados dir·eitos e garantias assegura
dos nesta Constituição. 

SUGESTÃO NQ 1.824-4 
À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 

com base no art. 14 § 2.0 , do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas Sub-comissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vém do desmembramento do Ante
projeto da Comissão de Estudos Cons
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex. a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a parmitir o exame, 
por todos os eminentes companheiros, 
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dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, 
pelas personalidades que integram 
aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a v. Ex. a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de 1indis'Cutível valor sobre os div·ersos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
Ih::! os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a. - Senador Afonso 
Arinos. 

TíTULO VIII 

Das Emendas à Constituição 

Art. 436. A Constituição poderá 
ser emendada. 

§ 1.° Considerar-se-á proposta a 
emenda, se for apresentada pelo Pre
sidente da República, pela quarta 
parte, no mínimo, dos membros da 
Câmara dos Deputados ou do Senado 
F·ederal, ou por mais da metade das 
Assembléias Legislativas dos Estados, 
manifestando-se cada uma delas pela 
maioria absolutá de seus membros. 

§ 2.0 Dar-se-á por aceita a emen
da que for aprovada em duas discus
sões pela maioria absoluta da Câma
ra dos Deputados e do Senado Fe
deral, em duas sessões legislativas or
dinárias e consecutivas. 

§ 3.0 Se a emenda obtiver numa 
das Câmaras, em duas discussões, o· 
voto de dois terços de seus membros, 
será logo submetida a outra; e, sen
do nesta aprovada pelo mesmo trâ
mite e por igual maioria, dar-se-á por 
aceita. 

§ 4.0 A emenda será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, com o res
pectivO" nurnero de ordem, seis dias 
após a sua aprovação. 

§ 5.0 No caso do art. 229, XXVI, e 
no prazo de cinco dias, contado da 
sua aprovação pelo Congresso Na'Cio
nal, o Presidente da República po
derá determinar que a proposta de 
emenda consti,tucional seja submetida 
a referendo, comunicando-o ao Presi
dente do Senado Federal, que sustará 
a promulgação. 

§ 6.0 Não se reformará a Consti
tuição na vigência de estado de alar
me ou de sítio. 

§ 7.0 A emenda à Constituição re
jeitada ou prejudicada não poderá ser 
renovada na mesma sessão legisla
tiva. 

§ 8.0 Não será objeto de delibera
ção a proposta de emenda tendente a 
abolir a Federação ou a República. 

SUGESTÃO N9 1.825-2 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14, § 2.0 do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexado, pro
vêm do desmembramento do ante
projeto da Comissão de Estudos Cons
titucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada .Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta 
iniciativa, de modo a permitir o exa
me, por todos os eminentes compa
nheiros, dos textos elaborados com 
extrema competência e grande dedi
cação, pelas personalidades que inte
graram aquele colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas d-E 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dm 
Constituintes, através . dos terminaiE 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da .constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diver
sos temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex. a- Constituinte Afonso 
Arinos. 

CAPíTULO VIII 
Do Poder Legislativo 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

Art_. 150. O Poder Legislativo é 
exercrdo pelo Congresso Nacional que 
se compõe da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

Art. 151. O Congresso Nacional 
reunir~~e-á, anualmente, na Capital 
~a Umao, de 1.0 de março a 30 de 
JUnho e de 1.0 de agosto a 20 de de
zembro: 

§ 1.0 No primeiro ano da legisla
tura, cada uma das Câmaras reunir
se-á em sessões preparatórias, a par
tir de 1.0 de fevereiro, para a posse 
de seus membros e eleição das res
pectivas Mesas. 

§ 2.0 No caso de dissolução da Câ
mara dos Deputados, o Tribunal Su
perior Eleitoral, atendendo ao art. 236, 
fixará a data da posse dos eleitos e 
da escolha da Mesa. 

· § 3.0 A convocação extraordinária 
do Congresso Nacional far-se-á: 

a) pelo Presidente do Senado Fe
deral, em caso de decretação do esta
do de alarme, do estado de sítio e de 
intervenção federal; 

b) pelo Presidente da República, 
quando a entender necessária; 

c) pela Comissão Permanente, pa
ra deliberar sobre o veto ou pedido 
de reconsideração, se considerar a 
matéria de urgente interesse nacio
nal; 

d) por um terço da .Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

§ 4.0 Na sessão legislativa extra
ordinária, o Congresso Nacional so
mente deliberará sobre a matéria pa
ra a qual for convocado. 

Art. 152. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, em sessão conjunta, sob 
a direção da Mesa do Senado, para: 

I - instalar a sessão legislativa; 
II - elaborar o regimento comum; 
III - discutir e votar o orçamen-

to; 
IV- receber o compromisso do 

Presidente e do Vice-Presidente da 
República; 

V - decidir sobre o veto e o pe
dido de reconsideração; 

VI - decidir sobre o estado de 
alarme; 

VII - aprovar e suspender o es
tado de s1tio ou a intervenção fe
deral; 

VIII - eleger a Comissão Perma
nente do Congresso Nacional; 

IX - outros casos previstos nesta 
Constituição. 

Art. 153. A cada Câmara compe
te elaborar seu regimento interno, 
dispor sobre sua organização, provi
mento dos seus cargos e sua policia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as 
seguintes normas regimentais: 

a) na constituição das Comissões 
assegurar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos par
tidos que integrem a respectiva Câ
mara; 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 371 

b) a Mesa da Câmara dos Depu
tados ou a do Senado Federal, dando 
ciência ao Ministro competente, en
caminhará aos dirigentes de órgãos 
ou entidades sujeitas à fiscalização do 
Congresso Nacional ou de suas Casas 
pedidos de informações sobre fato 
determinado, devendo a resposta ser 
dada no prazo de sessenta dias, sob 
pena de responsabilidade; 

c) será de dois anos o mandato dos 
membros da Mesa de qualquer das 
Câmaras, proibida a participação na 
Mesa seguinte. 

Art. 154. Salvo disposição consti
tucional em contrário, as deliberações 
de cada :Câmara serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria 
de seus membros. O voto é pessoal. 

Art. 155. Os Deputados e Senado
res são invioláveis durante o manda
to, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 156. Desde a expedição do 
diploma até a instalação da legisla
tura seguinte, os membros do Con
gresso Nacional não poderão ser pre
sos, salvo em flagrante de crime ina
fiançáv.el. 

Parágrafo único. No caso de fla
grante de crime inafiançável, os au
tos serão remetidos, dentro de qua
renta e oito horas, à Câmara respec
tiva, para que, pelo voto secreto da 
maioria de seus membros, resolva so
bre a prisão. 

Ar't. 15.7. Os Deputados e Senado
res serão processados e julgados pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 A Câmara respectiva, medi
ante voto secreto e maioria absoluta, 
poderá a qualquer momento, por ini
ciativa da Mesa, sustar o processo. 

§ 2.0 Sustado o proce~so, não cor
rerá a prescrição enquanto durar o 
mandato. 

Art. 158. Os Deputados e Senado
res, civis ou militares, não poderão 
ser incorporados às Forças Armadas 
senão '-€m tempo de guerra e ;medi
ante licença de sua Câmara, ficando 
então sujeitos à legislação militar. 

Art. 159. As prerrogativas pro
cessuais dos Senadores e Deputados, 
arrolados como testemunhas, não 
subsistirão se deixarem de atender, 
sem justa causa, no prazo de trinta 
dias, à solicitação judicial. 

Art. 160. Os Deputados e Senado
res perceberão, mensalmente, subsí
dio e representação iguais, e ajuda 
de custo anual, estabelecidos no fim 
de cada legislatura para a subseqüen
te e sujeitos aos impostos gerais, in
cluídos o de renda e os extraordiná
rios previstos no art. 134. 

§ 1.0 O pagamento da ajuda de 
custo será feito em duas parcelas, no 
início e no término da sessão legisla
tiva ordinária, só recebendo a segun
da quem houver comparecido a dois 
terços das sessões realizadas no pe
ríodo. 

§ 2.0 Nas convocações extraordi
nárias não será devida a ajuda de 
custo. 

Art. 161. Os Deputados e Senado
res não poderão: 

I - desde a expedição do diplo
ma: 

a) firmar ou manter contrato com 
pessoa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de eco
nomia mista ou empresa concessio
nária do serviço público; 

b) aceitar ou exercer cargo, função 
ou emprego remunerado nas entida
des constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores 

ou diretores de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público ou 
da administração indireta, ou nelas 
exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou empre
go, de que sejam demissíveis ad nu
tum, nas entidades referidas na alí
nea a, do item I, ou naquelas que 
exercem atividade econômica decor
rente de concessão, autorização ou 
permissão de serviço público; 

c) exercer outro cargo eletivo fe
deral, estadual ou municipal; 

d) exercer a presidência de entida
de sindical de qualquer grau; 

e) patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das entidades a 
que se refere a alínea a do item I. 

Art. 162. Perderá o mandato o 
Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das 
proibições estabelecidas no artigo an
terior; 
II- cujo procedimento for decla

rado incompatível com o decoro par
lamentar; 

III- que deixar de comparecer. 
em cada sessão legislativa anual, à 
terça parte das sessões ordinárias da 
Câmara a que pertencer, salvo doen
ça comprovada, licença ou missão au
torizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspen
sos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça 
Eleitoral, nos termos do art. 303, VII, 
desta Constituição; 

VI - que deixar o partido sob cuja 
lt!genda foi eleito, salvo para parti
cipar como funçlador de novo par
tido. 

§ 1.° Considerar-se-á incompatí
vel com o decoro parlamentar o abu
so das prerrogativas asseguradas ao 
congressista ou a ~ercepção, no exer
cício do mandato, -~e vantagens inde
vidas, além dos c:a.sos definidos no 
regimento interno. 

§ 2.0 Nos casos 1os itens I, U e VI 
deste artigo, a perda do mandato se
rá decidida pela Cllmara dos Depu
tados ou pelo Senado Federal, por 
voto secreto, mediante provocação de 
qualquer 'de seus membros, da res
pectiva Mesa ou dE) partido político. 

§ 3.0 No easo dó item III, a perda 
do mandato s-êrã' declarada pela Mesa 
'da Câmara respectiva, c.c oficio ou 
mediante provocação de qualquer de 
seus membros, de partido político ou 
do primeiro 1juplente, assegurada 
plena defesa. 

§ 4.0 Na hipótese do item III, a 
perda do mandato poderá ainda de
correr de decisão do Supremo Tribu
nal Federal em ação popular. 

§ 5.0 Nos casos previstos nos itens 
IV e V deste arttgo, a perda será de
clarada pela respectiva Mesa. 

Art. 163. Não perde o mandato o 
Deputado ou Senador investido na 
função de Presi~ente do Conselho, 
Ministro de Estado, Secretário de Es
tado e do Distrito Federal, quando li
cenciado por motivo de doença ou 
para tratar, sem :remuneração, de in
teresses particulares, desde que, nes
ta hipótese, o afastamento não ultra
passe cento e vinte dias. 

§ 1.° Convocar-se-á suplente nos 
casos de vaga, de ~nvestidura nas fun
ções previstas neste artigo ou de li
cença por período superior a cento e 
vinte dias. 

§ 2.0 Ocor·rendo vaga e não ha
vendo suplente, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de 
quinze meses para o término do man
dato. 

§ 3.o :Com licença de sua Câmara, 
poder!Í- o Deputado ou Senador de
sempenhar missão diplomática de 
·caráter temporário ou participar, no 
estrangeiro, de congressos, conferên
cias ou missões çulturais. 

Art. 164. A Câmara dos Deputados 
ê--o- Senado -Federal,--em---eenjunto ou 
separadamente, criarão comissões de 
inquérito sobre fato determinado e 
por prazo certo, mediante requeri
mento de um terço de seus membros. 
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§ 3.0 As comissões parlamentares 
de inquérito gozam dos poderes ins
trutórios das autoridades judiciais. 

§ 2.0 Ultimados os trabalhos, o re
latório geral, com as conclusões e os 
votos vencidos, será publicado e en
caminhado ao Procurador-Geral da 
;República para promover a respon
sabilidade civil ou penal que covber. 

Art. 165. O Presidente do Conse
lho e os Ministros de Estado são obri
gados a comparecer perante a Câma
ra dos Deputados, o Senado Federal 
ou qualquer de suas Comissões, quan
do uma ou outra Câmara os convocar 
para prestar informações acerca de 
assunto previamente determinado. 

Parágrafo único. A falta de com
parecimento, sem justificação, impor
ta crime de responsabilidade, sem 
prejuízo de moção de censura. 

Art. 166. O Presidente do Conse
lho e os Ministros de Estado têm aces
so às sessões do Congresso, de suas 
Casas e Comissões, e nelas serão ou
vidos, na forma do respectivo regi
mento interno. 

Art. 167. No intervalo das sessões 
legislativas, funcionará Comissão Per
manente do Congresso Nacional, cons
tituída na forma que dispuser o re
gimento comum, cabendo-lhe: 

I - velar pelo respeito às prerro
gativas do Poder Legislativo; 

II - aprovar o estado de alarme 
e pronunciar-se previamente sobre a 
decretação do estado de sítio; 

III- receber a comunicação de 
veto ou de pedido de reconsideração 
e publicá-lo, atendendo ao art. 151, 
§ 3.0 , alínea c; 

IV - autorizar o Presidente da 
República, o Vice-Presidente e o Pre
sidente do Conselho a se ausentarem 
do País; 

y .- d~sempenhar atribuições ad
nnmstratlvas fixadas no regimento 
comum. 

Parágrafo único. Na abertura da 
sessão legislativa, a ;Comissão Perma
nente apresentará relatório dos tra
balhos realizados. 

SEÇÃO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 168. A Câmara dos Depu
tados compõe-se de até quatrocentos 
e vinte representantes do povo elei
tos dentre cidadãos maiores de' vinte 
e u:n anos, e no exercício dos direitos 
pohticos, em cada Estado, no Distri
to Federal e nos Territórios. 

§ 1.0 Observado o limite máximo 
previsto neste artigo, o número de 
Deputados por Estado e pelo Distrito 
Federal será estabelecido pela Justi
ça Eleitoral, proporcionalmente à po
pulação, com os reajustes necessários 
para que nenhum Estado ou o Dis
trito Federal tenha menos de seis ou 
mais de setenta Deputados. 

§ 2.0 O mandato dos Deputados 
será de quatro anos, salvo dissolução 
da Câmara. 

§ 3.0 Excetuado o de Fernando de 
Noronha, cada Território elegerá três 
Deputados. 

Art. 169. O sistema eleitoral será 
misto, elegendo-se metade da repre
sentação pelo critério majoritário, em 
distritos uninominais, concorrendo um 
candidato por partido, e metade atra
vés de listas partidárias. 

§ 1.0 A soma dos votos obtidos, em 
todos os distritos, pelos candidatos de 
cada partido, servirá de base para a 
distribuição das cadeiras, de modo a 
assegurar, quando possível, a represen
tação proporcional das legendas. 

§ 2.0 Se o número de cadeiras 
obtidas por um partido, segundo o 
disposto no parágrafo anterior, for 
maior do que o de Deputados eleitos 
pelo critério majoritário, o restante 
d~s vagas será preenchido pelos can
didatos _da respectiva lista, na ordem 
do seu registro. 

§. 3.0 Lei complementar regulará 
o dlsp_o~to ~este artigo, assegurando 
a part1c1paçao de todos os filiados na 
escolha e no ordenamento da lista 
partidária. 

A:r;:t. 170. Compete privativamente 
B. C amara dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços dos 
seus membros, a procedência da acusa
ção contra o Presidente da República 
o Presidente do Conselho e os Minis~ 
t.ros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas 
d~ Presidente do Conselho, quando 
nao apresentada ao Congresso Nacio
nal dentro de sessenta dias da aber
tura da sessão legislativa; 

III- aprovar, por maioria absoluta 
a indicação do Presidente do Canse~ 
lho, nos casos previstos nesta Cons
tituição; 

IV_- aprovar, por maioria absoluta, 
moçao de censura ao Presidente do 
Conselho e a um ou mais Ministros 
de Estado; 

V - aprovar, por maioria absoluta 
voto de confiança solicitado pelo Pre~ 
sidente do Conselho; 

VI - eleger o defensor do povo; 

VII - propor projetos de lei que 
criem ou extingam cargos de seus ser
viços e fixem os respectivos venci
mentos. 

SEÇAO III 
Do Senado Federal 

Art. 171. O Senado Federal com
põe-se de representantes dos Estados 
e do Distrito Federal, eleitos, segun
do o princípio majoritário, dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco 
anos e no exercício dos direitos polí
ticos. 

§ 1.° Cada Estado e o Distrito Fe
deral elegerão três Senadores, com 
mandato de oito anos. 

§ 2.0 A representação de cada Es
tado e do Distrito Federal renovar
se-á de quatro em quatro anos, alter
nadamente, por um e dois terços. 

§ 3.0 ;Cada Senador será eleito com 
um suplente. 

Art .. 172. Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da Repú
blica e o Presidente do Conselho nos 
crimes de responsabilidade e os Mi
nistros de Estado nos crimes da mes
ma natureza conexos com aqueles; 

II - processar e julgar os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal e 
o ~rocurador-Geral da República, nos 
cnmes de responsabilidade; 

III- aprovar previamente, por voto 
secreto, a escolha de magistrados nos 
casos determinados pela Constitulção 
dos Ministros do Tribunal Federal d~ 
Contas, do Procurador-Geral da Re
pública, dos chefes de missão diplo
mática de caráter permanente e dos 
diretores do Banco Central do Brasil; 

IV - anuir previamente, por voto 
secreto e maioria absoluta, na exo
neração do Procurador-Geral da Re
pública; 

V - fixar, por proposta do Presi
dente da República e mediante reso
lução, limites globais para o montan
te da divida consolidada dos Estados 
e. ~unicípios; estabelecer e alterar 
lrm1tes de prazo, mínimo e máximo 
tax~s d~ juros e demais condições da~ 
obngaçoes por eles emitidas· e proi
b!r ou limitar temporariame~te emis
sao _e o lançamento de quaisquer obri
gaçoes dessas entidades; 

. VI - legislar, em caso de urgên
Cia, durante o período em que a Câ
mara dos Deputados estiver dissolvi
da, sobre todas as matérias de com
petência da União; 
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VII - suspender a eficácia, no todo 
ou em parte, de lei ou decreto, inci
dentalmente declarados inconstitucio
nais por decisão definitiva do Supre
mo Tribunal Federal; 

VIII - vetar os atos normativos da 
Administração Pública Federal que 
exorbitarem do poder regulamentar ou 
dos limites da delegação legislativa; 

IX - expedir resoluções; e 
X - propor projetos de lei que 

criem ou extingam cargos de seus s-er
viços e fixem os respectivos vencimen
tos. 

Parágrafo único. Nos casos previs
tos nos itens I e II, funcionará como 
Presidente do Senado Federal o do 
Supremo Tribunal Federal; somente 
por dois terços de votos será proferi
da a sentença condenatória, e a pena 
limitar-se-á à perda do cargo, com 
inabilitação, por cinco anos, para o 
exercício de .função pública, sem pre
juízo de ação na justiça ordinária. 

SEÇÃO IV 

Das Atribuições do 
Poder Legislativo 

Art. 173. Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, es
pecialmente: 

I - sistema tributário, arrecadação 
e distribuição de rendas; 

II - orçamento anual e plurianual; 
abertura e operação de crédito; dívida 
pública; emissões de curso forçado; 

III- fixação do efetitvo das Forças 
Armadas para o tempo de paz; 

IV - planos e programas nacionais 
e regionais de desenvolvimento; 

V - criação de éargos públicos e 
fixação dos respectivos vencimentos; 

VI - limites do território nacional; 
espaço aéreo e marítimo; bens do do
mínio da União; 

VII - transferência temporária da 
sede do Governo Federal; e 

VIII - organização judiciária do 
Distrito Fed·eral e dos Territórios e 
organização administrativa dos Terri
tórios. 

Art. 174. É da competência exclu
siva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre 
os tratados, convenções e atos inter
nacionais, inclusive os executivos, ou 
qualquer de suas alterações; 

II - autorizar e aprovar emprésti
mos, operações, acordos e obrigações 
externas, de qualquer natureza, con
traídas ou garantidas pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, pelas entidades de sua 
administração indireta ou sociedades 
sob o seu controle, os quais só vigo
rarão a partir da data do decreto le
gislativo de sua aprovação; 

III - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar a guerra e a cele
brar a paz, assim como permitir que 
forças aliadas transitem pelo territó
rio nacional ou nele operem, obser
vando o disposto no art. 229, XVIII; 

IV - autorizar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República e o Pre
sidente do Conselho a se ausentarem 
do País; 

V - determinar a realização de re
ferendo; 

VI - aprovar a incorporação, subdi
visão ou desmembramento e a criação 
de Estados ou Territórios; 

VII - aprovar e suspender o estado 
de sítio ou a intervenção federal; 

VIII - decidir sobre a decretação 
de estado de alarme; 

IX- mudar temporariamente a sua 
sede; 

X - conceder anistia; 

XI - fixar, para viger no mandato 
seguinte, a ajuda de custo dos mem
bros do Congresso Nacional, assim 
como a representação e os subsídios 
destes, os do Presidente e Vice-Pre
sidente da República e do Presidente 
do Conselho; 

XII- julgar anualmente as contas 
apresentadas pelo Presidente do :Con
selho; 

XIII - apreciar os relatórios se
mestrais sobre a execução dos planos 
de governo; 

XIV- deliberar sobre o adiamento 
e a suspensão de suas sessões. 

SEÇAO V 

Do Processo Legislativo 
Art. 175. O !processo legislativo 

compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares à Cons-
tituição; 

III - leis ordinárias; 
IV- leis delegadas; 
V - decretos legislativos; e 
VI- resoluções. 

Art. 176. As leis complementares 
serão aprovadas somente quando obti
verem maioria absoluta dos votos dos 
membros de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, observados os de-

mais termos de tramitação das leis 
ordinárias. 

Art. 177. A discussão e votação dos 
projetos de lei de iniciativa do Pre
sidente da República terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1. 0 Os projetos de lei referidos 
neste artigo, se o solicitar o Presiden
te da República ou o Presidente do 
Conselho, serão incluídos na ordem 
do dia até noventa dias após o seu .re
cebimento, e terão preferência para 
discussão e votação sobre qualquer 
outra matéria. 

§ 2.0 Ao Presidente da República 
ou ao Presidente do Conselho incum
birá também solicitar que o projeto 
seja apreciado sob regime de urgên
cia, em ambas as Casas do Congresso 
Nacional. 

Art. 178. A iniciativa de projetos 
de lei cabe às bancadas dos partidos 
políticos; a grupos parlamentares re
gimentalmente constituídos; a um dé
cimo, como co-autores, de represen
tantes da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal; ou aos Tribunais 
federais, nos casos definidos nesta 
Constituição. 

Art. 179. O projeto de lei sobre ma
téria financeira, de iniciativa da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Fe
deral, será aprovado por maioria abso
luta em cada uma das Casas, deven
do, sempre que houver previsão de 
aumento de despesa, conter indicação 
dos recursos correspondentes. 

Art. 180. A!; emendas a projetos de 
lei que aumentem a despesa, o núme
ro de cargos públicos, ou afetem a re
ceita, somente serão admitidas se 
subscritas por um quarto, no mínimo, 
dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, e a apro
vação delas depende do voto da maio
ria absoluta em ambas as Casas. 

Art. 181. Será tido como rejeitado 
o projeto de lei, quando, na Casa de 
origem, receber parecer contrário de 
todas as Comissões que opinarem ~o
bre o mérito, salvo se um décimo de 
seus membros requerer a apreciação 
pelo Plenário. 

Art. 182. O projeto de lei aprovado 
por uma Câmara será revisto pela ou
tra, em um só turno de discussão e 
votação. 

§ 1.0 O projeto de lei adotado numa 
das Câmaras será revisto na outra 
que, aprovando-o, o enviará à sanção 
ou à promulgação. 

§ 2.0 Se o projeto de uma Câmara 
for emendado na outra, voltará à pri
meira para que se pronuncie acerca 
da modificação, aprovando-a ou não. 
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Art. 183. Os projetos de lei rejei
tados ou não sancionados só se pode
rão renovar na mesma sessão legis
lativa mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das 
Câmaras. 

Art. 184. Cabe ·privativamente ao 
Presidente da República, ouvido o 
Presidente do Conselho ou por soli
citação deste, a iniciativa de leis que: 

I - disponham sobre planos nacio
nais e regionais de desenvolvimento 
econômico e social; 

II - criem cargos, funções ou em
pregos em serviços existentes ou au
mentem a sua remuneração; 

III- fixem ou aumentem os efeti
vos das Forças Armadas. 

Art. 185. Incumbe ao Presidente do 
Conselho, cdnl a aprovação do Pre
sidente da República, o encaminha
mento ao Congresso Nacional da pro
posta orçamentária do Poder Executi
vo. 

Art. 186. A iniciativa legislativa 
popular será admitida nos casos e na 
forma estabelecidos em lei comple
mentar, mediante a apresentação de 
projetos de lei articulados. 

Art. 187. A discussão e a votação 
de projetos de lei sobre matéria de
terminada poderão ser delegadas pelo 
Congresso Nacional ao Conselho de 
Ministros ou à Comissão Especial de 
Deputados e Senadores; qualquer das 
Câmaras poderá também delegá-las 
à Comissão de seus próprios membros. 

Parágrafo único. Não serão objeto 
de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, nem 
os da competência privativa da Câ
mara dos Deputados ou do Senado 
Federal, nem a legislação sobre: 

I - a organização do Poder Judi
ciário e do Ministério Público, a car
reira e as garantias dos seus mem
bros; 

II - os direitos individuais, polí
ticos e eleitorais; 

III- o orçamento; e 
IV - a matéria reservada à lei com

plementar. 
Art. 188 A delegação do Conselho 

de Ministros terá a forma de decreto 
legislativo, que especificará seu-c~ 
teúdo, termos, limites e prazos de exer
cício, podendo, se houver solicitação, 
ser votada em regime de urgência. 

§ 1. 0 Se a delegação determinar 
a apreciação do projeto, esta ocorre
rá, em cada uma das Casas, na vota
ção única e sem emendas. 

§ 2.0 A delegação poderá ser pror
rogada por prazo igual ao anterior
mente concedido. 

§ 3.0 O projeto será submetido à 
sanção. 

Art. 189. Na delegação legislativa 
à Comissão Especial do Congresso Na
cional, de acordo com o Regimento 
Comum, e obedecido o critério de pro
porcionalidade entre os partidos polí
ticos, o projeto por ela aprovado será 
enviado à sanção, ou à promulgação, 
salvo se, no prazo de dez dias de sua 
publicação, um décimo de qualquer das 
Casas requerer apreciação da maté
ria pelo Plenário. 

Parágrafo único. Quando a dele
gação for à Comissão de uma das 
Casas, o projeto elaborado poderá ser 
apreciado pelo respectivo Plenário, se 
assim o requerer um décimo de seus 
membros, antes de seu envio à revi
são da outra. 

Art. 190. Nos casos do art. 182, 
§ 1.0, a .Câmara, na qual se haja con
cluído a votação, enviará o projeto 
ao Presidente da República que, aqui
escendo, o sancionará. 

§ 1.0 Ao receber o projeto, o Pre
sidente da República poderá, dentro 
de quinze dias úteis, apresentar pedi
do de reconsideração, oferecendo tex
to substitutivo pertinente à matéria 
do projeto a ser apreciado, sem emen
das e por maioria absoluta das duas 
Casas, em reunião conjunta do Con
gresso Nacional, no prazo de quarenta 
e cinco dias. 

§ 2.0 Esgotado o prazo sem deli
beração, ou rejeitado o pedido de re
consideração, o projeto será reenca
minhado ao Presidente da República. 

§ 3.0 Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao inte
resse público, vetá-lo-á, total ou par
cialmente, dentro de quinze dias úteis, 
contados daquele que o receber, e co
municará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Fe
deral ou da Comissão Permanente do 
Congresso Nacional, as razões do veto. 

§ 4.0 O veto parcial somente pode 
abranger o texto do artigo, parágra
fo, inciso, item, número ou alínea. 

§ 5.0 Decorridos os quinze dias 
úteis, referidos nos §§ 1.o e 3.0 , o si
lêncio do Presidente da República im
portará sanção. 

§ 6.0 Nos casos previstos no art. 
229, item XXVI, e dentro do prazo 
referido no parágrafo anterior, o Pre
sidente da República poderá deter-. 
minar que o projeto seja submetido 

a ref·erendo, promulgando-o, se apro
vado, e arquivando-o, quando rejeita
do. 

§ 7.° Convocadas as duas Casas 
para, em sessão conjunta, conhecer 
do veto, considerar-se-á aprovado o 
projeto que obtiver o voto de dois 
terços dos membros de cada uma delas. 
Nesse caso, será o projeto enviado, 
para promulgação, ao Presidente da 
República. 

§ 8.0 Nos casos dos §§ 5.0 "e 6.0 , se 
a lei não for promulgada e publicada 
dentro de quarenta e oito horas pelo 
Presidente da República, o Presidente 
do Senado ou o seu substituto o fará. 

Art. 191. No último ano ~a legis
latura, é vedado aprovar ou sancio
nar projetos de lei complementar ou 
ordinária que versem sobre eleições 
ou sobre partidos políticos. 

Art. 192. Nos casos do art. 174, 
após a aprovação final da matéria, os 
decretos legislativos e resoluções serão 
promulgados pelo Presiden~e do Se-
nado Federal. · 

TíTULO IX 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 1.0 Fica ressalvada a compo
sição da Câmara dos Deputados re-
sultante da eleição de 15 de novem
bro de 1986. 

Parágrafo único A composição 
prevista no art. 168 desta Constitui
ção será observada na primeira elei
ção subseqüente. 

Art. 25. Os regimentos internos das 
Casas do Congresso Nacional estabe
lecerão prioridade para a tramitação 
e a inclusão na Ordem do Dia dos 
projetos de leis complementares, espe
ciais e ordinárias previstas nesta Cons
tituição. 

SUGESTÃO N9' 1.826-1 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14 § 2.0 , do Regimento 
Interno da Assembléia Naciom;tl Cõns
J;ituinte, subsídios para os anteprojetos 
das diversas Subcomissões, que ora 
1iniciam seus trabalhos. ' 

Tais subsídios, a este anexado, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da GQJnissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de pre
sidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colabor.ão que, 
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como Constituinte, tomo esta iniciati
va, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e gránde dedicação, pelas 
personalidades que integraram aquele 
Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comisão e que comppreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem· 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

CAPíTULO IX 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 

Do Presidente e do Vice-Presidente 
da República 

Art. 218. O Presidente da Repú
blica representa a República Federati
va do Brasil e garante a unidade nacio
nal e o livre exercício das instituições 
democráticas. 

Art. 219. Substitui o Presidente, 
em caso de impedimento, e sucede
lhe, no caso de vaga, o Vice-Presidente 
da República. 

Parágrafo único. O candidato a 
Vice-Presidente da República consi
derar-se-á eleito em virtude da elei
ção do Presidente com o qual estiver 
registrado. 

Art. 220. São condições de elegibi
lidade para Presidente e Vice-Presi
dente da República: 

I - ser brasileiro nato; 
TI - estar no exercício dos direitos 

políticos; 

III - ser maior de trinta e cinco 
anos; 

IV - não incorrer nos casos de ine
legibilidade previstos nesta Constitui
ção. 

Art. 221. O mandato do Presidente 
e do Vice-Presidente da República é de 
seis anos, vedada a reeleição. 

Art. 222. O Presidente e o Vice
Presidente da República serão eleitos, 
em todo o País, por sufrágio univer-

sal direto e secreto, noventa dias an
tes do termo do mandato presidencial, 
por maioria absoluta de votos, excluí
dos os em branco e os nulos. 

§ 1.0 Não alcançada a maioria ab
soluta, renovar-se-á, até trinta dias 
depois, a eleição direta, à qual somen
te poderão concorrer os dois candida
tos mais votados, considerando-se 
eleito o que obtiver a maioria dos vo
tos, excluídos os em branco e os nu
los. 

§ 2.0 As candidaturas a Presidente 
e Vice-Presidente da República so
mente poderão ser registradas por 
partido político, independentemente 
de filiação dos nomes indicados. 

Art. 223. O Presidente e o Vice
Presidente da República tomarão pos
se em sessão do Congresso Nacional 
ou, se este não estiver reunido, peran
te o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Presidente e o 
Vice-Presidente da República presta
rão, no ato da posse, este compromis
so: "Prometo manter, defender e cum
prir a Constituição da República, ob
servar as suas leis, promover o bem 
geral do Brasil, sustentar-lhe a união, 
a integridade e a independência". 

Art. 224. Se, decorridos trinta dias 
da data fixada para a posse, o Presi
dente ou o Vice-Presidente da Repú
blica não tiver, salvo por motivo de 
força maior ou de doença, assumido 
o cargo, este será declarado vago pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. A não-realização 
da posse do Presidente da Repúl;llica 
não impedirá a do Vice-Presidente. 

Art. 225. O Presidente e o Vice
Presidente da República não poderão 
ausentar-se do País sem permissão do 
Congresso Nacional, sob pena de perda 
do cargo. 

Art. 226. No último ano de manda
to do Presidente e do Vice-Presidente 
da República. serão fixados os seus 
subsídios pelo Congresso Nacional pa
ra o período seguinte. 

Art. 227. Em caso de impedimento 
do Presidente e do Vice-Presidente da 
!República, ou de vacância dos respec
tivos cargos, serão sucessivamente 
chamados ao exercício da presidência 
o Presidente da Câmara dos Depu
tados, o Presidente do Senado Federal 
e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo único. Vagando os car
gos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noven
ta dias depois de aberta a última vaga, 
e os eleitos iniciarão novo mandato de 
seis anos. 

Art. 228. O Presidente e o Vice
Presidente da República não podem, 
desde a posse, exercer mandato legis
lativo, ou qualquer cargo público ou 
profissional. 

SEÇAO II 

Das Atribuições do Presidente 
da República 

Art. 229. Compete ao Presidente 
da República, na forma e nos limites 
estabelecidos por esta Constituição: 

I - nomear e exonerar o Presiden
te do Conselho e os Ministros de Es
tado; 

II - apreciar os planos de governo, 
elaborados pelo Conselho de Ministros, 
para serem por ele submetidos ao Con
gresso Nacional; 

III -- aprovar a proposta de orça
mento do Presidente do Conselho; 

IV - nomear, após aprovação do 
Senado Federal, os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça, dos Tribunais Su
periores e os do Tribunal Federal de 
Contas, o Procurador-Gera! da Re
pública, os chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente e os dire
tores do Banco Central do Brasil; 

V - nomear os juízes dos Tribu
nais Federais e o Consultor-Geral 
da República; 

VI-- organizar o seu Gabinete, nos 
termos da lei; 

VII - convocar extraordinariamen
te o Congresso Nacional; 

VTII- dissolver, ouvido o Conselho 
de Estado, a Câmara dos Deputados e 
convocar novas eleições; 

IX- iniciar, na esfera de sua com
petência, o processo legislativo, ouvi
do o Presidente do Conselho ou por 
proposta deste; 

X - sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis; 

XI - vetar projeto de lei, parcial 
ou totalmente, ou pedir reconsidera
ção do Congresso Nacional; 

XII - convocar e presidir ao Con
selho de Estado e ao Conselho de De
fesa Nacional; 

XIII - nomear os Governadores dos 
Territórios; 

XIV - manter relações com os Es
tados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 

XV - firmar tratados, convenções 
e atos internacionais, ad referendum 
do Congresso Nacional; 

XVI -- declarar a guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso Nacional, 
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ou, sem prévia autorização, no caso 
de agressão estrangeira ocorrida no 
intervalo das sessões legislativas; 

XVII - celebrar a paz, com autori
zação ou ad referendum do Congresso 
Nacional; 

XVIII - permitir, ad referendum 
do Congresso Nacional, nos casos pre
vistos em lei complementar, que forças 
estrangeiras aliadas transitem pelo 
território nacional ou nele operem 
~mporariamente, sob o comando de 
autoridades brasileiras, sendo vedada 
a concessão de bases; 

XIX - exercer o comando supremo 
das Forças Armadas, prover os seus 
postos de oficiais-generais e nomear 
os seus comandantes; 

XX - decretar a mobilização nacio
nal, total ou parcialmente; 

XXI - decretar a intervenção fe
deral, ouvido o Conselho de Estado, 
e promover a sua execução; 

XXII - autorizar brasileiros a acei
tarem pensão, emprego' ou comissão de 
governo estrangeiro; 

XXIII - remeter mensagem ao 
-congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo 
a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

XXIV - decretar o estado de alar
me, ouvidos o Conselho de Ministros 
e o Conselho de Defesa Nacional, e 
submeter o ato ao Congresso Nacio
nal; 

XXV- solicitar ao Congresso Na
cional, ouvidos o Conselho de Ministro 
e o Conselho de Defesa Nacional, a 
-decretação do estado de sítio, ou de
.cretá-lo na forma do art. 428; 

XXVI - determinar a realização 
de referendo sobre propostas de emen
das constitucionais e de projetos de 
lei de inidativa do Congresso Nacio
•nal que visem a alterar a estrutura ou 
afetem o equilíbrio dos poderes; 

XXVII - outorgar condecorações e 
distinções honoríficas; 

XXVIII - exercer outras atribui
ções previstas nesta Constituição. 

§ 1.0 No caso de exoneração do 
Presidente do Conselho, ou se lhe for 
.aprovada pela Câmara dos Deputados 
moção de censura, o Presidente da 
República designará interinamente seu 
substituto, até a nomeação ·de outro, 
cuja indicação será feita dentro de 
dez dias, podendo solicitar que o Pre
sidente do Conselho, objeto da censu
ra, permaneça em exercício, conjunta
mente com os Ministros de Estado, até 
a posse do substituto, caso em que 
somente poderão ser praticados atos 

estritamente necessários à gestão dos 
negócios públicos. 

§ 2.0 O Presidente da República 
pode delegar ao Presidente do Conse
lho as atribuições mencionadas nos in
.cisos XX e XXV deste artigo. 

SEÇAO III 

Da Responsabilidade do Presidente 
da República 

Art. 230. São crimes de responsa
bilidade os atos do Presidente que 
.atentarem contra a Constituição Fe
deral e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo e do Poder Judiciário e a 
•autonomia dos Estados e Municípios; 
m- o exercício dos direitos polí-

ticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança do País; 
V- a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis e das 

decisões judiciárias. 
Parágrafo único. Esses crimes se

rão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo 
.e julgamento. 

Art. 231. O Presidente da Repúbli
ca, depois que a Câmara dos Depu
tados declarar procedente a acusação 
pelo voto de dois terços de seus mem
bros, será submetido a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal, 
nos crimes comuns, ou perante o Se
nado Federal, nos de responsabilidade. 

Parágrafo único. Declarada proce
dente a acusação, o Presidente daRe
pública ficará suspenso de suas fun
ções. 

SEÇAO IV 

Do Presidente do Conselho 

Art. 232. O Presidente do Conse
lho será indicado pelo Presidente da 
iRepública à Câmara dos Deputados, 
após consulta às correntes político
partidárias que compõem a maioria 
do Congresso Nacional. 

§ 1.0 Enviada a indicação à Câ
mara dos Deputados, esta, em dez 
dias, deverá apreciá-la, considerando
se aprovada se receber votos favo
ráveis da maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 2.0 Rejeitada a indicação, novo 
nome deve ser indicado pelo Pre
sidente da República, no prazo de 
dez dias, obedecido o disposto no pa
rágrafo anterior. 

§ 3.0 Ocorrendo a segunda recusa, 
se a Câmara dos Deputados, dentro 
de cinco dias, não escolher por 
maioria absoluta o Presidente do 
Conselho, este será, ouvido o Con
selho de Estado, nomeado livremente 
pelo Presidente da República. 

Art. 233. O Presidente da Repú
blica pode exonerar o Presidente do 
Conselho, devendo, em dez dias, in
dicar-lhe substituto à Câmara dos 
Deputados, em mensagem na qual 
exporá as razões de sua decisão. 

§ 1.0 Ocorrerá também a exonera
ção do Presidente do Conselho de Mi
nistros: 

a) no início da legislatura; 

b) se aprovada, por maioria abso
luta da Câmara dos Deputados, 
moção de censura ao Presidente do 
Conselho, em virtude de proposta 
subscrita pelo menos por um terço 
dos Deputados, devendo efetuar-se a 
votação até três dias após a sua apre
sentação; 

c) se recusado, pela maioria abso
luta da Câmara dos Deputados, voto 
de confiança solicitado pelo Presiden
te do Conselho. 

§ 2.0 A moção de censura somen
te poderá ser apresentada seis meses 
depois da posse do Presidente do Con
selho. 

Art. 234. O Presidente da Repú
blica poderá dissolver a Câmara dos 
Deputados, ouvido o Conselho de Es
tado, se, dentro do prazo de dez dias, 
a contar do recebimento do pedido, 
for recusado, por maioria absoluta de 
seus membros, voto de confiança soli
citado pelo Presidente do Conselho . 

Art. 235. A Câmara dos Deputados 
não poderá ser dissolvida no primei
ro e no último semestre de cada le
gislatura, na vigência do Estado de 
alarme e do estado de sítio, ou 
quando da tramitação de voto de con
fiança pedido pelo Presidente do 
Conselho, ou de moção de censura 
proposta contra ele. 

Art. 236. Dissolvida a Câmara dos 
Deputados, o Tribunal Superior Elei
toral tomará as medidrus necessárias 
para realizar a eleição no prazo má
ximo de noventa dias a contar da 
data da dissolução. 

Art. 237. O Presidente do Conse
lho deverá ter mais de trinta e cin
co anos, podendo ser ou não membro 
do Congresso Nacional. 

Art. 238. A pessoa indicada para 
exercer o cargo de Presidente do 
Conselho de Ministros submeterá à 
Câmara dos Deputados, como funda-
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mento de sua aprovação, seu progra
ma de governo. 

Art. 239. Compete ao Presidente 
do Conselho: 
I- exercer, com o auxílio dos Mi

nistros de Estado, a direção superior 
da administração federal; 

II - elaborar planos e programas 
nacionais e regionais de desenvolvi
mento, para serem submetidos ao 
Congresso Nacional, .pelo Presidente 
da República; 

III - submeter à apreciação do 
Presidente da República, para serem 
nomeados ou exonerados dor decreto, 
os nomes dos Ministros de Estado, ou 
solicitar a sua exoneração; ' 

IV - nomear e exonerar secretá
rios e subsecretários de Estado; 

V - expedir decretos e regulamen
tos para a fiel execução das leis; 

VI - enviar, com aprovação do 
Presidente da República, proposta do 
orçamento ao Congresso Nacional; 

VII- prestar anualmente ao Con
gresso Nacional as contas relativas 
ao exercício anterior dentro de sessen
ta dias após a abertura da sessão le
gislativa; 

VIII - apresentar semestralmente 
ao Congresso Nacional relatórios 
sobre a execução dos planos de go
verno; 

IX - dispor sobre a estrutura e o 
funcionamento da Administração Fe
deral, na forma da lei; 

X - propor ao Presidente da Repú
blica os projetos de lei que conside
rar necessários à boa condução dos 
serviços públicos; 

XI- manifestar-se sobre os proje
tos de lei de iniciativa ào Presidente 
da República, bem como propor veto 
ou pedido de reconsideração aos que 
forem aprovados pelo Congresso Na
cional; 

XII - acompanhar os projetos de 
lei em tramitação no Congresso Na
cional, com a colaboração dos Minis
tros de Estado, a cujas pastas se re
laciooar a matéria; 

XIII - convocar e presidir ao Con
selho de Ministros; 

XIV - prover e extinguir os cargos 
públicos federais, na forma da lei; 

XV - comparecer a qualquer das 
Casas do Congresso Nacional oú. a 
suas Comissões quando convocado nos 
termos da Constituição, ou requerer 
dia para seu comparecimento; 

XVI - acumular temporariamen
te qualquer Ministério; 

XVII - exercer outras atribuições 
que lhe forem delegadas pelo Pre
sidente da República ou a ele confe
ridas pela Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente do 
Conselho não poderá ausentar-se do 
País sem autorização do Congresso 
Nacional, sob pena de perda do cargo. 

SEÇÃO V 
Do Conselho de Ministros 

Art. 240. o Conselho de Ministros 
compõe-se do Presidente do Conselho 
e dos Ministros de Estado. 

Art. 241. Compete ao Conselho de 
Ministros deliberar sobre assuntos 
administrativos de ordem geral, por 
convocação do Presidente do Conse
lho e sob sua presidência. As delibe
rações do conselho de Ministros serão 
tomadas por maioria de votos, e de
penderão da aprovação do Presiden
te do Conselho. 

Art. 242 . A lei determinará a cria
ção, a organização e as atribuições 
dos Ministérios. 

Art. 243. A recusa de voto de con
fiança importará demissão do Con
selho de Ministros. 

SEÇAO VI 
Dos Ministros de Estado 

Art. 244. Os Ministros de Estado 
serão escolhidos dentre brasileiros 
maiores de vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Art. 245. Compete ao Ministro de 
Estado, além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelecerem: 

I - orientar, coordenar e supervi
sionar os órgãos e entidades da admi
nistração federal na área de sua com
petência, e referendar os atos assina
dos pelo Presidente do Conselho; 

II - expedir instruções para a exe
cução das leis, decretos e regula
mentos; 

III - apresentar ao Presidente do 
Conselho relatórios dos serviços rea
lizados no Ministério; 

IV- exercer as atribuições que lhe 
forem outorgadas ou delegadas pelo 
Presidente do Conselho; 

V - comparecer perante qualquer 
das Casas ou Comissões do Congresso 
Nacional, quando convocado ou por 
designação do Presidente do Con
selho. 

Parágrafo único. Os Ministros de 
Estado respondem perante o Congres
so Nacional pelos atos praticados na 
gestão de sua pasta. 

Art. 246. O Ministro de Estado 
será exonerado quando exonerado o 
Presidente do Conselho, ou se apro
;vada pela Câmara dos Deputados, 
pela maioria absoluta de votos de 
seus membros, moção de censura, a 
qual somente poderá ser apresentada 
seis meses após a sua nomeação. 

Parágrafo único. A moção de cen
sura e determinado Ministro não 
importa a exoneração dos demais, 
nem a do Presidente do Conselho, 
quando a ele não dirigida. 

CAPíTULO VII 
Do Conselho de Estado 

Art. 247. O Conselho de Estado é o 
órgão superior de consulta do Pre
sidente da República ·e reúne-se sob 
a presidência deste. 

Art. 248. o Conselho de Estado é 
composto pelos seguintes membros: 
I- o Presidente e o Vice-Presiden

te da República; 
II - o Presidente da Câmara dos 

Deputados; 
III - o l-residente do Senado Fe

deral; 

IV - o Presidente do Conselho de 
Ministros; 

V - os líderes da Maioria e da 
Minoria da Câmara dos Deputados; 

VI - seis cidadãos de ilibada repu
tação e notório saber, com mais de 
trinta e cinco anos, sendo dois in
dicados pelo Presidente da !Repúbli
ca, dois eleitos pelo Senado Federal 
e dois eleitos pela Câmara dos Depu
tados. 

§ 1.0 Os membros natos do Conse
lho de Estado exercem suas funções 
enquanto desempenharem os cargos 
supra-referidos. Os demais terão 
mandato de seis anos, renovável pelo 
terço, na forma da lei. 

§ 2.0 o Presidente do Conselho de 
Ministros não participará das reuniões 
do Conselho de Estado quando houver 
deliberação a seu respeito. 

Art. 249. compete ao conselho de 
Estado elaborar o seu regimento, não 
sendo públicas as suas reuniões. 

Art. 250. Os Conselheiros de Es
tado são· empossados pelo Presidente 
da República. 

Art. 251. Compete ao conselho de 
Estado pronunciar-se soBre: 

I - a dissolução da câmara dos 
Deputados (art. 229, VIII); 

II- a nomeação do Presidente do 
conselho no caso previsto no § a.o do 
art. 232: 
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m - declaração de guerra e con
clusão de paz; 

IV - conveniência de realização de 
referendo; 

V - intervenção federal nos Es
tados; 

VI - outras questões de relevância 
a critério do Presidente da República' 
ou por iniciativa de um terço dos' seu~ 
membros. 

SUGESTAO N~ 1.827-9 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a., 

com base no art. 14, § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do rliesmiembmmen,to do .aln!tepxo
jeto da Comissão de Estudos consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes 
a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espír.ito de colaboração que, 
como Const1tumte, tomo esta inicia
tiva, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e grande dedicação, pelas 
personalidades que integram aquele 
Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a. que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
to.do o Psás àquela Comissão oencon~ 
tsm-e, igurumenrfJe, à disposição doS 
Comtituintes, atrta'Vés dos terminais 
de compu'lladores do Dentro Pró-Me·
móM da Constiumte, Há insta1ado 
nesta Caa. O mesmo Cootro abriga 
tod-a 'a doc~ntalção prod.uzid'Bl pela 
Comissão e que compreendle le'Stllldos 
de ind;iooltível Vlalor !Sobre oo diversos 
temas oonsti.tuclO!Diad. 

Aproveito a ocasião para· reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

Do Poder .Judiciário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 267. O Poder. Judiciário é 

exercido pelos seguintes órgãos: 
I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Superior Tribunal de Justiça; 

III - Tribunais Federais Regionais 
e juízes federais; 

i.V - Tribunais e juízes militares; 
V - Tribunais e juízes eleitorais; 
VI - Tribunais e juízes do traba-

lho; 
VII - Tribunais e juízes estaduais. 
§ 1.0 Led oompJ.emeiil!trur, dlenomi

nada Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, estabelecerá normas gerais 
relativ"as à organização, ao funciona
mento, aos direitos e aos deveres da 
magistratura, respeitadas as garantias 
e proibições previstas nesta Constitui
ção ou dela decorrentes. 

§ 2.0 Sempre que, na composição 
de qualquer Tribunal, for prevista a 
escolha de advogados e membros do 
Ministério Público, caberá à Ordem dos 
Advogados e ao Ministério Público, 
conforme dispuser a lei complementar, 
a organização de listas sêxtuplas de 
candidatos, que o Tribunal reduzirá a 
três, para encaminhar ao Poder Exe
cutivo; os advogados serão escolhidos 
dentre os que exerçam efetivamente 
a profissão e não ultrapassem sessen
ta e cinco anos de idade. 

Art. 268. Salvo as restrições ex
pressas nesta Constituição, os juizes 
gozarão das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

II - inamovibilidade, exceto por 
motivo de relevante interesse públiCo, 
na forma do § 4.0 deste artigo; 

III - irredutibilidade da remune
ração, sujeita, entretanto, aos impos
tos gerais, incluído o de renda, e aos 
impostos extraordinários previstos 
nesta Constituição. 

§ 1.0 Na primeira instância, a vi
taliciedade será adquirida após dois 
anos de exercício, não podendo o juiz, 
nesse período, perder o cargo senão 
por proposta do Tribunal a que esti
ver subordinado, adotada pela maio
ria absoluta dos membros efetivos 
ou dos integrantes do órgão especial 
a que alude o art. 94, inciso V. 

§ 2.0 Nas promoções e no acesso 
aos Tribunais será observado o se
guinte: 

a) no caso de antiguidade, que se 
apurará na entrância ou na categoria, 
o Tribunal competente somente po'! 
derá recusar o juiz mais antigo pelo 
voto da maioria absoluta de seus 
membros, ou do órgão especial pre
visto no art. 94, inciso V, repetindo-se 
a votação até fixar-se na indicação; 

b) somente após dois anos de exer
cício, na respectiva entrância ou cate
goria, poderá o juiz ser promovido, 

salvo se não houver, com tal requisi
to, quem aceite a vaga, ou forem re
cusados, pela maioria absoluta do Tri
bunal ou do órgão especial (art. 94 
inciso V), candidatos que hajam com~ 
pletado o estágio; 

c) no caso de merecimento a es
colha pelo Tribunal far-se-á 'dentre 
os juízes de entrância; tratando-se 
de acesso aos Tribunais, a lista :pode
rá ser composta por juízes de qual
quer entrância, ou dos Tribunais in
feriores; 

d) a lei poderá estabelecer como 
condição à promoção por mere'cimen-
to, a partir de determinada entrância 
ou categorill, e de acesso aos Tribunais 
da segunda instância, pelo mesmo 
critério, freqüência e aprovação em 
curso ministrado por escola de aper
f>aiçoa.mento die ma.gis.tmdo. 

§ 3.0 A aposentadoria será com
pulsória aos setenta anos de idade ou 
!POr mvali.d~BZ ·comprovada, 1e faeulta
tiva após rinta anos de serviço públi-. 
co, em todos os casos com proventos 
integrais, e reajustados na mesma 
proporção, sempre que' majorada a 
remuneração dos magistrados na ati
va. 

§ 4.0 o Tribunal competente, ou o 
órgão especial previsto no art. 94 in
ciso V, poderá, por motivo de inte;esse 
público, em escrutínio secreto e pelo 
voto da maioria absoluta de seus mem
bros efetivos, determinar a remoção 
ou a disponibilidade do juiz de cate
goria inferior, com vencimentos in
tegrais, assegurando-lhe defesa, e pro
ceder da mesma forma em relação a 
seus próprios juízes. 

§ 5.0 O provimento de cargo de 
magistrado efetivar-se-á dentro de 
trinta dias da abertura da vaga, quan
do depender apenas de ato do Poder 
Ex~cutivo .~m do recebimento, por este, 
de mdicaçao feita pelo Tribunal com
petente. 

Art. 269. A remuneração dos ma
gistrados será fixada por lei, respeita
das as disposições desta Constituição 
e da Lei Orgânica da Magistratura Na
cional. 

§ 1.0 A remuneração dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal não se
rá inferior à dos Ministros de Estado 
e as dos Desembargadores, à dos Se: 
cretários de Estados, a qualquer título. 

§ 2.0 Excetuadas as previstas nesta 
Constituição, e na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, são vedadas 
outras vinculações ou equiparações a 
magistrados, inclusive quanto à re
muneração. 
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Art. 270. 1!: vedado ao juiz, sob 
pena de perda do cargo judiciário: 

I - exercer qualquer outra função, 
salvo um cargo de magistério, públi
co ou particular, e os casos previstos 
nesta Constituição; 

II - receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, porcentagens 
ou custas nos processos sujeitos a seu 
despaclio e julgamento; e 

li! - exercer atividade político
partidária. 

Art. 271. O Poder Judiciário ela
borará sua proposta orçamentária, que 
será encaminhada ao Poder Legisla
tivo juntamente com a do Poder Exe
cutivo. 

§ 1.° Compete o encaminhamento 
da proposta ouvidos os demais Tribu
nais interessados: 

a) no âmbito federal, nele incluída 
a Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, com a aprovação do 
Tribunal; 

b) no âmbito estadual, ao Presiden
te do Tribunal de Justiça, com a apro
vação do Tribunal. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias 
do Poder Judiciário ser-lhe-ão entre
gues pelo Poder Executivo, mensal
mente, em duodécimo. 

Art. 272. Somente pelo voto da 
maioria absoluta dos membros do ór
gão especial de que trata o art. 94, 
incilso V, ou no Supertor Tribunal de 
Justiça, da seção especializada com
petente, poderão os Tribunais decla
rar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Públic·o. 

Art. 273. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e de
mais titulares de sua direção, obser
vado o disposto na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional; 

II - organizar seus serviços auxi
liares e os dos juizes subordinados, 
provendo-lhes os cargos, e propor di
retamente ao Poder Legislativo a cria
ção ou a extinção de cargos e fixação 
dos respectivos vencimentos; 

III - elaborar seus regimentos in
ternos e neles estabelecer a compe
tência de &uas câmaras ou turmas iso
ladas, grupos, seções ou outros órgãos 
com funções jurisdicionais ou admi
nistrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos 
termos da lei, a seus membros e aos 
juízes e serventuários que lhes forem 
imediatamente subordinados. 

Art. 274. Independa de pagamento 
prévio de taxas, custas ou emolumen
tos, o ingresso na Justiça, ressalvado 
unicamente o pagamento, no final, 
pelo vencido. 

Art. 275. Lei comp~ementrur pode
rá criar Tribunais Administrativos, 
sem função jurisdicional, para resol- • 
ver questões fiscais e previdenciárias, 
ou relativas ao regime jurídico dos 
servidores públicos, e permitir que a 
parte vencida requeira originariamen
te ao Tribunal Judiciário competente 
a revisão da legalidade da decisão pro-
ferida. • 

Parágrafo único. Quando exigida 
para o ingresso em Juízo, a prévia 
exaustão das vias administrativas se
rá gratuita e não poderá ser condi
cionada à garantia de instância; a 
falta de decisão administrativa final 
em cento e vinte dias permitirá o 
ajuizamento imediato da ação. 

Art. 276. Os pagamentos devidos 
pela Fazenda federal, estadual ou mu
nicipal, em virtude ele sentença judi
ciári,ro, far-se-ão na. ord!em de a.pre
sentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a 
diesignação die ,casos ou dlà ;ple.SS{)'as nas 
dotações orçamentárias e nos créditos 
'extrw-or~'amentári10s albertos para es
se fim. 

§ 1.0 É obrigatória a inclusão, no 
orçamento das entidades de direito 
público, de verba necessária ao paga
mento dos seus débitos constantes de 
precatórios judiciár,ios, apresentados 
até 1.0 de julho, data em que terão 
atualizados os seus valores. O paga
mento far-se-á obrigatoriamente até 
o final do exercício seguinte. 

§ 2. 0 As dotações orçamentárias e 
os créditos abertos serão consignados 
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
importâncias respectivas à repartição 
competente. Caberá ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exe
qüenda determinar o pagamento, se
gundo as possibilidades do depósito, 
e autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de precedên
cia, ouvido o :Chefe do Ministério Pú
blico, o seqüestro da quantia necessá
ria à satisfação do débito. 

SEÇAO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 277. O Supremo Tribunal Fe
deral, com sede na Capital da União 
e jurisdição em todo o território na
cional, 100mpõe-se de onze Ministro. 

Parágrafo único. Os Ministros se
rão nomeados pelo Presidente daRe
pública, depois de aprovados pelo Se
nado Federal, dentre cidadãos com 
mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável sa
ber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 278. Compete ao Supremo Tri
bunal Federal: 

I - processar· e julgar originaria
mente: 

a) nos crimes comuns, o Presiden
te da República, o Vice-Presidente, 
o .:Presidente do Conselho e os Minis
tros de Estado, os seus próprios Mi
nistros, os Deputados e Senadores, o 
Procurador-Geral da República e o 
Defensor do Povo; 

b)_ nos crimes comuns e de respon
sabilidade, os membros do Superior 
Tribunal de Justiça, dos Tribunais 
Superiores e os do Tribunal Federal 
de Contas, os DesE-mbargadores dos 
Tribunais de Justiça dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, e 
os Chefes de missão diplomática de 
caráter permanente; 

c)· os litígios entre Estados estran
geiros ou organismos internacionais e 
a União, os Estados, o Distrito Fe
deral ou os Territórios; 

d) as causas e conflitos entre a 
União e os Estados, a União e o Dis
trito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive entre os respectivos órgãos 
de administração indireta; 

e) os conflitos de jurisdição entre 
o Superior Tribunal de Justiça e os 
Tribunais Superiores da União, ou 
entre esses e qualquer outro Tribu
nal; 

f) os conflitos de atribuições entre 
autoridades administrativas e judi
ciárias .da União, ou ·entve 'autorida
des judiciárias de um Estado 'e ;as ad
ll1ÍJIÜJSitrativrus de outro, ou do Dilslbrito 
F1ed!aral, ou entne rus deslte e as da 
Ui11dão; 

g) a extradição requisitada por Es
tado estrangeiro, a homologação das 
sentenças estrangeiras e a concessão 
de exequatur a cartas rogatórias, po
dendo as últimas ser conferidas ao 
seu Presidente, nos termos do regi
mento interno; 

h) o habeas corpus, quando o coa
tor ou o paciente for Tribunal, auto
ridade ou funcionário cujos atos es
tejam sujeitos diretamente à jurisdi
ção do Supremo Tribunal Federal, ou 
se tratar de crime sujeito à mesma 
jurisdição em única instância, e ain
da quando houver perigo de se con
sumar a vioLência, antes que outro 
juiz ou Tribunal possa conhecer do 
pedido; 

i) os mandados de segurança e o 
habeas data contra atos do Presiden
te da República, do Presidente do 
Conselho de Ministros, dos Ministros 
de Estado, das Mesas da Câmara e do 
Senado Federal, do Supremo Tribu-
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na! Federal, do Conselho Nacional da 
Magistratura, do Tribunal Federal de 
Contas, ou de seus Presidentes, do 
Procurador-Geral da República, do 
Defensor do Povo, bem como os impe
trados pela União contra atos de .Go
V\er•DOS esibadutad. ou do Distrito Fe-

j) a representação do Procurador
Geral da República, nos casos estabe
lecidos nesta Constituição; 

I) a ação referida no art. 46; 
m) as revisões criminais e as ações 

rescisórias de seus julgados; 
n) a execução das sentenças, nas 

causas de sua competência originária, 
facultada a delegação de atos proces
suais; 

o) as causas processadas perante 
quaisquer Juízos e Tribunais, cuja 
avocação deferir, a pedido do Pro
curador-Geral da República, quando 
decorrer imediato perigo de grave le
são à ordem, à saúde, à segurança ou 
às finanças públicas, para que sus
pendam os efeitos da decisão profe
rida e para que o conhecimento inte
gral da lide lhe ejiSI devolvido; 
li - julgar em recurso ordinário: 
a) os habeas corpus decididos em 

úni001 ou última instância pelo Supe
rior Tribunal dre Justiç.a e pelos Tri
bunais Supier.iol'les d-a. União, se dene
gatórita a deci.sã.o; 

b) os mandados de segurança e o 
habeas data decididos em única ins-
tância pelo Superior Tribunal de Jus
tiQa e pelos Tribunais Superiores da 
u'"'nião, quando denegatória a decisão; 

c) os crimes políticos; 
d) as causas em que forem partes 

Estados estrangeiros ou organismo 
internacional, de um lado, e, de outro, 
município ou pessoa residente ou do
miciliado no País-; 

III - julgar, medi:ante recurso ex
traordinário, as causas decididas em 
única ou última instância por outros 
Tribunais, quando a dedisão recor
rida: 

a) contrariar dispositivo desta Cons
tituição; 

b) <reclaxar 1a; inoontituctona:l:Ld!a
de de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do Go
verno local contestado em face da 
Constituição. 

Parágrafo único. Caberá ainda re
curso extraordinário, nos mesmos ca
sos de cabimento do recurso especial 
previstos no art. 282, item III, contra 
decisões definitivas do Superior Tri
bunal de Justiça e dos Tribunais Su
periores da União, quando o Supre
mo Tribunal Federal considerar re
levant-e a questão federal resolvida. 

Será publicada a motivação da rejei
ção ou do acolhimento da argüição 
de relevância. 

Art. 279. O regimento interno do 
Supremo Tribunal Federal estabelece
rá, observada a Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional, o processo dos 
feitos de sua competência originária 
ou de recurso e da argüição de rele
vância da questão federal. 

SEÇAO III 

Do Conselho Nacional 
da Magistratura 

Art. 280. O Conselho Nacional da 
Magistrtura, com sede na Capital da 
Ulllião oe jurisdição em todo o territó
rio nacional, compõe-se de quatro 
Ministros do Supre;mo Tribunal Fe
deral, um Ministro do Superior Tri
bunal de Justiça, um Desembargador 
de Tribunal de Justiça dos Estados e 
um representante do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil, por este eleito, para servir por 
tempo certo, durante o qual ficará 
incompatível com o exercício da advo
cacia. 

§ 1.0 Ao Conselho uabe conhecer 
de reclamações contra membros de 
Tribunais, sem prejuízo da competên
cia disciplinar destes, podendo rever 
processos disciplinares contra juízes 
de primeira instância, determinar a 
disponibilidade de uns e outros, obser
vado o disposto no art. 268 desta 
Constituição. 

§ 2.0 Junto ao Conselho oficiará o 
Procurador-Geral da República. 

SEÇAO IV 

Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 281. O Superior Tribunal de 
Justiça, com sede na Capital da 
União e jurisdição em todo o territó
rio nacional, compõe-se de pelo me
nos trinta e seis Ministros, uonforme 
for estabelecido em lei complemen
tar. 

§ 1.0 Os Ministros do Superior Tri
bunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre bra
sileiros, maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, depois de aprovada 
a escolha pelo Senado Pederal: 

a) um terço entre juízes da Justiça 
federal comum; 

b) um terço entre juízes da Justiça 
estadual ou do Distrito Federal; 

c) um terço, em partes iguais, en
tre advogados e membros do Minis
tério Público Federal ou estadual e 
do Distrito Federal. 

§ 2.0 O Tribunal funcionará em 
Plenário ou dividido em Seções e Tur
mas especializadas. 

Art. 282. Compete ao Superior Tri
bunal de Justiça: 

I - processar e julgax originaria
mente: 

a) os membros dos Tribunais Fe
derais Regionais, dos Tribunais Re
gionais Eleitorais e do Trabalho e os 
do Ministério Público da União que 
oficiem perante Tribunais; 

b) os mandados de segurança e o 
habeas data contra ato do próprio 
Tribunal ou do seu Presidente; 

c) os habeas corpus, quando o 
coator ou o 1paclente- for qualquer 
das pessoas mencionadas na letra a 
deste artigo; 

d) os conflitos de jurisdição entre 
juízes e os Tribunais Federais Regio
nais; entre juízes e os Tribunais dos 
Estados ou do Distrito Federal e dos 
Territórios; entre juízes federais su
bordinados a Tribunais diferentes; 
·entre juízes ou Tribunais de Estados 
diversos, incluídos os do Distrito Fe
deral e dos Territórios; 

e) as revisões criminais e as ações 
rescisórias dos seus julgados; 
II- julgar em recurso ordinário: 
a) os habeas corpus decidido em 

única ou última instância pelos Tri
bunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios, quando a de
cisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança de
cididos em única instância pelos Tri
bunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados, do Distrito Pe
deral e dos Territórios, quando dene
gatória a decisão; 

III - julga.r, em recurso especi:all, 
as causas decididas em única ou últi
ma instância pelos Tribunais Federaia 
Regionais ou pelos Tribunais dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, quando a decisão recorrida: 

a) oontrariar tratado ou lei federal, 
ou negax-lhe vigência; 

b) julgar válida lei ou ato do Go
verno local, contestado em face de 
lei federal; e 

c) der à lei federal interpretação 
divergente da que lhe haja dado ou
tro Tribunal, o próprio Superior Tri
bunal de Justiça, ou o Supremo 
Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Quando, contra 
o mesmo acórdão. forem interpostos 
recurso especial e recurso extraordi
nário, o julgamento deste aguardará 
a decisão definitiva do Superior Tri-
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bunal de Justiça, sempre que esta 
puder prejudicar o recurso extraor
dinário. 

Art. 283. O regimento interno do 
Superior Tribunal de Justiça estabe
lece-rá, obervadru a :üe:i: Ol'lgânica da 
Magistratura Nacional, o processo dos 
feitos de sua competência originária 
ou recursal. 

SEÇAO V 

Dos Tribunais Regionais Federais 
e Dos Juízes Federais 

Art. 284. Os Tribunais Regionais 
Federais -compõem-se de no mínimo 
quinze juízes, nomeados pelo Presi
d·ente da República dentre brasileiros 
maiores de trinta anos: 

I - um quinto entre advogado e 
membros do Ministério Público Fe
deral; 

I!- os demais mediante promoção 
de juízes federais com mais de cinco 
anos de exercício, sendo metade por 
antiguidade e metaó.le por merecimen
to. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, quando o 
permitir disciplinará a remoção do 
juiz de um para outro Tribunal Regio
nal Federal. 

Art. 285. Junto ao Tribunal Regio
nal Federal, com sede no Distrito Fe
deral, funcionará o Conselho de Jus
tiça Federal, de cuja composição par
ticiparão juízes õ.'os demais, e ao qual 
incumbirá a administração e a disci
plina da Justiça federal comum de 
primeira instância, nos termos de lei 
complementar. 

Art. 286. Compete aos Tribunais 
Federais e Regionais: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) os juízes federais da área de sua 
jurisdição incluídos os da Justiça Mi
litar e da õ.'o Trabalho, nos crimes 
comuns e cte responsabilidade, e os 
membros do Ministério Público da 
União, ressalvado o disposto no art. 
278; 

b) as revisões criminais e as ações 
rescisórias dos seus julgados ou dos 
juíz.es federais da região; 

c) os mand1ado.s dle S!~gurança ·e 
habf!!as data contra ato d.::> Presidente 
do próprio T!ribunal, de ruas Seeções 
e Turmas ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus quando a auto
ridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de jurisõ.'ição entre 
juizes federais subordinados ao Tri
bunal ou entre suas Seções ou Turmas; 

f) a revisão das decisões proferi
das pelos Tribunais Administrativos; 

I! - julgar em grau de recurso as 
causas decididas ·pelos juízes federais 
da área õ.'e sua jurisdição. 

Art. 287. Os cargos de juiz federal 
serão providos mediante concurso pú
blico de provas e títulos e verificação 
de idoneidade moral e de outros requi
sitos fixados em lei, procedimentos 
organizados pelo Conselho õ.'a Justiça, 
com a colaboração da Ordem dos Ad
vogados do Brasil. 

Parágrafo único. A lei poderá atri
buir a juízes federais exclusivamente 
funções de substituição, em uma ou 
mais Seções Judiciárias e, ainda, as 
de auxílio a juízes titulares de Varas. 

Art. 288. Caó.'a Estado, bem como 
o Distrito Federal, constituirá pelo 
menos uma Seção Judiciária, com 
s·ede na respectiva Capital. 

§ 1. 0 Obs·ervados os critérios fixa
dos em Jei complementar, poderão ser 
criadaiS Se-ções Judiciárias ou Va•ras 
da Justiça Federal fora das C'apitais 
dos Estados, tendo em conta, entre 
outros fatores, a ó.lensidade demográ
fica, o desenvolvimento econômico e 
a existência de portos ou aeroportos 
de grande movimento na região. 

§ 2.0 Lei complementar pr-everá o 
aumento compulsório das Varas da 
Justiça Federal, em função da verifi
cação estatística do crescimento do 
número de litígios, ·Por ato do Conselho 
da Justiça Federal. 

§ 3.0 Nos Territórios, a jurisdição 
e as atribuições cometidas aos juízes 
federais caberão aos juízes da Justiça 
local, na forma que a lei dispuser. O 
Território de Fernando de Noronha 
ficará compreendido na Seção Judi
ciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 289. Aos juíze.s federais com
pete processar e julgar: 
I- as causas em que a União, en

tidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na con
dição de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Jus
tiça do Trabalho; 

I!- as causas entre Estado estran
geiro ou organismo internacional e 
Muni'Cípios ou pessoa domiciliada ou 
residente no Brasil; 

III - as causas fundadas em tra
tad-o ou contrato da União com Esta
do estrangeiro ou organismo interna
cional; 

IV - os crimes políticos e as in
frações penais praticadas em detri
mento de bens, serviços ou interesses 
da União ou de suas entidades autár
quicas ou empresas públicas, excluí-

das as contravenções e ressalvada a 
competência da Justiça Militar e da 
Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado 
ou convenção internacional em que, 
iniciada a execução no País, seu re
sultado tenha ocorrido ou devesse ter 
ocorrido no estrangeiro, ou, recipro
camente, iniciada no estrangeiro, seu 
resulta do tenha ocorrido ou devesse 
ter ocorrido no Brasil; 

VI - os crimes contra a organiza
ção do trabalho e, nos casos determi
nados por lei, contra o sistema finan
ceiro nacional e a ordem econômico
financeira, assim como os de discri
minação, a que alude o art. 11; 

VII- os habeas corpus em maté
ria criminal de sua compe-tência, ou 
quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdi
ção; 

VIII - os manda tos de segurança 
e o habeas data contra ato de auto
ridade federal, excetuados os casos de 
competência dos Tribunais Federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo 
de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou per
manência irregular de estrangeiro, a 
execução de carta rogatória, após o 
exequatur, e de sentença estrangeira, 
após a homologação; as causas refe
rentes à nacionalidade, inclusive a 
réspectiva opção, e à naturalização; 

XI - as questões de Direito Agrá
rio definidas em lei complementar. 

§ 1.0 As causas em que a União for 
autora serão aforadas na Capital do 
Estado ou Tel'ritório onde tiver do
micílio a outra parte; as intentadas 
contra a União poderão ser aforadas 
na Capital do Estado ou Território 
em que for domiciliado o autor; e na 
Capital do Estado onde houver ocor
rido o ato ou fato que tenha dado ori
gem à demanda ou onde esteja si
tuada a coisa; ou ainda no Distrito 
Federal. 

§ 2.0 As causas propostas perante 
outros juízes, se a União nelas inter
vier, como assistente ou opoente, pas
sarão a ser da competência do juiz 
federal respectivo. 

§ 3.0 Processar-se-ão e julgar-se
ão na Justiça estadual, no foro do 
domicílio dos segurados ou beneficiá
rios as causas em que for parte ins
tituição de previdência social e cujo 
obJeto for benefício de natureza pe
cuniária, sempre que a comarca não 
seja sede de Vara de Juízo federal; o 
recurso, que no caso couber, deverá 
ser interposto para o Tribunal Regio
nal Federal competente. 
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Art. 290. A lei poderá criar Varas 
Federais de Justiça Tributária, provi
das por juízes federais, selecionados 
mediante cursos de especialização. 

Parágrafo único. Das decisões dos 
juízes fed-erais da Justiça Tributária 
caberá recuroo para os Tribunais Re
gionais Federais, onde também se or
ganizarão Seções ou Turmas Especia
lizadas. 

Art. 291. A lei criará Varas Regio
nais de Justiça Agrária, cujas sedes 
poderão ser transferidas pelo Conse
Itío de Justiça Federal, com remoção 
de seus titulares, os quais poderão ser 
providos nos cargos mediante concur
so público espedal ou curso de espe
cialização de juízes federais. Na con
ciliação das partes e na instrução dos 
processos, poderão participar, na for
ma da lei, representantes dos pro
prietários e dos trabalhadores rurais. 

Parágrafo úni'Co. Das decisões dos 
juízes federais de Justiça Agrária ca
berá recurso para os Tribunais Regio
nais Federais, onde se organizarão 
Seções ou Turmas especializadas. 

Art. 292. A lei poderá permitir que 
a ação fiscal e outras, que definir, 
sejam processadas, nas comarcas do 
interior onde tiver domicílio a outra 
parte, perante a Justiça do Estado ou 
do Território, e com recurso para o 
Tribunal Federal Regional compe
tente. 

SEÇAO VI 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

Art. 293. São órgãos da Justiça 
Militar o Superior Tribunal Militar e 
os Tribunais e juízes inferiores insti
tuídos por lei. 

Art. 294. O Superior Tribunal Mi
litar compor-se-á de onze Ministros 
vltallcios, nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, sendo 
dois dentre oficiais-generais da ati
va da Marinhaf três dentre oficiais
generais da atlva do Exército, dois 
dentre oficiais-generais da ativa da 
Aeronáutica e quatro dentre civis. 

§ 1.0 Os Ministros 'Civis, escolhidos 
pelo Presidente da República entre 
brasileiros com mais de trinta e cinco 
anos de idade, serão: 

a) dois advogados, de notório sa
ber jurídico e idoneidade moral, com 
mais de dez anos de prática foren
se; e 

b) dois, dos quais um dentre audi
tores ·e outro dentre membros do Mi
nistério Público da Justiça Militar. 

§ 2.0 Os Ministros militares e to
gados do Superior Tribunal Militar 

terão vencimentos e vantagens iguais 
aos dos Ministros dos Tribunais Su
periores da União. 

Art. 295. A Justiça Militar com
pete processar e julgar os militares 
nos crimes militares definidos em lei. 

§ 1.0 Em tempo de guerra, esse fo
ro especial estender-se-á aos civis, 
nos casos expressos em lei, para re
pressão de crimes contra a segurança 
externa do País ou as instituições mi
litares. 

§ 2.0 A lei regulará a aplieação das 
penas de legislação militar em tempo 
de guerra. 

SEÇAO VII 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
Art. 296 . Os órgãos da Justiça 

Eleitoral são os seguintes: 
I - Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Tribunais Regionais Eleito-
rais; 
III- Juízes Eleitorais; 

IV - Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os juízes dos 

Tribunais Eleitorais, salvo motivos 
justificados, servirão obrigatoriamen
te por dois anos, no mínimo, e nun
ca por mais de dois biênios 'Conse
cutivos; os substitutos serão escolhi
dos na mesma ocasião e pelo mesmo 
processo, em número igual para cada 
categoria. 

Art. 297. O Tribunal Superior Elei
toral, com sede na Capital da União, 
compor-se-á: 

I - mediante eleição, por voto se
creto: 

a) de três juízes, entre os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, entre os membros 
do Supremo Tribunal de Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da 
!República, de dois entre seis advoga
dos de notável saber jurídico e idonei
dade moral, indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá seu Presidente 
e seu Vice-Presidente entre os três Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

.Art. 298_ Haverá um Tribunal Re
gional Eleitoral na Capital de cada 
Estado e no Distrito Federal. 

Art. 299. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto se
creto: 

a) de dois juízes, dentre os Desem
bargadores do Tribunal de Justiça; e 

b) de dois JUizes de direito, esco
lhidos pelo Tribunal de Justiça, den
tre os titulares da comarca da Capi
tal; 

II - de um juiz do Tribunal Federal 
Regional, com sede na Capital do Es
tado ou, não havendo, de juiz federal, 
escolhido, em qualquer caso, pelo Tri
bunal Federal Regional respectivo; 

III - por nomeação do Presidente 
da República, de dois dentre seis ad
vogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tri
bunal de Justiça. 

§ 1.0 O Tribunal Regional Eleito
ral elegerá Presidente um dos dois 
Desembargadores do Tribunal de Jus
tiça, cabendo ao outro a Vice-Presi
dência. 

§ 2.0 O número de juízes dos Tri
bunais Eleitorais não será reduzido, 
mas poderá ser elevado, até nove, me
diante proposta do Tribunal Superior 
Eleitoral e na forma por ele sugerida. 

Art. 300. A lei disporá sobre a or
ganização das Juntas Eleitorais, que 
serão presididas por juiz de direito e 
cujos membros serão aprovados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral e nomea
dos pelo seu Presidente. 

Art. 301. Os juizes de direito exer
cerão as funções de juízes eleitorais, 
com jurisdição plena e na forma da 
lei. 

Parágrafo único. A lei poderá ou
torgar a outros juízes competência pa
ra funções não decisórias. 

Art. 302. Os juizes e membros dos 
Tribunais e Juntas Eleitorais, no exer
cício de suas funções, e no que lhes 
for aplicável, gozarão de plenas ga
rantias e serão inamovivels. 

Art. 303. A lei estabelecerá a com
petência dos juizes e TribuÍ:lais Eleito.
rais, incluindo entre as suas 'atribui
ções: 

I - o registro e a cassação de regis
tro dos Partidos Políticos, assim como 
a fiscalização das suas finanças; 

II- a divisão eleitoral do Pais; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - a fixação das datas das elei
ções, quando não determinadas por 
disposição constitucional ou legal; 

V - o processamento e a apuração 
das eleições e a expedição dos diplo
mas; 

VI -- a decisão da& argüições de 
inelegibilidade; 

VII - a anulação de diplomas e a 
perda de mandatos eletivos, quando 
comprovadamente obtidos com abuso 
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do poder econômico ou do poder po
lítico; 

VIII -- o processamento e a apura
ção dos plebiscitos e do referendo, 
que se realizarão no prazo de sessenta 
dias, contados do ato que os determi
nar; 

IX-- o procesamento e julgamento 
dos crimes eleitorais e os que lhes são 
conexos, bem como os de habeas cor
pus e mandado de segurança em maté
ria eleitoral e assuntos conexos; 

X -- o julgamento de reclamações 
relativas a obrigações impostas por lei 
aos Partidos Políticos. 

Parágrafo único. Ao processo a que 
se refere o inciso VII, deste artigo, 
aplica-se o disposto no § 1.0 do art. 
,157, salvo quando instaurado ante
riormente à posse. 

Art 304. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente ca
berá .recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, quando: 

I -- forem proferidas contra expres
sa disposição_ de lei; 

II -- ocorrer divergência na inter
pretação de lei entre dois ou mais 
Tribunais Eleitorais; 

III -- versarem sobre inelegibilidade 
ou expedição de diplomas nas eleições 
federais e estaduais; 

IV -- anularem os diplomas ou de
cretarem a perda de mandatos eleti
vos federais ou estaduais; 

V -- denegarem habeas corpus ou 
mandado de segurança. 

Art. 305. Os Territórios Federais 
do Amapá, Roraima e Fernando de 
Noronha ficam sob a jurisdição, res
pectivamente, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais do Pará, Amazonas e Per
nambuco. 

SEÇÃO VIII 

Dos Tribunais e .Juízes do Trabalho 
Art. 306. Os órgãos· da Justiça do 

Trabalho· são os seguintes: 
I -- Tribunal Superior do Trabalho; 
II -- Tribunais Regionais do Traba

lho; 
III -- Juntas de Conciliação e Jul

gamento. 
§ 1.0 O Tribunal Superior do Tra

balho será composto, no mínimo, de 
vinte e cinco Ministros, nomeados pelo 
Presidente da República: 

a) um quinto, pelo menos, dentre 
advogados, no efetivo exercício da pro
fissão e notório saber jurídico espe
cializado, e membros do Ministério 
Público do Trabalho, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal; 

b) os restantes, dentre juízes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, in
dicados em lista tríplice organizada 
pelo Tribunal. 

§ 2.0 Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serão compostos de juízes 
nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca: 

a) um quinto, mediante nomeação 
do Presidente da República, dentre ad
vogados e membros do Ministério Pú
blico do Trabalho, com os requisitos 
do § 1.0 deste artigo; 

b) os demais, por promoção de juí
zes do Trabalho, por antiguidade e por 
merecimento, alternadamente. 

§ 3.0 As Juntas de Conciliação e 
Julgamento serão compostas por um 
juiz do Trabalho, que a presidirá, e 
por dois juízes classistas temporários, 
representantes dos empregos e dos 
empregadores, respectivamente, per
mitida uma única recondução. 

§ 4.0 Os órgãos da Justiça do Tra
balho deverão, nos casos previstos em 
lei, e poderão, em qualquer caso, soli
citar concurso de representantes sin
dicais das categorias a que pertençam 
as partes, nos dissídios individuais ou 
coletivos, os quais funcionarão como 
assessores na instrução e discussão da 
causa. 

Art. 307. Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores, inclusive da ad
ministração pública direta e indireta, 
e outras controvérsias oriundas de 
relação de trabalho, regidas por legis
lação especial, ou que decorram do 
cumprimento de suas próprias senten
ças. 

§ 1.0 As decisões, nos dissídios co
letivos, esgotadas as instâncias conci
liatórias e a negociação entre partes, 
1:odcrão estabelecer normas e condi
çées de trabalho. 

§ 2.o Nas decisões a que se refere 
o parágrafo anterior a execução far
se-á independentemente da publica
ção de a-córdão, e a suspensão liminar 
dela, quando autorizada em lei, será 
decidida em plenário pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. 

CAPíTULO XI 
Do Ministério Público 

Art. t308. O Ministério Público é 
instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incum
bido da defesa do regime democrático, 
da ordem jurídica e dos intereses so
ciais e individuais indisponíveis. 

§ 1 ° São princípios institucionais 
do Ministério Público a unidade, a in-

divisibilidade e a independência fun
cional. 

§ 2.0 O Ministério Público gozará 
de autonomia administrativa e finan
ceira, com dotação orçamentária pró
pria, cuja proposta anual organizará 
para ser enviada ao Congresso Nacio
nal juntamente com a do Poder Exe
cutivo. 

Art. 309. O Ministério Público da 
União compreende: 

I -- o Ministério Público Federal, 
que oficiará perante o Supremo Tri
bunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal Federal de Contas 
e, os Tribunais e juízes ~ederais co
muns; 

li-- o Ministério Público Eleitoral; 

III -- o Ministério Público Militar; 

IV -- o Ministério Público do Tra-
balho. 

Art. 310. O Procurador-Geral da 
República será nomeado pelo Presi
dente da República, dentre cidadãos 
maiores. de trinta e cinco anos, de no
tá:vel saber jurídico e reputação iliba
da, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, e servirá por tempo 
determinado, que findará com o ter
mo do mandato presidencial em que 
tiver ocorrido a nomeação, salvo a hi
pótese do parágrafo único. 

Parágrafo único. A exoneração de 
ofício do Procurador-Geral antes do 
termo de sua investidura, dependerá 
de anuência prévia da maioria abso
luta do Senado Federal. 

Art. 311. Incumbe ao Procurador
Geral da República: 

I -- exercer a direção superior do 
Ministério Público da União e a su
pervisão da defesa judicial das autar
quias federais a cargo de seus P'ro
curadores; 

II -- chefiar o Ministério Público 
Federal e o Ministério Público Eleito
ral; 

III -- representar para a declaração 
de constitucionalidade ou inconstitu
cionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual; 

IV -- representar, nos casos defini
dos em lei complementar, para a in
terpretação de lei ou ato normativo 
federal; 

V -- representar para fins de inter
venção federal nos Estados, nos termos 
desta Constituição. 

§ 1.0 A representação, a que alude 
o inciso III deste artigo, será enca
minhada pelo Procurador-Geral da 
República, sem prejuízo do seu pa-
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recer contrário, quando fundamenta
damente a solicitar: 

a) o Presidente da República ou 
Presidente d9 Conselho de Ministros; 

b) as Mesas do Senado FederRl-. ou 
da Câmara dos Deputados ou um qi.iar
to dos membros de uma das Casas; 

c) o Governador, a Assembléia Le
gislativa, ou o Chefe do Ministério 
Público estadual; 

d) o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, mediante deli
beração tomada por dois terços de 
seus membros. 

§ 2.o Aplica-se às representações 
previstas nos incisos IV e V deste ar
tigo, o ilisposto na alínea a do pará
grafo anterior. 

Art. 312. São funções ins11i11ucio
nais previstas do Ministério Público, 
na área de atuação de cada um dos 
seus órgãos: 

I -promover a ação penal pública; 
n - promover a ação civil pública, 

nos termos da lei, para a proteção do 
patrimônio público e social, dos inte
resses difusos e coletivos, dos direitos 
indispensáveis e das situações jurídi
cas de interesse geral O~J.._ para coibir 
abuso de autoridade ou do$)Qd.er eco-
nômico; -

III - exercer a supervisão da inves
tigação criminal; 

IV - intervir em qualquer processo, 
nos casos previstos em lei, ou quando 
entender existir interesse público ou 
social 'relevante. 

§ 1.0 Para o desempenho de suas 
funções, pode o Ministério Público 
requisitar da autoridade competente 
a instauração de inquéritos necessá
rios às ações públicas que lhe incum
bem, avocando-os para suprir omis
são, ou para apuração de abuso de au
toridade, além de outros casos que a 
lei especificar. 

§ 2.? , A leg~timação do Ministério 
Público para a ação civil pública pre
vista neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, se
gun~~ dispuser a lei. 

f 3.0 • A representação judicial da 
União cabe a seu Ministério Público; 
nas comarcas do interior essa respon
sabilidade poderá ser atribuída a Pro
curadores dos Estados e Municípios. 

Art. 313. Lei complementar, de ini
ciativa do Presid13nte da República, or
ganizará o Ministério Público da .União 
c est.abeléce1'á normas gerais para a 
organização' do Ministério Púbiicb dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Ter-

ritórios, assegurando aos seus mem
bros: 

I - independência funcional, sem 
prejuízo da unidaâe e da indivisibili
dade da instituição; 

II- as seguintes garantias: 

a) vitaliéiedade, não podendo per
der o cargo senão em virtude de sen
tença- judiciária; 

b) inamovibilidade, salvo motivo de 
interesse público relevante, mediante 
representação do Procurador-Geral, 
ouvido o colegiado competente; resal
:vado àquele o poder de designar os 
membros do Ministério Público sob 
a sua chefia para funções específicas e 
temporárias fora do local de sua lota-
ção; · 

c) irredutibilidade de remuneração 
e paridade deles com os dos órgãos 
judiciários correspondentes, esta, 
quando exercido o cargo em regime de 
dedicação exclusiva; 

d) promoções voluntárias, por an
tiguidade e por merecimento, que po
dem ser condicionadas à aprovação 
em . curso específico; 

e) aposentadoria compulsória, aos 
setenta anos de idade ou por invalidez 
comprovada, e facultativa após trinta 
anos de serviço público, em todos os 
casos com proventos integrais, rea
justados, na mesma proporção, sem
pre que majorada a remuneração da 
atividade. 

Art. 314. Os membros do Ministé
rio Público da União ingressarão nos 
cargos iniciais das respectivas carrei
ras mediante concurso público de pro
vas e títulos. 

Art. 315. É vedado ao membro do 
Ministério Público, sob pena de perda 
do cargo: 

I - exercer qualquer outra atividade 
pública, salvo uma única função de 
magistério, cargo oú função em comis
são, quando autorizados pelo Procura
dor-Geral, na forma da lei; 

II- receber, a qualquer tempo e 
sob qualquer pretexto, percentagens 
ou custas nos processos em que oficie; 

III- exercer o comércio ou partici
par de sociedade comercial, exceto co
mo cotista ou acionista, que não te
nham o seu controle. 

Art. 4.0 No prazo de sessenta dias, 
a contar desta data, o Presidente da 
República ouvido o Supremo Tribunal 
ederal, submeterá ao Congresso Na
cional projeto de lei complementar 
para ad:apba.r a vigente Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional ao disposto 
no Capitulo X desta Constituição. 

Art. 5.0 A Lel Orgânica da Magis
tratura Nacional criará, 1pelo menos, 
três Tribunais Regionais Federais, fi
xando-lhes a sede, a área de jurisdi
ção e o número de juízes. 

Parágrafo único. Um Tribunal Re
gional será sediado no Distrito Fe
deral. 

Art. 6.0 Para a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais, in
cumbirá: 

I - ao Tribunal Federal de Re
cursos: 

a) a indicação dos juízes federais à 
promoção por antigüidade; 

b) a composição das listas tríplices 
de juízes federais para a promoção 
por merecimento; 

c) a indicação de três nomes das 
listas sêxtuplas de advogados e mem
bros do Ministério Público; 

II - ao Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, ouvidos os 
Conselhos Seccionais das respectivas 
áreas de jurisdição, a eleição, por vo
to secreto e maioria absoluta das de
legações, das listas sêxtuplas de advo
gados; 

III - ao Procurador-Geral da Re
!públlca e aos SUibprocmadore-Ge
rais da República, por voto secreto e 
maioria absoluta, a eleição das listas 
sêxtuplas de membros do Ministério 
Público Federal. 

§ 1.0 Os atuais Ministros do Tribu
nal Federal de Recursos poderão, nos 
vinte dias seguintes à criação dos Tri
bunais Regionais Federais, optar pela 
transferência para qualquer deles, nos 
quais ocuparão vagas destinadas à 
class·e de que hajam provindo. Nesse 
caso, fica assegurada permanente
mente aos optantes a percepção de 
vencimentos e vantagens iguais aos 
dos Ministros dos Tribunais Superio
res da União. 

§ 2.0 A instalação dos Tribunais 
Regionais Federais será feita no pra
zo de sessenta dias, contado da pro
mulgação da lei complementar que os 
organizar. 

§ s.o Até que se instalem os Tri
bunais Regionais Federais, o Tribunal 
Federal de Recursos exercerá a com
petência deles, com jurisdição em todo 
o território nacional. 

§ 4.0 Fica vedado, a partir da pro
mulgação desta Constituição, o provi
mento de vaga de Ministro do Tribu
nal Federal de Recursos. 
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Art. 7.0 A composição inicial do 
Superior Tribunal de JustiÇ~a ·far-se-á: 

I ~ pelo aproveitamento dos Mi
nistros do Tribunal Federal de Re
cursos que, não tendo optado pelos 
Tribunais Regionais Federais, obtive
rem 'a aprovação do Senado Fedetal, 
na forma do art. 281, § 1.0 Aos que não 
a obtiverem fica assegurada a dispo
nibilidade com remuneração integral; 

II - pela nomeação dos Ministros 
que sejam necessários para comple
tar o número estabelecido na lei com
plementar, na forma determinada 
nesta Constituição. 

§ 1.0 Para os efeitos do § 1.0 do art. 
281, da Constituição, os atuais Minis
tros do Tribunal Federal de Recursos 
serão considerados pertencentes à 
classe de que provieram, quando de 
sua nomeação. 

§ 2.0 O Superior Tribunal de Jus
tiça será instalado, sob a presidência 
do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de cento e vinte 
dias da promulgação da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional. 

§ 3.0 Até que se instale o Superior 
Tribunal de Justiça, permanecerá em 
vigor o art. 119, III, da Constituição 
Federal de 1967 

§ 4.0 A Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional disciplinará a conver
são, em recurso especial, de recurso 
emvaordinário interposto ,a:ntarior
mJente à instaLação do Superior Tri
bunal de J,ustiça. 

Art. 8.0 O Superior Tribunal Mili
tar conservará sua atual composição, 
até que se extingam, com a vacância 
da classe respectiva, os cargos exce
dentes da composição prevista no art. 
294 da Constituição. 

Art. 9.° Ficam extintas as Justiças 
Militares estaduais. 

Parágrafo único. A lei estadual as
segJlrará o aproveitamento obrigató
rio de juízes togados e funcionários 
da Justiça Militar nos quadros da Jus
tiça comum dos Estados, e a dispo
nibilidade dos juízes Milita.res, bem 
como disporá sobre a ·competência pa
ra o julgamento das causas penden
tes. 

Art. 10. Ficam extintos os manda
tos dos atuais Ministros Classistas do 
Tribunal Superior do Trabalho e dos 
atuais Juízes Classistas dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. 

Parágrafo único. O provimento 
das vagas decorrentes da extinção dos 
mandatos dos Ministros e Juizes Clas
si•tas obedecerá ao disposto no art. 
306 da Constituição. 

Art. 11. Juntamente com o proje
to de Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, previsto no art. 4.0 destas 
Disposições, o Presidente da República 
submeterá ao Congresso Nacional 
projeto da lei complementar a que 
aJude o art. 267, VII, § 1.0 da Cons
tituição, organizando o Ministério Pú
blico da União e estabelecendo nor
mas gerais para a organização do Mi
nistério Público dos Estados do Dis
trito Federal e dos Territórios. 

Art. 21. Ficam oficializadas as 
serventias do foro judicial e os ofí
cios de registro público, passando os 
seus titulares e serventuários a per
ceber remuneração exclusivamente 
pelos cofres públicos, respeitadas, no 
novo regime, a vitaliciedade e a esta
bilidade dos atuais. 

§ 1.0 Lei complementar, de inicia
tiva do Presidente da República, dis
porá sobre normas gerais a serem ob
servadas pelos Estados, Distrito Fe
deral e Território.;; na oficialização 
dessas serventias. 

§ 2.° Fica vedada, até a entrada 
em vigor da lei complementar a que 
alude o parágrafo anterior, qualquer 
provimento efetivo para as serventias 
não remuneradas pelos cofres públi
cos. 

Art. 22. A lei complementar, pre
vista no artigo anterior, disporá sobre 
a extinção dos ofícios de notas e a 
organização do tabelionato, facultan
do-lhe o exercício a quantos se habi
litem em prova de capacitação inte
lectual ·e verificação de idoneidade 
moral, org:amizadas pelos Tr.ibunai de 
Justiça eom a colaboração da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
• ·: ••••••••••••••••••••• o o ••• o •••• o •• 

Parágrafo único. A lei assegurará 
a habilitação para o exercício do ta
belionato dos atuais titulares dos ofí
cios de notas. 

Art. 26. Os membros e servidores 
da Procuradoria da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Muni
cípios junto aos Tribunais de Contas 
e Cons·elhos de Contas serão trans
feridos para os respectivos quadros de 
pessoal em funções compatíveis com 
as anteriormente exercidas, sem pre
juízo de todos os direitos e vantagens. 

SUGESTÃO N'.l 1.828-7 
A Sua Excelência 
Deputado IDysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex.1\ 

eom base no art. 14, § 2.0 , do Regi-

mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os an
teprojetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame, 
por todos os eminentes ·companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, pe
las personalidades que integraram 
aquele ColegiadQ. 

P·ermito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-:-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e disitnta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

TíTULO II 

Do Estado Federal 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 67. A República Federativa do 
Brasil é constituída pela associação 
indissolúvel da União Federal, dos Es
t'ldos e do Distrito Federal. 

Art. 68. São Poderes da União Fe
deral o Legislativo, o Executivo e o 
Jud~ciário, harmônicos e coordenados 
entr·e si. 

Parágrafo único. Salvo nos casos 
autorizados nesta Constituição, é ve
dado a ·qualquer dos Poderes delegar 
atribuições e quem for investido em 
função de um dos Poderes não poderá 
exercer a de outro. 

Art. 69. Os Estados podem incor
porar-se ·entre si, subdividir-se ou des
membrar-se para se anexarem a ou
tros ou formarem novos Estados, me
diante deliberação das respectivas As
e·embléias Legislativas, plebiscito das 
populações diretamente interessado5 e 
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aprovação do Congresso Nacional, na 
forma re~tulada em lei complementar. 

Art. 70. O Distrito Federal é a Ca
pital da União Federal. 

Art. 71. Incluem-se entre os bens 
da União: 

I - a porção de terras devolutas 
indispensável à defesa das fronteiras, 
às fortificações e construções milita
res e às vias de comunicação; 

II - as lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos de seu domínio, 
ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limite com outros países ou 
se estendam a território estrangeiro; 
as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outras países; as ilhas 
oceânicas e marítimas excluídas as de 
São Luís, Vitória, Florianópolis e ou
tras já ocupadas pelos ·Estados e as 
praias marítimas; 

III - os recursos minerais do sub-
solo; 

IV - a plataforma continental; 

V- o mar territorial e patrimonial; 
VI- o espaço aéreo, 
VII - as terras ocupadas pelos ín

dios; 
VIII - as cavidades naturais sub

terrâneas; 
IX - os bens que atualmente lhe 

pertence ou que vierem a ser atribuí
dos à União por tratados internacio
nais. 

Parágrafo único. É considerada 
indispemável à defesa das fronteiras 
a faixa interna de cem quilômetros 
de largura, paralela à linha divisória 
:terrestre do território nacional, que 
será designada como Faixa de Fron
teira. 

CAPíTULO II 

Da Competência da União Federal 

Art. 72. Compete à União Federal: 

I - manter relações com Estadas 
estrangeiros e com eles celebrar tra
tados e convenções; 

II - particlpar de organizações in
ternacionais; 

III - declarar a guerra e celebrar 
a paz; 

IV - organizar as Forças Armadas, 
a z·zgurança das fronteiras e a defesa 
externa; 

V - permitir, nos casos previstos 
em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele operem temporaria
-~nente; 

VI - decretar o estado de sítio, o 
estado de alarme e a intervenção fe
deral; 

VII - autorizar e fiscalizar a pro
dução e o comércio de material bélico, 
de armas e explosivos; 

VIII - organizar e manter a polí
tica federal; 

IX - exercer a classificação de di
versões plVJlicas; 

X - emitir moeda; 

XI - fiscalizar as operações de cré
dito, d·e capitalização e de seguros; 

XII - planejar e promover o de
senvolvimento nacional, ouvidos os Es
tados e os órgãos regionais interes
sados; 

XIII - estabelecer os planos nacio
nais de viação, transportes, habitação 
e informática; 

XIV - manter o serviço postal e o 
Correio Aéreo Nacional; 

XV - organizar a defesa perma
nente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inunda
ções; 

XVI- explorar, diretamente ou me
diante autorização ou concessão: 

a) os serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de ener
gia elétrica de qualquer origem ou na
tureza, obs·ervado o dsiposto no § 4.0 

do art. 328; 

c) a navegação aérea, aeroespacial 
e a utilização da infra-estrutura aero
p.ortuária; 

d) as vias de transporte entre por
tos marítimos e fluviais e fronteiras 
nacionais ou que transponham os li
mites de F.<;tado ou Território; 

e) os serviços e instalações de ener
gia nuclear de qualquer natureza; 

XVII - manter cooperação econô
mica, administrativa, financeira e cul
tural com os Estados e outras pessoas 
jurídicas de direito público interno; 

XVIII - celebrar convênio e acordo 
para execução de leis e s·erviços fe
derais; 

XIX - conceder anistia. 

Art. 73. Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as se
guintes matérias: 

I - direito civil, comercial, p·enal, 
processual, eleitoral, marítimo, aero
náutico, espacial e do trabalho; 

II - organização e funcionamento 
dos serviços federais; 

III - desapropriação; 

IV - requisições civis, em caso de 
perigo iminente, e militares, em tem
po de guerra; 

V - águas, telecomunicações, in
formática, serviço postal, energia elé
trica, térmica, nuclear ou qualquer 
outra; 

VI - sistema monetário e de me
didas, título e garantia dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio 
e transferência de valores para fora 
do País, comércio exterior e interes
tadual; 

VIII - navegaçi1o marítima, fluvial 
e lacustre; 

IX- r·egime dos portos; 

X - tráfego nacional, interestadu
al e rodovias federais; 

XI - jazidas, minas, outros recur
sos minerais e potenciais de energia 
hidráulica, bem como o regime de sua 
exploração e aproveitamento; 

XII - nacionalidade, cidadania e 
naturalização; 

XIII - populações indígenas; 

XIV - emigração e imigração, en
trada, extradição e expulsão de es
trangeiros; 

XV - condições de capacidade para 
o exercício das profissões; 

XVI- símbolos nacionais; 

XVII - organização judiciária e o 
Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e organização admi
nistrativa dos Territórios; 

XVIII - sistema estatístico e car
tográfico nacionais; 

XIX - outras matérias necessárias 
ao exercício da competência legisla
tiva e dos poderes que lhe são conce
didos nesta Constituição. 

Parágrafo único. Lei federal po
derá, mediante a especificação do con
teúdo e termos do exercício, autorizar 
os Estadas a legislarem sobre as ma
térias da competência exclusiva da 
União Federal. 

CAPíTULO III 

Da Competência Comum à União 
Federal, aos Estados e aos Municípios 

Art. 74. Integram a competência 
comum da União Federal, dos Esta
d-os e dos Mtmicípios as seguintes atri
buições: 

I - zelar pela guarda da Consti
tuição, das leis e da.s inst1tuições de
mocráticas; 
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II - amparar os documentos, as 
obras e os locais de valor histórico 
ou artístico, os monumentos e as pai
sagens naturaiS notáveis, bem como 
as jazidas arqueológicàs e outros bens 
culturais e naturais de valor histórico 
e artístico; 

III - promover e planejar o de
senvolvimento regional; 

IV - impedir a evasão de obras de 
arte e de outros bens culturais e na
turais de valor histórioo e artístico; 

V - proporcionar os meios de aces
so à cultura e à educação e promover 
a ciência e a cultura; 

VI - organizar e promover a defe
sa da saúde pública; 

VII - proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

VIII - preservar as florestas, a fau
na e a flora; 

IX - combater a miséria e os fato
res marginalização social do homem, 
promovendo a integração social dos 
s·etores desfavorecidos. 

Art. 75. Compete à União Federal 
e aos Estado a legislação comum so
bre: 

I - direito financeiro, direito tri
butário e orçamento; 
II - direito agrário; 
Til - direito e processo adminis

trativo; 
IV - direito do trânsito, inclusive 

tráfego e trânsito nas vias terrestres; 

V - direito urbanístico; 
VI- direito econômico; 
VII - seguridade e previdência so-

cial; 
VIII - regime penitenciário; 

IX- registro> públicos ·e notariais; 
X- defesa e proteção da saúde; 

XI - custas ·e emolumentos remu-
neratórios dos serviços forenses; 

XII - juntas comerciais e tabeliona
tos; 

XIII - metalurgia; 
XIV - florestas, caça, pesca, fauna 

e conservação da natureza; 

XV - educação, cultura, ensino e 
desportos; 

XVI- produção e consumo; 

XVII - efetivos e armamentos das 
Policias Militares e condições gerais de 
sua convocação, inclusive mobilização; 

XVIII - regiões metropolitanas e 
de desenvolvimento econômico; 

XIX - criação, funcionamento o 
processo do Juizado de Pequenas Cau
sas; 

XX - responsabilidade por danos 
ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, es
tético, histórico, turístico e paisagís
tico; 

XXI - proteção ao meio ambiente 
e controle da poluição; 

XXII - condições de exercício do 
direito de reunião; 

XXIII - proteção ao patrimônio 
histórico, cultural, artístico e paisagís
tico; 

XXIV - procedimentos judiciais; 
XXV - navegação fluvial e lacus

tre; 

XXVI - higiene e segurança do tra
balho; 

XXVII - assistência judiciária e 
defensoria pública. 

Art. 76. A legislação federal no do
mínio da competência comum terá a 
denominação e o conteúdo da lei de 
normas gerais, e a estadual a de lei 
suplementar. 

Art. 77. No exercício da legislação 
suplementar, os Estados observarão a 
lei federal de normas gerais pré-exis
tente. Inexistindo lei federal, õs Esta
dos exercerão a competência legislati
va suplementar, para atender às pe
culiaridades locais. 

Parágrafo lí.Ilico . A vigência ulte
rior de lei federal de normas gerais 
tornará ineficaz a lei estadual suple
mentar naquilo em que ela conflitar 
com a lei federal posterior. 

CAPíTULO IV 

Da Intervenção Federaf 

Art. 78. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

I - manter a integridade nacional; 

H - repeÍir invasão estrangeira ou 
a de um Estado em outro; 

III - pôr termo a grave perturba· 
ção da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de 
qualquer dos Poderes estaduais; 

V - reorganizar as finanças do Es
tado que: 

a) suspender o pagamento de sua dí
vida fundada por mais de dois anos 
consecutivos, salvo por motivo de for
ça maior; 

b) deixar de entregar aos Municí
pios as quotas ou participações tribu· 
tárias a eles destinadas; 

VI - prover à execução de lei fe
deral, ordem ou decisão judiciária; e 

VII - garantir a observância dos 
seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, democrática, 
representativa e federativa; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) temporariedade dos mandatos 
eletivos, cuja duração não excederá a 
dos mandatos federais corresponden
tes; 

d) independência, harmonia e coor
denação dos Poderes; 

e) garantias do Poder Judiciário; 

f) autonomia municipal e das re· 
giões metropolitanas; 

g) prestação de contas da adminis
tração pública direta e indireta. 

Art. 79. Compete ao Presidente da 
República, ouvido o Conselho de Esta
do, decretar a intervenção. 

Parágrafo único. A decretação da 
intervenção dependerá: 

a) no caso do inciso IV do art. 78, 
de solicitação do Poder Legislativo ou 
do Pcder Executivo, coacto ou impe
dido, ou de requisição do Supremo 
Tribunal Federal, se a coacão for exer
cida contra o Poder Judiciário; 

b) no caso do inciso VI do art. 78, 
quando se tratar de execução de or
dem ou der.isão judiciária, de requisi
ção do Supremo Tribunal Federal, ou 
do Tribunal Superior Eleitoral, con· 
forme a matéria; · 

c) do provimento pelo Supremo Tri· 
bunal Federal de representação do 
Procurador-Geral da República, nos 
casos do inciso VI, primeira parte, as· 
sim como nos casos do inciso VII, 
ambos do art. 78; 

d) nos casos dos incisos VI e VII 
do art. 78, o decreto do Presidente da 
República limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa 
medida bastar para o restabelecimen· 
to da normalidade no Estado. 

Art. 80. O decreto de intervenção, 
que será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, dentro de cinco 
dias, especificará a sua amplitude, 
prazo e condições de execução e, se 
couber, nomeará o interventor. 

§ 1.0 Se não estiver funcionando, o 
Congresso Nacional será convocado, 
extraordmariamente, dentro do mes· 
mo prazo de cinco dias, para apreciar 
o ato do Presidente da República. 

§ 2.0 Nos casos da alínea d do ar· 
tigo anterior, fica dispensada a apre-
ciação do decreto do Presidente da 
República pelo Congresso Nacional, se 
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a suspensão do ato tiver produzido os 
seus efeitos. 

§ 3.° Cessados os motivos da inter
venção, as autoridades afastadas de 
seus cargos a eles voltarão, salvo im
pedimneto legal. 

CAPíTULO VI 

Do Distrito Federal, dos 

Territórios Federais, 

dos Municípios e das Regiões 
SEÇAO I 

Do Distrito Federal 

Art. 98. O Distrito Federal goza de 
autonomia política, legislativa, admi
nistrativa e financeira. 

Parágrafo único. A União suple
mentará o Distrito Federal com os re
cursos financeiros que necessitar para 
a ma..rmtenção de seus serviços. 

Art. 99 A eleicão do Governador e 
do Vice-Governador do Distrito Fede 
ral, para mandato de seis anos, reali
zar-se-á noventa dias antes do término 
dos mandatos e far-se-á por sufrágio 
universal, voto direto e secreto, com 
maioria absoluta de votos no primei
ro turno. 

Parágrafo único. Não alcançada a 
maioria absoluta, observar-se-á o dis
posto no parágrafo único do art. 92, 
aue regula a eleição do Governador e 
do Vice-Governador de Estado, em se
gundo turno. 

Art. 100. Lei orgânica, voltada pela 
Assembléia Legislativa, disporá sobre 
a organização dos Poderes Legislati
vo, Executivo e Judiciário e o Ministé
rio Público do Distrito Federal, ob
servadas as normas e os princípios es
tabelecidos nesta Constituição. 

Art. 101. O Distrito Federal cele
brará acordo ou convênio com a União 
Federal, para 01 fins do art. 85 desta 
Constituição. 

Art. 102. A União Federal dispen
sará ao Distrito Federal as contribui
ções autorizadas pelo art. 86. 

Art. 103. A União Federal não in
tervirá no Distrito Federal, salvo nos 
casos e na forma dos arts. 78 a 80, 
desta Constituição. 

Art. 104. Aplicam-se ao Distrito Fe
deral as regras desta Constituição so
bre a compelência da legislação co
mum, regulada no art. 75, incisos I 
até XXVII. 

Art. 105. No Distrito Federal, ca
berá à União manter a segurança pú
blica. 

SEÇAO II 

Dos Territórios Federais 

Art. 106. A lei disporá sobre a or
ganização administrativa e judiciária 
dos Territórios Federais, observadas 
as normas e os princípios estabeleci
dos nesta Constituição. 

Art. 107. A função executiva no Ter
ritório Federal será exercida por Go
vernador do Território, nomeado e 
exonerado pelo Presidente da Repúbli
ca, com aprovação do nome pelo Se· 
nado Federal. 

Art. 108. Os Territórios Federais 
são divididos em Municípios, salvo 
quando não comportarem essa ~ivisão. 

Parágrafo único. Os Prefeitos Mu
nicipais serão eleitos, para mandato 
de quatro anos, por sufrágio univer
sal, voto direto e secreto, com maioria 
absoluta de votos, no primeiro turno. 
Não alcançada a maioria absoluta, 
observar-se-á o disposto no parágrafo 
único do art. 92. 

Art. 109. As contas da administra
ção financeira e orçamentária dos Ter
ritórios Federais serão fiscalizadas e 
julgadas pelo Tribunal Federal de 
Contas, e submetidas ao Congresso Na
cional até cento e vinte dias após o 
encerramento do exercício financeiro 
anual. 

Art. 110. Nos Territórios Federais, 
a manutenção da ordem pública ca
berá a órgãos policiais instituídos por 
lei federal. 

Art. 111. Lei complementar disporá 
sobre a criação do Território Federal, 
sua transformação em Estado, sua 
reintegração ao Estado de origem ou 
qualquer das formas previstas no art. 
69, atendidas as condições nele esta
belecidas. 

Disposições Transitórias 

Art. 2.0 Os atuais Territórios de Ro
raima e Amapá serão convertidos em 
Estados, observando-se na lei os mes
mos critérios seguidos na criação dos 
Estados do Mato Grosso do Sul e do 
Acre. 

§ 1."' Noventa dias após a criação 
desses Estados, o Tribunal Superior 
Eleitoral designará data para a elei
ção de Governador e Vice-Governador 
e de três Senadores, cabendo ao me
nos votado destes exercer o restante 
do mandato de quatro anos, e os de
mais o de oito anos. 

§ 2.o O Governador e o Vice-Gover
nador terminarão seus mandatos com 
os dos1 demais governadores. 

Art. 3.0 São mantidas a Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco, a Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia, a Supe
rintendência do Desenvolvimento da 
Região Centro-Oeste, a Superintendên
cia do Desenvolvimento da Região Sul, 
e a Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste, conforme dispu
ser a lei. 

Art. 4.0 Os próprios da União, si
tuados no Estado do Rio de Janeiro 
que, com a mudança da Capital Fe
deral para Brasília, foram desviados 
de suas finalidades de construção ou 
de aquisição, serão transferidos para 
o patrimônio daquela Unidade Federa
tiva. 

SUGESTÃO N9 1.829-5 

A Sua Excelência 
Deputado UJysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional constituinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex.8 , 

com base no art. 14, § 2.0 , do Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, subsídios para os 
anteprojetos das diversas Subcomis
sões, que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, 
provêm do desmembramento do An
teprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais - a que tive a honra 
de presidir - pelas matérias atinen
tes a cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a. de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o exame, 
por todos os eminentes companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação pe
las personalidades que integraram 
aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.8 que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o Pais àquela Comissão encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a. - Senador Afonso 
Arinos. 
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CAPITULO V 

Dos Estados 

SEÇA:O I 

Disposições Preliminares 

Art. 81. Cada Estado reger-se-á 
pela Constituição e leis que adotar, 
observados os princípios estabelecidos 
nesta Constituição. 

Art. 82. Aos Estados reservam-se 
todos os poderes que, implícita ou ex
plicitamente, não lhe sejam vedados 
por esta Constituição. 

Art. 83. São poderes dos Estados o 
Legislativo, o Executivo e o Juditliá
rio, independentes, · harmônicos e 
coordenados entre si. 

Art. 84. A autonomia dos Estados 
compreende a autonomia constitu
cional, política, legislativa, adminis
trativa, financeira e jurisdicional .. 

Art. 85. Mediante acordo ou con
vênio com a União Federal, os Esta
dos poderão encarregar funcionários 
federais da execução de leis e serviços 
estaduais ou de atos e decisões das 
suas autoridades e, reciprocamente, a 
União poderá, em matéria de sua 
competência, cometer a funcionários 
estaduais encargos da mesma nature
za, provendo às necessárias despesas. 

Art. 86. A União dispensará aos 
Estados as contribuições necessárias 
ao cumprimento de atividades de in
teresse comum ou quando a contri
buição federal se tornar necessária 
para superar insuficiências da eco
nomia estadual. 

Art. 87. Incluem-se entre os bens 
dos Estados os lagos em terreno de 
seu domínio, bem como os rios que 
neles têm nascente e foz, as ilhas 
oceânicas e marítimas de São Luís, 
Vitória, Florianópolis e outras já 
ocupadas pelos Estados, as ilhas flu
viais e lacustres e as terras devolutas 
não 'COmpreendidas no domínio da 
União Federal. 

SEÇÃO II 
Do Poder Legislativo 

Art. 88. O número de Deputados à 
Assembléia Legislativa corresponderá 
ao triplo da representação do Estado 
na Câmara dos Deputados e, atin
gido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os 
Deputados federais acima de doze. 

Art. 89. O mandato dos Depu
tados será de quatro anos, salvo dis
solução da Assembléia Legislativa. 

Art. 90. A Constituição Estadual 
disporá sobre os casos e as formas de 
iniciativa legislativa popular e de re

. ferendo no Estado. e no Município. 

Art. 91. Aplicam-se aos Deputados 
estaduais as regras desta Constitui
ção sobre imunidades, prerrogativas 
processuais, subsídios, perda do man
dato, licença, impedimentos e incor
poração às Forças Armadas. 

SEÇÃO III 
Do Poder Executivo 

Art. 92 . A eleição do Cffivernador 
e do Vice-Governador do Estado, para 
mandato de seis anos, realizar-se-á 
noventa dias antes do término dos 
mandatos e far-se-á por sufrágio uni
versal, voto direto e secreto, com 
maioria absoluta de votos no primei
ro turno. 

Parágrafo único. Não alcançada a 
maioria ábsoluta, observar-se-á o dis
posto no § 1.0 do art. 222, que regula 
a eleição, em segundo turno, do Pre
sidente e Vice-Presidente da Repú
blica. 

Art. 93. Caberá à Constituição do 
Estado adotar, no que forem aplicá
veis, as regras desta Constituição so
bre a eleição, a investidura, a orga
nização, a competência e o funciona
mento do Poder Executivo Federal. 

SEÇAO IV 

Do Poder Judiciário 

Art. 94. Os Estados organizarão a 
sua Justiça, observados os artigos des
ta Constituição e as seguintes nor
mas: 

I - os cargos iniciais da magistra
tura de carreira serão providos por 
ato do Presidente do Tribunal de Jus
tiça, mediante concurso público de 
provas e títulos, organizado pelo Tri
bunal, e verificados os requisitos fi
xados em lei, inclusive os de idonei
dade moral e de idade superior a vin
te e cinco anos, com a participação 
do Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil, podendo a lei 
exigir dos candidatos prova de habi
litação em curso de preparação para 
a magistratura; 

II - a promoção dos juízes de Pri
meira Instância incumbirá ao Tri
bunal de Justiça e far-se-á de en
trância a entrância por antigüidade 
e por merecimento; 

III - o acesso aos Tribunais de 
Segunda Instância dar-se-á por an
tigüidade e por merecimento, alter
nadamente; 

IV - na composição de qualquer 
Tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido por a,dvogados e membros 
do Ministério Público, todos de notó
rio merecimento e reputação ilibada, 
com dez anos, pelo menos, de prática 
forense; 

V - nos Tribunais de Justiça com 
número superior a vinte e cinco De
sembargadores poderá ser constituído 
órgão especial, com o mínimo de onze 
e o máximo de vinte e cinco mem
bros, para o exercício das atribuições 
administrativas e jurisdicionais de 
'Competência do Tribunal Pleno, bem 
como para uniformizar a jurispru
dência, no caso de divergência entre 
suas ·Câmaras, turmas, grupos ou se
ções. A Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional fixará os critérios e a pe
riodicidade da renovação parcial da 
composição do órgão especial; 

VI- em caso de mudança da sede 
do juizo, será facultado ao juiz re
mover-se ·para ela ou para comarca 
de igual entrância, ou obter a dispo
nibilidade com vencimentos inte
grais; 

VII - compete privativamente ao 
Tribunal de Justiça processar e jul
gar os membros dos Tribunais infe
riores de segunda instân'Cia, os jui-
zes de inferior instância e os mem
bros do Ministério Público dos Esta
dos nos crimes comuns e nos de res
porusabilidade, ressalvada a C'Ompe
tência da Justiça Eleitoral; 

VIII - os vencimentos dos juízes 
vitalícios serão fixados com diferença 
não excedente de vinte por cento de 
uma para outra entrância, atribuin
do-se aos de entrância mais elevada 
não menos de dois terços dos venci
mentos dos Desembargadores, asse
gurados a estes vencimentos não in
feriores aos que percebam os Secre
tários de Estado, a qualquer título, 
não podendo ultrapassar, porém, os 
fixados para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 

IX - cabe privativamente ao Tri
bunal de Justiça a iniciativa de pro
por à Assembléia Legislativa do Es
tado proj.eto de lei de alteração da 
organização e da divisão judiciária, 
vedadas emendas estranhas ao objeto 
da proposta, ou que determinem au
mento de despesa; 

X - nos casos de impedimento, fé
rias, li'Cença ou qualquer afastamento, 
os membros do Tribunal serão subs
tituídos, sempre que possível, por ou
tro de seus componentes, sem acrés
cimo de remuneração. A lei estadual 
regulará a forma e os casos em que 
poderão ser convocados, para a subs
tituição, juízes não pertencentes ao 
Tribunal. 

Art. 95. Os Estados poderão criar: 
I - tribunais ip.feriores de segunda 

instância e sediá-los fora das capi
tais; 

II justiça de paz temporária, 
provida por bacharéis em Direito, 
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sempre que possível, com atríbuíção 
de habilitação e -celebração de casa
mentos, de substituição de magistra
dos, exceto para julgamentos defini
tivos e para conciliar as partes, va
lendo a homologação como título exe
cutivo judicial; 

m - juizados especiais, singulares 
ou coletivos, para julgar pequenas 
causas e infrações penais a que não 
se comine pena privativa de liber
dade, mediante procedimento oral e 
sumariíssimo, podendo a lei federal 
atribuir o julgamentO do recurso a 
turtnas formadas por juízes de pri
meira instância e estabelecer a irre
corribilidade da decisão. Os Juizados 
Especiais singulares serão providos 
por juízes togados, de investidura 
temporária, aos quais caberá a presi
dência dos Juizados Coletivos, na for
ma da lei. 

SEÇAO V 

Do Ministério Público 
Art. 96. O Ministério Público dos 

Estados será organizado em carreira, 
por lei complementar estadual, obser
vado, no que couber, o disposto no 
Título II, Capítulo XI, desta Cons
tituição. 

§ 1.0 O Ministério Público Esta
dual será único, e oficiará perante o 
Poder Judiciário e os Tribunais de 
Contas dos Estados e dos Municípios 
ou órgãos equívalentes. 

§ 2.0 A investidura do Procurador
Geral da Justiça obedecerá ao que 
dispuser a Constituição ou a lei com
plementar de cada Estado. 

§ 3.0 Os Estados poderão adotar a 
representação do Chefe do Ministé
rio Público ao Tribunal de Justiça 
para a declaração de constitucionali
dade ou inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo estadual ou muni
cipal perante a Constituição do Es
tado. 

§ 4.0 Da decisão prevista no pará
grafo anterior, caberá recurso do Mi
nistério Público Federal, quando con
trariada a Constituição ou lei federal. 

Art. 97. A representação judicial 
e a consultoria jurídica da adminis
tração dos Estados incumbirão exclu
sivamente a Procuradorias organiza
das em carreira, com ingresso me
diante concurso de provas e titulos. 

Disposições Transitórias 
Art. 32. As Assembléias Legislati

vas exercerão poderes constituintes 
pelo prazo de seis meses, a partir 
desta data, a fim de elaborar as 
Constituições dos Estados respectivos, 
que serão aprovadas pela maioria 
absoluta de seus membros, em dois 
turnos de discussão e votação. 

SUGESTÃO N9 1.830-9 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor !Presidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14 § 2.0, do Regimen
to Interno da Assembléia. Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm ci'o desmembramento do antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra dé 
.presidir - pelas matérias atinentes 
a cada subcomissão. 

'Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colaboração qu~, 
como Constituinte, tomo esta iniciati
va, de mocib a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e grande dedicação, pelas 
personalidades que integraram aque
le colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição ctos 
Constituintes, através dos terminais 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos de 
inmscutível valor sobre os diversos te
mas constitueionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expr·essar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

Dos Municípios 

Art. 112. Os Municípios são enti
dades territoriais dotadas de autono
mia política, administrativa, legislati
va e financeira. 

Art. 113. Lei estadual estabelecerá 
os requisitos mínimos de população e 
renda pública e a forma àe consulta 
prévia às populações diretamente in
teressadas, para a criação de novos 
Municípios, bem como sua divisão em 
Distrito. 

Art. 114. A autonomia municipal 
será assegurada: 

I - pela auto-organização, median
te a adoção de lei orgânica elaborada 
pela Câmara Municipal, que, uma ~ez 

observados os princípios estabelecidos 
J?-es~a Co~tituição e na do Estado, po
u'era variar segundo as peculiaridades 
locais; 

li - pela eleição direta de Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores, realizada 
simultaneamente em todo o País, ob
servado, quanto à dos dois primeiros, 
o ~isposto no art. 92 e seu parãgrafo 
único; 

II! - pela legislação e administra
ção própria, no que concerne ao 
seu peculiar interesse, especialmente 
quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos 
tributos de sua competência e à apli
cação ct-e suas renàas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

b) à organização dos serviços pú
blicos locais; 

c) à organização do território mu
nicipal, por meio de planos urbanísti
cos, observadas as diretrizes fixadas 
em normas gerais de desenvolvimento 
urbano; 

d) à organização do sistema viário 
e trânsito. 

Art. 115. Os Municípios poderão 
·celebrar acordo e convênio com outras 
pessoas jurídicas de direito público 
interno, para execução de serviços e 
obras locais, regulando-se as respon
sabilidade e as obrigações de cada 
participante. 

Art. 116. Cabe privativamente ao 
Municít'io a distribuição do gás na
tural ou obtião por processos técnicos. 

Art. 117. Os subsíãios do Pr·efeito, 
do Vice-Prefeito e dos V·ereadores se
rão fixados pela Câmara Municipal, 
no fim de cala Legislatura, para a 
Legislatura seguinte, dentro de limites 
razoáveis e critérios fixados pela Cons
tituição do Estado. 

Parágrafo único. Mediante ação 
popular qualquer cidaãão poderá pedir 
a revisão do nível dos subsídios que 
infringir a norma deste artigo. 

Art. 118. O número de Vereadores 
da Câmara Municipal será variáv·el, 
conforme s·e dispuser na Constituição 
do Estado, respeitadas as condições 
locais, proporcionalmente ao eleitora
ão do Município, não podendo exce
der de vinte ·e um Vereadores nos Mu
nic1pios até. um milhão de habitantes 
e de trinta e três nos demaLs casos. 

Art. 119. A intervenção do Estado 
no Município será regulada na Consti
tuição do Estado, somente podendo 
ocorrer quando: 

I - á'eixar de ser paga, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada, 
salvo por motivo de força maior; 
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II - não forem prestadas contas 
devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mí
nimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento ó'o en
-~ino; 

IV - o Tribunal de Justiça do Es
tado der provimento a representação 
formulada pelo Crefe do Ministério 
Público estadual, para assegurar a 
observância de princípios indicados na 
Constituição do Estado, bem como pa
ra prover à execução de lei ou à'e or
dem ou decisão judiciária. 

Art. 120. O decreto de intervenção, 
que será submetido à a:preciação da 
Assembléia Legislativa do Estado, 
dentro de cinco dias, especificará a 
sua. amplitude, prazo e condições de 
execução e, se couber, nomeará o in
terv-entor. 

Parágrafo único. Nos casos do in
ciso IV do art. 119, dispensada a apre
-ciação pela Assembléia Legislativa, o 
decreto do Governador do Estado limi
tar-se-á a suspender a execução do 
ato impugnado, se essa med'ida bastar 
ao restabelecimento da normalidade. 

Art. 121. A fiscalização financeira 
e orçamentária dos Municípios será 
exercida pela Câmara Municipal, me
diante controle externo, e pelos sis
't.emas de controle interno do Executi
vo Municipal, na forma da lei. 

§ 1.0 O controle externo da Câ
mara Municipal será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas d'o Esta
do ou de outro órgão estadual a que 
f<>r atribuída essa competência. 

§ 2.0 O parec-er prév'io sobre as 
contas que o Prefeito dever prestar 
anualmente, emitido pelo Tribunal de 
Contas ou órgão estadual competente, 
só d-eixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câ
mara Municipal. 

§ 3.0 Município com população su
perior a três milhões de habitantes 
poderá instituir Tribunal- de Contas 
Municipal. 

Art. 122. li: assegurado aos Verea
dores, no território do município, a 
inviolabilidade do mandado, por suas 
opiniões, palavras e votos. 

Art. 123. Quando a matéria for 
comum ao Estado e aos municípios, 
o Estado expedirá a legislação de nor
mas gerais e o município a legis
lação suplementar, para compatibili
zar aquelas normas às peculiaridades 
locais. 

Art. 124. Poderão ser criados Dis
tritos especiais, por lei estadual, 
quando determinadas áreas ainda não 
reunirem as condições previstas no 
art. 113, mas já exigirem organiza
Qão administrativa própria; ou quan-

do existirem peculiaridades geoeconô
micas ou demográficas não corres
pondentes à formação de um centro 
urbano. 

.. SEÇAO IV 

Das Regiões de Dêsenvolvimento 
Econômico 

Art. 125. Lei complementar dispo
rá sobre a criação, os recursos, os 
planos, a organização, a competência 
e o funcionamento dos órgãos regio
nais de desenvolvimento econômico 
com atuação em mais de um Estado. 

Art. 126. É garantida aos Estados 
incluídos no âmbito das atividades 
dos órgãos regionais de desenvolvi
mento a efetiva participação na admi
nistração desses órgãos, com a desig
nação da metade dos membros de 
cada entidade, nos termos da lei com
plementar. 

SEÇAO V 

Das Regiões Metropolitanas 
.A,rt. 127. Lei Complementar pode

rá estabelecer regiões metropolitanas, 
agrupamento de municípios integran
tes da mesma região do Estado, para 
a organizaQão e a administração dos 
serviços públicos intermunicipais de 
peculiar interesse metropolitano, sem
pre que o atenditmento destes servi
ços ultrapassar o território municipal 
e impuser o emprego de recursos co
muns. 

Art. 128. Poderão ser considerados 
do interesse metropolitano, entre ou
tros, os seguintes serviços: 
I- saneamento básico; 
II - uso do solo metropolitano; 
III - transportes, sistema viário e 

eletrificação; 

IV- aproveitamento de recursos 
hídricos; 

V - proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 

VI - educação e saúde pública; 
VII - segurança pública; 

VIII - outros serviços considera
dos de interesse metropolitano por lei 
estadual. 

Art. 129. A União, os Estados e os 
Municípios integrados na Região Me
tropolitana consignarão, obrigatoria
mente, em seus respectivos orçamen
tos, recursos financeiros compatíveis 
com o planejamento, a execução e a 
continuidade dos serviços metropoli
tanos. 

Art. 130. A Constituição do Esta
do disporá sobre a autonomia, a or
ganização e a competência da Re
gião Metropolitana como entidade pú-

blica e territorial de Governo Metro
politano, podendo atribuir-lhe: 

I - delegação· para promover a 
arrecadação de taxas, contribuição de 
melhoria, tarifas e preços, com fun
damento na prestação dos serviços 
públicos de interesse metropolitano; 

II - competência para expedir nor
mas nas matérias de interesse daRe
gião, não incluídas na competência do 
Estado e do município. 

Parágrafo único. Cada Região Me
tropolitana expedirá seu próprio Es
tatuto, respeitadas a Constituição e a 
legislação aplicável. 

Art. 131. A União, os Estados, os 
Municípios e as Regiões Metropolita
nas estabelecerão mecanismos de 
cooperação de recursos e de ativida
des, para assegurar a realização dos 
serviços metropolitanos. 

Art. 132. A criação da Região Me
tropolitana será submetida ao refe
rendo popular e dar-se-á por apro
vada se obtiver a manifestação favo
rável da maioria dos eleitores da 
maioria dos municípios diretamente 
interessados, na forma de instruções 
da Justiça Eleitoral. 

SUGESTAO N? 1.831-7 

A Sua Excelência 
Deputado Ulisses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de oferecer a V. Ex.6 , 

com base no art. 14, § 2.0 , do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com 
o mais alto espírito de colaboração 
que, como Constituinte, tomo esta 
iniciativa, de modo a permitir o exa
me, por todos os eminentes compa
nheiros, dos textos elaborados com 
extrema competência e grande dedi
cação, pelas personalidades ·que inte
gram aquele Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o Pais àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituinte, através dos terminais 
de computadores do :Centro Pró-Me
:rnória da Constituinte, já instalado 
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nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comissão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão' que 
coube a V. Ex. a - Senador- Monso 
Arinos. 

TiTULO I 

Disposições Preliminares 

CAPíTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1.0 O Brasil é uma República 
Federativa, fundada no Estado Demo
crático de Direito e no governo re
presentativo, para a garantia e a pro
moção da pessoa, em convivência pa
cífica com todos os povos. 

Art. 2.0 Todo o poder emana do 
povo e em seu nome será exercido. 

Art. 3.0 São símbolos nacionais a 
Bandeira, o Hino, o Escudo e as Ar
mas da República, adotados na data 
da promulgação desta Constituição, 
e outros previstos em lei. 

Parágrafo único . É livre o uso de 
símbolos nacionais pelo povo, na 
forma da lei. 

Art. 4.0 O Português é a língua na
cional do Brasil. 

Art. 5.0 O Brasil rege-se nas rela
ções internacionais pelos seguintes 
princípios: 

I - defesa e promoção dos direitos 
humanos; 

II - condenação da tortura e de 
todas as formas de discriminação e 
de colonialismo; 

UI - defesa da paz, repúdio à 
guerra, à competição armamentista e 
ao terrorismo; 

IV - apoio às conquistas da inde
pendência nacional de todos os povos, 
em obediência aos princípios de au
todeterminação e do respeito às mi
norias; 

V- intercâmbio das conquistas 
tecnológicas, do patrimônio científi
co e cultural da humanidade. 

Art. 6.0 O Brasil participa da so
ciedade internacional por meio de 
pactos, tratados e acordos com os Es
tados soberanos, com os organismos 
internacionais e com as associações de 

- relevantes servicos à causa da hum, 

nidade e ao amparo e promoção da 
pessoa humana. 

Art. 7.0 Os pactos, tratados e acor
dos internacionais dependem da rati
ficação do Congresso. 

Parágrafo único. O conteúdo dos 
compromissos de que trata este artigo 
incorpora-se à ordem interna quando 
se tratar de disposições normativas, 
salvo emenda con.stitucional, se for o 
caso. 

Art. 54. Não será concedida a ex
tradição de estrangeiro por crime po
lítico ou de opinião, ou quando hou
ver razões para presumir, nas circuns
tâncias, que o julgamento do extra
ditando será influenciado por suas 
convicções. 

§ 1.0 A extradição, quando o crime 
imputado sujeitar o extraditando a 
pena vedada por esta Constituição, 
só se deferirá mediante o compromis
so de comutação da referida pena. 

§ 2. 0 Não se admitirá a extradição 
de brasileiro, salvo, quanto a natura
lizado, se a naturalização for poste
rior ao crime que motivar o pedido. 

Art. 55. Têm direito de asilo os 
perseguidos em razão de suas ativi
dades e convicções políticas, filosófi
cas ou religiosas, bem como pela defe
sa dos direitos consagrados nesta 
Constituição. 

Parágrafo único. A negativa do 
asilo e a expulsão do refugiado ou 
estrangeiro que o haja pleiteado su
bordinar-se-ão a amplo controle ju
risdicional. 

CAPíTULO m 
Do Direito à Nacionalidade 

Art. 57. São brasileiros: 
I- natos: 
a) os nascidos em território nacio

nal, embora de pais estrangeiros, des
de que estes não estejam a serviço de 
seu país; 

b) os nascidos fora do território na
cional, de pai ou mãe brasileiros, des
de que qualquer deles esteja a servi
ço do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de 
pai ou mãe brasileiros e, não estando 
estes a serviço do Brasil, desde que 
registrados em repartição competente 
no exterior, ou, não registrados, ve
nham a residir no território nacional, 
antes de atingir a maioridade. Nesse 
caso, alcançando esta, deverão, den
tro de quatro anos, optar pela nacio
nalidade brasileira; 

II - naturalizados, pela forma que 
a lei estalecer: 

a) os nascidos no estrangeiro que 
hajam sido admitidos no Brasil duran
te os primeiros quatorze anos de vida 
e se estabelecido definitivamente no 
território nacional. Para preservar a 
nacionalidade brasileira deverão ma
nifestar-se por ela, inequivocamente, 
até dois anos após atingir a maiori
dade; 

b) os nascidos no estrangeiro que, 
vindo residir no País, antes de atingi
da a maioridade, façam curso superior 
em estabelecimento nacional e requei
ram a nacionalidade até um ano de
pois da formatura; 

c) os portugueses de comprovada 
idoneidade moral e sanidade física, 
com um ano de residência ininterrup
ta no País; 

d) os que, por outro modo, adquiri
rem a nacionalidade brasileira. 

§ 1.0 São privativos de brasileiro 
nato apenas os cargos de Presidente 
da República e Vice-Presidente da Re-
pública, de Presidente da Câmara dos 
Deputados, de Presidente do ;Conselho 
de Ministros, de Presidente do Senado, 
de Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e de Defensor do Povo. 

§ 2.0 Aos portugueses com residên
cia permanente no País, se houver re
ciprocidade em favor de brasileiros, 
são atribuídos os direitos inerentes 
ao brasileiro nato, salvo o de acesso 
à Presidência da República e à Pre
sidência do Conselho de Ministros. 

Art. 58. Perderá a nacionalidade 
o brasileiro que: 

I - por naturalização voluntária 
adquirir outra nacionalidade, salvo as 
exceções definidas em lei; 

II - em virtude de setença, tiver 
cancelada a naturalização por exercer 
atividade contrária ao interesse na
cional. 

Parágrafo úico. Será anulada por 
decreto do Presidente da República, 
com recurso suspensivo ao Poder Ju
diciário, a aquisição da nacionalidade 
obtida com fraude à lei. 

Art. 59. O Brasil, mediante trata
do, poderá admitir a múltipla nacio
nalidade com qualquer país de seu in
teresse. 

Parágrafo único. Na hipótese do 
artigo anterior, a lei disporá sobre a 
manutenção da nacionalidade brasi
leira. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 393, 

SUGESTÃO N'~ 1.832-5 
A Sua Excelência 
Deputado 'Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor ~esidente: 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a, 
com base no art. 14 § 2.0, do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexaqos, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da Comissão de Estudos Constitu
cionais - a que tive a honra de pre
sidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é co;n 
o mais alto espírito de colaboraçao 
que eomo Oqnstituinte, tomo esta ini
ciativa, de modo a permitir o ex::me, 
por todos os eminentes companheiros, 
dos textos elaborados com extrema 
competência e grande dedicação, pelas 
personalidades que integraram aquele 
colegiado. 

Permi·to-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de 
todo o Pais àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
COnstituintes, através ci'os terminais 
de computadores do Centro Pró-Me-

. mória da Constituinte já instalado 
nesta Casa. O mesmo centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
COmissão e que .compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constitucionais. 

Aproveito a ocasião .para reiterar
lhe os meus protestos ão mais alto 
apreço e distinta consideração, 'bem 
como para e:x:pressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica ·missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

Dos Direitos Polítioos 
Art. 60. Têm direito a voto os bra

sileiros maiores de dezoito anos, na 
tiata da eleição, alistados na forma 
lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto são 
obrigatórios para todos os brasileiros, 
salvo as exceções .previstas em lei. 

§ 2.0 Não podem alistar-se os que 
não saibam exprimir-se em lingua 
nacional e os que· estejam privados 
«os direitos políticos. 

§ s.o O sufrá;gio popular é univ:er
sal e direto, e o voto secreto. 

Art. 61. Só se suspendem ou se pe:r;
dem os direitos politicos nos casos 
:prev~tos. neste artigo. 

§ 1.o Suspendem-se, por .condena
ção criminal enquantq durarem os 
seus efeitos. 

§ 2.0 Perdem·se: 

a) no caso de cancelamento de na
turalização por sentença, em razão 
do exercício de atividade oontrária 
ao interesse nacliOnal; 

b) por incapaciãade civil absoluta. 
§ 3.0 A lei estabelecerá as condições 

de reaquisição dos direitos políticos. 
Art. 62 . São inelegíveis os inalis

táveis. 

Parágrafo único. Os .militares são 
elegíveis atendidas as seguintes can
ções: 

a) o militar que tiver menos de cin
co anos de serviço será, ao candidatar
se a cargo eletivo, excluído do serviço 
ativo; 

b) o militar, em atividade com cin
co ou mais anos ãe serviço, ao candi
datar-se a cargo eletivo, será afastado 
·temporariamente do serviço ativo, e 
.agregado pM"a tratar de intere.s.ses 
particulares; 

c) o militar não excluído, se eleito, 
será, no ato da diplomação transferi
do para a reserva, nos termos da lei. 

Art. 63. Além de outras, previstas 
nesta Constituição, são condições de 
elegibilidade: 

r - a filiação a partid>O político, 
pelo prazo que a lei complementar 
exigir salvo nas eleições para Pr·esi
dente e Vice-Presidente da República; 

II- a escolha em convenção parti
dária para cada pleito; 

III - o domicílio eleitoral na cir
cunscrição, .pelo prazo de um ano. 

Art. 64. Lei complementar defini
rá os casos e os prazos de inelegibili
dade, visando a preservar, consiãerada 
a vida pregressa dos candid;:~.tos: 

I - o regime democrático; 

li - a probidade administrativa; 

III - a normalidade e a legitimida-
ãe das eleições contra a influência ou 
o abuso do exercício de função, cargo 
óu emprego público da administração 
direta ou indireta, ou do poder eco
nômico; 

IV - a moralidade para o exercício 
do mandato. 

§ 1.o São inelegíveis: 

a) para os mesmos cargos, quem 
houver exercido, par qualquer tempo, 

·no período imediatamente anterior, os 
de Presidente da República, de Gover
nador e de Prefeito; 

b) quem houver sucedido ao titular 
ou dentro de s·eis meses anteriores ao 
pleito, o tiver substituído em qualquer 
dos cargos indicaci'os na alínea a; 

c) no território de jurisdição do ti
tular, o cônjuge e os parentes consan
güíneos ou afins •até .o segundo gr~u 
ou por adoção do Presidente da Repu
blica de Governador de Estaão ou 
Território, de 'Prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro de seis meses 
.anteriores ao pleito, salvo Se já titular 
de mandato eletivo e candidato a re
eleição; 

d) o ocupante titular ~u in~rino de 
cargo, emprego' ou funçao CUJO exer
cício possa influir para perturbar a 
normaliãade ou tomar duvidosa a le
gitimidade das eleições, salvo se se 
afastar definitivamente de um ou de 
outró no prazo estabelecido em lei, o 
qual não será maior de seis nem menor 
de dois meses anteriores ao pleito, 
estipulados, desde já os seguintes: 

1) Presidente ãa República, Gover
nador e Pr·efeito seis meses; 

2) Ministro de Estado ou Secretá
rio de Estado, que não seja membro 
do Poder Legislativo Federal ou Es
nador e P.refà1lo - reis meses; 

3) Presidente, Diretor, Secretário
Geral, Subsecretário Superintendente 
de órgão da Aãministração !Pública 
diretaJ ou indireta, incluídas las f<Utnda
ções públicas e sociedades de economia 
mista - seis meses; quando candida
to a cargo municlipal - três meses. 

Disposições Transitórias 

Art. 14. A audiência e a partictpa
ção dos ciãadãos, diretamente o.u 
através de organizaçõ·es representati
vas, serão asseguradas por lei, que 
disporá sobre o proces~, de. elabor':
cão das normas e proVIdencias admi
nistrativas que lhOO digam respeito. 

Art. 23. Ficam acrescidos aos be
neficiados pela anistia concedida pela 
Emenda Constitucional n.O 26, de 27 
de novembro de 1985, a anistia poUti
ca ampla, geral e irrestrita, compre-
endendo as garantias de reversão à 
sua respectiva situ~ção indivi~ual, nos 
quadros civis e militares, os <;!Irei tos. de 
acesso a promoção, efetiva~ao e rem
tegração imediata, os vencimentos, as 
vantagens e o ressarcimento dos atra
sados. 

Parágrafo único. São devidas as 
indenizações às faanilias dOs faleci
dos ou desaparecidos em decorrência 
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de atos de repressão política, nunca 
inferiores aos salários ou vencimentos 
•percebidos em vida pelas vítimas e em 
valores permanentemente atualizados. 

SUGESTÃO. N9 1.833-3 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de oferecer a V. Ex.a., 
com base no art. 14 § 2.0 , do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, subsídios para os ante
projetos das diversas Subcomissões, 
que ora iniciam seus trabalhos. 

Tais subsídios, a este anexados, pro
vêm do desmembramento do Antepro
jeto da Comissão de Estudos Consti
tucionais - a que tive a honra de 
presidir - pelas matérias atinentes a 
cada Subcomissão. 

Esteja certo V. Ex.a de que é com o 
mais alto espírito de colaboração que, 
como Constituinte, tomo esta inicia
tiva, de modo a permitir o exame, por 
todos os eminentes companheiros, dos 
textos elaborados com extrema com
petência e grande dedicação; pelas 
personalidades que integraram aque
le Colegiado. 

Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
as inúmeras sugestões enviadas de to
do o País àquela Comissão, encon
tram-se, igualmente, à disposição dos 
Constituintes, através dos terminaís 
de computadores do Centro Pró-Me
mória da Constituinte, já instalado 
nesta Casa. O mesmo Centro abriga 
toda a documentação produzida pela 
Comíssão e que compreende estudos 
de indiscutível valor sobre os diversos 
temas constituciónais. 

Aproveito ·a ocasião para reiterar
lhe os meus protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração, bem 
como para expressar-lhe os votos de 
pleno êxito na histórica missão que 
coube a V. Ex.a - Senador Afonso 
Arinos. 

cAPiTULO n 
Dos Direitos e Garantias 

Art. 8.0 Todos têm direito ao ple
no exercício da cidadania nos termos 
desta Constituição, cabendo ao Esta
do garantir sua eficácia, formal e ma
terialmente. 

Parágrafo único. Serão gratuitos 
todos os atos necessários ao exercício 
da cidadania, incluídos os registros 
clvJs. 

Art. 9.0 Todos têm direito a parti
cipar das decisões do Estado e do 
aperfeiçoamento das suas instituições. 

Art. 10. Os direitos e garantias 
constantes desta Constituição têm 
aplicação imediata. 

§ 1.0 Na falta ou omissão da lei o 
juiz decidirá o caso de modo a atingir 
os fins da norma constitucional. 

§ 2.0 Verificando-se a inexistência 
ou omissão da lei, que inviabilize a 
plenitude da eficácia de direitos e ga
rantias assegurados nesta Constitui
ção, o Supremo Tribunal Federal re
comendará ao Poder competente a 
edição da norma que venha a suprir 
a falta. 

Art. 11. Todos são iguais perante 
a lei, que punirá como crime qual
quer discriminação atentatória aos 
direitos humanos. 

§ 1,0 Ninguém será prejudicado ou 
privilegiado em razão de nascimento, 
raça, cor, sexo, trabalho rural ou ur
bano, religião, convicções políticas ou 
filosóficas, deficiência física ou men
tal e qualquer particularidade ou con
dição social. 

§ 2.0 O Poder Público, mediante 
programas específicos, promoverá a 
igualdade social, econômica e educa
cional. 

§ 3.0 Lei complementar amparará 
de modo especial os deficientes de 
forma a integrá-los na comunidade. 

Art. 12. A especificação dos direi
tos e garantias expressos nesta Cons
tituição não exclui outros direitos e 
garantias decorrentes do regime e dos 
princípios que ela adota, ou das decla
rações internacionais de que o País 
seja signatário. 

Art. 13. Ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei. 

Art. 14. A lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada. 

Art. 15. A lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito. 

Art. 16. Todos têm direito à vida, 
à existência digna, à integridade fí
sica e mental, à preservação de sua 
honra, reputação e imagem pública. 

Parágrafo único. A tortura, a qual
quer título, constitui crime inafian
çável e insusceptível de anistia e pres
crição. 

Art. 17. Todos têm direito de 
acesso às referências e informações a 
seu respeito, registradas por entida
des públicas ou particulares, podendo 
exigir a retificação de dados, com sua 
atualização e supressão dos in-corre
tos, mediante procedimento judicial 
sigiloso. 

------------------~------
§ 1.0 É vedado o registro informá

tico sobre convicções pessoais, ativi
dades políticas ou vida privada, res
salvado o processamento de dados não 
identificados para fins estatísticos. 

§ 2.0 A lesão decorrente do lança
mento ou da utilização de registros 
falsos gera a responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 

Art. 18. Ninguém pode ser impe
dido de locomover-se no território na
cional e de, em tempos de paz, entrar 
com seus bens no País, nele perma
necer ou dele sair, respeitados os pre
ceitos da lei. 

Art. 19. É livre a manifestação do 
pensamento, de crença religiosa e de 
convicções filosóficas e políticas. 

§ 1.0 As diversões e espetáculos 
públicos ficam sujeitos às leis de pro
teção da sociedade. 

§ 2.° Cada um responderá, na for
ma da lei, pelos abusos que cometer 
no exercício das manifestações de que 
trata este artigo. 

§ 3.0 Não é permitido o incita
mento à guerra, à violência ou à dis
criminação de qualquer espécie. 

Art. 20. É garantido o direito à 
prática de culto religioso, respeitada 
a dignidade da pessoa. 

§ 1.0 Será prestada, nos termos da 
lei, assistência religiosa às Forças Ar
madas e auxiliares e, nos estabeleci
mentos de internação coletiva, aos in
teressados que a solicitarem direta
mente ou por intermédio de seus re
presentantes legais, respeitado o cre
do de cada um. 

§ 2.0 Os cemitérios terão caráter 
secular e serão administrados pela 
autoridade municipal, permitindo-se 
a todas as confissões religiosas prati
car neles os seus ritos. 

§ 3.0 As associações religiosas po
derão, na forma da lei, manter cemi
térios particulares. 

Art. 21. É assegurado o direito de 
alegar imperativo de consciência para 
eximir-se da obrigação do serviço mi
litar, salvo em tempo de guerra. 

Parágrafo único. O exercício desse 
direito impõe a seu titular a realiza
ção de prestação civil alternativa. 

Art. 22. Todos têm direito a pro
curar, receber, redigir, imprimir e di
vulgar informações corretas, opiniões 
e idéias, sendo assegurada a plurali
dade das fontes e proibido o mono
pólio estatal ou privado dos meios de 
comunicação. 

§ 1.o A legislação não limitará o 
direito previsto neste artigo. 
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§ 2.0 Os abusos que se cometerem 
pela imprensa e outros meios de co
municação serão punidos na forma da 
lei. 

§ 3.0 A publicação de livros e pe
riódicos não dependerá de licença do 
Poder Público. 

Art. 23. :É garantida a expressão 
da ati'Vidade intelectual, artística, ci
entífica e a de organização de siste
mas econômicos e administrativos: 

§ 1.0 Aos autores pertence o direi
to exclusivo à publicação de suas 
obras, transmissível aos herdeiros, pe
lo tempo ·que a lei determinar. 

§ 2.0 Assegura-se ao inventor o 
privilégio temporário para a utiliza
ção do invento, protegendo-se igual
mente a propriedade das marcas de 
indústria e comércio e a exclusivida
de do nome comercial, nos termos da 
lei. 

§ 3.0 As patentes de interesse na
cional serão objeto de consideração 
prioritária para o desenvolvimento ci
entífico e tecnológico do País. 

§ 4.0 O registro de patentes ou 
marcas' estrangeiras fica sujeito ao 
seu uso efetivo, sob pena de caduci
dade, no prazo que a lei determinar. 

Art. 24. Todos têm direito ao la
zer e à utiliZJa.Ção cri'adora do •tempo 
liberado ao trabalho e ao descanso. 

Art. 25. 1: assegurado o direito à 
educação, como iniciativa da comuni
dade e dever do Estado, e o de livre 
acesso ao patrimônio cultural. 

Parágrafo único. O direito de 
aprender e ensinar, na forma da lei, 
não fica sujeito a qualquer diretriz de 
caráter religioso, filosófico, político
partidário ou ideológico, sendo facul
tada a livre escolha de instituição es
colar. 

Art. 26. 1: assegurado a · todos o 
direito à saúde. como iniciativa da 
comunidade e dever do Estado. 

Art. 27. Todos podem reunir-se 
livre e pacificamente, não intervindo 
a autoridade pública senão para man
ter a ordem e assegurar os direitos e 
garantias individuais. 

Art. 28. É garantida a liberdade 
de associação -para fins lícitos, não 
pl)f!en.do nenhuma associação ser.com
pulorialn.ente sooplensa ou · disolvidã 
senão em virtude de sentença judi
ciária. 

Parágrafo único. Ninguém pode ser 
compelido a associar-se. 

Art. 29. Todos têm o direito de 
constituir família que será reconhe
cida como comunidade na vida social, 

nos termos do art. 362 desta Consti
tuição. 

Art. 30. É assegurado o direito à 
:rropriedade, subordinada à função so
cial. 

Parágrafo único. Nos casos de de
sapropriação por necessidade ou uti
lidade pública, ou -por interesse social, 
é assegurada aos desapropriados pré
via e justa indenização em dinheiro, 
exceto nos casos do art. 332 desta 
Constituição. 

Art. 31. É garantido o direito de 
herança. 

Art. 32. É livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as_ condições de capacida
de que a lei estabelecer. 

§ 1.0 A lei não poderá im-pedir o 
livre exercício de profissões vincula
das à exoressão direta do pensamento 
e das artes. 

§ 2.0 A lei só estabelecerá regime 
de exclusividade para o exercício de 
profissão que envolva risco de vida, 
ou ·que possa causar grave dano ao 
indivíduo ou à coletividade. 

Art. 33. É assegurado o direito de 
greve, nos termos do art. 345 e dos 
eeus §§ 1.0 e 2.o. 

Art. 34. A lei assegurará a indivi
dualização da pena e da sua execução, 
dentro de um regime definido, que 
compreenderá: 
I- privação da liberdade; 
II - perda de bens, no caso de en

riquecimento ilícito no exercício de 
função pública, em desempenho dire
to ou delegado, ou na condição de ad
ministrador de empresa concessioná
ria de serviço público, entidade de re
presentação profissional, sociedade de 
economia mista ou instituição finan
ceira de economia popular; 

III- multa; 
IV - realização de prestação so

cial alternativa à prisão, na forma da 
lei; 
V- suspensão ou interdição de di

reitos. 

§ 1.0 Não haverá :pena de morte, 
de prisão perpétua, de trabalhos for
çados, de banimento e de confisc::>. 
salvo, quanto à pena de morte, nos 
casos de apli-cação de 1ei militar çm 
tempo de gu·erra com pais estrangei
ro. 

§ 2.0 Nenhuma pena passará da 
pessoa do responsável. A obrigação de 
reparar o dano e o :perdimento de 
bens poderão ser d-ecretados e exe
cutados contra os sucesro:oos, a.té o li
mite do valor -do patrimônio transfe
rido, e de seus frutos. 

§ 3.0 Será ministrada ao preso 
educação, a fim de reabilitá-lo para o 
convívio social 

§ 4.0 A privação da liberdade do 
condenado, cumprida a pena, impor
ta -crime de responsabilidade civil do 
Estado. 

Art. 35. Não haverá prisão civil 
por dívida, salvo nos casos de obriga
ção alimentar e de depositário infiel, 
inclusive de :tributos recolhidos ou 
!lesconta:dos de terceiro. 

Art. 36. 'todos têm direito a meio 
aunbiente sadio e em equilíbrio ecoló
gico, à melhoria da qualidade de vida. 
à pJ.'Ieservação da paisagem e da iden
tidade histórica da coletividade e da 
pessoa. 

§ 1.0 Garante-se ao consumidor a 
qualidade dos bens e s·erviços, ·a fi~ca
lizacão da oferta, dos preços e da ve
racidade da propaganda. 

§ 2.0 É assegurada a legitimição do 
Ministério Público, de :poessoa jurídica 
qualif1cada ·em lei e de qualquer do 
povo, :para ação civil pública, Visando 
à proteção dos inter.esses sociais a qu:e 
S•e refere o presente artigo. 

Art. 37. A casa é o asilo inviolá
vel da pessoa; nela ninguém poderá 
penetrar ou permanooer, senão com 
o cons:,entimento do morador ou por 
determinação judicial, salvo em caso 
de flagrante delito, ou para acudir ví
tima de crime ou desastre. 

Art. 38. É inviolável o sigilo da cor
res:pondência e das comunicações em 
g-eral, salvo autorização da justiça, nos 
casos. previstos em lei, :por necessida
de de investigação eliminai. 

Art. 39. Nenhum tributo será ins
ti!;uído ou aumentado sem lei que o 
·estabeLeça, ressalvando-se o determi
nado nesta Cons·tituição. 

Ar·t. 4(). A lei tributária levará 
sempre em conta a capacidade do con
tribuin~e, na forma do art. 149 desta 
Constituição. 

Art. 41. Os presos têm direito ao 
r·espeito de sua dignidade e integri
dade física e mental, à â.ssistência 
espiritual e jurídica, à sociabilidade, 
à eomunica.bilidade e ao ·trabalho pro
dutivo e remunerado, na for:ma da lei. 

Art. 42. Não há crime sem lei an
terior que o defina, nem pena, sem 
prévia cominação loegal. 

Parágrafo único. A 1ei penal so
mente retroagirá quando beneficiar 
o réu. 

Art. 43. Ninguém será preso senão 
em flagrante çl.oelito ou ;por ordem es-
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crita e d::Jcisão fundamentada da au
toridade competente nos casos ex
pressos em lei. 

§ 1.0 o preso tem direito à assis
tência de advogado d•e sua escolha, 
ant·E.s de ser inquirido, ·a ser ouvido 
pelo juiz, e à identificação dos res
ponsáveis pelo interrogatório policial. 

§ 2.0 Pr·esume-se não incriminató
rio o silêncio do acusado durante o 
interrogatório policial, sendo v-edada 
a sua realização à noite e, em qual
quer ocas~ãoQ, sem. a pr.e.sença do ad
vogado ou de representante do Mi
nistério Público. 

§ 3.0 Ninguém será levado à rprisão 
ou nela :m,antido, se !Ppestar fiança 
permitida e;m lei. 

§ 4.0 A .pi;.são ou detenção de qual
quer p:essoa \será imediatamente co
municada aô juiz competente, que a 
relaxará, &e n~o for legal, e, nos casos 
previstos em lei, promoverá a respon
sabilidade da autoridade coatora. 

§ 5.0 A prisão e o local em gu.e se 
encontre o preso serão logo comuni
cados à família ou à ;pilssoa por ·ele 
indicada. 

§ 6.0 Ninguém será process·ado nem 
sentenciado, senão pe!a autoridade 
competente, e na forma da lei an•tc
rior. 

§ 7.0 Presume-se inocente todo 
acusado até que haia declaração ju
dicial de culpa. 

Art . 44. Dar-se-á habeas corpus 
sempre que alguém oofrer ou se achar 
ameaçado de sotrer violência ou coa
ção em sua liberoade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. 

'Parágrafo único. Nas trans,gr.es
sões disciplinares devidamente justifi
cadas só caberá habeas corpus po:· 
falta de pressupostos da regulàridade 
formal da punição. 

Art. 45. Conceder-se-á mandado 
de segurança pd.ra proteger direito lí
quido ·e certo não amparado por ha
beas corpus, seja qual for a ·autori
dade responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder. 

Parágrafo único. o mandado de 
segurança será admissivel contra atos 
de agente de pessoa jurídica doe direi
to privado, quando decorrentes do 

exercício de atribuições do Poder Pú
blico. 

Art. 46. Qualquer ddadão, o Mi
nistério Público e as pessoas juricb"cas 
qualificadas em leis serão parte legí
tima para pedir a anulação de atos 
lesivos ao patrimônio público ou de 
entidade de que participe o Estado, 
bem como de privilégios indevidos 
concedidos a pes::oas físicas ou jurí
dicas. 

Parágrafo único. São passíveis da 
ação de que trata ·este artigo as em
presas privadas· que executem servi
ços públicos. 

Art. 47. É assegurado o direito de 
representação aos Poder:es Públicos 
contra ilegalidade ou abuso de poder, 
·e doe petição para defesa de quaisquer 
interesses legítimos, independendo a 
representação ·e a petição do paga
mento de .taxas ou de garantia de ins
tância. 

Art. 48. Dar-se-á habeas data ao 
legítimo interess·ado rpara assegurar 
os di~eitos tutelados no al'lt. 17. 

Art. 49. A lei assegurará rá;pido 
andamento dos processos nas repar
tições públicas e da administração di
reta e indireta, faJCultará ciência aos 
interessados dos despachos e das in
formações que a eles se r.efiram, ga
rantirá a expediçbo das c·ertidões re
quaridas para a defesa dos direitos e 
para esclarecimento de negócios ad
ministrativos, ressalvados, quanto aos 
úL:imos, os casos em. que o interesse 
púbilco impuser sigilo, conforme deci
são judicial:. 

:Parágrafo único. A lei fixará o 
prazo para a desclassificação de do
cumentos sigilosos. 

Art. 50. Os ofendidos têm direito 
a r:esposta pública, garantida a sua 
veiculação nas mesmas rondicões do 
agravo sofrido, sem prejuízo da inde
nizacão dos danos ilegitimamente 
causados. 

Art. 51. A lei ass·egurará aos liti
gant~s .plena defesa com todos os re
cursos a ela inel'ente.s. 

§ 1.0 A ins-trução nos processos cri
minais e nos civis contenciosos será 
contraditória. 

§ 2.0 Não haverá foro privilegiado, 
nem juizes ou Tribunais de exceção. 

Ar.t. 52. É mantida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der 
a l•ei, desde que seja sempre ímpar o 
número de seus membros e .garantido 
o sigilo das votações, a plenitude da 
·defesa do réu e a soberania dos vere
ditos, sendo de sua competência obri
gatória o julgamento dos crimes dolo
sos contra a vida e dos crimes de im
prensa. 

Art. 53. Todos os necessitados têm 
dir·eito a justiça e à assistêncai judi
ciária pública; a União e os Estados 
manterão quadros de defensores pú
blicos organizados em carreira •e, na 
falta ou insuficiência deles, remune
rarão o defenoor dativo, diretamente 
ou indiretamente, mediante convênio, 
conforme se dispuser em lei. 

Art. 56. É criado o Defenoor do 
Povo, incumbido, na forma da lei com
plementar, de zelar pelo efetivo res
peito dos poderes do Estado aos direi
tos assegurados nesta Constituição, 
apurando abusos e omissões de qual
quer autoridade e indicando aos ór
gãos competentes as medidas necessá
rias à sua corr~o ou punição. 

§ 1. 0 O Defensor do Povo poderá 
promover a responsabilidade da auto
ridade requisitada no easo de omissão 
abusiva na adoção das providências 
requeridlliS. 

ll 2.0 Lei Complementar disporá so
bre a competência, a organização e o 
funcionamento da Defensoria do Po
vo, observados os seguintes principias: 

I - o Defensor do Povo é escolhido, 
em eleição secreta, pela maioria ab
soluta dos membros da Câmara dos 
Deputados, .entre candidatos indica
dos pela sociedade civil e de notório 
respeito púbMco e reputação ilibada, 
com mandato não renovável de cinco 
anos; 

II - Rao atribuídos ao Defenoor dO 
Povo a inviolabilidade, os impedimen
:os, as ·prerrogativas processuais do'3 
membros do Congresso Nacional e os 
vencimentos dos Ministros do Supre
mo Tribunal Federal; 

III - as Constituições Estaduais po
derão instituir a Defensoria do Povo, 
de conformidade com os princípios 
constantes deste artigo. 
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EuelentÍssWI> Senhor 

SUGESTÃO 
N91834-1 

Dep&Udo IJLYSSFS QJDWIÃES 
~ Presidente da 
~léia Nacional ConKituinte 
a.-ilu-!!: 

'A COIFEJJERAÇÃO NACIONAL DA INOOSI'RIA, entidade s1ndical 

de &l"al .uperior ~t1va da indÚstria bras1leira e Órgão COO 

aaltbo do Poder PÚblico, .. cuopraento ao dJ.sposto no art. 13 § 11 

do ~ Inten>o dessa Ecréaia Aa&eoobléi.o., v- oferecer aa pre&e!! 

t.. propoaiçÕea iniciai& do e.opresariado industrial brasileiro, f"OP:!! 

do -J- aa - ...t.etidaa ao exa.e e apreciação doa parbmentarea 

tntecrantes das diversas eo.iS&Ões e Subcaai.&SÕes ""' que está divid! 

da. 

As presentes proposiçÕes foram elaboradas a partir das 

conclu8Ões do Encontro Nac1onal da ln<!W.tria, que esta Confederação , 

8Gb o~ do seu President.e. Senador Albano do Prado Franco, re!!_ 

J.iau no Jlio de Jane1ro. de 2.8 a 30 de noveabro de 1984, e que foram 

~. no liai.ar da assunção de {ldderes pela Nova RepÚblica, 

r.-idente eleito 7--.DO JEWeil. 

ao 

Aprm.J•·mdo-t;<• o f'V<•nto <CHlsl Ilmnt<', cmwcKou ,, CNJ, 

- fevcr<'lro dl' 198ú, ... r.rK<Kitro ck· l'rc·sJCienlt'S d<" ft"dera~Ô<·s cW In 

..._rias. na cidadfo de -Contagc111, em ~Unas Gc-~a1s, OC"asiào em quP as 

Mis expressivas hdl'ra. as industriais do PdÍ& t1vcram o enS<'jo dl' 

~ter ..-a versão prcl1m111ar destas propcsi~Ões. 

No curso de todo o ano de I 986, os orgaos técnicos da 

ConfederaçÃo e das FederaçÕes produziram estudos a respe1to dos temas 

..ta ..polpntea da eaperad& reforma const1tucional, alguns dos quais, 

- oa •Liai.tea da Intervenção do Estado na Econania" e "As Rel,! 

çõ.. entre o Estado e os Cidadãos", fora~~~ obJeto de mesas-redondas can 

a participaçÃo de personal1dades expressivas da v1da bras1leira (An~ 

- III e IV deste docuooento). 

fa eeteolbro de 1986, f01 divulgado o Anteprojeto Const!_ 

tuc1onal elaborAdo pela Coaussão Prov1sÓria de Estudos Const1tuc1o -

naia, que aborda inÚooeraa .. térias de interesae aeral e empresarul. 

Do taú verso de questÕes em debate, reservou a CNI este 

prWeuo docuooento, que está seado oferecido caDO contribuição à con 

&ideraçâo dessa AIJ&usta ·Asselllbléia, para a abordagem dos aspectos 

•is aera1s que a todo o empresariado nacional parecem fwtclamenta1s 

na orpmaçào polÍtica, adaúnistrati v a, social e econÔmica do Bras1l, 

.-üfestando o l.llteresse de colaborar ativamente na confecção de un 

texto constitucional que const1tua un autênt1co Pacto Pol:Í:tico, em 

tomo do ~1 ~ todos os &ejpllelltos de nossa sociedade; pauta 

..íni.a de convivência pac:Ífica, hai'IJOOiliosa '? soliru;ria, sob a égide 

do Direito, de todos oa brasileiros por atitas geraçÕes; garantia de 

*-x:rac;ia concreta e participativa, de justiça social, de progresso 

econô.ico, de valorização da vida associativa e de enobrecl.lllefito da 

C'idacL"IR&ll:. pYJlO dP NfulibrJC• rntrr os intrr-c~'i"K'c;. co brrt•pos em c-onfl.!. 

t.rt, atravr.s ck>- rigoroso e cficirnte cont•·~Jr rc·dproco dos Órgàol' 

do Podrr PtibJico, e ele todos estt"s p.-los cidadão• 

Para .ais adequada formulação destas SllgestÕes prelim!. 

narea, recorre.Q5 à experiência dos pa:Íses a que mais se vincula a 

noaaa tradição jurÍdica (P.ort~J&i!l, Espanha, Itália, Alemanha, França 

e E.Uldoa Unidoa), todos eles, caa exceção dos Estados Unidos, recon!! 

titucicmalUadoa apÓa a 21 Guerra Jobadial. 

O Estado Contemporãneo se define cano o Estado democr~ 

tico e social 

Distingue-se do Estado liberal-democrático, clecorrente 

da Recolução Francesa, pois enquanto este regulava quase exclusivame~ 

te os direitos ind1v1duais do c1dadão em face do Estado, aquele -- 0 

Estado democrático-social -- subordina o interesse individual ao inte 

resse colet1vo, conferindo ao Poder P~blico autoridade ele intervir na 

atividade privada e restringi-la, para desenvolver serviços e açoes 

tendentes a realizar concretamente o Bem Comum. 

Mas o Estado democrático-soc1al da Iª metade do século 

XX, que nasceu can a Constituição Alemã de Weimar de 1919, can a l.llg! 

rência governamental que propic1ou em todos os setores da vida naci2 

nal, tornou-se ~ácil presa do total1tar1smo pol:Í:tico, não te"do sido 

capaz de definir can precisão os limites da interve~ão do Estado na 

Econania e favorecendo a germinação, em torno do Estado, de gt;upos e 

serviços parasitários, alimentados pelos favores do Poder PolÍtico , 

sem falar no gigantismo que assumiu a prÓpria máquina estatal, cara.c:. 

ter1zada pelo empreguismo e pela baixa produtividade 

0 f.bl.aclo Democ-r~tJC'O-SoC'Ja) da 2° ~lctacJp clf'SIC' srcuJo. 

nc~..,c idu dos tr~gJcos epjs.Ódio~ do 29 Confljto t-tunchal, sem descurar 

do 1nteresse g~ral, tem três preocupaçÕes fundamentais: 

a) estabelecer um sist~~ de organi7ação do Poder que 

impe~a o r1s~o de qualquer totalitarismo, através de um mecaqjsmo de 

fre1os e contra-pesos; 

b) definir claramente os limites dá atuação do Estado 

na Ec0fl901,ia, preservando o prilllado da iniciativa privada, porque sem 

bberdade econÔmica não há liberdade polit~ca; 
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c) favorecer a participação doe cidadãos e dos diverSO& 

grupos sociais nas decisões do Poder PÚblico e na sua fiscalização, 

porque aqueles são os dest1natários dos atos do Governo, e SÓ sua pa!: 

ticipação concreta na eestação dos atos de autor1dade e no seu contr~ 

le garante que a at1vidade &QVernamental seJa sempre determinada pelo 

interesse cdletivo e &arante o respeito efetivo aos direitos fundamen 

tais do llolllem. 

O Estado contemporâneo, democrático e social, nao e. 

po1.s. apenas um Estado de democrac1.a fonnal e de prevalência do que 

o Goven10 reputa ser de intereSS<' pÚbhco, mas é o Estado de Democra

cia Concreta, em que todos partic1pam, em que todos têm .....a parcela 

de autonaro.a inal1.enável, em que o mteresse eeral resulta do amplo 

e livre debate dos cidadãos e grupoS" interessados, e no qual, mais i!! 
portante do que a policia do Estado sobre os cidadãos é a policia dos 

cidadÃos .OOre o Estado, Único meio eficaz <IV lfes&Wirdar a probidade 

adMinistrativa e de iMpedir o abuso do podqf. 

Na fornul.u,ãu drsta.:; pr•opos:ic';Õcct., tom.'lrC'fnns por hnr;;t·.~ 

pt'<' qu<' poS!.l vel , o texto da Constitui çào em vil(or·. 

É ÚtH p,....B<'r\·ar tudo que nao for ncccs..ário destruir. 

O Brasil tem tradi~ão const~tuc1onal quase centenár1a 

pois, desde a RepÚbhca, o Supremo Tr1bunal Federal dt>scnvolveu abu_!! 

dante jurisprudência definindo o alcance de inúmeros preceitos consl~ 

t.ucionais. 

A c:...ut:llic;ão • ripo, elabor..S. • 1967, refoodida 

• 1969 par ato do. Miabt.- Hilitan. e alter..S. até hoje por ou

~ :ai ~ • .-á, -dÚvida, eiVIIda de i.rÚooeroe preceitos aut~ 

ritÁrioa. 

Hu cootá. out.roe, t.obé. ~. que fora111 repr~ 

a:ido. das ConstituiçÕea de 19.14 e de 1946, e até da prÓpria Consti~ 

çâo de 1891, a.tjo alcance jÁ ~ aaf~ esclarecido por ..., 

jur~ de déc.da.. 

Ea,e ~deve aer ........,rvado, inovando-se apenas 

o ~rio. 

ii-a 

I - tliWUOCL\ 1M IICÜO E DOS ESrAIIOS 

(J) for 

t-Al«t•a:- 061 [.stdlá ~ P.tunh·:Ípioft. Ma~ do (XNlto de• \'l&ta nornwtt ivo, há 

supcrpo&l\âo de- t·OIIp('tf.."OC"Ían. qtK• t•'ltl JX"1111tLidu ttlll" nxaittl., l.btciCh,., I•• 

&~•1.,. .00... ... tériu ~.._.,t.e le&uilad.-u; pela União, nu• conflito 

de norwas ext..-nt.e prejudie1al às atividades privadas. Ir.so tem 

ocorrtdo freqüen~te .,. .ateria tributária e recentemente em rela 

çào a ~cose "_,io--nente, e est.á em vias de ocorrer sobr.e 

uso do solo urbano. 

A falba se encontra na alinea ~ do art1go 82, 1t.,.. XVII 

da Conatitutçào, que confere à União a coaopetência le&islattva sobre 

•nonua praia" fS diversa& .atériao, e no parágrafo Wuco do mesmo 

.artl&'O, que confere aa. Êst..dos cOIIpetência aupletiva neasas e em J11UÍ 

O que e~ nonma &eral? O que é uma norma suplet~va? 

Melhor é a solução da Lei Fundawmtal da RepÚbhca F~ 

ral da Al~, que confe~. nos art.s. 72 e 74, aonpla competência 1!_ 

&islativa concorrente à Fed<-r·ac ão e aos Estados. mas estabelece no 

art. 31 que o direito federal teM seoopre pr10r1dade sobre o dl.reito 

doei EstAdo~! (llliiDESRf.OlT BRIOfi l.Aio1lf.SIEOrf) • 

lleue IIOdo, a UniÃo ~ a unidade no1"8111tiva - todo 

o Pais, evitando-M ~ito local exceaao de le&J.Slação paeudo-eoc.!, 

al e clientell.tica. 

(2) 

c~oea doe Pn-fcit.oli Muni<.ipais, AOii N-SJ)(1'("'tivo. C"..overnadorcs, é a l! 

bc•ração ur4t<'fll<' das ...as <plOtas tributÍ.ria5 conatitucionaia. No en 

t..ant.o, o que se ta. visto, é que os C10vcnu•dorcs, p>rqne não t.ê. ~ 

cur_,., ou 05 drsvi..- parA outr.as aplicaçÕea, deixa. de cunprir o Jll"!, 

ceito, ficando MUito teorrpo retendo as quotas que não lhea pertencesa. 

Se acrescenta!WOS ou fi:u!WOS LA prazo na letra !?_ do inciso V do 

atual art. 1 O, ( 06 _,ses, no ..áx~) , os Govemadores saberão que !'!?. 

clerÃo 80frer intervençÃo da UniÃo, para reorpnu:açào de suas fi""!', 

çaa, 80bret.udo na parte~ diz rqpeito à inércia no proceuo de 

tlwleC....ÍOÇia daa,quotaa tribut.árias devidas, pelos Estados, aos Jobl! 
dP*. eo. t.ao, eatN, haverá por certo ... ior respeito e obediênc.!, 

a ~ illpoeiçio arnllt.iqaciclaal da tr-rerênci.s de recursoa. 

PropÕe-•. asaia, para 'lll!llCionado preceito a aecuinte 

'14r...t. tO 1 A Un..i.4o não .úl.tuv.WÍ _, ~ 
cJD4, 4QÁ.IIO paMZ: 

.b[ -11 deA.X.M. de ~eg.cu cuM 11UDLi.c1pw4 a.. 

quotM .tll.i.bldévww a e.le4 de4:WtadCl4, 110 fi(ajo AIÓx.bRa 
dtt. 6 14tt.UI 11Utl.4 apÓ4 a 4ua apt.v~.açiro". · 

v-a 

n - SJSIDI.\ 111.111111'ÁII.Io 

No campo da t ri but a~ iio, O'> cidadão& brasH c i ros sofl'!, 

ram no~t tÍlt imos 20 ano,; c·onc;t ;mt<'~ \iol~nriac;. ImpÕe-~ rPfor~ar na 

Constituiç.ào as 8i<'rantias minimas dos contribuintes. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONS1TTOINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 399 

Por outro lado, é preciso rever a d1scriminação de re~ 

das, para reduzir a hqErtrofia do Poder Central e conrerir aos Esta 

dos e MunicÍp1os maior autonoaua e mais recursos para planejarem o 

princÍpios 

CC~n&itucionaia e du liiOIWU aeraia de direito tributário, entre oa 

quais .. priodpi,. da ...alidade e da anterioridade da lei tributá -

seu desenvolvimento. Quanto a esta matéria, def1nida que venha a ser i'Ú· 

a Diacr~nayâo de Rendas entre a União, os Estados e os ~micipios, 

enviará a CNI J~U&estões apropriadas,que espera possam merecer a aten 

ção da Coaussão encarre&ada do Sistema Tributário. 

Quanto às &arantias const1tuciona1s do contribuinte,ju! 

~ esaenciais, desde loeo, as proposições que se seguem. 

(3) O art. 189 da Const1tuição da Holanda proibe privil~ 

os em matéria de taxas ou impostos. 

O modelo bra~ileiro de desenvolvimento econÔnúco tem 

feito uso abusivo de incentivos fiscais, 1sençÕes e outros pr1vilée.!. 

011. 

Os priv1lêeíos de alguns são sempre custeados pela era~ 

de masaa de não privilegiados, o que imphca em tratamento desigual. 

Seda conveniente prever na ConStituição \111 li.Jnite para 

_.favores. 

(.t) o .. atuncnt.os dr impostos com•titumt untn am<'nçn à cmprrM 

privada, rtoduzindo a sua capacidadt• de invebl intento e favorecendo a 

eatati7a~ão da economia. 

~ria conveniente introduzir na Constituição do1s pri~ 

cÍpios, se&\lfldo os quais: 

a) o poder de tributar' não pode ser usado de modo a <XI!! 

Jll'(llleter a capacidade de investimento da empresa privada e a minar a 

f.,.,.. lliat.a da econo.ia nacional; 

b) o poder de tributar nio pode de-iaü.ar o PI"CliiP't'!. 

so profissional, o eollfenho laborativo e a poupança. 

(5) AbowOII tâa sido freqüentea, nu lqislações estlàlais 

e a.tnicipais, instituindo taxas CCIII fato aerador idêntico ao de ~ 

tos. 

Para coibi-lo& seria conveniente dar ao preceito 

atual S 2• do art. 18 da Constituição a se.,U.te ~~ 

do 

"F<VUZ Q COÓ.wnça de .taxa-. Mo 4t! podMá 
odo.ttu. btut! da CÍLlcu.J.o "" (Aúo ~Jt .uhn.ti.co4 Q04 

9'" t.MJu. 4U.V.üJo ptlJU1 Q .inc.i.tJMua dt! .uytJ..tJuH • 

Para ~rigir essa distorc,ão seria convenicntr exduir 

do t.<'Jo.to constitucional o atual § .3!> do art. 18, ou dar-lhe a 

çÃo ... inte: 

(7) 

"5omflJ1.t4l a llru..iw, np,s ca-104 ex.cepcion.CUA 
cx.p.ttZA40111tllttt! def..i;u.do<~ ..,. .l.u comp.l.flllltllttCIA., pode11.á .ut<l 

.utJLiA •p.té..t.tMO COIIIpulAÓJ!i.o, ll<M .ieJUTW<l do CÜAfXMW -
na .. ~ ptUt.e do a~~.t.. 21,- § 2 11, .utG<Av :7:7. de .. t.a 
C<NWUt.u.J.Çiio". 

~ 

A Constituição de 1967 1ntroduz1u a faculdade de insti 

tuição pela União de outros útpostos não preVlstos na Constitu1ção, o 

que ~servido par.a le&ft>..aar a sanha arrecadadora e est.at.izante que 

~sido obM!rvada ex. freqüência- Goverhos dos ~timos anos. TIO!!! 

bé. por essa via o Judici.ár1.o ta. le&fti.mado contr1bu1çÕe& novas,cri.!!_ 

du pelo Poder PÚbhco. 

..cria conven1ente retornar ao regime or1ginal do S~ 

aa Tributário iooplantado pela &lenda n2 18/65, .que considera•·a taxat.!_ 

va a ~ia l.llpoSitiva da União, dos Estados e dos ftoini.clpios. 

P.ar.a tanto, deve. ser exptlll&idos da nova Constituição 

05 preceitos do ~ .)2 do atual art. 18 e do § 12 do atual art. :!1. 

(8) A &lenda 18/65 restrineia o poder tributante do Estado 

- i.poat05, tax.as e contribuiçÕes de ..,lhoria (art. 12). 

JÁ o CÓdicP Tri.butÁrio Jlaciooal (Lei 5.172/66) teve de 

1...,..11-=er (art. 217) a sobrevivência de outras contribuições C<liiii>U!. 
.árias, .,._, a contribui~irldical, aa quota.s de Previdência, a CO!! 

tribuição para o FGTS etc, 

Jlni ret.ornilrc'lm e&.t:w:"l~ contrlhUit;Ô<•& pilril n trAtO const 1 

toariooldl at.ravé.s das 1'..-ndas nPs 1/69 e 8/77, ai ravés do &rt. 21. § 

2~'. inc1so l. paSballdo a r<>nSt.it.uir Ullll 4! 1110dalidade de tributos, da 

q.uol o Poder PÚbhco t..,. feito lL<;<> abusivo. 

PropÕe-se nova redação para esse inciso, a fie de elim.!. 

nar as contr1buu;ões usadas c01110 instnnento de intervençio no da!Ún.!_ 

0 econâ.ico, ou para atender À parte da Untão no custeio Q Previdê~ 

cia Soci.al, que aerv- de suporte de sw;tent..ção de· poderosas e inef!. 

cientes autarquias interventivas (INCRA, IAA, IBC etc), e de .... .Si,;t~ 

- Prevulenc~rio IIOilStruoso e igualmente ineficaz, e a fm de liltlbo.!: 

dinar as restantes (contribuiçÕes sociais) aos princÍpios da lepli~ 

* • da anterioridade tributÁrias, na fprwa seauinte: 

":7 - ~çÕu no .út.tMtZA4e de ca.t~ 
JI.ÚM UOII.OIIIi.ctw OU p.t.0~4i..on.a.iA, Ob4UVado4 O<l pUnd;_ 
pw .. da .l.~aluiodtz t! da 0/Lttl.IÚOII.i.dade tJU.butÓ/u.a-. ". -
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Para ~ .,. ÕrPoo; beneficiários das contribuições ~ 

&iiiUa ~ clbpar de a~ te1po para .., adapta.- a esaa IIOCiif~ 

tie, IN.,._tçio tranaitória poderÁ ~ aaa c:o~>r-..a por .. ia cinco 

-·a po~rtir da data da ....-•tpção da nova ~ituiçâo. 

(9) Alcuna pa:Í.sea de ecOI'ICitia butante IIOCializada têm ut.!_ 

lizado o :bopoato de transúuÃo ~ 1100rtis a.o inati'Wiento de ~ 

f.UCO da propriedade privada, atravéa da ÍlllpCMiçÃo de &Úqwatu UI&! 

raclas. 

A Constituição deve conter..- liaite a essa illlpo&ição, 

~ não deve aer auperior a ~ (ver Anexo li, a proposta cpe o ~ 

Úrio WIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL FIUlO apre.-tou à eo..iaaão P~ 

SÓria de Estudos Constitucionais,no qual &Ügeriu o teto de 1~). 

Adem."lis, dc-vca exc-ltnr-se do PodP·r [xc-cutJvo Fedí'rõl to 

da J.niciativa lPgislatJva ex<lusiva em matéria financeira que não pr.!! 

voquc diN"tamP.nle AIUllC'nt<> da clespc5a ou d=ímuçâo da receita da llnl_ 

ão. transf~rindo-se da resolu~ào do Senado para a lr1 complemrntar a 

fixação dcsbP teto. 

Para atender a esses dois objetivos, propoe-se a segui~ 

te redação para o atual § 22 do art. 23 da Constituição: 

(lO) 

"0 .unpo4.to de que .ú!a.ta o U(!ITI J campe.te 
ao l4.tado onde 1!.4.tá 4.i.t.uado o .unÓveJ., autda que a .úlan4 
IIUMI~O JtuuUe de 4UCI!.4-<Üo abeJt.ta no u.tJf.an9.u.w; .;i 
al.iquo.ta náo excede4á o ~.te tl.4.tabeJ.eCLdo em J.eL com 
pJ.(JfflentaJt, obedeci..do o nÚJx1mo de 5%11

• 

O i~em II do art. 23 atualmente concede aos Estados e 

ao Distrito Federal a c~petência para·instituir o I~l, nas operaçoes 

realizadas por produtores, industr~ais e comerc1antes. 

O § 42 do mesmo artigo permite que lei complementar ~ 

titua outras categorias de contribuintes do ICM, o que tem levado al 

suns Estados, cOm arrimo em lei complementar federal, a criarem a tão 

cont~ertida fieura do contribuinte substituto, que é obrigado a r! 

colher antecipadamente o imposto sobre fato gerador futuro e incerto, 

que pode lle<Jtler vir a ocorrer, em operação da qual ele não é sujeito 

ativo ~ passivo. 

PropÕe-se a eliminação deue atual §_ 42 do artico ~~ 

( 11) No § 59 do art • 23, !'(!las III<'SIMS ra7Õ<>s expost ns na 

pt'OI~içÃo (9), deve eliminar-se a iniciat.iva legislativa exclusiva 

do GovenJO feder.al para f1xar a al]quota do ICM, tran . .,fcrindo-se da 

re110lução do Senado par.a lei canplCIIIC'ntar essa atribuição. 

Por outro lado, é conveniente eliminar a alÍquota dif~ 

renciada nu operações intereataduaia destinadas ao consumidor final, 

introduzida pela Emenda. Passos Porto (Em. 23/83), que exacerba a ~ 

nha arrecadatÓria - função do' destinatá':io da ""'rcadoria. 

(12) 

A redação proposta seria a aeauinte' 

"# 51/ - A ail.quo.ta do impo4.to a que 4& .u 
/.uc o .utc.Ldo JJ 4CJtá uni./.olllfl'- ixvuz .tixlcu tu 111ucadt.>.tl 
cw na..~ opcM,.Õu .u&.t.wuw e úti.uu~; ./.&i. ~c 
men.taJt f.i,xa~tá tu ail.quo.ta.. máx.imcw pcvw. coda Ulla tiu4tÜ 
OpcMçÓeA c pcvw. ""' de .x.po.uaçáo", 

Outro exceaso fiacal, era matéria de ICM, que-recear 

exp.III&Ído, foi intro<ilzido pela Emenda Paaos Porto, que, derropndo 

jurisprudência pacifica do Sl'F, expreS!I&IIalte determinou no § 11 do 

art. 23 a incidênda do 101 IIObre a entrada de ~~ercadoria illportada 

do exterior por seu titular, "inclusive qua~ ae trat-ar de bens de.! 

tinadoe a - ou ativo fixo do utabelec~o•. 

A e:xpreaÜo upeada deve aêr eliainada porcpe, na hil'2 
-· ..io houwe ci~.-.ô-ica de -rcadoriu, con.t.itutiva do 

fato .,.-.dar do ÚlpolltO. 

Os princÍpios da anterioridad<> da l~i t.rihut ária sohr<> 

n f•to cerador e o da anuahdad<.>. consagrados no § 29 do art. 153 da 

Const1tuiçio, tê. sido freqüente.ente \'Ulnerados, pela criação ~CO!! 

tnbuiçôes e e.prést~ caopulSÓrios, besn c01110 pela eleva• iio da ca!: 

p tributÁria Às véspera& do inicio dP cada ex<"rc:icio financeiro, 

qa.uu>do j& ocorridos no pas.o;ado todos os f•tos econÔmicos sohrc os 

quais vai incidir a obricação f1scal. !.pÕe-se asseaurar efetivame~ 

te essas prantiu constitucionais, .lllllpliando o alcance do referido 

§ 29 a qualquer contribuiçÃo ou prestação pecwliiria compulSÓr1a, e 

restabelecendo a exigência da prévia autorização orça~~~entária, que 

constna do texto oripnal da ConstituiçÃo de 1967, para a cr1ação ou 

-.o de quaisquer tributos, nestes tenoos: 

(1-') 

"f 29 - N.,VU. i.JLi.bu.to c nenhuma conW 
~ ""pu....taçáo ~ compuMÓJU..a <~eJtÜo .x.<.g;. 
do4 ou -.hJdo4 ..,.,.. que a ·.úi., o eA.tabeJ.eça; n""' cobJtã 
do4, • c.ado. .x.uúuo, 4• que a J.u que 04 houvv. .uz-:; 
.t<.tuldo ou au1un.tado eAi.eJ.a ""' v.t.goJt ante.. do .uJ.uo J;; 
uc.odc.c.o ~. .tudo 4""' p.tt!JlÚJD da ptté.v<.a auto 
JU..pçÕo o .. çatwttâ.u.a, .. U<IlÚvado.- o Jmpo4tv .-obJtQ P11vcf, 
Lo4 :Jtuk•.tuaJ.•ptkM, o .úapo4:W J.ançado po11 nw.Uvli ié 
~a. o •.JtlfxM.to 4ob .. e .Ltnn4poll.i.u, aJ.0n da .twu.f.a aJ. 
~ e d<IIWJLd ca..w4 exp.ttl44aRenta p.tev.u.to.. ne':; 
ta Con...ut=çáo". 

A pressão de caU. do Tesouro, callbinada com o poder 

de l~slar por decreto-lei ou de ,.>:trair concessões do Coneresso,tem 

levado o Poder ~lico no Brasil, te.eroso politicamente de diminuir 

despesa5, a preferir o ca.uJho fÁcil de ..........tar receitas. Quando se 

vé tolhido pelo princlpio da .....tidade, parte para criaçÕes extrav.! 

pntea cpe viru.a. a .....-ança ~rihuintea (antecipações, aubsti 

tuiçÕes, ficções, presunçÕes). 

PII"OpOe-sr QU<' no capÍ41lo dos Direito,. e c~~rant ia., Jnd.!_ 

viduais. loeo apÓ& o atual ~ 2Q, JõCja incluÍdo .. 110\'o p.~ráwafo com 

a ..-painte redação: 
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(15) 

"f - A .lei. não púde11Ú an..t.eufXJA llflfJV< 
.t.c.> ante~ de oC<J.t...:::do o lato ger.ada11 cal!!i.Mpvnden.te, n,;;: 
C4tabe.lece.t b44e de cÚ.lcu.lo ~~~auada da natur.e~a du 
t..tU>u.t.c.> 40/>.te o ~ utude, vedmia o u~o de (-<.cç:,M e 
po-.ç:,u c.-, f,oNiflU de dwt po.t occ.>.t~~l.do f.ata gtMadu: 
i.ltc>u.4t-.te". 

Sob a alepçÃo de que .. fatos aeradores de natureza 

cc.pleuiva .Ó ~no final do per.iodo considerado, matéria que, 

no que t.anp ao lllpMto IIObre a Renda, é direito _,lado, tesa ocorr.!_ 

do freqiier>t;-..te o que ae ccnaidera •retroação econê.ica• da recra 

jurWca. A -ile:u tecnica que afasta o arjp.OIIMto de retroath·ida

da proibida decorre do fato de ae entender que o fato aerador, nesses 

~. ainda não ocorr.u. É -.!f-, contudo, a injustiça dessa s.!_ 

tuação, pois o contribuinte pauta -..a conduta Jll"la lei v>cente no ~ 

-.to - qye pratica o ato e não pela"que viprá ao final do periodo

bue. Da{ a neceaaidade de,. novo P.rávaf~, no atual art. 153, a. 

o .._u..nte teor: 

"f - No-s t.M.bu.t.c.>-> que .tomem como ba-.e 
de dúc.u.J.a a capac.i.da.de CcJilt.JU.Qu:U.vc dtl111JJn4.tl!ada n-. 
c..UO ~ de :t.-po •. a .ltu. que 04 ut4t....tu.u ou aumen 
:taot tÚÍD p<Xfu.Íl a-lcanço,< o~ (.ato" oC<JJtJU..r:i.a~ an.t~~.-1 de 4U;; 
v.tgMc.uz, .,. po~~ do d.upo .. :t.a no § 29 ". 

(16) Deolltre aa -ipulaçÕea que vê. aendo feitas, sem ncnh:!!. 
• proteção do CCJDtribuinte, ,_ é a --..tOnção de bases de cálculo 
para medir capacidade contributiva sem reajuste adequado, de forma a 

refletir a desvalorização da moeda, o que leva ao agravamento real do 

tributo. Outra forma de prejudicar o contribuinte é gPneralizar w 
c.-c.ln·nfl\"A du imprJbtu de- font~ não C(lftlJX"nsnvc-1 nn dc•clnrtu)•Éi(t. Ambn~ as 

.-didas são inÍquas, rPsultando em rarga fiscal >nritk>ntP sobre quem 

n.=io tem capnci<L,cW ec-on:lnuca. Sug~rc-se, para dcbntf', um novo par_! 

grafo no atual art. 153, assim vazado: 

(17) 

"§ - 0-:~ .t.lu.bu:t.a-:~ :t.e~~ão cMÚ:t.e~~ pe4<1aa), 
41!1np!!.e que po44:Í.ve.l, e -:~e~~ãa gA.aduada~ canf.alllTie a capa 
c..u:iade <IC<JrÚ>m<.ca de cada um. -

Sempr,.e que acaMtM pe~~da da podeA. 

aqu.vJ.t..U.va da moeda em pe~~cen:t.ucLI. a <111.1t eatabe.leuda pqt 
.tu comp.lR!nen.:tcvt., ~eJtàa Jte~u.o.t.a.cltu au:t.oma.t..<.camen.:t.e "" 
b<Ml!-4 de cá.lcu.ta da-> .t.AJ.bu:t.v<~ que utc.i.dam 40blle a lltt.n 
da e pr,.aven.t.a-:~, ou 4VÓILe v pa.t.IU.ITIÓru..a, de /.vlllTia a com : 
peMcvt. .t.cLI. peJtda. 

l. vedada ,a c.abllanÇCJ. de .unpo4:t.a de 
11en.da exc.lu.o<.vamen.:te na f.on.t.e, 4cUVV fXJAa 04 h..i.pÓ:t.e.ol!-4 
em que f,o11 dt!.4C<Jnheudu a .t.J...tu.l.cvt. dv Jten.d.ilnenta ou .otll<!<. 

dll1l:t.e ou donu.cU.<.adu = é.x..t.eJU.JJ.ot ". 

Recra isonÔmica deve prever a restituição de 

~gos indevulamente, com alllplo ressarc:unen_r.o do prejudicado, 

de novo parágrafo ao atual art. 153, na fonna seguinte: 

tributos 

através 

"§ - A ILM.tdu.LçÕ.o pe.la Fa~end.a í'Úb.U 
ca de .t.Jt<.bu.t.a-:~ ~ .. utdevvdamen.te ou em exce-:~-:~a,a qual 
qu<M tÃ..:t.u.l.a, daA.--:~e-á ~empr,.e em moeda dv me.omo pode~~ ~ 
qu.uiti.vv aCAuuda de ;u-w~ C<Jil:t.ado4 dt:z da;ta dà O.tl!e~ 
dação dv i.Ju..bu:t.a e /.u<adu .. ã.. m1!411UUJ .t.axa.o en.:tão v~.7i. 
.ttl.4 pa;w. 04 papéu dt:z O:i.v.i.da 'PÚb.ü.ca de IIICU.VII va..l.a.ot". -

(18) A transferência do& ônus da ação fiscal e do exercÍcio 

do poder de policia aos prÓprios cidadãos é prática usual na lefP-81,! 

c;ão brasileira, sem qualquer reparação pelos abusos canetidos pela 

fiscalização, o que seAífopÕe coibir com mais wn novo § ao atual art. 

153, nestes termos: 

"§ - O e>:Nc<ci" d" pode., c!c P<'~~ci.c 
b~ comiJ a l..tAca.f7iação i.~t.t.bu~á.<..t.a d.evt~.tt.âo -1e1t e.{..c.t.u.~ 
dtM com a men.cJr.. Õnu-:~ ptM4~vcJ. av-1 qu~ Jlte /-altem -1U;f.C"' -

ta->, ~~pondo a .le< -:~ab~e a p4a1a mâxllflo_de f-<.,ca.Uia
ç.ãa, documer..t.o4 que p<Xfem <111.1! eJU..~.u:io4, vnu4 da pr,.ava e 
c.Jt.<..t.wo-:1 .unpM4otuA de f-<.-:~ca.ú.~aç.ãa a qua.l não pode~é 
411./L u-:~ada como {.aiiJTia de <n.t.llTI'-daç.ão. A .te< ao-:~epu.<a'-é 
av cvn.tJt'-bum.te camp.l.e.t.o Jttt.-14alle<men.t.a pe.l.a4 cu-:~.t.o1 .<.n 

cai!Jt..dV4 em -:~ua def.tt.4a e pun<.ILÚ o lle-:~pan<~Úve~ poli GU:t.uE 

ç.ãa manL/.e..tamen.t.e .Uer;a.l ", 

(19) Em consonância com a exLinção das contribuições inte~ 

ventivas pela proposta (8), deve t~r elimdnado o atual paracr.! 

fo Ún1co do art. 163 da Constituição. 

III-a 

A Dcnocracia Social cont~rân~n. ~~rn nt~cr os an

~Joa de particip~~~ào dos cidmlão11 e .Q;rUJ""' 1>0<. i ais nos atos do Poder 

PÚblico, impÕe um Poder Legislath•o forte. 

Não entraremos na polêmica presidennalismo-parlamenta-

rismo. 

Lembraremos apenas que o parlamentarismo exige partidos 

pol~tico.s fortes e estáveis, realmente representatiVos de todas as 

correntes de opinião, o que infelizmente ainda não existe no Brasil. 

Par _. lado, não ae ccncebe -ia o p-eaidenciali-.o ,"2 

-- .....-cpi.a ..-t*""ial ou ..a ditadura a prazo certo, caa o .P.!?, 

der Exea&bo hipertrofiado. 

Por isso, a aeparaçâo de poderes e\•oluiu no sentido da 

~e da eolidariedade entre o Exewtivo e o Lepslativo no 

aercÍc:io do Poder Politico, - prejuizo da aut.<Jrx.,ia de cada ... 

Jla. c:apit&JJ.a. 4o Processo Lee>slat i vo. da fiscalização 

Financeira e ~ia e do Poder Executivo deverão ser introduz.!_ 

das uú.eras inovações, no IM!ntido apontado. 

(:ZO) Por ora, areere-- -ior participação do ~.sso N_! 

c:iAlnal na MCOlha de JUC!atradoa e de outras autoridadea de alta hie 

....,.U, cp: deY• ~- f1.mçÕe. co. .t-lluta :independência e. 

~aoGovemo • 
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PropÕe-se, IKl dehatP. quL"' as atribuit,•Ztes CJlK" o at.ua.l ar 

tico .. 2. inciso JJJ, conf<'re ao ~do, do:- aprovar a escolha de mni! 

t..- do STF r dos. Tribunais Superiores da União. dos Ministros do Irl 

bun;ol de Cont.as da União, do GO\ernador do Distrito fede-ral, do" C"!! 

~lheiros do Tribunal ~ Contas do Distrito federal e do~ embal,arlo 

res, seJ- tr...sferidas para o Congresso ~ac1onal. 

Su&ere-...,, ainda. que no rol dessas autor idades, 

inveâicklra depende de aprovação parla.entar, sej""' inclu.Ídos o Pres.:_ 

IIMtc do lllanco Central, o Chefe do Mi;.istério PÚblico Federal (Pro-

curador-Geral da RepÚblica I, o M1nistro" das RelaçÕes Exteriores e os 

.....mro. do Conselho Monetário llacional. Todos esses, cao exceção do 

Miniâro do Exterior, deverão ter awandato, não sendo demiss.Íveis _!!! 

!!!!!!!! pelo Poder Executivo, pois exerc- funçÕes de interesse do Esta 

do ...... do Governo. 

No5 Estado& Unidos, na Suécia (cap. 9. art. 12 da COII! 

t.ituiçÃo) e na v...,zuela (arts. 201 e 218 da Constituição), apenas!'!!. 

ra citar três ~i ...... de tradiçÕes culJ;urais e jurÍdicas d>versas,exi_! 

U. - ou uis deuas exi&ência•. 

No pl"()("C'Sso lt-,&islativo. iD'DPrac.. devE'm !U•r as ino\'a-

çiWs., não SÓ para rc~t.al>elecer o equilÍbrio entr(" o f)I.C'LutJ\O e o l!_ 

pslativo ..... t._,,.;.,. para pemitir -.tis efet h·" p.~rt icip.1çiio dos i!! 

t.ere.-loa. 

(21) u.a idéia, destinada a dar onaior estab>hdade ao Pacto 

PolÍtico F~tal que é a Constituição, evitando sua modificação 

por •iorias parl~tares eventuais ou IIOb p;..,SSÕes de· toda ordem. ; 

....a--dinar a aprovação de qualquer Emenda Constitucional à rat.if1ca 

incl....,ive normas t.ributári.as" (inciso li), bem C'OOKl aànitir emerxl\ls 

parlam<>ntares ao decreto-lei, hoje vedadas pelo § i!! do 11K'SIIIO artiao. 

(24) Deve cogitar-se da extensão da iniciat1va das leis aos 

Governos estaduais (SuÍ.ça, art. 93), a um detenninado nÚmero de ele.!_, 

tores ou c1dadàos (Venezuela, art. 165: 20.000 eleitores; Espanha, · 

art. 87-3: 500.000 assinaturas; Itálla, art. 71: ·50.000 eleitores) e 

ao Conselho Nacional composto de represent~ntes de cate&orias produt! 

v.as (Itália, art. 99). 

(25) A iniciat~va legislativa exclusiva do Presidente da ~ 

pÚblica em matéria financeira (art. 57-I) deve ser reruzida apenas 

aos projetos que a1.111e11tern a despesa ou di.aú..,..... a receita da União, 

pois o Poder Execut>vo deve manter o controle do equilibr~o orç~ 

rio (Alemanha, art. 113; Canadá, art. 54). 

Mesmo nessas utérias, deve ficar expresso que a sanção 

presidenc1al ou a omissão na1promulgação pelo Executivo, ou em certo 

prazo apos a reje1çào do veto, como o faz a Lei fundamental de Bonn, 

1mpl1cará em aprovação do projeto. 

(26) Outras medidas Úteis à cooperação entre os Poderes, à 

solução de d>vergências entre as casas legislativas e à participação 

popular no processo leafalativo e à valorização da importÂncia da lei, 

seriaa as secuintes: 

a) declarar em artiao p...;pr;.o que o direito de voto dos 

membroa do Con&resso Nacional é pessoal e indel.,Pvel, vedado o voto 

de liderança (v. Constituição Francesa, art. 27); 

b) perm1t1r que o Executivo opine ofic1almente (Suíça, art • 

ção das Auellbléias Estaduais, 0 que é exicido nas ConstituiçÕes de 102) ou até mesmo ofereça emendas (França, art. 4~) a projetos de lei que 

• não tenham sido por ele propostos; 
vari""' .-lsea.feder.ativoa, c.-o os Estados Unidos (artieo V, 3/~ dos 

Eeta&tD.), a Al_.,... (art. 79, 2/3 doe Estados) e a Venezuela (art. 

us. 2/3 doe Eáados). 

(2%) O decurso do prazo. estabelecido no art. 51, é outra matéria que 

ilopÕe refor&ll.acio. 

c) instituir Comissão ~lista do Senado e da câmara para d.!_ 

rimir d1vergências entre as duas Casas na aprovação de projetos (Alemanha, 

art. 77), eliminando a atual prevalência da Casa de origem; 

d) excluir do awal art. 58, S 39, a permissão ele reap:resc:_!l 

tação pelo Executivo de projeto rejeitado ou declarado prejudicado na me! 

JCa França, de onde o extr.ai11 0 lepslador brasileiro. ma sessão lelf,islativa. 

-• ~ c.ab.h·rl 1106 projetos sobre aatéria financeira (art. ~7). 

J>C» -.ais projet.oa do Governo, o art. ~S da Constituição francesa <1<- (l
7

) Também deveria COif,itar-se de. 
1956 ~- apenas prioridade. 

• a) permiti r a audiência prévia da Corte Suprema (ou Corte 
Seria conveniente reduzir • aplicaçio do art. Sl u. •- Constitucional) sobre a constitucionalidade de projeto aprovado, ante; de 

térias de iniciativa exclusiva do Poder Executivo e, ainda assa, el! sua pl'OIILil&acão, a -requerimento do Poder .Eqcutivq, dos Presidentes do S:! 
llinando-se 0 atual § 211 desse artiao, que ~ê a votaçio a~~ .. o diQ, nado ou da Ciura (França, art. 61) ou da llinoria parl~~~~entar; . 

• -Ao conjunta do CorJcresso Nacional. 

123) 

""jáv .. l 

b)pennitlr o reterendo popular, antes da entrada em vigor 

de certas le1s (Suiça, art. 31), ou para revogar lei já vigente ( Jtdlia, 

llo at.ual art. 55, 'JlK' trata dos <k><'wtos-lchl. acria ~art. 75), Jlediante proposta de un número IIÍnÍIIIO de> aovernos locais ou de 

eliminar aua poaaibilidutk• - ... ~t.éria de "finanças ~lic.as, eleito:res; 
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c) subordinar à préna audiência das classes interessadas 131 l Su&ere, ainda, a proposição VlDIGAL que a expansÃo da 

a deliberacão parlamentar sobre proJetos que versea sob:r:e 1118téria · econâl! ~ .anetâria conste obript.oria.ente do orça.ento da União, Rndo 

ca (Sui!;a, art. 32; Itália, art. 99; França, art. 69). vedado ..-ento euperior à percent.ac- fixada ea lei CClllpl-.tar. 

(21) Hi estudos recentes que t&llbé. propõe. a abolição do V!! 
to tecreto MS deliberações parl..entares, para obrigar o legi:;lador a 

uaair publ~tyierante os MUS •leitores a responsabilidade do 112 

to leaislativo. 

V-b 

Apesar da .tnudência daa di.j,osiçt...s c-onstitucionais •:!. 
~~a ~it.o do o..ç-nt.o e da fiscalização Financeira, tê. elas 

5Í., ~ para illpedir .,. ai.-.. do Poder PÚbliC'O na e-tÃo do Er,! 
rio. 

~i-., cte.peus ...,érfluas, recurso indiscr:iloi.n;! 

do ao .ercado f11l811Ceiro, ineficiência adlli.ru.strati va, inadiJiplência, 

dét"icitpÚblico coberto por -..-õea inflacionárias. 

f.nopJanto isso, tolludo pelo art. 57, que reserva ao 

Executivo a iniciativa le&fslativa ea -téria financeira, não tem o 

ea.wr- Jlacional condiÇÕCa de resistir a ,....;es desnandoa, a nao aer 

através. de cestos polÍticos de alcance efêmero. 

V~ ;a nossa proposição de ng (25), que restri~ 

essa iniciativA e>.eli16Íva aos projetos que ataentam despesa ou redu -

-a receita, ficarÁ o Lqisl;ativo habilitado a cercear, por via 1~ 

eislativa, .,.. Abusos do Executivo na aàninistraçâo das finanças pÚbl,! 

cas. 

eu.pr.; entretanto, à Const.1tuinte, reforçar as normas 

da Lei Maior 80bre a -téria, facilitando a tarefa do ÜJn&reiiSO• 

(29) WÍS EVLÁLIO DE 8UEHO VIDIGAL FIUIO, era sua "ContribtJ! 

ção para ... Constituição I!Naileira•' oferecida à ca!dasão de Estu

s... Con.tituciônais e publicada .,. O Eatado de são Paulo de 15 de de 

zaobro de 1985 (~. 82 e 83), sugere a wtificação do orçlllleJlto ~ 

blico anual (v. Anexo II), inclusive da adoú.nistração UKtireta, eapre 

s.~<o Mil ront.rolc do [stado r PN',·i<k-nria so .. wl, est.1h<'l<'r<>ndo a obt•.!. 

tto~todcodadc do seu ~·ulibrio global. e proibindo O(X'ra~Õ<-s clf> cr<:di 

to por ;antecipaçno da receita IJUC' ilaportem em déf1c-1t rrc-sc-nte ou fu

turo do orçaaoento. 

(30) PropÕe, tAIIIbé., a fixaçãn em J,ei canplementar de pcrce!!. 

tual da N!Ceita a ser destinada a despesas c:k> pessoal, o qur já CO!! 

t.wpla o art. 64 da atual Const>tuiçào de IIIOdo inoperante, - face da 

uuciativa exclusiva que possui na matéria o Poder Executivo, por fo!. 

ça do inciso V do art. 57, que deve, pois, ser derrogado. 

(32) A par dess;as sugestões. merecedoras de apoio, pu-ece-na; 

que o orçamento anual taabém de\·ena pre\'er o l:iJilí te máx:Uoo de rea.1!. 

so ao .ercado financeiro pelo Poder PÚblico, seus órcãos da adlllini.s 

tr•çÃo indireta e ""'1J1"C5aS sob seu controle (ver proposta VIDIGAL). 

IJ31 Deveria, ainda. a Const 1t uiC'ào obrigar que todo ato 1!_ 

CJ5lativo ou executivo &erador· c:k> de&p<'sa indicasse a foote de cus

uto total, prerillta .., ~o. 

(34) Seria conveniente que a nova COnstituição llllbordinaae a 

celebração de ealpi'Út~ plblicoa ou a aaa.mçào de obr~ fina!! 
ceiru a autorizaçÃo lecfalativa, ~jÁ o fazea u eon.tituiÇÕU da 

SuéciA (capl.tulo 9, art. 10), da Al~ (art. ii5), da v~a 

(art. 231), do Japão (art. 85) e da Espanha (art. 135). 

(35) PropÕe-se ao debatr. ainda, a adoção c:k> I'IOJWA anÁloga 

à d.~ L,.í FWlCIAmrntal de Bonn (art. 115), que limita as receitas de 

cr~itos ao 110r1tante das despesas ca11 investimentos, e, port.anto, vi!! 

cula as despesas c-orrente• a011 créditos reaultantea da receita tri"!!_ 

tária. 

(36) O fortalec~to doto Tribunais de Contas pode -r extl"!_ 

aamente .rt.il. 

'Para iaso, seria necessário .;Iterar o procesao de eK.!?_ 

lha dos seus Ministros, asse&Urando-lhe Ca!lp06ição eadnen~ ~ 

nica, e não politica e aq>liar auas fWlÇôes para nelu incluir: 

a) o controle pe.-nente da e-tão financeira de todos 

os entes pÚblicos e empresas sob controle do Estado; 

b) o controle da eficiência admin1strativa; 

c) o julpnoento de acusações, de qualquer cidadão, por 

atos de má administração de quaisquer serv~dores do Estado, da Ido!. 
n1stração indireta e das empresas sob controle do Estado. 

II-a 

\"I - AIMD;JSJRAÇÃO PIÍIILICA 

O centralismo administrativo que caracterizou o perlodo 

de 1964 a 1985 trouxe cano conseqüências a hipertrofi• dos Órp;,. do 

Poder PÚblico, caa desrespeito aos direitos individuais, o elllpre&lli.! 

mo, a ineficiência administrativa e o favorecimento da.-;orrupção. 
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(37) A pri.eira Mdiia para reverter eau situação há de 8eJ" a 

forçAda dellcentralização dos serviços pÍblicos, na trilha de ....... !!!:. 

~Federação. Nonna constitucional deve prever que os serviçao~ 

pÚbl:l.çoa serão executados pelos Estados, c011 os quais a União col~ 

rará, desde cpe esses serviços seju illoportantes para a coletividade 

e for necessária a colaboração da Federação para ~lhorar aa condi-
• 

çõesdevida ~-ma, art. 91). 

No. 110ldes da Lei Fundamental de Bonn (art. 87), a CcJn.! 
tituição poderia enu~~~erar os serviços pÚblicos euencialaente fed.! 
raia (relaçÕes exteriores, finanças, rede ferroviÁria, correio, aàll,! 

nistraçio dos portos e via& de navecação, policia de fronteiras, ide!! 

tificaçào indivicbal, serviços de docunentação e previdência social). 

(38) Quaiscper outros serviços federais aerão necessarillllll!!n-

te criados por lei federal, - -tériaa a>je~tu À lei fedf.ral, I!"'.! 

trita a sua atuação À a>pervisão de auuntos de interesse nacional • 

Ea COMeqi.lência, ficarÁ revopdQ o atual inc~ V ~ art. 81, cpe CO!! 

fere -.o ExealtivQ • eatnituraçâo, atribuiçÕea e funci~ dcw Ô!: 
P- da adlllinistração federal, e cpe, a partir do ~W. 200, f~ 

cilitou a criação de m-era. órpo. e 'a. ext.nsào ~ t.nt.âcul.a. da 

Adlllin,iatração Federal, por .w.pi .. ciM:reto, ._~controla • 

J.ePslativo 

alâNIUva, .sr--á a ConoâituiçÂo prever o planej-.nto conjunto, fp

*'-1 e eâallual, -. tal c.-o na Le· r...w.ental de Bonn [art. 91 

ali- (3)]_, _.ia oporb.Wio albordinar a inclusão no plllll<'j.-cnto C<'

ral de proJM;. & _. .--cnhdo 110 t.erritÓrio·do Eatado â aprovação de!. 

te, at.ravéa 00. - ....._ ~-

(40t r ..... .-...r.ar a ~idade - -téria de peaaoal e 

coibir o cli-.U.-., _.ia nece&Úrio restabelecer a exiaência de 

CODÇUI'80 pblico para adld.ÜO .. carcos ou ellpl"e&''OJ pblico&, cpe 

jÁ c:or>5UJu da ConstituiçÃo de 1967, eatendendo esq exigência à aà1u 

m.tração indireta e Às ent1dadea e eapresas sob controle do Estado, 

e exc:etuando apenas a. carao- de direção superior. 

11ovo arti&D deveria obricar os ÓrPos ds .Adalnistração 

Dii"Hs e Indireta, aa entidades e eoopresas IIOb controle do Es;.ado a 

p»U.,..--, -_,.,....a vez por ano, seus patos caa pessoal, infor 

.-Mio o nú.ero de servidores, cargos, funções, eapregos, diárias, aJ!! 

da .se msto, e toda foru de reatneraçâo direta e indireta. Essas i.!! 
f~ são ...tidas a .-.te chaves, favorecendo privil~os odiosos. 

(42) Outro disposit1vo deveria proibir ~te no ~ 

tor pÚblico a .-.utenção de caJ'&D5, eoopre&t>S pu funçÕes iJopnx!uti vos. 

8Gb~ de ......,.....,ili.dade civil e criai.nal 00. adaini.stradores. 

(43) lilu _..., aliada ao fortal.ec:J.nto 00. Tribunais de 

Caataa ao Clllilb'ale da .ticl.ência adlú.niJIC;Nitiva, ..-ia ~i_! 

_... rabu.c:.ec.úla - a criação 00. (JI!lJI)9IEII., 

OricinÁrios da Suécia. a p~~rtir de 1766, ho.i<> e"u;tcm 

.,. CJ'~ ~ d.a Europa por fort,a de nof'lllas constitucíon.,is: na Su~ 

c 1a, os (loibud,_,. ( cap. 12, art. M) ; em Portugal , o Provedor d1> Ju~ 

tJç.a (art. 23); n.a Esp.ariul, o Defensor do Povo (art. 54); na Inglate!: 

ra 06 P.arli-ntary c.-issioncrs for Adoúnistration (Parhamentary 

ea..isioners for Adoúnistr.ation - Act, 1967). 

Aca o.b~, ,. ou -i• eleitoa pelo Le&islat.lvo c<n 

-.dat.o, inculbe fiiiCalizar a aplicação no .erviço pÚblico de leis e 

outras nonoas, a. COIIpetência para instaurar proc:e<lúaentoa lep.1s ~ 

rant.e jul~ e tribunais, perante autoridades adoúnistrativas e pera,!!_ 

te 06 Tribunaia de Contas, a. liberdade de acesso às repartições !'!! 

blicaa, Às ...ões 00. tribunais e a prerrocativa de conatltar ou re 

4daitar q•&Ü'CJ .... ..--. docu.ent.o. ou- inf~õe •• 

Ao ~ cabe ainda receber representação de lfl'IÍ.! 

quer cidadão. por violaçÕes de direitos e prantia.s individuais por 

part:.e de lfl'lbcJuer ó..po. do Poder PÚblico. 

(44) Outra ,..,... cpe .. UlpÕe incluir na Lei Maior, C(lll() e 
rant.ia 00. direito& ~tais, é cpe nem. ato dos Órgãos do se

t-or pÚbUC'O .,_. afrt.<- direit.oa a>bjootivoa do cidadão será praticado 

-a prêvta audiência do& intereuados, salvo a investir;ação polic.!_ 

al de fato definido a.o cr~. 

A De.ocracia pu-ticipativa e a transparência do .erviço 

pÍblico m.,.. - providincia, aU.Ú já pl'e'ri..Ka na .xlerna Cclnst! 
t.odçio .,.....mta (art. lOS). 

T.....-;. o cantroJt1 juri..tirlonal dolo·~ da Adooinistr_! 

O Direito Constitucional e o Direito ~inistrativo c~ 

temporâneos vê. dealonstrando a necessuladc de exa~~e pelo Judiciário 

ds adequação do ato ao fim a que se destina e aqs Ümites a que -.stá 
circunscrita a atuação do Poder PÚblico. 

Nesse sen.ido é pioneiro o art. 106 da recente Consti~ 

ção espanhola (Anexo II). 

(46) A Emenda n2 7/77, editada pelo Presidente Geisel apos 

decretar o rece11110 do Conareuo (cluunada à época de "Pacote de Abril") 

introduziu nos arts. 111, 203 e 204, no art. 122-II e na parte final 

do S 411 do art. 153, a previsão de contenciOSO& adalinistrativo., para 

resolver litigios entre a Adm1nistração e os cidadãos, com vedação do 

acesso deste~ a Juizo, mais uma restrição de direitos individuais, i~ 

conpativel can a nossa tradição juridica. 

Apesar de não implantados até o 11101nento esses contenci2 

sos, impÕe-se &&Ora sepultá-los definitivamente. eliminando a prev.!_ 

são constitucional constante dos mencionados dispositivos. 
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(47) JmpÕe-se também a responsa~ilizaçÃo do Poder PÚblico ~ 

la BeiW'AnÇa do cidadão. 

A falta de uma pol:Í.tica demográfica, o êxodo rural, o 

de.sapare~to policial e a dema&ogia pol:Í.tica têm submetido a Jl!'2 

priedade privada e a incohrnidade dos cidadãos a cotidianos atQS de 

violência, a que ~itas vezes a autoridade pÚblica assiste ~ ab.al~ 

ta indif~rença. 

É p~cibO'fixar o principio d~ ~·e a segurança é um sr~ 

viço p~bliro essencial e que a omissão do P~r ~·mliro em adotar as 

medulas preventivas e repress1vas ~cessá ... jas ao re.s~ito pelos c1d!, 

dà.os dos direitos individuais dos outros cidadãos, constitui ato ilf 

cito, ~'" sujeita o Estado à obrigação de indcmi7.ar os preju:Í:tos so 

fridos pelo titular opa direito v10lado. 

(48) Por outro lado, é preciso definir cano solidária, e nao 

mais como mtbsid•ária, a responsabilidade dos servidores ~blicos ~ 

los danos causados por ato culposo praticado no exercÍcio da função, 

facultando ao lesado acionar o Estado, ou o 5<lrvidor ou ambos. Atua!_ 

mente, o cidadão atin&ido é obrigado a pleitear reparação ao Estado, 

ocultando~ em geral o autor do dano sob a capa protetora da impun! 

dade. 

III-c 

\TI - ftllfJt .JOOJCIÁIUO 

(49) Itália, Alemanha, Espanha e Portugal, paises reconst.J.. 

tudonalizados apÓs a 2P Grande Guerra, depois de atravessarem 1~ 

~riodos de regime totalitÁrio. optaram pela instituição de un.~ Corte 

Cons~ituc1onal, equidistante do Legislativo, do Executivo e do Jud! 

ciário, co. as finalidades de: 

a) dirimir controvéraias entre oa Poderes do Estado; 

b) fW>Cionar cc.o auardià da Constituição; 

c) tutelar ~ ~ e onde aeja ~io oa cijrei 

- • pr-ias individuais, nio aó contra •- do (loven}O,... ~ 
quai ..... r outroe cicladãoa. 

Jlo Eat.ado &.oc:rático e aocial contellporàneo sobreleva 

• ilplrtiacia dessa Corte: 

I) na ~ doa Jrindpioe da ordea econô.ica e ~ 

c:ial e no- da .q,aação doa atoa adlainiatrativos aos fins const! 

1:udonai5 ~ O& juKificaa; 

2) peh facilidade de pnwocar o -.. ~~· a.! 

ja par iniciativa do Gowenlo (f-.ial e eatadual, ae federativo o E.! 

tado), du maoriaa .... ~.de ;;ui-- trilluoais inferioNa 

( _. a YEIIFASSIIIGSIIIlSCI, alalã, Ali!. 

trlaca • adça). 
A .....,....ftw.ta ...,la drN;r triho ... ~l ,... inHC·rrvr nn tC'11Io 

....,.. it.urhwaal.!(;Plf«'''indo-sr à lri onlin.;ria a !X""'ibilid.-.dr de ai!! 

da .ais al.,..á-la (Al~, art. 93 (2); Su:i.,a. art. 114). 

A cc.posição da Corte Constitucional não é excluaivMen 

te oo Juriatas, tendo .,.. vista que a -téria constitucional pode ex!. 
cir o cor!hec~ profundo de outras áreas do saber, c..o a Ec:onoma. 

S........,...,. ora são vitaltcioa, ora poa..- -mto, 

ha>'elldo ~ • que a e.colha deve recair •·8ellbroa da -i• elevada 

catec~Jria doa di-..- Poderes do~. 

Deve o Brasil pensar na instituição da sua Corte Const! 

tucional, a par do~ Tribwlal Federal, ~ instn.aento ~! 

al da eficácia da prÓpria Constituição e poder .aderador do Eatado 

partic:ipativo ~rático e aocial .,.. que preei.._,5 viver (ver Al~ 

Ilha. arts. 93 e 94; França, arts. 56/63: Suiça, arts. 113/114; ESP,! 

Ilha, arts. 161, 162 e 53.2; Portu&al, art. 213). 

lia França (art. 61) e .,.. Portupl (arts. 277 a 283), ~ 

oo ainda o Tribwlal Constitucional aer ou\·ido prevÍMente. antes da 

aprG\'açio de qualquer projeto de lei, sob~ a I!Wl adequação à eon.t!_ 

tuição. 

(50) Outra ...tida de ..... iaoportÃncia na defesa dos Ílltef'e!. 

- da colKividade, da proteção dos direitos indivicklais perante o 

JudiciÁrio e da probidade adoúnistrativa aeria a outorp pela eu.t! 

tuiçÃo da illdependên~::is do Mini.atério PÚblico Federal e Eatacbal, ~ 

vi.ncul.vKio-o da defesa dos interesses do Erário ou do Governo, para 

que ele possa exercer efic:u.e.. ·e a fomção de p...._,ver a responsabil!_ 

dade crúünal daqi(e~es que cmoet.er.. irreaularidades no exercicio da 

funçio pÍblica. 

Na VMW'7111'la (arl s. 201 r :!.14) .i;• sr prcorc-dru a """'' 

drs~·incuJac;ào, CanfcrindO-SC" ao Chrfr do P.1Jnist~r10 p,~h) iC'O retk-ra) 1 

cu.)o ,.._.~aprovAdo pelo Congresso, ••mdato <I<' 6 anos. 

151) Mantida a at.ual caopetência do Suprmo Tr1bun.~l Federal, 

iJopÕe-se eliainar o § IV do vicente art. 119 d.i Constituição, para 

não JMi& re.striJ14tlr o recurso extraordinário aa ra;rão da natureza, e!_ 

~c, valor pecuniÁrio • relevância da QUI'.atÃo federal. 

l)aalquer leÃo de direito ~vi-dual é jur{dica • pol.! 

!i~e relevame. A unidade de aplicação e a uoifOIWidade de i!!. 

t.erpret.açio da lei federal. ficaa cra..-te .,.,..,...,..,tidaa co. as lt..!. 

t.,tçôea à adlai..tbilidade do NaiJ'80 extraordinÁrio eatabelccldaa no 

~ lntAmo do Sll' pr força do referido parÁ&rafo. 
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(52) No Mbito da,.Justiça do Trabalho, def~ ... CClllll2 

aiçào claaaiata, existente i&UAlmente na Al-mA, na França e na I,!l 

l(laterra, convindo apenas apr.úlorar o proceaao de e.colha doa reJll'!. 

aentantea daa catei(Oriu, para evitar a incerência do Poder PÚblico. 

llllpÕe-ae, por outro lado, debater a conveniência da 1111100tençâo do -.. 

poder nol'llati vo (art. 142 § 1 P), ardorosamente condenada por WALDIMU 

FERREIRA, no& idoa de 1946. Sistema de arbitrilifllll canpul.SÓria. por 

juizes top.doa e classistas, que, sem qualquer investicação fática ou 

.u.tn>çÃo técnica, ano apÓa ano, deliber• sobre coaoplexas cláusulu 

e condições de trabalho, verdadeira fWlÇÀo lec.iferante - inveatid!! 

ra p>litica, representa hoje .. ia...., das fonua de exercicio diacr.!, 

cicmário do Poder, que não utiafu a~ e ~dores e que 

não M coaõJna caa a. :úlperati va. de Ullll Democracia participat4"". 

( 5~) A modrrni7açno do .ludidário é outro Arl!K'Ío dA I!IOC"ied,!l 

A ConstituiçÃo deve ericir a atkninist.ra~·ão da Justiça À 

caté,.oria qur lhP cabe de- M'rviço pÚbhco eSSt>ncial, ohrigmKio o Orç~ 

mento anual e plurianual a assecurar-lhe as dotações necessár1as para 

a sua estruturação e o seu desempenho rápido e eficaz. 

(54) Deve t~ a Constituição impor ao Estado o dever de 

custear o serviço judiciário can a sua receita tributária, vedada a 

cohrança de custas e quaisquer taxas dos jurisdicionados em função do 

valor da causa, e vedada a destinação das custas a qualquer outro f h\ 

que nÃo seja a relll.lneraçâo c~lementar dos serviços dos juizos e '""!. 

ventias. 

(55) Por fira, no capitulo do Poder Judiciário impÕe-se tor-

nar .. is rÁpido e efetivo o pajBmento da Divida PÚblica pela Fazenda, 

livrando-o das intermináveis protelações a que hoje se sujeita, incl~ 

indo no art. lli atual a correção do débito juaicialmente reconhecido 

independentemente de qualquer cálculo, estabelecendo, cano a Const.!, 

tuiçào espanhola (art. 135) , a inclusão automática no Orçamento de ~ 

dos a& créditos necessar1os ao seu pacamento e conferindo ao credor o 

direito de sequestro de rece1tas pÚbhcas para concretizar o adinlpl.!:_ 

aento dessa obripção. 

çao: 

PropÕe-.e, destarte, para o art. 117, a secuinte reei:! 

"A~t. 117 - Oo<~ uagamento4 dev~o4 pela Fa 
senda f.~ual, 114-t.adual. ou mu:. ... upal, ""' v.vtiude dc 4en 
.tmç.n jUd<.c.t.M<.a, f.Clll.-4tJ.-áo na oll.d.(lffl. de aP"e<~entaçáo -
do<t P"ac.a:t.ÓII.-W<~ • e à con:t.a do o<~ t;;~éduoo<~ • uApect..i. vo4, i!!,
~!! .uzQ.dmc.<.a !!!!, c.o>Meçao _nwnetwti.a, .uuieptUU!en
~ ~ e.Lab<>..açao !!! ~ ~· e • P"o.i.b<.da a 
du~açao de c:a.do<l ou de ped<JoOA ncu dotaço~~<~ o.tçamen 

.tá.t.Lcu c iw<1 c..t-.:t ... .t.M exua-oilçamlll.tcÍ.uo4 abutu4 pa11-;. 
Co!I<IC f..ua, 

§ 111 - l. au:t.amá:t..ica a .u~c..úulâo, no o11ça 
IRotJtio de c.ada an.o cúw eni~adl!<l de du.c.i.:t.<J pÚb.ú.co, d"é 
vuba naclt44cÍ.t.La cw fXJ9D'Ifllt:f.<J d.o4 4aJU déb.Lt.<J<t c:otWtan 
.tu de P"•ca.tÓIU..<Jo<~ j.udi.ucÍ.t.L<J4, cujo IIIOn:f.an.tc CDIIfPJIUn.: 
duâ o va.l.o11~do fJIUJI.c<.pal c c/.o-4 ac..t&..c.im<M, C.<Jil~04 
monc:t.wu.anM.ta, aP"UMiad.oo<~ a.té fMoÚI!c.i.lt<J de j.u./ho, 

§ 21l - A4 d<J:t.açÕ/14 <JilÇQIIIIII.tá.u.a.. a 04 
c..téckto .. abtl.ll:t.o4 .. uão c.<Jfl44.grlado4 cw 1'odu 7ud.LCÚJ:Júo, 
.uco./hiU!do-4e cu .unpa~t.tân.ua.o ll114pec.t.i.vcu ã "~ 
CJ)I'IIpUIIJI.:f.e. Cabuá cw 1'1tu~lll.ta do T /l.i.but>tl). 4"C {JIUJ/.C 
.wt a dcc.uâ<J excquenda dc.t~a.t o pat;at~fn..to, 4~ 
cu po44.t.b.i.ü.dadu do dcpÓo<~.U<J 4"'-• .talllba., -...á 40 

/.llu .uzc..uiênc.t.a da coMeÇÜ<J monetá.t.La, -

I ) 11 - r 4.C.a CU4tl.gllllOlÚJ ao c..tedo.t o tü.cci 
.to do 4«qua.o.t.w da .tcc...UO.. pÚ.b.Lú:.lu .... no fJ'UlSD da rJ 
ldap.UOJ -..u dn apu ... ettt.açDo do p.teazhJ.t.i.o, não .t.c.ve 
.t• 4i..do ptJf}D4 a .uuiwpçDo e u ... p«.t.ivtU =Ú.4cillfo.;: 
UICÁM44.11tl. a a»-Ucç4.. -~. /..ut.Dds14 jl"üc4aoÜuniA., 
Sobu o va.io.t á/r d/.CA-Uil: uuiiVU.JaçDo não inc.u:J.UÚl qua.l 
4"«-t ú.i.bu.to ~. -

IV-a 

YDJ - MIEI'III5 E I'IKIDIJS ftll..fnms 

JÁ se disse~ o siste.a eleitoral e os partidos poll 

tI cO& .ÜO os IIIUSt~llos dA estabilidade institucional e da De.K:ra 

cia rcpr..-sew>Uotiv•. Culpre, pOis, roa,..,.tecê-los e aprimorá-los, caa 

v.tataa à alt.emÍIIIcia no Poder , que .; a Única prantia da conti,..i'*-

de -.cr.Át.iCA. 

Parece que nessa .. téria dev- ser debatidas aa ~i!!. 

tea JrOPOSiçÕea: 

U6) O fort.leciaento 00. partidos polÍtiooa é ._ proc:euo 

hnto, que não pode ..,.. induzido pela força, de ci.a para baixo. 

So.ente o estiau.o à participação pol:Ítica e a IJiiUIU~ 

ção das recr.u de - jogo polÍtico bastmt.e aberto e acess:Í vel a t~-

00. por looco perÍodo poderio favorecer a fonaaçÃo de partidos polÍt.!. 

co. f ort.ea. 

Seria C<J~Weniente que a Constituição facilitasse a fo.r_ 

..çâo ck- partido. polÍticoa, favorecendo a ... is aooopla part.1c1paç.iio d.. 

can,bdAtos - todas as ele1ções, eoobora possa, cano faL a Alemanha f!_ 

deral, .,jeitar a participação no Parl_,to ou nas Asseri>lé1as à oh 

t4nÇio de - percentual .int.o de votos. 

(S7) Deveria taolbeoa a Constituição aasecw'llr a liberdade de 

wato do titular de .-dato eletivo (Al-ma, art. 3&). acabAndo !?C. 

iapo&içÕea de coipul .. partidÁrias. 

o vot.o diatrit~'ll, sob a fona.'l do voto •hoto, pnra a cíi 

... r .. doli Dep11t.adoa. a.. AssCJoblc•._.., LcciRJativas e as ca..raa de Ver<'~ 

dorea. par• ~ .-t..ad<- dc seus ...01'0S foue eacoÍhida por represcn -
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tMit~& da totAl jdadf> dos t-leitores .. vot ar;âo proporcional, P a outra 

~adr c~c~ por representanLcs dos dis~ri~os em voto maJoritár~o. 

deu.-ra &t-r nov-"lt c cogitado. 

(59) f....oé. O& dois t..urnos nas eleições JMJOrltárlaS 1 para ~ 

vitar radocal1zaçÕes, iMpedir a eleição de candidatos francamente m! 
aoriuaria. e facilitar coalizÕe&, devEd ser examinados, tendo s1do Já 

adot.Adoa e. vár.1os paise.& latino-americanos, bem como, em nosso PaÍs, 

para presidente e vice-presidente da RepÚblica ·(fmenda ConstJtucJOnal 

... 25). 

(60) Por fila, o voto do analfabeto, permitido pela Fmenda nº 

2S/85 deve voltar ao debate, pelo~ enquanto o Pa:Ís possuir con 

tU...,te ele•ado de não letrados. 

I-c 

Xe&se ~pftulo dft C'on~tituuÃo •. atm d.'lco su~t·stÔ<>s ..iá 

ff'il41!' anteri~ .,. _t;ria <i<o tributação r de ac<"•lliO ao Judiei!!_ 

rio. hi. outras proposta~ n diM"t•t 1r. 

(ÓI) Cumpre reafinnar a importância do direito de propried! 

de. cujas restrições não podem negar a IIWl essência, devendo, pois, 

tlll'lbém St"r indenizadas, qu'!isquer llmitações, por ato do Pod..-r PÚbl!. 

co, de direitos ele conteÚdo patrimonial, acrescendo-se ao atual § 22 

-do art. 153 1.111 novo perÍodo, ~stes tennos: 

(62) 

". • • é.44a .uuiluu.;sat;ão t<Whé.l 4Uá dcv.í.da 
4MifJII-"- que, com ba..e 1111 .lu ou ato de autoll.i.dadc /.ed.c 
-ta./., tutadua./. ou fTIWLi.upa,L, 40bltev.i.tllt<!m <4tut-tl..ÇÔC4 cÍÕ 
U40 ou IÚ.Apo4-i.ção da fJII-OfJ/1-.i.ed.arie ou de qua.l.quu out..o 

di.A.e.Uo de conteÍu:lo pat;wwrua./., que acaMetfll! 4Ub4tan 
ua./. d.unuu.u.r;.âo de 41l.U va.l.or.. ". -

Como corolÁrio do dlre1to de propriedade, COOVeGJ inclJ! 

ir no rol dos Direitos e Garantias Individuais do atual art. 153 o d!. 
reito à herança, nos tennos seguintes: 

"§ - l. cuMe~ado o di.A.uto à htVto.n.ça, na 
(.oiiJIUl da .lei., não podendo <Jeu va./.o11. <1tVt oneJtado po11. W.. 
btdlu, <Ja.l.vo o .unpo-:~to de tlt<7MIIU.44âo ~ ~"· -

(63) Ta.béa o dircuto de recorrer (o duplo vau de j=isd! 

ção), tão illportante para fre;or o arbitr.Lo jud1cial, e que tantas 1!. 

ait;açÕea vc. aofrendo ultimamente por conveniência· judiciária, merece 

Jll'!'vi.Üo constituciooal, em caoplemento ao atual § 4º elo art. 153,que 

deve voltar a aaaeaurar amplo ace~ ao JudJ.ciário, sem qualquer lim!. 

ta~\: JlQ8 tenp!'!' ~e se tiejp.lelll: 

"A ./.e<. não pode11.ã axc.l.u<.l! da afMec.i.ação 
do f>od~11 :Jud<c<.~IIW qua.lquM J.c .. ão de d.i.lle.Uo .i.ndtv.irlu 

(64) 

a./.. O d<.Jt<t.i.lO de <4tlCOIIII.Illt não pode11.á 4elt ~tado em 
l!aJão da nalulteJa ou da e-1pée<.e de ação, do va./.o11. da 
cau4a, do l<.po de p~toce~enlo ou da r..e./.eváne<.a da mat! 

lt.ta". 

É preciso emendar o 32 perÍodo do atual § 82 do art. 

153. para abranger a liberdade de ve1culação por quaisquer meios de 

expressão, especialmente os modernos meios eletrÔnicos, .~ndependent~ 

mente de licença da autor1dade, propondo-se esta redação: 

(65) 

"§ BR - ••• A pulrúcaçáo de .Uv11.o4, jOit
naM, pll.lli.Ódtco<! e a vucu.l.ar;.âo de .ut/.oiiJIUlÇÓM e mC!/I<Ia 

~11114 po11. quaMqulllt outlto<1 muo4 de <I.Xfllt.M<Iâo não d~ 
dW[I de úcença da autolt.i.dade •• ". 

Também é necessario assegurar a liberdade de acesso as 

1nfonnações. não apenas junto às reparhçôes pÚbhcas, mas também em 

fontes de acesso geral (Alemanha, art. 52; Espanha, art. 105), o que 

deverJ<l ser obJeto de ..., novo parágrafo "do art. 153, nestes tennos: 

(6ó) 

"T odo-1 têm o dúze.U.o de .ut/.onmCV!-4e em 
(.onte-1 de ace-1-10 ~e~~a./.. l. Úvlte o ace-140 do4 C<.dadáo4 
av .. a~tqu<-Vo4 e 1te~l11.o4 ~lllal<vo-1, 4a./.vo por. n! 
cu-1.uiade de def.ua do é.4lado, de a.<4e~llalt o .. ~ rh' 
.utvu~ação CIWfl.uta.l. ou de fJII-Ueii.Va/1. a .ut;tuni.d.ade cku 
ptl440M

11
• 

No s1g1.lo ele correspondência (§ 92 do art. 153) ~ ~ 

tante e.tendê-lo a todoa oa aaeioa de CQILUlicaçâo, admitindo, entret&!! 

to, exceções leaau, aaapre precedidas de ordem _jpdicial (Holanda,art 

173; Venezuela, art. 63; Espanha, art. 18-3): 

"# 911 - 'l. .utvw.l.áve./. o <!<.[J-L.l.o da CUIIII.C;! 

pondânc4a'e da~ c'~un~ca~Ôe~, exc~~o nu~ CC4~4 ~•vi4' 
to4 em ./.c.L, que 4empu dcpetUieJtáo de fMÁv.i.a autrJII..I.J4ç4õ 
j.utü.c.i.a.J.". 

(67) , A ~xtensio dos Direitos e c.-iae F.....t..entais às pt-~ 

_. jurldicaa, que jÁ é .aceita pela doutru.a, naquilo que é c~ti 

-1 aw .a- naàreza, foi expressa na recente Constituição de Port!;!_ 

pl fpt;. 12(2)], ~ ~r acolhida: 

(68) 

"A.ú. 0.. cl.iAuto4 c ~ a<J<J~a 
dD4 J'O'l ...ta COMti.t.uçáo ã.. pc-.4ocu ~ 4áo ex,t.,';; 
~ Õ-4 pc-.40CU ~. 110 que f.o,.• ~veiA -
c.- a 4UI1 tiiUwtcpz". 

A proibiçÃo de confiaco de bena, que jÁ c:onatou de c~ 

tituiçÕN anteriores (Const. de l9.C6, art. f.CI § 31; eo...t,, de 1947, 

art. 150 S 11), deve ser restabelecida através ele novo per:Íodo a ser 

~-i 11 do art. 153 (Espanha. art. 31-1), na fonu que se 

..,..e, que visa coibir o exacero nas -..ltas, por parte do le,Kislador: 

"f rt • • • l vedmio o eotr./JAco de bC!II<I 
..ab qua./.quc.. /.o_,, CDtW.uiCILOJidrJ-<Je conf.UCJU.Ó.ua ~ 
quu pcn4.1..ufadc que exceda o va./.o11. da ob~ção fM-Utc.<. 
paJ.H, -
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(69) Ult~ tal havido excesiiOli do leefslador na re~ 

1-aç.Ão de profiuôes, 11eio freqi.ienu.ertte usado pu"a .ubtrair ce!: 

t.u .tiwidades àa leis do -rcado, dando-lhe.e trau.ento privilecia -

do. 

Ora. não é essa a fiMluladr da rc-gulnmr·nta\ào de- pr~ 

f15SÔes, que .... destina a regular Condl\ôeS d<> CBpit<"Íd."lÜ<> de prof1!. 

..ôes títul.adas (Espanha, art. 361. prof1ssÕes libera1s ou técnico-c!_ 

endficas (art.. 89, inciso X\'11. leLra !:.· da nossa ConsLitu~ção), na 

autoritário, expandiu-se essa intervenção a todos os setores da ativ! 

dade econÔnuca: 

- intervenção na produção do café, na fixação dos p~ 

ços, na fixaçÃo de quotas, na impoaiçÃo da alienação campulsÓria(Dec. 

22.121/32); 

o monopÓho de produtores independentes da lavoura c!!. 

navieira e a distr~buição de quotas (Decreto-lei 3855 de 21/11/41); 

der,.. do 1nteresse pÚblico. - regulação do canércio do trigo, taxa de fiscalização 

-teswoa: 

(70) 

Asaia, oS 23 do atual art. 153 deve ser refonAUlado 

"f 2J. l. .U.v.u o cxuc.k..o de qua-/.qutM. 
tAtlbaJJw, oflc.w ou fJ"Of..u.,áo, ob.,tVtvada.,, exc.fu.,<.vanllJI. 
.te QlllJILlo ã.. P"'/..u~u .U.b~ e Ú.cruco-e<.llJI.t<.f.,<.ca-.--; 

a.. COtlli4Õu de CQfXJ.Ci.dode que a .lei.. u.tabe.l.ectM. ptJitQ 

P"'.tcgu. a 4~ça. a 4aÚdc ou a .U.budade pÚb.U.ca-.". 

F~, o ,_;.:ho constitucional do mandado de 

lle&W"ançA 11e fnurt.ra pela dificuldade de ídent i ficar a autortdade CO!!_ 

tora, sendo IUito c~ o illpetr;odo alegar que não expediu o ato im 

p.wudo, atribuivel a autoridade de ma~or ou de JDenor hierarquta. 

Eaae artifÍcio adm1nistrat1vo não pode prosperar, ~ 

do-.-e prever, no § 21 do art. 15.:; a poss1bilidad<> de dirigir o 

~ c:ont.ra o .;....âo tlU. a pesaoa JUrÍdica de que emanou o ato 1.!!! 

piFAdo. 

(71) c~. a lei tell transferido ao setor. privado 

encAI'fP5 tÍpicos do 8etor pÚblico. Urge por .... freio constitucional 

- tal situaçÃo, prevendo, - .,.._ especi-. indeniz:..çâo adequada,~ 

t.ravé. de oa - pu"-....ro ao art. 153: 

(72) 

"§ - SÓ "" ca,.ã.te" exc.epcwna.l a .lu pe! 
MLt~á a .t'tan.ole-.éne4a ao 4eio't p4~vado de enca~~o., do 
Pode.. PÚb.Ü.CD, a..4egL~JUJIIdo, "" qua.lqu« ca..o, P"év...a e 

~""ta .uuicru.Jllçào" • 

A propooot.a VIDlGAL (Anexo ll) considerou oportuno pre 

ver no texto con.titucional a prantia do ~ PN>fiaaional e dos 

....,.,1.,., .-.lv4U>do - exceçÕes -abelecidas pela lei em razão da 

ClC'dea pjbuca e da ....-ança individuaL 

VI-a 

:1 - (JIIIf.)l BDi'ioCA 

A participação do Poder PÚblico na Economia é trndir!_ 

onal e iMportante no Brasil, vindo de nos5as raÍzes histÓricas. 

A partir de 1930, aob o influxo das idéias pol:Íticas ao 

Estado-Prev~dÊmcia, e aproveitando os poderes -excepcionais do re&ime 

das empresas moageiras e fixação de quotas de moagem (Decreto-lei n2 

3445/41 ); 

-a Lei do Reajustamento Econômico (Dec. 23.>33 33l.con 

a redução compulSÓria dos débitos dos aericultores e o pagamento dos 

credores com apÓlices de DÍvida PÚblica; 

- a leg1slação de preços ndnimos de cereais e outros ~ 

neros de prim<ura necessidade (Decreto-le~ 7774/45, Decreto-lei nll 

9879/46, Le1 1506/51, Lei Delbpda nll 2/62); 

- nas i~trias extrativas: nrinas, i>QJoracha; 

- na erva-mate, !10 pinho, no sal; 

- nas indÚstrias dE' transfonn.1~ão, ccKn a tarifa alfandP 

gáda. iscnçÕ..•s. financi3111<'ntos e o registro do sim1lar nacional <11!: 
ereto-lei 300/38); 

- na energia elétrtca, no petrÓleo, no carvão; 

- nos transportes mar:Ítimos fluviais e lacustres (Dec~ 

to-lei 1951/39), con o Fundo de Marinha ~rcante e a Taxa de Renova

ç.Õo da Marinha Mercante; 

- no comércio, com o tabelamento de preços instaurado a 

partir da Lei de Mobilização Econômica (Decreto-lei 4750/42), durante 

o esforço bélico, IMiltida e 11111pliada apÓs o térnrlno do conclito (~ 

ereto-lei 9125/46, Lei 1522/51, Lei Dele&ada ne 4/62); 

- no setor financeiro, no câmbio e nos seguros; 

- na repressão ao abuso do poder economico (Lei ne~J37/ 

62); 

- noa incent1vos e proaramas de desenvolv~nto re&i~ 

nal, entre 11111tos outros (ver ALBERTO \'EI\ÂNCIO. "A Intervenção do Es 

tado no DomÍnio EconÔmico") • 

Fundado na competência le&lalativa da União para leal~ 

lar aobre "produçÃo e con.s1.1110 11 , o STF, apÓs a redemocratização do Pala 

- 1946, aempre le&].tinlou todas aa IIIO<Ialidades de intervenção estatal, 

- atentar que a. prÓJ*-Joa principia. da liberdade de -rcado eat!. 

v- JOendo violadoa. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 409 

111E'fl5TOCLES CA\"A."\CA.\11 sint('t i7ou as 111odal uladeF< 

intft">"rnçio da União - quatro espéc1es: 

de 

a) poder nonaat1vo: 

b) ...tidas dto polÍcia: 

c) exerCÍcio pelo Eatlldo de at1vidades industriais, c~ 

...rciaia e outras, anteri~nte prl\"adas: 

d) caoperaçâo c-.,. os particulares - serv1ços e obras 

de ~ pÍbUco. 

Xo Br.,..il e na quase totoalidade dos p;oi ses capi talístas, 

o avanço de> -tor pÍblico foi incentivlldo por todos, sob a inspiraçÃo 

-w.r~ do prWado de> 80Cial llobre o individual, o que justificou 

não~--· 
A prÓpria 1niciativ;a pr1vada aprendeu a Cort\"1\'er can o 

~io e ca. o Estado-Proddência, tendo sido fortemente 

criticada por certos cnJP05 pol.Í.ticos que a consideraram beneficiária 

do paten>ah_, esutal. 

Mas o Estado interventivo. quE" a tudo provE'. em 

tAntes paiaes res\alou p;ora o totalu.arismo. em quase Lodos mostrou

R ineftcient.e e corrupt.or, de8lnstrando sua 1naptidào para a ativ1da 

dto econô.ica. 

Do pooto de vista pol:Í.tico, ficou claro - e o Brasil 

-iu ut.o na carne - que é preciso antepor liJJutes bastante defl.n_!. 

c1o5 p;ora a intervenção do Estado na Economia, nao so porque a inici~ 

tiva privada deve ter niti~te estabelecida a sua área de auton~ 

.ta, ua ~ porque - essa autonooia não há perspectiva de pr~ 

.,_.., aocial e .. prÓprias liberdades pol:Ít1cas estarão gravemente _! 

JleaÇAdas. 

(73l O capÍtulo da Orde111 Econõmtca ou, como alguns preferem 

ch.tm.Í-lo, a Const1tu1.;.io I:Conãnica de\ e pnnClJllar por wn ,Jl t 11:0 qut> 

defw.o o• obJct1vos da Ord('m Lconônuta, em consoniinoa com os prm..:J: 

p1os d3 l~mocrac1a Soc1al. 

.. AJ t. A ãt.! ... ;.Qade ec.onÔmlCo terr. t:•••r o!:'_l~tl_ 

vút a satlSfdçdo d.::~s nf't.t:5!:._dúdes hurndnas atr.:1vÉ's t1n 

lncremeÍltaçào de renda e da TlGue.;:a nac.1ona15". 

(7~) Ea seguida, a Const1tu1ção Econôm1ca deve enunciar os 

pr1ncíp10S fundamentais que regem a atJvidade econôm1ca, e que são 

os 1nscr1tos no atual art. 160, aos qua1s devem ser acrescentados os 

da liberdade de ~~ercado, da llberdade de contratar, do JUSto tratamen 

to do lucro, da ccupetitiv1dade do setor produt1vo e o dJ função so 

cial da empresa. Esses prlncÍpios sJo também basilares da ordem so 

cial, po1s a dignificação do homem é um dos fins do Estado Moderno. 

O art. 160 ficarl& assua redigido: 

•Art. A ordem econôm1ca e a ordem S.D'-:J.al tem 

por fundamento os seguintes princípios. 

I - l1berdade de 1n1ciat1va e l~b~r06üE 

~Mrcado; 

(75) 

li - lioerdade de contratar; 

I!! - võlor1Zaç.3o de trao:;,lthJ hun.::nc c~m: 

ClCàC da aigniaaoe humana; 

IV~ função social da proprieoadt a ao 

sa: 

V - harmon1a e solidarieoaoe entrP as 

&Oria& de produção, 

o r 

cat~ 

VI • repress~o ao ~buso do poder econõmic~ c~ 

racterizando pelo domínio dos mercados, a eliminação d~ 

concorrência a o ~umento arbitr~rio dos lucros• 

V:J:J - expan,.ão da.- opo~t-twt-ulade" de I/JTifJ""

~o fMOdui~vo, .-em pe~tda da" condLçÔe4 de compei~i~v-ula: 
de do <le-tolt {J'lodu-t~vo; 

V:J:J:J - JUd.o i~ta-tanen-to ao .luCAo". 

Para assewurar o equilibrio entre o setor pÚblico e 

0 setor privado da economia, e &arant1r a autonomia da empresa priv~ 

da, será necessário, a seeo.ur, dehnir os objetivos que condicionarão 

a polÍtica econÔntica do Poder PÚbllco, que devem ser os seguint.cs: 

"A~t-t. A UtU.ew exe~tce~tá wna po.b..uca "-C!;! 
nonu.ca com a f.,uta.Luiade de M<le[JWUIII. o dMenvo.l.v.iJnen..to 
equWb-'Lado da econonu.a, viAando Mpeci.f-<.camen-te a: 

ai man.-teA o eq~biU.JJ da ba.l.an.ça de Pf! 

bJ {J'lov.I<Y>VIllt 0 VtUolt da moeda; 

cl at.u![J-Ut a.l..to rÚvel. de ocupação; 

di M"efJWllllt a <U-tab....Lu:iade no rÚve.l. dt;,. 

el <U-t.unu..l.OA a fMOduUv-uiade da <VTI{J'ltMa 

fPUvoda e a compeu..t<.v-ulade do fMOdu-to nauon.a.l.; 

f. I f.avoll.ece~t a poupan.çn. e a dL/.tMCw P'.!. 
pulGA do capd.a.l. e da fJ"U fMU!.dade". 

O desenvolvimento equ1l1brado da economrra já é postul~ 

do das modernas Lei Fundamental de Bonn (art. 109-2) e da Constitui 

ção da Espanha (art. 138) • 

(76) O preceito seguinte deve definir com clareza a preferê~ 

cia do desempenho das atividades econ~cas pelas empresas privadas, 

para que empresár1os e cons~dores pr1vados seJam os pr~ncipais at~ 

res das relaçÕes econÔmicas, assegurando essa prior~dade tanto entre 

as pequenas, quanto entre as médias e as grandes~resas (especial

nente estas, mais at~ng~das pela estat~zação). 

l 7 7) 

11ht. Aa empresas privadas compete preteren 
cialmente organ1zar e explorar as atividades econômtcas, se
Jam elaa de pequeno, médio ou grande porte". 

No tocante aoa investtmentos de capital estran 

geiro a nova Conotitui~ão deveria ~onter norma pra~ti-

ca, no• aeguintea termoa z 
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11 Art. A Lei diaciplinará oa inveatimentoa -

de capital eatranaeiro e regulará aa remeaaaa para o 

Exterior". 

(78) Outro artigo deverA aasegurar a autonomLa da 

empreaa prtvada e• face do planeJamento público : 

(79) 

11Art. O planeJamento e:conômtco públtco não 
prejudicará a livre iniaiativa, a ltvre concorrêncta e 
liberdade de contratar, não •endo obriaat6r1o para 
empresaa privadaa". 

Proaaaauindo, deve a Conatituição fixar a área de 

a .. 

atuaçio daa ••preaaa do aetor público. cuJa ação deve aubordinar- •• 

... priaclpíaa •a aupl ... ataríedade e da paridade de trata .. ato coa 

"Art. Apenaa ~ caráter auple~ntar da in1ciat1 
va prtvada o Eatado or,-oizará e explorar~ d1reta~ute ã 
ati•i4&de ecoo&.ica. 

ru.tÓfj-ta/.ú UIU CQ. Nu c>o.p,l<>-taçÕo, pe./.<> (.., 

tad.J, da auv.uiad" ecoo.:;...._ca, a., -p.<MM pÚb.l.<.ccu e 
Q..d &Juedade.4 de 4COilU~rU.a .uAla .ote~eJt-4e-ãtJ pela~ nc.M 

JICW ~ Õ-4 ~&dCW p!l..t..vadcu, .utc./.u.4-LVe quwt.t; 
ao du.u.t..> d<> t.w.ba.Uw, dn.. <>bus;aÇ.Õe.-. " lW .tJu..butá 
..[.(.(~". 

c.be ent.ão suje1tar as e.presas 80b controle do Est.ado 

AO principio da econaúcidade, ou do equllÍbrio flJlaOCeiro: 

(61) 

"A.«.. S0111en.te ; /.a=Uad.J <> IZXeA.clc..w de 
aúv.u:/Dde, ~ po.t in,Pif_,;.M .. ob c.on.tJto./.e e..ta 
Uú, • -<~de ab .. o.hd<> ~IU..JJ (..uwnce.vuJ, .,u., 
.un.tat~o cxc.l.u.u,_en.tc f>O"- -ten.da.d OpeJtac..wn<UA PlfOP'f!:. ..... 

I 1• - A IJI1lfMe4a uta.i.a.l que ao Úmn.uw 
de da.u D.<MclGi.o4 f.utance.UUM 4UCIM .. -LVO_. aPif~Uen.lOA 
th/..u;.d 0-l~ 4UÚ, IW CUII40 <f<> IZXe.tclc..w -Unll!Ú. 
.u-.te 4~e. ct.u..o.lv.uia ou -úr.anAf.vu.da paAa o .,; 
.to.t p.u.vada, IUd.uJnh 1-c; fação pÚb.l..;.ca.". 

Exceções poderão ser cont""'Plagas en favor das elllpf'! 

cicnAl ou d&s criadas para orpniu.r setor não cooopetitivo, nestes 

UJ'W)S: 

"# 2 11 - Não .,., ap.ú..coAá o CÚApo<Jto nute 
~ .W ~ u.ta.ta.u que, po-< f.o.._ça de .lu /.ede 
Jta.l, exuÇOII auvuladtt abMJ.l.u.l.anen.te .uu:l.i.<JfX!I"'áve.L á <~e 
~ça IIJJC.WNl.l IP. àque.J.cu CA t.aLfo4 paAQ 0-ts;an-LJ'U <lU<>:;: 
~ não po.ua 4<M dumvo.J.vuio COIII IP./..u:iu;1..a IW -<eg.<me 
de ~ IP. de .li..be.tdade de .uzi.c..ul.ti.va", 

"f ) • - A4 _,...utU de que .tA.a.ta o i 211 , 
~ não p-<.undi.<Mtlllt cu CINI.<Ú..Ç.Ôu da # 1 ~. deve-tão 

obtc.c, de de:s • de:J ono.,, au.to.u.pçao dtt foi f.wua.l 
paMl o pw.u~ diP. 4UJ1.<l a.Uv.u:JocU.. · , 

"I 1,11 - l.xputad<> o pe.l<><i<> de 10 ano., .,em 
que a autoupçÜo ./.eg.u.lauv'! tlUiita .. ut<> .tenovada, .,e><á 
a fllmpt.e.-,a, 1W C.UJt40 do exe-tc.i.c..t.o ~edt.a.tammie 4egu.utt.e, 

~ .... oJ.vuio <>U .tA.an.,f.~a paAa õ .,eto.t Plf-Lvado, mll!Ú.an

ttt J..u.-<.taçâo pÚbúca". 

"# 511 - AnteA do ÚIIITWto d<> decênw fX•Cf!. 
.tá a t/lll.fXUa <JIVI CÚA4ol.••u:la ou Plf'-Va.i.-<.;sada, <Job M con 
~Ç.Õtt., d<> paAÓ[;Aa/.v antiVlw-t, .,e ú.ve-<071 cu<Jado O<l mo 

ú.vo4 li!teNILUtOitttM dtt. ..ua CJU.açÜo". 

(82) llovo arti&n deverá eatabelecer á quota ~~ de part,!_ 

cip!OÇÂo do aet.or sd>Hco na renda nacional que deverá ser de 50% em 

ad;a exerdc1o. s- - liaite 8erá iJopossfvel .anter a autonomia 

do ~or privAdo, que se tornará aetor econÕ.ico dependente ou refl!:_ 

x,o do aetor sd>lico: 

"A«. ,4,. CÚ4f>IP.404 40111ada.o da IJIU.ão, do4 

l.ot.ado.o, do4 /IIIJ/l.LÚpw<~, """ r e.t.U.tõ.u:o... "" O.ut....Uo 
FMJ--..1., do4 .oau ~ da aáa.ut.u«aÇ<Ío .uocú.teta, dJu 
.nt.uiDdu c _,....._.04 40b contJW.I.ir. u«úa.l., não poduã 
u.l.tA.aptu-ta-t a sm: da un.d.a nacwna.l ... cada. u.e-tclc.<.O, 
<Job ~a dr. c.unre d#. .tuptwwab<.l.uiadtt. d<><J """" adowu..o 
LcodoJtl!.4 "~en.t..o". 

(~::l A propo6UI VIDIG.\1. IIL!Cf're a inclusão de dil5p06itivo IJU" 

express-m:e pro{ba que a~ ~lic-.a faça concorrência à ~ 
u privada (\·. Anexo 11). 

(84) Novo art1go deverá permit1r o monopÓl1o de determinac 

atividade pela União, desde que instituÍdo através de lei canpleme,!!_ 

tar, de iniciativa exclusiva do Poder Executiv.o, que õuvirá previ....,!!_ 

te o Conselho Nacional da Econania Produtiva "/desde que concorram 

os requ1aitos do § 22 proposto sob n2 (81), 

(85) A estatizac-iio da empresa pnvada ou a aqu1s1ção do seu 

controle pelo setor público ficarão subordinudos ã d1sciplina est:•h~ 

lecida na lei federal, observadas as normas da Const1tu1ção (v. Fra!!, 

ça, art. 34). 

(86) Novo artigo deve prec1sar os limites da intervenção do 

Estado na Economia (Su1ça, arts. 31, 31 b1s e 31 quinq; Venezuela, art 

96). Esse artigo deve subord1nar ã expres~a prev1são const1tucional 

ou legal a intervenção estatal, def1nindo os fundamentos em que pode 

basear-se: 

"Art. Somente por expressa autorização 

dest~ Constituição ou d~ lei federal poderá o Estado re~ 

tringir ~ liberdade da atividade econômica privada, p~ra 

salvagu~rdar os interesses gerªis da economia, a seguranç~ 

ou a saúde pÚblicas. p~ra estimular a construção de mor~ 

dias, diminuir as disp~ridades regionais, proteger as P! 

quenas e médias empresas e as sociedades cooperativ~s. ou, 

~inda, nas seguintes matérias: moeda, crédito, fin~nças pf 
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(87) 

blicaS, relações econõmicat internacionais, reservos de 

crises e fundos conjuntura1s transitÓrios. 

Parágrafo Único. A intervenção cessará qu~~ 

do deixarem de existir os motivos que e determinarem, deven 

do o Poder Público, no caso de empresas, dissolvê-l~s o~ 

promover licitaçã~ pÚb;:ca ~era sua aq~ieiçào pele set:r ;~~ 

vado''. 

A proposta VIDIGAL sugere a1nda que se proÍba o tabel~ 

menta de preços que exclua o lucro, inclus1ve para a renovação do c~ 

pital, e que o tabelamento seja fe1to, nes casos previstos em lei, por 

autarquia regulatór1a (v. Anexo II). 

(88) A llJ(]téria comporta dC>hatc, devendo recomendar-se, t~ 

bém, que eventual tabelamento seJa temporário, excepcional, depende!! 

te de pré\ ia inst1tuição por le1, não preJudicando a justa remuneração 

do capital, inclusive a renov.Jção de estoques a preços correntes de 

mercado. 

(89) No capitulo da Ordem Econômica deverá ainda ser emenda 

do o atual art. 161, que trata da desapropriação de 1n1Ível rural para: 

a) reduzi-la ã propriedade improdut1va; 

b) pe~~tir que os títulos da Dív1da PÜbl1ca receb1dos 

em pagamento pelo expropriado possam ser usados corno me1o de pagame!! 

to de quaisquer tributos federais do desapropr1ado, seus herdeiros, s~ 

cessares, ou de sociedade de que seja diretor ou controlador. 

(90) As Constituições da Suíça (arts. 27 ter e quinqu1es e 

(32), da Itália (art. 99), da Espanha (arts. 105 e 131), da Venezuela 

(art. 109) e da França (arts. 60/71) determinam a audiência prévia dos 

grupos interessados nas atividades econômicas, antes de qualquer ato 

normativo do Poder Público nessa matéria. 

A França, a Itália e a Espanha expressamente 

Conselhos pat'a esse fill. 

criaram 

1\a Itália, inibido pela trágica experiência corporatl\'a 

do fascismo, o CNEL tomou-se um órgão quase inoperante. 

A idéia ~~erece ser aproveitada, não para ct:iar um novo 
Poder paralelo aos Poderes do Estado, mas Jio sentido da Democracia 

Participativa (v.proposta VIDIGAL, no Anexo II), ou seja, da inter. 

venção dos órgãos de classe na preparação das decisões de Governo,, a 

fUI de....., -.1deci.õea poss.w <-nnriliar, ...,..,..e qu<" possiv<>l, os 

u..,.........,. ...-aia c.- .,. int.e>resses e a liberdade de cada um. 

PropÕe-* que • Con.st i tuição preveJa a criação. por lrí 

federal, de - Coneelho llacional de Ec~a Produtiva (CNEP), CQ~Pl~ 

to parlt.ar.l-.t.e de e.presÁrios, traboolhadores e representantes g~ 

~ia, aquel-~ pela& - orpüzações .ais re~ 

.-atativu. 

(91) PropÕe-•,... ~~ej- funçÕes do CNEP, taoobé. definidas 

• c-t.U.u.i~: 

a) oplaar ~ 80bre toe~~» .,. projetoa de lei ou 

• ,..ll•'~-~t.' a.o. do Gollemo • aatéria ec::onê.ica e .aciaÍ; 

b) opinar sobre a repartição, entre os setores ecOil<lll!!. 

CG6, cJo6 .--pÚblicos, no â.bito do planej_,..to econâ.ico &O\<'!: 

-.tal. 

( 92 I s- prejuÍzo da criação do CNEP, outro preceito const! 

tucional deYera tornar cbri.ptori.a a previa audi.enc::ia pelo Poder PÚ 

blico du claués inte~ atrave& de &UAS orpnizaçÕes Jaais f'!: 

praeaUtivu A!1US de qualquer delU...racào- aateria econâ.ica. so 

cial ou de Preridiacia Social. 

VII-a e VII-b 

U - .-ea SIICUL 

1931 C:..O JÁ di~, os princÍpios da Consutuição EconÕm! 

ca ÜO Ulllbéoa prindp1.,. da oro- Social, po•s toda a a~ào do Est!!_ 

do na fcA:Inmüa encontra ~ldo na necessidade de pr<>servar o 1nt<• 

...,.._ da coletividade, que pode v1r a ser -..çado pelas distorções 

de - J.ndividuali-. desenfreado. 

ror outro lado, reconhecida a função social da .....,.....,. 

privada cáooo f'onte ...-adora de eoopreaoa produtivos, e estabelecida a 

neceuidade de .... pol:Ít.ica econôai.ca que aseeure a c<npetitividade 

doa seus produto. para enfrentar a concormcia internacional, cond! 
çào pr~ir.a da prúprÍa NllUtençào desses empregos, da geração de ~ 

"'"• e do lDCre.entG da renda individual, ilopÕe-se subordinar a evol~ 

c,.i.o liOCial ao pr'(lCI'eaao da& .,..,.-eaas, scnent.e ampliando os dire1tos e 

v.ant~ dos trabalhadores na proporção do Incremento da produção e 

da produtividade da& eoopresas (Suiça, art. 34 ter): 

"A...t. A .bu., CUJ con.vençõe..s " QCJJJUio4 co 
.ú.U.vo4 I e ll4 4entMÇ-CM no'IJTia.U.vCUJ da jUA:U..ça do T 11.aba 
JJwJ ...,..,t., concedeJtoo ao.. iAabo.lhado11.M novo.. dv;.;;_ 
.to .. na pwpo.r.çiw do .uu:Ao;~Wtto do. fl'Wdu.ç.Cw e do. f"UXÚJ.i:. 
v.uiadc diJ4 ~e..sCUJ". -

Aa .entenças nonutivas trabalhistas estão entre pa~ 

~ p>rque na propostA de ng (50) suger.iaos a su~o do poder 

DOIW&tivo da Justiça do Trabalho. 

A eon.t.ituiçio da Itália (art. 46), elaborada sob infl!;: 

encia precbai.nante da Dmlocr.acia Cri.stã, a&~ a co-aest-""·~ 
llonlinou-a à ... concil:laçio •caa - ex.icênciu da produçio•. 

Desse .m, a conr<>ss.::;o tk- novos di,...ito'< lral>.'\lhistas, 

dt- - .m Fral, de-\'f' subordinar-,... no _._, pressupo&t.o , 

O direitA> de cr<'"Ve> dfoove ser a&.&eaaJrado, nos ~nnos em 

..., 11e ~ra previsto no at.u;al .art.. Jó:!, ou IIC'ja, ca. a exclusão 

dos serviços pÚblicos e atividades essenciais definidas em lei. I! 
pÕe-se, por isononu.a, asseeurar ieual dire1to aos emprepdores, atr.!!. 

vés da expressa mençÃo, no mesmo dispositivo, e nas mesmas condiçÕes, 

do direito ao "lock-cut". 
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(95) No ..,_, aentido, dev ... aer expul1&idos do rol dos dire,! 

toa trabalhistas instituÍdoa pela Constituição, aqueles de concretiz.! 

ção aleatória e outroc que nada contribuelll para melhorar a condição 

social do trabalhador. 

&n conseqüência. sugere-se no atual art. 165: 

a) a supressão do indso Il, sobre o salár1o-famÍlia: 

b) a IIUpresÜo da obr1ptor1edade de salário de trai>!_ 

lho notw-no a.perior ao diurno: 

c) no inciso 

nos lucroc e na .,estão: 

a supressao da mençao à participação 

d) no inciso VII. a supressão da proibição de trabalho 

da llllher ea incbatrias insalubres, de caráter discri.lllinatório; 

e) atprilair o inciso XVIII, que trata das colônias de 

férias e clÍnicas de repouso. 

(96) Ainda no art. 165, é necessário reformular toda a disci 

plina COMtitucional da Previdência social 

No m.mdo intPlro, os ~1Slf11\c"l~ Pt'C""\ idC"nctários .sca encon 

tram e11 crise. O aumento da pe"rspectiHl dP \'Jdn htunann na~ ,íltimn.s 

décadas, a recessão e o desemp~&Q, elc,aram a~ dc•&pcsas com o pag~ 

mento &!- be>nef:fcios. comprimindo suas rf?cc-itas. 

Ho Brasil, o alar~nto da ~ama de beneficios sem co~ 

reta I'N'''isào atuarial, os encareos da Ass>stência ~lédica e a precoce 

aposentadoria de 111..1itos por tempo de serviço. tomou o Sistema Previ 

denciário inviável, 

Se hoje se fala em equilÍbrio financeiro, o que parece 

duvidoso, não se pode negar que a qualidade dos serviços prestados e 

o valor dos benefÍcios paiO& são absolutamente 1nsatisfatÓrios. 

Para que a Previdência Social oficial possa 

reestruturar-se, seria necessário: 

realmente 

a) extinguir a aposentador1a por tempo de serviço 

fixar a idade mÍnima de 65 anos para esse benefÍcio; 

ou 

b) extinguir a aposentadoria aos 30 anos de ser\'iço P.!!. 

ra a .ulher e aos vinte e cinco anos para o professor: 

c) excluir do sistema pre\'idénciário ~ral a assist~ 

cia Medica, os beneficia. por doença e o lleiUro contra acidente do 

trabalho, que poderiam ser opcionais, sustentados por parcela de con

tribuição prÓpria, podendo o trabalhador e a empresa realizá-los atr_! 

véa de convênioa co. inlltituiÇÕU aeauradoru e hoapitalarea priva

das; 

d) reatabelece': _.,paridade da contribuição da União, &

...,repdor e do l!lllprePdo; 

~)c-rim· um ron"·lh(J '\a&pPI'im· clr• Acm1ini.~;tr•c~t,.:Ín do ~.jfit.!: 

ntc"l. Pn"\'idrtK"lário. com rrprrsrntnc..·iio p.-,ritiária do f'10vrrno~ dns or~g.•n.! 

7açÕt-!1 -ia r<'prescntativas de empregadores e das ~" trabalhadorea,c!! 

.-. Ór~o t'olcaiado de.carát.cr conault1vo e d<•libcrativo. 

As .OOifiCSÇÕea que, .. conseqiiência, seriMI introduz!. 

~ - Constit.uiçio, aeri- as .segtuntes: 

a) no inciso XVI do art. 165: 

"XVJ - pl!llVuiVlC.Ul 4V'-'-al. nv4 C<MV4 dll ve 
Uu.cc, .utva.Luie;s e -.ue, .. cgww-dutiiiiP"eflll e pi!Oteçáó 
4 IILJ.t.CAJU.dlldc, .-du:M.tc C4>ttt.c.i.boi(.Ç<Õo ~ do. UIU.Ôo, 
do ~ c do -vu.~": 

b) ~ do5 inciaos XU e XX do art. 165, que tr.! 

c.. da apo&ent.adoria da .w.her e do professor; 

-· 
c) introcluçio de .. parÁcrafo ao art. 165, nestes ter-

"f · I( J.u cr..uz .. ã Cvn.<!e.lh.v CJNWU.l.U.vo e 
dwbl!llalivo, COiflfJ04~v. pa.tU.rv:<.omen.tc, rh Jtl!pi!<Uen.tan

.tu do ~ovllJtlto F ~ua1.. d<M o"'~;saÇ.Õu mau ""P"<Wen. 
.l4úv<U de -vu.~"-i!A e de l!iTIPJttZJPllÍO<~, fXJICa <~u.p«Av"i. 

...c.oruz.t o Su.t-. NClGLOIIJU rh 1'Jtev.uiãn.CUJ Soc..úJ.I.", -

(97) A propo.ta VIDIGAL inclui .. artico sobre a veve 
(atual art.. 162) tMbéoo expe e 11te o direito AO~-,!!!!! (ver ~ 

XD 11). 

(98) A pr'OpllOIU VIDIGAL sucere a proibiçio na Conatituição 

de aalários profissionais, que ..erece ser considerada (Anexo II). 

Conviria, oca."" Capitulo. obl"i~'lr o f:.stado a dc..cm·ol 

''<'"r...._ .. polÍtica ~áftca, para que o progtes~iib PaÍs nau se-ja 

<orroulo prlo ..,..to desordenado da pofllllaç.=io. 

VII-a 

UI -~ 5IDICM. 

(100) 

dccorr<.-r co. clare .. .a as linhas básicas da organi74'lt;ào sindjc.a) lwas.!_ 

lei r•. 

A pedra de toque dessa orpnização é, sea dUvida,o pr1!l 

dpl.~ ~ liberdade aindical, cansacrado no atual a~. 16ó, qut- sofre 

u.ú.eru der~, por força de leia ordinárias, ILiit,aa delas ai!l 

da ~ do E.tado NoYo • 
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Mestre Evaristo de Morais filho, de induvidosa fonnação 

.._.,ratiCA, até ....a peloa predicados here<l1tari06 que tanto honram 

a _.ia cla<faele que, -.. psi, foi u. 00. pioneir06 da nossa le&isl_! 

çÃo do trabalho, escrevendo sobre autonc:aia sindical, professa: 

nA vudade ~ que, no momCII.t.o em que o E..o 
tCIOO fXU4G a ~cCDIIh.u.c.c a e><.Utênua 11040ia.l c -I.Q911-I. rii 
4iNJ.u:.atD, d.atulô-Jhe ~ pa;ta u <leu /.unuon0111en -
to, c/wltuJndo-o a pa«u.i.ptM da f>'LÓp!U.<l vuia ~«a 
t...va dD. Naç®, aüavé.. de Ó~~ .. ÚCIUco..-, can .. e&.. -

CotWUU.i.VO.f, c>il~ ecc>nÕoa..co.o, ü-1.11untU..f de 1"-'t._ 
ça c tu4-ÜO pc>ll dum.ttt., é ~co tanbÍitr. que P<"'""· eJ.; 
p.Wpcw, Ua:ça..t "'" .l..u&t.t.C4 d&44~ au.tc.)IJ.~.NT~c. ~.utCt.co..L.IJCÚ. 
...W podu. a ,.......,. 4«. a -.... ab .. aJ.u.t.a pc>4,;_veJ., C<.>JirJ 

f>'lCI.W.~"· 

E ac.-enta: 

"Ao -1.~-l.ail <10l11r.e o 4Ur.di.t:.ato, não dWa 
/Wilca o l.4tado de tltaça;t-.llte .úmU~ à lt~pect.i.va auto 
non.úz l.unci.on.a.l. Va.u..an IIIILI.to ,.., .. ~ J..imi..t~, de acoNiJ 
com a 4ent.i.do III(U.4 ou mCIW<l demoor.Õ.U.co do govfi.JIIW de 
cada paL. c com o,; ~Cite<l411.4 do momen..ta. CtzA.tomcn:lj1 

'lef>lltt<ICIII.ando v [..,.tadv "" ..n.te-te<I<~<Z<I ge'l.tU.4 de .toda a 
,;ouedade, e e~er.cendv a tunçãv de cvo'l.denaçãv e ha..mv 
n.~.a de..;<Je<l m"""'"" ..n~e~e<~<le<S, não pc;de tua11 a-l.htu.o ao::; 
mov~-;n.to,; <I<Jtd-<.ca-<A '!ue pv<1<1am coJ.ocM em pe~~-<r;o a <M

dem pub-l.<.ca e o equ<-i.<.ÓI!<.o da;~ nece<S;~<.dade<S comun;~ ex<.<~ 

.tente_, Ml·"U! v.-:s .utri.tv;_clua.., 11
• 

vê-se. assim, que o conce1to de autonomia Bindical nao 

tem caráter absoluto ou il1m1tado. Não se lhe pode emprestar elast! 

cidade incomensurável, p01s, se assim se fizesse, as entidades s1nd! 

cais passariam a ser inst1tu1çÕes soberanas, com vida jurfdica extra

estatal, embora atuando dentro do Estado e sob sua soberania, que so 

ele a tem e detém. 

Dentro dessa ordem de idéias, parece-nos, é que se ~ 

de compreender a autonomia sindical. 

Contudo. e por isso mesmo. nao consoa com a autonomia 

sindical, a 1nterferência a que as ent1dades s~ndicais estão sujeita~ 

pela autor1dade admtn1strat1\a. 

As criticas que. nesse sentidos se fazem à legislação 

ordinÁria bras1le1ra são fundadas e têm 1rrecusável procedência. 

Obviamente, há de haver ..n ou JnaJ.s orgaos encarregados 

de resolver as querelas sindicais. o que deve caber a Ór&ãos de ~ 

sição paritária, -- empre&adores e empregados. 

Fm favor desta proposição, militam as IJeiUÍiltes razoes: 

a) (,rgÕ.o-;, pc"'lrttários. c-ompnc;toc;· de- emp~gndnrr,; P df" a.! 

pregados. desvinculados de quaisqm•J• intPres.,<'s, scnao os dao; N'SJX'!_ 

ti\•as cla'SsE"s, afeitos ao trato da v1da as~ociat~va~ tem condiçÕes 

bastantt's. sobrrtudo dE" conlwci1111'nt.o -- JX>rqu<' este rcsult a da prát~ 

ca do dia a dia - a bem equacionar c re.solver as pendências de- nat!!_ 

reza sindical; 

b) a natureza paritária de tais Órgãos daria às sua. 

solm,·Õcs caráter dC' m.··dor le-gitimidade, posto que - é d~ presumir-se 

- estariam livres de pressÕes incontornáveis, sendo, sinultaneamentt; 

a lfdima e~pressão do pensamento dos diretamente interessados nos pr2 

blemas de natureza sindical. 

(101) Por outro lado, é preciso não confundir a liberdade si!!_ 

dl.cal com a pluralidade sind1cal. A maioria dos paises ocidentais, 

me!ill10 os que ratificaram a Con,·enção n2 87 da OIT, êoncentram a repf'! 

sentação dos interesses dP classe nas or&an1zações sindicais mais ~ 

presentatlVas, o que i.nopllca em excluir deasa representação outras O,!: 

&anizaçÕes da mesma categoria ou da mesma base territorial. 

Em prol da unidadP - a cujo propÓsito se pronunciou f! 

voravelmente o Encontro Sac1onal da IndÚstria -- militam as seguintes 

razoes: 

a\ atende à tradiçÃo da vida sindical brasileira; 

b) pemite a fomaçio da •..., SÓlido tecido utrutural, 

constituido e renovada incesaan~e, através de relações que ~ 

tên unidos os seus llll!mbroa, por suaa atitudes, _idéias, -.ções, ~ 

resses, de,aejos e hÁbitos coq>artilhados"; 

c) cc.adol7 à rri<W,·âc> dP <'ntid."Uk-s fort ""• <JU<' robust<'Ccm 

- pajarw,·a ao IOIJCIID do t<wpn. na ex.'1t.'1 ..-diW. dos serviços qu" pro!!_ 

u.a-Maoc~l 

d) ...-ibilita o encaaim--rtto e solução dos problemas 

tpe d~ da ..,.,aiaçÃo e~ canflit.= colet1vos, livre dos perca! 

ça. que .-.lt.a do f.-.ci-.l;o .... CAtecori-, co. todos os probl~ 

- ... dela clecol-.-; 

e) J.wo, 8Gb o ...,..c:to pr.,.Útico, naquilo que conceme 

à -=o]Jy diD ~ du entidadea sindiCAis para os vários Ó!: 

,;,.. técnico., cone.elhoe conaütivos e ec<lOÔaiticos, tribunais e etc, a 

al:alhar Óbices que-- ... pluralidade de indicaÇÕea. 

(102) A "ContribuiçÃo SíndiCA!•, antes cJenomnada •ioopoato 

abdica!", foi ilwtituida co. a finalidade de ...-ibilitar o •rusteio 

de ati..-1dade <bl Õraio- aindicais e profissionais e para a execução 

de p .-- de intereae das c;atecorias por eles representadas". 

Dew-a ao recllzido e.p{rito auoc!ativo da..o; nossas P:2 

~ - de que - fala Oliveira Vianne -- e às !)8::-cas !)CSSibil~ 

Cacift de ....unção a llel"\1.ça& das entidades sindiCAis, ca. os li 

llitados ~ .wdvindoa das contribuiçÕes associativas, o estiallo 



414 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

.-e o lAUdo, at......éa da c:oat.ribuição aindical1 cp.úa ....,..eatar à O!: 

pniuçio aiftdlcal. 

Eaa tea aido d>jeto da aúta controvéraia na doutrina, 

- ..a- .. liiiCMMo da pro~ cpe viaar• alterar nouo aiate 

- aúadical. 

Assm, os projetos de João Jbngabeira, ele Sepdas Vianna 

e da Ccmssio Intenlinisterial presidida por Arnaldo Sussekind, a Jlallt_! 

ma., ~to que os de 111tona de Carlos Lacerda e de Evaristo de Mo 

ITÍS filho a abol~. 

&a prol da ..wtenção da contribuição, pode-se destacar 

o fato de ,.._, supru.ida que seja, Úlp(ln ... rã no ~saparecilllento de un 

boa nú.ero de sindicatos que, ã IÚJl&WI de recursos financeiros, não t! 

rio •ios .-ra dar atendillento aos .respectivos serviços e atividades, 

CJI*:i.a~te aqueles das re&iões II!!SIOS de~VOlVÍdaS e doS setores 

que 

•is AKCSii~ do apoio, da representação e da assistência das entida 

!In sindicais. 

linote-se que DO próprio amdo desenvolvido, os países 

• cpe o EsUdo nio provê ao oferec.Uiento de 1.a1 receita cativa para as 

tntidades sindicais, estas vêa sofrendo ta processo de enfraquecimento 

~1, • pnjuÍzo do diáloeo e da ne&oeiacão entre as classes ~ 

ci.ais. 

Entretanto a •téria ve11 sendo viva.ente debatida no ~ 

b1to trabalhista e e~~presarial, especiat.ente em função da perspectiv~ 
de ratificação da Convenção n9 87, da OIT, que se encontra em traJIÚt_! 

çio 110 s...do federal, c011p~tendo-se esta OH a oferecer, no curso 

do5 traballlos dessa E. Assellbléia &-. levan~nto c011pleto de todos o 

,_c. -• - vista det.didos 110 seio do ~re~ado industrial a re_! 

,.ice ., -toso t.a da orpniução sindic~. 

-- Aa ~-~çôea inidaiii do ...........,.riAdn fndn!!_ 

trilll w-Jleiro Mo JIOCier'- calt.ir brewe conaider....,_ .obre o -"!! 
teprojeto Constitucional da Comissão ProvisÓria institufda pelo Decr~ 

to n2 91.450/85, que foi publicado em Suplemento Especial ao Diário 

Oficial da União de 26 de aeteri>ro de 1986. 

Apesar dos excelentea propÓaitoa da Presidência da ReJl!:! 
blica ao orpnizar a referida Caaiaaâo, o trabalho apreaontado extr~ 

vaeou oa lwtea de .... eaboço de Conatituição. 

pl1nar aatérias que ficariam mais bem equacionadas no Âmbito da leci~ 

laçào ordinára ou da livre pactuação entre os setores diretaonente i!!. 

teressados. 

Do ponto de vista do eoopresariado. industrial. há irÚDe 

ras disposições do anteprojeto ditadas evidentemente por idéias p~ 

conceituosas, que f&nor- o papel relevante da livre-e.presa na edif! 

cação do Brasil de hoje e do Brasil do futuro, cerc~ e dese.n:i.al

lando a sua capacidade criadora e oa _.. inveatJ..entoa e entrepndo

a à -rcê t1e .u.norias politicas, inllpirailas - ideolociaa totalitÁri-... 
Dentre tais disposições, são particulai'IIICnte inaceit.!, 

veia. além de todas aquelas que conflit.am cono as proposiçÕes da Indl''.! 

tria até aqui apresentadas, dent= outras, ... aeauintes: 

( I 03) O art • 17, que, a pretexto de assegurar o acesso de t.!!. 

dos às 1nfonnaçÕes, viola a esfera de privacidade e de si&ilo doa ar 

quivoa das entidades privadas. 

{104) O art. 36 que, objetivando prot~r o meio-ambiente e o 

con..-ddor e sobrepondo-ae à lei ordinária, confere lecit:úlddade ao 

Min1stério PÚblico e a qualquer do povo para a ação civil pÚblica ea 

defesa daqueles interesses. 

{105) O art. 75 que confere co.petência lecislativa conco!Te.!!. 

e te à Umào e aoa Estados, <lll .... téria de dife:ito econÔmico, defesa 

proteção da saÚde, produção e~. responsabilidade por danos ao 

-io-Miuente, ao conSUIIi.dor e a outros bens, proteção ao ~~eio-anbi~ 

te e controle da poluição e hiciene e seaurança do trabalho. 

(106) Todo o capitulo do aiatema triliutário {arts. 133 a 149), 

que alán de não oferecer prantiaa suficientes aos contribuintes, '!::' 

jeita-o ao foco cruzado das .aia extrava&ante~ impoaiçõea fillcaia CO!! 

correntes e 8Uperpostaa da União, doa Estados e doa foklnidpioa. 

{107) o art. 161, inci.ao n, letra~. atentatório à liberdade 

aindical, ao proibir o exercl.cio a:laJl~ de undato par~r 

cca a preaidência de ~idade sindical de qualcper ~au. 

{108) O p.~ravafo único do art. 321 que penaite a nacional! 

zação do capital estrllf!&!'iro, por •ra conveniência doa planoa de 

deaenvolvL.ento. 

Cc:c efeito, a par da falta de precisão conceitual, na 

definição doa lilllitea entre a ação estatal e aa liberdadea in<lividua:la, (109) O art. 331 cpe .....,ra a todoa o direito à propried,! 

o referido anteprojeto ae excede • pro&rMH de inecável inapiração 

aocial ... de pouca oun.."'lhuma viabilidade prática, pretendendo di,ec!_ 

de territorial n.~ral, cc.o ae a propriedade não r-- direito ex

cluaivo. 
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(110) O S 2• do __, artiF 331 que atribui ao Poder PÚblico 

o ._. de JII'C*M'I" o -.. do trabalhador à propriedade da terra !. 

c:ona.i~ útd, de preferência na recião - que habita, cc.o ae 

a livra ...,..}hll da habitaçÃo pMieNe pl'Ar cp>Üquer direito aobre a 

~-terra. 

(111) Todo o titulo da •Qrdaa Social", CClllCe&81vo de direitos 

• fa_. de ~ e • -r~ de outro., - a verifu:ação P'!_ 

ria • - riabilidade _.â.ica. 

(112) 

..J., iwhl• "-•~ de lei ou de ....,.,!ação coletiva, de iJÚ.ero. 

firei~ - ~. o q&IIP ~ do8est.:laüará a cont.ra~ 

~de .M • abra. fa--á o~ •• e reck.lzirá a c:<~~~~petitiv! 

.... ...,._ braeileirM no .....:ado int.emacional (arta • .343 a 

345). 

(113) A t:rwwf~ dom.- nacional de Previdência Soe! 

a1 • ~Social (arta. 347 a 353), não é -téria que poua ~ vir_...,.. de f...-ição coowtitucional. A extens.Ão de todo o plano 

• ._de~ à col.Uvidade - _..t não pode .-er decidida - a 

...r•·ia drfiniçÃo doa aportes pblicoe nec.......Írios ao rcsp<'Ctivo CU..!: 

teio, CJU" não devr -i• """" vez recair aobre trabalhadorea e eoopre~ 

..._. .W..U., a elev~ da expectativa de vida do aer "'-ano e o 

~e reflexo aobre o ~to de benefÍcios, ...-Pais cc.o o 

Braail, • que á relativ_,t_e baixa a percentageoa da População Ec~ 

lllca.ente Ativa 80bre a populaçÃo - eeral, evidenci• a l.Jlvrabilida

dedeua i.nov~. 

(114) O capÍtulo "A SaÚde• (arts. 354 a 361 ), cc. o pesar da 

úúciativa privada, ~ todo inapirado - fila.ofia eatatizant.e, que 

prwt.enc1e aJbordinar a. ...-viço. .édicoe e t>o.pitalares privados aos . 
~e ao~ doa Poderes PÚblicoe, - detriaento da liberdade 

da ...,..}hll por ....- doe cidadão.. 

(IIS) Icnorando u contribuições aociaia que as ~ já 

arnocaciM para a educaçÃo e a .saÚde dos ~ eooprepdos, o art. 361 

aiaàa U.. u.pôe, para- fila, .aia- pen:entual de .,. renda h~'!! 

ta. 

(116) ~.., dos deveres do Estado para cc. a educação 

pr:l..ária. o art. 390, inciso V, obrip '15 l!lllpresas privadas a prant.!_ 

~ (e não apenas a cont.ribui~) o erusino gratuito para os BeUII ea 

~e filhos deatea, entre os &el.IS e dezesaeia anos de idade. 

(117) o capÍtulo •Da ciência e da TecnoJ.ocia• (arta. 404 a 

~) é ~ oriantado pelo .,n-Jo do Eatado, c.-. ee o uber foaee 

acw.iWI do Podar PÚblico, e ~ a. preju:{zo. que a eetatiza - . 

çio da ~ - acarretando a todos a. pai- que a adotar•· 

(118) O capitulo •Do Meio MbienU-" (Arts. 407 a 412) nao se 

JII"''CUP" - luu._,.d....,. a dcf""" da ecolocia, coa as exiaências do de 

~~envolv;......t.o ...-onê..ico e d4 eeração de ....,...,1:08 produtivos, chcQ:ando 

a a.bordinar a instalaçÃo de ~tr1as poluentes à prévia autori7.a -

çio do ecnve-o llacional. 

D\" - QM] asio 

são eataa, Sr. Preaidente dA Aaseabléia Nacional Coru<t.!. 

Wint~. aa ~içÕea iniciai• que a c ... federaçio Nacional da I~ 

tria quer apre-.tar a - PlenÁrio Soberano e aa auaa doutas Ca.i,! 

aÕea e Subca.ia&Õea, - nome .do empresariado industrial brasileiro, 

fora.tlando votoe de que o trabalho prof:Ícuo de Voaaaa Excelênciaa "!. 

.W.te na elaboração da Conatituição a que o Br~sil aapira, ....a Conat! 

tuição que, a par de conatituir ui. inst~to eficiente de Paz e de 

Justiça Social, repreaente incentivo à capacidade crÚdora e ao trab;! 

lho prc:>Wtivo de todo o Povo Bruileiro. 

Aproveit.a. o er.ejo para renov~ a V~ Excelência 

proe;qto,a de eatJ.a e conaideraçâo. 

A N I! X O ! 

TEXTOS DF. CONSTITUI ÇOES ES'J'HANGEJIUIS, 

CITADOS NO PRESENTE ESTUDO 

E:.L.[UNll®_L~Th!:...!!b. 

RllP08.:]_~~!:!E'.l~...QA AI.L'.!!!~ 

Arti~o 5 Wircito de liv1c cxprcs~~o do J>CJlS~ncnto) 

(1) Todos tê11 o direito do cXplCS$"T c divulcnr livremente 0 

seu pcns~$cnlo por maio d~ pnlavrn, JlOr csc,ltO e )'ela i 1na 
f:CII: bcua como de se infolln:lr, sem impedirncntos, Cln fontes d; 

ac:osso geral. A liberdade de i1ppr~nsa ,c a liberdade de ill. 
for11ação Jlcla rádio c pelo filme í~c:Jm ,c:Jr:~ntidas. Não será 

exercid.a censura. 

P) Estes direitos t~m por limitas ns disposições dus leis 
~crni~. os rc~ulamentos lcc~is pDra 3 protcçffo da jtiYCntudo 
e o direito dn honra pessoal. 
(3) A nrtc c 1 ciência, a pesquisa c o ensino/são ll\'TOS. A 

liberdade de ensino não dispensn.da fidelida~c i constituiçfio. 

Arti~o 31 (Priorid~dc do direito f~dcral) 
O direito federal tem prioridade sobre o direito dos [stados. 

Artico 38 (Eleições) 
(l) Os deputados no Parlamento Federal Alelftiio são eleitos por 
s~!tá~io universal, direto, livre, igual c sccrc~o. São rc
P~cscntD.ntcs de todo ~ po\'O, indcpçnclc.nt.cs de n\an"tia\.o~ e in~ 
truçõcs e subordinados unicn111entc jj sua c:onsciência. 
(2) C eleitor quc111 tivc1· complctlldo dczoi to anos de idade; é 
clceivcl queM tiver ~tin~ido a idad~ cstàbolccjdn para a 111ni~ 
rida'dc. 
(~) As particularidades siio rcJ:Ulnllcntadas por lei fedc1·~1. 
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Arti&:o 7Z (l.cJ:isluçilo concorrente do l'edcraçiio, dcCinlçiío) 
(1), Ho do"!Inlo da loJ:hlnçiio concorrente, cnbe aos listudos n 
íaculdude de leJ:hlor, dcsdo o na •odhlu a• que " J'cdcraçfio não 
íaçA uso do sua hculdnclc le&:isloUvu. 

(Z) Cabe i Fcderaçiio, neste do•ínio, o direito do lcnislaçJo, 
des4e que bojo necessidade de U~D rceuln•entDÇHO por l~i {cdt 
ral, ca virtude de 
l' ua ahunto nio poder ser reeulaaentndo satisíatori'IIJMc:-nlu 

pela lcei•lação do5 diversos Estados, 

D\1 

a• a rc~:ulaaentação de ua assunto pela lei de um Estado .P~ 

.. r prejudicar os interesses de outros Estados ou os jnl!õ_ 
ressbs aor•ls. 
cpll 

J•· o cxJair a aanutenç~o da unidade jurídica e econôaica, c~ 
)toclalacntc a aanutoi)Sio-da unif~rMidada das condições de 
wi4a para alia do território de ua Estado, 

A~ti&O 74 (Laeislação concorrcnt~, aatériDs) 
Arle&islação concorrente abranee es seauintes aatérias: 
1• o ~iraito civil, o' direito penal e o reaiaa panitenciirlo, 

e oraalliuçio Judicoial, o p~oced~aanto judicial, !' reaiMe 
da advocncia, do notariado e dos consultores juridicos: 

2• c estado c~vil; 
s• • ~iroito de essocinçio e rouniio; 
4• o direito c!'o pcra:~nênci.o e ostAbclociMontc dos cstranaei

ros; 

4a' o ~lrcito ~a porte c nc&Ócio de ar•as; 
St a lleíesa do patriMÔnio CUltural elcMÃO contrA a transfe• 

rincia parn o cstrancciro; 
t• os assuntos relacionados coM rcfuJla~o~ • expulsos; 
7• a assistêacia pú61ic11; 
1• • nacionalidade nos Estados; 
1• os danos de 1ucrra c us rop.oraçõcs; 

11' a assistêDcia aos autilados do cuorra e das viÚV?s c õr 
fios lia ~:uarra, a assistõncb aos anticos prlsionch·cs 
de Jucrra: 

Jla' Os ceaitérios de cucrra o :as scpulturns de outr:JS vhiams 
da cucrn c da viclênci:l; 

11• alccishç&o sobre 11 cccno•ia C•in3s, inctústrlll, cnercin, 
artcs:m.otc, pequena lndiistrla; ccllérclo, b:mcos c bcls:os, 
seeuros de direito privodo); 

Uat a procJuçlic O O aprovei lDaenlO da encr!liD nucl enr pDI'A 
!ias pacíficos,. a insulaçiio o a exploração de instalõl
çõcs que sirvaa para tais fins, a proteção contl'o os p~ 
ricos decorrentes da libcrtaç5c de onerei'~ nuclcaa· ou do 
produçlic· de raios icniuntcs c a cl1Minaçiio de llDtcrinis 
r"d1o:ativos.: 

u• o direito do trobalho, incluindo a constituição orc3nico 
das caprcs:~s, a protcçiio do trabalho o p serviço de "!!!. 
prece, assiM co100 o sceurc social, incluindo c secundo 
contra dascaproJ:o; 

ll' a raaulaaentação do~ auxílios ~o foraaçiio • o fomento dn 
iavcsti&açic científica; 

14• o,llircito de expropriação no iMbito das aatãrias coMpre· 
endiclas nos articos 73 a 74; 
a transferiincia etc terrenos, de riquezas naturais c 
Meios de prcduç~c pura a propriedade pÚbl>ca cu para 
tras forMas da econoMia pública; 

a pravcaçio·contra o abuso do poder econõaico; 
• foaento da produção a~rícola e florestal, a garantia 
lia aliMentação, a iaportaçic o exportação da produtos 
&rícclas • florestais, e pesca costeira e aa altc•Mnr 
a llefcsa costeira; 

de 

!. .. 

li• as transações iMobiliárias, o direito de propriedades t 
aobiliárhs e c roelac dos arronda•cntcs a~r5rios, das 
llaltitações, do pcvooaonto • do do11icíUc; 

Jtf as acdidas coDtra doenças contaeiosas e que constituaa 
pcri~o públ}cc e2 p~ssoas e anlaafa, a adMifsÃo i~ pr~ 

fissias Medicas, paraMcdicas o scaelhnntas, assiM ccllO o 
coaõrcio do aadioaaentos, rcaédics, narcóticos c tóxicos: 

Jta• a seaur~nça econó•ica dos hospJtais'e a rcculallentnçio 
~~ taxas de trataaeato hospitalar: 

21f a protcção.~o co:ércio de produtos aliacntares, asAI•.c~ 
ao lia art~eos do coasuao, forraeons, scacntcs c plantas' 
a&r(colas • flerostaJ.s, 11 protocio do plllntu contra cri 
feral•alloa e praaas, assla coao a protcçio ~c aniMais; -

2]t a novcgaç5o de alto-~ar c de cnbotnge10, nssiM co~o n st 
n:.liz:.ç5o •:~rítiJn:a, n n:avccnç5o !luvi:al. o serviço )11Clc2. 

rolór.ico. :~s vlns Marítimos c as vi:as de nnvccotão iÜl~ 
rior dcstinad:as no tr!iCcJ:o ccrul i 

zz• o tr5nsito n:u .vias )lÚblicos. o sisteaw rodovi5rio.. Q 

construção c " conservação .d~s estrado~ parA tl·;!cco a 
lcnnn distiincla, bem cornQ a .cpbrança e a 'Ciistribulçiic de 
portagens paln utili~nçiio dns vins púl>licos por veicules; 

23' o~ c:uninhos do ícrro íiU\l nDo scja~a !odc:r:ais, com cxccçS'c 

dos !uniculnrcs. 
2~• Eliminoçõo de detritos, coabnte à poluição e luta contra 

o ruído. 

Artico 77 ~recesso do votaçlio das leis) 
U) As leis !adorais são votndas pelo Parlamento PedeJol. Do· 
pois dÔ aprovadas, devaM ser encaminbac\ps som demora ao C:onfoo · 
lho Federal pelo P~csidente do l'arlarnento Pedcral. 
(2) O Conselho Pedernl pode exicir que, dentro de três scnan:os 
apõ~ ter sido notificado da aprovação da lei, soja convocada 
uma comissão consti tu ida po1· meabros do l'"r~amcnto Fede1 al e 

do Conselho Federal pora a delil>ernção conjuntn dos projetos. 
A COMJ>Osição e c p1·ocedimento dosso comissão sfio estabelecidos 
por u• Re~ulo•ento Interno, deliberado pelo P.o.rJ:.mcnto rcdcr:Jl 
e que careca da aprovação do Conselho Federal. Os l!lembros do 
Conselho l'edcl'Al. delcaados pn1·a essa co•oissão niio cs tiio suje i· 
tos a instruçõe,. Se para uma lei Cor pecessãrin també•• a 11• 

provaçlio pelo Conselho l'odenl, o PnrlnRJenlo rederlll e o Cov~!:. 

no Federal podem requerer a convocação da c"omissõo. Caso :1 ce_ 

111issão proponha uma emcndn ao projeLo de lei A)ll'ovado, o l'nl:_ 
mento federal terá de dehbernr de novo. 
(3) Se pttra UM::t. lei n5o !o1 necessária a aprG\:tçffo )>:::lo Ccn!.C" 
lho FcclcrAl, este Õl·c5o )>ode, uma vez tcrrain:ulo o proc.csso p2; 
Visto na alÍneA 2, OpOI'•Se dentro de \1018 Selllona À lei :lJlrovad; 
pelo Pnrlu•enlo Fedcrol. O pra1o de oposição con>c:çn, no caso 
previsto na alínea 2,, Úl ti'"" Crase, com o recebimento da li O\' li 

deliberaçflo tomoda pelo Parla111ento l'edernl, em todos os outros 
casos co11 A recepção dn comunicação du I" cSldclltc Ja co10isslio 
]!revista nn nlinea 2, de que o J11'occsso estii concluído J>CI'Jrotc 
A comiss5c, 

(4) Se o oposição for Dprovodo por mnjorio de votos do C:onse:llo<> 
Fot~crnl, podcrD 5.c:r rejcit:Jd:~ por .<tccisiio dn mnioJ 1:1 clos tlc~

bros do Parlamento l'edeul. Se o ,Consetho l"ederal tiver aprovll· 
do a OJIOsiçiio co1<1 umo mai,ul'io de pelo rneno• dois terços dos so:-us 
votos, A rojciçiio pelo Vnrla.Mcnto l"cdcrill cnrccc um.:~ mniori:a dC' 
dois terços, cu pelo 111enus ela Maiorin dos mcml>l'OS do l'aJ·lmncnLo 
Federal. 

Artinc 79 ~Iteração da Lei Funda~cntal) 
(1) A Lei l'uqdniii'Cntal só pode ser nl ter nela por uma lei que ex· 

·t>ressaACcntc completo ou 10odi!iquc o seu texto. No ca~o de trnt~ 
dos inl.>crnncionais relAtivos li rcculomentação dn Jl01, li Pl"CJ>Ol"a 
çio de um:a rogulzua.cnt.t~.çio da paz, ou ã extinção de um:J ordem J~ 
rídic• crinda pela ccupnçãc, cu que sejam destinados o .servir i 
dc!csa dn RepÚblica FcdeTnl da AleManha, serii $uCicicnte, pnra 
dci;ar esclarecido que as disposições da Lei Fundnn1entn~ nJo se 
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opõe• ~ conclusão ou ã cnt1·ada c11 vi2or de tais t1·ntndos, incl!!. · 
ir. no texto da Lei Fundamental u11 anexo que se limite a csclar!:_ 
claonto. 
~) UMa loJ dosso teor exi~o • aprovaçõo de dois terços dos 

1110111bros do l'arlaacnto Federal e do dois terços dos votos do Co!). 
selbo Federal. 
(3) N~o õ por111itidA qualquer *'odificnçiio d<lstn Lei funda•1cntlll 
qu~ a.fete a divisiio da Feclcraçio 0111 Estodos·, ou o )lrincíplo dA 

'co6peraçlio dos Estados na lcllislAçio, ou os princípios consi&n~ 
dos nos arti~os l e ~o. 

Ardco 17 Cfuoflls odliinis~ntivas "inerentes ii Fcdçraçiio) 
(1)" Sob adalnistnçiio federAl próprin e co• cstrutur'!S acl=lni.:J 
trativ:as próprias, scrlio or~anizados: o serviço das relações c~ 
teriorcs, a adaiaistraçlio federal elas Cinançns, os c"minhos <lc 
le~ro l.:tlcau4•. u ~"'.r"lo IcJ"r:ll o. do acordo ce.:; c :::-tit:Ô ~!.!, 
a ... lalstr.,çlio d"s vias fluvi.,is c du.nnvcllaç5o. Co= base n~ 

aa lei federal podcriio ser instaladas autoridades !cdcrais de 

polícia ele Irontcirlls o rc1•artiçõcs centrais para os scrviçós 

policiais ele in!or111açlio c tclccoaunicaçõcs, para coligir clo
cuacataçlio coa fins elo defesa da Consti~uiçiio, bc• co111o p~ra 

a policia crl•in"l· 
(2) Scrõo ~:cridos co111o orr.nnisaos ele dirêito pÚblico, dil·ct'! 

••ato dC"pCndcntes dD Fcdcrnç5o. os institutos de prcvidõncia 
social cuja coapctcncia ultrnpassc ns !rontri r as do uoo Estodo 
(3) Para assuntos nos quais a lcJ:lslnçãp competi' ã Fedcrnç5o, 

poclarlio dêa disso ser cri;ulns, por lei fcdçral, autoridades 
superiores fcdcrttis autõnoJaas, be11 como nov:1s cntidóldcs c in~ 
tltuiçÕ<ls de direito pÚblicc. diretaaente dependentes da Fede
ração. Sur&indo novas tarefas para a FederaçÃo, •• matérias 
sujeitas ã sua lc~:islação, poderio ser criadas, e111 caso de n~ 
cassid:~de ur~:cnte, coa a aprovação do Conselho l'cdc>·"l 
aaioria elos acabros do Parlamento Federal, repartições 
raia próprias ele catcaorla acdia c subordinada. 

e da 

fed!!.. 

Artiao JJa (Colaboração da Federação com bnsc ea leis fcdcra1s) 
0) A Federação colabora nos soauintes setores na cxccbçiio de 
tarefas dos Estados, quando essas tarefas forca importantes p~ 
ra a coletividade a for necessÁria a colabornção dn Fcderaçlio 
para.aclhorllr as condições de viela (tarefas comuns) 
1.-Aapliação e construção de escolas superiores, inclusive cl[ 

aicas do escolas superiores: 
2.~elhorla ela estrutura econõaica rcaional; 
3:-Nclltoria da estrutura a2râria e da protcçiio costeira; 

0) As tarefas co111uns serão rctulamcntndas c~ poraenor por lei 
focleral, que c~rece da aprova~ão do Conselho Fedcr~l. A 1~1 

••vari conter os fundaaentos acrais para ~ sua cxccuçiio. 
Q) A lai rc~:uh111enta o processo e at" instituições poro uoa pl~ 

aajaiiiCnto ca conjunto. A inclusiio d"'" prC.Jctu no plnn.::j~n.c:r.to 

aaral carece da aprovaçiio do Estado c~ cujo território dcvcr5 
aer executado. 

(4) Nos c.a'Sos d3 alínea 1, n• 1 e 2, a PCdcruçüo \.OIIM o 5c:u 

carco 1110Ude dos custos oa c"da l!stólclo. Nos casos dn alínea n• 
3, a Feelcroç3o toaa a seu oncnr.co pelo 111cnos •c~"de elos CliSlos: 
a particip~ção deve ser i'ixada uni!oraclftcnt~> p~u todos os r~ 

tados. As puticularidadcs sno rcculaa:orntadns JlOI' lei. A atr!_ 
bulçiio dos fundos fica depe"lldcntc d~ sua inscrição nos pl.oncs 

orçaacntais da Federação c dos [stados. 
(5) Scaprc que o Govcrno·fcdcral c o"_con•dho f~dt·r~l o C\!_ 

jaa, •cverio ser in!orl!ados sobre a ~>xccução d:.s tarefas c~-

-•. 
Artico !13 (Trl bunal Consti tu c! onal Fcde1al, co11pctêncln) 

0) O T1·ibunal Constitucional federal d·cciclc: 
1• sobre a interpretação dcstól J.ci l'llnclnoocntal em conu·o,·ér

siis a respeito da extensão dos direitos c dcvqrcs de un 

ór;~:ão 'supreao da Federação, ou do outros ~ntol'CU~dos dt 
tados de direitos prÕ11rios pela rrcscnto Lai Fuudyoanul, 
ou pelo tóJ:ulaacnto interne. ele Ull Õrg:io !cderdl. sUJll euo. 

2• ao caso ele divcraênchs de opnuao 011 dúviclas o rc•pcito 
da coapatibilidado for•al • aateriaJ da"leaislação fccl~ 

ral ou estadual coa a presente Lei Fundaacnul, ou da co;:. 
paUb.lliclacle da uaa leJ:islação estadual eoa-outra~ leis 

federais, quando o solicite• o Governo rcdenl, u"' Gover
no Enodual ou ua terço dos aoabrós do l';u·laacmtn rcdl.'r:t!. 

3• no caso de divor~:õncia de opiniõo sobro direitos c deveres 
•a Federação c dos Estados, especial•ente a resreito d~ 

execuç~de le~s fedor ais pelos 'fstaclos ·o do exc>·cicio d: 
fiscalização federal: 

4• o• outras CO'Itrovérsias de direito público entre n l'edca·~ 
ção • os Estados. entre diversos Estaclos e dentro de uor:: 
Estado, sempre que não e~ista outra via JU~ic>al; 

4ot sobre TOCUl"SOS COnStitUClDUOÍS que:, )lOdCIIl SCl" ÍntC:l"JlOStOS 

por todo o cicl:ul5o com n alcgilção de ter sido p1·cjmbc:oJ::. 

pelo poder público nos seus direitos !und.11ncnt:ds ou nu= 

dos seus direitos conti<los nos articos 20, alínea 4, 33, 

3!, 101,103 c 104; 

4bt sobre recursos constitucion~is de municÍJ>ios c cnticlaclcs 

co111onah J•or infr~ç5o :ao dh·ci to ele :auto-:uh•inistr~ç-lio de 
acordo com o orti~:o 28 por uu>a lei; em leis est;ocluais, no 
cntnnto. :-pcn:ls se o rccu1•so n5o Jlntlc) ser intc.-posto no 
Tl"ibun:al Connitucional J:st:aclu.ol l"CSJ>cc1.ivo. 

s• nos demais casos previstos nesta ,Lc1 fU1ld:1nu:mt:ll. 

(2) Alem disso, o Tribunal Constitucional Federal atu:trii nos 
coses que lhe forem conferidos por lci.fcderal. 

Artigo 94 (Tribun~l Constitucional Federal, composição) 

(1) O Tribunal Constitucional Federal compõe-se de juízes I!!. 
dcrais c outros membros. Os Jncmbros do 1'ribun:.l Const:itucio
nal Fcdcrnl serão eleitos em partes iguois pelo Parlamento 

Feclural c pelo tonsclho l'cdcrnl. ~iio podcriio J>el·tencer IIC'Il 

ao Parlamento Fede1·n1, ne11 ao Conselho Feder"], nem ao Go\"e!:. 
no Federal, nem a Órgãos correspondentes d~ um Est:ado .. 
(2) Uona lei íederal rejlUlRri o sua organí •nçiio c processo, d!!_ 

torainando os casos em quo as suas decisões teriío forçA de 

lei, Poclerii bopor como condição para os 1·ccursos constitucio
nais que prcvinonentc se tenham esaotaclo as vias lca"is e prc 
ver Ull p1·occsso especial de a c oi tação do recurso. 

Artieo 109 (Reeimo orçamcntal da Fe<leroção c dos Estados) 

(2) A Federação e os [stados devc1• tomar em consider~~ão no 
sou TOilillla orçamcntal as e:>.i~ências do equHibrio d~ econoo:oia 
no seu conjunto. 

Artigo 113 (Aumento das desposas) 

(1) Leis C)Ue elevem as despesas do plano orçanoontnl proposto 
pelo Governo Feclcrnl, ·ou con tcnlwm ou impliquem novas dc5jlc 
sns, .carecem de nprovaç5o do GovcJ'nc. Fcdcrnl. o mcsnto se 'i~pl ~ 
ca para lols quo provojnm ou impliquem dloninulçiio de. receita~ 
O Governo Fede1·a1 pode exiair que o Parl.,mcnto federal suspcn 
da a votaç5o de tais leis. Ncs~o caso, o Governo l'cclcróll te; 
de uprcscittor uo Pt-~rlo.mu:nto futlu•·al, th:ul•·u Uo praz.o de seis 
scm:m::as. ua J,arcccr corroSJ1o'ndcntc. 

(2) O Governo Fedc1·a1 podo-exi~:ir, dentro de quatro scaana:. 2. 
pós o l'"t·laoncnto Fe~er:al ter aprovado ~ lei, ,1uc este proceda 
D Ull:t noV:t VOUÇ50, 

(3) Se a lei tiver sido aprov:ocla s~gundo o artir,o 78, o Gover 

no Federal só podo negar a sua aprovação dentro do prn~o d;; 

seis semanas e dcs~e quo te11ha posto em curso o proc<:s~o pr~ 

visto na alínea 1, í1·nsc. 3 011 4, ou na alíncn 2, Decorrido 
os$e pra:o, considera-se outorgado a oprovaç5o. 

Artieo 115 (Recurso n créditos) 
(1) O recurso a créditos, bem como a concessJo do avo1s, ~:a.

rnnti:as ou outra$ couçõcs, que era {uturos exercícios !inólnccl 
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rios possoa levar o despesas, carecem de uma auLoriznç5o por 
lei ícdcral, ea função do .montnnte fixado ou 3 dctcr.nun:u· •. ,\s 
receitAs provcnie:ntcs de c1·édi tos niio podem ul trDptassar n so 

aa previsto no plano orçamcntnl pll'a as despesas com im·esli:
mcntos; oxcc~õcs só são admití~DS pa:rn evitar pertUl'boçõcs 

do equilÍbrio econômico no seu conjunto. Os pormenores são r~ 
~ul~mcnlados por lei federal. 
(2) Para bens especiais da Fedornção podem ser pcrmi tidas por 
lei federal exceções ã alínea 1. 

çONSTITUJçXO DO CANAD~ 

54. 11 ne scra pas loisiblÓ ã' la Cba111hrc des ~o""-" 
aes d' ••opte r uno aotion, résolutlon, ad•·cs~• ou un p•·oje t ele 
1el pour l'a!Ccctation d'unc partio du rcvcnu public, ou d'un" 
tue eu d'un iapôt, 'i dos fins non préalablc~~Cnt rccommnndées 
1e O.aMre par un acsSAIO du &ouvcrneur &énénl pcndnnt la sc!.
alea au cours de laqucllo une tello aoti.on, résolution ou adres
.. ou ua tel ~rojet do loi est proposé. 

CONSTITUJCM DA I!SPAIIIIA 

ART. 11 -

s - Se carantiza el secreto de las COilunica
cl ... s y, ea especial, d~ las postalcs, teleerãficas y tele· 
fóaicas. salvo rosoluciên,judicial. 

ART. 31 -

- Todos contribuh-ãn al sostcnlmiento de 
1es autos pÚblicos do acuerdo con au capacidad econêmica ~.!!. 
dJa~te un sisteaa tributaria justo inspirado en lns priuci -
pios da i&ualdad y pro~resividad que, ea nin:ún coso, tcndrii 
alcance confiscatorio. 

ART. ' ' - La loy reeular.í' las peculiu.ídndcs pro
pias del rceiaen j~rídico de los Cole*ios Profcsionales y el 
ejercicio de las profcsione.s tituladas. La cstructura inter
aa 7 el func:iona.;iento de los Coleeios debrin ser dcNioC rã ti
c:os. 

A!lT• 53 -

2- Cualquior ciudadano-podrÃ rccabor la tu· 
·tala de lu Ubertades .y der11cbos roconocidos cn el :~rticulo 
14 y la Secciõn priacra del Capítulo segundo ante los Tlibu
aalos ordinarios por u• procodiaicnto .basado cn los· princi· 
pies &te prcfcre11cia y su••uiedad y, cn :~u c::so, a través <lel 
recurso Ã aap:1ro ante cl Tribunal Constitucional. [stc úl t!, 
110 recurso será aplicablc a la objcciõn de concicnch recon2 
clda ea e1 artfeulo 30. 

ART. 54 - Unlf lcy oraiinica rceularã la institución 
"e!, DelcnsoJ; dcl Pucblo, coao alto coaisionndo do las Co1·tcs 
Ceacrales. desienado por éslas para la deícnsa ac los dcre -
cites cHprcndidos' en este Título, a cuyo c!ccto podrf. super
visar la actividad de la Adainistrnclón, dando cuenta a 
las Cortes Genorales. 

~lT .. 17--

3 - U.a Joy ori.í'nica reeulari las formas de 
ajerdclo y requi'sltos do la iniciativa. popular para la prc
seatadb de proposlclones de ley. l!n todo caso se axiahin 

ao .. aos do 500 000 firaas acreditadas. Ho procederá dicba. 
iaiciatiYa en aateriaS propias de loy oraánica, tributarias o 
de carãctar internacional ni en lo telàtivo ~ la prerro~ati
va •• cracia. 

ART. 105- La ley reaularâ: 
I 

a) La audiancia da los ciu~adano•, di--
ractaaenta o a través de las oreanizacioncs y asociaciones 
reconocidas por la loy, en el procedi.icnto de elabornción 
de las disposiciooes adainistrativas quo los afecten. 

b) Rl acceso de los cludadanos n los •! 
cbhos y rcaistros adminhtrativos, salvo en lo que arccto a 
la sto~;Ul'loltul 1 . .J,.ft:h~il .lo!l Estwdo, la ave1·1~:uaciiih d' los 
delitos y la intimidnd de las personas. 

c) Bl procediaicnto a trnvês del cual ds 
ben producirse los actos adainistrativos, earantizando, cuan
du paucudu, h MucHuudu olul lulutu~•olu. 

ART. 106-

1 - J,os Tribunalc'5 controlnn 1:1 potcst.1d ro
elaaentaria y la lecalidnd de la artuaciên ad~inistralivo, ... r 
COMO Ól SOIICtÍIIÍCnto de esta ll lOS tines que lo jus~lfican. • 

z - Los particuln•·es, en los términos estoblE, 
cidos por la ley, tcndriin dcrecho a ser indcmnizados por toda 
lcsiõn. que :»ufran cn cu:alquicrn de sus bicncr y dcrcchos, sa! 
vo cn los casos de fticrza n1nyor, sicmprc que ln lcsión SC.lll 

consecucncin del !uncionamiento de los servicios p~blicos. 

ART. 131· 

1 - El Rstaqo, mcdinnto lcy, podrâ plonif1ear 
la activida~ cconêmica icneral para atender a las neces1dade~ 
colcctivas, equilibrar y armoniznr cl desarrollo re,ionol y 
scctorinl c c:stimular çf crecimicnto de la renta y de h riqu.!:. 
za y su mos justa distribución. 

2 - El Gobierno elaborará los proyectos de 
planificació~ de acucrdo con las prcvi~iones que lc scon su 
ainistradas por los Comunidades Autêno•nas y cl asesorarJiento )' 
eolabor;•ciÓn de los síndica tos y otros organhaciones pro!es i 2 
n•les e•prcsoriales y económic•s· A tal !in se constituirá u~ 
Consejo, cuya coa.posiciõn y íuncipncs se dcsarrollariin por 

ley. 

Alt1". 135-

1 - El Gobicrno bnbr~ de estar autoriz~do por 
loy par~ c•itir Deuda PÚblica o contraer cTédito. 

2 - Los créditos para sntisfnccr cl pa~o de 

intercses y capital de la Deud~ PÜblicn dcl llstodo se cnlC"ndc
rãn sicMpl'c incluidos ,en cl estado do gastos de los p><Supucs
tos y no podl'nn ser objeto de cnmicnda o modiflcación, m1cn
tras se ajusien a las condiciones de la ley de emisiên. 

AnT. ll!-

1- EI.Dsudo ea•·nntiza la realiuciên cfcct!, 
va dcl princ:i1•io de solidnridod consnerado cn el artículo 2 
do la Const~tución, velando por cl cstablcciaiC'nto de un cqui: 
libl'io cconÕ•nico, adccundo y jus\o entre lns diversa~ ,partes 
del territorio cspniiol. y atendiendo cn pnrticuhr a las cir 
cunstnncias del bccho insular. 

2 - Las diferencia~ entre los Estatutos de 
lAs distintas Coaunidades Autónollas no podriin implicar, an 
ninaíin cuo, privilo,eios cconÓ11icos .o sociala~. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 419 

ART. 161-

1 - lll.Tribunal Constitucional ticne juris-
dicciõn' on todo ol torri tot·io O$Jlaiiol y as COMJ>etenta 
conocor. 

para 

a) Del recurso de incónstitucio•ialidod con 
tra 'lcycs y disposicioncs noraativas c!'n !ucna de ley. L; 
doclaraciõn de inconstitucionalidad de una norma jur[dica 
con ran~o 'do lou, intarprotnda por la jurisprudencia, a!ccta 
ri a ista. si bicn la sentenciA o sentencias recaídas no pc! 
•aria ol valor do cosa juz~ada. 

~) Del rocurso da ••paro por vlolaciõn do 

laa derechos r libertada& raferldoa on ol articulo S), 2, do 
·••ta Constituciõn, an los casos y for•as quo. la leu cstablc_: 
ca. 

~ De los con!lictos de coaJlCtcncia cnt rc cl 
.~stado r las Coaunidadc:s Autóno•as o do los de éstas ~JitiC sí. 

d) . De las dcalis •otorias qu!' le otribu)•an 
la Çoo~tituc!Õn o las leyes orcãnicas. -

2 .. El Gobierllo podrã i•pucnn ante el Tri
lluul Constitucional las disposicioncs y rcsoluciones adapta 
•as por los Õrc,anos de l:as Co•unid::adcs Autónom:~s. Lo i~:~pu~n~· 
clÕft producirã la suspensiõn de la dispas iciõn o rcsolución 

.recorrida, poro cl Tribunal, cn su·caso deberií rati!icarlo~ 
o lcv:antaria cn un plaz.o no superior a cinco ~teses. 

ART:.l62-

1 - Estún le~iti•adosi 

a) rara intcrpc.ncr cl recurso de inconsti 
tucionolldad, el·Prcsidcnte del Cobicrno, el Dc!ensor del 
Pueblo, SO Diputados, SO Senadores, los 5rganos colegiados · 
ejcc.uth•os de las Coa:IUnidóldc:.. Autõnômas y, cn su c:ac;o, las 

Asa•blcas de las •ls•••· 

b) !'ara interponcr cl recurso de UIJ>OI'O', 
t.oda porsona natural o jur!dica que invoque un intcrés lcgi 
ti.-o, así coao el Defensor dcl Pucblo y el }.linistcrio fJ.s : 

cal. 

2 - lln los demás casos, la ley orciínica d.=_ 
tcrEinari las pcrsonas y 5rganos legitimados. 

COHSTITUIÇAO DOS ESTADOS UNIDOS 
DA A~lllRICA 

ART. V - Se•prc que dois tc•·tos dos 11eft1bros de am 
... as Ci••ras julcare• ndcess5rio, o Congresso propo1i .,: 
.cndas a est• Constituiç5o, ou, se as legislaturas de dois 
terços dos Estados o pedire•, c.onvocar5 uma convenção para 
propor caendas, que, c• ua c outro caso, serão vál1das para 
todos os e!citos como parte desta ConstituiçÃo, se forem ra
tificadas pelas lecislaturas de três quartos dos ~slados ou 
por ~onvenções reunidas para este f1• em três quartos deles, 
propoftdo o Consrcsso u•:. ou outra dessas 01aneiras de rati!i
caçio. llenhuaa e•enda poderá, antes do ano de 1808, afeta~ de 
~ualquer foraa as cláusulas pri•cira e quarta da Seção 9, do 
Artiao I, e nenhua Estado poderá ser privado, ~c~ seu conscll 
tiacnto, de sua i&ualdadc de sufrá~io no Senado. 

CONSTITUIÇÃO DA FRA~Ç~ 

ART. Z7 - Tout ~:ndat i01pératif cst nul. 

La drolt de vote dcs •e•brcs du Parlc•ont cst per-
sonftc!. 

La loi OT&&n!quc. peut &UtO.-iSCT CXCat>tionnolfa;nont 
Ja délé~:ation da vote. Dans co c as, nul ne peut •·eccvoi r dÇirG;;. 
tioa de plus d'un •andat, 

ART. 34 - La loi est votéc par la Pnrlament. 

La loi fixe lcs rÕgl~s conccnHmt: 

- les droits civiqucs ct lcs ~nrnn~ics fondn~cntal~s 
accordóos aux citoyt·n5 1wur 1 'cxorcico das llbcr

t6s J>Ubll•tut·~; Jns •uJ<'I I uns lmpusrcs por la Pé
fonse nationale aux ci toycns en leu r parsonne et 

en leurs biens; 

- la nationalit&, l'Etnt et la cap~cit& dcs pcrsoJl

ncs, los ré,imcs matrirnoniaux, lcs succcsions c1. 
libérnli tés; 

~la déter11ination dcs crimes ot délits ainsi q~e 
lcs {leincs qui lcur sont npplicables: la. procé

duro pcnalc; l'amt\istie; la créution de nou\•cuu'\ 

ordrcs ae JUTldlCtlon ct lc statut dcs M~~l~trats;· 

- l'assicttc, lc taux ct lcs modalitEs de rccouvrc

llCnt eles in•positions. de toutcs nalurcs: lc régi

•e d'émission de la monn:ue. 

La loi fixe égnlement les ragtes conccrna&t: 
- lc rcgi110 électoroJ des ·assemblces pnrlementai rcs 

at dcs osscmbléas locnlcs; 

- 1:~. crêation de catégo1ics d'élabli~acmcnts pli,ltcs: 

los garnnFies fontl~mcntnlcs accordées aux fonc-
tionnoires ci\'ils ct mtlitoiles de I'J:tot; 

lcs nation~lisatiDJl~ d'cJ\llCJ,riscs ct lcs traJlS
!crt's de propriété el'cntrcprisc$ du sccteur pu

blic ou secteur privé. 

La loi d&tcrminc les prinçipcs fondamcntat•x: 
-do l'organi~ntion nEn5rnlc de la Diícnsc natlon3-

le; 

- de la librc ndministration dcs collectivitis loc~ 

las, de leurs compitences et de leurs ressoutces; 

- de l'cnsclgncrncnt; 

• du régime de la propriéti, des droits réels et dcs 

obligntions civilc• ct commcrciales; 

- du droit du trnvail; du droit syndical ct de la 

sFcurité socialo. 

Lcs lois de financcs détcrmincnt les ressourccs ct 

lcs cha1·gas de l'l!tat dons lcs condi tions ct sous lcs réscn•e's 

prévucs par une loi orennique. 

Des lois de programme déterminent les obJOCtl !s de 

l'action économu}UC ct socialc ele l'Btat·. 

Los disposi tions du présent article pourront 'êtrc 

précisécs et complétécs par une lo i organiquc. 

ART. 44 -·Las ·mcmbres du Parle1nent ct le Gouvcrnc -

•ent ont le droit d'amcndemcnt. 

Ap1ÕS l'ouvcrturc du clé'b.it, le Oou\•cl·nc-;a::::i: p:;;! 

s•opposor i l'cxnmcn da ~out amcndcmcnt qui n•a pAS été.;ntérlc~ 
rcaent sou•is à la co11•ission. 
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Si lc Gouvcrneracn't ·lc de11nnde, l'assc•bléc snlsic 
•c prononcc ror un scul vote sur tout ou pnTtic du tcxtc cn dis• 

cunion cn nc rctcn~nt que lcs o""'ndcacnts proposés ou nccéptés 
par lc Couvc•·ne•ent. 

ART. 47 - Lc J•arlcJRcnt vote lcs projcts de loi de f.!, 

nancos dans lcs conditions prévucs par une loi orcnniq~e. 

,. Si l'Asse11blée N~tionalc nc s'es.t J;ns prononcéc 
prc•lCrc lccturo dans lc délai de qunrantc jours nprCs lc dC: õt 

.... projct, lc C!'II\'Crncaent saisit re Sénat qui doit stotucr cl~ns 
ua 4ilai de quin&e jours. 11 est cnsuite procedê dons les condi

ti .. s prévues i l'artlcle 45, 

S\ lc Parlcacnt nc, s'cst pas prononcé d~ns un dél~i 

.. soixantc·cltx jours, les dispositions du projot pcuvcnt êtrc cu

~·• •• vlaueur par ordonnanco. 

Si la lo! de finonccs !ixant los rcssourccs et los 
doaraes ••un exercice n'a pas óti dóposéo on te11ps utilc pour ihrc 
prowlcuic avant lo début de cct exerci <;e, le Gouvarncmont dcm.mda 
••uracnce au Parle110nt l'autorisation de percevoir lcs h•J>Úts ct 
euwn par •écret les Cl'idits se rapportnnt aux scrviccs votés. 

IAs dil'lais prévus au présent artlclc sont susp~:H!Us 

lorsque le Parleaont n'est pas en session. 

La Cour dcs Coaptes ass·htc lc P~rlem<"nt el lc Cou

veraeaent dans le·contrõle de l'exécution des lois de !inances. 

ART. 41 - L'ordre du .jour dcs asscablécs co~•portc 
par prJoritE et dans l'ordre que le Gouvcrncacnt a fixé, lD dis· 
cunion des projeu de lol déposés par lc Couvcrnacnt ct ôcs pro

,.sitions de lol acccptécs par lui. 

Uno séanc:e par scaainc cst réscrvéc par p1 i o ri tÇ 

aux ,uestions eles IICIIbres du ParlciiCnt ct uux réJ>OnS<'S du Gom•er
.. ,...at. 

AkT. 56- Lc Consci'l constitutionncl co•p•·cnd ncur 
..... res, <lont lo aandÂt <lurc ncut ans ot 11'cst p•s •·cnollvcl:lhlc 
IA ColiseU constitutionncl se rcnouvcl !c p:~r ticrs tous lcs to· ois 
..... Trois dcs IICIIbrcs SOIIt noau•és rar )c J•résldenl de la Répu -

•uquc, trois Jl:lr Jc Présidcnt de J ·~ssca•hléc National c. trois 

par lc Présidcnt du Sénat. 

Ea sus des neuí JICJ>brcs prévus ci.·dcssus, fcmt de 

•roit partio ã vie du Conscil constitutionnel lcs anciens rrés! 

deats de la République. 

Lo Ptósident est noa11é par lc Président de la Jtér•>! 
•ls,ue. Jl a volx prépondérantc en cas de partaae. 

AKT. 57 - Lcs fonctions de 11CII!brc du Conseil cons

dtutionncl sont incoapatibles avec cellcs do ainistrc ou de "'"!.! 
~re du?arleaent. Les autres incoapatibilités sont íixécs par 

uaa lol orcanique. 

ART. SI - La Conscíl constitutionncl vcille ã la 
·riaularité de l'éloction du Présidcnt de la Républiqu~. 

Il exaaine les réclaaations et proclaae les résul
tats du SCl'Utin. 

ART• 59- Lo Consoil constitutionne1 statue, en 
cas de contestatioa, sur la ré&ularité de l'êlcction,dcs députés 
et·~s sénateurs. 

A~T. 60 - Le Conscil con~titutionnel veille i la 
riaulariti des opérations •e rê!õrcndua et cn proclaMe lcs résL•l 
tats, 

A&T. 61- Les lois or&aniqucs, avant lcur proaulc~ 
tioa, et les rê&lcacnts das as1cablécs p~rlcacntDircs, nvant leur 
aise •• appllc~tion, doi vcnt êtro sou11is au Conscil cons ti tut I on 
aal •ui so·prononco sur lour confor11ité i" la Constitutlon, -

(Loi constitu\fonncllc n• 74-904 clu29 octollrc 1!17~). 
~ .. ._, tins, les leis JICIIY<'IIt érrc clê!ér&s IIU CansoU ConKtitutloncl: 

aw•t lftll' pra.uljlOtim, par lo l'rêshlrot do: la 1\ÕJdJ!lquo, lc Pl'aoic•· )li· 

nislrc, le Président de 1 'Assemblée Nat10nnlc, lc l'rcsiúcnt du Sénat ou 

soixantc désnatas ou soixnntc sénatcu1 s.'' 

D.ans lcs ca~. prévus awr dcux alinéns précéclcnts ,lo 
Conscil Constitutionnol dóit statucr dm15 lc délai d'un moia, 
Toutc!ois, ã la de11antlc du Gouvcrncm,cnt, s 'il y 11: uri:cncc. cc dt 
lai ast raaoné i huit jours • 

Dans ccs ~êmes cus, la SRisinc du Consoil Constit~ 
tionnol suspcnd 1e tléloi d\1 promu1·notion. 

ART. GZ - Une di sposi tion déclnréc incons ti tut ion

nelle nc peut étre promul~uéc ni 11ise en ap)lliC~tion. 

Las décisionsldu Conscil constitutlonncl ne sont 

susccptiblcs d'aucun rccours. Blles s'lmposcnt aux pou\oirs pu
b1ics et i toutes les autorités administrativos ct juridiction -

nellcs. 

ART. 63 - Une loi organique détermine lcs rê~lcs 

d'orcanisation ct do íonctionncmcnt du Conscil constitutionncl 
la procédurc qui cst suivie devant lui et notammcnt lcs délais 

ouvcrts pour le saisir de contcstations. 

AJ;.t. 6S - Lc Con.3eil Gcono111iq1Je et. sc.ci:.l, »lli=~tl 

par lc Gouvcrnc••<"nt, donnc son avis sur lcs projcts de loi, d'o.t 
~onnnncc ou de clécrct ninsi ·que sur lcs proposi tions de lo i qui 

lui sont souNiS. 

Un acmbrc du Conseil économique ct soclol pcut elo" 

désicné par c:clui-ci pour exposcr devont lcs asscmblécs 'parlcmcn
taires 1 'o vis du Conscil sur lcs projcts ou proposi tions qui lu i 

ont été SOUIIlÍ$ • 

ART. 70 -Lo Conscil éconolliquc et social pcut êt1·c 
égolcmcnt consulté par lo Gouvornemont •ur tout probl~onc ele COI'".E. 

tere économiquc ou social intéressant la République ou la Commu

nauté. Tout plnn ou tout projet de loi de procrommc à caractêre 

économiquc ou social lui est soumis pour .ovis. 

ART. 71- La composition.du Conscil économique c: 
social et sos rêglcs de fonctionncmcnt sont fixées par une 

orl)dniquc, 

CONSTJTUJrliO DA JIOJ.ANDA 

ART. 173 - Toda c:oncspondcncia con!iada 5 admin1~ 
traçiio dos Co.-reios c outros Órgãos públicos de comunicação o 
tran5portcs, goznm de scnrcdo inviol5vcl, exceto em casos pr; 

vistos por lei c por ordem de juiz. 

ART. 189 - Não so podo conceder ne1lhu111 privilégio 

ca matéria de tnxas ou impostos. 
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CONSTJTIJIÇJIO DA JT/;J.JA 

ART. 46 - Ai !in i dcllo olovnzionc cconomicn e soei a
le del lnvoro e in armonia con lo esic~•uc dclln produ:J onc, 1" 
Jtopubblica ricono•co i1 diritto doi lovorotol·l o collaborarc, nel 
.ataclDRas que las pravistas an esta Constitución y las, 
... astablazcaa las lcyes por razonas da'seeúrldad, de 
....... u otras· .. laieris soci~l. 

La ley dictari noraas pua iapedir 111 usu 
~·· ~· l .. eblda a~evaclõn do 1~~ procios,y, en aencrll, 
l-* aaàlobras a~uslvas anc1alnadas • obstruir o rostrinalr 
la llbartad o~oaõaica: 

Art. 109 - La ley:reeularã la inter,ración, 
eraaalaacióa r·atribuclonas do los cucrpos consultivo• que 
~ j-lfYOa aecasÂrlos par• oir 11 opinlôn de los soctoros 
ec:..õaicos prlv•dos, la pobl3ción coasualdora, las orann!. 
&&eloaes sla4lcalcs de tr•bajadoros, los colccios de pro~ 
fasloaUes y las ualvorsidados, u los asuntos CJUO int'!. 
rasaa a la vldn oconóaicn, 

Art. 165 -·La iniciativa do las lcyes cones 
...... 1•-A la Coaisión Doleand9 dei Conareso o' a los c; 
àialaa~s Peraaaentes de c~al9uiora da l•s C5aaras; 2•-Al &~ 
jecuUvo XacioAlll; 3«-A los Senadores o Di pu todos cn nú11e 
r• ao .. nor de tras; 4•~A la Corta'Suproaa do Justicia, -
cuaado se trate do Joyes relativos. o la oreanlución y pro 
cadiaieato judicialos; s•-A un núaoro no acnor do vointo -
ail alacleres, identificados de acuordo con la loy. 

Art. 20~ - El Procurador Cenen,l de la Repú
•uca doberã ·reunir las aluas condiciones c:dcidu pau ser 
*&lstrJ!do de la Corto Supro•" do Jus ti cio, y urii ;1011brado 
por •1 Presidente do lo República con la Ôutorizaciõn dcl. 
Sudo. 

$1 durante ol rocoso de l1s Cianras se produ 
Jara falta absolut• del Procurador General de la República~ 
el.Presidente de 1• República ~ar5 nueva dcsiennción coo la 

'autorización de la Coaisión Delccada dcl Conereso. Las !al 
tal teaporalos y accidentales sernn llenadas en la !oraa 
4ue dataraina la lay. 

Art. 214 - Los Nacistrados de 1• Corte Supre 
.. do Jbsticia seran eleaidos por las C5~nros cn sesión co; 
juata por par iodos de nucvo aiios. pero se rcnoval·iín po; 
Cercaras partês cada trcs anos. En la aisaa foraa scrãn 
..-brados loa Suple~tcs para llcnnr ias !nltas absolutas de 
les Ma,cistrados; sus !altls tcaporales o accidentales scr'ãn 
provistas an la ~oraa quo dotcraln~ lo loy. 

Art. Zll - 21 Fiscal General do la Rcpubllca 
•e~oori rouair hs aisans condiciones que los ·b~istruclos de .la 

Corto Suprean de Justicia,)' scrli elegido per las c3aorns n:u1ldas em 
SOSiÓil COnjuntA dentro de los 'priacros treintu dfns do C:td<l 
perJodo constl.tucicn:ol. Dl caso ~o !;>lta absoluta dcl Fiscal Ccno•·al 

.. la RepÚblica, se procederÁ a nucva·elccción pnra el rosto 
dcl período constitucional. Lu !altos toioporales y aÍ:cidçn 
talos dcl Fi;cal General do la R~pública y 1• intorinaria,o; 
caso do falta absoluta ~ientras se provoa la vacante, sorén 
Uenadas cn Já forJill que' detcraino 1~ loy. 

Art. 231 - No 10 contratariíp capréstitos si
ao para obras rcproductivas, excepto en c•so do evidente nc
~asidad o convoniencia aacional. 

Las oper:acionos do crédito pÚblico roc1uorJr,jn, 
para lU vaUdea, una loy especial quo los autorico, salvo las 
akC4pclOAaa quo establozca la l~y Or&Ãnica. 

Art. 245- Las onmiendas.a.esta Constitución 
se. traaitarlin en ln fo~IIA si~:uicnte: 

1• - La iniciativa.podr5 partir 4• una cuarta 
parte de los aiombros de una de las C5anras, o bion do una 
cuarto p~rtc de las .Asaableas LccisÍativas de los Estndos, 

.acdianto acuordos tom<ldos en no menos do dps discu•ioncs por 
l,a aayoría absoluta de los aicllbl·os de cada .Auablen; 

2• - La emaienda se inichríi en sesiones or
dinorhs poro su tra1dtación podr5 continuar on lÍis so~iunu• 
extraordinorias siauiontes; 

3• - El proyccto quo contenca la l!naienda se 
inicinã cn h C5aara donde se hayn propuosto, o cn c-1 ScnnJo 
cuando haya sido t>ropuesto por las Aso•blcns Lecislativas, y 
lo discutira so~:ún el proccdiaicnto cstablocido en o5ta Cuns
tituclõn' para la forauc:lún du lAs lc:yus; 

4• - 1\Jlrohadn la onaiendo por cl Con.~:rcso, 
la rrosldonciD lo roaitirii a todas las .Asnablcas Loclslllti
vas parn su ratU'icación o rechazÕ ei1 scsloncs orclin.,rius, 
aodionto acuordos considerados en no meno• do dos discusione~ 
y aprobados por lo 111ayoría. absol:util fie sus miemb.ros; 

s•.- Las C5~nar:ls reunidas en sesión conjunta 
cscr\Jt.arãn en sus sesionc~ ordinarias del aiio sieuiente los 
votos de las Asamblcas Logislativas. y dcclor••r5n sancion:adn 
h enmienda en Jos puntos quo ha)•an sido ratificados por hs 
dos torceras portes de las Asnmbleas: 

6• - tas enmiendils ser5n numeradas COJlSecuti 
vaaonto y so públicariín de seeuida de la ConstituciónÍ si; 
alterar el text~ de 6sta, pero anotilndo al pie del ilrLiculo 
o artículos enmendados la referencia al número y fechil de •a 
onmrcnda quo lo aodi!iquo. 

CONSTITUIÇÃO DA SUIÇA 

Art. 27ter 

La Confédération a le droit do légiférer sou5 
la !orme de lois ou d'arrêtés do portéc ~ênêralc: 

a. pour oncouroger la production clncmatoJ:r~ 
phiquo et las a'ctiv1tês culturclles déJ>loyées dans le dom:unc 
du cinéma; 

b. pour r5elcmenter l'importation et la 
distribution des íilms, a in si que 1' ouverturc ct h tronsfo;: 
••tion d'entrCJlriscs do prójoction do íilms; i c:ot c!fet, 
oÚo pout au besoin, dans 1' intõrêt eénéral de la cul Lu1·e ou 
do l'nt•t, derogcr au principc do la liberiê·du commerce et 
de l'industrio. 

Los cantons scront consultês' lors de l'éla

boration eles lois d'cxécution. 11 en scra de même eles 
associotions C\llturellcs et écono1niques intéressées. 

S~ la lóeislation :Cédérale assujettit '1• ou\'6!:. 
ture ot 11 trans!ormation d'ontl'CJlrises de projuction de 
filas à dos autor1sotions, il appartiendra aux can tons 
cl'accorder cos derniêros, sclon la J>rocéduro qu'ils déterm!_ 
ncront. 

Pour lo surplus, ~a lieislation sur 1o cinema 
ot son application sont do la coapét~nco des cantons. 
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Art. 27quinquics. 

La Con!êdêration a ~e droit d'~dictcr. dcs 
prcscriptions sur la pratique de lo &Y&nastiquo ct dcs sports 
par la jcuncuc. Elle pcút, par une loi; rcndre obliaato!rc 
l'enscl~:ncaent de la l:Y'"'"'stiquc ct des sports dans los êco· 
1cs, Il •1•1•anicnt aux cantons d'appliqucr las proscription• 
tidêrales\dans 1es ÓGolcs. 

Elle cnJ:ouraae la l'ratiquo do la &yMastiquc 
et dcs sports cbez las adultos. 

Ell• entrcticnt une õcole do aranAstiquc ot 

••• sports. 

Las cantons ct les or&anisatÍons intércssécs 
.. rónt consultês lors de l'iilaboration dos lois d'exiicut.ion. 

Art.31 

La libcrtó du co-orce et de 1'1ndustric cst 
Jlranti' sur tout la tarritoirc da la Conicdôration, sous 
riurva tios diapoaitions rutrictives de 1• cons\,itution ct 
la la lêcislation qui an découlo. 

Los prcsc:riptions cantonalcs sur l'oxcrdc:c 
'- coa.crce ec da l'industr1o alnsi ·quo sur.Jeur iapositlon 
... t riÍcnõos. Toutcloh, olles na pouvcnt dcro~:cr nu 
priac:ipo •c la Ubertõ du coaac:rco et do 1' industric i aolns 
.-. la constitution !Õdérale n'cn dJsposc autroacnt. lo• 
riaales ~antoo~lcs sont nussi rõscrvõos. 

Art,3lbis 

Dans los liaitcs de ses ottributions const~ 
tuUonelles, lD Conréclcrlltion pr~nd- c!' os acsuros proprcs à 
•ui-at.r lo IJicn•itro CÓRér;Jl Ot i procure r 111 'SÓCUTi té ÓCfa 

aoalqúe der citoycns. 

Tout.ell sauve~:ardant lcs intêrôts eencraux 
1111 l'econoaic nation~lc, la Con!édération pcut édictcr dcs 
preseriptions sur l'cxcrcice du co..ercc et de l'industric 
ot prcndre dcs •csuro• en favour. dp cortaincs brancbcs êc~ 
ao•iqucs ou pro!ession~. Elle doit, sous réscrve de 
~'alinca 3, respcctcr lc principo'de la liberti du cowacrce 
ot •c l'industrie. 

LorsquQ l'intórêt cénéral le justifie, la 
Con!idération a lo droit, en diroJ:cant, s'il le faut, au 
prbcipe do la libcrti du c:oucrc'o et de l' industric, 
d'idictcr d~s dispositions: 

a. ~r sau•e&arder d'i•portantas·branches écono•iqucs ou 
profeSsiOnS acnacces dMIIS }QUT CXiStCJJC:e, ainsi que pour 
•ivelopper la capacite pro!cssionnellc dc;s personnes qui 
oxerccat une activité indépondante dans cos brancbos ou 
professions; 

~. pour consorvor uno forte population palsanne, assurer ia 
productivitc do l'azriculturo et consolidar la propriêtê 
rurab; 

c. pour pTotõcer de$ ré,ions dont l'éconoaic est •onocêe; 
•· pour reaidier aux ~onséqucnces nuisibles, d'ordrc êcono• 

aiquc ou social, des cartcls ou dos croupcacnt·analo~:ucs; 
•· pour preadro dcs aesurcs de prêc:aution cn aaticro de 

4é!casa aationalo écono•iquo ainst que pour assurcr l'appr~ 
YlalOAPe .. at du pays cn biens ot cn scrvicos d'i»port.ance 
Yitale lera d• Jravcs pénurics auxqucllos l'Õconoaac n•ost 
pes •• .,,uro de r~dior par aos proprcs aoyona. 

Lcs bnlJichcs Õconomiquc$ ct lcs proícssions 
no scront protécécs pnr eles dispos! tions íondccs sur lcs 
lottrcs.!_ et!!. quo si cllos ont pris lcs •csurcs d'cntraidc 
qu'on pcut équitnblcmcnt exi~cr d'clles. 

La 1Õ8islation fÕdêrale édictõc en vcrtu de 
l'alinõn 3; lcttros a at b, devrn snuvccardcr lo dévcloppcmcnt 
do~ t,roupcNcnts fond5's su; 1 'entrnidc. 

Art.3lquinquics 

La Con!Õdérntion prcnd dcs mesurcs tendam~ à 
assurcr l'équilibrc de l'Svolut1on conjoncturellc, cn parti· 
culicr ã prévcnir ct i combattrc le chõJRa~e: ct le renchériss~ 
~cnt. Ellc coll3bor0 avcc les c•ntons ct l'économic • 

La Co~fêdêration pcut dêro&cr, s'il le faut, 
au principo do la libortõ du com11erce ct de 1' industr,'io 
lorsqu'ollo prond dos aesuros dans les do»aincs de la monnaio 
du c:rcdit, des.financos publiques ct dos rolations êcono10iqucs 
extcricures, l!llc peut oblicor ·tos cntt·cpriscs ã consti tucr 
des.rêsorvcs de crise binêíic:iant d'nll~~c=ents fiscaux. Aprls 
1.1 libóration de colles·c:i, les entrepriscs déc:idcnt librc11cnt 
de lour emploi en 'se coníormont aux buts que la loi ptcscrit. 

• La Confédération, leS cantons et lcs communcs 
ótnbliucnt Jours bud~cts compte tcnu dcs impératif• de la 

situntlon co11jonctur~lle. Aux fins d'óqvllibror la conjonc· 
turo, ln Confédêra tion pout, i tl-tro tc10p~rni r a, prêlovcr dos 
SUi>plcllcnts ou ~c:cordcr dcs rabais sur lcs Ímpõu ct t::xes 
!éclêraux. Lcs íonds prelcvês seront stérilisés aussi lonc
tCIII!lS que b situation conjoncturcllc 1' cxi~cn. Lcs i1npõu 
et taxes· fédé1·uu>o. clirc:cts scront ensuitc rcJiboursés individl!, 
ollcmcnt, lcs i•pôts ct taxes íêdêrnux indircc:ts a{fectês n 
l'octroi de robais ou 3 111 cré:.tion de possibilit.c de travail. 

c. sur lo scTVit.c do }ll..1ccm.cnt ~ 

f, 
, .• sur la for•aUon profo~sionnolle ,dons 1,' industric, los 

art; ct 111éticrs, lc commercc, l'a~ric:ulturc ct lc scrvicc 

de maison. 

La force obli&Atoire ~ênérnle prêvuc seus 
itrc sta;uce que dons dcs domain~s tou• 
de tr.avJOil entre cntploycurs ct cl'lployês 

lcttre c nc pourra 
cl>allt lcs rapports 
~u ouvricrs, i condition toutc!ols quo leu àispo!iitions ccm-
sidérêcs ticnncnt sufíisnJII,IIcnt comptc dcs divcrsités rê~:io· 
nalcs, des intérêts lé~itimcs des minorités et rcspcctcnt 
l'i&nlité devant la loi ainsi que la libcrtê d'~s50Ci.ltion. 

Los dispõsitions de l'articlo l2 sont appl~ 

cablcs par analo&ie. 

.Art, 93 

L'initintive ap.particnt i chncun dcs dcux 

consoils ct i chacun de leurs •cmbrcs. 

Les cantons peuvcnt exercer lc lliiOc droit 
par c:orrcspondanco. 

Art.l02 

Les atributlons et las obli;ations du Conscil !êdiral, dons 
los li•itos de la prõsont constitutioJI, son~ nou•""'l't los 
•ulvaftfos: 
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1. Jl djricc lcs aí!aircs C~d~rnlcs, con!orm5mcnt nux lo~s 

•t arrêtés de la Coníéd~ration. 
2. Jl vcillc !I l'obscrvation de h constilution, dcs leis et 

oiC$ anctés de lll Con!cdéntioll, ainsi que dcs )liCSCTiption:; 
olc• concordats !édóraux; ·il prend, de son che! ou sur 

L:> Coníédérntl•>n ticnt coruptc dcs dispal·itê:s 
4~ns lc dé\•cloppcr:>ent éconollli<(UC dcs divcr.cs régions du pars. 

La Coníédération procêde aux cnquêtcs que 
rcquicrt la-~olitique conjoncturcllc. 

Art.3Z 

Los dispositicns prévucs aux articlcs 3lqis, 
Sltcr, za.alinS~. llquatcr et llquinquios nc pourrbnL 5trc 
étab.lic-s. que sous for•e de lois ou d'arrêtés sujcts au vote 
du pe"plo. Pour lcs cas d'urc,cncc o\Urvcna.nt cn périodc de 
perturbat1ons éccnoaiqucs, l'articlc 69, 3Cahné:>, est 
réservê. •) 

Lcs c:mtons scront consul tés lors de 1' éJ n ... 

bcr.otion slcs leis d'cixécution. En rêelc gé11é1·aJe, ils sc1ont 
~harccs d'exécuter les dispositions fédér:>lcs. 

Lcs ,roupemcnts économiqucs inté1cssés scront 

C:CIIsultés lon de l'él:.boration dcs lois d'c>.écuUon ct 
pourront êtrc appclés à eoopérer à 1 'applicntion dcs prcsc1 12_ 
tions d'cxécution. 

Art,34tcr 

La Con!Õdér:.tion a lc droi t de lÍÍgiíércJ·: 

a. sur la protcction des eaJ>lo)'és ou ouvricrs; 
11. sur 1cs rapports entre CIHJ>lorcuu ot omplorés ou OU\'1 >crs, 

nota-cnt sur h ri,;leaontnlion cn commun dos questions 
iat~ross~nt l'entrcprisc ct la proícssion: 

c. su~ h for.:c oLJi~:atcirc s;;;nÍÍJUC ·,h: cont1":1ts collccLiis 
ele trav:ail ou d':autrcs accords entre assochtion5 d'cr>plo)""l$ c 

oi'CIIjllO)'k OU OUVricrs CÍ'I YUC de {ayol'iscr }ll JllliX <111 lTU\'DiJ, 
•· sur une coapensntion appropriée du sal:.irc ou du g:dn 

pcrdu par sulte de servicc ailitnirc; 

'f"L'~rt>clc Sr,l"c-:iTii1é:J, a êtê abro&é ct TCIOJJ(,u:é ~>3T 
l'articlc 19bis. 

plaintc, les 10csures ncccssaire~ pour les íairc ot.scrver, 
lorsque le rccours n'cst pas du nombrc de ccux qui do1vc~: 
âtre portês devnnt le Tribunal fíí4éral n tencur de l'artL 
,clc'lll' 

s. il ·v~ill.e ã la garantio dcs constitutions cantonalcs. 
4. n presente dcs projets de lois ou d'arrét5s à l'Asscn·L!C:c 

fÕdéra1e et donne son préavis sur les propositions qui lui 
sont ~dressécs par les conscil~ ou par lcs cantons. 

s. Jl pourvoi t. à J •cxécution dcs Jois et des ar1·êtés de l.l 
Con{édération at à callo des jugc•cnts du Tribunal !é~'!':ll. 

aiui que des transactions ou dos sentenccs arbitralcs sur 
•.es di!fiirends ent;• 'cantons. ,. 

6. 11 fait les noain~tions qui nc sont pas attribuécs 5 

J'Asseablêe Cidõr•l• ou au Tribunal Cédórul ou " une autrc 

•utor ltó. 
7. J1 exaaine les traltês dos cantons entre cux ou a\•cc 

t•itraa&er, c~ 11 las approuve, ,•11 y a llou (art.as, 
clt.S). 

1. Jl Yoilll aux intérãts de la Confédératlon au dehors, 
.. ca-eat à l'obsorvation de ·ses rapport.s internationnu:... 

ct il ost, en g~n5tal, cl1arg5 dcs rclations cxtirlcUJ'cs. 

9. Il voille i la sfirct~ oxL~r1cura de la Su~ssc, au nJ~iJJtlcn 
do son indêpcndanco ct de sa ncutJulltê. 

10. ll vcillc i la sGrot~ intE11curc de la C011f~dSrat1on. au 
aainticn de la tranquiliti ct de J 'ordrc. 

11. En cas d'ur~:encc et lorsquc l•Asscmbléc fé:d~1ale n'c~t pas 

rêunie. le-conscil féuér~j est aut.o11~é ã lt:\L~ lc.s troup~7:s· 

n~cessaircs ct i cn disposcr. sous r~scrvc clc convoqt1cr 

immédiatemcnt lcs conseils si le nombrc dcs troupcs lcvées 

dêpasse deux mil c houuncs ou si ellcs 1 cstcnL su1· piccl au-dc!!. 

12. 
de tro\.i_SC1n3li\CS. 

11 est~argC de cc qui a rapport nu mil1ta1rc fériêJ~i. ains: 
que de toutcs lcs nutres branc},cs de l'adminlstr~tlon qui 
apparticnncnt: '5 la Ccniédération. 

13. 11 cx~,.inc ies lojs et lcs ordonna.1ccs de cantons qui 
doivcnt êtra sou1aiscs à son npprob;1 t ion: i 1 C )r. CI c c 1:1 
survoillancc sur lcs brnnchcs de 1' ndminisu·ation 

cnntonnlc qui sont placécs sous son contrõlc. 

14. 11 administre lcs íinilnccs de ln CoufédêJiltlou, proror.c: lc 
budgct ct rcnd lcs comptcs dcs rccettcs el dcs dipc~scs. 

15, Il SUTVClliC ln eestion de tOUS lcs ÍOIICtlOIIn~irCS Ct 
cmployis de J'admtnlSlr~tion fid&r•lc. 

16. 11 rcnd cornptc de sa gc>tion i l'Asscmblic íidi1alc i ch•quc 
scssion ordinairc, lui préscntc un rapport sur la Sltl13llon 
do la Coníidirntion tnnt i l'int&ricur qu'audchors, et 
rcconunande ã son attcntion lcs mcsurcs qu'1l croit utilcs 
i l'nccrolsscmcnt de la prosp~r1té communc. 

ll fait auss1 dcs rapports sp;ciaux lorsqtlc l'Asscmbl5c !Sd~ralc 
ou une de scs ~~~tions lc dcmaJ1de. 

Art.ll3 

Lc Tribunal !id~ral connait, en outre: 

1. dos con!lits de compétcncc entre les nutorités !édêralcs, 
d'une part. et lcs autoritis cantonalcs. d'~utrc part. 

2. des diíf5rcnds entre cantons, lorquc ces diff~rcnd~ sont 
du domoinc du droit public; 

3. dcs riclamations pour violation de droits constitutionJlels 
dos citoycns, ainsi que das r5clamations do purtlcul1ors 

pour violaLJon de concordots ou de traJtis. 

Sont riscrvis lcs contcstptions adrnJnis:rativcs 
à détcrmi11er par la legislnt•on íédéralc. 

Dans tous Jcs. cas prémcntlonnês. lc Tr1bunal 
íédêral appliquera 1cs lois votécs par 1' Asscrubléc !édéralc 
et lcs arrêtés de cctte asscmblic qui ont"unc portéc génér~lc. 
J1 se conformcra égalcmcnt aux traités que l'Asscmbléc fédêralc 
aura rati!i~s. 

Art.ll4 

Outro lcs C3S mcntionnés aux nrticlcs 110, 

112 ct ll3,"ln lSgislation íédérnlc pcut plnccr d'nutrcs 
OÍfnircs d;~ns lt~ COIIIJlÔtcncc du Tribun.tl fê~éJ :al; c)l C pcut, 

cn p~rliculicr, donncr a CC tribunal dcs Ottribution~ Df~nt 
pour but d'~ssurcr l'~pp~icat1on uniforme dcs lois pr5vucs 
ii l'nrticlo 6~. 

CONSTI1lllf;\0 DA SI}ÍCIA 

Alrr: lO - Thc Go,•crnmcnt may not without 
authorizntion o! t1tc RJksdac tnkc ~1\f loa11~ or oth~1wisc ns~~:.~ 
ony íiuonciAl obÚr,:uions em bch:tlí o! lhe St~tt". 
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Uftclc:r the Riksclu.c tbc:rc sball hc: '"' authol'i l)' 
ca-lulenccl with tbo t:ask oi taklne anel adooinlstcrin&:, in 
accordabcc vilh thc Jlliltsdae's authol'i:.ation, loans J:l'antcd to 

the State, Further provisions in this rcspect shall be se t 

íorth by law. 

ART. 12 - The llank o f Sweclen is an authoJ i ty undc ,. 

The bnl: of Sweden shall be ad•inis.tered br a Bca1 d 
ef C:Ove111ors coaposcd of scvcn dcleeates. Onc of these d~lc~;ates 

a114 his clcputy shall bc appointcd b)• tbe Governmcnt for a peno~ 
Of th'rec )'<'larS lt I tiac, ThC: Othcr SÍ). deleJ:aleS shnll be C]< Ctl" 

hy õe Riksdac. The clclellatc appointcd by the Govcn>Olcnt shnll be 

prosi~at of thc !loard: He ••r not cany out 11ny co1nMiHlon or 
111•1• aa,..-position wi thin thc aann~:e11cnt o! thc Bonk o{ s~·c:clcn. 
rrevlsins concc~;nn& ~hc cle~tion vf tJ1c dclc,atc$ by thc :l.1l.~~ .. ,. 

t1te aaaae<'IOCnt o( the llank o f Swed<'n in other >'CSJlCCts, ond 
coaccrai11: ti•• acti\•J tlcs oí thc B:1nk sh:».ll bc aot. Coa th in thc 

Rits••c Act anel othcr bws. 

Jf the Ril.~dall reCuses. to a:r.,nl 11 dclcJ:nle disch~J :;c 

fr- lhbility hc shall tbercby be rcaoved !rora his coraahsion. 
'l1le GeverallCIIt a:~y rescind the apJ>Oint.cnt oC tbe presidcnt or 

ef his olcputy. 

Chapter JZ. POWf:R Of CO~TROL 

AltT. 6 - n.e RHsdns: shali elcLt one or more 
o.budsiOCII !or lhe purposc of SUJ>êrvisins:. undc1· inslruclion• 

tleteraincd by thc Riksd.>J:, thc aJ>plicution in public servicc of 
Javs and othcr statutC"S. An Olltbudsrn:an Mn)' inititltc lcl!:&l 

proccccliuJ:s in ,.uch cases ~s &n·c indiC'ntcc.I in thc insttuctions. 

An Oabu<lSIOOll 11oy bc' prescnt at lhe dchbcrntion< 

o! a court or an administrati\'c :.ulhori t)• and sha1ll h!l\'e nccc~s 

to thc ainutcs and othC'•· docwncnts o( nll)' such coual or autholJty. 

AAy court or adainistr:ativo Authol'i ty AS wcll us any civJl sc-t \'nnt 
oC &ho Statc o r a aunicip"li ly shnll provi de an Ombudsmon '" th 
such inCoraation anel rcports DS the Jatter requcsts. An o!Jl ir,nti c~ 

to tbis e!f'ccL shall bc incumbcnt a.lS-o on any othcr pcrson h'ho 1s 

unclcr the supervisory outhority oC thc Ombudsmnn. Ali)' public 

prosecutor shall on request assisl -the Ombuds .. an. 

Further provisions concerning thc 0!'lbuusm~a siHill 

be set to r til in the Riksdag Ac t. 

TEXTOS DA PROPOSTA DO DR. LU!S.~ULÃLIO DE IVUNO VlDIGAL 

FJUIO A C~JSS~O PROY!SORIA DE ESTUDOS CONSTlTUClOXAIS, 

CITADOS NO PRUSJ:NTJ: [51'UDO. 

Art. z•- ............................. . 
Parãara!o único. So10cnte )lar~ pr?pici~•· 

• tlcs~nvolviacnlo tecnolSgico de setor nSo suficicnts._ 
•n~o desenvolvido, poderÁ a União, po1· lei especial, o~ 
tabcleccr ~eserva de acrcado, por pra•o dctcrrninndo. 

Art. 6' - O Estado não constituirá entes 
11• qualquer espécie par" co11pctir com a empresa pl'ivod~. 

Art. 10 - I! reconhecido o direito de gr~ 

v• • lockout, salvo nos serviços público' • ~t1vidodes 
assanclaJs, constituindo abuso de direito a ensejar r~ 

paraçio civil • sanção criainal o e~ercício de tais d! 
roitos soa observãnci; das prescrições leeais. 

Art. 13- ............................ .. 

• 5 1' - Não poderá ser estipul~uo tnbcl~ 
•cnto do pr~ços qt1c oxclu3 o lucro incl~sJve paJa Q r~ 

nov11çio do capitol.' 

S 2• - O tab~Jam~nto dcver5 ser Ccito, nos 

casos previstos CIO lei, por autarquia re~ulatiria, con~ 
tituída no !orm~ do art. s•. 

Art. 2' - C nsscgur~do o direito i her~~ 

çu, na forma da 101, niio podendo o seu v"lo1· ser onero do 

por tributos, salvo o imposto cnusa 111ortis c em alÍCJUOta 

prog•·essivo não superior a 10\. 

Art. 3' - I! livre o cxerc!cio de qualquer 
trobalbo, oficio, profissSo, comêrcib ou indústri~. rcL 
salvadas as condições de cap~cid~dc que 1 lei estobcl~ 

cer. CJI vista da scguranc;:J c saúde dos indivÍduos, 

Art. ~· - A lei n5o !ar5 exiaSncia pnra o 
exercício do trabalho, exceto quando elas constitufrcJa 
condição de capacid~de par~ o cxcrc>c>o pro!issionnl, c• 

ra:ão da seeurança ou saúde públicas. 

Parâ~rafo único. Afora o SJllário mínimo. 

n5o so fixari em lei a remuncr~ç5o de qualquer catc~oria 
profissional. 

Art. 5' - I! garantido o se~:rcdo profissi~ 

nal e dos neiÕcios. rcss~lvndas as exceções que 3 le~ c~ 

tabclecer em ra~io da ordc~ pGbl1ca e da scaur.,nçn indl 

vidua].. 

Art. 1'- llavcrií um Conselho Econômico, a 
que se submeteria todos os planos e proj c tos de lei ou 

•edidas de nlcDncc econômico, a C1m de r~ceber parecer 
sobre a conveniência o as repercussões previsíveis, i2_ 

clusivc ~AS ~utorquias rc~ulatórias. 

Parágr~fo Único. No toc~ntc ~s decisões 
dos autarquias ro~:ulntórias, estas somente scrio eCic! 
:os dcJ>Ois de su" np1 ov~çio. 

A1·t, 2' - A Composiçlio do Conselho l:con§. 

111ico será fixada em lei complementar quo recularli o mo~o 

de dcsinn:~çfio, c11 número iguul. do Governo, do P3rlumcn

l'!, do opcriJriado c do cmprcsr~riaclo. para mandato ele pr~ 
:o fixo. 

Art. 1' - A Justiça Estadual deverá criar 

juízos espccinli zados no controle da a tuaçio •econômi cn 

dn Estado. De suas dccisScs, que deveria ser prcccdid~s 
de tentativa de conciiiaç5o, haverá recurso para o Trib!!_ 

nal competente, na forma da lei. 

Art. 1' - O orçamento pÚblico anual CO'!_ 

proendcrã obrieatorinmcntc os receitas • despesu ~:ovc>·

namcntais, inclus~vc da adlnin1stração incliret.tJ, emprc~.us 

Enb o controle do Estado e Prcvidênei.t~ Social. 

tro itens: 

O orçaacnto pÚblico scrã dividido em qu~ 

I. orçamento !iscDl; 
11. orçamento monetõrio; 
li I. orça11ento da Previdência Soei oi; 
IV, orço111cnto ~s emp~esns sob controle do 

Estado. 

l'arãera!o Único. Os quatro itens or~.,,..~'l 

tãrios terão ~Jobnl111ente que apresentor equilíbrio, sc'l 
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do vedad~ abertura de crédito suplementar ou operações 
de crédito por antecipação de receita que importem em 
deficit presente ou futuro do orçamento. 

Art. 2' - As despesas de pessoal da Uni 5o. 
Es.tados o.u }.1unicípios não pocler5o ultrapassar a percent=!_ 
gcm que a lei complementar federal fixar das rcceit~s auf~ 
ridns n qualquer titulo c previstas em seus respectjvos 
orçamentos. 

Art. 3' - A expansão da base Jnonctária de 
ver& obrigatoriamente constar do orçamento da União, Scn 
do vedado aumento superior a percentagem fixada por lei 
complementar. 

Art. 4' - Os empréstimos contraídos 
União, Estados c Municfpios junto a instituições 

pela 
pÚbli 

cas c ~rivadns. nac1onais ou estrangeiras, não poderão 
ser superiores, num mesmo cxerc1cio, i percentagem dos 
seus respectivos orçamentos. que iei complementar fede 
ral estabelecer. 

Parágrafo único. S vedaâa a contratação 
ae novos empr,stimos se o serviço e pagamento da divida 
consolidada comprometer percentagem superior à provista 
e• lei complementar federal. 
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A l'ceuiva m:rr(erência do Estlldn 
• talfii'IIIIW br.,,,reira, com 1~ o que 
luo 1111pl..:a em tcrrn.JS d.: 'ercumcnto * inicJ31l\:l>, in"rurJnc;:l. in.:f~>:i~ntl3 c 
fJCtCfa de: Ct'fr.J'(IIII\ id.!.J.:. dt.r~n.:•a cõl(b 
wn ..ais o Sr:~S•i d<li seiK pr()j't'Sitos de 
CDD51n1Ít c IXIII:iObd:w •m lk~nvolvnncn· 
10 ai.:Jdo lU h\'ft II!IO.IIIU C IK'S dllr 
.a d.r leis de: mcr.:õldo. A n,~:.x. •~tO 11é 
M:ab r·:~ne d.1 e-ft1:~o emrrcencildo pelo 
EIL100 póll'ól alau~-ar o dtccn\olvamcnto 
• W10ftS rct!Uia.Joi de pnonrinol DO 

- plancjlnaento. 
to.. foro de consenso. esse ponto de 

wilu po.:1c ser apoot.ado CIJI'IIO uma das 
Dis 1111p.xtant~ conclus.).:s da quinll 
·.na-redonda dn MFór.am JB.CNJ". re.-

" 

IIDda dl.a 21. u sede da Confc.kraç3o 
Nacioaal da Indu" ri~. com a p3naci~~ 
• empresários frivados, lécnicos C IC• 
,racmances do Go1.~mu. Outra toRdu
ISo;,a prólima Constituinte lpre$CDII-se 
~ lllOIIICniO ~I!QU3do póll'l I cone· 
elo dNa v.avc distOIÇão. 

o ldldar Aluo' Fraaco. prnilb.. 
te cb 0:1: .altni'U. Clll ftiCII"':U::rn luJ.a 
pelo prcstdentc da F•rrJn. Anliar J,,;io 
!)(\nato. p.1r3 .a n.·c.:,\u.la&lc de !>e d.:famr 
et•m clarcu ns bm.tc' d.a '"'"" ::nç.io do 
pcmo 111 ccunomtJ. :~rro.-ct:::ndo·'l: o 
111C1111Cnto Jc cl.tb.)raç;iu d.t ll:l\' J CÕR\11-

tuiç~. E o diretor do JOR~Al DO 
BRASIL. Bcm:~rd dJ Costól C~mp.'l). 

concl.unou os cmrrcsános a n.W m:us 
adm1tir que o E~t.,Jo liC ano;ue uma 
presença cm;trciólnal "11110 se r~sc pl~\Í· 
vcl h:~ver COftCOnénaa entre ele c a 
10Cicd3dc. 

Puticiparam da quinta mesa· 
redonda do "fórum JB·C"'I"' l' pres•lkn
te da FirJo~n, Anhur Jllá!' Oun;uo; dtrctor 
do JB. f'lcmard dJ CO"tt:. Campos: diretor 
da FIE~P. Rui Altrnfehler S•l•·a: srcrctj.. 
rio de Dcsburo.:r .. tiza.;ão. Cébo França: 
amolados Albcno Vcnánao c fr.antbCO 
M:auro Dias c Arnoldo \\'ald: diretor do 
Bt.IG. Tbeófilo Azcredo S:tnros: ccono
JIÚSII Paulo Rabcllo de Cóblro: proiCSQ' 
Carlol LoaJO: c Allk111w lt«bl t.lap. 
lllcs. da SCpl.u. 

Albano ve o mom~11to na Constituinte 
No mo~~~tnto rm nuc o Pai~ ~ prrpara p:ara a tarrfa de 

ncdif~o 4as illstitui;i~s n:acionais atra' ~da r!âhonçio 
• uma noYa Cnn.\tirui~.i~~. lr:apóe--sc c!rrmlr cum darrza os 
imitts da lnlcl"\rnç~n ~., l~<~tado 11.1 tcono::-Ja. F.•u foi o 
alma dirij:ido aos p.artícipantes do forum JG/C!'\1 pelo 
ltllldor Alb:ano !'rmcn. prr~1drnte da C:\1. NIJ.S p:~l.avru 
IDnm üu pelo prtsidcnle da Firjan, Arthur João Douto. 

Ois.~ ainda que quando os emrr~rios faum esta 
prof'O'içáo niio pl'\'ttndrm o retomo l Yelha drmnc.-ratia 
librr~l. ao capib.li.~nto sclva~m ou~ exploração dn homem 
ptlo homem nw. sim. uma ddinlqão prrci">a dos ündts da 
in:tl"'coç:.O estatal t uma "pteificaçáo dos par2mctros 
dentro c!os quais a iniciativa prinda pode investir c 
lrabalhar com scaurança. 

, 
''lE Qtll reDOYadl salls(:açio que 

declaro 1beno os lritt>.llhos 
de II'IIS um1 seloil<> do fQ. 

aUM OW lB, convocados dett.l tcua1 

,.,. deb1tcr "Os hautr:s da iotcrvcaçio 
• atado u cconoau.a", 

t.finhas pnmcaras pali\TJS sio de 
uud.aç1o c bomcna~em ao JOR.~AL DO 
IRASlJ.. po.:l3 ÍIUCI.IliVI de co-pJtrocioar 
c ~~~ar esw mcw rc:dondoiS que a 
Coafcderaç3o Naaonal d.t lnd~atna vem 
po:aovcodo em dlvenos pon:os do Pais. 
Clllll a finab.iade de dt!oaillr tom empre· 
ÁI'ÍOI, autoridades publ1cas c tom a JOo 

c::icdldc, temas de a:ra impo:UAc:ia pm o 
lllvro do País. 

Dirijo em scr;uida os meus sioccros 
apadccúnentos aos ilustres dcbaiCdorcs 
• Mjc, cujos uomes dispens~m aprc:sco
IIÇI6el, pela ceottleza . de terem lbeno 
apaço em suu tão compromeudu a!eD
da para cst.l p3US3 c!t dlilogo coosrruti
WD, que cspera:nos ICJI frutífero para 
Dia a sociccbdc brasilcn c. por fim • .aos 
CcJmraoheiros Anhur J~o Donlt;J, Prc· 
litklllc tb FirjilD c Rui Martir.s Altcolel· 
c Silva, Dircror da FIESP c Prcstdeote 
• cun:ício da Comissão de Assuntos 
Lqislativos da Cl'il. A Entidade 1gndc· 
• por mis csre serviço que prcsum a 
.-a duie cmpres.arial partiap&Ddo doi 
lnbelbos da Mtsa·Rcdooda. 

A Jorervcntio do Eswlo DI Ecouo
.U ~ tem 1110rimcntado e multifaccll· 
do, 4UC merece CUidadoso estudo DI 
etapa de reordc:nameoao IDSUtuaooal que 
• 8nsil arravcsw. 

Ea tNGs os países do Oadente a 
traD5içio da Democracu Liberal p31'1 a 
Dc:moa~"ia Social c~pu a 101~ de 
~ llíbcrdade cconómaca. 

Was o primado do social e do inrercs
• pdblr' pwou a sct invocado e uuhz.a. 

O discurso 
do com frcqiil!ncia como insrrumeo:o de 
dirigismo cconómico, c:o detrimento d.t 
cconoou.a de mercado. 

Coata·se que Valery GiSC:Ird Q.:_&: 
taioc. entjo Ministro da Econon:•a c, 
depois. Presidente da RepúN!c France
sa, teril declarado que 1 cona:ntração de 
mais de .ao r:-. dos Ativos Liquklos do P.aís 
em mãos elo ESIIdo reprcscntuaa a pas
UJCil' de uma cconom•a captt.lhst.l p31'1 
WDI CC:OOOIDÍI IOCÍa.ltSt.l, pelo Cllll de 
dependéncia a que a inimtiva pnnda 
aena rclcpda. em relaçio ao Poder Pú
bbco. 

Em 110110 Pais, essa pertentaJtlll i' 
llltr.apassou 60% c a enccrba~ dessa 
rendência coincidiu justamente com o 
período de automatismo poütico, o que 
vem comprovar mais um1 vez que a 
liberdade política e a bbcrdadc"taJPÓaU· 
c:a do CDtraoh.adamcDte interdepcodcD
ICS. 

Pc:ir islo, ao momcoro em que o País 
IC prepara para a turfa de rccdJficaçio 
das úwiruiçócs naaOIIais arravn da cla
boraçio de WU DOVI Coastitwçio, im
põe-se dcfinu com clareu os limares da 
m!Cr'lcoçio do Estado oa Economia. 

Quando os empres.Vios fazem esta 
proposiç.io, aio pretendem o retomo l 
ftiha Democraci1. Liberal, ao Capital.is
tDO Sctvaa:em ou l expio~ do homem 
pelo homem, como algum crroocameotc 
peDSIJil ou aprrsoam, mas. como em 
toda5 as Dcmocr3Cias conu:mpori.1eas 
que se rccotlSIIIUCIOnaliz:lram ap)s DIUI• 

tos IDOS de auromansmo. uma definição 
precisa dos lindes da 101coenç.io estatal c 
um esprciticaçáo dos p3rámetros dentro 
doi qum a ioiaauva pnvada pode iovC5-
rir e Jrabalhar CXMD 1Cpra!IÇ3. 

Sem essa dcfiniçio, llio 1101 iluda-

mos. seti muito di&il c:oovc~~a:r o eapi. 
tal cstranr;eíro a iovesnr no Brastl .c 
coaveraccr qualquer cmprcsíno brasileiro 
a planejar. a ~c:bo ou • louco pr.azo, o 
dcsrnvolrimcato compct.itivo de SIW att
Yidadcs. 

Se qUCÍ'Cmos ombre.,-·nos era 01 
v.mdcs, como tem·oos esrimulack. o Prc· 
sideore Sarney, em recentes e iociSÍVOI 
pronunciamentos, as regras de convwcn
c:ia enuc o Estado c o Emprc$ino pnva
ôo prc:asam ser b(m debnuwdas. 

Estou certo de que os debatcdorcs 
desta jornada aprcsenlllio Ya.ltosa CIJDo 
tri~o para eue objctiYO. 

Se impossível pan:cc. em tio pouco 
lcmpo tanccociar todos os a.~pectos da 
questão, utou sc"'ro de que alg11D5 doi 
seus tópicos Wsicos serão aqut afloradu& 
e devidamente csdareados, IIIS corno: 01 
ioccntivos c isenções fiscais como IDS!ni
IDCDtC$ de poütic:a econômica; a tnbuc.. 
c;io c capacidade de iovcstunento do 
contnbuinre; o curdcio pelo Estado dt 
athid3dca iodustri11s, comerci.aís c servi
ços; I COII'VÍYCoàl entre I pollllca eCOQÓo 
mica r;o,.enwncnul c as iDsrirwçõcs 6-
oaoccuas privadas; as limitações nont:J. 
tivas c as medidas de política da ativtd&de 
CCODÓIUÍC:a privada; as Clr.llltW que de
~ ser oferecidas ao c:apual cstran,ciro; 
c a pllticipaçio dOI cmprc~ au 
decisões JOYCnwDCDliiS sobre poütica 
CQ)I)Ómic:a. 

A parttr desse núcleo de idéias, pode· 
remos pensar em estruturar um modelo 
brastlciro de Ordem Econômica. que prc· 
pare o Brasil do Século XXI. atravcs da 
superação dos probl:mas que nos afl1gcm 
110 di1 de boje. É o desafio a que convoco 
OI dcscacados partltipantCS dc5tiiDCSI de 
debates. Muito Obn&ado. t 9 
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Dias pede as regras do jogo 
"' pcoczuo pcUaco puu a ter, assi::l. w:1 

.nt de coopc:-aç!o dt.lillado I loçal' V.:l.:õloi
F'JI ndpnx:lL Jotu o resuludo dc:IIC JII'OCC" 
111 dtpccdc IW re,ns do JO,O, c:o1:10, jiOl 
Clallpio, lbs 110~ a>OSDIIIOOIWS CGI Vl&'lf 
-de~ mome:1o10." 

Esu ~. da Real Acad:::nia de 
Obw;:a.u dl Sueaa, ao c:occcder o Prta:~o 
Motd de Ec.onoaua ao profcsoor hmes Mac
üdl Bucbaoaa. d& l:DI•crstd;Jde 110nc· 
-I'ÍCIIIII de: Gcorc M.uoa, C.:~::e a itccrvr.a
;Ao do proles.or F~CISQ) ~buro Dlu, Pro
...wor cio E.iuclo do Rio de JancU'o. qae blou 
lllbrc u l.i!:IIUÇI)cs SiltmaU• u c Mc.tdu de 
h'.&I:CI dl AbV\d&.:lc Ec.ooôa:JC.a. 

~pois de ciw o Oinito Ec;,oôlllico 110 

Dilcuno ComDliiCIOIW, do P«'Ít~IOf Wa
ÜJ1011 PcllliO AII-!M de Sou.:.1, ~!.t:..ro Dw 
8Qrxa que, oeues tt:nJ'('S de HIIIÓV'I a>r.SDI'J· 
áolws d: L'ap~ ••n..s - c;ce c:o:~S~dera 
11om pm que se clnpenc pll'l 1 Ullporú:ICli 
4:& Comc,n•uuc que se a•·.z:wh.i - tem stdo 
lllllito cnf()Qdo o cxcrcp!o d& C,.,:autu!Çio 

E.lpa.'l!lilb de 197&, que QJasohdou 1 ~ 
dcAioaiiiU . 

Ele ciiOQ 05 artip 38 ("t rec:onhccida 1 

lbmladc de rmp!'r~ ao im!mo cb ttooolllli * mcr~ Oi poducs f"Jb~tos Jilnntcm c 
prokFCI O SCU ClCm:lO C I d:fcSl d3 l'fOdt.ll· 
fida;lt, dt b~ C:X:m l.l UI~:ICIU cU 
II:IOIIOlllll r-raJ c. ti for Co&loo) JMc.lle pl11111i· 
caçio•) C O I~ ("'Tod3 I n~uCU cio pm, 1W 

- ~•c:u. lon::;u c ~oe;a q113.1 lor a sua 
~~~t. n::lo '11:':-otó::::J.l~ ao c:tcrt\M ~· 
nl E trCl:':;!lc;,.u 1 111lc-~:!\a pi.~~:.l u auv,. 
4ade erocô::-.JQ A i<a i'-...:~n rncr..u 10 sccor 
pú!llato n:ru~" 0\1 ~o<:"<~;us ~\COOã3. n~ 
Clal.l:;eatc em caoo dt rnoo,•;-.l~lli. c a.!m11u a 
ia&cr"r.~ rm frtjrcu.&S qllolMo Wllll o 
GJII.t 110 ~:~r~mw se:ar ) 

tobolro D as. ao Jr.uQ~ ... ,., d-~1 anip, 
czrbca ~e!1no. éc E:d .... ·uún Go~.-cll de 
bwcrr,, q~ "'aucrwu-l~c:s 1 ruiiJcl e ncm
p116a>u·a a"" a """'r..ú~.:u o!c o ICC!~~!.U 
hbpc G<'a.ulu Nu a c:::r~rcrx!~r umal!ca· 
6da r.w;Jo, 1""1 I R.!~ ,j~ IIIICI\C~ do 
~ u l:.co010m1a ... 

Acmc:rt:'t'lll que Stu teroa deve illscrir·M, 
pu.nlb, ao 4.~CU:w coa:;t·lllaQQ.;i c, t.cuc, 
r:a ttm~~a du d:;ctto cc:ocóauco, o ra:r:o do 
tnlf::ll'llt:Cio ]~":f.Q J'O'IIl>O qiiC :C:n por 
et-:m-o. ra•tJ:r.cr.~. n:p!i.am&IIW' as~ 
êc polr.>u ~r,.)cr.:a. 

VohL~ 1 c;tat W»>u::r.CIII Albl.oo, M.:~t-
111 D-..t~ dnuca a o~..e"'r~ de ljiiC o 110510 
~ COI:\W'~::'IOttal ~ 01'\nw I ~.)RCIO, 
cmllon t""udra\tl fôl. ;wra.-ncm:>~ acol.t>r
zm. 0 lj~ CCI'CJI •a l!Jbol"~<lad~ ~ I~'UO 
clol 1115VUmc~'"" ler •:s de ace~"'N &nlC:IOI 
por putc do> P.:-.let ~ \4;."1:11\0, q"c 1:::1 k•:do 
alJWD CC6l'IQ:l\ a rtpcr..: ate mesmo a IUI.'ft· 

~ deSte wbr: 05 .letoa~S Po.lcm IXImO 

tt:Jdo •r.a lllllU d..>t ICI!J~. 
• Neuc ttau.io, ruJ a~Jhsc cÓm(':D\1 "qu1 
ju1t1~1ttc a ••ca d4 r-•'ar.ca Ctt'Do3m!CI, •ale 
dílcr, dó ou~.IO E c.·~-. ·t • QUC 6o:& 
~r'..:a:acole 1011~ r:k:i-'~ a nws IDC4i.US de 
atbttnoM. 

Plano Cruzado estimula déficit 
-o d4!6at público t muito cxprCS~tvo 10 Geral cb Uo1jo; o cmpresanal, rcprc• se poJc e'per31: rone1 de ,:ucos e eh::va· outros, até a Constttutnte, c I~ é que 

• *Ó pode ter redUZido tc forem tomadas scotiido pelo orçameoto da Sest; e o ção ck rc(t:tW, \'lôl tanfas. \-amos ~bcr o c;:.e ~at ..conrcccr, cl'õlborJ 
-.ftdas que N~IC3!JICntc rcfonnulem o fioancearo. represenudo pelo !Wanço · P3lil ele, do ponto do: ~tsratnbutário, j~ se ~perr um 110\.:t plcote para 16 de 
IIS&IDl chanudo PW\o Ctuudo", na opi- da5 31Utondades monetllnas. um tnc.:ntlvo ~r4 a m.,,thZJçáo de pou· aoveml>ro, i'IO\'õl\clmrnte com um no,·o 
~ de Carlos LonJo, professo~ de Ad- Ele rewlrou que não existe mais um p.111ç:1 scn;s uma rc:iom\3 rnbutan.l stgm- nnr-r:stuno comru!'l6no. rrform:a ao lm· 
IIIDISU;açio c Ec:ono~ da us. . . dtf~l púbbco romo Dói pnmeua b.<oe da w\in, c _r.le ~ntc p.Ku~~!. e 1\\C..ii_Jn ;lO~to ~ Rc:'I~J. c 'i!'"!!la ÔtS\'altmz~ào 

Para de:, Do!? ba ~o reduzu o adnunistração Sarney. sut-sriruído agora emcrJ;en..,;us com•' .u óli!•li:IJ~s nos ulu- amt-ial .Wl.\tcm~tu:.3, o q:.te scnam 110o 
dlfial sem elcvaç:ao de unfas. que repre- por outro ronceuo, ficando dtft.:tl saber mos anos: scna tom.v c.s ur.rc•stO\ mJts ns meof,J.:s rlha:t\'.U, . 
ICII~III quase dois te~ do segmento qual a pressão do segmento públlco SDbrr abri&!l~entcs, 111dwndo em su.al>a.~ rodos O Go~cmo j)rcman3 ent~o. para 
pübllco COIIIO um todo, çorqw: os 1~pos- 1 ecooom:.:1 como um todo c:, m;us espe· 05 JII'OOUIL», c :.md.1 to:Ja.' as fontes de Cui?J U.n;o, rcr 1 C\!ragen'l de ad.>loll' 
~.pacost-astc:a":'rntcpelad35semedia, ciaiJncnre. sobre., scror pn,·ado. rrnlb. rom 1 rnbut.1~.ao trn:l~t\c dos mrd1da.s l!lllpopulares_JI<IrqUe, tnfcliz-
i' CS(jo devadissamos. . . 12.11~ de carn;al -o que cn\ol,·c uma mente, 5Ó sc ele '.e r a pu h h~" p;ar.a durr 

EIIIJUa ex~ DO temtnmo, ~- Dc~s de fnSJr que bou\·e uma qu_r: dt~ p.•:(nuca do ljUC f.u~r com o QILUS ~o as suls mclõl) c qua15 s.Jo os scus 
b ~ procurou pnmcuo d1me!ISIO- cb 1105 111\'esumentos, r urn:a dímmurçao mc:tado fin.mcc:tro, to!cnttflQc;.W de ne· in;i\Qdorc\ c q1.c o !-tiffioc!I\G cmptc:\01• 
ur 01 difc~enleS se~mcl'llOI de q~ .se bnlto~l na poupança pub!ttJ, Carlcx Lon- Jdaos c oprr~õcs nC"SSC mcrtado. nal, em paru.:ulõlr, f'Odena se pautar 
Cltllllf'ÕC• lloJC, o Esudo: o setor publ:co 10 csphcou que ts.'oO pooe mJ•c:ar alj:uma Esse lema, cnm:tantu, p:ara t:'arlos trbre aQuilo Que est.i scndo fctto. 
lndiaoul, representado pclo OrÇ3lllen- COISa 11.lbrc a pohiiCJiic a1ustamcnto que LDnto. csr~ sendo ad•:.oo, como l~ntO$ 

Finanças tê1n séria limitação 
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Uma COI1corrência Ílnpossível 
''Os empresários 11áo podem mais admilir que o Estado se arrogue uma 

pnseoça emprcs:arial comQ w fosse po~rvel h;ner roncorrência entre ele e a 
10eiedade. O inlrl"fS!e publico sempre S~:ne dr biombo para abolir a 
disputa de merCl'do" - a.firma o dirtlnr do JOR.'IiAL DO BRASIL 

krua.rd cilt Costa Campos. em wu proouncia:neoto ll:l abertura do Fórum 
JB!Cl'\1 que tntou dos "Limites da in:enrnção do Estado na f\."'Domia". 
Deruard Campos lembra qur a democracia torna indispcnsa\el a abertura 

de u.m.in.bo pa.ra 1 lhn Iniciativa. Eis a integra de seu discurso: 

' 'E STE ~o momento adequado 
para botar :as cartas na CIC· 

sa: estão em debate os lirní· 
ta cü intervenção do estado suporuveis 
pela ca>oomia de merc3do. O novo rep
me quer se livrar dJ carg;s do autoritaris-
1110, mas só jugou fora o lastro de inter· 
'm!Çio direta na politiC3. 

o Esbdo braslleiiO t.:~roou-se rrande 
cmprnúio, çerc:Qu-se de vaata(!eM para 
I!Witer l distáptia os coocorrentes c 
outorzou l auvid~dc produtiva um eatu· 
l!o de aoraw que paralisam a llliciativ1 
privada. 

O DOVO n:pme mudou poliiieamccte. 
mas alo pro\·idenciou ainda sequer as 
mcdi.:bs prelilrunlres que penn.ur3C\ a 
este p3is, do ponto de vtsta da produçjo c 
elo coi!Sumo, ser um~ democr3c1a ruoá· 
wl. t preciso cnrer:~er bc:m a Sltii;!Ç:io 
1~1 com a aj~od3 d3 H:.st.:~ri3: o E)tado 
trve na mode:niz.l.;jo econór:llca brasi
leira ama pr~nça que o levou a ser mJtS 
do que o seu p;mcno. O Estado No\ O .:m 
37 c o repme de ~ ~-ompletJr.lm·sc no 
iDtervcnoor:l!olllO. O E.st.!C:o Se: tom;tu 
pde rmrrd..ioo e se d=uJu ~uir 
pela ll:e~Jior..:!m~ de que lhe tsla\;a re· 
serv:~do um p.spcl lusiO!lQ). fo1 um t:n· 

Jt:~11 nos ano\ setentol a e$tr.ln~a te.:>ria 
ele que o C3p1tal r'!I3'1J;C!ru ~.:;-:o:stn:~, .. 
11m perij:O m•1N do que 3 r.t.~ C3j\:,c:.!J· 
ele de tnfrent3·lo nJ c.oa:rcuç . .o ecvn.>
mic:a. O bt .. J.• f~l·~ en:.n cmrr~>Mio.> 
ele p-a01ks pr~•JCloJ\ I'Jr:l ~uo:. rcCIJr,.~,iJJ 
1 inicia!l\'il pnu.!J lc~onll:·se ai a b:j. 
ci3). o Bra~1l fM..e c:~pJZ .!c rn15t:r ao 
arit31 c<.tr • .m~cun c toraa·:U de l:n~r
dncia 'C:cund.ma. 
O CoiJ'II.ll t)ll Jn,~euo dri.Jou de se inte· 
~~ relu Dt~•ll, relu menM com I 

IIICSI!I1 a>nfi3DÇl ~los anos 50. l>i cru· 
pn:elldimeotos · estatais se avolumaram 
além cü conta e. em conseqücncia, as 
àtividades privacb.s se atrofiaram dtante 
do f:!gaJIUSmo d35 emprew pubbcas. 
No; últimos dez anos o que se expandiu 
em nosso p:ús foi a ativid.lde econômica 
est:ltal. A redemocr~r!zação políuca se 
fez a dcspcito do prel!orrunio do Estado, 
m» por isso mesmo em ritmo lentísstmo. 
A liberdade foi rcstabc:lecids, a çensura 
abolida e mesmo a~~im a economia não 
recuperou a liberdade sem a qual não hã 
democrac:ia. 

É por isso que 1 prioridade da dcmocrati· 
zaç.io se desloca deom amcnte do plano 
roliaco plra a amítbde cconóm:c~. A 
Constuumte co1d1r3 do assunto a seu 
tempo-, mas se os cmpresam>S njo assu· 
m1rem d~sde Já a J!3ndc CJIU.l d3 dcmo
crao:~. corremos o n'IC"o de ser pns1onci· 
ros d3 rlctim~.io de vJça compct~noa que 
os cons:numtcs de ~~~ li~aram: ao Esta· 
do cabe a suplcmentJç.io ou a aç.lo 
p1oneua em m3tena económiC3. Apesar 
da ddiniç.lo. tu~o se p3SSOu no scnudo 
rontr.ino a inici.IU\a pm·ada c a favor do 
Estado. 
o) tmprc!.iríos não pcxh:m mais admitir 
que o E.s1ado se :~no~u: uma presença 
cmrrcs~ml como sc I<'>)C p.-....s1•d haver 
cvr.:uncn,,a er:lrl: ck e a ,.x,cdade. O 
1:\teressc patol •• -o ~m;11c r.<." I'\ c d: t>1omro 
r~ra at,•hr i i!I•;'Uil J~ nll"IC.lJ..l. 
t~.l~ ;c 1rat.1. no cntan•••- c l'aom de1xar 
t<rn dJro. de rro'f"'l apcn.IS um .. o.k~~ 
I.IIUJ'i•"l da t~l>no.>r:liJ. A rcduç~o ...:0• 
;u:mtl•l de cmrro.••JS que prtO~"'III OU 

c-on•rnh~m ~r "~"·'•'·" em m.ivs do 
E.stadu njo rt<~~>l'e um.1 quc•lj<> ~·111..:3. 
A C\IJII<~<;J•l kz 3 CJÍ>,;ÇJ de Jl.l!.:rl.u d~· 
SUCICdl.ll! C dtfulllhol \d"ol) tqui\OCOS. f. 

t.io 1r•'c qu.1n1u • C\l>tcnn .. t.k· cmprc• 
sas púbbcas sem cectss1dade t:CODÕil1lta .a 
ditadura norma uva da burocraoa soore t 
SOCiedade: o Estado decde tudo. 
O EstJdo precisa ser expulso, em p:une. 
ro lugar. das CJbcç:ls que o acredJ:a:r 
credenciado a promover o bc:m ger:il. E 
UIM mverdade. 
A sociedade é que deve pro\ e r. política e 
c;onom•c:~meole. as imciauv35 C31'3Zes 
de Jumcnt:~r :~s cond•çoes de produção, 
11uma escala de melhona de que só os 
cidJdáos ~o jwzes. _ .• 
O probl;cma n.io se hmita ~ propned..Je 
de empresas pelo Esudo. P1or .:lo que 
isso são u m~cr.:nm . .s com que. em todos 
os pl:~nos. do mumc1pal ao federal. o 
poder Fúbhco urlmLa a cidJdamJ c a~ri
xia a SOCledo~de. Sjo h.1 311\l.ldde ;:>rodu-
11\a. pcqu.,na emprc\3. cna.;jo ólllts.lO.II, 
que n;io Jcspcne a d~~onf1an~3 dv Estl· 
do e se Jl suspo:n• aoJ\ olhos d..l bllro
CTiCia. 
Para um pais que ortou pela cronomi! de 
mcrc~do. e~a su,r-:na Sl)tem.lllca t: uu· 
CCitJvcl. E premo Cl"lm~çar desde Jil a 
remoção do:5Se cntulh,, iutontano Qut · 
fiCOU p.ua,tr:u nJ c'oluç.1o poilt~<:a." [ 
bora de JL';JT p:~rJ 1<-rJ Ju~ por~ ao.ar· 
rotJdos durante a dnJdura todos ~ cqu1· 
\OCOS que fllcram ..tc)tt p.11S um rcg:me 
~uh,nt~no. 

r:~ra fa.zer uma dcmocr~ci3 i indl•peruJ· 
\cl. :antes de m.m r:adl. rcnrar tJ hto e 
arflin:u O C:lmmho Jl.lf l qu,: a h•TC 
lniCIJU\3 dcmon,lrc: que o seu ~n:amen· 
to de Jusu,a "'"-1.11 c mJI~ ron..Jucntc cnm 
:as J•plrJÇOO:\ J~ hl>o:rdJ:lr dos ndJ<lJos 
\"arr:-J\ tro~r\sl.>rnl.lf lll'""l) ~n11menh~ c 
C\ln\IC"ÇÚCS em r.IIJ\I~S. OO».l.' pJlJH;n 

em tld>arc, "'"'"l1 tlchJtes em pro1ch'\. 
!'ara 1'1.\1.! !JClml'\ hc•men• de açJO, e dcmo
tr.IUS M~ ~ obra ' ' 

Rabello de Castro espera 
Ul'lla reviravolta histórica 

O nrabelccimento de covas rtp-as 
~tuciona:S co pais pc-Ge tra!lSfoi"IIUr·se 
:2111ma rt• iravoha vcrdac!:lraJ11cntc luslóri· 
.a.&ruudl) Pa::lo RlbeUo de Castro. D:te· 
"'CCrcla Re,ista Üh,Jt:nrura EcooóCJ:ca. isso 
_,.cri p:la dcfi:upo de uma nova doutri· 
~a>nóllli1:41 e soc:.ll que re,cr~ as rclaçóes 

-ómicas c sociais no Br.uU, DO$ prdxi· 
'!IÓS &DOS. 
• ,. Ness.t rcvinvolt:a, ele coloca de um lado 
O. que proP'JplUI por Ul!ll revolu\3D libe· 
DI - Mrorc;u: esu p:ai. nunca foi libcTJI, 
serapn: foi patrúr.c>:.i31Lsta c sempre funáo. 
8011 l blse da ucluüo soci31 .. - e de outro 

,11S.que d:fecdem o uad1docalismo, o coe· 
~sroo da ctervenção estatal. 
:. Paulo .iU!:>c!lo d:staca GUC nei$1 discus· 
alo. o:ssc llOSSO pais ··=cunaim:ço"", mais 
ama vez "' atores se mostram travestidos, 
com os rtacior.árlO$ achando a propcst:l 
IC)QaJ avançada rcacionir.a, c a proPQ'IU 
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;uàO!liril !lendo co\oc3ja cr~mo um pro
~ IOC:ial a\·ançadl e dlStributlvist:l. 

Ele desuca que nessa hor~ em que 
1ICXlS tS...'"TC\Ct Ul:ll nov• Comtllu:;.io -
",p!ra a>m:mili os dimtos do ctd2dao pc· 
hl1tc o E.rudo e n~o os ~nos do Esudo 
CIQI:tr1 o od3dio" - t preCISO !.Jlu sobre 
~la\iO, po:que "o c:?ítulo eeGaal de 
qualquer Coestituiçâ:~ t a lim.Juç.lo, d~sdc a 
~feudal, de ta.n~o d3 produção ... 
;;:_Pm P~ulo R.J~Uo. a uibur3ç.i~ nacio
aal ~. ltojc, o cs;-elho de tudo ;aquilo- que 
aWc de mais reu4~iidO, reac;oo.tno e 
IIJ(idegn\-ohírnentistà: e lloente de tm 
pies:.. 
~-..:. Prime!r.>, su1 retre~ividade~ sep!G

cl&, :.U. improduth~d•d"e: te:t.eiro, seu ta· 
sàfsmo, ou an:iJund~ttdade. 

No uso d3 rti:fessivicúde, seE:WJdO 
liülo Rabc:Jo, ••cO$ u.uroos de acordo com 
a' inc:a~cid.lC!e produuva .i" iDdt\1duo ou cú 
CmPc~o OU se"Jl, qU3:llO DleDOr for a tapa• 
ácl.ade, 111.1io: se:i a tribu:01ç:io." 
~ ... Co1110 resclu:lo <lew n:çessi\1dade, 
da qual ele a~u múmcros ouuos !:atores, ... 

hi ll!:la -;;;~~e cc:lccntt:l~áo o~ renda, que 
acaba oor rcd= o mert"ado int.::no 

NÕ que se refere a u:-.pro.:lJU\1&dc 
fiscal, "tua-se aquúo que \ale ma1\ a pena 
produzir c ise:lta-se :aqu!lo ;uja proeuç.io t 
du'l\dosa": 

- Eatio. \C. esse ~ um país com Yca· 
~o agricoLl, we:nos a &iJl;:-ultura. ~io 
v;amos p:-aucar o l:nposro TcrnrQnJl Rural, 
que t um ur.posto-f.lnr~srna. po:que sena 
um imposto contr:a os propn(:.lr.O\ runn, 
muno bem rep;esen: .. t.los no Congresso. 
enquanto os pro.l~tnrcs não tem :eprc!>Cnu· 
çAo em lugar algum. 
E~ llllf'rodutnid.1d~. s~gz;ndo Pl•llo 

EUt>cllo, cru .u t~-er çé>es generwl.zad.u p~ra 
aqUilo que o ao v;úe a pena proCIU!I, c:o:no 
os subsidiO! ao tn~ e· ao prol!f'lau do 
jlcool, tera::do w:a u:1cl:IS3 d.srurção entre 
a rer.ubibd.Jde pnvad3 c ;a n:ol.lbili.i.lde 
socW. 

O terceiro aspecto, o casuísmo c a 
antijuriditidad:, tem "p.lrol.15 .. recente\. 
como o Fmsod3l, criado co G;,\emo F:· 
aueircdo, e o f!\1), GUe ~urg~u Já tll a:!::.~· 
~.Urraç4o S.tmey, "CUJa conta:>tl:dJde ::i::- se 
$abc exatamente ocde esti c CUJ:!.S JrLca· 
ções acho que tam!H!r:~ oão sabcrc::n~ p:!.."l 
onde setio levadas. 

- E a rtp-a dJ anualid~de, se:nr.e 
quebrada a partu de cots:!.S cor:;o a li.uçi.l 
da conc~o mooet.iri.l, os P• :ores fi!cú 
com que vivem nos ameaçam!o, resultando 
desse casuísmo, e dessa an:ijund.:;dad~. a 
incerteza emDresariJI. Ass!.Cl, oi:~sr.;é;a t:~
\'eSte coisa aigulll1 de pandc, P'!iO me~ 

com dinheiro prOpno. Com o d..r:.'1er:o d3 
Governo, contiouamos ir.\estindo todos. 

Ness:~ situação, pergunta P;;~:lo Ra~::o 
o que fuer, e p:op.)e tr:s co~<;u. ":0::1 t~:!l 
a mod~soa que se deve ter ca: JfZDC.."S 
dccis.ôes, que valem nto tres cabeças. ce::.o 
se fu em Bras~.= o pens.lmento C:."\JeM• 

YO de mifbóes de r~noas bc::· 
iDieoeton~dJ.s· li açjo terelec:-.ul. 1 ~ 
ICOt.thzadora e a aç.1o- poL~:J. 

A primei."l J:l vem sendo ie,!a -in::~· 
sive "'s~oe S.:t::.UlMJO, "'tmcuun u::el:~e:::e 
da CorJedm;..i>l c d:~ JOK'ô.~L DO lÍRA· 
sn. .. - ql:e é I cl:l.cu!.>ão da St!'~:lçãO. A 
seguo~ sena 1 mobtl!l:lç~o com o Jl"'O. 
com proposus coocretas: 
· - A liberdade de em:neeodcr. o·~ 

eeito básico que esu ?'r Ú:u da llocrC:~ 
de e:npreenc:r. q~e bo!e. oo Bris:l. só c 
leg!Ua:i se fpr asSOCJad~ ~ rei;>o!l.\J~!ÜC::!:!: 
rerarJ:, e te ::los q ~= , aao.lr com bl& 

du.secsio c!oí~a. c-.a!ua e "-'ill;'l~tlc::c::: 
il6~ca et:t~ o ~::õr-:::0 e o S(IC:II. 

- Dcouc ews pro;:>OStas. i'acl.> R.:~lio 
ciu linda uma reforma trtbutjm. a !e!or:.l 
d.:l5 h:ndai SOCiilU e Ur:l~ rcf,>:-::a do L~~ 
mento Qo) :.3j'l\~;. l!lte~ de 'oi: ~ • 
te·~o:el.lll e:J;::,;. 'it.: ser.J a aç::io po~:u, <;::t 
sigrclla:-u ear 1 soc:cdl.:le o p-a::.:le cbo.;u 
que eia pre.:t>a, q!.e cao l<:•LJ &:::l prO~~:» 
p:1001e, lll1$ o choque Q h~r:Udc. 

Questão gerencial definirá os run1os 

• • • A quest.io 1erccC1al dÓ Estado é u:oJ 
~ tmis reiC\"l:::cs cr.: termos P"il:loos e 
éb ni deE~ se ma sociedade \"ai corue· 
tuir rtill:z.ar \.:T.a r:o;csta de um s:m::u 
aberto, ~ d~ClO.."l"ltCO, lD.liS JUStO. tr.JIS 

partiop:lllte, ou se \l::JOS coctt::~:.lt C:epcn· 
4cates de uu r::::!c;uw e do autont:~:-.smo 
eow.al"', Di opi.-:::lo d: CtlJo Fru:~. xcre· 
ciri.o Eu~~vo do Pio~ l'aaona.l de 
D;sbuto.:huu; lo. 

.--..Pan ele, t:o Brasil rudo virou proNema 
lcdfral, o que \~ com '"enorme preocu~a· 
fio, como ll.!l: ~ar~Jlo dr.lm.fttcn do cos.\0 
dcs:a\"'Mtnta:o", o fato de que o E.s:.:tdo 
'"&a, bojc, a seu curo. WD ronjunto de 
frO~Iet!w que e$U a:ima de su.a c::~pacdade 
•~!u;Jo. 

~...SCcuac!o alio França, o6s aio temos 
~~~ ren:nc,:l t!J$tonlvel Di ~:la: da 
ttm ~~ adnu.t:.\Strar a!~IIS d~ SlStert:.lS 
'jllt~Ó!:Iaoos que se mar:a::J. E, para ek, 
..,., t eor outra rõl!.io c;ue s:stcran como o 
'lb'I'TeYideaei;a So..--ul, 1!3 ibbtt~c~o. e 11\ll· 
tiros outros si1tc!l'.u ad:n.t:ustramos. 
~egDb.'ll sinai1 de fa!tr.a~ •• de obsolcs
'Ct:iêi.a, de iDca1'3ci~lde de real!z.l\Jo ou 
lnSUçiO de ser.iços J'Úr\icos CS.SCI'ICI~is. 
:S 01'E ai~ ~ sistcm.u rovemamen
iíii. linda que chci~ de boi vont:ldc, 

Jl!!lt;lido5 da.s mdhoru iDtcr.\-õc:s, tlrn ~ 
.tia.1sformldo em \"Crd;adciras w::\ocus de 
ltitjlot-ihzaç1o social: 
•••• - Vt11m0\, ~r n~:nrlo, o c::~w das 
Santas Ca.w d~ .Mt!>en.:~St.l:~. centrus e•· 
Jr"'re11D311<'\ ele tra.nsfcrt!IC".as de rccn.~1a 
,tl)o!Jtca 11t !5 ou :t,a:ws atr.ls. Ck rc('l"~te, 
A.Gv\croo unapM u:u• Prevkl~ncia ~~~1. 
~atié:unea~e fXIotebiJ:I, 'cnC-1 pelo 
f.sbdo, c e na PmidO:::u:.u p.naliu u 53."1-
w..C:UU. 
~·!:.·Al;.teriormente independentes do Esta
j;), segu:-..1o a!Jo Fl"3!l~. clu comeÇ3l:l a 
ITII'l'seDt.ar defioéCC"!iU fina!:~IIa.S. org3.1!1-
baoaau e ge:er:Ci'.lu A s.xl:d.JJe - as 
~pres.:u c a f')~l:l.;~o - tl\tr:l:l sua 
:::arp de ~:~:~tos a~::J!;Ida c d~..lar..m d~ 
:Olltrtbuir p3ra esse t:po cc 311\ ,i!l;!e &ut<>
:10!!1& do Estado e, e :r.~ D\1\, t..!.o se cnou 
r"f'midtc..•' Íl:lJp.lC-1. 

A mesma rois:l aeon:eceu Di úea d3 
~. U5 crccf:es USIStCOC".l.lS: 

- ().l.antO$ ~e\ d: peq~na.s m· 
cbe$. pequecos cdu~nd.irios, for:am l~c!:a· 
~ D:sst: p3is, em nome de u:::3 !o:\lcção 
lúpcrcorr~u. de 110.1 Fun:!.1\-:lo 1'\;~c:io::ll de 
Bem-~-w do Menor, eq111::'ld~ com j)\lcó
qõlS, assútcn:es SOC:3:S c rJdo Cl:!!l? E, IS 
eu «J IDOS dtpois, de\:::o~J.:za'llos ac;u.Jo 

Clut n.istia c do cot:.ser.:IDl~ cnll ac;~:das 
JrllílOSlU ~m-iDttoao:ü~<l:u du te(:DOa'l

ci.as-c bu:ocnciu esur.;w. 
Neuc sentido. ~esL1C3 CJI;o Fn~. 11 

q~te::a que se re;\:ur hoje t a concc;wrão 
r.ohúca de que o E.tlC:I pode rt:Ul!O r:::enos 
do q::e todJ a ltl'rtJ, tod.l a tecnolos;a c!c 
dcsenvoh'UUe::no d.;>$ illlOS 50 e 60, na q~:al 
acm:!ica<nos 

- !"este fulal de ~culo XX. me p3rece 
que tcl:los que oour o ré co chio e lldar 
com ~ rea!tdade. en:e!::ler que aqueles so
nhos de um Prcs!dtr.te 1\cnnedy. que JUSllli· 
avam 1 Aba o~ p.;r• JJ Pro[:tCS!<O, de que 
um E.sudo altamente presente, lima buro
c:raCla be:n trelDadl c ben:-mtcccionada, 
podia. em um curto CSf'JÇO de tempo, b.zer 
a redecç.\o SOCtôÚ. em C3DIO oenllum dcss.:: 
plu:cta se traesfonnou em reabdade. 

Ctho Fra:~~ d~staca ainda que "olhan· 
do e vÍ\cndo dentro d" !:stado, Y~jo .u 
desp:s.u JO\"crna.rnenta•s. em termos de 
duas cur.:as es.:.ena:tS": DUI:II pnmetra ~ 
uo os custos que 5e refcrcru direU!neote 
aos serviços e ~nefiei~ prt$tadns l porula· 
po (oo caso do L'-;P:i.'a r:adioçat:J tU.lda, o 
uame de $antue, a cor~'ulu tnM1ca) c na 
s.:~nda 0$ dt\~r.dn"IS ntu5~tio\ i !!liDU· 
teoçio dn m1'1u:nl) adr.Jnr.trau\as. 

Ele uphca que cctrc os anos SO c 70, 
devido ao desen~·oh1Menro recnof(l~co ~-
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lerado C j rxrJn~iO d1S car~Cidide!, sobrt
tu.Jo da proJuÇ.Jil andu~tnal, o Govc1110 
pode se apn•rnar de !lUas recu~. &mQa• 

dou. mau du:hetro c pode JJDp!Jar nses 
aemços 

El~ tur.ipu!J;!ao rorrt\!'l('lncku I am
ph~ç5o d;u ma,u:r.ls JJrrunastram u, c as 
da;;u Clar.u ;n..ntl\enm mau oo mtlkl$ a 
mwn~ propurç:io cn.:;uanto douro~~~~ o. 
anos do millpe brasDclro (!IS.l,;:re q1.e 
aroDteceu DO ó::asJ e Dos ot:tros ra~s oo 
mundo}. 

A partir do-; :l:lc>s 70. entretaot·J. scg~::· 
do Ct!Jo Fra~ça. '''::1 a cr..~oe ~ C'.C.lSsez.:: 
recui'$0S, a cur.a d: bers c S<·r.aço-; rcrcet·
dos pela f'Ot'UlJ;Jo õrou. na r.e:,~or c.u 
b.:pótescs, esta,;o::J~a. ecql!anto l d..'IS 
autos de ld::llll->::Oçjo pros.scpuu sua cs.
calada geométnca 

Em c:onscqüba;:a, alp~m suteoas f"" 
'l'em:unecuu o;-era:n hoJe com ~s cc 
tdmuustraçjo ar~ ru;-er.ores a w c 7\i ~r 
cento e cn:tn:n-sc scm\0$ p~:bl!~. mclwt· 

ve progumas d~ arca socaal. que arrese:• 
tam c:aracteruuci.s de "urca burocn::u ~C I: 
uma gestio aJtameote J.:let.~l\J~ .. e, C:J..l 

do que 1 ser. aço C.:>s bendmos, lr..lJJ d.> q:;e 
& scr.1ço da poí't.IJ;jo, e~s r:c-.~~ ~ 
colocados 1 set'\1ÇO da prórna lr.JqUJ.I\l. 

Dtpou de b!stOri3r o ~ de de· 
seorol-o'Uileoto ~::J.S:!~aro, que ron<u.!er.x: 
reu.nbUno pnnar~L-:~ente rclo atr .t..\0 d.) 

pais em tomar o "t>o~.lc da re'oluç.io ar.d11~ 
trial", atendo-se ro:r.o Ponu.rJI ao sa,tcr.-1 
mcrcanu.luta, e de coC'Ientar "o «ntral,•:::::
ldllllrustr.auvo do pais, Célio França !Jrr~::· 
tou que, quando se IJia em aumento c!~ 
prerro.atÍ\':U d\J C4>r.f!CSW, da autnn.>mu 
do Congrcuo rara le~I\IJr tm ma1tn1 t;. 
llllla:ira ou mJtenarnhul.!m, mUIIC' J'>uco 
te: discute klhrc o n•unro. 

l'•ra ele, ~ n1u:1o menos imponante a 
IJ'I'OYaçio do orçJr:enlu do depJn~r.•rnt•> 
x. y ou z. que rJ''-' rclo C(tr.~rn"'· r Un· J 
&Jocaç.to de f'C'<'ll~ dccrdrJJ a nr•~l deu:-· 

.b.lllC:O cstJdual Ó: CC>eD\O;'oi'TI~O~O. ;:ue 

pode pmilcgílr ou pwur determin:.I!I)S se
tores: 

- Ela contEm decis6es pai!r:::a :le 
relc:vlncia ~r.uito ca:or do G'Je :o:;;J.) ~;ue 
passa pdo Conp-es.sa. Acho q:.:e, se ~.c 
país rrereoder cut:n:U:r u::u !>Xlec~.::~ c!e· 
roocr~tic:a,ra questjo do o:an:rol: n..~L:.~ da 
administr.lç.io p~::a~:a t a!puru c.JI.I.l r!>..tt::· 
cial, que vejo com o:ru ~ae.!J.Je. c c..•m 
«riO desobmetlto pdo f:.toJ d:ms co~s 
ICttm sempre li!Ui:o pcuco duc:JtJc!.u E = 
desafio que de\e:::JOS er..tren1..1: 

.E dentro c!e!.SC c!l!oçue que [il.o F~ 
ça situa seu II:Ibilio 1 frente dl ~trrt:J.r.a 
Executiva do f'rocr:u::1a ~acorul d: ÍÀ!)::.~
roc:ratiz2çào, DO· sco:.do de Mres:Jllr.!r 1 
bnna de allUÇio c 1 \'OQçjn on!=::-JI" G' e 
impirar.un a t:r.aç;\o do l'r.:>p.J..'ll:l, ~ ;.1 • a·~: 

- O no;-so ro::~;>:CCl!SSO b.•1c. n~ S.:· 
mwú, t t!.SCOC:J~cDtc pra;::::l::ro. de 
ltntar idcotrlic.ar ~ dc~b:11 .as fonr ..li o:s ex 
loclis .c as IUYJdade' em que 1 1:\:J ;i o d.) 
.Eswlo reprcsco~ Lll:l C\15to lleso<.;eS$.100 
P-t& a sociedJde. 

Incentivos fiscais são exaltados 

.;.:'"a.Uma analise cb experibcia brasileira 
IÍIÕ5Lra um çaode u:do posuivo", a.a opi· 
Di-5o i!c A:lt6wo R~Xha ~b~alh:iN, Assc:s
iór do MilliS:c!no do PWicJ311leato, que 
falou sol>re o p.1pel do i!:ccativo fucal como 
Wrumento de politica cccnõ:nac:a, "fuoda
l!lcntal para a in:lustriali.t.apo do rais t, 
iiis ICC:CCtCIIleote, do !'ordcSIC C da Âml• 
:a3nil", assim coC'Io pri.~cipal ino:DilV3dor 
~ Ut>J!1ilçôes b;,sJci."aS. 
•••· Ele desucou, e:t:rer.a:ao, que a mesma 
uilisc Jll.)<tra quc,"cs;-cd:ilinenJ.e .co roa
ln10 do rerirr.e dcmocr;l:aco, há a accc·na
d!dc de mJfs re~laror:JUç.lo. ro.lU traospa· 
n!ocü, avJt;aç.lo e revisão penó.J1ca dos 
hsc:enth'OS, P.'" que ciio se pcrc:~ de \Í\1..1 
~e~~ papel romo ~rurcento de pt'lillca 
eamõmica, c não de defesa de intereues de 
f:!UPOS"· 
~ Historiando o p.1;>cl dos Í!:CI:Dth'OS, ~ 
16ai0 J,ú~:úhies fn>ou que ~ prcaso, iru
Nl:r.cn:c, rccor~.'leccr o m~adat.:> roncra!.do 
ao ÜOYcroo pele-s cíoh:!.lcx para a defin:çjo 
t fC5!50 d3 f'.'!:IICJ C.:OtJmica, p~ra O 
UtiCÍCIO do í'lane j:~:::c::to dQ descovoi\'I
IDC1ltO cconó:-\!•o e V>C::ú c rara a rscol!'.a 
ck.pri<>n:bJes e insrl'lll:'lenu!:z.1;io d.u Cle• 
cbr:W5 nc:cc>si."'as r~r:1 sua real:zJçáo. 
lll•J), io:.~l[J.Va fO\ Jd~, Scp:nJo tle, c.tbc-• 
rir-ilr.rona.'l~ rar<l 111) a!t:·CD\Oiill':l<liiO 

lia .all.•1d.•dcs ~.:.~n.>:rJ:::n ~. a!!a•és dc:as, 
10 ·arrnJ,:ncn:o 1 o'>J:tr•os urporu~rts 
paul I ,.,._,tJJ~e, \':I:~r3 SL~ deei>ÓCJ 
w Jlll!l lo1Jr..s.ll\ ~ t-a~ nas f'<'rljl<:ctl\ ~s llc 
hlcro C dt rrrs:;J'JU, C OS Ol:IJCil\.l$ Mll:lllS 

abnt.tdas l!ll:tuS Cl'mo dccnrr~nm. l:.m 

resumo, a função social da empresa privada 
16 pode s.cr ~:nprida c;r.:ando sUJ viabiJJ(b
dc ccooõmic:a o,;;a estiver compromeuda. 

Entrcra.nto, o Estado n.1o pode atuar 
dircta::~:cntc em muitos dos o~jctJ>OJ e pn~r 
ridades soci:~is, que t.aroWm o3o motivam 
su5cienre:ncote a iniruh\a privada. c t 
acsscs cuos que o ino:oll\o Cscal se justili· 
ca, como o "IDstn:meato de que se \ale o 
Ciovemo par~ i:nplcmentar priorid.ldes, 
atnvls do ser.:> r pn• 3do, vincul.llldo sUJ 
açlo l'objct:\OS de interesse da 50CICd~.de 
como um toJo", 

Para Antônio Maplh~:1. a c:on~o 
de ino:nth'OS fuc3is ao scror prh·:~do de•·e 
atender a um COD)WJto de pressupostos, que 
de resume: 

a) deve firo ,~m~ seu p:~pc:l c:omo 
instrumento de poliuc.a de desco\'ol•imeoro 
ecooómico c soc:a3l, ltl'll• ts do qual o Go
\'CinO r.pc:ra mduzir o setor pn\3do a 
descn\'O)ver deternllll.ld:J.S ações de alc:lnce 
IOCl;ll; 

b) na medi~ em que o inçcnth'O impli· 
ca no d~~ndac> de rcCI!~ da SOCle•llde, 
h.1 um1 CX!tenci3 de tra:t<;-.tr~::cll É prcCI· 

so f:C3! cllfO que os rccu~ sjo pubuC'\.>s, 
dos ro::rribuiDtts, c ll.io dos setores bi:nC:i· 
ainos; 

c) de"c bvrr u:na noç1o de tcmpo:a
nedJd:, mesmo que o Ll~ ~ te::lJ'l r~ra 
o akao•-e d..-s oh)tll•cx seJJ rclaU\a;ncotc 
p-;~nde. ~e·~ ~:m.!u, dc\Cro ser renstos 
f'<'UN.~31l\Ciltt, no que 1C rdctt l IUJ 
n[ul.lf.lc t Ptrmlnr?:~C~.l. 

d) o uso desses reCI!t'SOS dc\'e ser e!i· 
dente, o que t.al:lb.!c requer ci.tenc>s tur.s
parcates para sua cooc:c-ssjo c a.:!m.:us
ttaç.io; 

c) c ~ Ílllpartante a ooçlo do lr.~e::ti"o 
m!Dimo occ:esuno. pa.."a e•aur despel'tlt•aos 
C mo prcjud;cJt O esforço dJ Ctnt:':e>ol 
pn\':lda em rcl3ç.io l busca de ~~~:.~or tfi· 
cifDCJ.a. 

l'o caso da cxperiéDCia k-=:.leL"ll, o 
asscuor da ~j)l3tl catou vinos ~ oüJ~ o 
inc:ecnvo pode u:r ~do111do, mr.~a· c~ ,.,. 
dústria mfttte, ~:• que <la se torne et•:::;><:
titiva; ru descor.ce:Jtraçjo c~;;ac:r.ll c!e 3!1\1· 

cbdes ecooó:ruca), no d(SC:J\ ohlll:e:no tec
oolópco; ca o:ancuasta de no,os r.:erc.1:!;-o<; 
externos; ru proteç.1o a setores cro::.)~a:~C» 
essenciais; na melhona das ro::J:çlks uos 
trabal!l3éorcs; c c:n at:11d3des cio c~o:;~ 
llllc.a.l, como o m;:-e::tavo ao dt!.CD\OI\1.'Detl
to cutrunl. 

Como cxomplo de resul:3cl" c!o USt.l c!: 
ÍDQ:nt:'os fscJ~. Antó:uo ~1:;:31r.j•~ c:t~u 
O dCStOIOI>I'l'ICn:() j:adustn~i nn S~.lc<i~. C 

~coto 01~ nl"'nJ~s e d1 a;:;.~~ll\J· 
n c a rcGuç\o d:a~ d!\;''lriUJde~ rc~~l·"" •.. ns. 
que r.x.'l-trarJ!:õ t-Jr.Je Sl!J.!o i' •:::•·· J 

Ele ól<hcna!l, co entJ~Iu. que n~:n 
sempre se qurst">r:a 1 que rr:\.l i:>r l::J 

obtidos esses re•.u\•JJos, dend•1 ~ c~·:'::;>o 
cup;tçlo CCI!II a e:a,;t'nCIJ. a IJI!J .!c rr..!:•p· 
~~,a. 1 .au•~r;rJ de ~i'l""-~l:dJJ..o cn>~.I
IIUCa, (JC'e I l'liC:L'<SCS Ck ,C"'U~'S. a ~~~trlJ 
c:b f")lft•c~ ec''lh'=•-·a e o d~f~:":.~M~:-..:\:nt" .Jj 
bu:OctJC'a3 cn..-.l:rc;:JJa de aJnu."L.>tr .JI o:. 
inccntiu1'1 
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Futura Carta , ~ 

é questionada 
Ca;'ital cstr3n;eiro lo1 o tema abor· 

dad" p.:lu aJ\·o;JJo Amoldo Wald, 
que .dcs!acou .1 dnninuiçj<l s~:t'osranclal 
dos 1!1\C)hmentos c:cremos no pa1s e o 
aumento rclc\ ar.t~ da saíd1 de: recurso 
- zncJ1a:l:c t"lcerr~m~nto de ncg')I..,OS 
das muhi:;acion~•s c suas vendas para 
empresas pn\·adas bras1imas - rcla· 
rion.llldo os dois fatos lOS textos rcsrri· 
tos a ele rcia.-.onaJos consl3lltcs do 
anteprojeto d: CCinsmuiç~o. 

Amoldo W3ld procurou quantifiw 
o d~rlCit d.:corrcntc das repmiaçJes de 
apiul estima:~do-o no dobro do cxis· 
tente em 1955 e IV3liou em U.SS 100 
milhões os Ül\cstunenros c:X1c:mos rc:ali· 
zados DO BrJSi!, este aoo, cor.tra cerca 
de USS 400 lllllllóc:s retirados, 56 DO 
primc:i:o seznc:s:re. 

Esses cados cst:1ri3rn preocupando 
o Governo Federal c: c:nu:jaado u:na 
anjJi5c: dOI) c:.1usas da situ3cão aparente· 
mente ir.ccaConável em que se encon
tra o upit:~l es!rangeiro DO pais, que 
Amoldo Wald atribui, usando iDforma· 
çóes pullhçadJ.s pela imprc:::sa, ao ver· 
dadeiro "tumulto legi>lativo e adminis
trativo que e:tiste no tOQnte ao r.egime 
juridico que Lic: i aplicado". 

-H se dLSsc que o l:~!:lirinto de leis, 
decretos, porunas, rtsOiuçõc:s e circu
bres q~e teru ccsejado 1 cossa in.OJção 
kfislith·a pro\ocam u:na verdade~n 
distorção do> Est:ldo de Drreito. Efell· 
nmenrr, a ells:.!o::ci3 de normas clar3s 
e incontest;h·eis ~a pnntil mi,im3 do 
Estado de Di:eito, do arnpério dJ lrph· 
dade. Ao cocrrário, mulr:phcidadc: de: 
documc:ntos legais e adt:llnislral!vos, 
muitas '·ezes ir.coerc:nt:l e contradató
rios, a 'iiitocr;xisiç.io de ór~:ios d.:ciSó
rios, fal:a de U:l13 f'TOÇ3m3CáO !OVCf• 

n:tmenul ún:c:.1 CTIJm uma \'~~d.lde1ra 
datadura d~ rc:pani~-óes pu!>Jiças que se 
transforn:am em \'en.lldciras rep~.:bli· 
que::1, qu~ soberan.tS. E o rc:r.:~do 
da ICCliOCr.lC\3 - dL'StJ.:.>U Amoldo 
Wald. 

Num mucdo cad3 di:t mais ir.dcpcn· 
dente, a tese de pai~ que qu1sc:r3m 
iobre,·Í\ e r com ~u:ofir.anc:J:nrcro. 
sem rcco~:er A tc:çr.olopJ akr.i~eru. 
co:no 1 L'lJlJ, se~nJo (I advo~ldo, 
te\'r co.•m'l co.•n.~.r:qécaCJJ uma nobrcZ3 
aindJ mJior. Jl as D~\ÕI.-, que \'1\Cr.ll':l 
udushJalcDtc da únponac.\o, sem 
rrilr lcrnoloj:'! rrcrriJ, aob3ram çaJJ 
vez U'..liS dc~nJelltC:S. 

t\o mdo tcr.nl.l, sep1ndo Amoldo 
WaiJ, ha um iu\l•l C4U1i1l-no qce con· 
sistc c~a:~r...:u:c DJ c.•n.:.hJ~jo entre 1 
I.Jht-rJJ.!c u•Jc \4: Jn.: pr Jntlr lmio.Jtl· 
,., pnudJ, tJnto na.:•-•n.JI qu.uuo cs
trJnrcn•. t a drlr\.J .!.1 ~;:urJn.;a t dn 
d(''<.'r:H>hun.:nhl nJ,,!'n.Jl, r<:~(lo.•n\.lt>J· 

lldJJC do Ellt~Jo d.ss cmrrcs;~s 0300-

nli\. 
DepoL~ dt lcnabr:ar discn'minaçlo 

scm:lhar.re q1:~ ocorreu no p~:i.\Jdo, 
catre br~~•!,iw~ nJIC'l\ c narur:Jl!z.1dL>s, 
c comc:~ur ~s \,lr:J' o.fcrerç:as de con· 
ccitl.l cotr~ c:nr.;~,J\ nJckn:m e r~tr.sn· 
$CÍ!as. o ~ó.>~·do af:mou qu~. ao 

rnvt1 de uma rtw.io lc~i~llll\'3, SJhen
Ud3 em rtt·cn:e c.Jtt"fi;ll do JOR:'I:AL 
DO BRASIL cnr.1o u;r.a t:odcncta do 
Mmisrcrio dJ F u~mll. se na \utlc::nrc 
o cumpru::entu dJs lello VIgentes, c:n 
p.ut1n:br a ~.1.11, q:.~c t o esuru:o do 
~pu.!l cstrao~wo . 

. Arnol.:lo Wald c~p~cou que, por 
ma1s tstr~r.ho que JX'SS.l parecer, a 
Ccasriru•ç5o de 19.!6 e a Le1 4 131 
criarnm, crn rd1~.io ao Clflital cmar.· 
geiro, um Slstrr::a ~~~s!Jli\O tGutlibra
do que permmu, po.>r lo!!gos anos, 1 
COD\1V~OC13 d~ C:I:?:~~.l.S p;wad:IS lla• 

ciooais c estatO\!s com ~s multmaCIOnJis, 
sem pre;uizo da ~;u::lnÇ-) e d.:J desen
volvimento nJCIOõll, c ess:s pnncip1os 
foram rr..aotid.:Js pela Co'15tJtu:ç5.o de 
1.967 e f'<'b r:-ró;:onl Em~nd:~ Co:utiru
cional n• 1, de I 9ó9, [.u~odo com aue 
uma defin1ção adcquJda c Clc~\el ·do 
rc:giroe do capi:al estraoge;ro v1gora.SK 
entre Dós por cerca de .;o anos. 

- É ne,se contexto - segundo 
Arnaldo Wald - qt:e \C justúica a 
relativa md!p1açáo eco a GU.ll foi rece
bido o teXto do anrep:oJclo coasl/luQO
nal coosiQ.ern'io cstauzaore, xcoó[obo c 
CliSUÍSta. 

.Ele pL,ç-a es~ialrnente trés ani
~. que diZ coo.<.eguir re:irar todas as 
garantias que o Esudo de: OIIeito reco
nhec::: à.s cn:prcsa.s c aos empresários, 
c:xplicaodo que o 321 atnbt:i ~ lei a 
fu.nç.\o de dLS.;iptJ.nar o cap11al esrru
gciro, mas seu parágra[o ururo já deter· 
mii:3 que esta lei refUiar~ "os meios e 
formas de D.l:Oiona!Jzaç.io da empreg 
de ta;>il.l! es:rangmo nos t:l$0> pre,is
tos nos pl:!oos de dc5:c\ ol\1mcnto 
apro\odos po::lo Conç,i.<o". 

Este par:l!:="afõ>, sej:!Uodo de, ji 
pressupõe -a {Jculd:!de de c.Jctooaliu
çáo írnpost3 por p!a:~os de dcstcvoivi
mento, indc;xn.:lcotemer.re de Deteui
dade ou utw~de püblica. 

Mercado • ser base precisa 
A ec:cnomia de mcrQdo como base 

da economia r.aciooal foi dden.:::tdJ por 
Rui Altenfdder, d1rc:tor da Frderaç:Sq e 
do& Centros d:~.S Indústrias do Est • .:lo de 
Sio Paulo e presidente em cx~rctc•sr .:!a 
~o de Assuntos l...e~•·lati\'05 da 
0..1. Em sua cxpos1ção, Alienfeldrr res
saltou que a futura Consututçjp de•c: 
tomar cl:11os os direitos e as g:11a'ntbs da 
cmpresa pri,·ada. 

.. E isso si!!IIifica explicitJr .ó prin:ípio 
da livre concorrênCia e da lj;:u1lód~ entre 
CtDprc:sa.s, taranhr o c~pttal rootra J 

ezpropriaçáo - sah·o em Clll.:d•énm ao 
rcJime co:num de dcsaprt-pna.;l'•cs - c 
pranur o c:~p.:al contra o wnuolc abust
YO ele preços, comt> são aqucks que 
acabam por Jn\iat>JILUr o lucro. Em su· 
ma, &arantir a cco.nomaa de mercaóo 
como b~ di cconom:a naci":~al". 

Alten!elder, co:ord~n3dor desta eta
pa do Forur:1 JB C~J. kmt>rou cue h~ 
CCDicn;u de prl.ljct<"S de lca cuc tr:urJtam 

ao Ccogre~ :-a::~onJI c !;Ue t~::um em 
seu t>ojo o c~rcctro ao 31.!mer::o dJ .nter· 
vcnç.io do estado na crono'lua. o,,\C 5:r 
imponante qu( C'!. cmprcsanos c dd,·nso
rc:s c!o rcpm~ dJ~ hbcród,•s 03 c.:ôuo'l'.la 
se cn3m c se prrp1rer.1 pa:J lor:~c;a 
.lquc:les que m:c;r:u~.., a A=m~lcJl Na· 
cion:ú Ccnst:tuJntc suu adé1as c •.l:~>!~>
r:ias 1 rcs~1to da ordem ccon~m1coa na 
Constitui~lo. 

"A Constitu•;;ilo n~o ~ um rorpo de 
nonnJS nem ~ uma caru de intcnçôcs 
políticas. E o estatuto dl n~aon~hti3Jc. a 
110rm• fund.1mcnt~l da CJdJJani~. Sem 
constituição njo b~ C'lJJdJnr3 c sem Clll3· 
dania não bj d•re&:O\. E onJe n;\o hi 
duc:nos som~ r.">J,,s prc:s:. U.:JI do Jrbi
tnO c da cp~ts<.io. Scnumos •~ '"'~lO 
cmpre..:inos dl mnm;~ lorm 1 que a ""·•e· 
cl.ldc: Q\11 de m.xlo ,cr:ú" - pvndt·rou 
ele. 

Rc:~tou que, pJr3 1 \idJ cCf\n,\mi· 
ta, a cl~ra dl-tllnlln3.;~o d.•s o.IJrc:JI\l\ JJ 
c:r.~rrc:~. cc:n:ro ok '''D\'cr~tnc•J dl.l c.spa· 

tal e do trabalho, f. um dos elementos 
decisivoS da reoruniz(\çáo do Pais. "Os 
anos de mtcn·cnçjo- dasse ele - "~m 
mcdid•s JUStas c transparentes no~ leril:• 
nos da li\7c inio:~at1va. prcJudJ.:aram sen· 
SJvdmente o desenvolvimento da ordem 
económica, que J.lãO se mede al?'!n~s por 
resulrJdos, m;u no plano constJtUCJOnal, 
p.:lo re~pcito c: p.:la garanua de dn!:liOs". 

Segundo ele, panicipar da Con;;ti· 
tuíntc é um óc\·cr de todos. pois ~ o 
cammho p.ll'a d1scrimmar os deveres do 
estado pcr.1ote o CJdadjo, e do cidadh 
pcr:ante o estado. ,;arJntindo as re[3ções 
globars d3 sodcc!Jde. Para os emprcsj
nos, isto traduz a nccc-~idade de uma 
luta pela econt>mJa de mcrc~do c prir.ci· 
p•os da ll\ re iniciJtJ\'a. 

"Por outro lado, com ,igual co:níc· 
ção, cntcodcmc>S ij~e o d~rtito dJ etr.;-rc· 
sa e a ~aranua dl.l C3pJtal t~m umJ 
contrz?:utJda: a re.,rcss.io aos a!lusc-s dn 
pod(r c:ccnómtco.c o s:srema d~ protc-:;.io 
ao cons'.lm:dor. Só as>tm é po~l\'el tra.zcr 
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l I.J\ie mtciaun a dt::lcn.<:io corre::~ ~o 
pnncipio ~ ordem econõet~" - acres
o:ntou. 

Concluindo sua intervençh, Rui AJ. 
!er.fdc.lcr cnou um pcn~m.:nto .:1.: Kcy· 
nes: k A \1gcntc d.:p~css.:io rr.:.tndt:J, a 

cr.ormc anomalia do desemprego num 
mundo cheto de n.::clo.StJadcs. os d:\olS· 
IIOSO!o erros comwJos. cc_!:am·nCI< r~r:a o 
que está D':c>rr~n·l" sot> a superftnc. pJ•:a 
a \'crdadctra intcrrr.:ta'~" dJs tc:nd.?'l.:t.n 
dJS COISJs. De nu'l~a pane. prCL ()O q~.:: 
aindJ em nc~o..':l •'poca d.:\ct;i ser rw,aJ.:~ 
o dc~ccno !!os d,~r~ erros Of'l~:<>S 1!.: 
pc':.\lmt~mo que alu.J!nicntc tan:l' tumul· 

luam o mund,l. O r-:•,mu<r:~o d..s rc,oõu• 
cion.inos. p:ar J <jUC'II ~~ COI...U \ jo I.ÍO 

m;~l que nJJ.t n··~ f"....!C s.:~h.u, :1 n.lo ser 
VIOlcniJS !rJn\fo.>rml;lx:s; C O f!CS.•tr.JÍSnh) 
dos reacion.\n<>S. r~~~ os qu.us o cq.uli· 
t-rio d3 ,,JJ "l'nl,nnC'a e ~ill t tão 
precário qt!e n 'n1 de H mos c os :m~ar a 
(JZCr cxpcntnn.n". 

, 
Força estatal gran.Cie 

.. 0 üt;,do. no Bra\il, ~ :aq~:l."'c F•t3· 
do q•1e r• i'l•lra, carimtla. que .Jj L'J!t.l:.de 
a qu:lqu.:r ato. PC>d~·~ t.:r qu.tl'\u~r ato 
juri;lrc,l ma;, sem a chln~c!J dt• r:)tJt!o, 
csoe a~o rv.J~ r.~o La ler c. com 3 ch~nccla 
elo E<:ado, quai~t:er ato VJ!c''. dn\C." o 
advO(!J~o ,\lb<:no \'enincio, ao c!.:Cirur o 
Est:a1o :Orerv~nmmisu br:ts:l.:tro. 

Ele ''J'!ic:.>u que e~se FstJJO inlc"• 
vencior.t<ll se d~S(n,.oh eu a ;:-art:r d~ 1. 
Úll(rra Munc.!t~! c d.:corrcu da evolu;ão 
cb CO!ljl!nt\lra económiea e rc!r:ica. do 
problema dJ a.s.:con'lão dJs clJsscs traba
lh3dorJS, do prob!.:ma da utt!t:.:~.)o das 
Jn!!d~s m~~ta,,as nos ça:~J.:s emprc:cn· 
dimen:ns m.!u;:nats e p-:la forr::::ção de 
va.ndes n:icleos illdl!.<:nais que. de certa 
mJncira. tcntarJ:Jl regular o funciona
melltO da ofert:t e da procura. 

No Q!O br~iktro. segundo AlbertO 
Vc11!ncio, o Estado intervenc:~onista tem 
dois aspcc:os pnnopats: aquilo q~;e ele 
faz como 11;ente rep:lac!or, como óri!jo 
DOrmativo ou como ór~ão regulamentar, 
qu111do est:~!x:Jcce as normJS q:~e achl 
que devem ser segu1dJS e age somente 
como rooer normativo; e o pz;-cl que 
ex:rce como af:cntc económico. assumm· 
do atividades das mais ''ariadJS espécies, 
CIOIDO comércio, indústnl ou scmços. 

A le&~slação brasileira, em determi· 
aado5 casos, att estabelece setores que 
delc1:a inteiraoente ao monopólio do 
.Estado, onde só ele pode exer~er a :mvi
dade e só ele tem apactdade juridi~ 
para atuar nessa ~r.ea econOmia. 

E&se ponto, se1unóo Alberto Ven.in
cio, ~ importante porque levou a uma 
dlstorçáo: 

- Quando se tem qualquer proble
ma, bi uma dúiculdade no abastecJmcn· 
to, h~ dificuldade numa detenninada in· 
dústria, ocorre a idéia ao Estado, ao 
poUtico, ao JOrnalista, de que o Estado ~ 
responsável por essa atiVIdade e deve 
cxcrct-b d;rctamente. 

E CSS3 atuação, reralmente. tem sido 
infeliz, pouco e!iet~me e dlspersora de 
recul'l>OS. mcstrar.do o q:~c o Estado pode 
mdhor U11Cf\1r na iiJ\ 1dade econ<•mtca 
como agente re~u!Jmentar. a~cnte r• o r· 
maU\'0, multO mat~ do que exer.:endo 
diretamente a am·tc!ade cror.óm1ca. 

Alberto \'cnjnCJo Citou a cx~ni·ncta 
do Pro~rama d~ M~tJS. do Prcstd~ntc 
J~o"SCtli:lo Kub!5t•hcl •• como o exemplo 
mais lccundo é:s,so. Na epoca, nenhum 
ór~;ão c:mt.tl (oi cmdo par:t rxcrccr as 
aU1idJdc:s, mJ~ foram orpn1Z3dos P'J· 
pos executivos pa.r:a conceder inccntJ\OS, 
estímulos 0:.1 pcnJiidades c, em prazo 
muito curto. Clj':tlts nJ::ionais e cstun
leiros p.:rT!Iitiram <:Uc o Br:JSil atingi\SC 
sua auto-suf.ct~naa em diversos setores. 

Entretanto, t muito dú1cil dctcmi· 
Dar-se criterios rip~os par:a JUstofic:u o 
txercicio d•• F stJJo num caso ou no 
ourro. Em J96t,, sc~un.!J Alb.·no \'enjn. 
cio, o prok!\,;lr U•a.s Lc:tc fel um estudo 
procurand,, ronn·ttuJr o Qt!C caben~ ao 
Estado, se setores ila~icos com? sidcorur· 
JÍa, seniços rubli.-c>s, p.:tróko- Q\IC ).1 
consutuu:n m''"•'f""ho- dc-1c~iJm estar 
nas DllC'S dll btJ.!I), 01W!3S \CUS em 
tJr.tter m"m•po.1l:\t3, mui!JS vezes c<>n· 
corre nci~J? 

O quJdro njo se l:'rtsenla claro, 
cmtiLlra al&uns p:u~mctr<>S de C'nentaçl•l, 
apc~r de extrcourncnte blhos. f""Sam 
se f\ I( rara men •• llar de que m::nt-:rl (l 

cx~r~,cio d:~ athtaa<.!c econômica d.:\c 
estar nl~ m.ios do Esrz.do. 

O primetio poõ!:n. St'fUn:!o AJ:-.erto 
Venjn~to, é o rrot>lcr:Ja dJ 2:uJç.io do 
Estado (l)mo ac~r.te eco:~óm:co, Cj.:~ d~
ve ser supl~th Õ. E.,pl!~o:~ qu: a c,·,~·i
tuiçjo c!; J7 tin~:! urr.J dd:n:-;.:io r:.~uo 
clo!!3 3 rcsrcito. quando dtZ:.l qt::= a 
intervenção no d"mmio econ':)m!co rc-.:!:
ria ser m:utata ou Jm:d;ata, rn~s!tõt.Jo a 
forma do controle co estímulo c:: na 
gestão ducta. 

Outro asp.:cto fundame::t11l f o p:o
blema da SC!=urança D:!C10r.a!. ct"!ll o 
Estado atuJndo como a~cntc cwni•r:::\o, 
como nos casos do r~troko c secs cimn
dos e na áre~ de m.1tcnats nu~lea::s. 

- E, como a int:neoçã:~ do E<tldo 
como mooopói.Jo parece ser a m!cnenção 
mais extensa que o Emdo pode :cr. é 
sobre ela que se deve manter bntJt.J\ÕCS 
murto ~andes. E fot o que &~:~:~eu 
desde a Constituição de 46. e na d~ 67, 
idéta de q:~e o monopólio deveria ser 
feno só por lei especial. 

Já o problema da eroncunicidade da 
emprcs:J pública. Alberto Ven;;r..::o o 
aponta corno um d<>S temas tabus !lo 
Brasil e diz não conhe~r qualquer e~tu~o 
a rc:spetto feito com n:;or, seJa c! c QF .i ter 
setorial ou local. Pa:a ele. isso s:cra u:n 
prolliema que tem s!do mt:ito ana!J.sado 
11a França, que t ô paradoxo ~ empresa 
pública: 

- Ela tem que ser uma empresa 
rcntá\'el. lucrativa. mas está l:m:tJdJ por 
outros fatores, caractctislt:.!S de: or.:!:m 
social bu adrrjmstram a, ou: são clemen
tes mwtas vez~ contradllónos c munas 
vezes se cboc:un. • · 

No que se refere 10 primado da 
iniciativa priv:~da. ele desta :ou qüe. a 
não ser no Brasil de certos p11!XJS e·ttre· 
made>S, 1 ninr,uém passo\! r. idc!ia de 
acabar com ele. Cibe 3 mJ::tau•a Dn' a da. 
ÍUnómcn!alr.:cnt~. O flape! 1:io elcm.:io 
da ati\1dJde ccc>nõnuêJ.' que ela d~'eri 
exercer de forma cadJ 'ez m3JS LDI~:lSôl, 
cmbNa etnos serorcs possam ser ltpjcs 
l idcta da aruaç~o d" [~tado. 

Em rel:!c.:io aos t.:!trmos 2G an(IS. 
Alberto \'en3"lcio dc:stJ.::ou q:~e a c~te· 
noraç3o COO!t'ICU CJS ~f\1ÇOS púL'à::'O$ 
SOC131S no lJrJStl, d'J JUSIIÇ3. d~ S<:~U~:ID• 
ça. educação. saúd~ c habtf.3Çjo i""f .:!Jr, 
de c:rt3 mane1ra dw,ara.m JUS!Jr:J::Jte 
da limitada czp~.::id:J: de op:Jr rect:~ 
porque "por m~ts que se po:úla a m.lJUÍ· 
n.t irr.rrc~\Ora a fu01ctona~. ~ 1em ci;a
tos limitao.los ·•. 

- Na mcdtda em que o Es:ado dC'\
\Íou rccul'l>OS d:~as a11'1dades, qu.: s,jo 
essenoais para 1 \1da br~!.lktra. plra 1 
comunidade. p.1ra o cn.IJ·:!~"· ru:~ 3 a:l\l· 
dJd.: cron,\nuca, ele <ln,ou em sc~unJo 
plln" cSSJ.\ 111\tJJJcs. So r.l::lri:~n:ó, 
rntãc>, que dtr:-cr.•r.•n~r:aos o q:~~" E ~IJ• 
do rrcCtS3 faStJr, (1~13 (Ol'!ICCCF à ('Oj"'.:ll• 

ç.lQ t:\SCS scn tÇl"S hJ~ta•s. f.1l:Jr~o re.-ur• 
So<'S r:tra C~l3 iÍrc:a t\nnl;miC.l. 

t.sses rccur!ol'>. cntrctJnlo, Sc:'Cun.Jo 
Al~rlo \'cnln;t•l. c!nt·r.io 11r a:tJLL'' Jc 
DICCllll~rTIO d~ Jll(l .. iJ<J, 3llJ\C' dJ llliCI.I• 

liva priudJ, e hm:t.Jnd<> fundJmC'nt~l· 
mcnlc o parei do l:mJ<> como :~,;c:uc 
ccon•'raico. 

Ela 111tlo 1 IIDII l~~~a com!llnoçáo dt difrrtD111 npiniõn • rnolns de 'bta, 
napm.irioo f juri•u .. rrur.•u"' .,, ~· ro<bda do t'on.m JB•C"I COIK'ord:>nm 
tN lllll pooto: e t..~•do c,.. ... u dtCialS f bo;r 'u) 'or:md>dr dt rr::ul.ltio 
•hnn~ quue lod:JÇ; C\ ~uC"ntns a:a nda ~t:tl e r,.-onom:ca. Ois.r.n nL~::çem 
~nlou, p-d: u ,..c!n-:.:HCOL' turu!Mtatõcs c!e :au:nr&t.trbrno do [tr.Udo"'
OAIM'IDf ddi.Aiu um IJ.Jn,d~-~ - .. C'lt2o a.ct.:J';-'Ddn a proyri.l rid~d.l.DJa." 

diSiwdo aos dc~llti bmro:nu qur o ucrw• c!• rr:-ul;l!:::r~u~io Hn!ra 
pnrando m cidaaaos oe Slll indt•ieualiüde. •·Ser• dilicU se implantar um 
ts:ado liberal ao Br-..nl", duo,e t!f. 

O lcl!ll ü lll!Sôl•rrrlo~o. ''R<b~óes rolro o E.<Udo to dd•d.lo", Stl'\ iu df 
lproliDu('io pua 1 d• :i"'cln da ~r~tdut.a tm nur a 50Ctod.adr dr,.,ja 5u1 
nt'Jlaçit. o t«rrl.lr:o lf U....~urncl'lliu~··· Crl.o r ... ~ •. co~cordou COt:l u 
IJIN:ISÓ&S 4o pn.kltcta ú E.lub. Joáo Ric.>tdo Mradn. quo "" pcnodo 

O pnsldtDI< da DIISI, te>pm.ar!o Josi Fllovio Leite C01U Lima; coacord'>ll 
• lCfl:S(rDloo que • ci.i 1:d.lo p:u.sa 1 ur ri1:1eas •uno::f1t.U na 1:1eC1da tm l'iUt a 
CSUJ!Otltrapo~ stUS r.c,:::tn.s. ~ituzcão mais dnunJ!Ía !Inda dn que 5e hr...a:t.ea 
q._.do se lua em co~ta os alrn.u do profr<>nr Rua 8:11'001.1 ~o"'tll':l, pan 
falltlll I clitad~ de GlllliW i:lcOIIIIÍIUtllli!J.is rtpl'l"itDU IIDUÇ2 ~:fale i 
IQCildade. t\o::ucira ljvrr nr 1 10ra COIUiliUiçio wr 4o papel pan JefYir IM 
Iara b nü<ades bra.sikiras. 
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Alba110 está ate11to ao 
grande availÇO estatal 

O ,.,...St!.·:~lt d.a C!\1; ~l!J~nr Alh.tno 
f'ra.ftCO, C.U Ct'OtrD(ido c!r «;t:t "I> rtLII· 
CÜ5 tntrt 11 • .-,d.t r 01 ri«'- '1 .. ~ ~'c: c.:a 
n ,~I'Gts d.-;&iiOI b p>{lba a;::ltm
p>rlna" f ftJ 1!0\lrYAJI~I'D(~:tl b:..<Uli'X'O 
~-~ l't~IWDtt:ll.3 fill pntC'ollo'I.III'I<G!D 

lit'.o 11e oa<iw r-:lo dir'riof•Oc'Crtl.mn l!a 
C.on!K'rn~..,. J~ t'l\Yio> v::t Coll't.t 
- • • • • - f I Kt"t!:olt: 

"(."':'; ,;;.:nsJBtC!'.'Ism~~rtNJd:a 
~ ~ ltnjt f'ol" tprtro~~r ~\11/IS 

ltfJI!~ttJ J.u rt:tl(ÕCI tiiJrt D !Jw!.J I OJ 
~I. 

Jlli.c14!J.-J11Jr, dmjo iW D bot:J· 
risdD.r Ml i:u.,trt:S .Ubo:utdDru ~J~ jor· 
Jl4.i4 flÚ co!l."t''bui.;lio q::l'. por rr..:10 
tUsiJJ 111ft-~, . .,, rr:rd:J i dlfJJtio .k i&:'itu 
lfW,IIl.•:.U IIWU qur IV'.kC~dtm C Co.•ISIJ• 
~. Ú/1 ~ impon.zllla pDra ~; cr'.a<tia 
Ú IUI"..: COI'.JClii'J'IIJ tUti.:JNJl CJ: IOtnD tUt 
1Mdr!D k ,\Dt;.in qut somos t q~At pr~n· 
~~ lt.~:~r 41 fi.t:.tt:J guD(óeJ. 

Ctc~"tt qut tJ act~ do co .. •·i:t q~At 
l1st ft:ttri(}S parD ll.ÇliÍ u uuni•cm i rr..:u:o 
MIVO~ pora c Cot:fcbr~ Nccittr.:Jl d4 
/I'II!JJ;;w, ror:jut , cltme its.f:ls:r.JJ! i 
lllbc~TC te q~WJD o BrtUd a~o. tk 
(IW!b o Br.:sil dtptndz, lll.S:tJ IIOra, dD 
cul~J~t~, 4D üseorriniD. dJJ CTJDll••id:.ü, 
• UtTI&tm t 4JJ I'IJifÍIJIUIM tJ4 SU4 c/Ue 
#NtltcAid, d.J tt..:al sJD os Mnhoru incoll· 
latdvtiJ Upotr.Ja. 
• Cr..:Ds ~'»itrt so/MI "' JOR.111A.L 
DO BRASil. qut, mdJ aun: 111:, se~ 
Ml nr.p102r.J:do v.dwrrillJ M uforço de 
pn:sw 111'11 sm·i(o i coltU•'II!Iuk biiUilLi· 
N, cbrif'.do t:pQ(O p;vo IJ \'CII'IÚ.ll;Do 
~ d4 rrw:iria qut for 6/lorada 
lll!JU MUtz.r,•dofld.l, 110 mDtnnllll em q~At 
a pdf?.'U dos jonws e • ou~ do 
públr..-o ts:io i1'.urasolflttllt cbsor-.·id4t pt· 
ltJ WlfpuM tltiloiiJ! qut Se ITII'Il tlfl 1/Jdo 
•P.A. 

Aor iiJDtrt:l tompDMtitosJosi FlDI'iD 
~ Cosu LiiM, Dut:rn ·dJJ CNI. e 
RDbmo Dtl!D M11M1, D~m~~riW FIESP, 
fllt aqui u tMDIIIr4111 , o prilr.dro, poro 
pcsii!U 1 premw IMU·rtdo11dtJ, t o 
NpNID, /"rlltOD1dtM•l4, dinjo pwoaJ 
1 p#nitubr 'l'~lllfllniD, por ~u t.Jlll 
1ft$Â1MU C~tet;do. • 

As rtf4c,\ts tlltrt o ürodo t os cidtJ· 
~ s4o 11171 dos rrlllllla daafios dJJ 
~· COII!Cmpordntll. 

Os tlcniDJ d.J clwrulda Dcmocrcu:ÜI 
Soeis/ ptutJ O tf~ti~i,mo tSIOta/ t p QUIOn• 

Mf'Úmo. 11 üuuf.ni,..eõ.a do mot!c!o ill>ttal 
4D DtmtXrt:(:.J r~pratllt.:lll\tõ, f"IO ot..:/ 
DI elt11orcs d.-!tgam. pcri.odJCD/flttllt, ·DOI 

ltU.S mo11da:.Jnos o tztrcicio da prõpri4 
sobtratÚa. • intapariéodt d.;z burocr.:cUJ 
tltato/ dt tljUDCIDfi/Jr cDtrt tJidtntiiJ 11 
crise ccor.6r:11ca e drbdar 11 pobrt:D fo
nvn 41surrws d.u tzrminâDS dolorosc:s 
de 9uc parltcct.:m q~t wdos os p.:iscs 
do cluzlfllldo Jf.-rr..s!i·ntJ Ot~Jtnra/ r.cstt 
S/culo XX. q~t lr,ár::m oi cons(liflCUJ de 
IJW • ltpa•Dçáo t!CI• podua. o cor:rrc:o 
StXW t o pt.x!.;'llJ(~•' so!rnt de Dirr.:os 
IM11tn4vcu ta Fr•S<'ItJ Hun:D'Ia tm J.:cc 
lk1 Est.:zdo mJo mw"ll..'n.:t dt ;;.sstrutar 
o pk110 rtsrr:ro .i t!r.~niJ 1Jt hlllfUinD t tk 
fai'OitCtf D t•':CI t{fll\0 dtUtJ d.rt:tOJ, 

J~ Toc'luni!!c. 110 lofCulo p:a.wdo, 
lp<IDU•a o cootr,a.•:t no l.ltocralt•mo 

pohrico triu:tf•nlc. tlllrr a llomncrma 
amcrica111, hrrdri,. da aulo·rt::UIJ~~o 

llorituntot.l rb lrJrlitJn rullurot.l 
111~5.&\c\r.!U, r o l~.udll «nlrot.lll~.Jo 
frUJ(k, U" .o '0\lo do lcmpcraDKal.o 

latiDo. 
A'o Slc~o!" X.\'. 11 J,"c>ln;w d,, s.x~.:l t 

011 mtsn\0 D {)(m~rDCIIJ Amtii."D/1.0, co
mo ru tsrmcr.::ID dn · .a..·r .. : D,·a! ... t a 
Dnr::.-c.·t.:\·•~ /ta :rs.:. rrl-1 &.t\.:cll.'"•l rt•.'.:.· 
C<J Jo nõC\ l"'lt'IIICI Clf'lTolTIIJ, O qut ICrtpO;.• 
co l'a'f<!u. no ,...,;ww éCis ca.u.s. ,.,.,,a 
t Jt.:t~:tr a pt,rJ,,,..z,, .Ja rrr\:"~r...:I.J...:Jr 

h11~na. n nr'ri("O J.:.s J~ •fl!ottd.l.irJ 
fu'l.!.J">(nt.;~r t a prot~çJ/J t!os I7Wl! 

fracos. 

l"c'in, tntJtJ, a rn nluç4o Ucnnf,;~:fca 
t. com cl.t. 11 rrmrinaçJo vclo: dt m:j/:r. 
p!<'S •·1r~·u!M. lllTt':t<>S t ottn(.l(óts dtnrro 
dJJ própr.J !OCI<"Óilái rn ú, caü:doscl)prco· 
mcr::t ,.c,....:h'L' t C:/Jnrinuamr'ltt :nm·ado
ra.' d:cnrt dM qua:s D morc<1.1aá t 11 
111/lrzll>t:rJoJdt do Dpcrato tslQ.Ia! tuJtn· 
C&.l1.Z"1 .2 S~ ll'n:JOirtl(lD. 

E a c·hctn3dJ iiTilocão Ja SoX1dack 
ci,·i/, dtcon.:r.tt t!oJ t• Ólu;ão d.a.s m.-r.:.lf,. 
tk.:!ts t dc:s lt'CIIo1/cgt.:JS, daJ m!ldancc:s 
pck!kas t da crut tconômtca. a/ur.cr.ratLl 
coodtDnatr.cr:lt pr!os tfit:u:nrcs mcws tk 
comulllCI1Çál> de ma.<sc t omuufa da com
pr:,'ncw. e éa produ:md.:de qw o rma~1· 
113Ç:!o madnra do srr humano, a citncw t 
a u.:notor:.: ,fcsrn•·nil t:toJ'TI. 

A sociftUdc c:hil rri•ind.t;:a dJ E.~t<ado 

a dtlnluç2o imed1at3 dn cxtrcicio 
dirdo da sobtra.nia que, antcriormtntc, 

lbc alienara. 
t IZ drmocTacia paniâp.:Z!lla que nas· 

ct dos stn:im.tr.tos dos t1dad.ios. dt poder 
kt!."'mamcn:t t connnw:mcnrc :nflucncu:r 
os seus "prcscnror.rcs pc>lmco!, qüt rtco
nhtet a importJnc:a dQ Eswdo no taran· 
t:w d.J tftn• &dadt dos dircuos &llliináuau, 
cobrando·ll:c. <!m contrcroarnd.l. cfu::in· 
Ci/J e pro!J:i.;dt. m:u iht ncga a tz~f:.r.sn·i· 
tú;.k ou o pnul(f:tc> ét dcfill!r ou dt 
prc:t;:cr o :r .. urtsst ~~·!'a!; q:.~ r~abt!ata o 
cspur.:c empresa r;.::!. ruonnccc a jccur.d1· 
d.lac éo lu: to. c:nmuia o vLi.: ll5SOCla::i·o 
t dj foros de cid.lc.:znUJ aos f1'11pos wtr· 
mrduir.e>!. .'ltsu cor.tc:cro mofftmo. i# 

'a:os dt Poikr P..blu:o qut llllll!tr11 os 
cid.Jd:ios :J" em ur prt'''::m.tntt d.·tHz:ul!Js 
prL. sonrciJÚ cn:l. O "lobl:.nnf' cdgw• 
1t t!Ig'lld.:d! Alrurrus Cof'.JIII'..ueõft 
cr..:r.: Cor.Jtinos EumiJf'111C.)1 t :SOC.::.iJ. 
J.,'oJ Es;~cos t.:r.:dos. o "A.i.,..u:Urrllll~t 
Prtxedu.rt Ac:" obr.;11 4S tlgcncloll tldmto 
Nsi'Diil CJ D sw:. ....... ·:crrrr.. prtlll.ll'1U'IIU, 

aos çr.spos ~~:tncsJDdos. os pro.lt10s dt 
atos adrr.:r.u:ram·os que ar.n;tJM 4S .suos 
11n·idadts 

,\'o propno Jud~e,i4rio. o Tribu1111l 
Su,.,tnoT tu S:unF.:zr.. ttD Aitll'lo:llll#. IDto 
i1'11r.:do por outros mbun=. dt""'·ol,•t. 
1l.lf en:rd:.V.c:s do dtrwo lcr::s:ai!o. modt· 
lo dt prud:\ão parntrpa.i~a. ttrt qw o 
prVJtiO dt ltnicnça clJJbor~ pciDs lfi/J• 

su:raJos i. rrt\'/Qrntlllt, ducur::!o cotrt os 
iu:c.:nres IU'.ltS dt sua final pro!i:{Jo. 

Sa rooqui.•La de Stu ~paço ,;tal, a 
sockdade wtl rcfrria 1 fi\C.al:dadt, que 
pLW I CIID.:UIUÍ! uma qu~táo dt rtJo<.ofia 
socio-pnhtic.a. Quanto m.us • radil!w 
pa::a imp<o:.IO<S, m~i.> c mau dclq:a ao 
[.,udo lótQ podrr de dt<Uao c de l:~l.áo 
aum aumrro c::ada nJ auior tlc 
atincbdrs. 

lmpóNt SUfKrar -.a dtf"ttu;IS 
tulrurau. h:s:drrc-as t t!t ~rau.s Jt dutn• 
,C'I.,n:rnto rcc>r.t'm:ro t so.:U:, o ljllt 
S(l"'(t::t l( !.>riU {lL''':t r/, CC''II O IJm.JJU• 
tt(ól'"l('l/0 do ((ll\l(l(rl,'h2 rcot.n.-a t • 4J• 

sr:~..ç.;o da rtlf'tlns~.~;;,JoJdt J<'lwl fKios 
IÚ1 rll-'1 JU,.,rll/N JJ uJoJ n.JC'IC''lJI. 

ElloJ t o n:.-ns~~tm que .!tltJoJ''' 
110:IU""UIT·Ího /lo IIC 1'1•1171(1110, ll"ll.:rcZJII· 

JIJ, com '1\..'···JJ.!t Jr ot.ml.l""'· o~r cor1· 
llioltJ t IJ<'rolt <l"l rsta IIIClol dr .Jrb".ll•'' lo f. 

Secretário mostra peso da ht1rocracia 
Dc\ido 1s mais diferentes cxi&énclas feit3s pela 

IÜQuina administrati,·a em todos os ni\'c:is de IO\'erno 
(rcéeral, citadual c municipal), atualmente cerca de 40 
aulhóts de brasil:iros gastam em mtdra de 10 a 15 dias 
por ano só para cumpnr os seus compromissos burocráti· 
cos. Caso se conscsuisse economizar apenas um Jia de 

Cl'.tbalho por ano ou o caUI\'alcntc a JO hor3s de cada um 
dos cidadjt~s, rcxtc:ria se contabilizar uma economia de 
«10 milhões de horas J)roduta\·as. 

. Os dleulos são· de CCIJo França. sccrct~rio de 
Desburocratização e foram por ele apresentados na 
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nJ"'Siçio do tema .. 0 varejo dos direitos humanos- o 
'"sso do c:idadio aos sct'iços públicos e~nctais''. 
Se~undo o expo)itor. anualmente cerca de 250 mil 
1rabilhadores ficam parados só para cumprir u eXJ~ên
cias dos órgáo5 púbhcos do pais (os cálculos foram 
biseados na dtsponibilidadc de horas úteis que um 
indi,iduo disoende em trabalho por ano. ou ~m. 1 mil 
600 horas, distnt>uidcos pela por.ulação c:stirr.:~3a ativa. 
resultando no nu.r.cro antcrior.iente menmmaJo). 

ScguAdo o Secrc:táno de Destlurocr:ltlz:lcão. n~o se 
pode admitir que: um.a pessoa lc\e de dots a três dtas para 
RJUiariur a snuação do seu automo\cl junto a um 
depiltamcnro de rrànsllo ou o mesmo tempo para lazer 
o seu imposto de rcnJa. Manter o equiHicntc a ~50 mil 
b'abilhad.,rc:s fora das linhas de produção. acrc:~ccnra, 
correspondc a ma i~ de 1 ':"c da força de trabalho do 
atcr.:ado forrntL,c:xtstcnte no pa1s ou amdJ o numero de 
pessoas emflttiZ:idas rei a industna 3U!Orr.Ctltit~!IC3 llóiCIOo 
1111. Para cumpnr cs~JS c:uc.:n;1as da rr.~ou:na aommt!.
trati\·a, rcrdc·~ ma1) de i'.r do Proauto ln:crr.o Bruto 
(PIB). ;errcscnt.ando na rcal.Jdadc um õnu~ pJ.ra o 
cidadão. 

. França reconheceu o propno nível de incompctên· 
da do ~o\cmo. quahf•canJ<>-o de "alarrr.::ntc", recor· 
dando, cc,nfi>rmc ha\ta a11rrr:ado em rodJdJ an!enor 00 
Fórum JR C/\1 sohrc ClS Ltr.urcs da lntc:rH·nçao do 
Estado na Ec:onomta. que de t<J a 70'C dos recursos 
emhutu.los nos profr;Hr.J\ ~ldt\ do ~o~cmo SdO C1'n'u· 
midOS dentro Ó.l pr11rna mJ'iUIOJ adm!lm:raU\3. Para 
ele, a bur~Xracta cxcc~~l\3 C\t-tcntc ami!J hoJe no pab, 
arc:~:~r do~ c,fmços c:m c.ltml'lUI·!J, con~lttut numa prJ!I· 
caem totJI tlc,re,pctto ao ctúJJJo- "atnda que !>C (J:c 
em dircl!os humanos em tóc. h.; um dcm-'r'~:th.l a cada 
minuto altavcs de um a:cnJ•mcnto madcqu:JJo". 

Al·S da Burocracia 
PdO:S cálculos de Cilin FranÇJ, cxi~te:n hoje cerca 

de 50 scniçns wns!d.·r.1dil~ c:ssenci:us tcc:ntd.io de 
nr.r.ii'I'COIO, d.! c~bito, rJS 'PASEP e:c). !>!1> rara cada 
\lm drks o dc)rc~pc:tlo [Y'r pane dJ a;:r.:mstr:~ç.io 
pú"'ica nl'l'i .seus m:us d.~~·r.:nres nt\ eis é "n;~Jo 'lO!:> r e o 
âd:ldjo e ucm~h!ica co-n urr.1 me~m:J suu::.:.i•' ecau:~n-

to em MmJ.S Ger:us a CJne!T.t de u.lcotidade e cons~~~;u:ia 
no mcsn:o dia, r.o Rio d~: J.1~mo a pes.st•a ~ csll~.J de 
P.'~\t' no jr32o de d,,is a trO:s r.~o:(CS. O que r:lfa a ciJ~-e 
mé~1.1 f\)Jc s.~;ruliCJr U"'ICJO~t.lrno séno, rMJ 3 f'OP:J· 
lação Cm j:Cr.ll 3 quc~IJO C nu~ t.ompiJCJ~.l. 

Artnnou que no dtJ·a·rlra :a r::Jquma :d:::=rwtrJth·:J 
pratic-a :1 cssto:-.a do autontansmo, const..!~rJndo t.ill 

çave qu<~oto o Al-5. com a diferença ~ue o último trazia 
embut1do um ti:.Sto pohuc.o t('ffi rcrv.:rcuss.lo ca irnprt:n· 
sa, ioteroacio:;ai, cr.q::amo no vai\c::n para se Uvrar da 
bu!ocraCJa, o c.dadao nao te::1 i.!Ut:o a quem apcl.u, 
detx:!:ldo-o murld5 \r:le~ nu!':li ~ n.J,jo oue rol!c: !>C 
co~fip1rar c:t: C-l~o c!e pc>u;:a O:..:J::to a c:<te ult~mo rtem, 
lembrou que~~ u::-a rx-:..soa hurr:.l:k r.Jo e~tt\C:r de pc~ 
de sua c:.::-tctra de tc~;;::cJ~..:. r-1r n'n-j'lo. pod~r<c ser 
preS3. ~.:s~o c;uc c ta C\tcJa ac .. .:rjJnJo a llb.::ração por 
pa11e do k\:1n.:to Fet:, P.:;:-:-c.;o 

H a o t.:~so da lrb:trlne:hJc. com frontal desrespei
to ao ctd:!dJo, ate me>rno r.a :rhtJ!JçJo d~ s.:r\·iços em 
prédtos tnldc~u::~..!os. I:. o CJ...O c! ... oor etempio. Sccrc:ra
n3 Muntctr.;l d: F;uccdJ. do R•o de h:Jetro sttuada na 
A\'. Pres.Jc1te Var~:t.( c.crmo ó crd::HJ::. que em te:-;nos 
de conc.c~.1o Jrqut:e!üntc .. l r. i o ~c J:,::r.l :ao arcoú::nc:n· 
lo púbi.J~'· "CcrWl de 81/!- C•l) u~.;~:;,~s que parJ Jj se 
dmi:cm llCJrn do laJc1 éc fora~. r><.:IJ !JI!J úc atcnJJnco· 
to •. ~.u. sur~r o mcç.:t.'l.üm'> ó c··~:1Ji'jn que c:orrôi a 
leg!II..CltdJJ( de quJ!4ucr ~01 ~rnv". J:.,...e. 

- 0 ~··tclr rd•l:cn O.hJ t).',n C<10'.:.c:ncil ni1id:1 de 
como mcfl~Uiar ohJCII\4mct:tc o n:lt•' do ~m ou ser. iço 
que l cnrrc;:1.:c av c·JJ.!:.o- arrco:.cr:nh>u. A kl"'~l:t; to 
~ra.silcira or.:-1mcnt~n.; cst.i !'>a'<:aJJ r.a' éla~ •• r.c-ão;.i.,~dc 
{!JlUreza só 'ju:daca que: ú:1r..:Je U'll.i ~;:-:..rJç.io IDliS 
eréo\·a d,'IS CU\IOS. L:n dccorrê::\'13 d·J cc:::ra!lsmo brJ.Si· 
lc:iro, .:em parte dos rcc~.:r-...>) ak>e..iJJ~ :"IJ p:.,ro&a :d:ci· 
nistnç.io e<r.tral, o r;?J..•!>C dos rr.:u--.os ;ll)r SU3 vez 
ac:J!>~ u;;.u::do a m·lt'uUJ.;ao de tJ!:Jnt~~lS C$~rurur.u 
de pl:ulc JJr::cn:o. C•~:ll.:nJ~.:i::>. ,,,,mC1.e .• 1C('mj'1Ml• 
me o to e ~I.! f'.'!> C...ll' tc:m:w que poccm J:r: c't.:.:rccr :al~:n 
ti:!t>J:ho rdc\ 3Dic, rn..I.S q~.;c rijo o:r um de: d:er. .. r 
recursos c:..c~.~ q~:c de c;~tr.: !orml r-">dc:nat:'l VI! a \Cr 
àlOCJdtlS rm n-r·cn:n ch j'roJu; Jl) de bo:r.) c scn·i~os à 
dl5~iç.io da popuiJC..IO. 

Entpresário :quer 
econo1nia forte 

PrhileJ:tar a cconomi3 no mesmo patamar du · quest~ 
poUrieu c $0dats dc'c ser um dos pc>ct~ fucd~mcetN ol:-5cn ~dos 
aa elaboraç.\o ela onva Consttru"lo Bmrleira. deiuundo>s.:, por siU 
~~c de for:na·ba~l&nle clat3. a aç.ío do 8udo no setllr catn ><r~oo. 
A clcclaraç.\o é do dU'clor dil FlESP- Fcdmçio d.u lt;d:.~St.r~ de 
Sio Pa~o. F.ollçno Dc:Ua M11!.13. 

Para DeUj' Manna, a brrull~o do poder e~taral ~ es<cncial 
para que \t exerça na prátiCa a ~bcrd.ldc na aru cc?n<'mta c c~ 
lutúra~ aolo-a~dc os pnnr:~ptDi dei'I)OÇT3tleos. potH h!>ercildc c! a 
insriraç.io búia de roda a clcmocrat~a. Por is.so a FlESP rr:u a 
aeccs.sidade de ver inscnta na furura consutut~.io a hbcrd.ldc de 
Iniciativa c a propncd3dc pnvarla dos metos de produc..io. 

- Como cmptc~rio, entendo qcc a rel~çào cna:c E.ltil:l.:l c o 
cidiidlo, via cmrresa, pusa obri~a1on3111en1e pelo qucstt.>r.irneDio 
ela crescente inlct"enç.io do E.lt1do-Empresáno na e«~aorrua c na 
tida comum do e~dacüo. 

Na sua opiniio, al~ns concciii)S devem rc~ar as relações 
entre Esudo e socu:clade, cxtc:nstvo rambétn i prorna ernrreu c ao 
cidid1o. dcatrc 0 q~s o zelo por p~ne do EMado na ordem 

n:onórrua. cwdlslldo para que sua fin<~~dade seta alcançadi. 
Acrescenta 11nda que, rcsrcttlndo-sc os pnno:~rios fund<~mcnws. 
deve-se dar: plena garantta da ll•n asSOCJaç.ão de capuaJs e ~ 
pva a nploração ela ari•idade eronblllJa. E. rerul~do cs.sas 
rclaçóel, desracou que dclcl'lllJCJdas nonn.u devem formaiiiiCn!c 
csur cxplícíras, tais como o ttpo de or;:uuzac;lo ea:roórrua, a 
dclinut.açáo entre o campo da iruaoativa elo repmc dO$ Lllorts de 
produ.;io. 

- O Esudo deve zelar pela ordem ,eral na economia, mas 
dci.undo o npaço ahcno 1 mim:na pn•adi. condtçio b.üt~ p~ra 
L\Septrar a liberdide 1Ddl\1du41 c, cooscqucntcmcare, o 3prunora· 
IICII!O SOCial. 

Além de ~SSeJurar o rc~re•to ~ liberdade de inicutiVll c a 
privatiuçlo dos mciOf de produçio. o dcretor d3 FlESP dtsse 
rambém que na nova Con\Utw.;ã(' é unpresc:lndc\·cl a ~u&ntta de 
uma ordem que favoreça o real aprunorõllllcnro du rcl3çócs entre o 
c:apn~ e o trabalho, fomlcccndo a empresa e rcmuncraac:lo de 
ft>rma JUSta os trabalhadores. 
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Sinclicalis1no já pede 11ovas leis 
Se na clalloraç3o dJ ""'a Cons11rusção a <VCJ~\!J.de bn•uwa 

a~o 1omar a iniciJII\'J de rd.':mular ~ le~•lasj.:~ (r.\ '·~o·. a •lNiiD· 
do-a~~ metas dcmocra:.cas ouc se OJIIJ~.:Jam CJ.:j:.dJ> .;uc :ns;ma· 
Rm ·I UISUII.UÇàO SIOdJtJI \1ct11e, rum pt:n~I!J il\ lua.;jo dos 
cnt~rios de con•ensêncu que oc•em one:na·l~ c prcsJ.i·ll no 
futuro. corre-se o nsco d~ •oltar 1 um rej:nne que )J "~orou no 
pa~do, QUillldO as eniJ<!J.!cs SlnCJC31S se CC'OStiiUJJm JJ:'(:Od$ pua a 
dcfcu dos interesses rwfs\.•JOnm de Y.us mrcrrantcs 

aulononua sindical c o poder de a~todcte:mmJ;;á:~ d~s entidades 
IÍl!di~s com a menor int,:crenm por ranc do Es:a.do • . . 

C1!illldo vinos autc>rcs. br..stle:ros c tsttii"'C~tt~. que Jil 
abordar.un o tema. disse .;ue as cnuc::s !c: tas a atu3! lretsiJ:~o ~o 
procedeorcs, desde a ciJbOraç.io dos est~tutos .J.s cn•s.J~Jcs ssnd1· 
ais, que devem ater·sc ao mndtlo pa.:!rão ba:xldo rclo ~ltnt·t~no 
do Tral:lalho, ate 1 intr<'rolts~jo d<':c nu r~recm.!s ~r•••dades, 
culmin311do com o poder de zr••cacJn oc f'('r.au.:~a~s aos om~cntes 
e ü enlrdadcs por ,Qll,-:c OJ au;)r...!J.;~ admU"$tr;•l\a. A avaliaç.io t do adH•fJuo da Fcdcraç~o f do Cen:ro das 

Jodllstrías c!( São P~ulo. :"'~n.:~ Batend•cn. que re~saltou. contado. o 
atual papel dcsemp.:nha:lo pelo ~o,emo atra•es da 1ip1ra do 
t.f111ís!ro Almir P=•anouo. que tem se oncrm.1n nu'!la aucçio 
mcrcudora de apl<u•os. H a a prccccpa~áo por pme ao menll\ ao 
Mmislro, afiançou. em dar no• a oncnuç.oo a or~a;~.:a.;Jo smusc~ 
10 pais, manúcstaodo a sua recusa de fazer uncnco~s nos 
lilldicaiO&. 

Port!m, aperu de reconhecer que a at1vidadc sind1cal no rais 
com a legislação vs~c:~te sotre cen.J ccrcca:ncr.to, contra· 
&r&Umcntou afirmando que "i ~ut::>nonul nio tem tlr~ttr 3tvwluto 
ou ilimitado". basunáo a sua afu:naçio no cc>nwto de ouc 

hTal sstua~.ió"llicrcc.: ~r rc:r.~o.aó ·• f moi.. c e!Sa é um i 
constante de todos os pwjctos a~e \lsaam ilJr ""'a i,·.;;ão ~o 
assunto desde o de !o.io ~h~cÚ'<.·:r. em 19~1\ J(l dl Com:,~o 
Inlerminislerial prt'JdJc!J r-:lo ·,un~·a AmJid:l Sus,~o.:n;) D"~ 
ainda que a rc"nte rut>uc~~ao Se>'> "os smd~ea:C'S c a tr:mlt.;a.:~ 
dcmocnric.i''. pcsqur~ ru;mu:a pc-lo lnsrmuo Bra,J1mo de Rc:J· 
çõ.:s do Tubzlho- lbran. ela cantil de aue unto ~•no., almas «>mo 
emprc~nos. jurims. pohuco< memro;os do Mml\tcno do frat-Jitt.J 
c da própria lj!TCJa conc.JrdJ:n c .:1m ·a !l=rd:ulc a e se rctonr.~r a 
atu.1l lepslaçáo 5Uicli(4(. 

u .. 
r • 

,.· .· 
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. •u 

..• -
A intcrfcr~ncia áo Estaifo ·~ 
na t:ida dns cidadãos ·: .. .:,r; 
brasileiro-s assume 
proport;úC's alarmantes,~=~ 
·c análise das su~s "·:;.~ 
maniftstaçõe&.fo' o ponto . .::1 
focal da sc%tn rodada d~ _ \. 
Fôrum JB/Cl\'1 • 'L, i 

Desconfiem do· 
Estado. Se1npre 

O êtuciameallt que o ridad.io e ... 
IOdcdade dcnm busc:u rm !"f!.lçae .a~ 
Eudo loi ,mou "atrai da pü~ C1lJU. 
~o climGr do JOR.'\AL DO BR\5~ 
Jcn:ard 4& C.0.SU Campos SIUCOU 11$ 

piltkipules da mesa redoada. ~ck7 
clc, .. , Estal!o cio merea lratamtctt) • 
c:oduça". Seu diJalno foi o~~~ 

C 'A uptriJMÜl tt1Sill4 qw: .s rcf.a<õa 
..t:1 ~~ (} !J~DtrJ t (} tldD.d.áO tUI'Cm 
ltf de rtsp..·uo t dciDI'Iltl. Pare h.:J1tr 

• ruptiiD i McessaM D .WI.iMID. E U".:tzl'll· 
lfiDIIl tlts«ort.st/illilltl • wrmu!.:l~ 

O EstJ::JD tt.6D "'"''' D lllliDI:".t.-.ta iü 
eon}W~. ~ 11 SIID disposl(ilo .2 ,''!f•ol! 
liw ptlo fa!IJ dl dupor di» itiSn'llmt"': 
101 Ü p«kr. A COI'II'MIViG IÓ SI IO"'IJ 
posl{l't! ptlil tzistefii:ID t!D ltr. E i f'O' U.l4 
qut116o 1t criou ci/IJ.J 114é.J m~~is ~1141 
di> di> qut o regi111t drtrJDCrti:rt:o. · 

0 cidD.dDo d.rvt Stn.Jf 4J Tt~óa ((IMo 

o Es:3do tr:l ~trJI, tr..aJ com o f.".J.?t 
atcu.,yq tm c.•rtc..:l. num ritmo i.!- (!'11; 

sidrrCJ;JÜ:l t ra{'lt:.> que unpl"lut rec:pro) 
cidJJJt dr tTm;mrnso. - _, 

M coisas l!ld.uiallt muito DKI!Jor. ni 
JrasiJ IIC O pa.:Cn:.t.Usmo IUO Dl 1::>\t 

sido ama e<~M: éc ~Dd.l IUI\JIU~. 
qoe- prnu:tiu I'> l:..lulio L:!11tu c:mu 

lona.u dt rc!Jçao qllf ú:rrodu~n:o ~ 
abcuo dr C1latiNa. -.... 

Er11 inn·ili•·tl qut, tzcretn.d.J pro:.·ç~:i ~: 
cidD:IJN.D. em tt'âJ!rrt: dt força. o l.....:Jot 
~ltcrut I.IIP'..a U1ror.{iJ'I{.t 'I~ suJ., 
U tUtn/JtiJJ.l t(1<'.:)(6.D d,JJ IIOJJOJ l!..::lt.'Q!,J 

O Esi.J.!n Na1 o jo1 11 m.z:r.: J.Js 
tqw'v.xos q~ ~r..J.J nJa Cl111.t.·t:~t.•r.ar: 
KffiOW". Ftr.!urtlm .;.7ruJt.S U t;-.,:a. 
lf!U: OJ ci.!.J.LJ.,s "'"'~"' C:IJt~!r .iJ n:.;..ln 
t qut, rwrrw J,•,.:.Jo.'r.J.'ID, r.vtr••"' .,, 
subs:~ tr!.J rrJrc:~o q~-D-ft-.J..ootf 
pu.."l.co dn t ti Jo1;~CJ.J.k. • • ~ 

A pr«rçiiJ IO!S d~~dn5 $(f'1U • .,. 

E:.U.a:!o pan e:.tzudrr sr•hrt t...:!.l a· 
dd.ltbni.l fonn.as rt::<trih ru e Cf>i11 role 

abwlfo &Lu bbtrd.ades imüllduais. 

t 11411Jr.Ü qut o Est.UID !Uscot:fu: ács 
dd..2dãos· t das l:hrr~s. t1.J r:-.. ·yr.a 
jol77'..a que i licila à soc~tdtuü swp:11~r do 
atDJio. 

Os homt'ns da iniciari•·a pmada no 
Brasil r(m utn.2 txrrflbtâa prtcmsa a rue 
resptiro. A t!c.!cnr.ji.:r.ço U".s:mta a rr.rrc 
sociedade t Es:ado rxp/::a a nrassu:içc:t: 
qut lt\'OU o cid.zt!tio a procurar 11.1 llu:u 
dl•·tnas soluções polmcas t cot~clutr qut 
as lillicas Jorrrws d..· st ru!cwMT..-m st.io as 
üm«r4rittJS. 

TIUJo qut "alt ('fira 1 soc~tJ.:Jt!t tm 
conj11111D WJit tambbn ptua os citladàos 
. iNln·üluallfltl'ltt. O E.JtDdo ltd.J com o 
tidtd.itJ lltrll'ffs tOJ burocrtliJS. Bana 11 
U1triilldil dt 11111111 com 11171 homtm 
asstflllldD i rrwstul~ '""" nptJrrit;tio ptull 
o tid11d.6o Hl'lrir 1 distãrrc;. qut lht dli 1 
onilm dOIIIGlorts o{rt:tllis. 

O contn"buink srcu u ptle o 
lratamenlo dC' descoo.fianÇ3 que o 

discrimin3: 1 burocracit 11 olha COIDG 

11111 ck•fdor nato, mesmo que estrja tm 
dia com IS 5llaS obriJ:açõcs fl.!lrC.1h. 

t •'fomuz contundente qut o ftmcio
n4rio dispõe par11 fazi·lu stnnr-s~ m(crÍQ· 
'ri:ado, t de usufruir uma scnsartio Ct 

lllptrioridadt. Stm essa pos1rtlo Jt "lobo 
tliantt tio cort!tiro .. , qut btbut .z iwanlt, 
o Estado não k'rUJ C0'710 lllt&ar qut o 
cidadão lhe cor.:amma a .:Jgua po:r:•tl ,'\o 
fundo, o EJU;do urr:prr qutr cu!p.Jr o 
cid.:Jdtio por al&:.:MQ coua dc qut tlt .:tlo t 
Tnponsá•·tl. 

Em qua!qu" rr:rrt do muru!o o fstll. 
tio ~lliÚ a SI! Slni/Jr aC'tma do JUifllnrt:IIIO t 
da vont.tui~ tios cidaéjos. St 11 :socltdadt: 
H innm:d4. as rdaçócs tnrrc o ciJ.JdJo to 
rovcmo t!ruam dt sa runuau t v~ais: 
passam a drpcr.dr:r do p.Jttrn::fl.smo. qut 
tanro st mtJnrfma sob fomtll protaortl 
(UOnto punttn a 

Só a l!ltirl r d:m,.,/.r.,;r rtlacõcs tr.rrt 
D cittJJjo t o Estado O rcspcttu .ft um 
prw ou.7o dr•·r se processa• arrQ• ts doZJ 
ltú t dos rnbi.Uio!u, qu;;r.do ltou1·tr dlltr• 
fiiiCiiJ, ou no cumpt~mcnro J.;s oftfiE.:J· 
sót.s. rtcipr()(Z, q~r como Cl.ki4o Du 
~ibr.inrt. 

O Estado cão faz fau'f': cumpn 
obrl~:açõcs. Só wim o cid1d~o t ir\n 
para fazer op;ões. E f'ill't i"'" qut s.e 

nlonu cada \CZ ma.a 1 bbo:rd .. dt. 

O brasileiro s6 nqutur4 os •r:rawt:r 
10fridos pela CJ.l.J.f.zn;.J qu.111Jo. IÚoJittr do 
fuichi de lU!" .a rtpo.rrtçoJO púb!IC•. o ltum
Cfllltl soubtr llJi:wl com qutm tst.J falJI'I• 
/o: isto i, ~c:.J111!o com 11171 clitJJJo qut 
lt'JII d11citos t Jt•·trtJ: O lturocr11w- tsst 
•rtn~ di> ú:~o - p'trollrti fll'" isso 
t~~UIIIlu qut tlr I p.~r:o pth» c;J,JJJos, 
,.,, stWt·ltJ t rt.s~IW·IO. 

ÜptrtWlDI tfllt OI COIUftllltllln ~ 
ltmbrtm dt ruJo i.rJo tm ltJii7 • .\'oi AJo 

_ "'lutentti'IOI. 1; 



· 436 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

União já tent 400 entpresas 

para administrar 

A cucrrb3da intervenção do Estado 
aa coonccti3 brasileira. com o conse
qüente a•<~nço do setor púb!J~o rcprc:sc:n
bdo por mil~ de .uxJ cmpreslS CSt3t:ÚS 
fcdams c!iss.padoras de rccurws c: carac
ltntadas pelo seu alto grau de c:ndJ•id.a
'a!colo f rcn:aNb.:!ade nctlUva sã., ai
JunS 'dos btorcs c;ue vem restringindo 
110$ 61ticos anos a função da cmt~rcsa 
privadJ no país. A .analise é de Raul 
Machado I !or.a. advo~a:lo c proic~sor da 
Univcnid::.:lc: de São l'ilulo (t:SP), afir
aw)do aindJ que a poütia ccooônúca 
pcmarncntal escamoteou o pnndp10 
da .csscn;u!idadc da UlJClltl\'i pn•ad3, 
pririlcpacdo a iniciJtiu cstatl! sob "a 
iDovaçio Í..'t;pcratÍ\a de btcrc~ público, 
do dcscn•ohi.mcoto nacional c do ocm
CJW=kllvo". 

· ,..... Correlatlllllcatc a esse aluramca
lo da CSt3liz<J\~O d3 CCODOD'Ja DZ:JonaJ
W.cnrou - o pc:n~mea1o p.;'iitico c 
ccor.õmico nos centros de f(lmJ3Çào 
C\llu::al, ~= deasão e de d••·:J!~.l\~O. 
pas.sóu a cl.tt"oorar c a dlh:odu f:'lrmula
~ kónas c doutnnan:l$ c:~ Justili;ii
Çio c ck f!C:esa du soluções cstauzado-

ns. Sct\)rcs domin:utcs d.u cbtcs do nJis 
puseram-se a scni\0 d~ csuriz.lçio 'c o 
cksaprcço l inidatJva pri\Jd3 c li cco:~o
.mia de mcrCJ.Jo lomou·se pos1.;ío co
mum de corrr:·atcs idcolópcu o•o bomo
Jfoe,u. 

lXo:ro dos princirios liberais, afu. 
1110U1 O P:inl~do d;a imcutiva rO\·;ada DO 
caso ttra;::ciro $Ó se ~rá a rutlf do 
.abouurn:nto dos meclnismos de contro
lc.,quc.!~.:~•J!jc:un.a ccODI)IIU.I ~uhmcrida 
a profur.J.> procc\50 de intcl'\c::,jo, E, 
pari r armar o pnn.-irio dJ h\lc cmrm:· 
u, Uis c:~caoi~trt'S rc~'l:IJ.!,'tcs - Tri· 
bunal de Ct'tl3\, Ação Puj':.::u c D:fcn
aor do PCI\O - roc.Jcrjo ser t:!~J..!O\, 
inclus.~c n•rno fl":mJ de r:~q:~J..Jr.tn•cuto 
c1J .~milmtrJç.io púbiJ.:.I Dol r4u!a da 
.kf:alJjJ.!.: f ..JJ C't'nct.l rc-:j,, 1!.> rJ:ri
IIÕilJO r:.h!;.:o, nos nhCIS i!J :hlm,n.~tr.l• 
s-'ío.z.o~:m.tm• nr.ll .lccll c u:llorct.l. 

Scp~ndo o ProC. Raul Horta, o dcno
aüno~:lo pu:nJdo d.1 hnc llllCiõ!lva. como 
pc')!u!Jdo c.IJ c;onon:•l bbcral: t incom
p3tivcl com a l:~rga ll)ler>enÇJO CSI31.11, 
s.cja cll ~mcida de formJ duciJ pm 

ors;Jruzar sc:ores dJ economia ou re!'Jii· 
mcotu o que se e:Jttcri.,nza Dl lcgislaçiio 
irubido:a dJ ll'1e ioJCia!Jva. 
·- A prc~rvação dJ li••c iniciltiva, 

que pressupõe o c!Jrciro priuc!o da pro
pncdJc!o:, rccomcnd3n3 a IC.sc;ção aa 
ord:m c:co:ló:nic• dJ futura Constilui~o 
que a A\:.C~nhlé•a N3etoo:!.l Ccnstitu:ore 
ir~ con!~cc•ocu de rcE13.S ac:~ureladoras 
de irU uerck1o, como as que: se formula· 
ram ~o ani~o 146 da Coo>!ituiç.io de 
1946 e na de 1%7. O cnuooado juridrco ~ 
impcortar.te, m.u esse exercicio de nada 
adíaour~ se os órgãos rcspoo!J\·cis pela 
formub;io d1 pobtica .. ccooómJca o.io .se 
submeterem ao pnmado indlsputável da 
Cocstituição. 

: Pm o professor da USP, a Constitui· 
çlo t o escudo protetor e o rcspcilo a ela 
~ o primeiro dever tanto do &ovcmo 
como do c;jdJd4o, pois, onde não se 
exercita a prátiCJ leal da Constituição, 
J'Odc!J se Í.,\tilurar rapidamente a insc· 
JUrança. acanctando a queda das pró
r.n.u instituições c at~ mesmo da bbcr· 
ifadc. 

CV.H quer que Governo tenha nova postura 

Na reforma constitucional a ser iruri
luída, dever~ ser red.scutido o pa;x-1 do 
Estado oomo rcpllador da illl\'lú4Je cco
D6mica, esubclec:er.do-se·pnnciplos, eo
~uaoto a~:c:ore rc[!Uiador. de modo a 
íotcrv~· a na.~ como autoridade c não 
como er, afirmou r-;cl'\Oo Ewrik. di· 
rcror a Com!SS3o de \'3lorc~ !>{otnl!:mos 
(CVM), na sua abo~d;;j:em sobre mcrc:s· 
dos de ~·a!o:cs e conlrolo. Pil: il de é 
imporLI.Dte que fique ela: o o conc.:uo de 
autoridade a filll de se enw d()torções 
elo ICI'ClO. 

"'Autorid3de (mais um ooo.sclbo do 
que llDil ordem''; ".CSt.acou, s.Ucritaodo 
que o oonc:eito advêm da uadi~.io e do 
c:onhccimcllto cspc:ci:iliz.:!do. A panu 
dessa Wo,lo cooc.:Jtual. dc\eráo ser csr.a
bclecídos Õ5 coo:orcos bJ.•ICOS da anuçjo 
rccutadora do E.st:~Jo, scoO::o \'ISto como 
pro:D.Wor2 a insmu.:o:J3l:z.:lç.io de ór
pos oonnath os dou dos de ra.z.:oavcl au
&oDt'm!J co:~ ~t.atl.i:dJde de r~cas. Se
IUDdo I:ICSO:COIOU, OS lliQ\ICnl.); aÔIIU• 
ll.isuarivos insnn;.iJos c e• cr;io obcdcar a 
processo l:;al e, a:~res ác qua!quer re~
lamcor.açjo aJ.a:inllU~l•\a, SCJ.lr.l promo
~ aud.Jêoc..:u put>bCJ.S. tccllo na su.a 
c:omposiç4o c dutçáo represcountel dos 
SCIOI'CS rerolbdos pelo ÚL'Ido. 

- ~ ~pectos s.;io rdcvanres no 
scotido de se ter Ulll3 atuçã'o do Esr.ado 
DI ~oomia, coall.l.lltO :~ccre rc:rub
dor, p:~uuda ~IJ fqt:..õl:.!Jde. actorub
dc -110 scotnJo rc)tnto da pai~\T~- e 
UÍSI~Dcia de DOfUUS CSLl\CIS IOICUõllllCD
It prcvishcis DOS eJtaiUIO$. 

Eizirik a:&umeotou ~:ct>t:n sobre a 
únroru:.ci3 de alçum.u o1cd•J1' ~\)•cr
namcou:s lllm3tl:u rcun:(olcnlc: que 
SCI'\V•ID plu ordcn3r u crcsc1:::eoto do 
mci'Qc!o de ariL'IIl. Dn:~C<IU 3 t:..<IIIUÍ· 
ção, f\'1 t'cn:;>lo, da\ S«:t.!Jdcs de 
caritaJ <!c: n~ C a 1!<11:1:.1 d\) t::t(.C.JdO 
de CJ('lLlis br.u:lcr:o 3l'X ID\C\hd"r~s cs
lrJ:ItcirM -a ul:.cu me.l.o.IJ entra: .i em 
\t~ui 1:4 ktU·f~.ra t7 li) 1 1'-'ntr d• 
rc,ul~~ncr.tJÇ.s·J d1J I l<"rrchl·l.cr ::'i.> i"'C 
r-me du út:uc!.~o MunriJOI) ~JCJI.lnll. 

- A~ o momento tem sido discreta 
I capLaçáO de invcSUillCDtOS c:mar.Ç~U'OS 
em Uoba. AIU31rueote, o pJ!n:nécJo li
quido consoliJ.tdo ll.1S so-:&ei!Jdc:s de tn· 
\'estimcnto de c:~pllal C$lran~:uo SJiua·se 
DI ordem de 31 c::úllócs de doures, 
havcodó a upect.ativ-1 de um a:Jmeoro 
CODS&derávcf dos tnVC:S!InleOtOS c<jfr3!1~C:Í• 

ros. l:.s.s3 rc:r,ula.mcota~do do OfS llc~
biliza a atuação dos im cmmentos c~trao
'ciros no mercado de C3PJ!4is, mediante 
duas modõilidades bas:c.is dr: ari.Ja~o: 
fundo de i.llvesruncnlos ou can.:JnS ad
ministradas que pode: m s.:r c:ons:m:ida.s 
no exterior c aplicad.u em açóc:s ou 
de~otures. 

O dirc:lor di CVM lembrou ainda 
que, em conjunto, u Bols.:ls de Valores 
do Rio de Janeiro c de São Pa~:lo ocu;:tam 
hol·c o 9' lugar oo mundo em tcnnos de 
\'O ume oc:,ociado c que e:;rc ano o mon
tante estimldo ~ de 21,9 aulhõcs' de 
dólares, c.quivaleotc a 10-:õ do Pm. E, 
segundo dJdos do lztiruto Br~íleiro de 
Mercado de ~pit:ús, entre u .300 maio
res cotnP.aD}ú1s privadas tlilcionais, no 
ano ~do os acionisw cootnbuíram 
com 12,.C I% do seu financiamc:oto, con· 
tra 5,7.5% em 1984 e 2,47% em 19SJ -
C$le .ano o volume de aç.óes e:nitidas 
publicameotc chegou a IS milhões de 
cruzados, o ,uc representa um crcsa
meolo de 23Q,j, em rela<;5o a 1985, scodo 
que 37 novas empresas abrinm ~u capi
tll ao wblic:o. 
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Educação pelo 

Atl que ponto a ir.rerím!ocia do 
Esudo pode fomentar o dc~e::\oh ~'1len· 
to do emUlo brasu:t:o. em C'?CCtal cas 
universidades e dos untros c~:-emi:;:.a· 
dos de ensino supenor? Cnt;:o com re:J· 
ção j ingerêocta otiml cos cr.ténos de 
panejamcoto c e~ecuçào da fX•Iatca de 
ensino c da clltiulção dos rucrcaJos de 
trabalho, Sunoo Scl:,.·aztmar.n. dtr~·!or 
de pcsqu~as do Instituto Uoi\crsu·;r.o de 
Pcsquisal do Rio de Jar.ciro, ouesuooo:~ 
as PfgF.W de d~l.CD\OIIu:lc:Jto s.Xio
ecooómico ba.scad.u oa \'alor.z.aç.io do 
dtploroa e lU crcsccn:e dc~JJJçào dJ 
qual:dad: do conteudo do e:Ll!lO. 

Obscf\·ando que o atrela:::ecto da 
fonnaç.ão ac.adeDllc.a de ru\ d s~:;cnor 
com o mercado d: mralho m::o:a a 
d«ad.l de 30- quaodo da m.<u:::~çjo c!õll 
leis traballtisus- Se h• JZtcm::: ap::-::a"a 
como prcjudietal a u:ui:oçJo d.:>s rn:Jci· 
pios de f<>rmJçào. o c;cc u::xJeo as CCJ· 
\'crsida.:!es e centros t';'CCtJ~ ae :l.lOtlr 
crittrios inov4dorcs,lt.."CJtJnJo·l.C ao obc· 
clecirneoto do coc:rolc buro..":'JIICO da 
m!quina esl3tal. 

Estado també1n 

A maoutc oç.ão de tal rroces!>O, se· 
JUDdO ele, (.U com que um dtploa:a, 
mnmo rcconbeciJ" c rcp~trJdo, c.lo> 
1araotc o conteúdo rcrre!oenU:.Io, a!~:ll 
de acentuar o fon::Jb::lv do cuM SUjl(· 
rior C UOfl CttloCCOIC ~'UJI~:>!l-;,JO f')( 

parte ~próprios f<>ra:Jn.J~ "!:.'>!..: Cll· 
culo \icioso t alunc:~:Jdo caJJ \tl rtJIS 
pela t!en:a:~dJ de c::lJ (.>nnJ\.iO fl'rmll, 
A-;.1: 'SI: c:,rr.:t.J o pr.'rno co:1~u~o do 
aprcndll.'l.:lo em l!ctnr:~coto d~ li:r..t Cl'lo
uçjo ln.l:S urtd.l DO n1croJo c:!~ Ira· 
bal!lo", 

Scht.·utm~cn rc~hou. air.c!J. cue 
Llmbe::1 jJ preocupa o creu-r.:' r.:::=1ero 
de ali\ 1.!:.Jcs cco::o.~:r.JQS DO\ JS I\~ e CO:l· 
tnbuct:J rarJ rc:NÇ.lr a dc":'.!C..!J, 30 :~.;" 
dóll p•d:~\Ões tr ad~C'IOCJtS c.;•!!l.:> c·::b:l· 
oa, coscnhma, d.retto. entre outra •. Por 
outro IJd;). (~et a crccs~idaJe de n;-Jo· 
$ão;·ôll crr.prcs.;ü colaX1ra;:J pra ~~J\::J' 
as distorçócs, mando a.s C::arr.ad:l> LJj:.;,s. 
hi.a.s de ass~1a:ura.s, com prc ;:Hzos de 
médio praz.o para a:nba.s ~ plr.cs. 

recebe crítica 

O duetor do ln~tituto L'nhcr.i:.irio 
de Pc~uisa..s C)OIJdcrou que • prJ't.!.'!ll 
:::Ons:itt:.l.;4o d:,cna garaoar o dllct:o 4!e 
trabal!lo sew a e.\:~coCla buro..&Jt:·:~ de 
papéts c~rccúicos. -prcst'gJJ:ldo as a.s!>O
ciaçócs pwfis>Jo:JJis em ac:nc:co:o dl 
formaçjo bu.rocr.11lca lcul. "A adc.;;:a· 
ç.;lo dos CI:1SOS deveria oiX:d:ccr ca·j:! \·cz 
mais aos pleitos dás ôllSOClaçõcs e d:;~:~· 
der VJeoos d.u formulz;õe1 unpom.s :!riÍ· 
lateral:::leote pelo Go\·erno. Ao Es:Ji.lo 
c.abcnJ a re~lame:llação apenas d;!.S ~:i· 
\'idades maJ~ especúicõll e que cD\'Ohcs
sem ôllpectos de m;uor SCJUrança." 

Scbwaztma!!D ztirmou, bmbém. que 
a cxpericoCJa bra.s!ldra rC\·elJ que e b
possivcl o Es!ÃdO dar garacuas de C!uall· 
cbdc Co p:~drão de ensmo. "Tal pos:ura 
p esú in:p:.i::ra hoJe nas propostas do 
Ministtrio da Educ.1ção e Cultura ~~~C) 
ao tectar promoYer uma autonOllllJ eictt· 
n da\ uruvers:..lades. Pm IS.SO. no ct!JO· 
to, sena prtc!SO que 5.C IC\'IS~::n O~ rro
prios cntcnos de il\3llaç;~o do dc~r::!f<:· 
!lho cbs i.nsaruiçóes, m:n o ca:prcr~ de 
_.,-'ri<l$ mais flexíveis." 

Quadro estatizante poderá per~urar 
·-O aumento çadual da atuação do 
Estado Das atividades ecooómic:.u nos 
dlrimos u:os, o enfraquecimento ca:pre· 
urial DOS pr~s deci!>Orio>S e o r:uio 
de gue a próxi:n3 Coo:.tituiç~o n~o re,·er· 
ta o atual qu~dro est.:!tt:.:~cte (oram os 
priDCijlais pontos abordo~dos na palestra 
elo d~retor do OH, Joncs Santos t\cves 
rzlbo, sobre ' p.lrtiClpJçjo dos rmpresá· 
rioú1as dcàsõcs go\·croamentais. 

~O 1uunto, que \'Cm merecendo arco· 
(lo: redobrada dos industriais, rc\'cla 
que, 111 form~ç1o do Produto Interno 
Bf'I!IO (PIB), tal dcscqui!il:ono enct'ntra· 
se, lloje, ba)tante rc:ll\ado. S:gun:lo Jo
acs Filho, a p3rttclp3ç3CI da!. em1rem 
cstabis corrcsponde atualmente a 38<:"o 
do PIB; 16':r rm os ~ruros mult:::mo
•oaii: 2S~ de asK>C1açócs de nnd. mo
DOpólio ou oli&ojX·Iio; e aper.lS ~JÇi. 
rcfcr~otn t lhTC tconomia de mercado, 
emtlora este SCJI!Iento represente 93-::D 
do( meios de rrc>duç.io c nr:;. d3 oferta 
de ~mrrc~os diretos no Pais. 

;Da meima ~a. o dtrc:N d3 CNI 
JC\tlou que a r<>nnJ~JO dos lli\CS lJqui· 
do$. da ec;unomia rr~ocupa b~stJniC I 

cluse cmrrc:\:lrial. Em l~bS. por C\CID· 
pio, o Estado f'lrtt\'tj'J\.a de :J~""c d3 

econorr.ia.rcrccr.ruJI n:c ql:e sul:>.~ rara 
~S~ em 1975 c que este 4M Jj se clc\'J a 
6~~, aearr,;-t~nd., prt'lu;hlJs dt<h"çôcs 
Da wda ccon(lrrucJ c: fmJnc.:tra na;"•r.al c: 
trao.rormJnJ,, .u tmpr~·sJ~ rm slillplcs 
contratante:) d.a màqu:n.a c>t.atJI. • 

'Jf'IK'S Filho rr\.'-lltt'U aindo~ que:, b 
t~~m d.r formaç.io d~ oon ConstJ· 

.tuintc. a livre: iniciativa v~ com ãprcens3o 
OS·Cfltfrios surrca!Jstas que estão nor· 
tcando a e~olha dos represcnl.l.ntes que 
\'~O ditar :15 diretrizes da próxima Coosti· 
twç1o, que corre sénos riscos de ~rpc· 
tuar a tend.:ncia estatizante irnpnm1da 1 
ecooOil'Ja. "Os integrantes da nov01 As· 
sembléia NacionJ.I ojo deveriam ser 
deputados ou senadores, mas. sim. ho
mem que rctrarasscm ôll dhersa.s correo· 
tcs dos meros sooo·econórwcos. a fim de 
USCiutar a cri~ção de um ncollbcralismo 
que rcdimisse os erros estruturais d:!.s 
administrações panadas." 

Na opuuáo de Jonc:s Filho. a pró'Úml 
Constituição deve na prever. aindl. a dcs· 
concentração dos poderes poüllcos para, 
ouma segunda etapa, de!>CstattZar a prc: 
pria economia. Do~. mc>ma tonna. prcct· 
saria conter o e:tussivo poder cot:ct:r.:.ta· 

do hoje no Exccuuvo, reforçar 3\ :Uo;;~s 
do poder lcgislall~o e rcCormular 01s mu1· 

-lôll impcriciçócs ootad.u no sistc:m~ judi· 
aúio. 

A simples pri\·atizaçio das emr1csas 
cstatôlis foi também condcoat.ld p::lo. p:u· 
ticipanlcs, que ddcndcm pr~r1o SJnCi· 

mcnlo ccoadmico-finan.xiro antes de ~ul 
demo..·u:tZ.ação, \iJ o!cna noi mcrc~~" 
de ações. Segundo aftrm~,u Jc·ncs h;;~,, 
\'ánas D3~ôcs índu~tnaluJdas~ c,•r.:o a 
lng.Jaterra. rc\~cm atualmente o rclJcto
Damcnto do Estado com a CC'C'nf'r•LJ, 

mesmo em ~!ores constdcraJos l'>l,;.:t>>, 
entre eles o s1stema de: comunt\JÇv:\ e 
ioroecin:coto de cnc:rj:ta (ncm;-!v 01 
Grã·Brct;~nha com o J.U c com o po:· 
trólco). 

Dois pontÕs ~.isicos S:Jj:cridn~ pl~ J ;a 
'Jl!ÓumJ Constllui.;jo, no cnt.:r:J, r c!.: 
Joncs Filho, d~'CnJm (!Jf~n:tr J jJr'''' 
raçlll do [s:a.Jo d Ulll mJ\lm,l Jc !-f•"~, 
:.ob pco~ llc: cnq~JIIr Jmcn:o <'m .:r.!""~ 
finJnt::irocontra a ~'I'UIJ\.i~. ( 3 r:l~d\t· 
laÇ.iO de todJS 3\ Cll1;'1C~4S n!Jl,ll\ -!U~, 
após dois exerci.:Jos .:onl.Ctu!l\ "' de r-: r· 
dJ.S, dc\·cn~m S\l(ll:r um rro::c.•,,o de 
llcito~ção. 
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• . -Ditadura norn1at1va l 'T:-.;] ~o p 
.Ji.li.J-.lU' 'V 

co1nbate na 
. . ,.., 

constltulcao 
"Ninguém pode mais du\·idar, c m 

acxso p;us, de que fon os GOij'CS de: 
csr .. do c a:t oomo uma das C.lU)JS ~estes, 
foram c COI!tm;;Jm a roer os mJ:~:~uJos, 
JIÍjlic:cs e ClCI:SSIVOS atOS COrt:J,IIlVO$ ID• 
lilt:.1<! .. -.s sorrater.n e dtanJ:nenle na or
dem juri.:!ic.a do Brasil as pri.1~1pais c.au· 
s.as cuurwiw.s da inefiacncia c da mone 
cl.u co~tiruiçóes." A afim:aç.io é do 
rro~essor de OU'CÍIO Trihuurio Ü>mpa
ndo Ruy Barbosa Nogueira. que oum:a 
ü;tcrvcoçio incisiva d~c: deseJar que a 
110va constituição não fique aro:oas ao 
parct: rrw 9ue ten!u sua observáncio1 
possi\ cl e se tmpocl:a por su:t adequação 
1s rcahdJdes rucw:.sunciais cl.u neccssi· 
cf..des brasileiras. 

Bastante aplaudtdo. SCip!eira di\idiu 
sua palestra cm quatro tú;icos: c.or.;utut· 
çio no p;~pel c na o!lSC!'\i:lCla; obnpção 
de os ór~jos admwl.!lfillvos c.or.hcC(rcm 
e apl:wem os p:e~atos cor.)tal\lctonac.; 
com!s..<óc:s p:m:an::.s f3:a estudo e daho
~o de oomiil.i. msrruçóes c oncüiJÇ()CS 
fiscais; c ruonstrJçjo do imlltuto di 
ccnsulu fisc:al 

.Nt>pu~in. após mwrcstar sua c:rpee· 
tati\·a c!c ouc a noa cocmrutçao r.c tome 
c[c>tva 11a'prá1ica. lamentou que no Bra
sil ~ucos eleuores c mesoo fu:tciOl:Jnos 
plt>!.CO COI:b~:tr:l OS pr~C:Jio>> d::.s c.:lil511• 
n:i;ócs. "De UI sone que os Jum.i,.;ona-

• 

F o R u M 

IXP"·""t.:CZAC&W.....,... a:mraaw:s1.a 

dos, pot:C<.' ro::.saer:l!.!..l.:!os dO) conrcú
~os d.:>s tcxt.;K. nio O) d:!cnd'm nc:n os 
mvocam IU de{~)J de r.cus duc1tos" -
C:Olllí':cmectou. 

·Outra sinução roosiderada r= lo rro
lcssor c.omo "u:.supon.wel" é que os 

fuoC1oc.1rios não lendo, nio es!U•ia:~éo 
oc:n ob-.<:rvacdo O> prcc~t:o~ Cl"ll!>larucic>
IULS IJmbém \'CID C~IX"Ctn:!o aiOS J.:I;;J!· 
lllSI!õllÍ\OS DOnn;aliw.; lni:Oi.Slltl.!CaOO~!S. 

"Atua!:necte, nmçuéru mais pod~ s:!h:r 
qua.i.s ~o seus lef,ll!!nos d:.r:i;->s ou o~n· 
s:~çõcs dentro de= r.a~akrr.o~l:~ que \e::n 

INPI resLste ' a decisão 
O advoFado C:~rlos Henrique 

frOC's dd::ndeu a ncce~sidJdc de o 
Instiruto NaciCI:'lal de Propncdade 
Industrial (I~PI) adaptar-se ~ nova 
jurisprudência oue \'oil ComlJndo so
bre o controle d.1 ~ropriedad: indus
trial, sem teirnu em po:rstStir em 
ori:ntaçóes rcp::diada\ p.:los tribu· 
nais. "O P.-.'PI" - condena ele -
"'se mantém estático, rreso às· suas 
vont:~des, c!cloCO:uidcrando as dcci· 
sõcs que \·é:u sendo tomadas nos 
tn'bunais." 

Carlos Frocs, contudo, resS3ltou 
que a ateai adm!ni~traç.lo do l!'t'PI 
tem contribuído rara a rcciut;:io da 
pirataria. maior problema da arca de 
marcas. O advof.:do (CIJ o pi'Ímciro 
palestr:~nte d.Js 11~balhos da tarde do 
Fórum JB C\1, onde discorreu de 
f"rma irutrutiva sobre a "Propricda· 
de Industrial". 

Estt E o nome hoje uti.liz.1do 
pari os as.~11ctos l~;;islatiros de 
inYtD~ c Dl:lrc.ll, ~ Umbcm 

ll1112 _que \1:!11 :dquirindo 
CltiCCG~ i!ll;:ortancr.a em todo o 
mWJdo. ~ W\tc-;il\.':i podem ser 

dtflllidas cumo "eri:lç~ do 
tspiri!O t!lm2no DO tar.lpo 

lndostri.:!.l, rtpre.scotando a idei.a 
de solt.!Ç-20 de um problema 

Ucnko", sc~undo a def1lli;.io rle 
Brrucr Morto.:>, 

1i as mmas são sinais distintivos 
de mercadorias e sc:rYiços, podendo 
ser con.st!tuídJS d~ palaHas, nomes, 
figuras, lor.o:!pos e cornbt.1.1ÇÕC:S de 
palaHa.s e figuras. Enquanto as in
venções são prowp das pela patcn· 
te, as marcas são proteg~da.s pelo 
reP5tro, ambos o~:torgado; no I~PJ 

..;, 

ocs.es1.4t!>llL•.2!1Jo a ordem jurid.o. é~-s
truwdo a hicrarGUta ver.•QJ d:is kis, 
aba!J.cdo a autono::ul c tr.a.!.:~n::~::"a 
da:; poderes, coco CJ'~\l!S d&:,~.i> d" 
ensino, do prow.es..<O etcc::.fi~o e sot>:c:u· 
do da produttvuild: dcnuo da naç.io"
lameo1ou. 

"Oxalá" - pros.~guiu ele - "a 
estruruf3 da nova co::mrut(ia. ro~o 3 
dos autêct:cos est:>do1 dct:!!Xõ~l:cm de 
dlrctto, cocsiu at•o!u a dl <cr.ta e coco· 
pro\ada d1taàurJ burocr::ll:o-nort:!iJ~t\a 
. do podt'r e:tecu:i\'O e de ~:!S o~~.~os 
iU!OCr.lllCOS C IDODOCT .. ucos." 

Ruj BJibosa l'c-p:cl!• su~~nu a i.!-.sti· 
tuição oe rom:.;S!Xs l':!r.t.m~ dcstt:"3da.s 
ao esrudo c clabora,.io Llc oorr.Ja.s,tLSrru
çócs c orient:Jçócs co:r.o forrr.~ plrl eii· 
minar "o JOrro t."lt~r.n.tenl~ c: c\l..-::a.s 
inadecuadJ.s às rc;m m::~::s:2 :~c::u. co o· 
traditÔt'ils e in:oc...,t::cCJc-:::us". !:I c de· 
fco:;.::u a in.staUI=~o co c.::t:hu'!.-:r:~n (de· 
fcodor t.lo fO'Ol, q:.e flcar.a res:x>r, . .l'cl 
pelo z.el\l dCl efemo n·si";ttll d ,, ~:~es 
do estado aos dtretws ~>v.::'JrJC\'S rda 
ÜJOS!ttuiç.io. "$c VtCr a Se! t'!;;,r:.;,.lO, 
esr.c ddi.'!LSOr do JXl\O, podçrunns :c: um 
efici~ote aotcrl!o con:fl :u ar.:.1~< ~
w d~ dccrelos·lets e de atos nnrroal:'os 
inooosurucioD.lts, Ji a~'ld.Jdos de pJco
tes, enrulhos, embrulhos, ele:." - coe· 
duiu. 

de tribrtncLl 
mcdi:l!ltc ato sujeito ao controle ju
risdicional. 

O sh12J C6di~o d2 
Proprierl.'lde lndustrW <Crn 
càta t!e 1971 e ê o St-guodo 

~ntc ~ tisUíri.a c!o Pais. O 
IJrasíl roi o q:mto pais do 

mundo a ter lc-::i~b~o sob~ 
pa~olt$. F oi o (JruoSIJ alvará 
real de 1~>9. de O. J~o \'1, 
~ aluda ao mooopolio 

ttmprJráril.l da tr,>lor.tçâo, i 
D«tS5i.:U:de do rcq:.~bito d:a 

• DOridlli!C e i publi1:2çó6o da 
IDnnção, r:trA que pudesse ser 

t.rplortdl, lirl"\'men~, apJs cair 
a pallnt.e oo don·ini'J publico. 

Em 1~1. projtto do 
~cput.ado C~:trTtiro R.lruos 
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CODdtll.l\1 o sl~cma dt pattat.e, 
tisto como lodl"$Cj:inl ra~ os 

países ir.suricient.em:ntt 
ct-n•oh·i•l.,.. Cortclui-:r.e, cum o 
au.rilio t.'lml .. ·m dt un rvL!Inrio. 
. da o~u scbre a fuoçjo ca 

pattnt: lU1 transferência l!e 
tecnol~ aos p.:ú..._"S 

lmulidectcmrute deseo,·oh iclos, 
uat.an:co:l.t o oposto. Indicou·~ 

as pri::cip.;ús vant:l!!ens do 
sisttma as S(.~i;:tes: esnmulo às 
lunor.ões; induç.lo à dirul~açflo; 

· e inceulivo à injcnçjo de 
01pitai.s em DOlOS r:IIDOS c:l~ 

produç2o, dada a ~:arant!a de 
exrlushidade temtcraru. O 

monop6lio hoje é de 15 anos. 

Foram poucos os países que em 
._lgum momento da historias mats 
recente remir.c~:am ou aboliraCl as 
pateorc:s. E os que o fizeram -
Suiç~. Holanda~ l.inião So,·iéllca -
verificaram retrocesso em suas Ul· 
dústrias. ··A prornedade indus:r:~l é 
hoje protcrjda em todos os pa1ses. 
ind.:pend.:ntemcnte do ststcm~ poli· 
lico que adotam c do grau ae seu 
deseovolviru~mo ecoaõmJco: Oua~e 
todos fazc:CJ pane da Convenç.i.:> de 
Pans de 1SS3, exceto a lndta e a 
China, e csra última cstejl prestes a 
aderir" - rc\·elou Carlos froes. 

Embora rtunidos na Convenção 
de Paris, 10 contrário do que 

suctde com o diniro autorJ.I, no 
dirtito &U proprirdadt industrial .a 

pattnl.t t so:ruprt terratorial. ~;i, 
hi p:zl.tctr íntel112ciOnaJ, como 

tam~m nio h.á n-ghtro 
lo l.erD2CionaJ. 

Resulta-do 
inexistente 

Carlos UtiUique Frocs ronsilluou 
tem ns;.:!tJdo.s LS proibíçt.es ~nSW!· 
t.es do arti,~ 9' to Cl'l, n:.:nna.~. a 
patt:ltt de prOO~ICS t pl"'C'fS'-CS U.õl~ 
1.1\d:í.~ (.;m:uciuLo.s. al..:.m(úlK~ t 
Dll(k::ir. "1'\o a."' dl i.1du!.:rU L'lr."'....l• 
ciutit:~, ltt OOje 5(' f.Üi c.i C:tSn.lCIO:lA• 
lizJç»o, alüiStnn<i·> que 1 ahcLÇO<.o cr 
pl~Dft5 tiD c.iJI mt>11fiCOU I ~1:u.'1• 
çio. Pelo llltCO.S os cotos proo.:t:..'.;)S 
cknm ptlllw' palcnt.e" - defendeu 
tlt. 

Ab.WDKnte, r.lrm do Bras'J. &f'e
IW qaa!:r\1 ~ tiO CIUndo t~ I 
paúat.e de prtlCt:>.SO, uare rl~ lraa e 
Etiór-ia. ~o f~. c~1!Cl t.cc.a• 
llismos ~ cí.ckntes êll c;uc !h. '!;V 1 
ciu pia pa te nlt p;IJ"' 1 p:·:n.tÇlio dos 
lotz~ ru~li<"Ois. t'Cl llrks c a lkto· 
"obri;:aiDria ~~att::.ia uma etell• 
twJ ln.s.u.Oclt DC LI Ga u p !ura ç.oo. 

O 1dlt'lllrlo Wou t.J.."'lOClll Sl'lhC i 
primfÍ!''õJ kf c!t I:IUI1~ DO 1:1":!5il. S".JJ'• 

!d~ a pa!1ir dr c !:I ~ co:xn:ID. E~ l 
fím do ~ckl ~o. o npe•An:a 
Preta tl"a t:m pro-luto de rum. ~m 
corucr,:Ur ü;;:m seu propno pr-OOu:.1. 
um amo:rn:nt~ L"lr,çou o nf'o' t\11::.:1 
Putl.&. O Co!.'>O r_,, eus tnbun.m, d•r :o· 
did'l pt..~r l'.~l ~l..-.;.-<.s, qut ~r.u;..r G'l 
yuja lfciçb(UI) CC~U l f:u;;.•.: Co.!! 

pnll'Cir& i.::s:::n~:.a 1 c:= a n' o r d" 
ArtLt l\etn, '~t":'J.r.do fn;udr e t".L. ... 
ll<l!UID. M.a.s. em ~:da, o trii-;:r..J..I 
al.tsohtu o An••a l-arda. A co~u· .. o. 
pdo !Dl"IIOS, !>:n ~u ;-ra que ~ cti.o.'.!>C 
IUil.ll Je&i;!zç:iô e>pca[ica p.1l"l o I.S

Sl!lliD. 

"A fin>..l!wdr d.a.5 .marc:as r • do 
~. c:ur L;:.r'Z\Ira a S>.U nd~.•i\i• 
d.r:~e. é prote~r o ~.:~ttrr:sse d;, 1.!1.!·~1>
tnal, do CO;:I:t!'"CIJll!r. !l'o pn>!:"~"""n:Ú 
r, sob:-c:tudu. c!o C:O~<ui:U:Ior. que t.!O 
pode t>em de\ê ~otr tc~do qu:;.rto 
ao produtn qur eéqwre ou o ~n1çó 

- QUt ~ t rrtSUdO" - C I?~ f roes. 
Tcodo IJil test rm mr!ltt, 1 j•ub.

prodi:ocil jat:!m1tr a d:ic:::a da !!UlU 
em uso, .ainJ3 que ~otm rr-..s;ro, q~·~n· 1 
do nprodUZJd.! oa imiuda por ltm'l· ' 
ro, rom bss( nas n~ qur rcpn:t-• m ! 
1 roocomDCiltlec"fesi. trt61tmbrou,' 
linda, I.J wt:~H!.'ls ~a ~içpuu d~ I 
çúfes estru:;:.:ir:u de prooulos wr~..u
wloc~ IndA 1 .:.:;cc!.Udr de imrcn•· 
ção r a lmpos\ll:Üi~dr dr Ctldm\.JO 
de rootnlos ele lrctoç.a ~ C.bn•·•· 
ção loc:ll (ct\:::tcçi.:u Dllo ).llÍSÍ"!.I..> 

qiWliD i q~u.lJdc} IC IDI1l.l dJIC:J 
lll.l.Dt.tr • rq,~.\tro. 

SUGESTÃO N'~ 1. 835-0 

CONSELHO FEDERAL DE 
MEDICINA 

OFíCIO CFM N. 0 528/87 

Brasília, 23 de abril de 1987. 

Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Solicito a V. Ex.a encaminhar à 

Subcomissão de Saúde, Seguridade e 
Meio Ambiente, da Comissão de Or
dem Social da Assembléia Nacional 
Constituinte o texto anexo, como pro
posta do Conselho Federal de Medici
na e da Federação Nacional dos Mé
dicos para a Nova Constituiçâo. 

Atenciosamente, - Francisco Alva
ro Barbosa Costa, Presidente. 

PROPOSTAS no· CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA E 

FEDERAÇAO NACIONAL DOS 
MtlDICOS A CONSTITUINTE, 

APROVADAS EM SESSAO 
CONJUNTA EM 11-4-87 

Da Saúde 
Art. 1.0 A Saúde é um direito de 

todos os habitantes do Território Na
cional, sem qualquer fator de discri
minação. 

Parágrafo único. O direito à saúde 
significa a garantia, pelo Estado, de 
condições dignas de Vida e acesso uni
versal e igualitário, às ações e servi
ços de promoção, proteção e recupe
ração de saúde assim como reabilita
ção em todos os seus níveis. 

Art. 2.0 o conjunto das ações e 
serviços destinados à promoção, pro
teção e recuperação de saúde, assim 
como reabilitação, é uma função de 
natureza pública, cabendo ao Estado 
a sua normatização, execução e con
trole. 

§ 1.0 li: assegurada a livre organi
zação de serviços de saúde de capital 
exclusivamente nacional e a prática 
liberal, obedecidas as hormas técnicas 
vigentes, sendo vedada para esta fi
nalidade a utilização de recursos pú
blicos para investimento e custeio. 

§ 2.0 A participação do setor pri
vado neste conjunto de ações públicas 
poderá ocorrer sob condições estabe
lecidas em contrato de direito públi
co. 

§ 3.0 O Poder Público poderá in
tervir, desapropriar ou expropriar os 
serviços de natureza privada necessá
rios ao alcance dos objetivos da polí
tica nacional de saúde. 

Art. 3.0 As ações e serviços de saú
de integrarão uma rede única, regio
nalizada e hierarquizada, conforman
do um Sistema Nacional de Saúde or
ganizado de acordo com os seguintes 
princípios: 

r. unicidade na formulação e 
condução das políticas nos níveis fe
deral, estaduais e municipais. 

!I. descentralização da gestão dos 
serviços. 

III. universalização da cobertura 
e do acesso da população a todos os 
níveis de atenção. 

IV. participação dos vários seg
mentos sociais na formulação e no 
controle das políticas e ações. 

Art. 4.0 O financiamento do Sis
tema Nacional de Saúde será feito 
com recursos orçamentários da União, 
Estados, Municípios, Distrito Federal, 
que destinarão o mínimo de 12% (do
ze por cento) de sua receita tributá
ria, e, Previdência Social. 

§ 1.0 A Previdência Sociál alocará 
o mínimo de 25% ('Ointe e &co por 
cento) da receita do Fundo de Previ
dência Social ao Sistema Nacional de 
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Saúde, que serão gradualmente subs
tituídos por outras fontes, a partir do 
momento em que o gasto nacional em 
saúde alcance 8% (oito por cento) do 
Produto Interno Bruto. 

§ 2.0 A União poderá estabelecer 
tributos vinculados, destinados ao fi
nanciamento do Sistema Nacional de 
Saúde. 

§ 3.0 A integração dos recursos das 
várias fontes dar-se-á através de fun
dos de Saúde nos níveis Federal, Es
tadual e .Municipal, administrado de 
forma colegiada pelos órgãos finan
ciadores, executores e por represen
tantes dos usuários. 

Art. 5.0 As atribuições do Poder 
Público nos níveis Federal, Estadual 
e Municipal, assim como os mecanis
mos de coordenação, administração e 
financiamento do Sistema Nacional 
de Saúde, serão definidos em uma Lei 
do Sistepta Nacional de Saúde. 

Art. 6.0 As polfticas de recursos 
humanos, insumos equipamentos e 
desenvolvimento cientifico e tecnoló
gico para o setor saúde serão subor
dinadas aos interesses e diretrizes do 
Sistema Nacional de Saúde. 

Parágrafo único. A política de re
cursos humanos para o Sistema Na
cional de Saúde garantirá aos profis
sionais de saúde: 

- plano de cargos e salários; 
-remuneração condigna; 

- isonomia salarial entre as mes-
mas categorias profissionais nos ní
veis Federal, Estadual e Municipal; 

- admissão através de concurso 
pliblico; 

- estabilidade no emprego; 

- incentivo à dedicação exclusiva; 
- capacitação e reciclagem perma-

nentes; 

- direito à sindicalização e à gre
ve. 

Art. 7.0 O Poder Público discipli
nará e controlará a produção e dis
tribuição de medicamentos, imuno
biológicos, hemoderivados e outros 
insumos críticos para o setor, com 
vistas à preservação da soberania na
cional. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1987. 
- Conselho Federal de .Medicina 
Federação Nacional dos Médicos. 

SUGESTAO N9 1. 836·8 

Brasília (DF), 14 de abril de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Constituinte 
~s Guimarães 

DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 

Senhor Presidente: 

Conscientes da importância da par
ticipação popular no desenvolvimento 
dos trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, para que tenhamos, afi
nal, uma Carta Magna que atenda o 
máximo possível os anseios da socie
dade brasileira e seja compatível com 
nossa atual realidade, temos o prazer 
de encaminhar a V. Ex.• cópia da 
Ata do IV ENCONTRO DA TRABA
LHADORA RURAL, realizado em Li
nha Dezessete de Junho, .Município 
de Venâncio Aires, Estado do Rio 
Grande do Sul, em 26 de março do 
corrente ano. 

Cumpre-nos destacar o apoio rece
bido da Prefeitura de Venâncio Aires, 
através do Prefeito em exercício, Dr. 
Jáder Ribeiro Rosas, bem como a 
assistência que nos foi prestada pela 
EMATER, graças aos quais alcança
mos os objetivos pretendidos, de dis
cussão e encaminhamento de soluções 
para os principais problemas da 
classe. 

Além das grandes questões nacio
nais, que afligem os diversos setores 
da economia nacional, as trabalhado
ras agrícolas têm como preocupação 
maior a regulamentação de sua pro
fissão e a extensão de todos os bene
ficios e prestações da previdêneiá so
cial urbana ao meio rural, como apo- . 
sentadoria integral e elevação da mu
lher que participa da atividade em 
regime de economia familiar à con
dição de segurado, já que, hoje, é 
considerada simples dependente.· 

outros assuntos foram debatidos, 
como a necessidade de assistência in
tegral aos trabalhadores do campo, 
a melhora e adequação das técnicas 
e métodos de ensino rural e facili
dades de acesso à terra por parte dOB 
familiares dos agricultores. 

Portanto, Sr. Presidente, solicitamos 
que os problemas e as sugestões apre
sentadas durante o IV Encontro da 
Trabalhadora Rural sejam encami
nhados à Comissão da Ordem Eco
nômica e Social e respectivas subco
missões, onde certamente receberão a 
atenção que os trabalhadores rurais 
estão a merecer dos Senhores cons
tituintes. 

Fazendo votos de que V. Ex& con
tinue conduzindo OB trabalhos da As
sembléia Nacional Constituinte com 
a lucidez, o patriotismo e a dedica
ção que a atual fase de transição 
exige dos lideres nacionais, antecipa
damente agradecemos as providências 
que forem encaminhadas a respeito e 

reiteramos nossa estima e considera
ção. - Vereadora Hilda FrOllch, Pre
sidente do IV Encontro da Trabalha
dora Rural - Ehira Kroth, Repre
sentante do Movimento da Mulher 
Rural - Aloysio João Siebeneichler. 
Representante do Sindicato dos Tra
balhadores Rurais. 

SUGESTAO N9 1.837-6 

A FACULDADE DE DIREITO 
DE CURITIBA 

E SUA CONTRmUIÇAO 
A OONSTITUINTE 

APRESENTAÇAO 

No ano letivo de 1986 a comunidade 
acadêmica da Faculdade de Direito de 
Curtiba foi mobilizada para um tra
balho da maior significação: estudar 
e debater nossa Carta Magna e, ao fi
nal, dar sua contribuição à Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sob a coordenação dos professores 
\I!Õtor Alberto Az1 Bonfim Marins, 
Maria da Glória Lins da Silva Castro, 
Mário Montanha Teixeira e Romeu Fe
lipe Bacellar Filho e contando cqm o 
apoio da Direção da Faculdade e sua 
mantenedora, Associação de Ensino 
Novo Ateneu, professores e alunos rea
lizaram sessões de estudo, assistiram 
a conferência de alto nível, participa
ram de reuniões e de plenários. As su
gestões a seguir são o resultado desse 
trabalho, que se estendeu de fevereiro 
a outubro de 1986. 

Sem entrar no mérito das propostas 
apresentadas, há que destacar nesse 
trabalho dois aspectos de real impor
tância. O primeiro, de cunho pedagó
gico, consistindo no levar para dentro 
da Faculdade e integrar ao seu currí
culo o fato histórico vivido pelo Bra
sil neste momento. O segundo, de ca
ráter político, representado pelo des
pertar da consciência civica de uma 
efetivá participação no destino do 
país, a partir da elaboração da sua 
nova Constituição. 

Ao encerrar suas atividades, o Gru
po de Trabalho "Des. Francisco Cunha 
Pereira" não apenas atingiu o objetivo 
para o qual foi criado, como também 
marcou de forma indelével o ano de 
1986 na vida desta Instituição.- Luiz 
Roberto Werner Rocha, Diretor. 

1. Extinção da obrigatoriedade do 
voto 

Art. 147, I l.o: 

O alistamento e o voto são facultati
vos J)$ra os brasileiros de ambos ·os 
sexos. 
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2. Autonomia do Poder Judiciário 

Fica assegurada ao Poder Judiciáro 
a independência administrativa e fi
nanceira, mediante dotação orçamen
tária própria, fixando-se percentual e 
percepção de custas que garantam or
ganização e estrutura adequados aos 
serviços. 

3 . Criação de "' (sete) Tribunais de 
Justiça Federal 

os Tribunais de Justiça Federal, em 
número de 7 (sete), com sede nas ca
pitais dos Estados de São Paulo, Rio 
de Janeiro, Pernambuco, Rio Grande 
do Sul Paraná, l\llilas Gerais e no Dis
trito Federal, compõem-se de no míni
mo 10 (dez) desembargadores federais, 
nomeados pelo Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos, com jurisdição 
estabelecida em lei. 

4. Proteção ambiental 
Inclua-se no art. 8.0 , inciso XVII, da 

Constituição Federal, a seguinte alí
nea: 

x - a preservação do meio ambi
ente. 

Parágrafo único. A competência da 
União não exclui a dos Estados para 
legislar supletivamente sobre as maté
rias das alíneas c, d, e, n, q, v, x do 
item XVII, respeitada a lei federal. 

5. Direito ao meio ambiente puro e 
sadio 

1!: assegurado ao indivíduo o direito 
de viver em meio ambiente puro e 
sadio. 

6. Ensino de 1.0 e 2.0 graus 
O ensino será ministrado nos dife

rentes graus pelos Poderes Públicos, 
assegurado o número de vagas corres
pondente à demanda escolar. 

O ensino de 1.0 grau é oblrgatório 
para todos, dos se~ aos quatorze anos, 
e gratuito nos estabelecimentos ofi
ciais, que assegurarão merenda escolar 
aos alunos, de maneira efetiva. 

7. Novo princípio no art. 1"16, § 3.0 

da Constituição Fecleral 

Art. 176, f 3.0 ................... . 
Inciso . . . Inclusão no currículo do 

ensino de 1.0 grau, nas escolas de zona 
rural, de elementos de técnica e eco
nomia rurais. 

8. Pl'e$taçio de serviço mUltar por 
mulheres. 

As mulheres prestam opcionalmente 
o serviço militar em tempo de paz e, 
obrigatoriamente, em tempo de guer-

ra, sujeitas, porém, a outros encargos 
que a lei lhes atribuir. 

9. Prioridade à educação (recomen
dação). 

A questão primordial a ser debatida 
na Assembléia Nacional Constituinte 
deverá ser a educação no pais, prin
cipalmente a educação das crianças. 

10. Princípio federativo (recomeQq,. 
dação). 

Deve ser preservada a descentraliza
ção, inclusive no que respeita à refor
ma tributária, essencial à autonomia 
administrativa e financeira das Uni
dades Federadas. 

11. Defesa dos interesses nacionais 
frente às multinacionais (recomenda
ção). 

Acrescente-se ao capítulo "Da Or
dem Econômica e Social" princípio ca
paz de promover a defesa dos interes
ses nacionais frente às empresas mul
tinacionais. 

12. Ampliação da assistência judi
ciária gratuita (recomendação). 

Faz-se urgente a ampliação dos re
cursos e material humano disponíveis 
para a assistência judiciária gratuita, 
com aproveitamento dos acadêmicos 
do curso de Deireito e de áreas afins. 

13. Autonomia financeira do Poder 
Judiciário 

Art. Ao Poder Judiciário compe-
te elaborar o seu próprio orçamento, 
reservando-se, sobre a despesa geral, 
dotação não inferior a 3% do orça
mento da União, para o Poder Judi
ciário da União e de 5% dos orçamen
tos dos Estados, para o Poder Judi
ciário Estadual. 

14. Empréstimo compulsório (Dos 
Direitos e Garantias Individuais). 

Art. Nenhum tributo será exi-
gido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nem cobrado, em cada 
exercício, sem que a lei que o houver 
instituído ou aumentado, esteja em 
vigor antes do início do exercício fi
nanceiro, resalvados a tarifa alfande
gária e o de transporte, o Imposto so
bre Produtos Industrializados e outros 
espeCialmente indicados em lei com
plementar, além do imposto lançado 
por motivo de guerra e demais casos 
previstos nesta Constituição. 

15. Proteção à Saúde 
Art. A União deverá exigir que 

conste advertência ao público nos pro
dutos que possam causar de qualquer 
forma e a qualquer tempo danos à 
saúde. 

ltr. Período de trabalho do COIJITMSO 
Art. O Congresso Nacional reu-

nir-se-á na Capital da União, anual
mente, de 15 (quinze) de fevereiro a 
15 (quinze) de dezembro. 

17. Autonomia universitária 

Art. As Universidades gozarão de 
autonomia administrativa plena, po
dendo dispor quanto à composição e 
eleição do seu corpo diretivo, obser
vando o princípio da democratização 
universitária. 

18. Obrigatoriedade do trabalho nos 
estabelecimentos penais 

Art. O trabalho para os reclusos 
nos estabelecimentos penais do País 
terá caráter obrigatório, observadas, 
contudo, as condições e aptidões físi
cas e mentais dos apenados. 

19. Autonomia e independência do 
Poder Judiciário 

Defenda-se o princípio da elegibili
dade dos juízes e membros do Minis
tério Público, que devem ser eleitos 
pelo povo e substituídos periodica
mente. 

20. Nova estrutura ao texto consti
tucional (recomendação) 

Título I - Dos Deveres do Estado 
para com o cidadão (Direitos e Ga
rantias Individuais). 

Título II - Dos Dever-es do Estado 
para com a coletividade e a sociedade 
internacional (Estrutura e FUnciona
mento dos Poderes). 

21. Concisão do texto constitucional 
em matéria tributária 

A concisão recomendável na elabo
ração da Constituição determina se
jam extirpados do seu texto os deta
lhes e os conceitos sobre matéria 
disposta em ordenamentos já conso
lidados na prática jurídica, notada
mente no que diz respeito à matéria 
tributária. 

22. Segurança Nacional 

Manter o dispositivo do art. 153, 
§ 15, in fine da Constituição Federal. 
Obediência plena na nova Lei de Se
~SUrança Nacional dos §§ 5.0 e 8.0 da 
atual Carta Magna. 

23. Menores Carentes 
A l-ei disporá sobre incentivos f.lscais 

às empresas privadas que emprega
rem determinado número deo\fll.Elnores 
encaminhados por instituição espe
cializada 
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24. Voto do anaUabeto 

Deve ser mantida na próxima Oons
titUição o direito do analfabeto votar. 

25. Perda de mandato parlamentar 

Perderá o mandato o Deputado ou 
Senador que deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa anual, à 
terça parte das sessões ordinárias da 
Câmara a que pertencer, salvo doença 
comprovada, licença ou missão auto
rizada pela respectiva Casa. 

26. Acumul~ão de cargos 

Vedada a acumulação remunerada 
de cargos, ativos e inativos, e de fun
ções públicas, inclusive autárquicos, 
exercidos em empresas públicas ou 
sociedades de economia mista, com 
as exceções previstas na atual cons
tituição. 

27. Controle dos atos dos poderes 
públicos 

Estabelecer a utilização da ação 
popular, de forma a abranger um 
controle maior dos atos dos poderes 
públicos, sendo possibilitada a sua 
titularidade a entidades de classe e 
órgãos representativos de interesse da 
sociedade. 

28. Assistência médica 
Garantir assistência médica a toda 

a população. 

29. Ampli~ão do sistema de ensíno 

Criação do sistema público de ensi
no pré-escolar; criação do sistema es
pecializado para o deficiente; elimi
nação do analfabetismo; gratuidade 
em todo o sistema educacional básico; 
criação de instituição social que ve
nha a eontrolar a concessão de bolsas 
públicas nas escolas profissionalizan
tes e superiores. 

30. Relfme jurídico único para ser
vidores públlcos 

Fixação de um só regime para todos 
os servidores públicos, subordinados 
a umá. só legislação. 

31. Promoção e remoção de juízes 
Estabelecer, onde couber, que a pro

moção e remoção dos juizes de car
reira caberá ao respectivo Tribunal. 

32. Representação classista na. Jus
tiça do Trabalho 

Suprimir-se a representação classis
ta na Justiça do Trabalho, tanto em 
primeira como em segunda instância. 

33. J.J.berdade acadêmica 

li: garantida à liberdade acadêmica 
com a finalidade de investigação clen
tifica. 

34. Ampliação e maior competência 
à Justiça 

a) Que se instale a Justiça Federal 
não apenas nas capitais dos Estados, 
como ocorre, mas em todas as comar
cas de primeira entrância, no plano 
estadual. 

b) Que se atribua plena competên
cia à Justiça Federal nas demais co
marcas onde não haja a Justiça Fe
deral. 
35. Valorização imobiliária 

Que se restabeleça o dispositivo ori
ginal da Constituição de 1967, para 
exigir, como fator gerador, nos casos 
de contribuição de melhoria, a efetiva 
"valorização imobiliária", que justi
fica a cobrança do mencionado tri
buto, como conseqüência de obras 
realizadas pelo poder público. 
36. Definição do Estado 

O Brasil é uma República Federati
va, democrática e social. 
37. Alter~ão do art. 160 da Consti
tuição 

"A ordem social e econômica tem 
por fim realizar a justiça social e o 
desenvolvimento nacional; com base 
nos seguintes princípios:" · 
38. Redução do texto constitucional 

A nova Carta Constitucional deve 
ater-se a princípios e, por conseguin
te, ser reduzido o seu texto. 

39. Ministério Público Federal 

Ai't. o Ministério Público Federal 
teltl por chefe o Procurador--Geral da 
República, nomeado pelo Presidente 
da Ri:!pública, dentre cidadãos maio
res de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal. 

40. Nome~ão dos Ministros do Su
premo Tribunal Federal 

Ao invés de pelo Senado Federal, 
como determina a atual Constituição, 
seja aprovada a escolha dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal pelo 
próprio STF, observando-se, nos Tri
bunais inferiores e nos dos Estados, 
com os mesmos requisitos exigidos 
pelo art. 118, parágrafo único, da 
atual Carta Constitucional, na aua· 
composição, a paridade de membros 
da Magistratura, dO Ministério Pú-

blico e de advogados, depois de apro
vada a escolha pelos respectivos ór
gãos de classe. 

41. Direito de greve 
"A Constituição assegura aos tra

balhadores o direito de greve, sal'to 
nas atividades eMenciais em lei defi
nidas." 

42. Distribuição da propriedade rural 

"A lei poderá, com observância. do 
art. 153, § 22, da Constituição, pro
mover a justa distribuição da pro
priedade rural, proporeionando igual 
oportunidade para todos." 

43. Amparo à lavoura e à pecuária 

"A lei criará estabelecimento de 
crédito de amparo à lavoura e à pe
cuária." 

44. Salário mínimo 
"O trabalhador receberá salário mí

nimo capaz de satisfazer às suas ne
cessidades e às de sua família." 

45. Sindicalismo 

···~ garantidos ·a liberdade e a 
áutonomia sindicais." 

46. Estatização dos meios de pro
dução 

O poder público poderá intervir 
pal;a assegurar a compatibil1dade da 
utUização privada dos meios de pro
dução com o bem-estar coletivo. 

47. Discriminação ao deficiente físico 

"Não haverá discriminação, em 
qualquer atividade pública ou priva
da, do deficiente físieo; que poderá 
conCONer, em igualdade de condições, 
a cargos e funções nos limites que 
a lei estabelecer." 

48. Escolha dos Juúes do Supremo 
Tribunal Federal 

Criação de um conselho formado 
por membros do Poder J'udiciárlo, 
para escolha dos juízes do Supremo 
Tribunal Federal, com a aprovação do 
Senado Federal, evitando a ingerência 
exces.siva do Executivo na nomeação 
dos membros da Magistratura. 

49. Autonomia do Poder Judiclárlo. 
Que se conceda maior autonomia 

administrativa e financeira ao Poder 
Judiciário. 
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GRUPO DE TRABALHO 
"DES. FRANCISCO CUNHA 

PEREI:RA" 

Relatório Final 

I - INTRODUÇAO 
Não obstante ser seu objetivo prin

cipal o preparo de futuros profissio
nais do Direito, a Faculdade de Direito 
de Curitiba nem por isso deixa de se 
voltar para as grandes questões de in
teresse da vida nacional. 

O relato a seguir é um expressivo 
exemplo dl!!SO, pois refere-se ao en
volvimento de toda a sua comunida
de acadêmica em torno da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

ll - O INICIO - CRIAÇAO DO 
GRUPO DE TRABALHO 

Tudo começou com a sugestão apre
sentada por um P:fOfessor em reunião 
do Conselho Departamental, no final 
do ano de 1985. De'$de logo aceita pe
los demais professores e Inteiramente 
apoiada pela direção, ela tomou for
ma concreta com a criação de um 
Grupo de Trabalho, posteriormente 
denominado Desembargador Francis
co Cunha Pereira, em homenagem ao 
primeiro diretor da Faculdade de Di
reito de Curitiba. 

Pela Portaria n.0 1/86, de 21-2-86 
(ver anexos) foram designados seus 
responsãveis diretos e definido seu 
objetivo: 

"A realização de estudos, em 
nome da Faculdade de Direito de 
Curitiba, para oferecer contribui
ção à Assembléia Nacional Cons
tituinte." 

Enquanto os elementos da direção 
aesse Grupo de Trabalho incumbiam
se da elaboração do Regimento Inter
no (prevista na portaria citada), a 
Direção da Faculdade estabelecia con
tacto com os professores que desejas
sem integrar o Grupo de Trabalho na 
condição de membros efetivos. O ele
vado número de docentes envolvidos 
determinou a constituição de quatro 
subgrupos, cujas denominações, por 
sua vez, representaram um preito de 
gratidão a ex-professores da faculda
de: Altayr dos Santos Cavali, Edgard 
Chalbaud Sampaio, Milton Vianna 
(falecidos) e Segismundo Gradowski 
(aposentado). 

A composição desses subgrupos não 
estaria completa sem a representação 
estudantil. Assim é que foram convi
dados quatro acadêmicos para inte
grã-los como membros e mais quatro 
para atuarem como secretãrios. Atra
vés de novas Portarias, n.<>s 3/86 e 7/86 
(ver anexos) respectivamente, forma
lizou-se a constituição dos subgrupos 
e a designação dos secretãrios. 

III - A ORGANIZAÇAO DO TRA
BALHO - REGIMENTO INTERNO 

A elaboração de um Regimento In
terno foi a primeira preocupação da 
Direção do Grupo de Trabalho. Ele 
seria peça indispensãvel para definir 
os objetivos do trabalho, a amplitude 
da ação a ser desenvolvida, a meto
dologia a seguir, as estratégias a se
rem adotadas, bem como as funções 
pertinentes aos seus integrantes. Uma 
vez aprovado e referendado pela Di
reção da Faculdade, esse documento 
foi amplamente distribuído na comu
nidade acadêmica. 

IV - O PROCESSAMENTO DO 
TRABALHO 

Como estratégia para a motivação 
de alunos e professores e convocação 
para participarem efetivamente da 
promoção utilizou-se o apelo direto 
em salas de aula. Ao mesmo tempo, 
foram afixados cartazes e faixas em 
pontos da faculdade para o recebi
nos, do que se incumbiu o Diretório 
Acadêmico "Clotãrio Portugal", desde 
logo ·integrado na realização. 

Urnas foram colocadas em diversos 
pontos da Faculdade para o recebi
mento das sugestões. E na sede do 
Diretório, Secretaria, Sala dos Profes
sores, Biblioteca e outros locais foram 
postos à disposição dos interessados 
os formulãrios próprios para apre
sentação das propostas (ver anexos). 
Estas começaram a ser enviadas jã 
em março e se estenderam pelos me
ses seguintes, ultrapassando até a da
ta limite de 29 de agosto, fixada para 
permitir que todas pudessem ser exa
minadas. 

Embora o Regimento Interno esta
belecesse que as propostas deveriam 
ser oriundas de alunos e professores 
da própria faculdade foi aberta ex
ceção para um acadêmico da Facul
dade de Direito da Pontifícia Univer
sidade Católica, em razão do número 
de sugestões por ele apresentadas e 
da qualidade das mesmas. 

Recolhidas a cada semana, as su
gestões eram distribuídas aos subgru
pos, onde nova distribuição se fazia 
entre os seus membros, tendo como 
critério, sempre que possível, a maior 
afinidade do assunto proposto, com a 
disciplina lecionada pelo professor ou 
atividade por ele exercida como pro
fissional. 

Uma vez examinada a proposta, o 
professor exarava o seu parecer (re
latório), com o qual se apresentava 
na reunião do respectivo subgrupo. 
Eliminadas aquelas cujo assunto não 
constituía matéria constitucional, as 
demais poderiam ou não ser rejeita
das pelo relator ou pelos demais mem
bros, após as discussões no subgrupo. 
Regimentalmente _eram encaminhadas 
às sessões plenãrias as propostas 
aprovadas, podendo sê-lo também 
aquelas que, mesmo rejeitadas, obti
vessem ao menos um voto favorãvel. 

As sessões plenãrias, realizadas no 
salão nobre da Faculdade de Direito 
de Curitiba, contaram com a presen
ça da maioria dos membros do Grupo 
de Trabalho e significativa freqüên
cia dos acadêmicos. Na defesa das pro
postas que lhes cabia relatar, os pro
fessores por vezes se envolviam em 
acalourados debates a que os alunos 
não ficavam alheios, pois que uma al
teração no Regimento Interno (por 
eles solicitada) lhes conferiu o direi
to à voz, ainda que não ao voto. 

As reuniões dos subgrupos, realiza
das a cada quinze dias no primeiro 
semestre, passaram a ser semanais em 
agosto e setembro, em decorrência do 
grande número de sugestões recebidas 
e que deveriam ser apreciadas. 

V - AS CONF'.EMNCIAS 

Com realização prevista no Regi
mento Interno, as conferências cons
tituíram-se num dos pontos altos de 
toda a promoção. Seja pela notorie
dade dos conferencistas, seja pela re
levância dos temas abordados, mas 
sobretudo, pelo alto nível dos traba
lhos apresentados, elas fizeram com 
que a iniciativa da faculdade ultra
passe seus limites, projetando-se na 
comunidade curitibana. 

A prtmeira conferência, a cargo do 
Desembargador Negi Calixto, professor 
da Faculdade de Direito da Universi
dade Federal do Paraná, focalizou "O 
Poder Judiciãrio e a Constituinte". 

Realizadas em maio, a segunda e a 
terceira mobilizaram não só a comu
nidade acadêmica, mas atraíram para 
a faculdade autoridades, personalida-
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des da vida pública, dos meios jurfdf
cos e universitários de Curitiba. Em 
ambas as Óportunldades foi pequeno 
o salão nobre de setecentos lugares 
para abrigar os Interessados em ouvir 
os Ilustres conferencistas, Ministro 
José Carlos Moreira Alves, Presidente 
do Supremo Tribunal Federal e Pro
fessor Fernando Gay da Fonseca, Pre
sidente do Conselho Federal de Edu
cação. "Poder Judlclárlo e Constituin
te,. e H A Educação na Constituinte" 
foram, respectivamente, os temas fo
calizados pelos eméritos professores. 

No dia 21 de outubro realizou-se a 
quarta e última conferência, a cargo 
da renomada jurista doutora Rosah 
Russomano, da Universidade Federal 
de Pelotas, RS e membro da Comissão 
de Estudos Constitucionais. Abordan
do de forma especialmetne feliz o tema 
"A Mulher e a Constituinte", a ilustre 
conferencista foi vivamente aplaudida, 
encerrando com brilhantismo a série 
de conferências. 

VI - A DlVULGAÇAO DO 
TRABALHO 

A medida que o trabalho se desen
volvia, evidenciou-se a necessidade de 
uma maior divulgação dos seus resul
tados. Surgiu, assim, o Boletim "Viva 
a Conatituinte", distribuido largamen
te no recinto da faculdade e remetido 
a interessados da capital e do interior 
do Estado. com três números_ edltf!.
dos e o quarto já em elaboraçao, esse 
Boletim parece ter atingido o objetivo 
para o qual foi criado, ao mesmo tem
po em que serviu para um registro 
sistemático das atividades do Grupo 
de Trabalho. 

De outra parte, a imprensa da ca
pital curitibana foi pródiga ao tratar 
dessa promoção, em especial por 
ocasião das conferências no mês de 
maio, noticiadas com grande desta

. que pelos principais órgãos de divul
gação. 

VII- O SUPORTE FINANCEIRO 

Para cobrir as despesas extraordi
nárias que inevitavelmente o desen
volvimento do trabalho iria exigir, a 
entidade mantenedora, Associação de 
Ensino Novo Ateneu, colocou à dispo
sição do Grupo de Trabalho "Des. 
Francisco Cunha Pereira" uma verba 
de Czf 80.000,00 (trinta mil cruzados). 
Evidente ·que nela não estaria incluí
da remuneração aos professores par
ticipantes, até porque toda atividade 
fol colocada em termos de trabalho 
espontAneo e voluntário. 

Outra forma de auxílio prestada 
pela mantenedora foi a contratação de 
elemento :para atuar como secretária 
executiva, a qual, assessorando a Di
reção do Grupo de Trabalho, desobri
gou-a de encargos os mais diversos e 
indispensáveis ao bom desempenho do 
Grupo. 

Um fato a destacar também, foi que 
as despesas, por certo elevadas, com 
a vinda dos conferencistas, foram in
teframetne cobertas pela mantenedo
ra. E, ao final, deve-se registrar que, 
reconhecendo o interesse e a partici
pação dedicada demonstrados ~lps 
professores e acadêmicos, a Faculdade 
houve por bem, com aquiescência da 
AENA, oferecer uma pequena contri
buição pecuniária pelo comparecilnen
to às sessões programadas. 

VUI -.. A REPERCUSSAO DO 
TRABALHO 

Ao criar o Grupo de Trabalho "Des. 
Francisco Cunha Pereira", a Faculda
de de Direito de Curitiba não tinha 
outro· propósito que o de propiciar à 
sua comunidade acadêmica condições 
de realizar um estudo sério e interes
sado em tomo da Constituinte. Possí
veis repercussões que essa promoc;ão 
pudesse ter~tora dos seus limites não 
foram cogitadas. Contudo, tal veio a 
ocorrer, para grande satisfação da
queles que tanto se empenharam para 
o seu sucesso. 

Afora os registros freqüentes na 
imprensa local, dois fatos são signifi
cativos quanto à repercussão que a 
iniciativa da faculdade obteve: o pri
meiro foi no mês de março, quando o 
Deputado Rubens Bueno, presidente 
da Comissão de Educação da Assem
bléia Legislativa do Paraná, obteve 
naquela Casa legislativa a aprovação 
de voto de louvor à Faculdade de Di
reito de Curitiba pela iniciativa que 
representa, no seu entender, "contri
buição indispensável para a busca de 
soluções que tanto se esperam. O se
gundo foi a consignação, na Câmara 
Municipal de Curitiba, de votos de 
congratulações à Faculdade de Direi
to de Curitiba, pela promoção de pa
lestra sobre "Poder Judiciário e Cons
tituinte", proferida pelo Presidente do 
Sopremo Tribunal Federal, Min1stro 
José Carlos Moreira Alves. 

Finalmente, há que ae referir à 
mensagem do professor Afonso Arinos 
de Melo Franco, presidente da Comis
são de Estudos Constitucionais, fell
citando a faculdade pela iniciativa 
que, segundo ele, "revela o elevado 
senso de responsabilidade da Institui
ção e a consciência de que a partici-

pação, sobretudo dos mais capazes, é 
essencial para vaibillzar a Nova Re
pú.bl:l.c.a.?. 

IX - CONTRIBUIÇAO A 
CONSTrrUINTE 

Cerca de 150 (cento e cinqüenta) 
sugestões foram recebidas pelo Grupo 
de Trabalho, das quais aproximada
mente 1/3 (um terço) chegou às ses
sões plenárias e recebeu aprovação. 
Como era d.e se esperar, numa Facul
dade de Direito, os assuntos enfoca
dos dizem respeito, predominante
mente, ao Poder Judiciário. Contudo, 
outros receberam também a atenção 
de alunos e professores, ao darem sua 
contrtbwçao: o problema da vlol!n
cla na cidade e no campo, do menor 
abandonado, da reforma agrária; 
questões relacionadas com a defesa do 
meio ambiente, dos direitos humanos, 
dos deficientes fisicos, o direito à 
ireve e à liberdade sindical, entre ou
tros. 

Nâo obstante o elevado número de 
alunas na Faculdade de Direito de 
Curitiba (quase M% da matrícula), 
foram pouco lembradas nas propostas 
as questões ligadas especificamente à 
condição feminina, o que não deixa de 
ser um dado surpreendente. 

Outra constatação que se pôde des
de logo fazer é que grande parte das 
sugestões recebidas não constituíam 
propriamente matéria const~tucional 
e· sim, nbjeto de leis ordinárias ou 
complementares. De onde se deduz que 
para a nossa comunidade acadêmica, 
como de resto para grande parte dos 
brasileiros, a nova Constituição se afi
gura como nada menos que uma pa
nacéia nacional ... 

Ao chegarmos ao fillal do trabalho 
muitas outras conclusões de valor po
dem ser levantadas. Sem pretender 
alongar demasiado este relatório, de
sejamos destacar que a iniciativa foi 
bem-sucedida. E que foi válida a ex
perié'ncia, sob qualquer aspecto em 
que seja encarada. 

Ao ser apresentada no XIV Encon
tro Brasileiro de Faculdades de Direi
to, em Fortaleza, em outubro p.p. esaa 
experiência despertou entre seus par
ticipantes o mais Vivo interesse. E lá, 
Junto a -:repteeeniantes de um'iê!ll· 
dade& e faculdades J.aoladu, foi rt· 
alçado _entre outros, o aapecto do leu 
ineditlamo: ao que ae sabe, em De· 
nhuma outra Faculdade de Diref..tiO do 
Bra&1l se realizou trabalho COla tlil 
extensão e profundidade com ,._. 
à ConatltUblte. 
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o documento "Contribuição da Fa· 
culdade de Direito de Curitiba à As.l 
sembléià Nacional Constituinte", con
tendo 49 (quarenta e nove) sugestões 
é o produto final do trabalho reali
zado pelo Grupo de Trabalho "Des. 
Franc~co Cunha Pereira". Em ceri
mônia singela, mas nem por isso me
nos s.tgnificatlva, ele será entregue 
pela direção da faculdade a repre
sentantes do Paraná recém-eleitos. 
Serão eles os portadores dessa men
sagem que, somando-se a milhares de 
outras oriundas de todo o Pais, repre
sentará uma parcela da contribuição 
do povo brasileiro para a elaboração 
de sua nova Carta Magna. 

Curitiba, outubro de 1986. 

SUGESTAO N9 1.838-4 

.Associação dos Moradores de Sobra
dinho, por seu Presidente, tem o dever 
de _solicitar de V. Ex.a., juntamente 
com os demais membros dessa sobe
rana Assembléia, que lUJtem por elei
ções diretas já, em todos os níveis, 
pois que, nossa comunidade, não su
porta mais, os ca;prlchos pessoais, de 
pessoas nomeadas ;para altos cargos 
públicos em detrimento de todos. 

Nossa Oomunida;de suplica eleições 
direta, secreta e Ul'lgente, para Go
vernador, Vice-Deputad!>S eataduam, 
Vel'feSdor.e e Prefeito.s. 

Certo de contar, como sempre, com 
a preciosa a;tenç.ão de V. Ex.a, fico 
grato, em nome de nossa atenciosa 
Comunidade. - Màrio Ricardo, Pre
siden!>e. 

SUGESTliO N9 1.839 
MOVIMENTO DE SAÚDE DA 
ZONA LESTE DE SÃO PAULO 

"Política de Saúde 

1. A saúde é um direito da popu
lação e um dever do Estado, e, por
tanto, deve ser integral e gratuita. 

2. O Estado é responsável pela ad
ministração dos recursos de saúde pa
ra promo.ver um bom atendimento à 
população, sendo importante para is
so a integração dos recursos dos ní
v·eis municipal, estadual e federal; in
corporando o INAMPS ao Ministério 
da Saúde; e garantindo que ~ a~s 
de saúde não sejam praticB~C!M com 
fins lucrativos. 

3. As verbas destinadas ao setor da 
saúde devem ser aumentadas para 
garantia do bom funcionamento dos 
recursos de saúde dos seus vários ní
veis de atendimento, que compreende 
a prevenção, detecção precoce e tra
tamento das doenças e reabilitação. 

Recursos Materiais e Humanos 

1. As Unidades Básicas de Saúde 
devem ser a porta de entrada de um 
Sistema Integrado de Saúde e, por
tanto, devem estar equipadas de tal 
forina a resolver 80% dos casos que 
a procurarem; garantindo para isso 
os seguintes recursos: 

- horário de funcionamento das 
7:00 às 21:00 horas, para garantia de 
atendimento dos trabalhadores; 

- especialistas em pediatria, gine
cologia e obstetrícia, clínica médica, 
odontologia, saúde mental e saúde 
do trabalho; 

- ga;rantia de contratação de as
sistente social e enfermeiro em cada 
UBS para atuação nos diversos pro
gramas de saúde; 

- política de remuneração adequa
da, cursos de atualização, estabilida
de no emprega e contratação por con
curso públroo dos funcionários da 
saúde para garantia de um melhor 
atendimento à população; 

- garantia de distribuição de me
dicamentos e programas de suple
mentação alimentar necessários aos 
usuários do Sistema Integrado de 
Saúde; 

- UBS equipadas para administra
ção de todas as vacinas, coleta de ma
terial para exames laboratoriais, exa
mes de prevenção e outros tratamen
tos, e ambulância para remoção dos 
casos de emergência. 

Participação Popular 

1. Criação dJe Cone·lhos dre Saúde 
com representantes eleitos pelo povo 
para acompanhamento dos trabalhos 
executados nas UBS, CLIS, CRIS, 
CTA. 

2 . Criação de conselhos a nível es
tadual com representantes eleitos da 
sociedade civil, incluindo técnicos da 
área de saúde para controlar a verba 
destinada à saúde dentro do Sistema 
Integrado das Ações de Saúde. 

3. Criação de um conselho a nivel 
federal oom representantes das cate
gorias dos trábalhadores, para con
trolar a verba do IAP AS. 

Meio Ambiente e Saúde 

1. ~ dever do Estado garantir lo
cais de moradia, trabalho, lazer e 
transporte, ientos de riscos dia con
tra:ção de doenças, gamntindo trata
mento da água, coleta 1e tr>ata.IIJ.e{[lJto 
do !eSgoto e lixo, em todo territódo 
·D'aJCiOillal. 

Aspectos ~ticos 
1 A população brasileira não deve 

està't sujeita ao uso de medicamen
tos ou submetida a técnicas cirúrgi
cas que ainda não tenham compro
vados seus riscos e sua eficácia. 

2. A doação de órgãos deve ser 
providenciada desde que haja consen
tim'ento do doador, tem vida, ou da fa
milia do mesmo sem que haja mer
cantilização desses procedimentos. 

3. ~ fundamental a criação e im
plantação de um Programa de Plane
jamento Familiar, que respeite os as
pectos s<lciais, culturais e religiosos 
que envolva práticas educativas e não 
só simples distribuição de contracep
tivos; garantindo acesso ao atendi
mento nos diversos níveis de comple
xidades do sistema de saúde." 

São Paulo - SP, 21 de IBbril de 
1987. - Coordenação do Movimento 
de Saúde da Zona Leste. 

SUGESTÃO N\1 1. 840-6 

FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO 

São :Raulo, 21 de abril de 1987. 
Excelentíssimo senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Consti

tuinte 

E.M. 

Senhor Deputado, 

A Associação Brasileira de Trans
plantes de órgãos pretendendo mo
dernizar a legislação vigente sobre 
doação de órgãos, propõe- o estudo dos 
seguintes artigos para a nova Cons
tituição: 

1. lf1 permitida a doação espontâ
nea de órgãos "intervivos", vedando
se porém sua comercialização. 

2. :m permitld·a a retirada de órgãos 
de cadáver para fins de tra.nspJ.a.nte, 
a menos que haja proibição prévia. do 
doador. 

Atenciosamente, Prof. EmU Sabbap, 
Presidente. Conselheiroa: Prof. E. J. 
Zerbini- Prof. snvano Raia- Prof. 
Tadeu Cvintal - Prof. Eduardo Távo
ra - Dr. Dalton A. F. Cbam.one -
Prof. Urio Mariani. 
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SUGESTA.O N~ 1.841-4 

ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS 
DA ASSISTÊNCIA 

JURIDICIÁRIA MILITAR FEDERAL 

"SEÇAO 
Dos Tribunais e Juízes Militares 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. O Superior Tribunal Mi

lltar compor-se-á de Ministros 
vitalícios nomeados pelo Presi
dente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, sendo ...... entre ofi-
cia~-generais da ativa da Mari
nha, . . . . . entre oficiais-generais 
da ativa do Exército, ..... entre 
oficiais-generais da ativa da Ae
ronáutica e .... o civis. 

I 1.0 Os Ministros civis serão 
escolhidos pelo Presidente da Re
pública dentre cidadãos maiores 
de 35 anos, sendo: 

a) o. o •• de notório saber jurí
dico e idoneidade moral, com prá
tica forense de mais de 10 anos· e 

b) ~ .. o o auditores e Advogados 
de Oficio (Defensores Públicos) e 
membros do Ministério Público 
todos da Justiça Militar, de com~ 
provado saber jurídico." 

Justificação 

1o O Defensor Público da Justiça 
Militar Federal está absurdamente 
excluído da composição do Superior 
Tribunal Militar, como se observa na 
atual Carta Constitucional (Emenda 
Constitucional n.0 1/69) que dispõe 
que os Ministros civis do STM serão 
escolhidos pelo Presidente da Repú
blica, dentre cidadãos maiores de 35 
anos, sendo 3 de notório saber jurídi
co e idoneidade moral, com prática 
forense de mais de 10 anos, e 2 audi
tores e membros do :Ministério Pú-

blico da Justiça Militar, de compro
vado saber jurídico (art. 128, § 1.0, 
alíneas a e b). Tal disposição é repe
tida no art. 7.0 , § 2.0 , alíneas a e b 
da Lei de Org~nização Judiciária Mi
litar (DL n.0 1. 003, de 21-10-69) . 

2. Para corrigir essa anomalia e 
evidente discriminação contra a labo
riosa class-e dos Defensores Públicos 
da Justiça castrense, que tem uma 
longa existência de 67 anos, propo
mos aos nobres Constituintes que se 
acrescente à alínea b, junto aos audi
tores e .promotores militares, o De
fensor Públieo (Advogado de Ofício) 
da Justiça Militar, de quem se exige 
o mesmo concurso público de provas 
e títulos, a m·esma seleção e capaci
dade funcional, os mesmos atributos 
de ordem moral e intelectual que se 
re'Clama da magistratura e do Minis
tério Público, como membro legítimo 
do chamado tripé da Justiça. 

3. A igualdade de tratamento que 
deve existir entre os membros da Ad
ministração da Justiça (Juiz, Promo
tor, Advogado.) precisa ser ratificada 
na nova Carta Magna, eliminando 
assim, a injustificável disparidade d~ 
tratamento dispensada ao Defensor 
Público da Justiça Militar na atual 
Constituição. O direito assegurado ao 
Auditor e ao membro do Ministério 
Público Militar deve ser estendido ao 
Advogado de Ofício da Justiça Mili
tar, pois, este, como defensor que é 
do jurisdicionado, em nada é inferior 
aos seus iguais da distribuição de jus
tiça. 

Brasilia, de abril de 1987. -
Lourdes Maria Celso do Valle, Presi
dente. 
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SUGESTA.O N.0 1. 842-2 

ORDEM DOS CONTADORES 
DO BRABU. 

Brasília, 23 de abril de 1987 

E'xcelentissimo Senhor 
Deputado Benito Gama 
M.D. Presidente da Subcomissão de 
Tributos, participação e distribuição 
das receitas 
Assembléia Nacional Constituinte 

Excelentissimos Constituintes 

Os bacharéis em Ciências Contábeis 
são profissionais destinados, por ca
pacitação acadêmica, à gestão empre
sarial e pública. Por certo são dos que 
vivem mais de perto os fenômenos ine
rentes aos tributos, no exercício dos 
cargos de contadores privados e gover
namentais, auditores internos e exter
nos, fiscais de impostos, gerentes fi
nanceiros, assessores em finanças e 
consultores contábeis e fiscais. 

Com base nessa formação técnico
cientffica e experiência de trabalho, 
esta entidade vem à presença da ex
celsa Assembléia Nacional Constituinte 
fazer sugestões e pond&roções, objeti
vando uma distribuição de impostos 
adequada ao sistema federativo, que 
presume autonomia legislativa, tribu
tária e administrativa entre a União, 
os Estados e os Municípios. 

Não procuramos o perfeccionismo 
teórico, impossível de atingir, mas 
atender aos requisitos da eficácia tri
butária, no sentido de cada imposto 
ser produtivo como instrumento de 
receita, tanto quanto possível &mples 
em suas incidências, fiscalizável a 
baixo custo, razoavelmente suportável 
pela pessoa tributada, cômodo em sua 
forma de pagamento e complementar 
na cobertura dos fatos tributáveis. 

Objetivamos a clescentra.liza.ção po
Iftica e operacional, para que os Esta
dos cuidem dos assuntos intermunici
pais e os municípios prestem os ser
viços e construam as obras de que ne
cessitam suas populações das cidades 
e dos campos. 

Essas diretrizes exigem uma varie
dade de impostos, ao invés do utópico 
imposto único, e afastam qualquer es
pécie de imposto sobre valor agregado, 
pra.tica.do na Europa, mas recusado 
nos ·Estados Un1dos da América por 
ser intrinsecamente antifederativo, 
porquanto falece competência aos Es
tados da Federação para fiscallzarem 
a veracidade de créditos que no IVA 
são obrigados a reconhecer em opera-

ções interestaduais. As diret1va8 ex
cluem, paralelamente, a hipótese de 
fusão de Impostos federal, estadual e 
munieipal, porque a sonegação de um 
geraria a dos demais e a centralização 
em uma pessoa tributante colocaria as 
demais em sua dependência legislativa 
e arrecadadora. 

Ao contrário da _aglutinação de im
postos, mais proqutiva e prudente é 
a existência de impostos que recaiam 
sobre fases diversas das atividades ~ 
produção, comércio e consumo, bem 
como a divisão dos impostos entre a 
União, os Estados e os Municípios, 
com o que haverá oposição de contro
les em pelo menos duas pontas. 

As Constituições Federais de 1967 e 
1969 concentraram na União doze im
postos ostensivos, mais os impostos 
novos e os empréstimos compulsórios, 
deixando um resíduo de apenas dois 
impostos para os Estados e outros dois 
para os Municípios. 

Além dessa distribuição formal o 
Governo da República atribuiu-se trin
ta impostos disfarçados, principalmen
te sob a denominação de "contribui
ções econômicas -e sociais", impostos 
que aumentaram a receita dessa espé
cie em 33% no ano de 1983, conforme 
especificação no Quadro n.o 1, maal 
também cobrada nos demais exercício. 

Essa estrutura de impostos deu à 
União o domínio de 65% do produto 
correspondente, aos Estados 32% e aos 
Municípios menos de 4%, no ano de 
1983. Após as transferências constitu
cionais, a União ficou com mais de 
54%, os Estados com pouco mais de 
30% e os Municípios com pouco aci
m~J de 15%, conforme Quadro n.o 2. 

Seria preferível que cada pessoa 
constitucional fosse auto-suficiente 
em receita tributária, sem necessidade 
de participação de uma no imposto de 
competência de outra. Isso porque a 
partilha de receitas encerra conflito 
de interesses e induz ao não aprovei
tamento de potencialidades tributárias 
nas esferas estaduais e municipais, em 
face dos desgastes eleitorais que a tri
butação causa. 

No sistema de partilha de receitas, 
diversos expedientes tendem a ser pos
tos em prática a fim de diminuir ou 
postergar a repartição. Por exemplo, 
através da camuflagem de impostos, o 
Governo Federal vem deixando de 
transferir aos Estados e Municipios 
vultosos recursos tributários que a 
ConstituigJo manda repartir. O Qua-

dro n.o 3 demonstra que só no ano de 
1983 a União lesou os Estados e Muni
cípios em seis bilhões quatrocentos e 
trinta e sete milhões de cruzados, a 
preços de 1986, com transferências não 
efetuadas de impostos classificados 
em contribuições econômicas e sociais, 
mais o imposto territorial não cobra
do. Quanto o ITR, em particular o qua
dro n.0 4 mostra que o Governo Fe
deral prejudicou os municípios em 
mais de dez bilhões e quinhentos e 
trinta e cinco milhões de cruzados, 
também a preços de 1986, ao deixar 
de cobrar mais de 78% do crédito lan
çado nos anos de 1966 a 1983, cujo 
produto a Constituição atribui às mu
nicipalidades. Não se deve olvidar, ou~ 
trossim, as denúncias feitas por Prefei
tos, no encontro realizado em Brasilia 
de 23 a 25 de março de 1987, de que 
te:.;~am sido vítimas de extorções acirlrt~ 
nistrativas para liberação de recursos 
pertencentes aos municípios. 

Apesar desses vícios e riscos, contu
do torna-se necessário o repasse de re
cu~sos da União a Estados e Municí
pios em qualquer pais com dimensões 
continentais, devido às naturais dis
paridades existentes. Esses repasses 
podem se materializar através de sub-
venções intergovernamentais ou me
dian~ participações constituelonais. 
Parece temerário desprezar, aí, a tra
dição brasileira de partilha da receita 
de impostos. Começou na Constitui
ção de 1946, atr~buindo aos municiplos 
10% da arrecadação do Imposta de 
Renda, de competência federal, e 30% 
do excesso da arrecadação estadual de 
1!npostos, salvo o de exportação, em 
~elação às relidas de qualquer nature
za ~respectivo município (art. 20). 
K mesma Carta instituiu também os 
chamados impostos únicos sobre lu-
brificantes e combustíveis líquidos ou 
gasosos, sobre energia elétrica e sobre 
minerais, na competência exclusiva da 
União, e mandou distribuir 60% do 
produto aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios (art. 15, § 2.0 ). A Consti
tuição de 1967 diminuiu para ~% a 
parcela do imposto sobre lubrificantes 
e combustíveis e aumentou para 90% a 
participação no imposto sobre mine
rais. Os fundos de participação no im
posto de Renda e no Im:Posto sobre 
Produtos Industrializados foram esta
belecidos na Constituição de 1967. Com 
as Emendas n.0s 17/80, 23/83 e 27/85, 
a transferência de impostos federais 
aos Estados e munlcipios passou aos 
seguinte percentuais. 
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é antifederativo, facilmente sonegã-
Imposto sobre 1183 19M 1985 118G 1917 198S vel, e reporta-se erradamente a mo-

vimentos fisicos de mercadorias ao 

Renda 23 28 32 33 33 33 
invés de operações econômicas). 

Imposto sobre Exportação (reverti-
Produtos Industrializados 23 28 32 33 33 33 do às UF, como continua nos EUA, a 

Lubrificantes e Combustíveis (1946=60%) 40 44 48 52 56 60 
fim de prevenir que o Governo Fe-
deral prejudique a economia e as fi-

Energia Elétrica (1946=:00%) 

Minerais (1946=60%) 

Transportes Rodoviários 

.Afigura-se fundamental, por outro 
lado, que na distribuição dos tributos 
sejam respeitadas as três espécies com 
seus conceitos estabelecidos pelo Có
digo Tributário Nacional {art. 3.0 para 
tributo; art. 16 para imposto; art. 77 
para taxa e art. 81 para contribui
ção de melhoria!). outras impo
sições tributárias - existentes ou 
propostas - ocultam na verdade im
postos camuflados, a maioria com 
destinação vinculada, que deveria ser 
até admitida com realismo hi:stórico. 
Mas o desrespeito aos ensinamentos 
doutrinários e ao próprio CTN toma
ria impossível delimitar cad·a tipo de 
tributo e conter o abuso do Estado. 

Feitos esses posicionamentos bási
cos, esta entidade vem sugerir que, 
além da competência cumulativa para 
a cobrança de taxas e contribuições 
de melhoria, seja. feita a seguinte dis
tribuição de iJ:n.postos, preferencial
mente em lei complementar a fim de 
permitir ajustamentos no tempo sem 
necessidade de emenda a Constituição: 
I Para a União (inclusive absorven
do alguns com denominações impró
prias): 

Imposto sobre Importação (simpli
ficando a denominação e alcançando 
mercadorias e serviços). 

Imposto sobre Renda (condensando 
o titulo para o conceito amplo de ren
da e mantendo o tributo, malgrado 
merecesse ser examinada sua extinção 
sobre pessoas físicas no Brasil, porque 
a progressividade atinge quase só ren
dimentos do trabalho, sua admini!
tração tem alto custo e a tributação 
exige declarações complexas, valendo 
lembrar a antevisão de Aliomar Ba· 
leeiro de que o Governo nunca cobra
ria o Imposto de Renda dos ricos). 

Imposto sobre Produção Industrial 
(mediante incidência única na Indús
tria e aperfeiçoando o nome do Im
posto 110bre Produtos IndustriaHzados, 
pois o IOM em vigor também os atin
ge, convindo enfatizar que o IPI tor
nou-se o mais justo imposto brasileiro 
por causa da variação das alfquotas 

60 60 60 60 60 60 

90 90 90 90 90 90 

7() 7() '10 

em função da essencialidade dos bens 
e dos privilégios concedidos no IR). 

Imposto sobre Lubrificantes e Com
bustíveis Líquidos ou Gasosos (a ex

'plicitação dos produtos abarca impli
citamente todas as operações). 

Imposto sobre Energia Elétrica 
(aqui também não há necessidade de 
explicitar as operações). 

Imposto sobre Crédito, Câmbio, Se
guro e Valores Mobiliários (também 
simplificando a referência aos obje
tos da tributação). 

Imposto sobre TelecomunicaÇões 
Interestaduais e Intemaeionais (res
tringindo o absurdo alcance enuncia
do pelo CTN sobre a transmissão e o 
recebimento, por qualquer processo, 
de mensagens escritas, faladas ou 
visuais). 

Imposto de Guerra Externa. 

Imposto para Seguro Soci·al (absor
vendo a chamada quota de previdên
cia e a contribuição dos empregadores, 
receita esta já vinculada à. Previ
dência Social). 

Imposto para Educação (chamado 
salário-educação). 

Imposto para Melhoramento dos 
Portos (denominado de taxa, mas in
cidente sobre o valor das mercadorias 
movimentadas). 

Imposto de Faróis (chamado de ta
rifa, que incide sobre entrada de na
vio em porto). 

Imposto para Fiseallzação de Pro
fissões Regulamentadas (anuidades 
cobradas pelas respectivas autarquias 
federais). 

Impostos outros (em concorrência 
com os Estados e municípios). 
2. Para os Estados: 

Imposto sobre Consumo de Merca
dorias (incidente na venda ao con
sumo, portanto no Estado em que este 
ocorrer, em substituição ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias, que 

nanças estaduais tributando seus pro-
dutos exportáveis, além do que o im-
posto poderia incidir sobre mercado-
rias e serviços). 

Imposto sobre Propriedade de Vei-
culos Automotores (ex-'I'RlJ). 

Impostos outros (em concorrência 
com a União e os Municípios). 

3. Para os Municípios: 
Imposto sobre Serviços Empresa

riais (adequando o título aos fatos 
geradores, mesmo porque o ISS nun
ca atingiu qualquer natureza de servi
ço). 

Imposto sobre Profissões (restabe
lecendo-o formalmente para a tribu
tação de profissionais liberais e autô
nomos, eis que deixou de ser ISS des
de que é vedado usar o preço dos ser
viços como base de cálculo). 

Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana. 

Imposto sobre Propriedade Territo
rial Rural (retirando-o da desastrosa 
gestão federal, além do que são as Mu
nicipalidades que precisam adminis
trar o uso racional de seu solo). 

Imposto sobre Transmissão de Pro
priedade Imobiliária (portanto a qual
quer título, sem necessidade de dizê
lo, subtraindo o tributo dos Estados, 
que não possuem cadastro e aceitam as 
subavaliações cometidas). 

Imposto sobre Lucro Imobiliário 
(transladado da União, que também 
não dispõe de cadastro e não tem con
dições de impedir a sonegação a custo 
razoável). 

Imposto sobre Minerais (transfe
rindo-o da União para as municipali
dades, onde jazem os minerais}. 

Imposto sobre Locação e Arrenda
mento (destacado do ISS, porquanto o 
fato gerador é cessão do uso de bem 
não fungível, além do que a incidên
cia é ampliada para imóveis). 

Imposto sobre Construção Civil 
(também separando-o do ISS, pois é 
uma atividade industrial assemelha
da à montagem de veículos e não-pres
tação de serviços). 

Imposto sobre Receita Bruta das Mi
croempresas (ser~a o único imposto 
cobrável dessas unidades produtivas, 
liberando-as de várias obrigações 
principais e acessóri1U!, ao mesmo tem
po que resguarda os fiscos federal e 
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estaduais para empresas médias, 
grandes e gigantescas). 

Impostos outros (em concorrência 
com a União e os Estados). 

A partilha pela União aos Estados e 
Municípios (incluídos o Distrito Fe
deral e os Territórios por equipara
ção) poderia ser acrescida de 60% do 
produto do imposto sobre importação 
e outro tanto do imposto sobre crédi
to, câmbio, seguro e valores mobiliá
rios. 

A repartição pelos Estados entre 
seus Municípios poderia passar a. ser 
de 30% do imposto sobre consumo de 
mercadorias, ao invés de 20% do subs
tituído imposto sobre circulação de 
mercadorias, mais 50% do imposto so
bre propriedade de veículos automo
tores (já em vigor) e 30% do impos
to sobre exportação. 

Omitimos a faculdade que a Cons
tituição de 1967 introduziu para o Po
der Executivo, de alterar as alíquotas 
ou as bases de cálculo dos impostos 
sobre importação, exportação e produ
tos industrializados, porquanto con:rli
ta com a conquista democrática da 
"não-tributação sem representação", 
surpreende empresas e pessoas físicas 
e estimula a improvisação governa
mental. 

Outrossim, entendemos ser total
mente impertinente com o sistema 
federativo a União poder conceder 
isenção de imposto da competência 
dos Estados ou Municípios, e vice-ver
sa. 

Em conseqüência da discriminação 
de tributos aqui sugerida, desapare
ciam da competência da União os se
guintes impostos, além de outros dis
farçados: 

Imposto sobre Transportes Intermu
nicipais e Interestaduais. 

Além de privilegiar os transportes 
não rodoviários, este impostos colide 
com a tradicional proibição constitu
cional que, acertadamente, veda a li
mitação de tráfego interestadual e 
intermunicipal mediante tributos 
(CF/91, art. 11, item I; CF/34, 
art. 17, item IX; CF/37, art. 25; CF/46, 
art. 27; CF/67, art. 20, item II; e 
CF/69, art. 19, item ID. 

Imposto sobre Bens Supérfluos. 
Criado pelo art. 1.0 da Lei n.0 

6. ~50/81, com aliquotas de 20% sobre 
o preço final, este imposto revelou-se 
impraticável e de nebulosa abran
gência, além de conflitar com a base 
de cálculo do ICM e do IPI, inconsti
tucionalmente. 

Empréstimos compulsórios. A com
pulsoriedade· erige a prestação em 
imposto, no autorizado entendimen
to do constitucionalista norte-ame-

ricano Edward S. Corwin. Existem 
outros meios para atingir os efeitos 
econômicos e sociais invocados para 
os falsos mútuos. 

Contribuições de intervenção no 
domínio econômico. São, na verdade, 
impostos camuflados, na qualidade 
de imposições pecuniárias que não 
sejam punições nem dependam de 
atividade estatal especifica em rela
ção à pessoa tributada. 

Contribuição de interesse de ca
tegorias profissionais. Encobre o 
faclsta imposto sindical, que até o 
presente impediu a independência 
dos sindicatos brasileiros. 

Contribuição social (Finsocial). 
Este tributo reúne incidências cumu
lativas com os impostos sobre a 
renda, produtos industrializados e 
circulação de mercadorias, portanto 
visceralmente inconstitucional, além 
do que sua administração está des
vinculada do erário (Decreto-lei 
n.0 1.940/82). 

Contribuições para o PIS e o 
PASEP. O PIS, além de não ter 
promovido a integração social do 
empregado celetista, é custeado por 
uma parte do imposto de renda pago 
por pessoas jurídicas e por um impos
to paralelo ao IPI, ao ICM e ao ISS, 
portanto injustificável no mérito e 
inconstitucional na instituição (Leis 
Complementares n.0 s 7/70, 17/73, 
19/74 e 26/75. 

O PASEP também não produziu pa
trimônio para os funcionários estatu
tários e é custeado com parte da re
ceita corrente da União, mais um 
imposto camuflado sobre a renda dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Mu
nicípios e dos Territórios, com fla
grante infringência ao art. 19, item 
III, alínea a, da COnstituição, sendo 
ainda complementado por outro 
imposto disfarçado sobre a receita or
çamentária das autarquias, empresas 
públicas, sociedades de capital misto 
e fundações (Leis Complementares 
n.Os 8/70, 19/74 e 26/75). 

Cotas de contribuição sobre expor
tação. Encobrem manipulações impo
sitiv·as do Imposto sobre Exportação 
para o café e o cacau, a fim de que 
a receita tenha destinação especifica, 
tanto que, em relação ao café, foi res
tabeiecida a incidência pelo Decreto
lei n.0 2. 295/86, no lugar do imposto 
de exportação. 

Em f•aoo do nível de iniqüidade que 
o imposto de renda atingiu no Brasil, 
onerando progressiva e rapidamente 
apenas os rendimentos do trabalho, 
entendemos que seria muito precipi
tado cogitar-se da t:t1ibutação de 

acréscimos patrimoniais resUltantes 
de heranças, legados e doações, além 
do que as doações abarcariam incon
troláveis presentes. Privilegiar-se-ia 
os beneficiários que consumissem a 
riqueza recebida e induzir-se-ia maior 
ocultação de bens financeiros, títulos 
mobiliários, ouro, jóias e obras de 
arte, sonegação que já é imensa. 

Não parece também sensato preo
cupar-se com exageradas sofistica
ções no sistema tributário enquanto 
a evasão ilegal de impostos se mante
nha nos altos niveis praticados, pois 
os encargos recakiam quase exclu
sivamente sobre as pessoas que pagam 
os impostos devidos. 

Não vemos vantagens na substitui
ção do IPI pelo imposto sobre con
sumos especiais nem no revigoramen
to do não cobrado imposto sobre bens 
supérfluos pelo imposto sobre proprie
dade de bens suntuãrios, propostos 
pela douta Comissão Arinos, ou pelo 
imposto sobre patrimônio voluptuário 
sugerido pela OAB-RS e pelo PCB, 
mesmo porque bens da mesma espé
cie podem ser simples, luxuosos e ex
travagantes. 

Olvidamos o imposto sobre tr&ns
missão de propriedade causa mortis, 
ou sobre heranças e legados, previs
to para os Estados nas Constituições 
de 1934, 1937 e 1946, porque nunca 
produziu receita expressiva nem 
gerou modificações na distribuição 
da riqueza, além do que pode preju
dicar a capitalização empresarial. 

No tocante à contribuição para 
eliminação ou controle de atividade 
poluente, proposta pela Comissão 
Arinos, seria adequada. a cobrança de 
uma taxa ou multa, ou mesmo um 
imposto ostensivo. 

O custeio de obras ou serviços re
sultantes do uso do solo urbano, para. 
o que a Comissão Arinos propõe uma 
contribuição especifica inacumulável 
com a contribuição de melhoria, 
deveria ser atendido por este tribu
to, no caso de obra, ou por uma taxa, 
na hipótese de serviço. 

O tributo sugerido pela Co:rniSsão 
Arinos sob o equívoco título de inves
timento compulsório faria o sistema 
tributário regredir à época em que os 
nobres simplesmente exigiam imposto 
sob a alegação de que precisavam 
fazer obra prioritária. e que não 
tinham dinheiro suficiente. 

Se for respeitada a autonomia dos 
Estados - como é imperioso no siste
ma federativo - torna-se necessário 
extirpar da competência da União 
estabelecer normas gerais sobre taxa 
judiciária, custas e emolumentos re
muneratórios dos serviços forenses, de 
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registros públicos e notariais, intro
duzidos ditatorialmente pela Emenda 
n.0 7177 no art. 8.0, item xvn, alí
nea c, da Constituição. Esses tributos 
e serviços, quando sob a autoridade 

dos Estados, são competência das res
pectivas Assembléias Legislativas. 

Coloco esta entidade à disposição 
para prestar outros esclarecimentos 
concernentes às sugestões formuladas. 

Valho-me do ensejo para apresen
tar votos de profícuo trabalho e meus 
protestos de elevado respeito e apre
ço. - Bacharel Gabriel Hermes, Pre
sidente Nacional. 

QUADRO N.0 1 

RECEITA LíQUIDA DE IMPOSTOS DISFARÇADOS DA UNIAO- ANO DE 1983 
(Sob vários títulos, mencionados neste demonstrativo entre parênteses, não 

computados outros omitidos no Balanço da União, como os destinados ao PIS,' 
ao PASEP, às autarquias de fiscalização profissional, aos sindicatos etc.) 
Espécie Cr$ 1. 000,00 
1. Classificados em Contribuições Econômicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 348.841.808 

Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas (Con
tribuição) destacado ao Programa de Integração 
Social e ao Programa de Redistribuição de Terras 
e de Estimulo à Agroindústria do Norte e do Nor
deste (o Banco Central incluiu na receita, acerta
damente, a transferência do próprio Tesouro Na
cional, adiante mencionada, informando o montan-
te de Cr$ 357.414 milhões): 
ao PIN ........................................... . 
ao PROTE:RRA .................................. . 

157.928.843 
105.028.001 

Imposto (Cotas de Contribuição} sobre Exportação (de café 
e cacau) ......................................................... . 

Imposto (Sobre tarifas) de Telecomunicações ................ . 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Contribuição sobre 
Consumo) de Açúcar, inclusive adicional não especificado ........ . 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Contribuição sobre 
Consumo) de Alcool ............................................. . 

Imposto sobre Combustíveis e Lubrificantes, 
cobrados nos preços tabelados, sob os seguintes 
títulos (classificado pelo Banco Central como Adi
cional sobre Petróleo e Derivados, no montante 
de Cr$ 107.176 milhões): 

Cota-parte da Margem de Revenda de Com-
bustíveis ......................................... . 

Cota-parte do Valor do Petróleo Bruto de Pro-
dução Nacional .................................. . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
Automotivos Derivados do Petróleo ............. . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
e Lubrificantes de Aviação ...................... . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
Automotivos ..................................... . 

Diferença do Preço da Gasolina Automotiva e 
do Alcool ........................................ . 

32.515.171 

29.848.631 

27.181.772 

15.813.019 

5.992.543 

4 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Selo Especial de Con
trole), apropriado ao Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoa-
mento das Atividades de Fiscalização da SRF ................... . 

Imposto sobre Importação (Contribuição) de Lojas Francas, 
Entrepostos Aduaneiros e Depósitos Alfandegados, apropriado ao 
mesmo programa do Selo de Controle ........................... . 

Imposto (Taxa) para Organização e Regulamentação do Mer-
cado da Borracha ............................................... . 

Imposto (Contribuição Adicional sobre Tarifas) de Passagens 
Aéreas Domésticas ............................................... . 

262. 956. 844 

531.655.371 

234.813.016 

148.002.664 

8.413.828 

111.351.140 

17.868.702 

840.075 

16.214.602 

8.002.489 
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Imposto (Contribuição Adicional sobre Tarifas) de Transporte 
Aéreo Doméstico ................................................. . 

Imposto (Contribuição) sobre Apostas de Competições Hípicas 
(uma das imposições da chamada Cota de Previdência mas cuja re-
ceita não foi nela escriturada) ................................... . 

Impostos outros não especificados (Outras Contribuições Eco-
nômicas) ......................................................... . 

2. Classificados em Contribuições Sociais .................... . 

Imposto de Renda, Imposto sobre Produtos Industrializados e 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias (Contribuição) para In
vestimento Social - FINSOCIAL, para aplicação pelo BNDES .... 

Imposto para Educação (Contribuição do Salário Educação) 
Impostos para Custeio Administrativo da Previdência Social 

(Contribuição da Cota de Previdência, a qual, segundo a lei impo
sitiva, deveria corresponder a 3,6% do Imposto de Importação, 
10% sobre a renda bruta da Loteria Esportiva Federal, 14% sobre 
o valor da venda dos bilhetes da Loteria Federal, 6% sobre o preço 
refinaria da gasolina tipo A e 3% sobre o movimento das apostas 
hípicas) .......................................................... . 

Imposto Sindical (Cota-parte de Contribuição Sindical) ...... . 

. _Imposto ~<?ontribuição) para Desenvolviment~ do Ensino Pro-
flSSlonal Marlt1mo ............................................... . 

Imposto (Contribuição) para o Ensino Aeroviário ........... . 
Imposto (Contribuição) para o Fundo de Saúde .............. . 
Imposto (Contribuição) Industrial Rural ..................... . 
Imposto (Contribuição) sobre Propriedade Rural (paralelo ao 

ITR - Imposto Territorial) ...................................... . 
Imposto (Contribuição) para o Programa de Ensino de 1.0 

Grau- FNDE ................................................... . 
Impostos Outros para Fins Sociais (Outras Contribuições So-

ciais) ............................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

3. Classificados em Taxas ...................................... . 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (Taxa 

Rodoviária única) ............................................... . 
Imposto (Taxa) de Melhoramento de Portos ................ . 
·Imposto (Taxa) de Fiscalização de Telecomunicações 

4. Classificados em Transferências Correntes da União (para o 
próprio Tesouro Nacional) ................................. . 
Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas, des-

tinado pela Administração aos seguintes programas: 
PIN = 60% ..................................... . 
PROTERRA = 40% .............................. . 

49.834.003 
33.222.669 

5.906.723 

1.048.311 

1.769.043 

1. 051. 644. 371 

670.200.537 

225.379.202 

132.851.674 
15.959.117 

4.027.034 
3.217.780 

1.779 
1.647 

14 

18 

5.569 

321.272.608 

242.102.695 
75.491.092 
3.678.821 

83.056.672 

83.056.672 

5. Classificados em Receitas Correntes Diversas .............. , . 14.920.083 

Imposto (Cota-parte) sobre Renda de Loterias Federais (pro
vavelmente correspondente às incidências sobre a renda bruta da 
Loteria Esportiva e a venda dos bilhetes da Loteria Federal, da 
denominada Cota de Previdência, onde, todavia, a receita não foi 
incluída) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14. 920. 083 

6. Classificados em Receita de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 877.284 
Imposto (Tarifa) de utilização de Faróis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 877.284 

7. SOMA DOS IMPOSTOS DISFARÇADOS (1+2+3+4+5+6) 2.820.612.826 
Fonte: Balanço Financeiro da União de 1983 

Boletim Mensal do Banco do Brasil - Volume 22 - n.Os 1-2 
Pesquisador: Harry Conrado Schüier 
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SUGESTAO N.0 1. 843-1 

ORDEM DOS CONTADORES 
DO BRASIL 

Brasília, 23 de abril de 1987 

Excel•ntísslmo Senhor 
Deputado Antonio Mariz 
.MD. Presidente da Subcomissão 
dos Direitos e Garantias Individuais 

.Assembléia Nacional Constituinte 

Excel~ntíssimos Constituintes 

Os Bacharéis em Ciências Contá
beis são, provavelmente, os profissio
nais que mais trabalham com tribu
tos, seja ao computá-los nos custos, 
despesas operacionais ou partilha de 
resultados, seja, na outra ponta, ao 
considerá-los na receita pública e au
ditar o pagamento dos impostos. 

Com base nessa formação acadêmi
ca e experiência, esta entidade vem 
sugerir à augusta Assembléia Nacio
nal Constituinte que restabeleça na 
plenitude a seguinte garantia estabe
lecida sob o § 34 do art. 141 da Cons
tituição de 1946, mantida no § 29 do 
art. 150 da Constituição de 1967 mas 
bastante esvaziada no § 29 do art.· 
153 da Constituição de 1969 e na 
Emenda n.o 8/77: 

"I Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabeleça; 
nenhum será cobrado em cada exer
cício sem prévi.a autorização orçamen
tária, ressalvado o imposto lançado 
por motivo de guerra.'' 

Do texto original, a sugestão supri
me a tarifa aduaneira que, a prevale
cer, deveria ser substituída pelo im
posto sobre importação, previsto des
de a Constituição de 1891. Não vemos 
razão para que esse tributo possa ser 
exigido sem que a lei faça a imposi
ção nem cobrado à margem da lei de 
meios, porquanto não configura tri
buto excepcional mas existente nos 
diversos países. Por outro lado, o res
guardo das empresas que usam insu
mos importados é fundamental no 
curso do exercício, pois uma incidên
cia repentina pode levá-las à falência. 
Aliás, a estabilidade de qualquer tri
buto, no período de um ano, é fun
damental ao seguro planejamento em
presarial. 

Mencionada garantia constitucional 
cristaliza a cOnquista democrática da 
"não tributação sem representação", 
negada pelos reis absolutistas e ainda 
hoje pelos governos ditatoriais. Mas 
dela não pode abrir mão a sociedade 

democrática, condicionando a cobran
ça de qualquer tributo à sua institui
ção em lel formal, decretada pelo Po
der Legislativo, e à quantificação no 
orçamento anual. A ausência de pre
visão orçamentária só é justificável 
para o imposto de guerra, em razão 
de seu próprio fundamento. 

A Constituição outorgada em 1969, 
através de artificiosa Eme!)da n.0 1/69, 
quase extirpou a garantia em apreço, 
ao dispor no art. 153: 

"§ 29. Nenhum tributo será 
exigido ou aumentado sem que a 
lei o estabeleça, nem cobrado, em 
cada exercício, sem que a lei que 
o houver instituído ou aumentado 
esteja em vigor antes do início 
do exercício financeiro, ressalva
dos a tarifa alfandegária e a de 
transportes, o imposto sobre pro
dutos industrializados e o impos
to lançado por motivo de guerra 
e demais casos previstos nesta 
Constituição." 

Substituiu a necessária previsão or
çamentária pela vigência da lei antes 
do início do exercício financeiro, pa
trocinando a improvisação governa
mental e autorizando encargo tribu
tário não dimensionado. E acrescen
tou na ressalva, agora até de lei ins
tituidora, a tarifa de transporte, com 
erro conceitual, pois a tarifa corres
penderia ao preço das passagens, 
quando deveria referir-se ao imposto 
sobre transporte, cuja exclusão dos 
pressupostos constitucionais, todavia, 
não se justifica. Aditou, outrossim, na 
ressalva, igualmente tripudiando sobre 
o Congresso Nacional, o importante 
imposto sobre produtos industrializa
dos e ainda outros casos previstos na 
Constituição. Nesta última hipótese, a 
ressalva provavelmente pretendeu re
ferir-se à ditatorial autoridade de que 
se investiu o Poder Executivo para al
terar as alíquotas ou as bases de cál
culo dos impostos sobre importação, 
exportação e produtos industrializa
dos (art. 21, itens I, II e V). 

A Emenda n.o 8, de 14-4-77, decre
tada pelo Presidente Ernesto Geisel, 
aumentou desmesuradamente a ressal
va com outros impostos especialmente 
indicados em lei complementar, per
mitindo que lei votada pela maioria 
absoluta dos Deputados e Senadores, 
ou decretada pelo Presidente da Re
pública em regime de exceção, ani
quile totalmente a garantia constitu
cional, o que é manifesto contra-senso 
jurídico. 

Em nosso entender, deve ser prer
rogativa do Congresso Nacional de
cretar tributos federais, o que inclui 
determinar os sujeitos passivos da 
obriga9ão, as bases de cálculo e as 

alíquotas. Não convém ser autorizado 
o Poder Executivo a manipular quais
quer desses elementos da obrigação 
tributária, menos ainda se for pre
servada a possibilidade de projeto de 
lei para ser votado em 90 ou 40 dias 
(art. 51 da Constituição de 1969), mes
mo porque tão substancial faculdade 
para modificar alíquotas ou bases de 
cálculo pode abrir oportunidades a 
privilégios e a vultosas corrupções em 
níveis administrativos. 

Colocando esta entidade à disposi
ção para esclarecimentos adicionais, 
desejo profícuo êxito na difícil missão 
de elaborar uma constituição federa
lista e democrática. - Bacharel Ga
briel Hermes, Presidente Nacional. 

SUGESTAO Nl1 1. 844-9 

ORDEM DOS CONTADORES 
DO BRASIL 

Brasília, 23 de abril de 1987 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado João Alves 

.MD. Presidente da Subcomissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira 
\ssembléia Nacional Constituinte 

Excelentíssimos Constituintes 

De conformidade com a capacitação 
inerente aos Bacharéis em Ciências 
Contábeis, esta entidade vem sugerir 
à augusta Assembléia Nacional Cons
tituinte que, na Constituição em ela
boração, seja instituído um departa
mento superior de auditoria, sob a au
toridade do Congresso Nacional, para 
auxilá-lo na fiscalização patrimonial 
e financeira que precisa fazer, sem 
limites e a qualquer tempo, sobre as 
instituições federais. 

O órgão sugerido necessita ter auto
nomia funcional e ser provido por 
competentes bacharéis em ciências 
contábeis, sob a direção de profissio
nal de igual graduação universitária e 
com investidura estável, à semelhan
ça do "General Acconting Office" 
existente no Congresso dos EUA, da 
"Contaduria Mayor" da Câmara dos 
Deputados do México, da "Contadu
ria General" do Congresso da Vene
zuela, da Auditoria da República Po
pular da China, da Controladoria Ge
ral do Chile e do Peru, além de outros 
países com organização similar. 

Materializando a proposta em ter
mos legislativos, esta instituição su
gere seja introduzido o seguinte dis
positivo no Projeto de Constituição 
Federal: 

"Art. O Congresso Nacional terá, 
como órgão especializalio e autônomo, 
a Auditoria Geral da República, com 
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atribuição para executar a fiscaliza
ção do patrimônio, da receita e da des
pesa da União, sob responsabilidade 
dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, bem como da gestão das 
autarquias e empresas federais e da 
aplicação de subvenções e renúncias de 
receitas. 

.Parágrafo único. O Auditor-Geral 
será nomeado pelo Presidente do Se
nado Federal, dentre bacharéis em 
ciências contábeis, para período de 
dez anos, depois de aprovada a esco
lha pelas Comissões pertinentes de 
ambas as Casas do Congresso." 

Nos Estados Unidos da América o 
Contador-Geral é nomeado para pe
ríodo de 14 anos, mas nos parece que 
10 anos seria tempo razoável, sendo 
fundamental que ultrapasse uma le
gislatura e o tempo do mandato do 
Presidente da !República. 

A Constituição Federal, com impro
priedade técnica, atribui parte das 
auditagens ao Tribunal de Contas da 
União (arts. 70 e 71). Todavia, aque
la função contábil extravasa à com
petência de qualquer Tribunal, cuja 
finalidade é julgar contendas, além do 
que a auditoria e o julgamento con-

substanciam atribuições independen
tes e reciprocamente excludentes. 
Assim, ao Tribunal de Contas deveria 
competir, estritamente, o julgamento 
de contenciosos suscitados por admi
nistradores e demais responsáveis por 
bens e valores, e da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadorias, 
reformas e pensões. Quanto ao provi
mento dos membros do colegiado, pre
cisam ser independentes do Executivo, 
para o que a melhor alternativa coll'"" 
siste em serem nomeados pelo Presi
dente do Senado, após aprovação de 
seus nomes pelas duas Casas Legis
lativas. 

Dentre as irregularidades propicia
das pela inexistência de órgão autô
nomo de auditoria contábil, no Poder 
Legislativo, situa-se a contabilização 
fora da receita de impostos do produ
to de trinta impostos disfarçados, 
conforme demonstra o Quadro n.0 1, 
que se refere ao ano de 1983 mas que 
exemplifica a irregularidade cometi
da também nos demais exercícios em 
que os mesmos tributos foram cobra
dos. Esses impostos representaram um 
incremento de 33% na teceita dessa 
espécie. Mediante o artifício da classi
ficação, o Tesouro Nacional deixou de 
transferir aos Estados e Municípios 

QUADRO N.0 1 

as correspondentes parcelas que a 
Constituição lhes destina, no valor 
superior a seis bilhões e quatrocentos 
milhões de cruzados, a preços de de
zembro de 1986, só no ano de 1983, 
conforme Quadro n.0 2. 

Ainda por ausência de auditoria so
bre o Poder Executivo, os Municipios 
vem sendo prejudicados no tocante ao 
Imposto Territorial Rural, cujo pro
duto lhes pertença constitucionalmen
te. Ocorre que o INCRA omitiu-se na 
cobrança de mais de '18% do crédito 
lançado nos 18 anos de 1966 a 1983. A 
SC'ma não cobrada significa dez bilhões 
e quinhentos e trinta e cinco milbões 
de cruzados, a valores de dezembro de 
1986, conforme demonstra o Quadro 
n.0 3. 

Seguramente será mais eficaz, eco
nômico e responsabilizável um serviço 
autônomo de auditoria, dirigido e 
composto por pessoal qualificado para 
essa espécie de trabalho de nível su
perior. 

Coloco esta entidade à disposição 
para esclarecimentos suplementares e 
apresento protestos de elevado respei
to e apreço. - Bacharel Gabriel Her
mes, Presidente Nacional. 

RECEITA LíQUIDA DE IMPOSTOS DISFARÇADOS DA UNIAO- ANO DE 1983 

(Sob vários títulos, mencionados neste demonstrativo entre parênteses, não 
computados outros omitidos no Balanço da União, como os destinados ao PIS, 
ao PASEP, às autarquias de fiscalização profissional, aos sindicatos etc.) 

Espécie Cr$ 1.000,00 

1. Classificados em Contribuições Econômicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 348.841.808 

Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas (Con
tribuição) destacado ao Programa de Integração 
Social e ao Programa de Redistribuição de Terras 
e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nor
deste (o Banco Central incluiu na receita, acerta
damente, a transferência do próprio Tesouro Na
cional, adiante mencionada, informando o montan
te de Cr$ 357.414 milhões): 
ao PIN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 . 928. 843 

ao PROTERRA .................................. . 105.028.001 

Imposto (Cotas de Contribuição) sobre Exportação (de café 
e cacau) ......................................................... . 

Imposto (Sobre tarifas) de Telecomunicações ................ . 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Contribuição sobre 
Consumo) de Açúcar, inclusive adicional não especificado ........ . 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Contribuição sobre 
Consumo) de Alcool ............................................. . 

Imposto sobre Combustíveis e Lubrificantes, 
cobrados nos preços tabelf!d,~, sob os seguintes 
títulos (classificado pelo Banco Central como Adi-

262.956.844 

531.655.371 

234.813.016 

148.002.664 

8.413.828 
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cional sobre Petróleo e Derivados, no montante 
de Cr$ 107.176 milhões): 

Cota-parte da Margem de Revenda de Com-
bustíveis ......................................... . 

Cota-parte do Valor do Petróleo Bruto de Pro-
dução Nacional .................................. . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
Automotivos Derivados do Petróleo ............. . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
e Lubrificantes de Aviação ...................... . 

Cota-parte do Preço Realizado de Combustíveis 
Automotivos ..................................... . 

Diferença do Preço da Gasolina Automotiva e 
do Alcool ........................................ . 

32.515.171 

29.848.631 

27.181.772 

15.813.019 

5.992.543 

4 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Selo Especial de Con
trole), apropriado ao Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoa-
mento das Atividades de Fiscalização da SRF ................... . 

Imposto sobre Importação (Contribuição) de Lojas Francas, 
Entrepostos Aduaneiros e Depósitos Alfandegados, apropriado ao 
mesmo programa do Selo de Controle ........................... . 

Imposto (Taxa) para Organização e Regulamentação do Mer-
cado da Borracha ............................................... . 

Imposto (Contribuição Adicional sobre Tarifas) de Passagens 
Aéreas Domésticas .................................•.............. 

Imposto (Contribuição Adicional sobre Tarifas) de Transporte 
Aér~o Doméstico ......•........................................... 

Imposto (Contribuição) sobre Apostas de Competições Hípicas 
(uma das imposições da chamada Cota de Previdência mas cuja re-
ceita não foi nela escriturada) .................................... . 

Impostos outros não especificados (OUtras Contribuições Eco· 
nOmicas) ............................................ · .. · · · · · .... · · 

2. Classificados em Contribuições Sociais .................... . 

Imposto de Renda, Imposto sobre Produtos Industrializados e 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias (Contribuição} para In· 
vestimenta Social - FINSOCIAL, para aplicação pelo BNDES .... 

Imposto para Educação (Contribuição do Salário Educação) 

Impostos para Custeio Administrativo da Previdência Social 
(Contribuição da Cota de Previdência, a qual, segundo a lei impo
sitiva, deveria corresponder a 3,6% do Imposto de Importação, 
10% sobre a renda bruta da Loteria Esportiva Federal, 14% sobre 
o valor da venda dos bilhetes da Loteria Federal, 6% sobre o preço 
refinaria da gasolina tipo A e 3% sobre o movimento das apostas 
hípicas) .......................................................... . 

Imposto Sindical (Cota-parte de Contribuição Sindical) ...... . 

Imposto {Contribuição) para Desenvolvimento do Ensino Pro-
fissional Marítimo ............................................... . 

Imposto (Contribuição) para o Ensino Aeroviário ........... . 

Imposto (Contribuição) para o Fundo de Saúde .............. . 

Imposto (Contribuição) Industrial Rural ..................... . 

Imposto (Contribuição) sobre Propriedade Rural (paralelo ao 
ITR - Imposto Territorial) ...................................... . 

111.351.140 

17.868.702 

840.075 

16.214.602 

8.002.489 

5-.906.723 

1.048.311 

1.769.043 

1.051.644.371 

670.200.537 

225. 379. 202 

132.85-1.674 
15.959.117 

4.027.034 
3.217.780 

1.779 

1.647 

14 
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Imposto (Contribuição) para o Programa de Ensino de 1.0 

Grau- FNDE ................................................... . 18 

. . Impostos Outros para Fins Sociais (Outras Contribuições So-
clals) ............................................................ . 5.569 
••. •• .••.. .•••. .•. . . . .•. . . .••. .. . . . . . . o····· o o ..... ·•••· o ..•••..•.. ·•••··••••••••••• 

3. <lassHicados em Taxas ...................................... . 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (Taxa 

Rodoviária única) ............................................... . 
Imposto (Taxa) de Melhoramento de Portos ................ . 
Imposto (Taxa) de Fiscalização de Telecomunicações ....... . 

321.272.608 

242.102.695 
75.491.092 
3.678.821 

•••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• o •••••• o •••••••••••••••••••••••••• 

4. Classificados em Transferências Correntes da União (para o 
próprio Tesouro Nacional) ................................. . 

Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas, des-
tinado pela Administração aos seguintes programas: 
PIN = 60% ..................................... . 
PROTERRA = 40% ......... ' .................... .. 

49.834.003 
33.222.669 

83.056.672 

83.056.672 

••••• •••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••• o o •••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

5. ClassHicados em Receitas Correntes Diversas ............... . 

Imposto (Cota-parte) sobre Renda de Loterias Federais (pro
vavelmente correspondente às incidências sobre a renda bruta da 
Loteria Esportiva e a venda dos bilhetes da Loteria Federal, da 
denominada Cota de Previdência, onde, todavia, a receita não foi 
incluída) .............. -.................................... · · · .... . 

6. ClassHicados em Receita de Serviços ......................... . 
Imposto (Tarifa) de utilização de Faróis .................... . 

14.920.083 

14.920.083 

877.284 
877.284 

7. SOMA DOS IMPOSTOS DISFARÇADOS (1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6) 2.820.612.826 

Fonte: Balanço Financeiro da União de 1983 
Boletim Mensal do Banco do Brasil- Volume 22 - n.0 s 1-2 

Pesquisador: Harry Conrado Schüler 

Quadro N.0 2 

TRANanm.t:NCIAS SONEGADAS AOS ESTADOS (lnclwdve Dlstrlto Federal 
OOVJ!:R.NO FEDERAL, NO ANO l>E 1983 - EM Cr$ 1.000,00 ou Cz$ 1,00 

e Terrltórlos) E AOS MUNIClPIOB, P§.O 

Imposto Disfarçado/Destinatários 

Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industrializados arrecadado sob 
a denominação de Contribuinte para Invéstlmento Social: 
23% X Cr$ 670.200.537 .. . .. . . . . . .. . . .. ............... .. 

Imposto de Renda de PeMoll!l Juridlcas destinado diretamente ao PIN e ao 
Proterra aob oa titulas de Contribuições Econômicas !Cr$ 262.956 844) e 
Tranafer!nclu da União (Cr$ 83.056 672l : 
23% X Cr$ 348.013.516 .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. . . .. ......... 

Impoato aobre Produtoa Industrializados arrecadado sob o titulo de Contrl
bulçio 110bre Consumo de Açúcar: 23% x Crt 148 002.664 .. . . ......... 

Imposto 110bre Lubrificantes e Combustlvels Llquldoa e Gl\1101101! arrecadado sob 
aa denomlnaçllea de Cotllll-Partes de Preços: 
40% X Cr$ 1-11.351.140 ................................................ . 

Impo~to 110bre Produto.! InduatriallzadOI!I arrecadado sob o titulo de Selo Especial 
de Controle: 23% x Cr$ 17.887.702 .......... ........ .... .. .... . .... 

Impoato aobre Produto& Industrializados &rrecadado sob a denominação de 
Contrlbulçio aobre consumo de Alcool: 23% x crt 8 413.828 ............ . 

Imposto 10bre Prollrledade Territorial Rural lançado mas não cobrado, perten-
cente aoa Mun1clploa: 80,34% x Cr$ 73.827.014 .......................... . 

Total a preçoa de 1983 ..................................................... .. 

Varlaçio da OTN = Des./118 : De•./83 = crt 11D,4D (pró-rata) : Cr$ 7,01 .•.• 

Total a preooa de 11188 !Total de 1983 x Varlaçlo da OTNl ................. .. 

EBI:ados Municípios 

77 073.062 77.073.01J2 

39.791.554 39 791.554 

17 .020.301J 17.020.3011 

22.270.228 22.270.228 

2.054.78S 2.054.7118 

987.5110 987.5!10 

!19.312.823 

159.1'1'1.528 218.4D0.1U 

17,045.8411 l'l,CMli.MD 

2.'113.284.238 I. 724 .llotl. 3811 

F'ontet: Balanço Pinancelro da Unllo de 1VI3 e DCN. 8eo&o n. de 1+11. p6p. teat~• (ITB). Plllqusa.lor~ Ban7 Oon~ l!lchUJer 

Total 

154.148.124 

7ll. 5Ô3 .1011 

34.040.812 

44.540.458 

4.108.5'12 

1.1135.1110 

111.112.823 

3'17.8S'I.S'15 

17,tM5.MII 

S.43'1.SDO.S25 
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QUADRO N.o 3 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL NAO COBRADO PELO 
INCRA (Governo Federal) E, DESSA FORMA, SONEGADO 

AOS MUNICíPIOS - 1966 A 1983 

Lançado Crédito não Cobrado Variação Crédito AtuaMzad.o Ano Cr$ 1.000,00 % Cr$ 1. 000,00 Da OTN Cz$ 1,00 P /dez. 86 

1966 42.266 39;10 16.526 5.266,197 87.029.203 
1967 92.909 59,30 55.095 4.273,605 235.454.267 
1968 124.867 70,65 88.219 3.418,884 301.608.939 
1969 166.292 7-1,84 119.464 2.384,838 344.634.785 
1970 229.234 75,60 173.301 2.411,990 418.000.047 
1971 220.426 67,50 148.788 1.966,266 292.555.900 
1972 90.815 48,50 44.045 1. 705,295 75.110.187 
1973 220.133 29,59 65.137 1.511,193 98.435.114 
1974 255.932 52,03 133.161 1.133,574 150.948.323 

1975 641.269 61,90 396.946 912,625 362.262.396 
1976 438.317 49,03 214.907 665,016 142.916.477 

1977 558.993 33,56 187.598 5H,209 95.901.811 
1978 752.269 31,06 233.655 375,236 87.675.674 
1979 1. 791.854 32,16 576.260 254,934 146.908.329 

1980 15. 034 .111) 78,42 11.789.753 169,082 1. 993 .435. 013 
1981 42.500.846 82,56 35.088.698 86,456 3.033.628.513 

1982 50.438.620 75,19 37.924.798 43,717 1. 657. 958 .410 

1983 73.827.014 80,34 59.312.623 17,038 1.010.568.417 

Total 187 .426 .171 78,20 146.568.974 71,878 10.535.031.805 

Fonte: Senador Benedito Ferreira (e !NORA) 
Dl.scul"so publicado no Diário do Congresso Nacional, Seção II, de 6-6-65, pá.g. 1656 a 1666 

Pesquil!ador: Harry Oonrado Schüler 

SUGESTAO N9 1. 845-7 

ORDEM: DOS CONTADOR.il!S 
DO BRASn. 

Bra.sllia., 23 de abril de 1987 
Excelenti&slmo Senhor 
Deputado .João Alves 
MD Presidente da. Subcomissão de 
Orçamento e F1scal1za.ção Financeira. 
A&sembléla NMlonal Constituinte 

Excelentisslmos Constituintes: 
Com base na. formação universitá

ria. e na. experiência. profissional dos 
Ba.cha.réts em Ciências Contábeis, 
esta entidade vem sugerir à egrégia. 
Assembléia. Nacional Constituinte, no 
que concerne ao orçamento públicO, 
que 11mlte aa disposições conatitucio
na.ls ao esaenclal e confira. ao Con
greMO Nacional autoridade superior 

para. dooidir a. destin~ do produto 
da. rooeita pública., como é inerente 
a uma. democracia e fundament~ à 
efetivação dos direitos sociais. O 
restante é matéria. de lei comple
mentar ou mesmo ordinária, ou até 
estará implícito. 

Nesse sentido, sugerimos seja in
troduzido o seguinte dispositivo na. 
futura. Constituição da República.: 

"Art. O Poder Executivo e o 
Poder Judiciário encaminharão ao 
Congresso Nacional as respectivas 
propostas orçamentárias, para a ela
boração do orçamento da União. 

§ 1.0 A lei de orçamento não 
conterá dispositivo estranho à fixa
ção da. despesa. e à previsão da. recei
ta, não se incluindo na. proibição: 

a.) a. autorização para. abertura de 
créditos suplementares e operações de 
crédito por antecipação de receita; e 

b) a. determniação do. destino do 
saldo do exercício ou do modo de 
cobrir o déficit. 

l 2.0 O Poder Executivo submeterá. 
à aprovação do Congresso Nacional, 
também, os orçamentos anuais das 
autarquias federais. 

l 3.0 Lei federal disporá sobre a. 
elaboração e a organi218.Ção do or
çamento da. União e dos orçamentos 
de suas autarquias, os créditos adi
cionais e a gestão financeira." 

A grande inovação aqui proposta. 
consiste em atribuir ao POder Deli
berativo do Pais a. competência para 
montar o orçamento da. União, deci
dindo, como é imanente a. uma. de
mocracia, o que poderá ser cobrado 
e o que será feito com o dinheiro 
arr.ecada.do, na conformidade dos 
anseios nacionais caput. Para tanto, 
reunirá e, se aconselhável, reformu
la.rá as propostas de cada Poder do 
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Estado, <x>mpatibilizando-as com as 
potencialidades financeiras, função 
em que, obviamente, haverá sempre 
negociações políticas. 

Outra modificação importante con
siste na aprovação pelo Pod-er Legis
lativo das proppstas orçamentárias 
das autarquias federais (§ 2.0). Pre
sentemente, a decisão está adstrita ao 
Poder Executivo, apesar de tais entes 
governamentais subsistirem d-e tribu
tos - alguns com receitas e despesas 
de elevado vulto, como as autarquias 
do Sistema de Previdência e Assis
tência Social - -e terem por finalidade 
a prestação de serviços inerentes ao 
Estado, em forma descentralizada e 
com autonomia financeira. 

Intencionalmente não foram inclui
das as empresas federais, s-ejam as 
públicas sejam as de capital misto. 
Isso porque nelas os orçamentos pre
cisam retratar exclusivamente pla
nos de administração e ser-em dota
dos de flexibilidade na produção de 
bens ou na prestação de serviços, 
portanto também na realização dos 
respectivos custos e despesas opera
cionais. Sobre as empresas, o Poder 
Executivo deve agir permanentemen
te, na qualidade de controlador. O 
Poder Legislativo precisa atuar no 
eJrercício de sua ampla competência 
fiscalizadora, sem se comprometer 
com a aprovação dos orçamentos 
daquelas pessoas jurídicas de direito 
privado, sob pena de emperrar seu 
funcionamento. Aspecto a controlar 
reside na criação de empr-esas con
trariando a regência constitucional e 
e até a artificial transformação de 
serviços em falsas empresas para 
fugir aos rigores das leis. 

Silenciamo3, outrossim, sobre os or
çament.os plurianuais. Estes, em nossa 
opinião, não deveriam formalizar-se 
em lei, limitando-se a configurar pla
nos administrativos, tanto que vêm 
sendo descumpridos sem qualquer 
conseqüência jurídica. De resto, uma 
legislatura não teria legitimidade 
para obrigar a subseqüente. 

O dispositivo sugerido ainda limita 
a regência da União para a matéria 
que lhe concerne (§ 3.0). A Constitui
ção em vigor desrespeita a autonomia 
dos Estados e Municípios ao submeter 
seus orçamentos a regras federais 
(art. 61) e, ainda, impede a criati
vidade para o aperfeiçoamento orça
mentário por técnicos até mais ca
pacitados do que funcionários fe
derais. As uniformizações pretendidas 
por autoridades da União podem ser 
obtidas mediante convênios e são a.té 
naturalmente adotadas quando as 
práticas se revelam bOas. Ao refor-

mular a regência da matéria, apro
veitou-se para substituir o exercício 
financeiro, mencionado no texto 
vigente, pela gestão financeira, por
quanto aquele é muitas vezes confun
dido com o período administrativo. 

Na hipótese confiável de ser acolhi
do o restabelecimento da autonomia 
dos Estados e Municípios para disci
plinarem seus orçamentos, coerente
mente também deveria ser suprimida 
a competência acrescentada para a 
União, na Constituição de 1·969, para 
legislar com normas gerais sobre or
çamento, despesa e gestão patrimo
nial e financeira de natureza pública 
(art. 8.0 , XVII, c). 

Sob parágrafo primeiro, o di~posi
tivo reproduz preceito que vem desde 
a Emenda de 1926, impedindo as cha
madas caudas orçamentárias (art. 34, 
§ 1,0). 

As disposições analíticas introduzi
das pela Constituição de 1967 e mo
dificadas pela Constituição de 1969 
encerram, em nosso entendimento, 
regências impróprias para um Es
tatuto Nacional, algumas ainda anti
federativas e outras contabilmente 
desaconselháveis. 

Com a esperança desta instituição 
de ter prestado a contribuição a seu 
alcance, para o equacionamento dos 
orçamentos públicos, subscrevo-me 
com r·espeito e apreço. - Bacharel 
Gabriel Hermes, Presidente Nacional. 

SUGESTAO N'~ 1. 846-5 

ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VENANCIO AIRES 

OFíCIO N.0 152 

Venâncio Aires, 13 de abril de 1987 

A Sua Excelência 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
N acionai Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Em nome do Poder Executivo Ve

nâncio-airense apresentamos a Vossa 
Excelência sugestões à Comissão 
Constitucional Encarregada das Ques
tões de Política Agrícola, cuja propos
ta está sendo encaminhada pela Clas
se Rural do Município de Venâncio 
Aires e que propõe uma política agrí
cola voltada aos interesses dos pro
dutores; com o apoio, contorme do
cumento anexo, da Câmara Munici
pal local. 

Na expectativa de que as sugestões 
apresentadas sejam inseridas na nova 
Carta Constitucional, espelhando e re
fletindo o verdadeiro e legítimo an
seio da Classe Rural, apresentamos 
nossos protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. 

Cordialmente, Jád.er Ribeiro Rosa, 
Vice-Prefeito, em exercício. 

POLíTICA AGRíCOLA 
O Sindicato dos Trabalhadores Ru

rais de Venâncio Aires, a Cooperativa 
dos Suinocultores de Encantado Ltda. 
(COSUEL), a Associação dos Fumicul
tores do Brasil (AFUBRA), EMA TER 
de Venâncio Aires e a Câmara deVe
readores de Venâncio Aires, r.espalda
dos no art. 23 do Regimento Interno 
da Constituinte, bem como no abaixo
assinado que oportunamente será en
caminhado, tomam a liberdade de pas
sar às mãos da respeitável Comissão 
encarregada do estudo sobre Questões 
de Política Agrícola, as sugestões que 
em anexo seguem, esperando que se
jam inseridas na nova Carta Consti
tucional, sob forma de proposta de 
emenda ao Projeto de Constituição, 
uma vez que espelham e refletem o 
verdadeiro e legitimo anseio da classe 
rural. 
1. A Questão Fundiária 

1.1. Todo(a) trabalhador(a) deve 
ter direito à posse ou ao uso da terra, 
enquanto nela habitar e trabalhar; 

1.2. A União deve garantir a todo 
o(a) trabalhador(a) rural a posse e 
uso da terra; 

1.3. Conforme cada região (geoe
conômica), deverá haver um módulo 
de propriedade, com as dimensões mí
nimas necessárias à produção, à con
servação e à sobrevivência da familla 
rural (considerado o ·casal, adulto e 
maior); 

1.4. Que cada módulo, obse~vado 
o uso potencial d? ~alo, seja. obr:gado 
a produzir um mm1mo relativo a ex
ploração principal; 

1.5. Que sejam estipulados um 
minimo e um máximo de módulos 
fiscais por família; 

1.6. Os assentamentos deverão ser 
feitos sempre na região de origem; 

1. 7. As terras, adquiridas pelo pro
cesso de Reforma Agrária, não pode
rão ser vendidas a terceiros, somente 
à União e esta deverá repassá-la a 
outra fam!lia rural caracterizada como 
beneficiária; 

1. 8. A competência da desapro
priação somente é dada ao Governo 
Estadual e/ou Municipal; 
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1. 9. Devem ser observados o cor
reto uso e manejo do solo e aplicada 
a lei :federal de conservação e prote
ção do meio ambiente; 

1.10. Devem ser dadas condições 
plenas para a maximização do correto 
uso dà terra; 

1.11. O proprietário deve ser obri
gado a usar a terra racionalmente; 

1.12. Que sejam desapropriadas as 
terras e proibida nova aquisição de 
terras a: 
Quem adquirir ilicitamente ou de ma
neira violenta (confiscadas) 

Grupos estrangeiros (ou cidadãos es
trangeiros) 
Particulares com acima de 10 mó
dulos m nimos fiscais regionais, desde 
que não sejam produtivas; 

1.13. Que o mau uso da terra seja 
impedimento para o proprietário re
ceber incentivos e auXUios de órgãos 
governamentais; 

1.14. No caso de morte do pro
prietário' a terra passará automatica
mente aos descendentes diretos. 

2. A Questão Creditícia 
2 .1. O crédito rural deve ser re- · 

gionalizado <VBC); 

2.2. Estímulo à produção de ali
ment&>s básicos; 

2. 3. Recursos para. o armazena
mento; 

2.4. .Criação de uma entidade cre
ditícia (banco) com a finalidade d-e 
financiar a compra de terra por pe
quenos produtores até o limite má
ximo do módulo rural regional, obe
decendo a uma carência de 5 anos e 
taxa de juros compatível com as pos
sibilidades normais de cada adquiren
te, cujo valor total seria resgatável 
em 15 anos; 

2. 5. Maior rigor por parte das 
redes bancárias que financiam inves
timentos e custeios agrícolas, no que 
diz respeito à sua verdadeira destina
ção. A fiscalização deverá ser efetua
da por um técnico da área; 

Em caso de infringência, deverá o 
tomador ser sancionado com o corte 
do crédito pelo período mínimo de 5 
anos. 
3. A questão dos preços dos insumos 

3.1. Limitar a margem de lucros pa
ra as indústrias de acordo com os cus
tos de produção. 

4. A questão dos preços minlmos 
4.1. Devem ser fixados (e garanti

dos pela União) em pelo menos 30% 
acima dos custos de produção; 

4.2. Devem ser fixados com antece
dência e com a participação direta do 
trabalhador rural. 
5. •A. questão da Infra-estrutura 

5 .1. Devem ser dadas as condições 
mínimas ao escoamento das safras; 

5. 2. Idem ao armazenamento. 

6. A questão do armazenamento 
6 .1. Estoques reguladores (União) 

sob controle dos produtores rurais; 
6. 2. Armazéns comunitários. 

'7. A questão do associativismo 
7.1. Incentivo ao associativismo pe

las facilidades de crédito (grupal) e 
comercialização (volume de produção). 
8. A questão da comercia.llsação 

8 .1. Estoques reguladores; 
8.2.. Garantias de preços minlmos; 
8.3. Produtos básicos (grãos). 

9. A questão da assistência técnica 
9.1. GRATUITA ao pequeno pro

dutor; 
9. 2. -SUBSIDIADA ao médio pro

dutor; 
9.3. PAGA pelo grande produtor; 

9 .4. Obrigatóro o acompanhamen
to técnico condição básica à obtenção 
de crédito e preço mínimo; 

9. 5. Formação de técnicos nas co
munidades rurais. 
10. A questão do meio ambiente 

10.1. Incentivo ao Reflorestamento 
Conservacionista; 

10.2. Reflorestamento obrigatório 
(ou manutenção da reserva florestal) 
em.no mínimo, 20% da área física do 
Módulo; 

10.3. A não observação do proposto 
implica em sanções ao proprietário 
(perda de crédito, assistência técnica, 
etc.); 

10.4. Incentivo ao reflorestamento: 
viveiros municipais/comunitários. 
11. A questão da impostação/exporta

ção 
11. 1. O trabalhador rural deve par

ticipar nas decisões de importar e/ou 
exportar produtos básicos, necessitan
do o seu aval para que sejam feitas 
operações desta natureza. 
12. A questão do Seguro Agrícola 

(Proagro) 

12 .1. Obrigatório para toda a ex
ploração agropecuária, fixada em 100% 
do financiamento com opção à cober
tura da parte de recursos próprios 
(mão-de-obra familiar). 
13. A questão do êxodo rural 

13 .1. Reduzido se cumpridas as an
teriores. 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Venâncio Aires - Aloysio João 
Silveira Alves, Presidente - Associa
ção dos Fumicultores do Brasil -De
gível, Presidente. 

SUGESTAO Nl1 1.847-3 

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS 
PROBLEMAS DO NOR1E GOIANO 

-CONOR1E 

Inclua-se nas diaposições ·transitó
rias e :f1nais: 

"Art. Fica criado o Estado do 
Tocantins, com o desmembramen
to da parte da área do Estado de 
Goiãs abrangida pelos Municlpios 
de Almas, Alvorada, Ananás, Ara
guacema, Araguaçu, Ara&Uaína, 
Ar.a..guatins, Arapoema., Arraias, 
Augustinópolis, Aurora do Norte, 
Axixá de Goiãs, Ba'baçulàndia, 
Brejinho de Nazaré, COlinas de 
Goiás, Colméia, Conceição do 
Norte, COuto Magalhães, Cr!sta
lândia, Dianópolis, Dois Innãos de 
Goiás, Duerê, Fátima, Flgueil'ó
palis, Filadélfia, Formoao do Ara
guaia, Goiatins, Guaraí, Gurupi, 
Itacajá, Itaguatíns, Itapoiã. de 
Goiás, Lizarda, Mlracema do Nor
·te, Mira.norte, Monte do Carmo, 
Natividade, Nazaré, Nova Olinda, 
Novo Acordo, Palmeirópolis, Pa
raíso do Norte de Goiás, Paranã, 
Pedro Afonso, Peixe, Pindorama 
de Goiás, Pium, Ponte Alta do 
Bom Jesus, Ponte Al·ta do Norte. 
Porto Nacional, Presidente Ken
nedy, Rio &mo, S·ão Sebastião õo 
Tocantins, Silvanópolis, Sitio No
vo de Goiás, Taguatmga, Tocan
tínia, Tocantinópol1s, Wanderlãn
dla' e x;ambioá. 

§ 1.0 o \Poder Executivo desig
nará para Capital do Estado um~ 
das cidades-sedes dos seus Muni
cípios, no centro geográfico da 
área abrangida. 

§ 2.0 O POder Executivo àdotw
rá todas as providênei~ necessá
rias para a instalação do Estado 
do Tocantins até 180 (cento e 
oitenta) dias da data da promul
gação desta Col18tituição. 

Art. Arpllea:m-se à· criação e 
instalação . do Estado do Toca:n
tins, no que couber, as normas le
gais que disciplinaram a divisão 
do E&tado de Maito Grosso, fixan
do-·se os dispêndios financeiros a 
cargo da União e V'al~ atuali
zados pmporclonais à população, 
à ár.ea da região e ao nú.rilero de 
Municípios do Estado do Tocan
tins." 
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JuStificação 

o Regimento In temo da Asaembl&a 
Nacional COnstituinte, num dispo5iti· 
vo dos mais democráticos, SJbriu a 
oportunidade para apresentação de 
.sugestões de matéria constitucional ao 
Proj e,:o de Constituição, por entidade 
representativa da sociedade, conforme 
§ 11 do seu art. 13. 

Daí a :presente sugestão de matéria 
constitucional ao Projeto de Constitui
ção que traduz perante a Assembléia 
Nacional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais anti
ga e a mais l·egítima reivindica~ão dac:; 
populSJÇões dos diversos Municf;pios 
do Norte-Nordeste de Goiás e, por 
certo, de t()dO o povo goiano, pelos re
fl.exos benéficos do empreendimento. 

Algumas razões para. a criação 
do Estado do Tocantins 

O novo Estado fará surgir um novo 
pólo alternativo ao norte de Brasília 
e de Goiânia, diminuindo as pressões 
de migrantes sobre ·estas capitais, de
saeelerando o ;processo de inchaç~ 
que as aflige. 

A instalação do novo Estado extin
guirá os focos de d:ensão existentes no 
norte goiano e fará de sua área base 
de apoio !lJO desbravamento da Ama
zônia e SU:f)rláota de Viveres às pO]JU
lações nordestinas. 

A ampliação das oportunidades no 
campo das atividades econôm:iews, dos 
negócios, criará milhares de nóvoà 
empregos e determinará uma crescen
te "taloiWição de ~ tiquêlá!ls. 

A Aína.Zõ:hia. légà:l goiana :tleará em 
~- tbta.lidadé i1o i!:Stado do Tocan
~. so'h jtiii\ldiÇãb dà sud.am; a áD-:a 
~ane;s.cente que constitttitá o novo 
Estado de Gblãs permanecerá. na área 
da ~deeo. A atual S'l:lJPB1"PPOicão ju
risdielenai das suas agências~ de de
senyolylme~to, que cria anomalias e 
conft.bsões, estarp. extinta. 

O Estado do Tócantl.nS terà 2à6 . 706 
kJ:n..l!, éó Mu.ru.mp1os, i.100.00(} habi
tafi.tes-, um rebáinfió bóviho de 6 mi
lh&!s de réSeS; oom twoduçãb anual 
'de 1 Hiilli.ãó 'eM 'lJEJiS gordos e 2,2 mi
Hiõês de tonelatlàs de grãoS. 

Após a criação do Estado dó Tocan
tins, o Estado de Goiás :passará a ter 
355.330 Km2, i84 Munictpios, 4 mi
U!õa! ·d.~ ha&ta.nm, um reoonhtl bo
vmo de 13 milhões de teses >e úma pro
tlu~ de :t-,5 ílitl.hões "de to.Ireladas de 
grã<»J. 

Dad$ bi5tóiiCO$ 

(A ~'l'lta. -~ «niaçã:o ~ &ta-do oo 
Tocantins começou ·eo1rn a instalaçãQ 
da Comarca do Nol'lte, criada por Dom 

João VI, a 9-3-1009. O seu primeiro ti
tular, Desembargador .Toaqui:Íil. Teo
tônio SegurSJdo, revo1t!lJdo com a si
tuação de isolamento e marginaliza
ção da região, determinantes do atra
so e da pobreza crescentes, rebelou-se 
contra, os OSJpitães-Generais da Coroa 
Portuguesa e fundou, a 15-9-1821 o 
Governo Autônomo do Tocantins, do 
qual foi aclamado Presidente, com se
de em Cavalcante. Por sucessivas ve
zes a sede do Gov~o Autô~o 
transferiu-se de Cavalcante para São 
João da Pa.ltna (!Paraná) e desta para 
Natividade e, ainda, destas para a pri
meira, evitando, assim, confronto com 
as tropas dos Capitães-Generais. 

A luta continuou, em 1863, com a 
revolta dos membros da Câmara Mu
nici(pttl de Boa Vista do Toea.ntins 
('IIOcantinópolis), com o apoio dos 
D~putflldgs Imperiais goianos Viscond·e 
de Taunay e Cardoso de Men.ezes, em 
razão da ausência de Governo e do 
oon,s.eqüente abandono da regiã.o; em 
1937, sob a liderança dos professores 
portuenses Fabricio OéE.ar Freire e 
Osvaldo Ayr>es da Silva; e:m. 1951, com 
o .Tuiz de Dir-eito de Porto Nacional, 
Feliciano Machado Braga e os D€IJu
tados Estaduais Ii'rancisco Maranhão 
Japiassú e Da.r:cy Gome6 Marinho; a 
partir de 19el5, com o então Vereador 
.TQSé Wilron Siqueira Oamp.u.s, Presi
dente da. Câmara. Munioipal d·" Coli
nas dê Goiás; em 1981, surgiu a Comis
são de Estudo dos Problemas do Nor
te Goiano (OONOR'TE), como centro 
convergente de todas as fo.rças atuan
tes nQ sentido de desenvolver a região 
norte goiana tornando-se o veículo 
de defesa dos .seus interesses, legíti
mo LB.strumento ;propugnado.r pela 
criação do Estado do 'I'ocantln.s~ 

Bràsilla, 21 de abril de 1987. - 00-
missão d.e 'Estudo. aos Problenms do 
Norte Gótano - OONORTE. 

SUGESTÃO N9 1.848-1 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
E BEM-ESTAR SOCIAL DE 

NOVO ACORDO, GO 

Inclua-se nas Di.c:;posições Transitó
rias e Finais: 

"Art. Fica criado o Estado do 
Tocantins, com o desmembra
mento da parte da área do Esta
do de Goiás abrangida pelos Mu
nicípios de Almas, Alvorada, Ana
nás, Araguacema, Araguaçu, Ara
guaína, Araguatins, Arapoema, 
Arraias, Augustinópolis, Aurora 
do Norte, Axixá de Goiás, Baba
c~ia, Breji!nho dle N~é, Co
finas de Goiás, Colméia, Concei-

ção do Norte, Couto Magalhães, 
Cristalândia, Dianópolis, Dois Ir
mãos de Goiás, Dueré, Fátima, 
Figueirópolis, Filadélfia, Formoso 
do Araguaia, Goiatins, Guarai, 
Gurupi, Itacajá, Itaguatins, Ita
porã de Goiás, Lizarda, Miraeema 
do Norte, Miranorte, Monte do 
Carmo, Natividade, Nazaré, Nova 
Olinda, Novo Acordo, Palmeirópo
lis, Paraíso do Norte de Goiás, Pa
raná, Pedro Afonso, Peixe, Pin
dorama de Goiás, Pium, Ponte 
Alta do Bom .Tesus, Ponte Alta do 
Norte, Porto Nacional, Presidente 
Kennedy, Rio Sono, São Sebastião 
do Tocantins, Silvanópolis, Sítio 
Novo de Goiás, Taguatinga, To
cantins, Tocantinópolis, Wander
lândia e Xambioá. 

§ 1.0 o Poder Executivo desig
nará para CSJpital do Estado uma 
das cidades-sedes de seus Muni-' 
cipios, no centro geogJ."áfieo do 
futuro Estado do Tocantins. 

§ 2.o o Poder Executivo adota
rá todas as providências necessá
rias para a instalação do Estado 
do Tocantins até 180 (cento e oi
tenta) dias da data da promul
gação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e 
instalação do Estado do Tocan
tins, no que couber, as normas 
legais que disciplinaram a divisão 
do Estado de Mato Grosso, fixan
do-se os dispêndios financeiros a 
cargo da União em valores atua
lizados proporcionais à popula
ção, à área da região e ao núme
ro de Municípios do Estado do 
Tocantins." 

Justificação 

Este é o momento histórico para 
concretização de um dos mais aca
lentados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do Tocan
tins, uma luta de 178 anos. 

Felizmente, o Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
num dos dispositivos dos mais demo
cráticos, abriu a oportunidade de as 
entidades formularem sugestões de 
normas a serem incorporadas à nova 
Constituição brasileira {§ 11 do arti
go 13). 

Dai o presente projeto de resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais anti
ga e a mais legítima reivindicação do 
nobre povo deste município e dias di
versas eomunidades do Norte-Nordes
te de Goiás. 

ADEBES - Associação de Desen
volvimento e Bem-Estar Social de No-
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vo Acordo (GO). - Eliacena. Moura 
Leitão, Presidente. 

SUGESTÃO N9 1.849-0 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O homem da terra foi, é e será, sem 
dúvida, o responsável pela economia 
e pelo progresso de nossa Pátria. 

É de justiça que a Assembléia Na
cional COnstituinte- a Carta da es
perança - iresgate o trabalhador ru
ral da humilhação de uma aposenta
doria aviltante e desumana. 

Nós, Parlamentares paulistas, temos 
a certeza que o ilustre Presidente do 
nosso Partido e da Constituinte en
vidará esforços para devolver a dig
nidade a esta infantaria gloriosa do 
arroz e do feijão. 

Propomos que a aposentadoria do 
homem que trabalha no campo seja 
concedida aos 55 anos e totalize um 
salário mínimo, estendendo-se tam
bém às mulheres. 

Atenciosamente, - Tonico Ramos, 
Deputado Estadual. 

Este documento foi subscrito pela 
unanimidade dos 84 Deputados que 
compõem esta Assembléia Legislati
va aqui representando os Partidos: 
PMDB, PTB, PDS, PFL e PL. 

SUGESTAO N9 1.850-3 

A Câmaral Vereadora/ de Criciúma 
acatando proposição vereador Agnaldo 
Nunes através requerimento 034/87, 
aprovado por unanimidade seus con
ponentes prevalendo possibilidade 
aberta pela Assembléia Nacional Cons
tituinte de apresentar sugestões para 
nova Constituição, postula que se es
tenda a todos os trabalhadores em 
subsolo nas minas de extração de 
carvão e fluorita, possibilidade de apo
sentadoria aos 15 anos de serviço. 

Saudações, Vereador Ademir Ugioni, 
Presidente, da Câmara de Vereadores de 
Criciúma, SC. 

SUGESTÃO N9 1.851-1 

FRATERNIDADE DOS DISCÍPULOS 
DE JESUS SETOR III, SÃ. O PAULO - SP 

Senhor Presidente, 
Acha-se distante o momento da in

tolerância religiosa e convém às Na-
9Ões Democráticas possuir, na Lei 

Maior, norma que assegure e dê con
cretude à liberdade de crença religio
sa. 

mobstante •taJ. dir·eito :i:ndividuall en
contrar-se inscrito na Constituição da 
Emenda n.0 1/69, seu texto deve ganhar 
a amplitude e a clareza que os tempos 
modernos exigem. 

Inexiste a menor cabência, que hoje, 
ainda se considerem as práticas me
diúnicas, como mero curandeirismo, 
gerando situações controvertidas, os
cilantes entre a permissão duvidosa e 
a punição criminal. 

PerdJe-\Sie em Clerteza jouridioa ,nree>es
sária à paz social, e em liberdade pú
blilca, própria da Nações que alme
jam o equilíbrio. 

Dai 'e sem des:p11e:llamento do trruba
lho d~ Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, permitimo-nos suge
rir redação de dispositivo que, segundo 
nó; parece, pode pontofinalizar o pro
blema, em âmbito. constitucional, a 
saber: 

"É plena a liberdade de consci
ência e fica assegurado a todos os 
crentes o exercício dos cultos reli
giosos, enquanto atos de fé, que 
não contrariem a moral e os bons 
costumes." 

No tocante à igualdade dos indiví
duos, de outra sorte, há que ser ela 
visualizada em face da diversidade na
tural. 

Assim, não basta afirmar a ausência 
de distinções de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e de convicções políti
cas, q'ILMlldo assistimos à collJSI1lalntes 
violações da liberdade, pela discrimi
nação nascentes nas qualidades, nega
tivas e positivas, das pessoas. Fácil 
exemplo emerge das restrições que se 
praticam contra os deficientes, os hi
perdotados e os médiuns. Complemen
tarmente, por razões manifestas, não 
só as convicções políticas devem sur
gir protegidas, mas também as filosó
ficas. 

Posto isto, ousamos ~r .aJo se
nhores constituintes redação, que bus
ca equalizar ambos os aspectos abor
dados: 

"Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de sexo, qualidade 
pessoal, raça, trabalho, credo re
ligioso e convicções políticas ou 
filosóficas, será punido pela lei 
qualquer preoonceilto." 

Permitimo-nos, ainda, pedir que a 
Mesa receba, a título de sugestão, a 
encaminhar-se aos legisladores ordi
nários, para iniciativa posterior e con
sequente, de modificação do Artigo 
284 do Código Penal a flm de campa-

tibilizá-lo com o texto constitucional 
em emergência. 

Importa, também, criminalizar to
das as formas de preconceito e não só 
o de raça, fazendo aflorar real tutela 
dos aludidos direitos. 

Pedem, pois, as 'Entidades Signatá
rias que V. Ex.a acolha a presente co
laboração e dela dê conhecimento aos 
senhores constituintes. - Fraternida
de dos Discípulos de Jesus - Setor m 
- Grupo Socorrista Maria de Magdala 
- Casa dos Discípulos de Jesus. 

SUGESTÃO N9 1.852-0 

I - IDENTIFICA.ÇAO 

"A CRIANÇA E A CONSTITUINTE" 
(0 a 6 anos de idade). 

Proposta - Comissão Estadual de 
Minas Gerais. 

Delegados de Minas Gerais: 
Rosa Maria Toledo Sobral 
João Carlos Brant 
Marta Alice Venâncio Romanini 
Angélica Lourdes de Matos .Couti-

nhQ 
Jerusa Moraes Falcão 
Ivan Eva Novaes de Souza 
Entidades Participantes: 
DEMEC/MG - Delegacia do Minis

tério de Educação e Cultura- Minas 
Gerais 

SEE/MG - Secretaria de Estado da 
Educação - Minas Gerais 

SETAS/MG - Secretaria de Estado 
do Trabalho e Ação Social - Minas 
Gerais 

SES/MG - Secretaria de Estado da 
Saúde - Minas Gerais 

Sociedade Brasileira de Pediatria 
Sociedade Mineira de Pediatria 
FEBEM/MG - Fundação Estadual 

do Bem-Estar do Menor- Minas Ge
rais 

FUNABEM/MG - Fundação Nacio
nal do Bem-Estar do Menor - Minas 
Gerais 

DFS/MG - Delegacia Federal de 
Saúde - Minas Gerais 

INAMPS/MG- Instituto Nacional 
de Assistência Médica e Previdência 
Social - Minas Gerais 

SESI/MG - Serviço Social da In
dústria - Minas Gerais 

Conselho Estadual da Mulher - Mi
nas Gerais 
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Conselho Regional de Psicologia -
Minas Gerais 

Delegacia Regional do Ministério do 
Trabalho 

11 - APRESENTAÇAO 

Observa-se hoje uma grande mobi
lização em torno da eleição da futura 
Assembléia Nacional Constituinte. O 
País vive as etapas preparatórias pa
ra este ato que desperta inúmeras ex
pectativas. 

No próximo ano, os Constituintes 
eleitos estarão reunidos para elaborar 
a nova Carta Magna, onde se traçará 
uma nova ordem Constitucional no 
País. 

No atual processo político brasilei
ro, não há como contestar o espaço 
aberto à discussão sobre os vários pro
blemas e anseios de nossa população. 
Os movimentos sociais, como o movi
mento das mulheres, do índio e outros, 
manifestando-se em busca de seus di
reitos, não poderiam, em nenhum nio
mentto, deixar sem voz aqueles que 
constituem os alicerces- sobre os quais 
se fortalecerá o futuro da nação bra
sileira: Nossas Crianças. 

Estas crianças precisam ser defen
didas e ter garantidos, na nova Cons
tituição, os seus direitos. 

Vemos que a questão da infância 
brasileira surge como uma realidade 
marcada por graves distorções, cuja 
solução não pode mais ser adiada. 
Esta campanha, que ora emerge, abre 
os canais de discussão, para que toda 
a sociedade possa emitir suas opi
niões, visando a mudança desta triste 
realidade. 

As propostas e sugestões que cons
tituem o documento da Comissão Es
tadual dé Minas Gerais para o Encon
tro Nacional "Criança e ;Constituinte", 
visam contribuir para a garantia dos 
direitos e proteção da criança de O a 
6 anos de idad&. 

Decorrem de um processo de deba
tes, análises e críticas, desencadeado 
durante 80 dias, por um grupo inte
rinstitucional, a partir do programa 
"Criança e Constituinte", apresentado 
pela TV Executiva da Embratel no dia 
27 de agosto de 1986. 

A conclusão deste trabalho não en
cerra o processo. Sem esgotar o as
sunto, estão sendo apresentadas, no 
presente documento, as propostas de 
Minas Gerais, que merecem a aten
ção, com vistas à futura Constituição 
do País. 

m - JUSTIFICATIVA 

A saúde da Criança Brasileira está 
em crise porque existe uma deforma-

ção e um desVirtuamento no cuidado 
ao ser humano em desenvolvimento 
rápido, levando-o a um quadro clíni
co que transcende do social e quiçá 
político, armando a grande pslcopato
logia social que envolve o menor des
nutrido, mal tratado, abusado, espan
cado, abandonado e sem futuro numa 
sociedade exigente. 

Precisamos colocar a criança no 
centro dos interesses de qualquer po
lítica social, já que constitui a meta
de da população brasileira, quando in
cluímos o adolescente. 

A história da humanidade sempre 
foi a história dos adultos, levando a 
um inconcebível niilismo com relação 
aos interesses da criança. 

O Brasil, oitava potência do mun
do industrializado, quarto maior su
peráVit na balança comercial no ano 
passado, decantado como a grande po
tência do século XXI, convive com o 
desfortúnio de ter quatro vezes maior 
mortalidade infantil e perinatal que 
a das grandes potências industriali
zadas, ser o 56.0 pais do mundo em 
qualidade de vida para os seus cida
dãos, ter exagerada mortalidade por 
diarréia na faixa etária de O a 4 anos, 
onde metade dos que morrem tem 
desnutrição clinicamente evidente. 

De cada 10 crianças que morrem no 
Hemisfério Americano do Sul, 4 são 
brasileiras. Nossa mortalidade infan
til de O a 1 ano de idade alcança 88/ 
1.000, quando nos países industrializa
dos não ultrapassa 20/1.000. No Bra
sil morrem 45 crianças por hora, 
400.000 por ano. Até o ano 2000, se 
não tomarmos providências enérgicas, 
morrerão 4. 500. ooo crianças brasilei
ras. 

Só temos creche.s para 10% das cri
anças brasileiras abaixo de 6 anos. 
Com relação à existência de pré-es
colas, o quadro de insuficiência é mui
to parecido. 

Por sua vez, as empresas não cum
prem a lei de exigência de creches 
para quem emprega mais de 30 mu
lheres. 

Nossos menores só são lembrados 
em dois artigos da Constituição de 
1967: proibição de trabalho para me
nores de 12 anos e obrigatoriedade de 
ensino para aqueles entre 6-14 anos. 
Nenhuma das duas determinações é 
cumprida. 

A Consciência Social e a Opinião 
Pública Precisam ser Despertadas 

para os Direitos dos Menores 

Devemos estimular os cidadãos co
muns a assumirem maior responsabi
lidade frente aos direitos dos meno
res, da mesma forma que já estão se 

conscientizando com relação a pro
blemas de sua própria saúde, como 
cigarro, hipertensão, dieta, tóxicos, 
acidentes, alcoolismo. 

As justas aspirações por melhores 
condições de vida e saúde só serão 
atingidas, através de um conjunto de 
medidas tais como: reforma tributá
ria que assegure aos municípios os 
recursos necessários à implementa
ção de programas na área social, re
organização do serviço de saúde e a 
reforma de ensino, sem o que será 
impossível modificar a atual situação. 
A participação popular é condição 
indispensável para real efetivação da 
mudança que se faz necessária. 

Para que as propostas sejam viabi
lizadas é necessária a criação de um 
Sistema Nacional de Saúde, unificado, 
hierarquizado, regionalizado e descen
tralizado, dando cobertura universal, 
oferecendo uma atenção integral, com 
igual acesso da população aos serviços 
e com uma política científica, tecno
lógica e de recursos humanos adequa
da. 

Desde a sua concepção o indivíduo 
tem direito à saúde. Para ele deverão 
ser assegurados condições de pleno 
desenvolvimento biopsicossocial. 

Por que creches e pré-escolas para 
atender as crianças de O a 6 anos de 
idade? 

Temos vários aspectos a considerar, 
no âmbito educacional, social, econô
mico e político. 

A criança que não é assistida em 
suas necessidades básicas, nos seus 
primeiros anos de vida, sofrerá danos 
intelectuais, físicos e sociais irrever
síveis. Daí o enorme contingente dé 
deficientes que nossa sociedade apre
senta. 

O processo educacional inicia-se a 
partir do nascimento. Se a criança 
não for devidamente estimulada em 
suas diversas fases da vida, terá difi
culdades em todo o seu processo de 
aprendizagem e de socialização e, nos 
casos mais agudos, poderá tornar-se 
definitivamente um ser dependente 
da sociedade. 

Numa perspectiva econômica, será 
menos oneroso para o Eatado e a so
ciedade manter em creches e pré-es
colas, do que carregarem cidadãos não 
produtivos e marginais, perpetuando 
uma sociedade injusta e discrimina
tória. 

A :industrialização do pais faz com 
.que a mulher se integre cada vez mais 
à força de trabalho produtivo fora do 
lar, alterando os papéis sociais da pró
pria mulher, da fam.Uia e da crlança. 
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Com o advento de noVBB funções 
sociais, a criança passa a ocupar um 
espaço próprio na sociedade, exigindo 
atenção específica. A proposta de cre
che e pré-escola deve corresponder a 
essa nova exigência social. 

Do ponto de vista político, há que 
se assegurar a participação da crian
ça como cidadã, provendo-lhe oportu
nidades sociais e educacionais em que 
o direito passa a ser de todos e não 
privilégio de alguns. 

A sociedade precisa estar motivada 
para a causa da criança e a proposta 
de criação do Conselho Nacional da 
Criança reflete, entre outras reivindi
cações de grande importância, o an
seio de lutar por esta causa, de ma
neira a assegurar e defender os direi
tos da infância, participando com to
das as forças do pais, na obra de res
gatar a divida social com 26 milhões 
de crianças e jovens. 

IV - MJiJI'OOOLOGIA 

Instituiu-se um Grupo de Trabalho 
intersetorial com o objetivo de iden
tificar contribuições e experiências 
sobre a problemática da criança de 
O a 6 anos, em nível estadual, orga
nizando-as em documento que subsi
diará a Assembléia Nacional Consti
tuinte. 

Para facilitar a discussão dos pro
blemas das crianças de O a 6 anos e 
agrupar as questões por temas espe
cffieos, dada a amplitude do trabalho, 
a Comissão Estadual de Minas Gerais 
criou três subcomissões: 

Subcomissão de Saúde I Habitação 
I Saneamento; 

Subcomissão de Educação I Lazer 
I CUltura; 

Subcomissão de Justiça 1 Seguran
ça I Familla. 

Poateriormente, OB relatórios das 
subcomissões foram discutidos e de
batidos em conjunto, resultando no 
presente documento. 

v·- OBJETIVOS 
-·Mobilizar a sociedade para os 

problemas e participação nas soluções 
com relação à criança de o a 6 anos 
de idade: 

-Reunir, debater e sintetizar nu
ma proposta, as reivindicações de Mi
nas Gerais sopre a criança, para a 
nova Constituição. 

- Participar do debate em nível 
nacional (Brasília) sobre a questão 

dos Direitos da Criança na Sociedade 
Brasileira. 

VI - PROPOSTAS 

:É: DEVER DO ESTADO: 

- Assegurar a função SOcial da 
Maternidade, da Familia e da Infân
cia perante a Sociedade, como valor 
fundamental. 

-Garantir pela Seguridade Social 
proteção à maternidade. 

- Assegurar proteção à familia, 
independente da sua forma de orga
nização. 

- Assegurar a todos os filhos iguais 
direitos à ·paternidade, à ascensão he
reditária e· ao uso do apelido do pai. 

- Assegurar para todas as crianças 
de o a 6 anos de idade o direito à 
Educação. 

-Determinar a integração da Edu
cação Pré-Escolar (0 a 6 anos) ao 
"Sistema de Ensino" (as crianças de 
O a 3 anos serão atendidas em cre
ches e as crianças de 4 a 6 anos serão 
atendidas em pré-escolas). 

-Garantir Educação Especial pa
ra crianças deficientes e superdota
das. 

- Garantir uma política de aper
feiçoamento de Recursos Humanos 
·para a Educação Pré-Escolar. 

-Destinar ao Setor de Educação 
Pré-Escolar recursos, através de fixa
ção prévia percentual sobre as recei
tas públicas, para que os programas 
educacionais possam ser desenvolvi
dos. 

- Garantir aos filhos e dependen
tes dos empregados (homens e mu
lheres) de empresas públicas ou pri
vadas, o acesso a creches e pré-esco
las, criando incentivos fiscais para o 
cumprimento dessa responsabilidade. 

-Criar um Sistema Nacional úni
co de Saúde. 

- Garantir o atendimento integral 
à criança de O a 6 anos, priorizando 
as ações primárias de saúde. 

- .Fortalecer a Indústria Nacional 
de medicamentos imunológicos e de 
material técnico-científico tornando
os acessíveis a toda população. 

- Destinar ao Setor Saúde recur
sos, através de fixação prévia de per
centual sobre as receitas públicas, pa
ra que seja garantida atenção inte
gral à saúde. 

-.Garantir a todas as crianças 
condições de diagnóstico precoce, 
acompanhamento e tratamento de de
ficiências físicas e mentais. 

- Garantir a todos o direito, para 
si e para sua familia, à moradia sau
dável e adequada, que lhes preserve a 
segurança e a intimidade pessoal e 
familiar. 

- Garantir para todas as crianças 
de O a 6 anos de idade o direito à 
alimentação, segurança e lazer: 

- tornando obrigatória a exis
tência de áreas de lazer públicas 
ou privadas, destinadas à recrea
ção da criança, priorizando a exis
tência de áreas verdes; 

- tornando obrigatório o uso 
de instrumentos de segurança pa
ra proteger a criança; 

- coibindo toda violência di
rigida à criança. 

-Garantir à gestante o direito à 
licença remunerada, na ocasião do 
nascimento, por um período de 90 
dias, estendendo esse direito às mães 
por ad~ção. 

- Garantir proteção aos menores, 
particularmente aos órfãos e abando
nados, sem prejuízo da responsabili
dade civil e penal dos pais. 

- Garantir a participação das en
tidades privadas, associativas e comu
nitárias no planejamento e execução 
dos programas sociais. 

-Garantir nos meios de comuni
cação social, um espaço aberto para 
divulgação de programas educativos 
que envolvam aspectos de saúde, edu
cação e cultura, proporcionando par
ticipação da colllunidade. 

- Criar e manter o Conselho dos 
Direitos da Criança, a nível nacional, 
estadual e municipal, com a partici
pação efetiva das instituições de 
atendimento à criança e de represen
tantes das comunidades, voltado para 
o cumprimento das seguintes atribui
ções: 

- Definir a política para a cri
ança; 

-Propor, integrar, acompa
nhar e avaliar as ações desenvol
vidas com relação à criança; 

- Fiscalizar a aplicação de ver
bas e recursos destinados aos pro
gramas de atendimento à criança. 

SUGESTÃO N9 1.853-8 

"A Câmara Municipal de São José 
dos Campos - SP, interpretando os 
sentimentos dos 450 mil habitantes 
desta cidade e, cremos, de milhões de 
brasileiros, propõe que a Assembléia 
Nacional Constituinte aprecie na res
pectiva Subcomissão sugestões que vi-
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sem a reformulação do papel das For
ças Armadas, assim sintetizadas: 

1) as Forças Armadas devem des
tinar-se exclusivamente a _defesa mi
litar da Pátria contra agressão exter
na e assegurar a integridade do Ter
ritório Nacional. Deve-se eliminar a 
função constante na Constituição 
atual de "defender a Lei e a Ordem"; 

2) os Ministérios do Exército, Ma
rinha e Aeronáutica devem ser subs
tituídos por um único Ministério -
o Ministério da Defesa I EMFA e Casa 
Militar devem perder status de Minis
tério; 

3) deve-se extinguir o SNI; 
4)todos os Generais-de-Exército, 

Almirantes-de-Esquadra e Brigadei
ros-do-Ar passarão a ser nomeados 
pelo Presidente da República após 
apreciação do Congresso; 

5) deve-se estabelecer total obedi
ência das Forças Armadas ao Presi
dente da República." 

SUGESTAO N9 1.854-6 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 
-DELEGACIA REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Com amplo apoio desta Casa de 
leis foi aprovado por unanimidade o 
Requerimento n.0 516, de autoria é\o 
Vereador João Bosco (PC do B). 

Encaminhamos, pois, a V. Ex.a, o 
inteiro teor do documento elaborado 
pela delegacia regional de São José 
dos Campos do Sindicato dos Enge
nheiros no Estado de São Paulo, pa
ra apreciação na respectiva Subco
missão. 

Proposta da C/T na Constituinte: 
Ciência e tecnologia desempenham 

hoje papel estratégico no desenvolvi
mento econômico e social e na pre
servação da soberania das nações mo
dernas. 

Ao mesmo tempo, os impactos deste 
vestiginoso avanço do conhecimento 
humano provocam conseqüências de 
grande envergadura em todas as so
ciedades modernas, tornando inadiá
vel não só a sua promoção sistemáti
ca como também a busca de meca
nismos para o controle social da tec
nologia. 

São José dos Campos é um dos 
maiores pólos tecnológicos do País, 
concentrando vários centros de pes
quisas e indústrias nos setores bélico 
e aeroespacial. 

Como tal, abriga milhares de pro
fissionais voltados cotidianamente 

para a geração e aproveitamento 
econômico-social de tecnologia de 
ponta. Convivência esta que os torna 
particularmente preparados para con
tribuir no grande debate nacional so
bre Ciência e Tecnologia e Consti
tuinte. Assim, a delegacia regional do 
Sindicato dos Engenheiros no Estado 
de São Paulo em São José dos Cam
pos, dentro do espírito de instrumen
talizar, em todos os seus segmentos, a 
participação da sociedade civil no 
processo constituinte, procurou pro
m-over o debate sobre o assunto, bus
cando elaborar princípios a serem in
cluídos na próxima Carta Constitu
cional. 

Como fruto deste resultou o con
junto abaixo de princípios: 

1) O Estado promoverá a Ciência e 
a Tecnologia no País. 

A) o Estado deve tomar medidas 
para que, anualmente: 

I -os investimentos públicos e pri
vados em C/T não sejam inferiores a 
2% (dois por cento) do Pm; 

II - não menos do que 5% (cinco 
por cento) do Orçamento Fiscal da 
União serão destinados à Ciência e 
Tecnologia; 

JII - não menos que 1% (um por 
cento) do faturamento das empresas 
lucrativas em que a União detém o 
controle de capital seja aplicado 
em pesquisa e desenvolvimento tec
nológico. 

B} O Estado promoverá a plena ca
pacitação industrial, científica e tec
nológica em áreas estratégicas à vi
da social e à independência do País. 

2) O mercado é parte do patrimô
nio da Nação e sua ocupação obede
cerá aos interesses nacionais, confor
me definição em lei. 

A) O Estado deve priorizar na con
tratação de produtos e serviços aque
les, cuja tecnologia resultou de esfor
ço nacional de desenvolvimento. 

3) O Estado será o principal agente 
promotor do ensino superior e da 
pesquisa básica, respeitando, no en
tanto, o princípio de autonomia uni
versitária. 

4) o Congresso Nacional estabe~e
cerá legislação que assegure mecams
mos para o controle social da tecno
logia. 

A) A legislação de que se fala ac~
ma assegurará ao trabal!J.~dor o di;el
to de participar das dec1Soes re.lativas 

' à introdução de novas tecnologias nos 
l processos produtivos de bens e servi
ços. 

São José dos Campos, 16 de abril de 
1987. - Jairo Pintos, Presidente da 

Câmara Municipal de São José dos 
campos. 

SUGESTAO N9 1. 855-4 

ASSEMBLlíliA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VICE-LíDER DO PDS 
Belo Horizonte, 6 de abril de 1987. 

Ex:celentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Visito-o cordialmente e venho re
meter-lhe, em anexo, solicitação apre
sentada pela ASSOCIAÇAO BRASI
LEIRA DOS DETETIVES PIROFISSIO
NAIS PARTICULARES, SUPERVISO
RES, INSPETORES E AGENTES DE 
SEGURANÇA - ABDPSIAS, oportu
nidade em que encareço a essa Egré
gia Assembléia as justas reivindica
ções dessa valorosa classe profissional. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelên
cia a manifestação de meu apreço. -
Deputado José Bonifácio. 

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DOS 
DETETIVES PIROFISSIONAIS 

PARTICULARES, SUPERVISORES, 
INSPETORES E AGENTES DE 

SEGURANÇA - ABDPSIAS 

PROJETO DE LEI 

Disciplina o exercício da Profissão 
de Detetive Profissional, pela fixação 
das condições de capacidade dos seus 
exercentes. 

Art. 1.0 Esta lei fixa as condições 
de capacidade para o exercício da 
Profissão de Detetive Profissional, per
mitida aos diplomados em cursos re
gulares de ensino médio, estabelecido 
o currículo pelo Conselho Federal de 
Educação. 

Art. 2.0 O exercício da Profissão de 
Detetive Profissional é permitido aos 
que estejam, na data da publicação 
desta lei, exercendo essas funções há 
mais de 6 (seis) meses, desde que fi
liados a Associação representativa da 
classe por igual tempo e requeiram o 
registro dentro de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Art. 3.0 O currículo a ser estabele
cido na forma do artigo anterior, de
verá reunir, entre outros, conheci
mentos de Direito Constitucional, Pe
nal, Processual Penal e Medicina Le
gal. 

Art. 4.0 Ao quadro de Atividades e 
Profissões do Grupo da Confederação 
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Nacional das Profissões Liberais, 
anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, é acrescentada a Categoria 
de Detetive Profissional. 

Art. 5.0 O exercício profissional 
previsto nesta lei dependerá de re
gistro no Conselho Regional dos Dete
tives Profissionais, que emitirá Cédu
la de Identidade para a identificação 
profissional do Detetive Profissional e 
lhe dará acesso, a juízo das autorida
des competentes, aos locais e aos ob
jetos e provas do crime, bem como 
ao acompanhamento das diligências 
policia1s. 

Art. 6.0 A Associação representati
va da classe poderá fundar e manter 
ffscalização nas escolas de formação 
de Detetives Profissionais. 

Art. 7.0 :t vedado ao Detetive Pro
fissional: 

a) prestar declarações à imprensa 
e às emissoras de rádio e televisão, 
aalvo em caso de defesa própria ou 
de terceiros; 

b) romper o sigilo das informações 
que nesse caráter lhe forem confiadas, 
salvo em caso de prestação de escla
recimentos às autoridades Judiciá
rial. 

Art. 8.0 O Detetive Profissional é 
obrigado a cumprir as determinações 
constantes dos Estatutos da respecti
va Associação Profissional, e do Có
digo de lttica Profissional do Detetive 
Profissional, que se constituem em 
normas disciplinadoras da profissão. 

Art. 9,o A Associação Profissional 
de Petetives Profissionais poderá 
criar, nas respectivas bases territo
rial~, delegacias regionais, com a fina
lidade de fisca.Iizar o exercício da pro
ffuão e amparar os Associados. 

Art. 10. No caso de conduta incon
veniente do Detetive Profissional, o 
conselho Regional ou Federal da ca
tegoria poderá aplicar-lhe a pena de 
SUipenBão do Registro Profissional ou 
a cassação do Registro. 

Art. 11. As Investigações Particula
res somente poderão ser realizadas 
por Detetives Profissionais habilitados 
na forma desta lei. 

Art. 12. A fiscalização do exercício 
da Profissão constitui atribuição do 
Conselho l"ecleraa e dos Conselhos !Re
gionais dos Detetives Profissionais 
dos Estados, .que ficam criados por es
ta lei. 

Art. 13. O exercício da Profissão de 
Detetive Profissional dependerá de 
reglatro nos Conselhos Regionais dG 
Estado onde. o Profismonal pretender 
exercer suu atividade~. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes 
dos Conselhos será feita . através de 

eleição direta, por voto secreto, pelos 
Detetives Profissionais no sozo de 
'seus direitos de Associados na Entida
de de Classe. 

Art. 15. A composição dos Conse
lhos, bem como suas atribuições den
tro das respectivas jurisdições, serão 
regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 16. O Conselho Federal de De
tetives Profissionais terá sede e foro 
em Brasilia, Capital da República Fe
derativa do Brasil, Distrito Federal. 

Art. 17. Os valores das anuidades, 
taxas, multas e outros emolumentos 
serão fixados pelo Conselho Federal de 
Detetives Profissionais. 

Art. 18. O Detetive Profissional é 
obrigado a cumprir, além da legisla
ção em vigor, as determinações cons
tantes dos Estatutos das respectivas 
Associações !Representativas da classe 
e seus respectivos Códigos de lttica 
Profissional. 

Art. 19. Em caso de violência ur
bana ou de subversão da ordem pú
blica, ou estado de sitio,· os detetives 
profissionais ficarão à disposição do 
Ministro de Estado da Justiça, para 
prestarem serviços de segurança e in
vestigações, desde que tais atribuições 
sejam estabelecidas em portaria mi
nisterial. 

Art. 20. Definir no Código Civil os 
detetives profissionais como procura
dores, qualificando-os para realizar 
invest:l.gações de acordo com suas fun
ções e atribuições, devendo o detetive 
profissional ser definido como um 
mandatário em busca de provas em 
casos civis, criminais, trabalhistas e 
provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica pro
fissional dos auxiliares da Justiça, 
quando no desempenho das suas fun
ções, busca de provas, fornecimento 
de relatórios aos clientes ou advoga
dos, testemunhas, provas verbais ou 
escritas, cooperação a Magistrados, 
Oficais de Justiça, Comissários e au
toridades competentes constituídas, 
procura 'de provas em casos civis e 
privados, procura de provas com vistas 
a processos e em todas as atividades 
de investigações. 

Art. 22. O Poder Executivo regula
mentará esta lei no prazo de 90 (no
venta) dias. 

Parágrafo único. lf: livre, em todo 
o Território Nacional, o exercício da 
profissão de detetive profissional, ob
servadas as disposições desta lei. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A constitucionalidade desta propo

sição se fundamenta no art. 8.0, item 
XVII, da Lei Maior, que confere com
petência à União para legislar sobre 
condições de capacidade para o exer
cício de profissões liberais e técnico
científicas. Evidentemente, a de de
tetive profissional é uma profissão li
beral, pois não se trata de funcioná
rio público utillzado pelo poder de po
lícia do Estado, em missões de segu
rança, de garantia da vida, dos bens 
materiais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profis
sões liberais é regulamentado pelo Po
der Público, inclusive no caso em que 
se trata de, necessariamente, Impor 
limites ao desempenho de atividades 
que ia portam em auxilio indireto à 
ativid~rh~ polici.ru, no esclareci"l'lento 
de ilícitos penais. 

Se, na verdade, a profissão assegura 
o princípio da liberdade de profissão, 
não pode o Estado admitir aqueles 
que contrariem normas estreitamen
te vinculadas à moral e à ordem pú
blicas. 

Trata-se de profissão liberal, con
seqüentemente, autorizando o legisla
dor federal a regulamentar o seu exer
cício. 

Se uma Lei Ordinária considera li
beral determinada profissão, ela pas
sa a sê-lo, mesmo que se trate de uma 
"fictio legis', assim atendido o pres
suposto do item XVII do art. 8.0 da 
Constituição Federal. 

Ou a União procede a essa regula
mentação, inadiável, ou o liberalismo 
suicida dos exagerados intérpretes do 
texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legisla
dor não pode ignorar, promovam des
vios de conduta contrários aos inte
resses da sociedade, acolitando a cri
minalidade. 

O detetive profissional, apesar de ter 
a profissão de há muitos anos em ple
na atividade, ainda não a tem regu-
lamentada mediante lei. -

Urge que essa providência venha a 
efetivar-se, consoante pretende este 
projeto que ora apresento, a fim de 
que seus direitos e deveres fiquem 
definitivamente regulamentados. 

Todos sabemos quão importante a 
atividade do detetive profissional no 
mundo contemporâneo, onde as rela
ções humanas se tomam cada dia mais 
difíceis e os crimes são cometidos com 
sofisticação e argúcia, desafiando a 
própria polícia oficial na sua eluci
dação. 

Neste contexto, a atuação do dete
tive profissional reveste-se de maior 
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relevância, tornando-o valioso auxi
liar das autoridades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Assim sendo, em nome da Associa
ção Brasileira dos Detetives Profissio
nais, Supervisores, Inspetores e Agen
tes de Segurança - ABDPSIAS, su
gerimos que seja apresentado este 
projeto de lei, que poderá tramitar no 
Congresso Nacional ou na ,constituin
te, pois as nossas reivindicações vêm 
ao encontro dos antigos anseios da 
classe dos detetives profissionais do 
País. 

Com o presente projeto de lei al
mejamos, tão-somente, alargar os ter
mos da proposição, atendendo as rei
vindicações da classe que nos foram 
encaminhadas pela ABDPSIAS - As
sociação Brasileira dos Detetives Pro
fissionais, Supervisores, Inspetores e 
Agentes de Segurança. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 
1987. - José Antonio Nunes da Silva, 
Presidente Nacional da ABDPSIAS. 

SUGESTAO N'> 1;856"·2 .> 

lJel;)utadó "'Ulysses Guimarãe!i 
DD. Presidente da Assembléia Nacio

llllal Constituinte 
Câmara dos Deputados 

Sr. PresidenrtJe: 

Nos tarmos regimentais (Birt. 13, 
§ 11, in fine), tenho a honl'la de en
CBimi!Ilhar ta V. Ex.a, 1a aJnexa Suges
tão de Matéria Constituinte, apresen
tada ;peLa Associ~ção Com~erei~ e In
dustrial de Colmas de Golas, GO, 
que se refere à criação do Estado do 
Toca.ntilns. 

Renovo a V. Ex.a, nesta oportunida
de, protestos de elevada estima e dis
tinta consideração. - José Thomaz 
Nonô, Presidente. 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE COLINAS 

Di: GOlAS 

Colinas de Goiás (GO), 6 de abril de 
1987. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de submeter a Vossa 

Excelência a Resolução desta Associa
ção Comercial e Industrial de Colinas 
de Goiás, quê, com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
aprovou, por unanimidade, sugestão de 
Matéria Constitucional disciplinadora 
da criação do Etstado ilo-T.oeantins.· 

Renovo a Vossa Excelência protestos 
da mais alta consideração e perma
nente estima. - Ruidelmar Limeira. 
Borges, Presidente. 

Inclua-se nas Disposições Transitó
rias e Finais: 

Art. Fica criado o Estado do To-
cantins com o desmembramento da 
parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Ara
guaçu, Araguaína, Araguatins, Ara~
ma, Arrais, Augustinópolis, Aurora do 
Norte Axixá de Goiás, Babaçulândia, 
Brejirfuo de Nazaré, Colinas de Goiás, 
Colméia, Conceição do Norte, Couto 
Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, 
Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fátima, 
Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do 
Araguaia, Goiatins, Guaraí, Gurupi, 
rtacajá, Itaguatins, Itaporã de Goiás, 
Lizarda, Miracema do Norte, Miranor
te, Monte do Carmo, Natividade, Naza
ré, Nova Olinda, Novo Acordo, Palmei
rópolil, Paraíso do Norte de Goiás, 
Paraná, Pedro Afonso, Peixe, Pindora
ma de Goiás, Pium, Ponte Alta do Bom 
Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Na
cional, Presidente Kennedy, Rio Sono, 
São Sebastião do Tocantins, Silvanó
polis, Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, 
Tocantinea, Tocantinópolis, Wander
lândia e Xambioá. 

§ 1.o o Poder Executivo designará 
para Capital do Estado uma das cida
des-sedes dó"s seus Municípios. 

§ 2.o o Poder Executivo adotará 
tooas :as· providências hecessárias para 
a instalação do Estado d9 Tocantl11 ... 
até· (180) cento e oitenta dias da data 
da promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e ins-
talação do Estado do Tocantins, no 
que couber, as normas legais que dis
ciplinaram a divisão do Estado de Ma
to -Grosso, fixando-se os dispêndios 
financeiros a cargo da União em valo
res atualizados proporcionais à popu
lação, à área da região e ao número 
de Municípios do Estado do Tocantins. 

Justificação 

Este é o momento histórico para 
concretização de um dos mai8 aca
lentados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do To
cantins. 

Felizmente, o Regimento Interno dá 
Assembléia Nacional Constituinte, num 
dispositivo dos mais democráticos, 
abriu a oportunidade de as ·entidades 
representativas de segmentos da so
ciedadj formularem sugestões de nor-

mas a serem incorporadas à nova 
Constituição brasileira ( § 11 do art. 
13). 

Daí o presente Projeto de Resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida algu
ma, a mais arraigada, a mais antiga e 
a mais legitima reivindicação do nobre 
povo deste Município e das diversas 
comunidades do Norte-Nordeste de 
Goiás. 

Colinas de Goiás (00), 6 de abril 
de 1987.- Ruidelmar IJmeira Boqes, 
Presidente. 

SUGESTÃO N9 1.857-1 

Senhor Presidente, 
Temos a grata satisfação de enca

minhar a Vossa EXcelência a moção 
anexa, aprovada na sessão plenária 
de encerramento do I Simpósio sobre 
a Diversidade Lingüística no Brasil. 

SIMPóSIO NACIONAL 

SOBRE A DIVERSIDADE 
LINGüíSTDCA 

NO BRASIL 
Moção à Assembléia Nacional 

Constituinte 

Professores, pesquisadores, estu
dantes e interessados na Area das le
tras, reunidos no Simpósio Nacional 
sobre a Diversidade Lingüística no 
Brasil, comemorativo do centenário de 
nascimento de Antenor Nascentes e 
dos quarenta anos de criação da Uni- 1 

versidade Federal da Bahia e realiza
do em Salvador, (Bahia), de 14 a 17 
de outubro de 1986, dirigem-se a essa I 
Assembléia Nacional Constituinte pa
ra manifestar o seu vivo empenho no 
sentido de que a Lei Magna: 

1) defina que a língua oficial do 
Brasil é a língua portuguesa; 

2) assegure o reconhecimento do di
reito dos indígenas à alfabetização na 
sua própria língua nativa e do ensino 
continuado nessa língua e na língua 
portuguesa, se assim o desejarem; 

3) garanta o respeito à diversidade 
dialetal e à preservação das línguas 
indígenas; 

4) mantenha a obrigatoriedade do 
ensino público ser ministrado em por
tuguês. 

Salvador, 17 de outubro de 1987.
Suzana Alice Marcelino Cardoso, Co
ordenadora do Simpósio. 
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SUGESTÃO N9 1. 858 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAROLINA, MA 

Resolve: 

Artigo único. Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
é aprovada a seguinte Sugestão de 
Matéria Constitucional da Câmara de 
Vereadores de Carolina, Estado do 
Maranhão. 

Disciplina a criação do Estado Ma-
ranhão do Sul. 

Inclua-se: 

Nas disposições transitórias e finais: 
Art. 1.° Fica criado o Estado Mara

não do Sul, com desmembramento da 
parte da área do Estado do Maranhão, 
abrangida pelos municípios de: Açai
lândia, Alto Parnaíba, Amarante, Bal
sas, Carolina, Estreito, Fortaleza dos 
Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, João 
Lisboa, Loreto, Montes Altos, Porto 
Franco, Riachão, sambaíba, São Rai
mundo das Mangabeiras, São Félix de 
Balsas, Sítio Novo e Tasso Fragoso. 

§ 1.0 Fica designada a cidade de 
Imperatriz para capital do Estado Ma
ranhão do Sul. 

§ 21.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências para a instala
ção do Estado Maranhão do Sul até 
180 (cento e oitenta) dias da data de 
promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e ins-
talação do Estado Maranhão do Sul, 
no que couber, as normas legais que 
disciplinarem a divisão do Estado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
a cargo da União em valores atualiza
dos proporcionais à população, à área 
da região e ao número de municípios 
do Estado Maranhão do Sul. 

.Justificação 

Este é o momento histórico para 
concretização de um dos mais aca
lentados anseios do povo do Sul do 
Maranhão: a criação do Estado Mara
nhão do Sul que tem como defensores 
os Constituintes Davi Alv.es e Edison 
Lobão. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, num 
dispositivo dos mais democráticos, 
abriu a oportunidade de as Câmaras 
de Vereadores formularem sugestão 
de normas a serem incorporadas à 
nova Constituição Brasileira ( § 11 do 
. art. 13). 

Daí, o presente projeto de resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais antiga 
e a mais legítima reivindicação do no
bre pov:o deste município e das di
versas comunidades do Sul do Mara
nhão. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987. 

- Gebinito Rodrigues Lopes, Ve
reador. 

SUGESTÃO N" 1. 859 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO, MA 

Resolve: 

Artigo único. Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
é aprovada a seguinte sugestão de 
matéria constitucional da Câmara 
Municipal de Porto Franco - Estado 
do Maranhão. 

Disciplina a criação do Estado Ma-
ranhão do Sul. 

Inclua-se: 
Nas disposições transitórias e finais: 

Art. 1. ° Fica criado o Estado Ma
ranhão do Sul, com desmembramento 
da parte da ár·ea do Estado do Mara
nhão, abrangida pelos municípios de: 

Açailândia, Alto Parnaíba, Amaran
te, Balsas, Carolina, Estreito, Fortaleza 
dos Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, 
João Lisboa, Loreto, Montes Altos, 
Porto Franco, Riachão, Sambaíba, São 
Rainw.ndo das Mangabeiras, São Félix 
de Balsas, Sítio Novo e Tasso Fragoso. 

§ 1.0 Fica designada a cidade de 
Imperatriz para capital do Estado Ma
ranhão do Sul. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências para a instala
ção do Estado Maranhão do Sul, até 
180 (cento e oitenta) dias da data de 
promulgação desta Constituição. 

Art. 2.0 Aplicam-se à criação e ins
talação do Estado Maranhão do Sul, 
no que couber, as normas legais que 
disciplinaram a divisão do Estado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispênios 
a cargo da União em valores atuali
zados proporcionais à populaçao, à 
área da região e ao número de mu
nicípios do Eszado Maranhão do Sul . 

.Justificação 

Este é o momento histórico para 
concretização de um dos mais aca
lentados anseios do povo do Sul do 
Maranhão: a criação do Estado Mara
nhão do Sul, que tem como defen
sores os Constituintes Davi AIV·2S Sil
va e Edison Lobão. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais democráti
cos, abriu a oportunidade de as Câma
ras de V.ereadores formularem suges
tão de normas a serem incorporadas à 
Nova Constituição brasileira (§ 11 do 
art. 13). 

Daí, o presente projeto de Resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida algu
ma, a mais arraigada, a mais antiga e 
a mais legítima reivindicação do no
bre povo deste município e das diver
sas comunidades do Sul do Maranhão. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1987. 
- .Jocimar Nogueira da Silva - .Ja
cob Barbosa de Aguiar - .José Ro
drigues dos Santos - Dinalva Mari
nho Chaves - Osmar Avelino da Con
ceição -Maria do Nascimento Costa 
- Maria Ester de Aguiar Estevão Al
ves dos Santos. 

SUGESTÃO N9 1. 860 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTREITO, MA 

Art. único. Com fundamento no 
parágrafo 11.o do art. 13 do Regimen
to Interno da Assembléia ,Nacional 
Constituinte, é aprovada a seguinte 
;Sugestão de Matéria Constitucional 
da Câmara de Vereadores de Estreito, 
Estado do Maranhão. 

Disciplina a criação do Estado Ma
ranhão do Sul. 

Inclua-se nas disposições transitó
rias finais: 

Art. 1.o Fica criado o Estado Ma
ranhão do S'ul, com desmembramento 
da parte da área do Estado do Mara
nhão, abrangida pelos municípios de: 
Açailândia, Alto Parnaíba, Amarante, 
Balsas, Carolina, Estreito, Fortaleza, 
dos Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, 
João Lisboa, Montes Altos, Porto 
Franco, Riachão, Sanbaíba, São Rai
mundo das Mangabeiras, São Felix de 
Balsas, Sítio Novo e Tasso Fragoso. 

§ 1 o Fica designada a cidade de 
Imperatriz para capital do Estado Ma
ranhão do Sul. 

§ 2.o o Poder Executivo adotará 
todas as providências para a instala 
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ção do Estado Maranhão do Sul até 
180 (cento e oitenta) dias da data de 
promulgaçao desta Constituição. 

Art. 2.0 Aplicam-se à criação e ins
talação do Estado Maranhão do Sul, 
no que couber, as normas legais que 
disciplinaram a divisão do Estado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
a cargo da União em valores atualiza
dos proporcionais à população, à área 
da região e ao número de municípios 
do Estado Maranhão do Sul. 

Justificação 

Este é o momento histórico para 
concretização de uma dos mais acalen
tados anseios do povo do Sul do Mara
nhão: a criação do Estado Maranhão 
do Sul que tem como defensores os 
constituintes: Davi Alves Silva, Edson 
Lobão e José Sousa Teixeira. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, num 
dispositivo dos mais democráticos, 
abriu a oportunidade de as Câmaras 
de Vereadores formularem sugestão de 
normas a serem incorporadas à nova 
Constituição Brasileira (Parágrafo 
11,0 do art. 13). 

Daí, o presente projeto de resolu
ção que traduz perante Assembléia 
Nacional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais anti
ga e a mais legítima reinvidicação do 
nobre povo deste município e das di
versas comunidades do Sul do Mara
nhão. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1987. 

Aprovado com os votos dos Srs. 
Vereadores: Rosa Nira ,santos da Sil
va, PDS - Ronaldo Lima Gonçalves, 
PFL - Raimundo Rocha Sobrinho, 
PMDB - Nerrnisio de Oliveira Sonsa, 
PMDB- João Costa e Cunha, PMDB 
-Luis Carlos Noleto, PDS- Cleusa 
Chaves Neres, PFL. 

Recusado pelos Vereadores: Manoel 
Leal Parreão, PMDB - Adão da Silva 
Araujo, PMDB. 

SUGESTAO N9 1. 861 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APRESENTAÇAO 

Com a crxaçao e inst!'J..lação da Co
missão Estadaal Interpartidária pró-

Constituinte, fomos convocados para 
assessorá-la, bem assim para dar-lhe o 
aporte técnico-administrativo. 

O presente trabalho reflete a opinião 
das diversas comunidades espírito
santenses colhidas através de debates, 
conferências e discussões, nos diversos 
municípios de nosso Estado, não se 
limitando a debater exclusivamente o 
texto constitucional vigente. Foi feito 
um levantamento criterioso das pro
postas de emendas constitucionais não 
aprovadas, já arquivadas, existentes 
no Congresso Nacional e dali foram ti
rados alguns subsídios que pudessem 
enriquecer melhor os debates1 ofere
ce-ldo-lhes idéias compartimentizadas 
para sedimentar as discussões. 

I.:á de se ressaltar que, do traba
lho desenvolvido junto às Câmaras 
Municipais e Prefeituras, o desejo 
maior está, basicamente, firmado nu
ma reforma tributária que permita 
uma participação mais equitativa na 
receita fiscal do Pais e que haja uma 
repartição de encargos condizentes 
com os recursos que lhes forem des
tinados, evitando, assim, a superposi
ção de serviços públicos. 

Assim, mediante análise comparati
va do atual texto constitucional vigen
te, e as emendas sugeridas e aprova
das à unanimidade pelas comunidades 

espirito-santenses, fizemo-las inserir 
no anteprojeto que servirá como sub
sídio aos ilustres parlamentares cons
tituintes, eleitos no pleito de 15 de 
novembro, com a missão primordial 
de defender e fazer incluir no texto 
constitucional a viger, suas opiniões 
e propostas. 

Quea'emos agradecer aos funcioná
rios Dr. José Carlos Corrêa Gomes, 
Econ, João Batista Alves e Dona Ro
sinha Gienisele Loureiro que, com es
forços ingentes, tornaram possível a 
realização deste árduo trabalho, que 
exigiu de nós dedicação, zelo e prepa
ro técnico-profissional. - Dr. João 
M;arcos Lopes Farias - Dr .a Maria 
Pa:-samani Simões - Prof. Antônio de 
Cllstro FilhQ. 

T1TULO I 

Da Organização Nacional 

CAP.f.TULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Brasil é uma República 
Federativa, constitnída sob o regime 
representativo, pela. união indissolúvel 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

* § 1.0 A soberania pertence ao po· 
sentantes e suas formas de organiza
ções. 

* § 2.0 São símbolos nacionais, a 
bandeira, as armas e o hino. 

§ 3.0 Os Estados, o ~strito Fe
deral e os Municípios poderão ter sim
bolos próprios. 

Art. 2.0 O Distrito Federal é a Ca
pital da União. 

* Art. 3.0 Os Estados podem ser in
corporados entre si, subdivididos ou 
desmembrados, para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou 
territórios, mediante lei complemen
tar, procedida de plebiscito das popu
lações diretamente interessadas. 

* § 1.0 O Estado divide-se em Mu
nicípios, cuja autonomia reconhece e 
assegura. 

* § 2.0 A Constituição de Território 
em Estado, ou a sua subdivisão em no
vos Territórios, dependerão de lei 
complementar. 

Art. 4.0 InclÚa-se entre os bens da 
União: 

I - a porção de terras devolutas in· 
dispensável à segurança e ao desenvol
vimento nacionais; 

* II - os lagos e quaisquer corren
tP.s de água em terrenos de seu domí
nio. ou aue banhem mais de um Esta
do, constituam limite com outros paí
ses ou se estendam a territórios es
trangeiros; as ilhas oceânicas, exceto 
as que componham sedes de munic~ 
pios, bem assim as ilhas fluviais e la
custres nas zonas limítrofes com ou
tros países; 

III - a plataforma continental, 

IV - as terras ocupadas pelos silví
colas; 

V - os que atualmente lhe perten
cem; e 

VI - o mar territorial. 

* Art. 55' Incluem-se entre os bens 
dos Estados os lagos em terrenos de 
seu domínio, bem assim os rios que 
neles têm nascente e foz, as ilhas oceâ
niras costeiras que componham sede 
de município, as fluviais e lacustres. e 
as terras devolutas não-compreendidas 
no artigo anterior. 

Art. 6.0 São Poderes da União in
ci_ependente~ . e harmônicos, o :teitsta.: 
t1vo, o Judiciário e o Executivo. 

* Propostas modil!Joo.tlvM 8iG texto 
constitucional vigente, indicadas pe
]as comunidak:IIe.S esp~. 
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Parágrafo único. Salvo as exceções 
previstas nesta Constituição, é veda
do a qualquer dos Poderes delegar 
atribuições; quem for investido na 
função de um deles não poderá exer
cer a de outro. 

Art. 7.0 Os conflitos internacionais 
deverão ser resolvidos por negociações 
diretas, arbitragem e outros meios pa
cíficos, com a cooperação dos organis
mos internacionais de que o Brasil 
participe. 

Parágrafo único. llf: vedada a guer
ra de conquista. 

C.APtl'ULO II 

Da União 

Art. 8.° Compete à União: 

I - manter relações com Estados 
estrangeiros e com eles celebrar trata
dos e convenções, participar de orga
nizações internacionais; 

II - declarar guerra e fazer a paz; 

III - decretar o estado de sítio; 

IV - organizar as Forças Armadas; 

V - planejar e promover o desen-
volvimento e a segurança nacionais; 

VI - permitir, nos casos previstos 
em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional, ou nele permaneçam tempo
rariamPnte; 

VII - autorizar e fiscalizar a pro
dução e o comércio de material bé
lico; 

vnr - organizar e manter a Policia 
Federal com a finalidade de: 

a) executar os serviços de polícia 
marítima, aérea e de fronteiras; 

b) prevenir e reprimir o tráfico de 
entorpecentes e drogas afins; 

c) apurar infrações' penais contra a 
segurança nacional, a ordem polfttca 
e social ou em detrimento de bens, ser
viços e interesses da União, assim co
mo outras infrações cuja prática tenha 
repercussão interestadual e exija rf:)
pressão uniforme, ~egundo se dispuser 
em lei; e 

.d} prover a censura de diversões pú, 
blicas; 

IX - emitir moeda; 

X - fi~ca~izar as operações de cré
dito, capitalização e seguros; 

* P!rúpO.stas :m.odifiJCa.~v:mr:; ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
l!as COillil.lillidaes espirlto-.sellltenres 

XI - estahPlecer plano nacional de 
viação; 

* XII - manter o serviço postal, 
Correio Aéreo Nacional, telefonia e te
legrafia 

XIII - organizar a defesa perma
nente contra as calamidades públicas, 
especialmente a seca e as inundações; 

X1 v. - estabelecer e executar pla
nos nacionais de educação e de saúde, 
bem como planos regionais de desen
volvimento. 

XV - explorar diretamente ou me
diante autorizac>Jio ou concessão: 

'f.l os serviços e instalações de ener
gia elétrica de qualquer origem ou na
tureza; 

b) a navegação aérea; e 

c) as vias de transportes entre por
tos marítimos e fronteiras nacionais 
ou que transponham os limites· de F.s
tado ou território. 

XVI - conceder anistia; e 

XVII - legislar sobre: 

a) cumprimento desta Constituição 
e execução dos serviços federais; 

b) direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, maríti
mo, aeronáutico, espacial e do traba· 
lho; 

* c) normas gerais sobre orçamento; 
despesa e gestão patrimonial e finan
ceira de natureza pública, taxa judi
Ciária, custos e emolumentos remune" 
ratórios dos serviços forenses, de ·re
gistros públic08 e notal'iais de ·direitó 
econômico, de direito financeiro, de 
seguro e previdência social, de defesa e 
proteção da saúde, de regime peniten
ciário, de direito urbano e metropoli
tano, de zoneamento ecológico e eco
nômico; 

d) produção e consumo; 
eJ registros públicos, juntas comer

ciais e estabelecimentos; 

f) desapropriação; 
g) requiSiçoes. civis e militares em 

tempo cte guerra; 
h) jazidas, minas e outros recursos 

minerais, metalurgia, florestas, caça e 
pesca: 

i). águas, telecomunicações, serviço 
postal e energia (elétrica, térmica, 
nuclear ou qualquer outra) ; 

j) sistema monetário e de medidas, 
título e garantia dos metais; 

1) politica de crédito, câmbio, co
mércio exterior e interestadual, trans
ferência de valores para fora do País; 

_ m) regime dos portos e da navega
çao de cabotagem, fluvial e lacustre; 

n) tráfego e trânsito nas vias ter
restres; 

o) nacionalidade, cidadania e natu
ralização, incorporação dos silvícolas 
à comunhão nacional· 

p) emigraçao e imigração, entrada, 
extradição e expulsão de estrangeiros; 

q) diretrizes e bases da educação 
nacional, normas gerais sobre despor
tos: 

r) condições cte capacidade para o 
exercício das profissões liberais e téc.: 
nico-cientificas: 

s) símbolos nacionais· 

t) organização administrativa e ju
diciária do Distrito Federal e dos Ter
ritórios:· 

u) sistema estatístico e sistema car~ 
tográficd nacionais; e 

v) organização, efetivos, instrução, 
justiça e garantias das polícias mili
tares e condições gerais de sua con, 
vocação, inclusive mobilização. 

Parágrafo único. A competência da 
União não exclui a dos Estados para 
legislar supletivamente sobre as maté
rias das alíneas c, d, n, q e v do item 
XVII, respeitada a legislação federal. 

Art. 9.0 A União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Territórios e aos 
l4unicípios é vedado: 

I - criar distinÇões entre brasileiros 
ou preferências em favor de uma des
sas pessoas de direito público interno 
contra outra; 

II - estabelecer cultos religiosos ou 
igrejas, subvencioná.Jos, embaraçar
lhes o exercício ou manter com eles ou 
seus representantes relações de de
pendência ou aliança, ressalvada a co
laboração de interesse público, na for
ma e nos limites da legislação federal, 
notadamente no setor educacional, no 
assistencial e no hospitalar; e 

III - recusar fé aos documentos 
públicos. 

Art. 10. A União intervirá nos Es
tados, salvo para: 

I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou 

de um Estado em outro; 

• Prop<)S1las :modil.fiça.tivas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe-
1as comunidades espirito--santenses. 
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III - pôr termo à perturbação da 
ordem ou ameaça de sua irrupção ou a 
corrupção no poder público estadual; 

IV - assegurar o livre exercício de 
qualquer dos poderes estaduais; 

v - reorganizar as finanças do Es
tado que: 

a) suspender o pagamento de sua 
dívida fundada, durante dois anos con
secutivos, salvo por motivo de força 
màior; 

b) deixar de entregar aos municí
pios as quotas tributárias a eles des
tinadas; e 

c) adotar medidas ou executar pla
nos econômicos ou financeiros que 
contrariem as diretrizes estabelecidas 
em lei federal; 

* VI - prover a execução de lei fe
deral, ordem ou decisão judiciária, 
inclusive do respectivo Tribunal de 
Contas; e 

VII - exigir a observância dos se
guintes princípios: 

a) forma republicana representa
tiva; 

b) temporariedade dos mandatos 
eletivos cuja duração não excederá a 
dos mandatos federais corresponden
tes; 

c) independência e harmonia dos 
Poderes; 

d) garantias do Poder Judiciário; 
e) autonomia municipal; 
f) prestação de contas da adminis

tração; e 
g) proibição ao deputado estadual 

da prática de atõ ou do exercício de 
cargo, função ou emprego menciona
dos nos ítens I e II do art. 34, salvo 
a função de Secretário de Estado. 

Art. 11. Compete ao Presidente da 
República, após ouvido o Congresso 
Nacional, decretar a intervenção. 

§ 1.0 A decretação da intervenção 
dependerá: 

a) no caso do item IV do art. 10, 
de solicitação do Poder Legislativo ou 
do Poder Executivo coacto ou impe
dido, ou de requisiçao do Supremo 
Tribunal Federal, se a coação for exer
cidfl. contra o Poder Judiciário; 

b) no caso do item VI do art 10, de 
requisição do SUpremo Tril;mnal Fe
deral ou do Tribunal Superior Eleito
ral, segundo a matéria, ressalvado o 
disposto na alínea e deste parágrafo; e 

c) do provimento, pelo Supremo 
Tribunal Federal, de representação ao 
Procurador-Geral da República, no 
caso do item VI, assim como no do 
item VII, ambos do art. 10, quando 
se tratar de execução de lei federal. 

§ 2.0 Nos casos dos itens VI e VII 
do art. 10, o decreto do Presidente da 
República limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa 
medida tiver eficácia. 

* Art. 12. O decreto de intervenção 
especificará a sua amolitude, prazo e 
condições de execução e, se couber, 
nomeará o interventor. 

* Parágrafo único. Cessados os mo
tivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a eles volta
rão, salvo impedimento legal. 

CAPíTULO III 

Dos Estados e Municípios 

Art. 13. Os Estados organizar-se-ão 
pelas Constituições e leis que adota
rem, respeitados, dentre outros prin
cípios estabelecidos nesta Constitui
ção, os seguintes: 

I- os mencionados no item VII do 
art. W; 

II - a forma de investidura nos 
cargos eletivos; 

III- o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orçamento, 

bem como a fiscalização orçamentária 
e a financeira, inclusive a da aplicação 
dos recursos recebidos da União e 
atribuídos aos municípios; 

V - as normas relativas aos fun
cionários públicos, inclusive a aplica
ção, aos servidores estaduais e mu
nicipais, dos limites máximos de re
muneração estabelecidos em lei fe
deral; 

VI - a proibição de pagar a depu
tados estaduais mais de oito sessões 
extraordinárias; 

VII - a emissão de títulos da dívi
da pública de acordo com o estabele
cido nesta Constituíção; 

* VIII - a aplicação aos Deputados 
estaduais do disposto no art. 32 e seus 
§§ 1.o a 3.0, nos limites territoriais dos 
respectivos Estados, e no art. 35 e seus 
parágrafos, no que couber; e 

*IX- a aplicação, no que couber, do 
dispos~o no § 3.0 do art. 68 e nos itens 

• Propostas moclffiea,tivas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
lias comunidades espírito-s!Ultenees:. 

I a m do art. 110, aos membros dos 
Tribunais de Contas, não podendo o 
seu número ser superior a nove. 

§ 1.0 Aos Estados são conferidos 
todos os poderes que, explícita ou im
plicitamente, não lhes sejam vedados 
por esta Constituição. 

* § 2.0 A eleição do Governador e 
do Vice-Governador de Estado, para o 
mandato de quatro anos far-se-á por 
sufrágio universal e voto direto e se
creto; será considerado eleito o can
didato que obtiver a maioria absoluta 
dos votos, realizando-se nova eleição, 
dentro de sessenta dias, concorrendo 
apenas os dois mais votados. Caso ne
nhum deles tenha obtido a maioria 
absoluta dos votos, o candidato a Vice
Governador sera considerado eleito em 
virtude da eleição do candidato a Go
vernador com ele registrado; 

§ 3.0 A União, os Estados e os Mu
nicípios poderão celebrar convênios 
para excução de suas leis, serviços ou 
decisões, por intermédio de funcioná
rios federais, estaduais ou municipais. 

* § 4.0 Os Estados, os Territórios e 
o Distrito Federal organizarão a sua 
polícia, observados a letra V e o pa
rágrafo único do item XVII do art. 8.0 , 

desta Constituição. 

* a) será de responsabilidade dosEs
tados, Territórios e Distrito Federal, 
através de sua Polícia, a manutenção 
da ordem pública e segurança interna. 

• b) as Polícias dos Estados, Territó
rios e Distrito Federal serão integra
das pelas Polícias Militares e Polícias 
Civis. 

*c) as Polícias Militares e os Corpos 
de Bombeiros Militares são considera
dos forças auxiliares, reserva técnica 
do Exército brasileiro. 

§ 5.0 Não será concedido, pela 
União, auxílio a Estado ou Município, 
sem a prévia entrega, ao órgão federal 
competente, do plano de sua aplicação. 
As contas do Governador e as do Pre
feito serão prestadas nos prazos e na 
forma da lei e precedidas de publica
ção no jornal oficial do Estado. 

§ 6.0 O número de deputados à 
Assembléia Legislativa corresponderá 
ao triplo da representação do Estado 
na Câmara Federal e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os deputados 
federais acima de quinze. 

* Art. 14. A Constituição Estadual 
estabelecerá os requisitos minimos de 

• Propostas mocirnc.ativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
las comunidades espirito-santenres. 



470 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

população e renda pública, bem como 
a forma de consulta prévia às popu
lações, para a criação de municípios. 

• Parágrafo único. A organização 
municipal, variável segundo as pecu
liaridades locais, a criação de muni
cípios e a respectiva divisão em dis
tritos. dependerão de lei complementar 
estadual. 

Art. 15. A autonomia municipal 
será assegurada: 

"' I - Pela eleição direta de pre
feito, vice-prefeito e vereadores, para 
mandato de quatro anos, realizada si
multaneamente em todo País, obede
cidas as seguintes normas: 

* a) no caso de prefeito e vice-pre
feito, será considerado eleito o candi
dato a prefeito que obtiver a mãioria 
absoluta dos votos; 

* b) se nenhum dos candidatos obti
ver a maioria absoluta, será realizada 
nova eleição dentro de sessenta dias, 
concorrendo apenas os dois mais vo
tados; e 

*c) o candidato a vice-prefeito será 
considerado eleito em virtude da elei
ção do candidato a prefeito com ele 
registrado. 

II - pela administração própria, no 
que respeite ao seu peculiar interesse, 
especialmente quanto: 

a) à decretação a arrecadação dos 
tributos de sua competência e à apli
cação de sua renda, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; e 

b) à organização dos serviços públi
cos locais. 

* IH - pela aplicação aos vereado
res do disposto no art. 32 e seus § § 
1.0 a 3.0, no âmbito da justiça do Es
tado respectivo. 

§ 1.0 As disposições deste artigo 
não se aplicam ao Território de Fer
nando de Noronha. 

§ 2.0 A remuneração dos vereado
res será fixada pelas respectivas Câ
maras Municipais para a legislatura 
seguinte, nos limites e segundo crité
rios estabelecidos em lei complemen
tar federal. 

§ 3.0 4 intervenção nos mun~cípios 
será regttl.ada na Constituição do Es
tado. somente podendo ocorrer quan
do: 

a) se verificar impontualidade no 
pagamento de empréstimo ~arantido 
pelo Estado; 

b) deixar de ser paga, por dois anos 
consecutivos, dívida fundada; 

c) não forem prestadas contas de
vidas, na forma da lei; 

d) o Tribunal de Justiça do Estado 
der provimento à representação for
mulada pelo chefe do ministério pú
blico local, para assegurar a observân
cia dos princípios indicados na Consti
tuição estadual, bem como para pro
ver a execução de lei ou de ordem ou 
decisão judiciária, limitando-se o de
creto do Governador a suspender o 
ato impugnado, se essa medida bastar 
ao restabelecimento da normalidade; 

* e) forem praticados, na adminis
tração municipal, atos subversivos, de 
corrupção ou de malversação da coisa 
pública; e 

* f) não tiver havido a aplicação 
prevista no § 4.0 do art. 180. 

* § 4.0 Lei complementar disporá 
sobre o número de vereadores que, 
nas capitais dos Estados, será, no mí
nimo, de vinte e um e, no máximo, de 
vinte e nove; e nos demais municípios, 
mínimo de treze e no máximo de vinte 
e um, guardando-se proporcionalidade 
com o respectivo eleitorado. 

* § 5.0 As Câmaras Municipais são 
órgãos legislativos dos Municípios. 

Art. 16. A fiscalização financeira e 
orçamentária dos mtrmc1p1os será 
e-xercida mediante controle externo da 
Câmara Municipal e controle interno 
do executivo municipal, instituído por 
lei. 

§ 1.0 O controle externo da Câmara 
Municipal . será exercido com o auxí
lio do Tribunal de Contas do Estado.. 

* § 2._0 Somente por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara 
Municipal deixará de prevalecer o pa
recer do Tribunal de Contas sobre as 
contas que o prefeito deve prestar 
anualmente, desde que observados os 
ritos processuais que garantam ampla 
defesa. 

* § 3.0 Somente instituirão Tribu
nais de Contas os municípios com 
população superior a cinco milhões de 
habitantes e rend,a tributária igual ou 
superior a dois terços da do Estado. 

* § 4.0 Lei federal disporá sobre a 
sujeição dos municípios ao modelo de 
fiscalização financeira e orçamentária 
previsto para a União e os Estados. 

CAPíTULO IV 

Do Distrito Federal e 
Dos Territórios 

Art. 17. A lei disporá sobre a or
ganizaçao administrativa e judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1.° Caberá ao Senado Federal 
discutir e votar projetos de lei sobre 
matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da admi
nistração do Distrito Federal. 

* 2.0 O Governador do Distrito 
Federal e os Governadores dos Te:rri
tórios serão nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação prévia, 
por voto secreto, do Senado Federal. 

CAPíTULO V 

Do Sistema Tributário 
Art. 18. Além dos impostos previs

tos nesta Constituição, compete à 
União, aos Estados, ao Distrio Federal 
e aos Municípios instituir: 

I - taxas arrecadadas em razão do 
exercício do poder de polícia ou· pela 
utilização efetiva ou potencial de ser
viços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição; e 

* II - contribuição de melhoria 
arrecadada dos proprietários de imó
veis em virtude de realização ou con
clusão de obra pública de que decorra 
valorização destes, que terá como li
mite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado. 

§ 1.0 Lei complementar estabele
cerá normas gerais de direto tributá
rio, disporá sobre os conflitos de com
petência nessa matéria entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e regulará as limitações do 
poder de tributar. 

§ 2.0 Para cobrança de taxas não 
se poderá tomar como base de cálculo 
a que tenha servido para a incidência 
dos impostos. 

§ 3.0 Somente a União, nos casos 
excepcionais definidos em lei comple
mentar, poderá instituir empréstimo 
compulsório. 

§ 4.0 Ao Distrito Federal e aos Es
tados, não divididos em municípios 
competem, cumulativamente os ím~ 
postos atribuídos aos Estados e aos 
Municípios; e à União, nos Territórios 
Federais, os impostos atribuídos aos 
!!:stados e, se o Território não for di-

* Propostas modil'i!Ca.tivas ao texto 
constttucional vigente, indiooóa pe
las comunidades espírito-sa.ntenses. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 471 

vidido em municípios, os impostos 
municipais: 

§ 5.0 A Uriião poderá, desde que 
não tenham base de cálculo e fato 
gerador idênticos aos dos previstos 
nesta Constituição, instituir outros 
impostos, além dos mencionados nos 
arts. 21 e 22 e que não sejam da com
petência tributária privativa dos Es
tados, do Distrito Federal ou dos Mu
nicípios, assim como transferir-lhe o 
exercício da competência residual, em 
relação a impostos, cuja incidência 
seja definida em lei federal. 

Art. 19. É vedado à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios: 

I - instituir ou aumentar tributo 
sem que a lei o estabeleça, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição; 

II - estabelecer limitações ao trá
fego de pessoas ou mercadorias, por 
meio de tributos interestaduais ou in
termunicipais; e 

III - instituir imposto sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os ser

viços uns dos outros; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou os ser

viços dos partidos políticos e de ins
tituição de educação ou de assistência 
social, observados os requisitos da lei; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, 
assim como o papel destinado à sua 
impressão; e 

* e) equipamentos, instrumentos e 
material de consumo médico, paramé
dico e odontológico, quando destinados 
ao uso de serviço público federal, es
tadual e municipal. 

§ 1.o O disposto na alínea a do 
item rrr é extensivo às autarquias, no 
que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços vinculados às suas fina
lidades essenciais ou delas decorren
tes; mas não se estende aos serviços 
públicos concedidos, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação 
de .pagar imposto que incidir sobre 
imóvel objeto de promessa de compra 
e venda. 

* § 2.0 A União, mediante lei com
plementar e atendendo a relevante in
terese social ou econômico nacional, 
poderá conceder isenções de impostos 
estaduais e municipais, ressarcindo os 
Estados, o Distrito Federal, os Terri
tórios e os Municípios pelo imposto 
não arrecadado em virtude das isen
ções concedidas. 

* PrGpOStas modd.fi!Cati.vrus oo texto 
constitucional vigente, flldioorla ;pe
~as comunidades espíritõ-.santenses. 

Art. 20. É vedado: 

* I- à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o território 
nacional ou implique distinção ou pre
ferência em relação a qualquer Estado, 
a Território ou Município em prejuízo 
de outro; 

II - à União tributar a renda das 
obrigações da dívida pública estadual 
eu municipal os proventos dos agen
tes dos Estados e Municípios, em ní
veis superiores aos que fixar par!ll,Jts 
suas próprias obrigações e para os 
proventos dos seus próprios agentes; e 

III - aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios estabelecer di
ferença tributária entre bens de qual
quer natureza, em razão da sua pro
cedência ou destino. 

Art. 21. Compete à União instituir 
imposto sobre: 

I- importação de produtos estr-an
geiros, facultado ao Poder Executivo, 
nas condições e nos limites estabele
cidos em lei, alterar-lhe as alíquotas 
ou as bases de cálculo; 

II - exportação, para o estrangei
ro, de produtos nacionais ou nacio
nalizados, observado o disposto no 
final do item anterior; 

Ill- propriedade territorial rural; 
IV - renda e proventos de qualquer 

natureza, salvo ajuda de custo e 
diárias pagas pelos cofres públicos na 
forma da lei; 

V - produtos industrializados, 
também observado o disposto no final 
do item I; 

VI - operações de crédito, câmbio 
e seguro ou relativas a títulos ou va
lores mobiliários; 

VII - serviços de comunicações, 
salvo os de natureza estritamente 
municipal; 

* VIII - produção, importação, 
distribuição ou consumo de lubrifi
cantes e combustíveis líquidos ou ga
sosos e de energia elétrica, imposto 
que incidirá uma só vez sobre qual
quer dessas operações, excluída a in
cidência de outro tributo federal 
sobre elas; 

·• IX - a extração, a distribuição 
ou o consumo dos minerais do País, 
enumerados em lei, imposto que in
cidirá uma só vez s0bre qualquer 
dessas operações, observado o disposto 
no item anterior; e 

X- transportes, salvo os· de natu
reza estritamente municipal. 

§ 2.• A União pode instituir: 

I - contribuições, observada a fa
culdade prevista no item I deste arti
go, tendo em vista intervenção no do
mínio econômico ou o ínteresse de 
categorias profissionais e para atender 
diretamente à parte da União no 
custeio dos encargos da Previdência 
Social; 

II - empréstimos compulsórios, nos 
casos especiais definidos em lei com
plementar, aos quais se aplicarão as 
disposições ·constitucionais relativas 
aos tributos e às normas gerais do 
direito tributário; e 

* III - contribuição social destina
da a custear investimentos de caráter 
assistencial em alimentação, habita
ção popular, saúde, educação e ampa
ro ao pequeno agric~tor, conforme 
ficar definida em lei. 

§ a.o o imposto sobre produtos in
dustrializados será seletivo em fun
ção da essencialidade dos produtos, e 
não-cumulativo, abatendo-se, em cada 
operação, o montante cobrado nas 
anteriores. 

§ 4.o A lei poderá destinar a recei
ta dos Í'Inpostos enumerados nos 
itens II e VI deste artigo à formação 
de reservas monetárias ou de capital 
para financiamento de programa de 
desenvolvimento econômico. 

§ 5.0 A União poderá transferir o 
exercício supletivo de sua competên
cia tributária aos Estados, ao Distri
to Federal ou aos Municípios. 

§ 6.0 O imposto de que trata o 
item III deste artigo não incidirá 
sobre glebas rurais de área não ex
cedente a vinte e cinco hectares, 
quando as cultive, só ou com sua fa
mília, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

* § 7.0 Fica assegurada a impu
tação, à receita do Estado de origem, 
da parcela de cinqüenta por cento do 
produto da arrecadação da contribui
ção mencionada no item III do § 2.0 , 

a serem 'destinados àqueles progra
mas específicos, sem prejuízo de 
outras aplicações com essas caracte
rísticas progra'lllâticas. 

* § 3.0 Ao Fundo de Participação 
dos Municípios serão agregadas as 
importâncias correspondentes a vinte 
por cento da arrecadação da contri
buição do FINSOCIAL e vinte por 
cento dos valores arrecadados pelas 
loterias operadas pela União, para 
fins de distribuição a cada Município 

* Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
~as com1IDida.des espírlto-swn:t.oense.s. 
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com os mesmos critérios utilizados 
na partilha do referido fundo. 

* § 9.0 A União criará um Fundo 
compensatório destinado a ressarcir 
os efeitos causados às finanças dos 
Estados em conseqüência do dispos
to no § 7.0 do art. 23, o qual será 
constituído de: 

* a) 60% do produto da arrecada
ção do imposto a que se refere o 
item I do caput deste artigo; 

* b) 10% do produto da arrecada
ção do imposto a que se refere o 
item IV do caput deste artigo; 

* c) 10% do produto da arrecada
ção do imposto a que se refere o 
item V do caput deste artigo; 

* d) 20% do produto da arrecada
ção do imposto a que se refere o 
item VI do caput deste artigo. 

* § 10. Os Estados superavitários 
na Balança Comercial com o exterior 
serão ressarcidos em 100% de suas 
perdas. 

* § 11. Os Estados deficitários na 
Balança Comercial com o exterior 
serão ressarcidos em 50% de suas 
perdas. 

* § 12. Os recursos do Fundo de 
que trata o § 9.0 deste artigo serão 
colocados à disposição dos Estados de 
maneira direta e imediata. 

* § 13. A União divulgará, obri
gatoriamente pelo Diário Oficial, até 
o último dia do mês subseqüente, os 
montantes de cada um dos impostos 
e .contribuições, englobando os acrés
cimos arrecadados, bem como os va
lores transferidos aos Estados, ao Dis
trito Federal, aos Territórios e aos 
Municípios. 

Art. 22. Compete à União, na imi
nência ou no caso de guerra externa, 
instituir, temporariamente, impostos 
extraordinários compreendidos, ou 
não, em sua competência tributária, 
os quais !!erão suprimidos gradativa
mente, cessadas as causas de sua 
criação. 

Art. 23. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir imposto 
sobre: 

I - transmissão, a qualquer títu
lo, de bens imóveis por natureza e 
a cessão física e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem 
como sobre a cessão de direitos à sua 
aqu~sição; 

* Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
JJas comunidades espirLto-BWntenses. 

* II - o valor ~icionado nas ope
rações relativas à circulação de bens 
e serviços não compreendidos na 
competênéia tributária da li"'nião rea
lizada por produtores, ~dustriais, co
merciantes, cooperativas e outras 
pessoas físicas e jurídicas ou empre
sas, nos termos do que for disposto 
em lei complementar; 

* III - propriedade de veículos au
tomotores, vedada a cobrança de taxa 
incidente sobre a utilização de veí
culos ou de estradas rodoviárias, -exce
to de taxa }nunicipal de conservação 
de estradas e cal.(ninhos vicinais. 

* § 1.0 Pertence aos Estados e ao 
Distrito Federal o produto da arreca
dação do imposto a que se refere o 
item IV do art. 21 incidente sobre 
rendimentos por eles pagos, a qual
quer título, inclusive por suas aut::l.r
quias, quando obrigados a reter o 
tributo. 

• § 2.0 O imposto de que trata o 
item t compete ao Estado onde está 
situado o imóvel, ainda que a trans
missão resulte de sucessão aberta no 
estrangeiro; sua alíquota não excede
rá os limites estabelecidos em resolu
ção do Senado Federal por proposta 
do Presidente da República, na forma 
prcvtsta em lei. 

~ 3.0 O imposto a que se refere o 
item I não incide sobre a transmissão 
dP. bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em rea
lizac!'io de capital, nem sobre a trans
m~ssiio- de bens ou direitos decorren
tes de fusão. in'corporação ou extin
ção de capital de pessoa jurídica, 
salvo se a atividade preponderante 
rl.Pssa entidade for o comPrcio desses 
oens ou' a locação de imóveiS: 

§ 4.0 Lei complementar poderá 
instituir, além das mencionadas no 
item I!, outras categorias de contri
buintes daquele imposto. 

* § 5.0 As alíquotas máximas do 
imposto a que se refere o item !I 
serão estabelecidas pelo Senado Fe
deral, mediante resolução tomada por 
iniciativa do Presidente da República, 
observados os seguintes critérios: 

. * a) serão seletivas nas operações 
mternas segundo a essencialidade dos 
bens definidos em convênio celebrado 
nos termos do § 6.0 deste artigo; 

* b) serão fixadas para cada uma 
das operações e uniformes para todas 
as mercadorias nas operações inter
nas e interestaduais, bem como nas 
interestaduais co~ conswnúdor final 
e nas exportações; e . 

* c) nas operações interestaduais 
que destinem mercadorias às regiões 
Norte e Nordeste a alíquota será zero, 
ressalvadas as realizadas com consu
midor final e as entre os. Estados e 
Territórios das regiões mencionadas. 

~ § 6.0 As isenções e outros bene
fícios fiscais do imposto sobre o valor 
adicionado, cuja concessão fica re
servada à comuetência exclusiva das 
unidades da Federação, ressalvado 
o disposto no § 2.0 do art. 19 e no 
§ 7.0 deste artigo, serão concedidos 
ou revogados nos termos estatuídos 
em- convênios celebrados pelo Poder 
Executivo e ratificado pelo Poder Le
·gislativo dos Estados e do Distrito Fe
derá!, segundo o disposto em lei com
plementar. 

* § 7.0 A União, mediante lei com
plementar, poderá isentar do impos
to de que trata o item I! as opera
ções que destinem ao exterior produ
tos industi;ializ!ldos, ressarcindo os 
Estados e o Distrito Federal pelo 
imposto não . arrecadado em virtude 
da isençãf\ concedida. 

* _§ 8.0 Do pro~lfto _da arrecadação 
do 1mposto men01onaâo no item I!, 
setenta P. cinco por cento constitui
rão receita dos Estados e vinte e cin
co por cento dos Município.s. As 
Parcelas dos Municípios .serão credi
tadas, automaticamente, após a arre
cadação, em contas especiais, al:)ertas 
em e~tabelecimentos est;:~.duais de 
crédito. 

* § 9.? As. parcelas de receita per
tencentes aos Municípios, ·a que se 
refere o parágrafo anterior, serão 
creditadas de acordo com os seguin
tes critérios-: 

* a) sessenta por cento na propor
ção do valor adicionado nas opera..: 
ções relativas à circulação de mer
cadorias realizadas em seus respec
tivos territórios; 

* b) vinte por cento, na. proporção 
da participação do município na po
pulação total do Estado, revista a 
cada qüinqüênio; e 

* c) vinte por cento, de acordo com 
o que dispuser a lei estadual, aten
dendo às necessidades sociais dos 
municípios de menor arrecadação 
própria. 

§ 10. Do produto da arecadação do 
imposto mencionado no item I, 50% 
(cinqüenta por cento) constituirão 

* Propostas modificativas· ao, texto 
oonstáltuclonal vigentle, indioada pe
lias comunidades espirito-.san:tellS!i'Jl. 
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~ta d.OIIl'2stados e '50'% (citiq;tienta 
pot cento) do Kunicipto onde se lo
eaUzar '0 1utóvel, u.bjeto da tniáàmll,.~ 
.tão ltObre o ~qvatolDClde :o tatm:do. · X1J: 
parcelas pertencentes aos .Manlciplos· 
serão cwdl~ eJQ, ~ ~speeiais, 
aberta!~ 'em::e.ta.~eeúnentos oficiais 
de cré4J.~,:-~ torma e nos prazos es
~iàQs em 1ei-.f~eral. 

• t' 11. Com incid,ência sobre o· va
lor total de cada. operação, ressalvado 
o diapOstn· no 1 s.o deSSe artigo, o im
posto· sobré:;O- valor adicionado- a que 
alude o item II: .m nãohaumula*ivo 
nas sucessiv~.\P!t~~Ra~)f'a: 
~1!i~;~~utra 
~~; 4'a PédetáÇão.: 

§ 12 .- o montante do imposto .a que 
se refere o item V do art. 21 integra
rá ~ Jmse de cálculo do imposto men
cionado no item II, exceto quando a 
operação configure hipótese de inci
dência de ~bos os tributos. 

§ 13.' Do produto da arrecadação .!:lo 
imposto mencionado no item II deste 
artigo, 50'% (cinqüenta ppr cento> 
constituirão receita do Estàdo e 50% 
(cinqüenta por cento) do Município 
onde estiver licencia'do o veiculo. As 
parcelas pertencentes aos .Municipios 
serão creditadas em contas especiais, 
abertas em estabelecimentos oficiais 
de crédito, na forma e nos prazos es
tabelecldos em lei federal. 

§- 14. O Estado divulgará, pelo Diá
rio Oficial, até o último -dia do mês 
subseqüente os montantes de cada um 
dos impostos, englobando os acrésci
mos arrecadados, bem como os valo
res transferidos aos Municípios. 

Art. 24. Compete aos Municípios 
instituir imposto sobre: 

I - propriedade predial e territo
rial urbana; e 

II - serviços de qualquer natureza 
~ão compreendid~ na competência 
tributária da União ou dos Estados, 
definidos em lei complementar federal. 

§ 1.~ Pertence aos Municípios o 
produto da arrecadação do imposto 
mencionado no item III do art. 21, 
incidente sobre os imóveis situados em 
seu território. 

• 2.0 Pertence aos Municípios o pro
duto da arrecadação do imposto a que 
se refere o item· IV do art. 21, inci
dente sobre rendimentos por eles pa
gos, a qualquer título, inclusive por 
SUII.'i autarquias, quando obrigados a 
reter o tributo. 

§ 3.0 Independentemente de ordem 
superior, em prazo não maior de trin
ta dias, a contar da data da arreca-

dação, e sob <pena dé demlssãd, ás 
&Utoridades arrecadadomsuftos trlbu
~ mencionados no § 1.0 entregarão 
aos ~pios as impo~ne1as que a 
eles pertencerem, à médida que forem 
senpo arrecadadas. 

§ 4.0 Lei complementar poderá fi
xar as alíquotas máximas do imposto 
:de qua•~rata o item· II. 

• s.o Sem in~idência do' disposto 
no art. 18, § 2.0, poderá o Município 
instituir taxa de abertura e conser
VR.Jde elttir8tias -e caminhos viclnais. 

· ·,ui~f?~~. . Do produto da arrecada
<:lh Cios impost~ :r;nenclona~~s ~os 
ftlms IV e V do art. 21, a Umao diS
tribuirá 44% (quarenta e quatro por 
cento)· na forma seguil'lte: 

• I - 20% · (vinte po~· cento) ao 
Fundo de Participação dos Estados, do 
Distritó Federal· e Territórios; 
· • II'- 20% (vinte por cento) ao 
Fundo de Participação dos Municí
pios; e 

• III - 4% (quatro por cento) ao 
Fundo Especial que terá sua aplica
ção regulada em lei. 

§ 1.0 Para efeito de cálculo da per
centagem destinada aos Fundos de 
Participação, excluir-se-á a parcela do 
imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza que, nos termos dos 
arts. 23, § 1.0, e 24, § 2.0 , pertence aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios. 

• § 2.0 A distribuição dos Fundos 
de Participação será destinada: 

* a) no caso do item I, 5% (cinco 
por cento) proporcionalmente à su
perfície e 90% (noventa por cento) 
proporcionalmente ao coeficiente in
dividual de participação, resultante do 
produto do fator do representativo do 
inverso da renda "per capita", de cada 
;entidade participante; 

• b) no caso do item II, 10% (dez 
:por cento) aos Municípios das capi
tais dos Estados e 90% (noventa por 
;cento) aos demais Municípios do País, 
proporcionalmente ao coeficiente in
dividual de participação, resultante do 
produto do fator representativo da 
!POPulação pelo fator representativo 
do inverso da renda "per capita" do 
respectivo Estado. 

* § 3.0 A União publicará, até o 
último dia útil de cada exercício, os 
coeficientes de participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Mu-

,'nicípios, os quais terão acesso aos da
:dos que sé'tviraiíi de base de cálculo 
:dos' coeficiéhtes. 

; • § 4.o A União éredltarâ, w110ma
:ticamente, até o,último dia útil de c~da 
mês, aos EstadoS'; ao Distrito Fede~ •. 
aos Municípios e aos Terri,tól:ids,' tia 
quotas a eles devidas. 

• § 5.0 A aplicação: dos >fundos pre
vista nos itens I e, II será regula~ por 
lei estadual~ 

: • § 6.0 os Municípios aplicarão, 
obrigatoriamente, em programas de 
saúde, 20% (vinte por cento) do valor 
que lhes for creditado por força do 
disposto no item II. 

Art. 26: · A União- distribuirá aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Ter
ritórios e aos Municípios: 

I - 60% {sessenta por cento) do 
produto da arrecadação do imposto 
sobre ·lubrificantes e combustíveis lí
quidos ou gà,sosos, menclon~do's . no 
item VIII do art. 21, bem como qos 
adicionais e demais gravames fedeJ.:ais 
inCidentes sobre os referidos produ
tos; 

II - 60% (sessenta por cento) do 
produto da arrecadação do imposto so
;bre a energia· elétrica, mencionado no 
item VIII do art. 21; 

III - 90% (noventa por cento) do 
produto da arrecadação do imposto 
:Sobre minerais do ~s, mencionado 
no item IX do art.l21; 

IV - 70% '(s!l por cento) do 
imposto sobre tr s ortes, menciona
do no item X d rt. 21, sendo 50% 
(cinqüenta por ento) para os Esta
dos, Distrito Federal e Territórios e 
20% {vinte por cento) para os Muni
cípios; e 
: • V - 50% (cinqüenta por cento) 
do produto da arrecadação do im
posto sobre operações de crédito, câm
bio e seguros ou relativo a titulas ou 
valores mobiliários, mencionado no 
item VI do art. 21. 

• § 1.0 A distribuição será feita nos 
termos da legislação federal, conforme 
os seguintes critérios: 

a) nos casos dos itens I e II, pro
porcional à superfície, produção e con
sumo, adicionando-s·e, quando. couber, 
no tocante ao item II, quota compen
satória da área inundada pelos reser
vatórios; 

• 'b) no caso do ij;em V, proporcio
nal à população e à .arrecadação tri
butária própria; e· 

• c) no caso do ite~ m. proporcio
nal à produção mtnel'al. 
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• § ;z:o- As trans!erêJílcias previstas 
nos itens I a V ·serão' efletuad.~·: 

• a) no caso· dO. itan I, dois terços 
aos Estados, Distrito ·FederaJ. e l'er
ritórios, e um .terço a<» Municipios; 

• b) no caso do itam. n, cinco sex
tos para os Estados, Distrito Federal 
e Territórios e u:m ~~ aos· Muni
,cípiQ$; .e 

• ·c) no caso do item V, 50% (c.in
qüentà por cento) aos Estados, Dis
trito Federal :e Territórios, e o res
tante .a.os Municípios. 

* § 3.0 ·As indústrias consumidoras 
de mineram do País .poderão abater 
o imposto a que se refere o item IX 
do art. 21 do imposto sobre circula
ção de mercadorias e do iml508W so
bre produtos industri-alizados, na pro
porção de 80% (oitenta por cen~) e 
20% <vinte por cento), respectiva
ment::!. 

* .§ 4.0 A totaltdade do .:produto da 
a.I'recadação do Imposto sobre mine
rais do Pais, mencionado no parágra
fO anterior, oCDrrerá na seguinte tor
ma: 

• ~) '40%' (~l).:S::renta por cento) aos 
E~tatióS ·e 'bétrf.tortos; 

• b) 4{)% ('qual:enta por cento) aos 
MunicÍllJios; e 

* c) 20% (vinte por cento) ao Fun
do Nacional de Exaustão do-s Recur
sos Minerais que terá sua a:Qlicação 
regulada em lei. 

* § 5.0 A União publicará o valor 
do produto da· arrecadação referido 
nos iten.! de I a V até o último dia de 
oada mês. Os Estados, o Distri,to Fie
dera! os Territórios e os Municípios 
terão aee..~ aos ·dados que s·ervirâm 
de base para a dístribuição. 

* § 6.0 As tra.nsferêncllis serão 
aatom.a.ticamente creditadas, até o 
último dia útil de cada mês, às en~ 
:t.idades .tavorecidas. 

CAPíTULo V1 

Do Nder L~gisla.tivo 
SEQAO I 

~ões Gerais 
Art. 27. O Poder Legislativo é exer

cido pelo Congres'so Nacional, que se 
oo'mpõe da Câ.mára dos Deputados e 
do Senado Federal. 

,Arlt. 28. A eleição para d-eputados 
e .senadores fal'-se-~ simulta.n.eamen
te em todo -o País. 

• .Propostai mõdific&tivas ao texto: 
oonstlituclonal 'Yigentle, indiém:la pe-. 
las comunidades éSPirlto-nntenaes. 

• At1í. · :ZD.. O Oongresso Nacional 
reunir-se-·â., ·anuaLmente, na papital 
da União, de 1.0 de março a 30 de 
junho e de 1.0 de agosto a 20 de de
zembro. 

§ 1.? A convocação extraordinária 
do Congresso Nacional far-se-á: 

* a) pelo Presidente do COngres:EO 
Nacional, em caso de decretação de 
estado de sitio ou de interwnção fe
deral. 

h) pelo Presidente da República 
quantlo este a entender necessária; ou 

• c) por iniciativa de um rt:erço de 
uma das Cas·as do Congr.esso Nacio
nal. 

§ 2.0 Na .sessão legislativa extra
ordiná:ria o Congresso Nacional so
mente deliberará sobl"e a matéria pa
ra qual for convocado. 

.. § 3.0 Durante o recesso ;paria
mentar, funcionará a Comissão Per
manente do Congroesso Nacional, cons
tituida ·de 10% (dez por c:ento) dos 
membros da Câmara dos Deputados 
e do Slenado F1edleral, ojjservada a 
proporcionalidade de representação 
de cada partido nas duas casas do 
Congresso Naclooal; ~ ws -s!guin
tes atribuiçôes: 

* a} convocar extra<Jrdinariamen
te o Congresso Nacional, quando en
tender necessário; e 

* b) votar, em regime de ur.gência, 
projetos de 1éi ordinária, .de iniciati
va do Presidente da República, ex
c·eto os que tratem de matéria orça
mentária. 

* § 4.0 o Regimento Comum dis
porá sobre a forma de escolha dos 
membros ef.etivos da Comissão Per
manente, ·e seus respectivos suplen
t•es, assim como sobre seu, funciona.: 
menta. 

* 5.0 Os trabalhos da Comissão 
;P.ermanenlte dJ() Oongres~so Niacio:IJ.al 
serão dirigidos pela Mesa Diretora do 
Senado J1iederal. 

§ 6.0 Alé,m.1~:.reuniões para outros 
fins pl'levistos nesta Constituição, reu-
nir-se-ãÇJ, em sessão conjunta, fun
cionando <;omo Mesa a do Senado Fe
deTal, este e a Câmara dos Deputados, 
para: 

I - inaugurar, sessão legislativa; 
li -·elaborar re'gim~nto comum; e 

rn - discutir e votar o or~amento. 

"''Propostas modificativas ao texto 
oonstttueional ~11e, ind:ICiada-:pe-
1as ~omunida.ldes eçítL1iÔ-BalntenseB. 

§ 7.° Cada umaJ-das Câmaras r·eu
nir-.se-á em sessões preparatórias, a 
partir de 1.0 de !ev·ereiro, no plimeiro 
ano da legislatura, para a' posse de 
s:eU.s membros e eleição das re.spee.i
vas Mesas. 

Art. 3.0 A cada uma das Oâm{U'as 
compete elaborar seu regim~nto 'in
terno, cUspor sobre sua organizaçã~, 
polícia e provimento de cargos dle 
s·eus .serviços. 

Parágrafo único. Obsenrar-se-ão as 
seguintes normas regimentais: 

* a) na c:mstituição das comissões, 
a,ss.egurar-se-á, quanto possív.el, a re
presentação proporcional dos partidos 
políticos nacionais que particip::m da 
respectiva Câmara; 

b) não será 9JUtorizada a publica
ção de ·Pronunciamentos que envol
verem ofensas às Instituições Nacio
nais, propaganda de guerra, de sub
versão da ord~ política ou social, -tl~ 
preconceito de raça, de religião ou d<: 
classe, configura·rem crimes contra a 
h<Jnra ou contiverem incitamento à 
prática de crimes d:e qualqu!lr natu
reza; 

c) a Mesa da Câmara dos Depu
tados ou a do Senado federal enca
minhará, por interm~io da Presi
dência da República, pedidos de in
formacão sobre fato' relacionado com 
matéria legislativa ,em 'trâmite ou su
j·eito à fiscalização do Congresso Na
cional ou de suas Casas; 

* d) não seJ;á criada comissão par
lamentar de iinquérito enquanto esti
verem funcionando, concomitanre
mente, pelo menos cinco, salvo deli
beração por parte da maioria. simples 
da Câmara dos Deputados ou do Se
nado Federal; 

* e) não será -de qualquer modo 
subvencionada via.g~m de oongre-sSis
ta.. ao exterior, salvo no desempenho 
de mi.s3ão diplomática ou temporária 
•da Câmara a que pei'Itencer õ depu
tado >Ou .senaoor; e 

* f) será de dois anos o mandato 
para membro da Mesa de· qualquer 
das Câmaras, proibida a reeleição e.n;1 
qualquer legW.atw:a. 

Art. 31. Salvo diaposlÇão constitu
cional em. co:pj;rário, as deliberações 
de cada Câmara serão tomadas por 
maioria. de votos, presente a maioria 
de seus membr<lS. 

• Art. ·32. Os deputados e senado• · 
réB são in\illolá'Veis no e:xercfcio do 
mandato, por suas opiniões, palavras 
e votos. 
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* § 1.o Desde a expedição do diplo
ma até a inauguração da legislatura 
seguinte, os membros do CongreS!o 
Nacional não poderão ser presos; salvo 
flagrantes de crlme inafiançável, nem 
processados, criminalmente, sem pré
via licença de sua Câmara, estejam 
ou não no exercício do respectivo man
dato. 

§ 2.0 No caso de flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remeti
dos, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, à Câmara respectiva, para que 
resolva_sobre a prisão. 

§ a.o Nos crimes comuns, imputá
veis a deputados e senadores, a Câ
mara respectiva, por maioria absoluta, 
poderá, a qualquer momento, por 
iniciativa da Mesa, sustar o processo. 

§ 4.o Os deputados e senadores se
rão submetidos a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal. 

§ 5.0 A incorporação às forças ar
madas, de deputados e senadores, em
bora militares e ainda que em tempo 
de guerra, dependerá de licença da 
Câmara respectiva. 

§ 6.o As prer:J:"Ogativas processuais 
dos senadores e deputadc>s, arrolados 
como testemunhas, não subsistirão, se 
deixarem eles de atender, sem justa 
causa, no prazo de trlnta.dias, ao con
vite judicial. 

Art. 33. o subsídio, dividido em 
parte fixa e parte variável, e a ajuda 
de-custo de deputados e senadores se
rão iguais e estabelecidos no fim de 
cada legislatura para subseqüente. 

§ 1.0 Por ajuda de custo entender
se-á compensação de despesas com 
transporte e outras imprescindíveis 
para o comparecimento à sessão legis
lativa ordinária ou à sessão legislativa 
extraordinária convocada na forma do 
§ 1.o do art. 29. 

§ 2.0 O pagamento da ajuda de 
custo será feito em duas parcelas, so
mente podendo b congressista receber 
a segunda se houver comparecido a 
dois terços da sessão legislativa or
dinária ou de sessão legislativa ordi
nária ou de sessão legislativa extraor
dinária. 

§ a.o o pagamento da parte variá
vel do subsídio corresponderá ào com
parecimento efetivo do congressista e 
à participação nas votações. 

§ 4.o Serão remuneradas, até o má
ximo de oito por mês, as sessões ex
traordinárias da Câmara dos Depu-

* Propostas modificativas ao texto 
oonst.Ltoo:lonal vlgoo.Ue, ind:iltllada pa
lias comunida:des eapírlto-santensea. 

tados e do Senado Federàl~'pelo com
parecimento a essas sessões e às do 
Congresso Nacional, será paga remu
neração não excedente, por sess~, a 
um trinta av<1s da parte variável do 
subsídio mensaL 

Art. 34. Os deputados e senadores 
não poderão: 

r ~ desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou lllan• ,contrato com 
pessoas de direito pl)blico, autarquia, 
empresa pública, soeledade de econo
mia mista ou em})t'esa concessionária 
de serviço públroo. salvo quando o con
trato obedecer a cláusUlas uniformes; 

b) aceitar ou ex:ercer cargo, função 
ou emprego remunerado nas entidades 
constantes da alfnea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários ou diretores de 
empresa que goze de favor decorrente 
de contrato com pessoa juridica de 
direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou empre
go, de que sejam demissíveis ad nutum, 
nas entidades referidas na alinea a do 
item I; 

c) exercer outro cargo eletivo fe
deral, estadual, ou municipal; e 

d) patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das entidades a 
que se refere a alínea a do item I. 

Art. 35. Perderá o mandato o 
Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proi
bições estabelecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro par
lamentar ou atentatória das institui-
ções vigentes; -

III - que deixar de comparecer, em 
cada sessão legislativa anual, à ter9a 
parte das sessões ordinárias da Câ
mara a que pertencer, sal~o doença 
comprovada, licença ou missão autori
zada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspenso 
os direitos políticos; ou 

* V - apresentar ou apoiar propo
sição que vise à prorrogação de seu 
próprio mandato parlamentar. 

§ 1.o Além de outros casos defini
dos no regimento interno, considerar
se-á incompatível com o decoro par
lamentar o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao congressista ou a per
cepção, no exercício do mandato, de 
vantagens llicitas ou imorais. 

§ 2.o ~os casos dos itens I e li, a 
perda do mandato será declarada pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado 

Federal, mediante provocação de qual
quer de seus membros, da respectiva 
Mesa ou de partido político. 

§ 3.0 No caso do item III, a perda 
do mandato poderá ocorrer por pro
vocação de qualquer dos membros da 
Câmara, de partido político ou do pri
meiro suplente do partido, e será de
clarada pela Mesa da :Câmara a que 
pertencer o representante, assegurada 
plena defesa e podendo a decisão ser 
objeto de apreciação judicial. 

* § 4.0 Nos casos previstos nos 
itens IV e V deste artigo e no § s.o do 
art. 32, a perda ou suspensão será au
tomática e declarada pela respectiva 
Mesa. 

* Art. 36. Não perde o mandato o 
Deputado ou o Senador investido na 
função de Ministro de Estado, Gover
nador do Distrito Federal, Governa
dor de Território, Secretário de Es
tado, Secretário do Distrito Federal 
e Presidente do Banco Central do 
Brasil ou quando licenciado por pe
ríodo igual ou superior a cento e vinte 
dias, por motivo de doença, de licença 
à gestante ou para tratar de inte
resses particulares. 

§ 1.° Convocar-se-á suplente nos 
casos de vaga, de licença ou de inves
tidura em funções previstas neste ar
tigo. Não havendo suplente e tratan
do-se de vaga, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de quin
ze meses para o término do mandato. 

§ 2.° Com licença de sua Câmara, 
poderá o Deputado ou Senador desem
penhar missões temporárias de cará
ter diplomático ou cultural. 

Art. 37. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, em conjunto ou 
separad~mente, criarão comissões de 
)nquérito sobre fato determinado e 
por prazo certo, medi~nte requerimen
to de um terço de seus membros. 

* Art. 38. Os Ministros de Estado 
e o Presidente do Banco Central do 
Brasil serão obrigados a comparecer 
perante a Câmara dos Deputados, o 
Senado Federal ou qualquer de suas 
comissões, quando uma ou outra Câ
mara, por deliberação da maioria, os 
convocar para prestarem, pessoalmen
te, informações acerca de assunto pre
viamente determinado. 

§ 1.0 A falta de comparecimento, 
sem justificação, importa crime de 
responsabilidade. 

* § 2.0 Os :M:inistros de Estado e o 
Presidente do Banco Central do Brasil, 

• Propostas modÍfieatiVSIS ao texto 
constistutclonal vi~11e, :Lndiôwdii t>e
lJas comlllnid.aldes e~írito-samrbemes. 
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a seu pedido, poderão comparecer pe
rante as comissões ou o plenário de 
qualquer daf! Casas do Congresso Na
cional e discutir projetos relacionados 
com sua Pasta ou órgão. 

• Art. 39. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, entre cidadãos maiores de de
zoito anos e no exercício dos direitos 
políticos, por voto direto e se,creto, em 
Estado ou Território e no Distrito Fe
deral, 

• § 1.0 Cada legislatura durará qua
tl'() anos. 

• 2.0 O número de Deputados pOr 
lÇ.stado será estabelecido em lei, na 
proporÇão dos eleitores nele inscrito, 
conforme os, seguintes critérios: 

a) até duzentos mil el~tores, 3 
(três) Deputados; 

b) de duzentos mil e um a três mi
lhões de eleitores, mais um Deputado 
para cada grupo de duzentos mil ou 
fração superior a c:em mil; e 

• c) além de seis milhões de eleito
res, mais um Deputado para cad·a gru
po de quinhentos mil ou fração su
perior a trezentos mil. 

• § 3.0 Excetuado o de Fernando de 
Noronha, cada Território será repre
sentado, na Câmara, por dois Depu
tados. 

• § 4.0 No cálculo das proporções 
em relação ao eleitorado, não se com
putará o dos Territórios. 

Art. 40. Compete prtvativamente à 
Câmara dos Deputados:' 

• I - declarar, por dois terços dos 
seus membros, procedência de acusa
ção contra o Presidente da República, 
M1nistl'OI de Estado e Presidente do 
Banco Central do Brasil; 

II - proéeder à tomada de contas 
do Presidente da República, quando 
não apresentadas ao Congresso Nacio-

• nal dentro de sessenta dias após a 
-abertura da sessão legislativa; e 

• ni - propor projetos de reso
lução que criem ou extingam cargos 
de seus serviços e fixem os respecti
vos vencimentos. 

SEÇA.O III 

Do Senado Federal 

Art. 41. 5.) Senado Federal compõe
se de representantes dos Estados e do 
Distrito Federal, eleitos pelo voto dire
to e secreto, segundo o princípio ma
joritário, dentre cidadãos maiores de 

trinta e clnco anos e· no exereicio dos 
direitos politicos. 

• I 1.° Cada Estado e o Distrito 
Federal elegerão dois Senadores, com 
mandato de oito anos. 

• § 2.o A representação de cada 
Estado e do Distrito Federal renovar
se-á de quatro em quatro anos. 

§ 3.° Cada Senador será eleito com 
dois suplentes. 

Art. 42. Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

• I- julgar o Presidente da Repú
blica nos ctimes de responsabilidade, 
os Ministros de Estado e o Presidente 
do Banco Central do Brasil nos crimes 
da mesma natureza conexos com aque ... 
les; 

II - processar e julgar os minis
tros do Supremo Tribunal Federal e 
o Procurador-Geral da República, nos 
crimes de responsabilidade; 

• III - aprovar, previamente, por 
voto secreto, a escolha de magistra
dos, nos casos determinados pela 
Constituição, dos Ministros do Tribu
nal de Contas da União, do Gover
nador do Distrito Federal, dos Con
selheiros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, dos Chefes de missão 
diplomática de caráter permanente, 
assim como do Presidente do Banco 
Central do Brasil. 

IV - autorizar empréstimos, ope
rações ou acordos externos, de qual
quer natureza, de interesse dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, ouvido o Poder Executivo Fe
deral; 

V - legislar para o Distrito Fe
deral, segundo o dispostO no § 1.o do 
art. 17, e nele exercer a fiscalização 
financeira e orçamentária, com o au
xílio do respectivo Tribunal de 
Contas; 

VI - fixar, por prqposta do Pre
sidente da República e mediante re
solução, limites globais para o mon
tante da dívida consolidada dos Es
tados e dos Municípios, estabelecer e 
alterar lfmites de prazo, mínimo e 
máximo; taxas de juros de demais 
condições das obrigações por eles 
emitidas; e proibir ou limitar tempo
rariamente a emissão e o lanÇIUllen
to de quaisquer obrigações dessas en
tida-des; 

• VII - decretar a inconstitucio
nalidade e suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei, decreto, re-

• Propostas modificativas ao texto 
.wnst..trtnJc:tonal vi@len.ile, indieáda pe
lias com.tmidades esoirlto-aam,.~. 

solução ou ato normativo, declarados 
inconstitucionais por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal l'ederal; 

• VIII - expedir resoluções e decre
tos legislativos; e 

• IX - elaborar projetos de resolu
ção que criem ou extigam cargos de 
seus serviços e fixem os respectivos 
vencimentos. 

• Parágrafo único. Nos casos 
previstos nos itens I e II, funcionará 
como Presidente da Câmara Proces
sante o Presidente do Supremo Tri
bunal Federal; somente por dois 
terços de votos será proferida a sen
tença condenatória e a pena limitar
se-á à perda do cargo com inabili
tação para o exercício de função pú
blica, sem prejuizo de ação da justi
ça ordinária. 

SEÇAO lV 

Das Atribuições do Poder Legislativo 

Art. 43. Cabe ao Congresso Nacio
nal, com sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, es
pecialmente: 

I - tributos, arrecadação e distri
buição de rendas; 

II- orçamento anual e plurianual; 
abertura e operação de crédito; divi
da pública; emissões de curso for
çado; 

III - fixação dos efetivos das For
ças Armadas para o tempo de paz; 

IV - planos e programas nacionais 
e regionais de desenvolvimento; 

* V - criação de cargos públicos 
e fixação dos respectivos vencimentos; 

VI-l. limites do território nacional; 
espaço aéreo e marítimo; bens do 
domínio da União; 

VII - transferência temporária da 
sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 
IX --organização administrativa e 

judiciária dos '1'<>-rritórios; e 

X: - contribuições soc18JB para 
custear os encargos previstos nos 
arts. 162, item II, V, XIII, XVI e XIX, 
163, par~grafo único, 1 '7?. S4.0 e 182. 

Art. 44. 1: da competência exclu
siva do ConP"''<>lilstO Nacional: 

* I - deliberar definitivamente 
sobre os tratados, convencões e a.tos. 

• Propostas modifica.tivas oo texto 
const"Jituel<>na.l vigente, indicaóa :pe
llas com~ espir1to~. 
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internacionais celebrados pelo Pre
sidente da República, bem como 
.sobre todos e quaisquer acordos, con
venções, protocolos ou contratos efe
tivados por entidades públicas nacio
nais com países ou ·instituições es-, 
trangeiras, que possam influir sobre 
qu!tlquer aspecto na economia na
cional;· 

* II - legislar- sobre a dívida públi
ca e estabelecer os meios para o seu 
pagamento; 

III - autorizàr o Presidente da 
;República a declarar guerra e a fazer 
a paz; a permitir que forças estran
geiras transitem 'pelo território na
cional ou nele permaneçam tempora
riámente, nos casos previstos em lei 
oomplementár; · 

* IV ~ autorizar o Presidente e o 
Vice.:Presidente da !República a se au
sentarem do País, por período supe
rior ao prveisto no art. 76~ 

* v - autorizar a decretação de 
intervenção federal ou de estado de 
sítio; 

* VI ---' apro\Tar a incorporação ou 
desmembramento de áreas de Estados· 
ou de Territórios, satisfeitas as exi
gências contidas no art .. 3.0 desta 
Constituição; 

vn' - mud.ar temporariamente a 
sua sede; 

• IX - .autorizar empréstimos, ope
·Tações . ou- acordps externos que 
importem ônus para o Tesouro Na
cion.al; 
X- fiXar, para viger na legislatu

ra seguinte, a ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional,· 
assim como os subsídios destes, os do 
Presidente e os do Vice-Presidente da 
República; 

XI- julgar as contas do Presiden
te da República; e 

XII - deliberar sobre o amamen
to e a suspensão de suas sessões. 

art. 45. A lei regulará o processo 
de fiscalização, pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos 
atos do Poder Executivo, inclusive os 
da administração indireta. 

~ 1 1.° Cabe à Procuradoria do 
Povo, em cada nível de governo, a in
vestigação das. violações· à lei e aos 
direitos fundamentais do cidadão, po
dendo, para tanto, apurar e pro
mover, administrativa e judícíalmen
te a responsabilidade dos que, no 
exeJ,"cicio de f~ões públicas, eletivas 
ou de nome8.9ão, ·tenham çometido, 
isoíada ou -eoletivament&, atos de 

corrupção., de ·enriquecimento ilícito e 
de percepção, em razão do cargo, de 
'vantagem· econômica indevida. 

* § 2.o A nomeação dos Procurado
res do Povo será feita pelo Presiden
te do Congresso 'Nacional, para área 
federal, e pelos respectivos Presiden
te's das Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais, nas áreas es
tadual e muni~pal. 

* § 3.0 Lei complementar estabele
cerá normas relativas à criação, &
ganização e ao funcionamento das 
'Procuradorias do Povo e, bem assim, 
às vantagens, aos direitos e aos deve
res· de seus. titUlares. 

SEÇAO V 

Do Processo Legislativo 

Ar~: 46. O J:!rOc,e~o legislativo com-:
preende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis ccnnplementares à Cons-
tituição; 

III - leis ordinárias; 

* IV - decretos legislativos; e 

* V. - resolU:ções-. 
Art. 4'1. A Constituição poderá ser 

emendada mediante proposta: 
I - de membros da Câmara dos 

Deputados e .do Senado Federal; 
.U- do Presidente da Repúbli

ca; ou 

• In - de assembléias legislativas 
estaduais. 

* § 1.0 Não será objeto de delibe
ração a proposta de emenda tenden
te a abolir a Federação. 

* § 2.0 A Constituiçã.Q, não poderá 
ser emendada na vigêncu,l. do· estado 
de sitio. 

§ 3.0 No caso do item I, a proposta 
deverá ter a assinatura de um terço 
dos membros da Câmara dos Depu
tados e um terço dos membros do 
Senado Federal. 

* § 4.o No caso do item m, 'será 
apr.esentado ao Senado Federal a p'ro
posta, depois de aceita por mais de 
dois terços de seus membros, que a 
encaminhará para apreciação do 
Congresso Nacional. 

Art. 49. A emenda à Constituição 
será promulgada pelas Mesas da Câ-

·* Propostas moclU:lca.ti:v-a.s ~ texto 
const.Wlcionai·yigentle, indicada p.e.
~as com'Ullidiad-es espirl.to~. 

mara dos Deputados e do Senado Fe
deral, com o respectivo número de 
ordem . 

* Art. 50. As leis complementares 
somente serão aprovadas se obtive
rem maioria absoluta dos votos dos 
membros das duas casas do COngres
so Nacional, observados os demais 
ritos da votação das leis ordinárias. 

* Art. 51. Quando o Congresso 
Nacional não houver deliberado defi
nitivamente, passados cento e oitenta 
dias do recebimento na Câmara dos 
Deputados, sobre projeto de lei de ini
ciativa do Presidente da República, 
este poderá solicitar que o faça, em 
sessão conjunta, dentro do prazo de 
sessenta dias, a contar do recebimen
to da solicitação. 

* § 1.0 o Presidente da República 
poderá modificar o projeto primitivo, 
mediante mensagem, em qualquer 
fase anterior à deliberação definitiva 
do Congresso Nacional. 

* § 2.0 Na falta de deliberaçáQ 
dentro do prazo estabelecido, o pro
jeto será incluído na ordem do dia, 
para votação em regime de urgência, 
nas dez sessões subseqüentes, em dias 
sucessivos, passados os quais, se não 
tiver sido apreciado, considerar-se-á 
definitivamente rejeitado. 

* § 3.0 Pod&á ainda o Presidente 
da República, excepcionalmente, ao' 
submeter projeto de lei ao Congresso 
Nacional, solicitar que este o aprecie 
em sessão conjunta, dentro do prazo 
de noventa dias, aplicando-se o dis
posto no parágrafo anteri?r. 

* § 4.0 o disposto neste artigo não 
se aplica aos projetos de codificação. 

* Art. 52. Matéria rejeitada ou 
havida por prejudicada no Congresso 
Nacional não poderá ser reapresenta
da na mesma sessão legislativa, salvo 
se proposta mediante emenda cons
titucional ou projeto de lei pela maio
ria absoluta dos membros de qualquer 
das duas Câmaras, p-elo Presidente da 
República ou pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

* Art. 53. O Presidente da Repú
blica tem competência :para propor 
leis que: 

I - disponham sobre matéria fi
nanceira; 

II - criem cargos, funções ou em
pregos públicos ou aumentem venci
mentos ou a despesa pública; 

III - fiXem ou modifiquem os efe
tivos das Forças Armadas; 

IV - disponham sobre organização 
administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviç?s 
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públicos e pessoal da administração 
do Distrito Federal, bem como sobre 
organização judi'Ciária, administrativa 
e matéria tributária dos Territórios; 

V - disponham sobre servidores 
públicos da União, seu regime jurí
dico, provimento de cargos públicos, 
estabilidade e aposentadoria de fun
cionários civis, reforma e transferên
cia de militares para a inatividade; 

* VI - conceder anistia relativa a 
crimes políticos. 

* Parágrafo único. Serão admiti
das emendas que aumentem ou modi
fiquem a despesa prevista desde que 
indicada a fonte de recursos e apro
vada por dois terços dos membros de 
cada uma das Câmaras: 

* ab) nos projetos de iniciativa do 
Presidente da República; ou 

* b) nos projetos sobre organização 
dos serviços administrativos da Câ
mara dos Deputados, do Senado Fe
deral e dos Tribunais Federais. 

* Art. 54. O projeto de lei apro
vado por uma Câmara será revisto 
pela outra, em um só turno de dis
cussão e votação no prazo de no
venta dias. 

§ 1.0 Se a Câmara revisora o apro
var, o projeto será enviado à sanção 
ou à promulgação; se o emendar, vol
verá à Casa iniciadora, para que 
aprecie a emenda; se o rejeitar, será 
arquivado. 

§ 2.o o projeto de lei que .receber, 
quanto ao mérito, pare'Cer contrário 
de toãas as comissões, será tido como 
rejeitado. 

§ 3.0 A matéria constante do pro
jeto de lei reJeitado ou não sancio
nado, assim como a constante de 

, proposta de emenda à Constituição, 
rejeitada ou havida por prejudicada, 
somente :poderá constituir objeto de 
novo projeto, na mesma sessão legis
lativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer 
das Câmaras, ressalvadas as propo
sições de iniciativa do Presidente da 
República. 

Art. 55. Nos casos do art. 43, a 
Câmara na qual se haja concluída a 
votação enviará o projeto ao Presi
dente da República, que, aquiescendo, 
o sancionará; para o mesmo fim ser
lhe-ão remetidos os projetos havidos 
por aprovados nos termos do § 3.0 

do art. 51. 

* § 1.0 Se o Presidente da Repú
blica julgar o projeto, ·no todo ou em 

parte, inconstitucional ou oontrário 
ao interesse público, vetá-lo-á, total 
ou parcialmente; dentro de quinze 
dias úteis, contados daquele em que 
o receber, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Congresso Nacional os motivos do 
veto. Se a sanção for negada, quando 
estiver finda a sessão legislativa o 
Presidente da República publicará o 
veto no Diário Oficial. 

* § 2.o Decorrida a quinzena e 
vencida as quarenta e oito horas, o 
silêncio do Presidente da República 
importará em sanção. 

* § 3.° Comunicado o veto ao Pre
sidente do Congresso Nacional, este 
convocará as duas Oâmaras para, em 
sessão conjunta, dele ·eonhecerem, 
considerando-se aprovado o projeto 
que, em votação secreta, obtiver maio
.ria absoluta dos votos dos membros 
de cada uma das Casas. Nesse caso, 
será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República. 

§ 4.0 Esgotado, sem deliberação, o 
prazo estabelecido no parágrafo ante
rior, o veto será considerado mantido. 

* § 5.0 Se a lei não for promul
gada dentro de quarenta e oito horas 
pelo Presidente da República, nos ca
sos dos §§ 2.0 e 3.0 deste artigo, o 
Presidente do Congresso Nacional a 
promulgará e, se este não o fizer em 
igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente. 

* § 6.0 Nos casos do art. 44, após 
aprovação final, a lei será promulga
da pelo Presidente do Congresso Na
cional. 

§ 7.0 No caso do item V do art. 42, 
o projeto de lei vetado será submetido 
apenas ao Senado Federal, aplicando
se, no que couber, o disposto no § 3.0 

* Ar.t. 56. os orçamentos da Ad
ministração Direta da União, da 
Administração Indireta da União, o 
monetário e o das importações obe
decerão ao disposto em leis especifi
cas que não oonterão dispositivos es
tranhos à sua finalidade :precípua. 
Não se incluem na proibição: 
I- a autorização para abertura de 

créditos suplementares e operações de 
crédito por antecipação da receita; e 

II - as disposições sobre a aplica
ção do saldo que houver. 

* § 1.0 As despesas de capital obe
decerão ainda a orçamentos pluri
anuais de investimentos, na forma 
prevista em lei complementar. 

* Pl"'poootas modifica.tivas ao texto 
constitucional vigente, indiooda pe
bas COinUIIlidaJd'ElS ~iriJbo~. 

* § 2.0 O orçamento da Adminis
tração Indireta da União abrangerá 
a fixação da despesa e a previsão da 
receita dos órgãos da Administração 
Indireta, em cada exercício, incluin
do-se-lhe também as despesas de ca
pital devidamente compatibilizadas 
com os programas plurianuais de in
vestimento. 

* § 3.0 Nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exereício fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no orçamento pluri
anual de investimento ou sem prévia 
lei que autorize e fixe o montante das 
dotações que anualmente constarão 
do respectivo orçamento durante o 
prazo de sua execução. 

* § 4.0 O orçamento monetário 
compreenderá, obrigatoriamente, as 
projeções das variações de emprésti
mos ao Governo e ao setor privado, 
de acumulação de reservas cambiais, 
dos meios d-e pagamento e de outras 
variações nas consolidadas das auto
ridades monetárias e dos bancos co
merciais para cada exercício. 

* § 5.0 o orçamento de importa
çõ9s fixará os limites de importação 
direta e de aquisição ou locação de 
produtos estrangeiros no mercado in
terno, a serem observados em cada 
exercí'Cio, por órgãos e entidades da 
Administração Federal direta e indi
reta. 

* § 6.0 Para os fins do disposto 
neste artigo, a Administração Indire
ta abrange as autarquias, as empre
sas públicas, as sociedades de econo
mia mista e as fundações criadas em 
lei federal e de cujos recursos parti
cipe a União. 

Art. 57. A lei federal disporá sobre 
o exercício financeiro, a elaboração 
e a organização dos orçamentos pú
blicos. 

§ 1.0 1!: vedado: 

a) a transposição, sem prévia auto
rização legal, de recursos de uma do
tação orçamentária para outra: 

b) a concessão de créditos ilimi
tados; 

c) a abertura de crédito especial ou 
suplementar sem prévia au~ão 
legislativa e sem indicação dos recur
sos 'Correspondentes; e 

d) a realização, por qualquer dos 
Poderes, de despesas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais. 

§ 2.0 A abertura de crédito extra
ordinário somente será aolnitida 
para a tender despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de 
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guerra, subversão interna ou calami
dade pública. 

* Art. 58. O orçamento da Admi
nnistração Direta da União será 
anual, compreendendo as despesas e 
receitas relativas a todos os Poàeres 
órgãos e fundo da Administração m: 
reta. 

* § 1.0 Ressalvados os impostos 
mencionados nos itens VIII e IX do 
artigo 21, e as disposições désta 
Constituição e leis complementares é 
vedada a vinculação do proàuto da 
arrecadação de qualquer tributo a de
terminado órgão, funão ou despesa. 
A lei poderá, todavia, estabelecer que 
a arrecadação parcial ou total de cer
tos tributos constitua receita do or
çan:ento de capital, ;proibida sua apli
caçao no custeio de despesas cor
rentes. 

* § 2.0 Os créditos especiaiS e 
extraordinários não poderão ter vi
gência além do exercício em que fo
ram autorizaàos, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últi
mos quatro meses daquele exercício, 
ca.so em que reabertos nos limites dos 
seus saldos, poderão viger até o tér
mino do exercício financeiro subse
qüente. 

Art. 59. O orçamento plurianual 
de investimento consignará dotações 
para a execução dos planos .de valori
zação da.s regiões menos .desenvolvi
da.s do País. 

* Art. 60. Lei complementar es
tabelecerá os limites para as despesas 
de ;pessoal da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios. 

* Art. 61. O Poàer Executivo po
derá ter iniciativa de }eis orçamentá
rias e das que abram créditos, fixem 
vencimentos e vantagens dos servido
res públicos, concedam subv-enção ou 
auxílio ou, de qualquer modo, autori
zem, criem ou aumentem a despesa 
pública. 

* § 1.0 Será objeto de d·eliberação 
as emendas que decorra aumento àe 
despesa global ou de órgão, fundo, 
projeto ou programa, ou que vise a 
modificar-lhe o montante, a nature
za ou o obj-eto, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 53. 

* § 2.0 Observado, quanto ao pro
jeto de lei orçamentária anual o dis
posto nos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do artigo 
seguinte, os projetos de lei mencio
na<i!os neste artigo somente receberão 
emendas nas Comissões, salvo se um 

* Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indioada pe
llas comUJnidaides- eS!Pí:ri!bo-Sial!lJ1le!ooes. 

terço dos membros da Câmara res
pectiva pedir ao seu Presidente a vo
tação em plenário, que se fará sem 
discussão, de emenda r·ejeitada nas 
comissões. 

* § 3.0 Poderá o Congresso Nacio
nal propor leis que abram créó'ltos, 
fixem vencimentos e vantagens dos 
servidores públicos, concedam sub
venção ou auxílio ou, de qualquer mo
do, autorizem, criem ou aumentem a 
despesa pública, desde que indicada 
a fonte de recurso e aprovados por 
dois terços dos membros àe ambas as 
Casas. 

* Art. 62 Os projetos de lei de or
çamento da administração Direta da 
União, de Orçamento Monetário e do 
Orçamento de Importações serão 
enviados pelo Presidente da Repúbli
ca ao Congresso Nacional, para vo
tação conjunta das ci'uas Ca.sas, até 
quatro mes-es antes do encerramento 
do exercício financeiro, o Poder Le
gislativo não os d·evolver para sanção, 
serão promulgados como lei. 

* § 1.0 Organizar-se-ão comissões 
mistas de senadores e deputados para 
examinar os proj·etos de lei a que 
se refere este artigo. 

* § 2.o Na comissão mista ou em 
plenário poderão ser oferecidas 
emenda.s. 

* § 3.0 Aplicam-se aos projetos de 
lei previstos neste artigo, no que não 
contrariem o disposto nesta seção, as 
demais normas relativas à elaboração 
legislativa. 

* § 4.0 o Presidente da República 
poderá enviar mensagem ao Congres
so Nacional para propor modificação 
dos projetos de lei de ue trata este ar
tigo, enquanto não estiver concluída a 
votação eLa parte cuja alteração é 
proposta. 

* § 5.0 O Presidente da República 
enviará ao congresso Nacional rela
tórios semestrais de avaliação de re
sultados desses orçamentos no prazo 
.'de noventa dias subseqüente a cada 
semestre. 

* Art. 63. Salvo exceções previs
ta.s em leis, as operações. de créàito 
para antecipação da receita nos orça
mentos da Administração Indireta da 
União não excederão a quarta parte 
da receita total estimada para o exer
cício financeiro e, até trinta dia.s de
pois do encerramento deste, serão 
obrigatoriamente liquidaàas. 

* Parágrafo único. Excetuadas as 
operações da dívida pública, a lei que 
autorizar operação de crédito, que de
verá ser liquidada em exercício finan-
-ceiro subsequente, fixará desde logo 

as dotações que hajam de ser inclui
àas nos orçamentos da Administração 
Direta e no da Administração Indire
ta, para os respectivos serviços de ju
ros, amortização e resgate, durante 
o prazo ·para sua liquidação. 

Art. 64. O numerário correspon
d-ente às dotações destinadas à Câ
mara dos Deputados, ao Senado Fe
deral e aos Tribunais Federais será en
tregue no início de cada trimestre, 
em quotas estabelecidas na progra
mação fina-nceira do Tesouro Nacio
nal, com participação percentual nun
ca inferior à estabelecida pelo Poder 
Executivo para os seus próprios ór
gãos. 

Art. 65. As op-erações de resgate e 
de colocação de títulos do Tesouro 
Nacional, relativa.s à amortização de 
empréstimos internos, não atendidas 
pelo orçamento anual, serão regula
ãas em lei complementar. 

SEÇAO VII 
Da Fiscalização Financeira 

e Orçamentária 
Art. 66. A fiscalização financeira 

e orçamentária da União será exerci
da pelo Congresso Nacional median
te controle externo e pelos sistemas de 
contro1e interno do Poder Executivo, 
instituídos por lei. 

§ 1.0 O controle externo do Con
gresso Nacional será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da 
União e compreenderá a apreciação 
das contas <i!o Presidente da Repúbli
ca, o desempenho das funções de 
-auditoria financeira e orçamentária, 
bem como o julgamento das conta.s dos 
administradores e demais responsá
veis por bens e valores públicos. 

§ 2.0 O Tribunal de Contas da 
União dará parecer prévio, em sessen
ta ã'.ias, sobre as contas que o Pre
sidente da República prestar anual
mente; não sendo estas enviadas den
tro do prazo, o fato será comunicado 
ao Congr-esso Nacional, para os fins 
de direito, devendo aquele Tribunal, 
em qualquer ca.so, apresentar mi
nucioso relatório do e:x;ercício finan
ceiro encerrado. 

§ 3.0 A auditoria financeira e or
çamentária será exereió'a sobre ·as 
contas das unidades administrativas 
dos Três Poderes da União que, para 
esse fim, deverão remeter demonstra
ções oontábeis ao Tribunal de Oontas 
da União, a quem caberá realizar as 
inspeções necessárias. 

"' Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe-
1Jas coml.llili<Lrudles ~í,rito-saa:Wen9es. 
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§ 4.o o julgamento da regularida
de a."'as eontas dos administradores e 
demais responsáveis será baseado em 
levantamentos contábeis, eertl.ficados 
de auditorias e .pronunciamentos das 
autoridades administrativas, sem pre
juízo das inspeções mencionadas no 
parágrafo anterior. 

* § 5.0 As normas de fiscalização 
financeira e orçamentária estabeleci
das neata seção aplicam~se a todos os 
órgãos da Administração Direta e às 
autarquias, empresas públicas, socíe
dades de economia mista e fundações 
instituídas pela União. 

Art. 67. O Poder Executivo man
terá sistema de controle interno a 
fim de: 

I - criar condições indispemáveis 
para assegurar eficácia ao controle 
externo e regularidade à realizaç::'o 
<i'a receita e da despesa; 

* ll - acompanhar a execução d·e 
programas de trabalho e a dos orça
mentos; e 

III - avaliar os resultados alcapça
dos pelos administradores e verificar 
a execução dos contratos. 

* Art. 68. O Tribunal de COntas 
da União, com sede no Distrito Fe
deral e quadro próprio de pessoal, ór
gão inseria"\> na estrutura organiza
cional do Congresso Nacional, tem 
jurisdição em todo o País. 

§ 1.0 O Tribunal exerce, no que 
couber, as atribuições previstas no 
art. 111. 

§ 2.0 A lei disporá sobre a organi
zação do Tribunal, podendo dividi-lo 
em Câmaras e criar delegações ou ór
gãos destinados a auxiliá-lo no exer
cício das suas funções e na descentra
lização dos seus trabalhos. 

* § 3.0 A lei disporá sobre os car
gos de Auditor e sobre os integrantes 
do Ministério Público junto ao Tribu
nal por proposta deste. 

* § 4.0 Os Ministros serão nomea
dos pelo Presidente da República, 
dentre brasileiros maiores de 35 anos, 
sendo um terço mediante aprovação 
em concurso público de provas e tí
tulos, ao qual poderão candidatar-se 
os bacharéis em Ciências Contábeis, 
Economia, Atuariais, Jurídicas e de 
Administração Pública; um terço de 
seus membros será integrado, alterna
damente, por auditores e representan
tes do Ministério Público junto ao 
Tribunal, por este indicados em lista 
tríplice do Poder Executivo; e um ter
ço entre os brasileiros maiores de 
trinta e cinco anos, de idoneidade mo
ral e notáveis conhecimentos jurídi-

cos, econômicos, financeiros ou de ad
ministração pública, após aprovação 
da escolha pelo Senado Federal, to
das com as mesmas garantias, prer
rogativas, vencimentos e impedimen
tos dos Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos. 

* § 5.0 No exercício de suas atri
buições de controle da administração 
financeira e orçamentária, o Tribunal 
representará ao Poder Executivo e ao 
Congresso Nacional sobre irregulari
dades e abusos por ele verificados. 

§ 6.0 o Tribunal, de ofício ou me
diante provocação do Ministério Pú
blico ou das auditorias financeiras e 
orçamentárias e demais órgãos auxi
liares, se verificar a ilegalidade de 
qualquer despesa, inclusive as decor
rentes de contrato, deverá: 

a) assinar prazo razoável para que 
o órgão da administração pública 
adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei: 

b) sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado, exceto em 
relação a contrato; e 

c) solicitar ao Congresso Nacional, 
em caso de contrato, que ldetermine 
a medida prevista na alínea anterior 
ou outras necessárias ao resguardo 
dos objetivos legais. 

* § 7.0 O Congresso Nacional deli
berará sobre a solicitação de que co
gita a alínea c do parágrafo anterior, 
no prazo de noventa dias, findo o qual, 
sem pronunciamento do Poder Legis
lativo, será considerada subsistente a 
impugnação. 

* § 8.0 Ao Tribunal de :Contas com
pete apreciar, privativamente, para 
fins de registro, a legalidade das con
cessões iniciais de aposentadorias, re
formas e pensões, independendo de 
sua apreciação apenas as ·melhorias 
posteriores. 

CAPíTULO vn 
Do Poder Executivo 

SEÇAO I 

Do Presidente e do 
Vice-Presidente da República 

Art. 69. O Poder Executivo é exer
cido uelo Presidente da República, au
xiliado pelos Ministros de Estado. 

* Art. 70. O Presidente e o Vice
Presidente da República serão eleitos, 

* Propostas mod:1ficativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
las comwidades ~irlto~. 

simultaneamente, entre os brasileiros 
maiores de trinta e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos, por su
frágio universal e voto direto e secre
to, por um período de cinco anos. 

* Parágrafo único. A eleição do 
Presiclente e do Vice-Presidente da 
RePública realizar-se-á no dia 15 de 
novembro que anteceder ao término 
do mandato presidencial. 

* Art. 71. Será considerado eleito 
Presidente da República o candidato 
que, registrado por Partido Político, 
obtiver maioria absoluta de votos, não 
computados os em branco e os nulos. 

* § 1.0 Se nenhum dos candidatos 
obtiver maioria absoluta de votos no 
primeiro turno, realizar-se-á um se
gundo turno, sessenta dias após a pu
blicação dos resultados oficiais da 
eleição pelo Tribunal Superior Eleito
ral. 

* § 2.0 Neste segundo turno será 
considetado eleito o candidato que ob
tiver maioria simples de votos. 

* Art. 72. O Presidente e o Vice
Presidente da República tomarão pos
se em sessão do Congresso Nacional 
e, se este não estiver reunido, peran
te o Supremo Tribunal Federal, pres
tando compromisso de manter, defen
der e cumprir a Constituição, obser
var as leis, promover o bem geral e 
sustentar a união, a integridade e a 
independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez 
dias da data fixada para a posse, o 
Presidente ou o Vice-Presidente, sal
vo motivo de fol'Ça maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado 
vago pelo Congresso Nacional. 

Art. 73. Substituirá o Presidente, 
no caso de impedimento, e suceder
lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

* § 1.o o candidato a Vice-Presi
dente, que deverá preencher os requi
sitos do artigo 70, considerar-se-á elei
to em virtude da eleição do candida
to a Presidente com ele registrado; 
seu mandato será de cinco anos e na 
posse observar-se-á o disposto no ar
tigo 72 e seu parágrafo. 

* § 2.o o Vice-Presidente, além de 
outras atribuições que lhe forem con
feridas em lei complementar, auxilia
rá o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

*':Art. 74. Em caso de impedimen
to do Presidente e do Vice-Presidente 
ou' vacância dos· respectivos cargos, 

* Pl.'Op()Stas mOdifilcativas ao texto 
constitucional vigen'be, indicada pe
]a.s oom'UJI1ld.ades espfr.l.1x>-BIUllit.enseB. 
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serão sucessivamente chamados ao 
exercício da Presidência da República 
o Presidente da Câmara dos Depu
tados, o do Senado Federal e o do Su
premo Tribunal Federal. 

'" Art. 75. Vagando os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública, far-se-á eleição sessenta dias 
depois de aberta a última vaga, e os 
eleitos completarão os períodos de 
seus antecessores, acrescido de um 
mandato. 

* Art. 76. O Presidente e o Vice
Presidente não poderão ausentar-se 
do País, por mais de quinze dias, sem 
licença do Congresso Nacional, sob 
pená de perda do cargo. 

SEÇAO II 

Das Atribuições do 
Presidente da República 

* Art. 77. Ao Presidente da Repú
blica compete: 

I- exercer, com o auxílio dos Mi
nistros de Estado, a direção superior 
da administração federal; 

II - iniciar o processo legislativo, 
na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

m - sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis, expedir decretos e re
gulamentos para sua fiel execução; 

IV- vetar projetos de lei; 

V - dispor sobre a estruturação das 
atribuições' e funcionamento dos ór
gãos da administração federal e os 
Territórios; 

• VI - nomear e exonerar os Mi
nistros de Estado e os Governadores 
dos Territórios; 

• VII - nomear, após aprovação 
prévia do Senado Federal, o Governa-. 
dor do Distrito Federal, bem como 
promover a sua exoneração; 

vm - prover e extinguir os cargos 
públicos federais; 

IX - manter relações com Estados 
estrangeiros; 

* X - celebrar tratados, conven
ções e atos internacionais depois de 
aprovado pelo Congresso Nacional; 

* XI - declarar guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso Nacional; 

• XII - fazer a paz, com autoriza
ção do Congresso Nacional; 

* xm - permitir, nos casos pre
vistos em lei complementar, que for
ças estrangeiras transitem pelo terri
tório nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, após aprovação pré
via do Congresso Nacional; 

XIV - exercer o comando supremo 
das Forças Armadas; 

XV - decretar a mobilização na
cional, total ou parcialmente; 

• XVI - decretar o estado de sítio 
nos termos da :Constituição; 

* XVII- decretar e executar a in
tervenção federal nos termos da Cons
tituição; 

XVIII - autorizar brasileiros a 
aceitar pensão, emprego ou comissão 
de governo estrangeiro; 

• XIX - enviar propostas de or
çamentos ao Congresso Nacional; 

L"'\:- prestar anualmente ao Con
gresso Nacional, dentro de sessenta 
dias, após a abertura da sessão legis
lativa, as contas relativas ao ano an
terior; 

XXI- remeter mensagem ao Con
gresso Nacional, por ocasião da aber
tura da sessão legislativa, expondo a 
situação do Pais e solicitando as pro
vidências que julgar necessárias; e 

XXII - conceder indulto e comu
tar penas, com audiência, se necessá
rio, dos órgãos instituídos em lei. 

Parágrafo único. O Presidente da 
República poderá outorgar ou delegar 
as atribuições mencionadas nos itens 
V, VIII, primeira parte, XVIII e XXII 
deste artigo, aos Ministros de Estado 
ou a outras autoridades, que observa
rão os lfmítes traçados nas outorgas 
e delegações. 

SEÇAOIII 
Da Responsabllid'ade do 
Presidente da. República 

Art. 78. São crimes de responsa
bilidade os atos do Presidente que 
atentarem contra a Constituição Fe
deral e, especialmente: 

I- a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciário e dos 
Poderes constitucionais dos Estados; 

III - o exercício dos direitos po-
líticos, individuais e sociais; 

IV- a segurança interna do País; 

V- a probidade na administração; 
• VI - as leis orçamentárias; e 

• Propostas modifilca..tivas ao texto 
constitucional ·vigente, indicadas pe
llas comu.nid:a.tles eapirldlo-.sante:oaes. 

VII - o cumprimento das leis e 
das decisões judicir.is. 

Parágrafo único. Esses crimes se
rão definidos em lei especial, que es
tabelecerá as normas de processo e 
julgamento. 

Art. 79. O Presidente, depois que a 
Câmara dos Deputados declarar pro
cedente a acusação pelo voto de dois 
terços de seus membros, será subme
tido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes comuns, 
ou perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade. 

§ 1.0 Declarada procedente a acu
sação, o Presidente ficará suspenso de 
suas funções. 

• § 2.0 Se. no prazo de sessenta 
dias, o julgamento não for concluído, 
poderá o prazo ser prorrogado por 
igual período, quando terá conclusão 
definitiva. 

SEÇÃO IV 

Dos Ministros de Estado 

* Art. 80. Os Ministros de Esta
do, auxiliares do Presidente da Re
pública, serão escolhidos dentre bra
sileiros natos maiores de trinta anos 
e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 81. Compete ao Ministro de 
Estado, além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelecerem; 

* I - exercer a coordenação e su
pervisão dos órgãos e entidades da 
administração federal na área de sua 
competência e referendar os atos e 
decretos assinados pelo Presidente; 

rr - expedir instruções para a exe
cução das leis, decretos e regulamen
tos; 

* m - apresentar ao Presidente da 
República relatório semestral dos ser
viços realizados pelá Ministério; e 

IV - praticar os atos pertinentes 
às atribuições que lhe forem outorga
das ou delegadas pelo Presidente da 
República. 

• Parágrafo único. Nenhum con
trato, convênio ou acordo firmado 
por Ministro de Estado, nas áreas eco
nômica, financeira ou científica, com 
autoridades ou entidades de outros 
países, entrará em vigor antes de 
aprovado pelo Congresso Nacional. 

SEÇAO V 

Da Segurança Nacional 
Art. 82. Toda pessoa, natural ou 

jurídica, é responsável pela seguran
ça nacional, nos limites definidos em 
lei. 
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Art. 83 .. O Conselho de Segurança 
Nacional é o órgão de mais alto nível 
na assessoria direta ao Presidente da 
República, para a formulação e exe
cução da rpolitlca. de segurança nacio
nal. 

• Art. 84. O Conselho de Seguran
ça Nacional é presidido pelo Presiden
te da República e dele participam. co
mo membros natos, o Viee-Presidente 
da República~ os Presidentes do Se
nado Federal, da Câmara dos- Depu
tados e todos os Ministros de Estado. 

• Parágrafo único. A lei regul'ará 
a sua organização, competência e fun
cionamento, e poderá admitir outros 
membros eventuais. 

Art. 85. Ao (lonselho de Segurança 
Nacional compete: 

I - estabelecer os objetivos- nacio
nais permanentes e as balsas paTa a 
:pQlitlca naci0nal:~ 
li -·estudar, no âmbito interno e 

externo, ·os assuntos que interessem 
à segurança nacional; 

m - indicar as áreas indispensá
veis à segurànça nacional e os muni
cípios considerados de seu interesse; 

IV - dar, em relação às áreas in
dispensáveis à segurança nacional, 
assentimento prévio para: 

a) concessão de terras, abertura de 
vias de transportes e instalação de 
meios de comunicação; 

b) construção de pontes, estradas 
internacionais e campos de pouso; e 

c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que interessem à seguran
ça nacional; 

V - modificar ou cassar as conces
sões ou autorizações mencionadas no 
item anterior; e 

VI - conceder licença para o fun
cionamento de órgãos ou representa
ções de entidades sindicais estran
geiras, bem como autorizai a filiação 
dos nacionais a essas entidades. 

• Parágrafo único. A lei indicará 
os municípios de interesse da seguran
ça nacional e as áreas a esta indispen
sáveis, cuja utilização regulará, sendo 
assegurada, nas indústrias nzlas ins
taladas, predominãncia de capitais e 
trabalhadores brasileiros, respeitados 
os princípios constitucionais. 

Art. 86. As Forças Armadas, cons
titllidas pela Marinha, pelo Exército 
e· pela Aeropáutica, são instituições 
nacionais, :permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia 
e na dfscipÍina, sob a autoridade su
prema do Presidente da República e 
dentro dos limites da lei. 

* Art. ,87. As Forças Armadas, es
senciais à execução da :política de se
gurança nacional, destinam-se à de
fesa da Pátria e à garantia dos pode
res ·constituídos. 

Parágrafo único. Cabe ao Presi
dente da República a direção da polí
tica ·da guerra e a escolha dos Co~ 
mandantes-Chefes. 

*·Art. 88. Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou ao ser
viço agrícola, ou a outros encargos. ne
cessários à segurança e ao desenvolvi-= 
menta nacionais, nos termos e sob as 
penas da lei. 

* § 1.0 Lei complementar disporá 
sobre o serviço agrícola que será pres.:. 
tado alternativamente com o serviço 
militar, gerando os mesmos efeitos le
gais. 

* § 2.0 As mulheres e os eclesiásti
cos ficam isentos do serviço mUltar 
em tempo de paz, sujeitos, porém, ao 
serviço agrícola e outros encargos que 
a lei lhes atribuir. 

Art. 89. As patentes, com as van
tagens; prerrogativas e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em toda 
a plenitude, assim aos oficiais da ati
va, da reserva ou reformados. 

§ 1.0 Os títulos, postos e uniformes 
militares são privativos dos militares 
da ativa, da reserva ou reformados. 
Os uniformes serão usados na forma 
que a lei determinar. 

§ 2.0 O oficial das Forças Armadas 
só poderá, o posto e a pate11te se for 
declarado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de 
Tribunal militar de caráter perma
nente, em tempo de paz, ou de Tri
bunal especial, em tempo de guerra. 

* § 3.0 O militar condenado por 
Tribunal de Justiça ou Militar à pena 
restritiva da liberdade individual a 
dois anos, por sentença condenatória 
passada em julgado, será submetido 
ao julgamento previsto no parágrafo 
anterior. 

§ 4.0 O militar da ativa empos.sado 
em cargo público permanente, estra
nho à sua carreira, será imediatamen
te trar..sferido para a reserva, com 
os direitos e deveres definidos em lei. 

"' § 5.0 A lei regulará a situação 
do militar d~ ativa nomeado para. 
qualquer -cargo público civil temporá
rio, não eletivo, inclusive da adminis
tração indireta. 

'§ "6.0 Enquanro perceber remune
ração do cargq a que se refere o pa-

rágrafo anterior, o militar da ativa. 
não terâ direito aos vencimentos e 

vantagens do S·eu posto, assegurada 
a opção. 

§ 7.0 A lei estabelecerá os limites 
de idade e outras condições da trans
ferência para a inatividade. 

§ 8.0 Os proventos da inatividade 
serão revistos. sempre que, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimen
tos dos militares em serviço ativo; 
ressalvados os casos previstos em lei, 
os proventos da inatividade não po
derão exceder a remuneração perce
bida pelo militar da ativa no posto 
ou graduação correspondente aos dos 
seus proventos. 

§ 9.0 A proibição de acumular pro
ventos de inatividade não se aplicará 
aos militares da reserva e aos refor
mados, quanto ao exercício de man
dato eletivo, quanto ao de função de 
magistério ou de cargo em comissão 
ou quanto ao contrato para a pres
tação de serviços técnicos ou espe
cializados. 

SEÇAO VII 

Do Ministério Público 
• Art. 90. Lei complementar orga

nizará o Ministério Público da União 
junto aos Juízes e Tribunais Federais, 
observados os princí-pios institucionais 
de unidade, indivisibilidade e inde
pendência funcional. 

• Art. 91. O Ministério Público 
Federal tem por chefe o Pxocurador
Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre 08 
membros do Ministério Público, com 
aprovação prévia do Senado Federal. 

§ 1.0 Os membros do Ministério 
Público da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios ingressarão nos car
gos iniciais de carreira mediante con
curso público de provas e títulos; após 
dois anos de exereício, não poderão 
ser demitidos senão por sentença ju
diciária ou em virtude de processo 
administrativo em que lhes faculte 
ampla defesa, nem removidos, a não 
ser mediante representação do Pro
curador-Geral, com fundamento em 
conveniência do serviço. 

§ 2.0 Nas comarcas do interior, a 
União :poderá ser representada pelo 
Ministério Público estadual. 

"' Art. 92. Nos Estados, o Miniaté
rio Público será organizado por lei 
~mplementar estadual, observado· o 

"' Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
l!as comllftlidaldes espír.ilbo-~. 
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disposto no art. 90 e no § 1.0 do 
art. 91, e terá por chefe o Procura
dor-Geral da Justiça, nomeado dentre 
os membros da carreira, sendo-lhe .. 
assegurados vencimentos não inferio
res aos que percebam, a qualquer ti
tu1o, os Secretários de Estado. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar estabelecerá normas gerais a se
rem adotadas na organização do Mi
nistério Público estadual, observado o 
disposto no § 1.0 do artigo anterior. 

SEÇAO VIII 

Dos Funcionários Públicos 
Art. 93. Os cargos públicos serão 

acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 

§ 1.0 A primeira investidura em 
cargo público dependerá de aprova
ção prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títu1os, salvo 
os casos indicados em lei. 

§ 2.0 Prescindirá de concurso a no
meação para cargos em 'COmissão, de
clarados em lei, de livre nomeação 
e exoneração. 

* § 3.0 Não perderá validade o 
concurso enquanto não chamados to
dos os candidatos nele aprovados. 

* § 4.0 Os requisitos necessários à 
confirmação do funcionário no cargo 
efetivo, para o qual foi nomeado por 
concurso público, serão apurados 
através de estágio probatório com du
ração de dois anos de efetivo exer
cício. 

Art. 94. Os vencimentos dos car
gos do Poder Legislativo, do PQder 
Judiciário e do Poder Executivo, para 
cargQS de atribuições iguais ou asse
melhadas, serão iguais. 

§ 1.0 Respeitll!do o disposto neste 
artigo, é vedada a vinculação ou equi
paração de qbalquer natureza para o 
efeito de remuneração do pessoal do 
serviço público. 

* § 2.0 A taxa de reajU:Ste dos ven
cimentos dos funcionários I>ú.blieos 
não poderá s·er inferior à taxa de 
inflação verificada desde o último 
reajuste. 

* § 3.0 No mês de dezembro de 
cada ano, a todo servidor público será 
paga uma gratificação corresponden
te ao valor ~de sua remuneração men
sal, independente dos vencimentos e 
vantagens a que fizer jus. 

* Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe-
11as comunidades eSIPfPOO~. 

Art. 95. É vedada a acumu1ação 
remunerada de cargos e funções pú
blicas, exceto: 

I - a de juiz com um cargo de pro
fe~or; 

II - a de dois cargos de professor; 
III --' a de um cargo de professor 

com outro técnico ou científico; ou 
* IV - a de dois cargos privativos 

de portadores de diploma de ensino 
superior, desde que haja compatibili
dade de horários. 

§ 1.o A proibição de acumular es
tende-se a cargos, funções ou ·eri\lre
gos em autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. 

* § 2.o Lei complementar poderá 
estabelecer, no interesse do serviço 
públieo, outras exceções à proibição 
de acumular, restritas a atividades de 
natureza técnica ou científica ou de 
magistério. 

* § 3.0 A proibição de acumu1ar 
proventos não se aplica aos aposen
tados, com idade inferior a setenta 
anos, quanto ao exercício de mandato 
eletivo, quanto ao de um cargo em 
comissão ou quanto a contrato para 
prestação de serviços técnicos ou es
vechlizadas. 

* Art. 96. Serão estáveis, após dois 
anos de exercício, os funcionários no
meados por concurso e aprovados no 
estágio probatório. 

* Parágrafo únieo. O funcionário 
posto em dis-ponibilidade remunerada 
não poderá perceber importância in
ferior a dois terços do vencimento do 
respectivo cargo, respeitado ainda o 
valor do vencimento atribuído ao car
go efetivo de menor padrão. 

* Art. 97. O funcionário será apo
sentado: 

I -por invalidez; 

II - compulsoriamente, aos seten
ta anos de idade; ou 

* UI- voluntariamente após trin
ta anos de serviço. 

Art. 98. Os proventos da aposen
tadoria serão:· 

I - integrais, quando o funcio
nári9: 

* a) oontar trinta anos de serviço; 
* b) se invalidar .por acidente, por 

moléstia profissional ou doença gra
ve contagiosa ou incurável, e~pecifi
cada em lei; ou 

* c) for aposentado compulsoi'ia
mente qualquer que seja o tempo de 
serviço. 

* II - proporcionais ao tempo de 
servi~o, qua.ndo o funcionário contar 
mentls de trmta anos de serviço. 

§ 1.0 Os provent<>s de inatividade 
serão revistos sempre que, por motivo 
de alteração do poder ll!QUisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimen
tos dos funcionários em atividade. 

* § 2.0 Os proventos da aposenta
doria serão fixados com base na re
muneração percebida pelo f.unc!.oná
rio, relativamente ao último cargo 
ocupado ao passar à inatividade: 

* a) os proventos do inativo guar
darão total e permanente relação de 
paridade com a remuneração do fun
cionáaio em lflxe;rcício, ocupante dle 
cargo de d·enmninação e símbolo iguais 
ou equivalentes ao dll!Quele em que se 
aposentou; 

* b) ·a parid'ade referida no inc!Eo 
anterior atenderá, contínua e obri
gatoriamente, à posição hierárquica 
ocupada pelo funcionário ao passar 
à inatividade; 

* c) ·não mais existindo com os 
mesmos nomes e símbolos o cargo ou 
a carreira a que esteve ligado o inativo 
o nível dos proventos a que faz jus 
será determinado pelo padrão salarial 
de outro cargo ou de outra fU;D.ção 
cujas atribuições mais próXimas esti
verem dll!Quelas que exercia ao a:po
sentar-se. 

* § 3.0 o tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, bem 
como o prestado em atividade pri
vada será computado, integralme.l}te, 
para os efeitos legais, inclusive direi
tos e vantag~ns. 

* Art. 99. Lei complementar indi
cará quais as exceções às reg.ras est.a
belecidas, quanto ao tempo e natu
reza de serviço, para aposentadoria, 
reforma, transferência para ativida
de e disponibilidade. 

Art. 100. o servidor público fe
deral, estllidual ou municipal, da ad
ministração direta ou indireta, exer
cerá o mandato eletivo obedecidas as 
disposições deste artigo. 

* § 1.0 Em se tratando de manda
to eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado do seu cargo, emprego ou 
função, assegurada aos membros dJ 
legislativo federal e estadual a opção 
entl'e os rendimentos da parte fixa 
dos subsídios e os relativos à ativida
de de que se afastarem. 

§ 2.0 Investido no mandato de 
Prefeito Municipal, será afastado d'e 
seu cargo, emprego ou função, sendo
lhe facultado optar pela sua remune
ração. 

* Propostas moddftcativM · ao texto 
cohstitucional Vigente, indicadas pe
llas eomooiO!akres espir1Jbo-Slruntelnises. 
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§ 3.0 investido no mandato deVe
reador, havendo combatibilidade de 
harários, perceberá as vantagens de 
seu cargo, empr-ego ou função, sem 
prejuizo dos sunsfdios a que faz jus. 
Não havendo compatibilidade, apli
car-se-á norma prevista no § 1.o deste 
artigo. 

* § 4.0 Em qualquer caso em que 
lhe seja exigido o afastamento para 
o exercício do mandato, o seu tempo 
de serviço será contado para todos os 
efeitos legais. 

§ 5.0 11: vedado ao Vereador, no 
âmbito da administração pública di
reta ou indireta municipal, ocupar 
cargo em comissão ou aceitar, salvo 
concurso público, emprego ou função. 

§ 6.0 Excetua-se da vedação do pa
rágrafo anterior o cargo de Secretá
rio MUnicipal, desde que o Vereador 
se licencie do exercício do mandato. 

* § 7.0 O Vereador, enquanto no 
exercício do manó'ato, não poderá SO· 
frer qualquer prejuízo quanto às van 
tagens do cargo, emprego ou função, 
nem ser transferido, se servidor da 
.administração pública federal ou es
tadual. 

Art. 101 A demissão somente será 
aplicada ao funcionário: 

I- vitalício, em virtude de senten
ça judiciário; 

II- estável, na hipótese do nú,mero 
anterior ou meci'lante processo admi
nistrativo, em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por 
sentença a demissão, o funcionário 
será reintegrado; e exonerado quem 
lhe ocupava o lugar ou, se ocupava 
outro cargo, a este reconduzido, sem 
direito à indenização. 

Art. 102. O regime juríQ'ico dos 
servidores admitidos em serviços de 
caráter temporário ou contratados 
para as funções de natureza ·técnica 
especializada será estabelecido em lei 
especial. 

Art. 103. As pessoas jurídicas de 
direito público responderão pelos da
nos que seus funcionários, nessa qua
lidaó:e, cau.sarem a terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação re
gressiva contra funcionário respon
sável, nos casos de culpa ou dolo. 

Art. 104. O disposto nesta seção 
aplica-se aos funcionários dos três 
Poderes da União e aos funcioná
rios, em geral, dos Estados, do Distri
to Federal, dos Territórios e ci'os Mu
nicípios. 

* § 1.0 O sistema de classificação 
de cargos ·e níveis de vencimentos dos 

cargos -do serviço civil serão iguais no 
Poder Legislativo, no Poder Judiciá
rio e no Poder Executivo. 

§ 2.0 Os Tribunais federais e esta
duais, assim como o Senado Feci'~ral, 
a Câmara dos Deputados, as Assem
bléias Legislativas Estaduais as as 
Câmaras Municipais somente poderão 
admitir servidores mediante concurso 
público de provas, ou prova& e títu
los, após a criação dos cargos respec
tivos, por lei aprovada pela maioria 
absoluta dos membros das casas le
gislativas competentes. 

* .. § 3.0 A lei a que se refere o pará
grafo anterior será votaci'a em dois 
turnos, com intervalo mínimo de qua
renta e oito horas entre eles, vedada 
a contratação por prestação d-e ser
viços. 

* 4.0 Aos projetos de lei que tra
tam os §§ 2.0 e 3.0 somente serão admi
tidas emendas que, de qualquer forma, 
aumentem as despesas ou o número 
de cargos previstos, desde que indica
éia a fonte de recursos. 

* Art. 105. Lei federal, respeitado 
o dhposto no artigo 93 e s·eu § 1.0 e no 
§ 2.o do artigo 104 definirá: 

::: - o regime jurídico dos servi
dores públicos da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

II - a forma e as condições de pro
vimento ci'os cargos públicos; e 

III - as condições para aquisição 
de estabilidade. 

Art. 106. Os litígios decorrentes 
das relações de trabalho dos servido
res com a União, inclusive as autar
quias e as empresas públicas federais, 
qualquer que seja o seu regime jurídi
co, processar-se-ão e julgar-se-ão pe
rante. os juízes federais, devendo ser 
interposto recurso, se couber, para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 107. A lei poderá criar con
tencioso administrativo e atribuir-lhe 
competência para o julgamento das 
causas mencionadas no artigo ante
rior. 

CAPíTULO VITI 
Do Poder Judiciário 

SEÇAO I 

Disposições Preliminares 

Art. 108. O Poder Judiciário é 
exercido pelos seguintes órgãos: 

I- Supremo Tribunal Federal; 

* Propostas modificativas ao texto 
cons.titucional vigente, indicada pe
las comunid:a.des espíriJ1Jo-sa.ntenaes. 

II - Conselho Nacional da Magis
tratura; 

* III - Tribunal .Federal de Recur
sos, Juízes Federais e Juízes da Jus
tiça Agrária; 

IV- Tribunais de Juízes Militares; 

V- Tribunais e Juizes Eleitorais; 

VI - Tribunais e Juízes do Traba
lho; 

VII - Tribunais e Juízes Esta
duais; e 

* VIII - Tribunais e Juízes de Fa
mília, órfãos e Sucessões. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar, denominada Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional, estabelecerá nor
mas relativas à organização, ao fun
cionamento, à disciplina, às vantagens, 
aos direitos e aos deveres da Magis
tratura, respeitadas as garantias e 
proibições previstas nesta Constitui
ção ou dela decorrentes. 

Art. 109. Salvo as restrições ex
pressas nesta Constituição, os juízes 
gozarão das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

II - inamovibilidade, exceto por 
motivo de interesse público, na forma 
do § 3.0 ; e 

III - irredutibilidade de vencimen
tos, sujeitos, entretanto, aos impostos 
gerais, inclusive o de renda, e os im
postos extraordinários previstos no 
artigo 22. 

§ 1.0 Na primeira instância, a vi
taliciedade será adquirtda após dois 
anos de exercício, não podendo o juiz, 
nesse período, perder o cargo senão 
por proposta do tribunal a que esti
ver subordinado, adotada pelo voto de 
dois terços de seus membros efetivos 
ou dos integrantes do órgão especial 
a que alude o artigo 144, Item V. 

* § 2.0 A aposentadoria será com
pulsória aos setenta anos de idade ou 
por invalidez comprovada, e faculta
tiva após trinta anos de serviço pú
blico. 

§ 3.0 O tribunal competente, ou o 
órgão especial previsto no artigo 143, 
item V, poderá determinar, por moti
vo de interesse público, em escrutinio 
secreto e pelo voto de dois terços de 
seus membros efetivos, a remoção ou 
a disponibilidade do juiz de categoria 
inferior, com vencimentos proporclo-

* Pr'opo.stas modificativas: ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
~as comunidades espirilto-.santense.s. 
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nais ao tempo de serviço, asseguran
do-lhe defesa, e proceder da mesma 
forma em relação a"' seus próprios juí
zes. 

Art. 110. Jl': vedado ao juiz, sob pe
na de perda do cargo judiciário: 

• I - exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outra função, 
salvo um cargo de magistério superior, 
público ou privado, e nos casos pre
vistos nesta Constituição; 

II - receber, a qualquer titulo e sob 
qualquer pretexto, porcentagens ou 
custos nos processos suje~tos a seu 
despacho e julgamento; 

III - exercer atividade político
partidária;. e 

IV - ausentar-se da comarca da 
qual é titular, salvo por deliberação 
do Conselho da Magistratura. 

Art. 111. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus presidentes e de
mais titulares de sua direção, obser
vado o disposto na Lei Orgânica da 
Magistratur~ Nacional; 

U - organizar seus serviços auxi
liares, :provendo-lhes os cargos, na 
forma da lei; propor ao Poder Legis
lativo a criação ou a extinção de car
gos e a fixação dos respectivos venci
mentos; 

In - elaborar seus regimentos in
ternos e neles estabelecer, respeitado 
c que preceituar a Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional, a competência de 
suas câmaras ou turmas isoladas, gru
pos, seÇões ou outros órgãos, com fun
ções jurisdicionais ou administrati
vas; e 

IV - conceder licença e férias, nos 
termos da lei, a seus membros e aos 
juizes e serventuários que lhes forem 
imediatamente subordinados. 

Art. 112. Os pagamentos devidos 
pela Fazenda federal, estadual ou mu
ni~ipal, em v,irtude de sentença judir 
ciária, far-se-ão na ordem de apre
sentação· dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a desig
nação de casos ou de pessoas nas do
tações, orçamentárias e nos créditos 
extra-orçamentários abertos para esse 
fim. 

• § 1.o Jl': obrigatória a inclusão, 
nos orçamentos das entidades de di
reito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos constantes 
de precatórios judiciários, apresenta
dos até primeiro de julho. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias e 
os créditos abertos serão consignados 
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 

importâncias respectivas à repartição 
competente. Caberá ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exe
qüenda determinar o pagamento. SP
gundo as possibilidades do depósito, 
e autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de procedên
cia, ouvido o chefe do Ministério Pú
blico, o seqüestro da quantia necessá
ria à satisfação do débito. 

SEÇAO II 

Do Supremo Tribunal Federal 
• Art. 113. O Supremo Tribunal 

Federal, com sede na Capital da União 
e jurisdição em todo o território na
cional, compõe-se de treze Ministros. 

• Parágrafo único. Os Ministros 
serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal, dentre ci
dadãos maiores de cinqüenta anos, de 
notável saber jurídico e reputação ili
bada. 

Art. 114. :Compete ao Supremo Tri
bunal Federal: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) nos crimes comuns, o Presidente 
da República, o Vice-Presidente, os 
Deputados e Senadores, os Ministros 
de Estado e o Procurador-Geral da 
República; 

b) nos crimes comuns e de respon
sabilidade, os Ministros de Estado, 
ressalvado o disposto no item I do ar
tigo 42, os membros dos Tribunais Su
periores da União e dos Tribunais de 
Justiça dos Estados, dos Territórios e 
do Distrito Federal, os Ministros do 
Tribunal de Contas da União e os che
fes de missão diplomática de caráter 
permanente; 

c) os litígios entre Estados estran
geiros ou organismos internacionais e 
a União, os Estados, o Distrito Fede
ral ou os Territórios; 

d) as causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou Territórios ou 
entre uns e outros, inclusive os respec
tivos órgãos da administração indi
reta; 

e) os conflitos de jurisdição entre 
quaisquer tribunais e entre tribunal e 
juiz de primeira instância a ele não 
subordinado; 

f) 'O.S conflitos de atribuições entre 
~dades administrativas e judiciá
ilas da União ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administra
tivas de outro, ou do Distrito Federal 

* Propostas modificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
lias comunid:ad:es espír.llbo-.sa.nte:nlses. 

e dos Territórios, ou entre as destes 
e as da União; 

g) a extradição requisitada por Es
tado estrangeiro e a homologação das 
sentenças estrangeiras; 

h) o habeas corpus, quando o coator 
ou o paciente for ao Tribunal, auto
ridade ou funcionário cujos atos es
tejam sujeitos diretamente à jurisdi
ção do Supremo Tribunal Federal ou 
se tratar de crime sujeito à mesma 
jurisdição em única instância; 

i) os mandados de segurança con
tra atos do Presidente da República, 
das Mesas da Câmara e do Senado Fe
deral, do Supremo Tribunal Federal, 
do Conselho Nacional da Magistratu
ra, do Tribunal de Contas da União, 
ou de seus presidentes e do Procura
dor-Geral da República, bem como os 
impetrados pela União contra atos de 
governos estaduais; 

j) a declaração de suspensão de di
reitos na forma do artigo 154; 

• l) a representação do Procurador
Geral da República, por inconstitu
cionalidade de lei ou ato normativo 
federal, estadual ou municipal, ou in
terpretação de lei ou ato normativo 
federal, estadual ou municipal; 

m) as revisões criminais e as ações 
rescisórias de seus julgados; 

n) a execução das sentenças, nas 
causas de sua competência originária, 
facultada a delegação de atos proces
suais; 

o) as causas processadas perante 
quaisquer juízes ou tribunais, cuja 
avocação deferir, a pedido do Pro
curador-Geral da República, quando 
decorrer imediato perigo de grave le
são à ordem, à saúde, à segurança ou 
às finanças públicas, para que se sus
pendam os efeitos de decisão proferi
da e para que o conhecimento integral 
da lide lhe seja devolvido; e 

p) o pedido de medida cautelar nas 
representações oferecidas pelo Pro
curador-Geral da República; 

II -julgar em recurso ordinário: 
a) as causas em que forem partes 

Estado estrangeiro ou organismo in
ternacional, de um lado, e, de outro, 
município ou pessoa domiciliada ou 
residente no Pais; 

b) os casos previstos no artigo 128, 
§§ 1.0 e 2.0 ; e 

c) os habeas corpus decididos em 
única ou última instância pelos tri
bunais federais ou tribunais de justi
ça dos Estados, se denegatória a de
cisão, não podendo o recurso ser subs
tituído por pedido originário; 
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III - julgar, mediante recurso ex
traordinário, as causas decididas em 
única ou última instância por outros 
tribunais, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivos desta 
Constituição ou negar vigência de 
tratado ou lei federal; 

• b) declarar a inconstitucionalida
de de tratado, lei federal, lei estadual, 
lei municipal, resoluções ou decretos 
legislativos; 

c) julgar válida lei ou ato do gover
no local contestado em face da Cons
tituição ou de lei federal; ou 

d) der à lei federal interpretação 
divergente da que lhe tenha dado ou
tro Tribunal ou o próprio Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1.0 As causas a que se refere o 
item III, alíneas a. e d deste artigo, 
serão indicadas pelo Supremo Tribu
nal Federal do Regimento Interno, 
que atenderá à sua natureza, espécie, 
valor pecuniário e .relevância da ques
tão federal. 

§ 2.0 o Supremo Tribunal Federal 
funcionará em plenário ou· dividido 
em turmas. 

§ 3.0 o Regimento Interno esta
belecerá: 

a) a competência do Plenário, além 
dos Cal!OS pteVis0s nas alíneas a, b, 
~. d, i, j e -o item~r deste artigo, que 
lhes são privativos; 

b) a composição e ·a competência 
das turmas; -

e) o processo e o julgamento dos 
feitos de sua oompetência originária 
ou recursal e da argüição de relevân
ciJ; da questão federal; e 

d) a competência de seu presidente 
parà conceder o exe~uatur a cartas 
rogatórias e para homologar senten
ças estrangeiras. 

• § .4.o. , A- representação por in
constitucionalidade referida na alí
nea 1 do item 1 deste artigo será ob:ri
gatoriamente enéaminhada ao Suí)re
mo T:ribunal Federal pelo Procurador
Geral da Repúblíca, quando solicitada 
por Chefe de qualquer dos PÕderes da 
Umão, dos Estados ou dos Municípios, 
pelo Diretório Nacional, de Partido 
Politico ou pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, em 
virtude de deliberaçãó da maioria dos 
seus meitlbros. 

• Propostas mod1fleat1vas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
las comoo:ldades EI!IP~te:nsel!. 

SEÇAO III 

Do Conselho Nacional 
da Magistratura 

* Art. 115. O Conselho Nacional 
da Magistratura, com sede na ~apitai 
da União e jurisdição em todo o ter
ritório nacional, compõe-se de nove 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, e por este escolhidos. 

§ 1.0 Ao Conselho cabe conhecer 
de reclamações contra membros de 
tribunais, sem prejuízo da competên
cia disciplinar destes, podendo avocar 
processos disciplinares contra juízes 
de primeira instância e, em qualquer 
caso, det~rminar a disponibilidade ou 
a aposentadoria de uns e outros, com 
vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado. o disposto na 
Lei - Orgâni~a da Magistratura Na
cional. 

§ 2.0 Junto ao Conselho funciona
rá q Procurador-Geral da República. 

SEÇAO IV 

Do Tribunal Federal de Recursos 

* Art. 116. O Tribunal Federal de 
Recursos compõe-se de vinte e sete 
Ministros vitalícios, -nomeados pelo 
Ptesidente da República, sendo quin
ze dentre juí:z:és federais, indicados 
em lista tríplice pelo próprio T:ribu
nal; quatro dentre membros do Mi
ni<:tério Público F"!deral· quatro den
tre advogados que satisfaçam os 
requisitos do parágrafo único do art. 
113; e quatro dentre magistrados ou 
merrtbros do Ministério Público dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios alternadamente. 

§ 1.0 A nomeação só se fará depois 
de aprovada a escolha pelo Senado, 
salvo quanto à dos juízes federais in
dicados pelo Tribunal. 

* § 2.0 A Lei Orgânica da Magis
.tratura Na'Cional disporá sobre a di
visão do Tribunal, podendo estabele
cer a especialização de suas turmas 
e constituir, ainda, ótgão a que cai
bam as atribuições reservadas ao T:ri
bunal Pleno. 

Art. 117. Compete ao Tribunal Fe
deral de Recursos: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

.a) as reVisões criminais e as açõés 
rescisórias de seus julgados; 

b) os juízes federais, os juízes do 
Trabalho e os membros dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, bem como dos 
Tribunais de Contas dos Estadas e do 
Distrito Federal e os do Ministério 
Público da União, nos crimes CQmuns 
e nos de responsabilidade; 

c) os mandados de segurança con
tra ato de Ministro de Estado, do 
presidente do próprio Tribunal ou de 
suas Câmaras, turmas, grupos ou se
ções; do diretor-geral da Polícia Fe
deral ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a au
toridade coatora for Ministro de Esta
do ou a responsável pela direção geral 
da Polícia Federal ou juiz federal; e 

e) os conflitos de jurisdição entre 
juízes federais a ele subordinados e 
entre· juízes subordinados a tribunais 
diversos; 

II - j'Qlgar, originariamente, nos 
termos da lei, o pedido de revisão das 
decisões proferidas pelos conten~iosos 
administrativos; e 

III -julgar; em grau de recurso, 
as causas decididas pelos juízes fe
derais. 

SEÇAO V 

Dos Juízes Federais 

Art. 118. Os juízes federais serão 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica, escoip.idos, sempre que possível, 
em lista tríplice, organizada pelo Tri
bunal F-ederal de Recursos. 

* § 1.0 o provimento do cargo far
se-á mediante concurso público de 
provas e títulos, organizado pelo .Tri
bunal Federal de Recursos, devendo 
os candidatos atender aos requisitos 
de idoneidade moral e de idade supe
rior a trinta anos, além dos especi
ficados em lei. 

§ 2.0 A lei poderá• atribuir a juízes 
federais exclusivamente funções de 
substituição, em uma ou mais seções 
judiciárias e, ainda, as de auxilio a 
juízes titulares de varas, quando não 
se encontrem no exercício de substi
tuição. 

Art. 119. Cada Estado, bem como 
o Distrito Federal, constituirá uma 
Seção Judiciária, que terá por sede 
a respectiva capital, e várias locali
zadas segundo o estabelecido em lei. 

• Parágrafo único. Nos Territórios 
do Amapá e Roraima a jurisdição e 
as atribuições cometidas aos juizes 
federais caberão aos juízes da Justiça 
local, na forma que a lei dispuser. 
O Território de Fernando de Noronha 
compreender-se-á na Seção Judiciá
ria do Estado de Pernambuco. 

Art. 120. Aos juízes federais com
pete processar e julgar, em primeira 
instância: 

* Propostas modificativas. ao texto 
constitucional vigente; indicadas pe
~as comunidaidles e~S~Pírirtlo~. 
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. I - as causas em que a União, en
tidade autárquica ou empresa- públi
ca federal forem interessadas na con
dição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Mili
tar. 
I!- as causas entre Estado es

trangeiro ou organismo internacional 
e municí,pios ou pessoa domictliada 
ou residente no Brasil; 

III - as causas fundadas em tra
tado ou contrato da União com Esta
do estrangeiro ou organismo inter
nacional; 

IV - os crimes políticos e os pra
ticados em detrimento de bens, ser
viços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empre
sas públicas, ressalvada a competên
<!ia da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado 
ou convenção internacional em que, 
iniciada a execução no País, seu re
sultado ocorreu ou deveria ter ocor
rido no estrangeiro, ou, reciproca
mente, iniciada no estrangeiro, seu 
resultado ocorreu ou deveria ter ocor
rido no Brasil; 

VI - os crimes contra a organiza
ção do trabalho ou decorrentes de 
greve; 

VII - os habeas corpus em maté
ria criminal de sua competência ou 
quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra juris
dição; 

VIII - os mandados de segurança 
contra ato de autoridade federal, 
como tais definidas em lei, excetua
dos os casos de -competência dos tri
bunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo 
de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; e 

X - os crimes de ingresso ou per
manência irregular de estrangeiro, a 
execução de carta rogatória, após o 
exequatur, e de sentença estrangeira, 
após a homologação; as causas refe
rentes à nacionalidade, inclusive a 
respectiva opção, e à naturalização. 

* § 1.0 As causas em que a União 
for a autora serão aforadas na Ca,pi
tal do Estado ou Território onde tiver 
domicílio a outra parte; as intentadas 
contra a União poderão ser aforadas 
na Capital do Estado ou Território 
~m que for domiciliado o autor; e na 

* Propostas modificativas, oo texto 
constitucional vigente, indicadas pe
l!as com'1.llllidaJClies espírit.o-mtl.i1JetnJSes. 

Capital do Estado ou Território onde 
houver ocorrido o ato ou fato que deu 
origem à demanda ou onde esteja 
situada a coisa ou ainda no Distrito 
.r·ederal. 

§ 2.0 As causas propostas perante 
outros juízes, se a União nelas inter
vier, como assistente ou oponente, 
passarão a ser da competência do juiz 
1ederal respectivo. 

§ 3.0 Pwcessar-se-ão e julgar-se
ão na Justiça estadual, no foro do 
dolnicílio dos segurados ou beneficiá
rios, as causas em que for parte insti
tuição de previdência social e cujo 
objeto for benefício de natureza pe
cuniária, sempre que a comarca não 
seja sede de Vara do Juízo Federal. 
O recurso, que no caso couber, deverá 
ser interposto para o Tribunal Fe
deral de Recursos. 

§ 4.0 Nos portos e aeroportos ond·e 
não existir Vara da Justiça Federal, 
serão processadas perante a Justiça 
estadual as ratificações de protestos 
formados a bordo de navio ou aero
nave. 

Art. 121. A lei poderá permitir que 
a ação fiscal e outras sejam promovi
das, nas comarcas do interior, onde 
tiver domicílio a outra parte, perante 
a Justiça do Estado ou do Território, 
e com recurso para o Tribunal Fe
deral de Recursos, bem como atribuir 
ao Magistério Público local a repre
sentação juà'.icial da União. 

* Art. 122. Os juízes da Justiça 
Agrária serão nomeados pelo Presi
dente da República. 

* Parágrafo único. O provimento 
do cargo verificar-se-á mediante con
curso público de provas e títulos, or
ganizado pelo Tribunal Federal de Re
curros, observados os requisitos de 
idoneidaci'e moral, de idade superior 
a trinta anos e de domínio específico 
do Direito Agrário. 

* Art. 123. Aplicam-se no que cou
ber as disposições contidas no arti
go 118 e seu § 2.0 , artigo 119 e seu 
parágrafo único. 

* Art. 124. C8ida um dos Estados, 
dos T·erritórios e o Distrito Federal 
constituirão uma Seção Judiciária da 
Justiça Agrária, que terá por sede a 
respectiva Oapital e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei. 

* Parágrafo único. O Território de 
Fernando de Noronha compreender
se-á Secão Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

* Art. 125. Aos juízes da Justiça 
Agrária compete processar e julgar, 
em primeira instância: 

* I - as causas originadas de dis
criminação e titulação de terras: 

* II- as causas pertinentes e ter
ras devolutas do Município, do Estado 
·e da União; 

* III - os dissídios individuais e co
letivos entre empregados e emprega
dores rurais e outras controvérsias 
oriundas da relação do trabalho exe
cutado no meio rural; e 

*IV -os litígios relativos a aciden
tes do trabalho verificados durante a 
execução da tarefa rural. 

* Parágrafo único. Das decisões do 
Juiz da Justiça Agrária caberá re
cursos para o Tribunal F-ederal de Re
cursos. 

SEJÇlAO VI 

Dos Tribunais e 
Juízes Militares 

Art. 126. São órgãos da Justiça Mi
litar o Superior Tribunal Militar e os 
Tribunais e Juízes inferiores instituí
dos por lei. 

* Art. 127. O Superior Tribunal 
Militar compor-se-á de quinze Minis
tros vitalícios, nomeados pelo Presi
à'ente da República, depois de aprova
da a ·escolha pelo Senado Flederal, 
sendo quatro entre oficiais-generais 
da ativa da Marinha, quatro entre 
oficiais-generais da ativa do Exército 
quatro entre oficiais-g.enerais da ativá 
da Aeronáutica -e três entre civis. 

* § 1.0 Os Ministros civis serão es
colhidos pelo Presidente da Repúbllca 
dentre cià'adãos maiores de trinta e 
cinco anos. 

§ 2.o' . Os juízes militares e togados 
do Superior Tribunal Militar terão 
vencimentos iguais aos dos ministros 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 3.0 O Superior Tribunal Militar 
funcionará em plenârio ou dividido em 
turmas, na forma estabelecida em lei. 

Art. 128. A Justiça Militar compete 
processar e julgar, nos crimes milita
res definidos em lei, os militares e as 
pessoas que lhes são assemelhadas. 

§ 1.0 Esse for especial estender
s~-á a;os civis, no_s casos expressos em 
lei, para repressao de crimes contra 
a segurança nacional ou as institui
ções militares. 

* 2.° Compete originariamente ao 
~up~rior Tribunal Militar processar e 
JUlgar os Governadores de Estado e 
seus Secretários de Estado, nos crimes 
de que trata o § 1.0 

* Propostas moclificativas: oo texto 
constitucional vigente, indicadas pe
]as com'lllllidaidies eiSIPírilfx>-ossm!belnses. 
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§ 3.0 A lei regulará a aplicação das 
pena.s da legislação militar. 

SEÇAO VII 

Dos Tribunais e 
Juízes Eleitorais 

Art. 129. Os órgãos da Justiça Elei-
toral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

li- Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - Juízes Eleitorais; e 
IV - Juntas Eleitorais. 
!Parágrafo único. Os juízes dos Tri

bunais Eleitorais, salvo motivo justi
ficado, servirão obrigatoriamente por 
dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de ã'ois biênios consecutivos; m 
substitutos serão escolhidos na mes
ma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

Art. 130. O Tribunal Superior Elei
toral, com sede na Capital da União, 
compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto s·e
creto: 

a) de três juízes, entre os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juíze.s, entre os m-embros 
do Tribunal Federal de Recursos; 

:n - por nomeação ãkl Presidente 
da República, de dois entre seis advo
gados de notáv-el saber jurídico e ido
neidade moral, indicados pelo Supre
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá seu Presidente 
e seu Vice-Presidente entre os três Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

* Art. 131. Haverá um Tribunal 
Regional Eleitoral na Capital de cada 
Estado, Território e no Distrito Fe
deral. 

Art. 132. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto se
creto: 

a) de dois juízes dentre os desem
bargadores do Tribunal de Justiça; e 

b) cile dois juízes, dentre juízes de 
direito, escolhidos p-elo Tribunal de 
Justiça: 
II- de juiz federal, havendo mais 

de um, do que for escolhido pelo Tri
bunal Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Pr·esidente 
da República, de dois dentre seis ci
dadãos de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tri
bunal de Justiça. 

â 1.0 O Tribunal Regional Eleitoral 
elegerá Presidente um dos dois de
sembargadores do Tribunal de Justlça, 
cabendo ao outro a vice-Presid€'ncia. 

§ 2.0 O numero dos Juizes dos Tri
bunais Regionais Eleitorais é irredutí
vel, mas poderá ser elevado, por lei, 
mediante proposta d'o Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Art.. 133. A lei disporá sobre a or
ganização das juntas eleitorais, que 
serão presididas pelo Juiz de direito € 
cujos membros serão aprovados peln 
Tribunal Regional Eleitoral e nomt-a
dos pelo seu Presidente. 

Art. 134. Os juízes d·e direito exer
cerão as funções de juízes el-eitorais, 
com jurisdição plena e na forma àa 
lei. 

Parágraf.::> único. A lei poderá ou
torgar a outros juízes competência 
para funções decisórias. 

Art. 135. Os juízes e membros dos 
tribunais e juntas eleitorais, no exer
cício de suas funções, e no que lhes 
for aplicável, gozarão de plenas ga
rantias e serão inamovíveis. 

Art. 136. A l·ei estabelecerá a com
petência dos juíz.es e Tribunais Elei
torais, incluindo entre as suas atri
buições: 

I - o registro e a cassação de regis
tro dos partidos políticos, assim como 
a fizcalização das suas finanças; 

II - a divisão eleitoral do Pais; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - a fixação ó.'as datas d:Js elei

çõ·es, quando não determinadas por 
disposição constitucional ou legal; 

V - o processamento e apuração 
das eleições e a expedição dos diplo
mas; 

VI - a decisão das arguições de ine
gibilid:lde; 

VII - o processo e julgamento do::; 
crim::-s ·eleitorais e -os que lhes são 
conexos, bem como os de habeas 
corpus e mandado de segurança em 
matéria eleitoral; e 

VIII - o julgamento de r·3clama
ções relativas a obrigações impostas 
por lei aos partidos políticos. 

Art. 137. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente ca
berá recursos para o Tribunal Superior 
Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra dispo
sição de lei; 

* Propoota.s modificativrus ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
lias comrtmidJaJdles espirito-SISIO.fiielnses. 

II - ocoreer divergência na inter
pretJ.ção de lei entre düis ou mais tri'"' 
bunais eleitorais; 

III - ver;:;arem sobre ineleglbrlidar 
de ou -expedição da drplomas nas eler
~ões federais e estaduais; ou 

IV - denegarem habeas corpus ou 
mandado de segurança. 

Art. 138 São irrecorríveis as de-
cisões <i'o Tribunal Sup-erior Eleitoral, 
.::alvo a,> que contrariarem esta Cons
tituici"ío .e as denegatórias de habeas 
corpus, das quais caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 130. Os Territórios Faderais 
doAmapá, Roraima e Fernando d·e No
ranha ficam sob a jurisdição, respec
tivamente, dos Tribunajs Regionais do 
Pará, Amazonas, Acre e Prenambuco. 

Art. 140. Os órgãos da Justiça do 
Trabalho são os seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais ó.'o Traba

lho; 

III - Juntas de conciliação e Jul
gamento. 

§ 1.0 O Tribunal Superior do Tra
balho compor-se-á de d"Z·essete juí
zes com a denominação de ministros, 
sendo: 

a) onze togados e vitalícios, nomea
dos pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal; sete entre magistrados 
da Justiça do Trabalho; dois entre 
advogados no efetivo exercício da pro
fissão: e dois entre membros do Mi
nistério Público da ·Justiça do Traba
lho, que satisfaçam os requisitos do 
parágrafo único do art. 118; e 

b) se~s classistas e temporários, em 
representação paritária dos emprega
dores e dos trabalhadores, nomeados 
pelo Presidente da República, de con
formidade com o que a lei dispuser e 
vcd~:>da a recondução por mais d-e dois 
períodos. 

§ 2.0 A lei fixa:rá o número dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e 
:respectivas sedes e instituirá as Jun
tas de Conciliação e Julgamento, po
dendo, nas comarcas onde não forem 
institu'das, atribuir sua jurisdição aos 
jufzes de direito. 

§ 3.0 Poderão ser criados por l~>i 
outros órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 4 ° A lei, observado o disnosto no 
~ 1.0 • disporá sob'!'"e a constituição, in
vestidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exercício dos 
órgã.os da Justiça do Trabalho, asse
gurada a paridade de representação 
de empregadores e trabalhadores. 
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§ 5.0 Os Tribunais Regionais do 
Trabalbp serão compostos de dois _ 
terços de juízes togados vitalícios e 
um terço de juízes classistas tempo
rários, assegurada, entre os juízes to
gados, a participação de advogados e 
membros do Ministério Público da 
Justiça do Trabalho, nas proporções 
estabelecidas na alinea a do § 1.o 

* Art. 141. Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dissí
dios individuais e coletivos ·entre em
pregados e empregadores, os litígios 
relativos a acidentes do trabalho e, 
mediante lei, outras controvérsias 
oriundas da relação de trabalho. 

* Parágrafo único. A lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões, 
nos dissídios coletivos, poderão esta
belecer normas e condições de traba
lho. 

Art. 142. Das decisões do Tribunal 
Superior. do Trabalho somente caberá 
recurso ·para o Supremo Tribunal Fe
deral quando contrariarem esta Cons
tituição. 

SEÇAO IX 
Dos Tribunais e .Juízes Estaduais 
Art. 143. Os Estados organizarão 

a sua justiça, observados os artigos 109 

a 112 desta Constituição, a Lei Orgâ
nica da Magistratura Nacional e os 
dispositivos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura de 
carreira dar-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, realizado 
pelo Tribunal de Justiça, com a par
ticipação do Conselho .Seccional da 
Ordem dos Advogados .do Brasil,' po
dendo a lei exigir dos, candidatos pro
va de habilitação em curso de prepa
ração para a magistratura; a indica
ção dos candidatos far-se-á sempre 
que possível, em lista tríplice; 
II- a promoção de juízes far-se-á 

de entrância a. entrância, por antigui
dade e por merecimento alternada
mente, observacio o seguinte: 

a) apurar-se-á na entrância a anti
guidade e o merecimento, este em lis
ta triplice, sendo obrigatória a promo
ção do juiz que figurar pela quinta 
vez consecutiva em lista de mereci
mento; 

b) no caso da antiguidade, o Tribu
nal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto da maioria ab-
soluta de seus membros, ou dos qu~ 
integram o órgão especial a que alu
de o item V deste artigo, repetindo
se a· votação até fixar a indicação; 

* Pr01postas modifica.tivas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
lias com:urniàlaJclJes e~rnto-Siain~s. 

c) somente após dois anos do ex·ar
cício na respectiva entrânda poderá 
o juiz ser promovido, salvo se não 
houver, com tal requisito, quem acei
te o lugar vago ou forem recusados 
pela maioria absoluta,.dos membros do 
tribunal ou do órgão especial previs
to no item V deste artigo, candidatos 
que hajam completado o estágio; e 

* d) justiça, estadual de primeira 
instância constituída pelos Conselhos 
de Justiça, que terão como órgãos de 
segunda instância o Tribunal de Jus
tiça; 

III -"- o acesso aos Tribunais de se-. 
gunda instância dar-se-á por antigui
dade e por merecimento, alternada
mente. A antiguidade apurar-se-á na 
última entrância, quando se tratar de 
promoção para o Tribunal de Justiça. 
Neste caso, o Tribunal de Justiça so
mente poderá recusar o juiz mais an
tigo pelo voto da maioria dos desem
bargadores, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação. No caso de me
recimento, a lista tríplice compor-se~á 
de nomes f)scolhidos dentre os juízes 
de qualquer entrância; 

IV - na composição de qualquer 
tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido por advogados, em efetivo 
exercício da profissão, e membros do 
Ministério Público, todos de notório 
merecimento e idoneidade moral, com 
dez anos, pelo menos, de prática fo
rense. Os lugares reservados a mem
bros do Ministério Público ou advo
gados serão preenchidos; respectiva
mente, por membros do Ministério 
Público ou advogados, indicados em 
lista tríplice; 

V - nos Tribunais de Justiça com 
número superior a vinte e cinco de
sembargadores será constituído órgão 
especial, com o mínimo de onze e o 
máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições ad
ministrativas e jurisdicionais, da 
competência do Tribunal Pleno, bem 
como para uniformização da jurispru
dência no caso de divergência entre 
seus grupos ou seções. 

VI- a 'lei poderá estabelecer, como 
condição à promoção pró-merecimen
to, a partir de determinada entrân
cia, ou de acesso aos Tribunais de Se
gunda Instância, pelo mesmo critério, 
freqüência e aprovação em curso mi
nistrado por escola de aperfeiçoamen
to de magistrado~; 

VII - nos casos de impedimento, 
férias, licença ou qualquer afastamen
to, os membros de qualquer tribunal 

* Prowstas moclifica.tivas ao texto 
~itooional vigente, i.tldiJCa,d:a pa
las eomunida:des eepírito-&a.ntenoo-s. 

serão substituídos, sempre que possí
vel, por outros de seus componentes, 
sem acréscimo de remuneração. A Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional 
regulará a forma e os casos em que 
poderão ser convocados, para substi
tuição, juizes não pertencentes ao 
tribunal. 

§ 1.0 A lei poderá criar, mediante 
proposta do Tribunal de Justiça: 

a) tribunais inferiores de segunda 
instância, observados os requisitos 
previstos na Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional; 

b) juízes togados com investidura 
limitada no tempo, os quais terão com
petência para julgamento de causas 
de pequeno valor e de crime a que não 
seja cominada pena de reclusão, e po
derão substituir juízes vitalícios; 

c) Justiça de Paz temporária, com
petente para celebração de casamen; 
tos; 

d) Justiça Militar Estadual, consti
tuída em primeira instância pelos 
Conselhos de Justiça, e, em segunda, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, com 
competência para processar e julgar, 
nos crimes militares definidos em lei, 
os integrantes das polícias militares. 

§ 2.0 Em caso de mudança da sede 
do juízo, será facultado ao juiz remo
ver-se para ela ou para comarca de 
igual entrância ou obter a disponibi
lidade com vencimentos integrais. 

§ 3.0 Compete privativamente ao 
Tribunal de Justiça processar e julgar 
os membros do Tribunal de Alçada e 
os juízes de inferior instância, nos 
crimes comuns e nos de responsabili
dade, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral. 

§ 4.0 Os vencimentos dos juízes vi
talícios serão fixados com diferença 
de vinte por cento de uma para outra 
entrância, atribuindo-se aos de en
trância mais elevada não menos de 
dois terços dos vencimentos dos de
sembargadores, assegurados a estes 
vencimentos não inferiores aos que 
percebem os Secretários de Estado, 
não podendo ultrapassar, porém, os 
fixados para os ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

* § 5.0 A União subsidiará os Es
tados cuja renda "per capita" for in
ferior à renda nacional apurada no 
exercício anterior, a fim de lhes pro
porcionar recursos para remunerar 
condignamente a magistratura esta
dual, utilizando-se da taxa judiciária 
e dos emolumentos· referidos no arti-• 
go 8.0 , XVII, c, desta Constituição. Pa
ra esse fim será feita, anualmente, 
provisão orçamentária com base nos 
levantamentos efetuados. 
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* § 6.0 Os aumentos da magistra
tura são decretados pelo menos um~ 
vez por ano, em proporção nunca in
ferior ao aumento do custo de vida, 
segundo os índices oficiais. 

* § 7.° Cabe ao Tribunal de Justi
ça propor ao Poder Legislativo a al
teração da organização e da divisão 
judiciárias. 

* § 8.0 Dependerá de proposta do 
Tribunal de Justiça ou do órgão espe
cial previsto no item V deste artigo a 
alteração do número de seus membros 
ou dos membros dos Tribunais infe
riores de segunda instância, observa
do o disposto na Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional. 

* Art. 144. Os órgãos da Justiça 
da Familia são os seguintes: 

* I - Tribunais estaduais da Jus
tiça de Familia; 

* II - Juízes da Justiça de Família. 

* Parágrafo único. Aplicam-se aos 
órgãos da Justiça de Familia o dis
posto no artigo 143, seus itens, alíneas 
e parágrafos. 

TíTULO n 
Da Declaração de Direitos 

CAPíTULO I 

Da Nacionalidade 

Art. 45. São brasileiros: 

I- natos: 
a} os nascidos em' território brasi

leiro, embora de pais estrangeiros, 
desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos fora do território na
cional, de pai brasileiro ou mãe bra
sileira, desde que qualquer deles es
teja a serviço do Brasil; e 

c) os nascidos no estrangeiro, de 
pai brasileiro ou mãe brasileira, em
bora não estejam estes a serviço do 
Brasil, desde que registrados em repar
tição brasileira competente no exte
rior ou, não registrados, venham a re
sidir no território nacional antes de 
atingir a maioridade; neste caso, al
cançada esta, deverão dentro de qua
tro anos, optar pela nacionalidade bra
sileira; 

* n - naturalizados pela forma 
que a lei estabelecer: 

a} os nascidos no estrangeiro, que 
hajam sido admitidos no Brasil du
rante os primeiros cinco anos de vi-

da, estabelecidos definitivamente no 
território nacional; para preservar a 
nacionalidade brasileira, deverão ma
nifestar-se por ela, inequivocamente, 
até dois anos após atingir a maiori
dade; 

b) os nascidos no estrangeiro que, 
vindo residir no País antes de atingi
da a maioridade, façam curso superior 
em estabelecimento nacional e requei
ram a nacionalidade até um ano de
pois da formatura; e 

c) os que, por outro modo, adqui
rirem a nacionalidade brasileira, exi
gidas aos portugueses apenas residên
cia por um ano ininterrupto, idonei
dade moral e sanidade física. 

Parágrafo único. São privativos de 
brasileiro nato os cargos de Presiden
te e Vice-Presidente da República, 
Ministro de Estado, Ministro do Su
premo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal Militar, do Tribunal Supe
rior Eleitoral, do Tribunal Superior do 
Trabalho, do Tribunal Federal de Re
cursos, do Tribunal de Contas da 
União, Procurador-Geral da Repúbli
ca, Senador, Deputado Federal, Go
vernador do Distrito Federal, Gover
nador e vice-Governador de Estado e 
de Território e seus substitutos, os de 
Embaixador e os das carreiras de Di
plomata, de Oficial da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica: 

Art. 146. Perderá a nacionalidade 
o brasileiro que: 

I- por naturalização voluntária, 
adquirir outra nacionalidade; 

II - sem licença do Presidente da 
República, aceitar comissão, emprego 
ou pensão de governo estrangeiro; ou 

III - em virtude de sentença ju
dici!:J.l, tiver cancelada a naturalização 
por exercer atividade contrária ao in
teresse nacional. 

Parágrafo único. Será anulada por 
decreto do Presidente da República a 
aquisição de nacionalidade obtida em 
fraude contra a lei. 

CAPíTULO II 
Dos Direitos Políticos 

Art. 147. São eleitores os brasilei
ros que, à data da eleição, contem de
zoito anos ou mais, alistados na for
ma da lei. 

* § 1.0 O alistamento e o voto são 
obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos. 

* Propostas mocLl.f'.Lca.ttvas 810 texto 
constitucional vigente, indicadas pe
lias comuniJdlaldles espiriúo-&a:n:tKmses. 

* § 2.0 Não poderão alistar-se elei
tores os que estiverem privados, tem
porária ou definitivamente, dos direi
tos políticos. 

* § 3.0 A Lei disporá sobre a for
ma pela qual possam analfabetos alis
tar-se eleitores e exercer o direito de 
voto. 

* Art. 148. O sufrágio é universal 
e o voto é direto e secreto: os parti
dos políticos terão representação pro
porcional, na forma que a lei estabe
lecer. 

* Art. 149. Assegurada ao cidadão 
ampla defesa, poderá ser declarada a 
perda ou a suspensão dos seus direi
tos políticos. 

§ 1.0 O Presidente da República 
decretará a perda dos direitos políti
cos: 

a) nos casos dos itens I, II e pará
grafo único do artigo 146; 

b) pela recusa, baseada em convic
ção religiosa, filosófica ou política, à 
prestação de encargo ou serviço im
postos aos brasileiros em geral; ou 

,c) pela aceitação de condecoração 
ou título nobiliário estrangeiros que 
importem restrição de direito de ci
dadania ou dever para o Estado bra
sileiro. 

§ 2.0 A perda ou a suspensão dos 
direitos políticos dar-se-á por decisão 
judicial: 

a) no caso do item In do art. 146; 
ou 

b) por incapacidade civil absoluta. 
§ 3.0 Lei complementar disporá 

sobre a especificação dos direitos po
líticos, o gozo, o exercício, a perda ou 
suspensão de todos ou de qualquer 
deles e os casos e as condições de sua 
reaquisição. 

* Art. 150. São inelegíveis os ina
listáveis. 

* Parágrafo único. O militar quan
do eleito, será, no ato da posse, trans
ferido para a inatividade, nos termos 
da lei. 

Art. 151. Lei complementar esta
belecerá os casos de inelegibilidade e 
os prazos nos quais cessará esta, com 
vistas a preservar, considerada a vida 
pregressa do candidato: 

I -regime democrático; 

II - a probidade administrativa; 

* Propostas moclli1ca.tivrus 810 texto 
constitucional vigente, indicadas pe
]as comu:nid:aldla<:l eapírirbo-se:n.terhseS. 
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III - a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência ou 
abuso do exercício de função, cargo 
ou emprego públicos da administra
ção direta ou indireta, ou do poder 
econômico; ou 

IV - a moralidade para o exercício 
do mandato. 

§ 1.0 Observar-se-á as seguintes 
normas, desde já· em vigor, na elabo
ração da lei complementar: 

·a) a inelegibilidade de quem haja 
exercido cargo de Presidente e de vi
ce-Presidente da República, de Go
vernador e de vice-Governador, de 
Prefeito e de vice-Prefeito, por 
qualquer tempo, no período imediata
mente anterior; 

* b) a inelegibilidade de quem, 
dentro de um ano anterior ao pleito, 
haja sucedido ao titular ou o tenha 
substitmdo em qualquer dos cargos 
indicados na alínea a; 

* c) a inelegibilidade do Ministro 
de Estado, Governador, vice-Governa
dor, Prefeito, vice-Prefeito, Secretário 
de Estado, Presidente, Diretor, Supe
rintendente de órgãos da Administra
ção Pública Direta ou Indireta, inclu
sive de fundação e sociedade de eco
nomia mista, salvo se se afastarem do 
cargo ou função no prazo de um ano 
anterior ao pleito; e 

* d) a inelegibilidade, no território 
de jurisdição do titular, do cônjuge e 
dos parentes consagüíneos ou afins, 
até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governa
dor de Estado ou Território, de Mi
nistro de Estado, de Secretário de Es
tado, de Prefeito, de Diretor de So
ciedade de Economia Mista ou de quem 
os haja substituído dentro de um ano 
anterior ao pleito, salvo se já titular 
de mandato eletivo e candidato à re
eleição. 

CAPíTULO m 
Dos Partidos Políticos 

Art. 152 . É livre a criação de Par
tidos Políticos. Sua organização e fun
cionamento resguardarão a Soberania 
Nacional, o regime democrático, o 
pluralismo partidário e os direitos 
fundamentais da pessoa humana, ob
servados os seguintes princípios: 
I- é assegurado ao cidadão o di

reito de associar-se livremente a Par
tido Politico; 

II - é vedada a utilização pelos 
Partidos Políticos de or~nização pa
ramilitar; 

"' Propostas modifitc.ativrus ao texto 
col,l.Stitucional "Vigente, indicadas pe-' 
lia8' comtmid:aldles espirlto...sa.núealseB. 

III - é proibida subordinação dos 
Partidos Políticos à entidade ou Go· 
vemo estrangeiros; 

IV - o Partido Político adquirirá 
personalidade jurídica mediante re
gistro dos seus Estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral; e 

V- a atuação dos Partidos Políti
cos deverá ser permanente e de âm
bito nacional, sem prejuízo das fun
ções deliberativas dos órgãos estaduais 
e municípios. 

§ 1.0 Não terá direito à represen
tação no Senado Federal e na Câma
ra dos Deputados o Partido que não 
obtiver o apoio, expresso em votos, de 
3% (três por cento) do eleitorado, 
apurados em eleição geral para a Câ
mara dos Deputados e distribuídos 
em, pelo menos, 5 (cinco) Estados, 
com mínimo de 2% (dois por cento) 
do eleitorado de cada um deles. 

§ 2. 0 Os eleitos por Partidos que 
não obtiverem os percentuais exigidos 
pelo parágrafo anterior terão seus 
mandatos preservados, desde que 
optem, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
por qualquer dos Partidos remanes
centes. 

§ 3.0 Resguardados os princípios 
previstos no caput e itens deste arti
go, lei federal estabelecerá normas so
bre a criação, fusão, incorporação, 
extinção e fiscalização financeira dos 
Partidos Políticos e poderá dispor so
bre regras para a sua organização e 
funcionamento. 

* § 4.o Perderá o mandato o Pre
sidente, o vice-Presidente da Repú
blica, o Governador, o vice·Governa
dor, o Senador, o Deputado Federal, 
o Deputado Estadual, o Prefeito, o vi
ce-Prefeito e o Vereador que, por ati
tudes ou pelo voto, se opuser às dire
trizes legitimamente estabelecidas pe
los órgãos de direção partidária, ou 
deixar o partido sob cuja legenda foi 
eleito, salvo se para participar, como 
fundador, da constituição de novo 
partido. 

CAPíTULO IV 
Dos Direitos e Garantias 

Individuais 

Art. 153. A :Constituição assegura 
aos brasileiros e aos estrangeiros re
sidentes no Pais a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liber
dade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

* § 1.0 Todos são iguais perante a 
lei. São intangíveis os valores da pes-

soa humana e seus direitos fundamen
tais, devendo o Estado respeitar e pro
teger a intimidade do indivíduo e de 
sua família, seu nome e sua imagem. 

§ 2.0 Ninguém será obrigado a fa
zer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei. 

§ 3.0 A lei não prejudicará o direi
to adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada. 

* § 4.0 A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito, o ingresso em 
Juízo poderá ser condicionado a que 
se esgotem, previamente, as vias ad
ministrativas, desde que não exigida 
garantia de instância, nem ultrapas
sado o prazo de cento e vinte dias 
para a decisão do pedido. 

§ 5.0 É plena a liberdade de cons
ciência e fica assegurado aos crentes 
o exercício dos cultos religiosos que 
não contrariem a ordem pública e os 
bons costumes. 

§ 6.0 Por motivo de crença religio
sa ou de convicção filosófica ou polí
tica, ninguém será privado de qual
quer dos seus direitos, salvo se o in
vocar para eximir-se de obrigação le
gal a todos imposta, caso em que a 
lei poderá determinar a perda dos di
reitos incompatíveis com a escusa de 
consciência. 

* § 7.0 Os templos de qualquer or
dem religiosa merecerão o respeito da 
sociedade e serão protegidos contra 
ameaças externas que venham preju
dicar seu normal funcionamento. 

* § 8.0 Sem caráter de obrigatori
edade, será prestada por brasileiros, 
nos termos das leis, assistência reli
giosa às forças armadas e auxiliares, 
e, nos estabelecimentos de internação 
coletiva, aos interessados que a soli
citarem, diretamente ou por intermé
dio de seus representantes legais, res
peitados os credores religiosos de seus 
integrantes. 

* § 9.0 É livre a manifestação de 
pensamento, de convicção política ou 
filosófica, bem como a prestação de 
informação. Não haverá censura, res
pondendo cada um, nos termos da 
lei, pelos abusos que cometer. É asse
gurado o direito de resposta. A pu
blicação de livros jornais e periódicos 
não depende de licença da autorida
de. Não serão, porém, toleradas a pro
paganda de guerra, de subversão da 
ordem ou de preconceitos e as publi
cações e exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes. 

* Propostas moddf'icativaa ao iiexto 
constituciol;lal vigente, indicadas pe
hts COII!.If!lllid!aldles esq>írllbo~. 
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§ 10. li: inviolável o sigilo da cor
respondência, das comunicações tele
gráficas e telefônicas. 

* § 11. A lei assegurará aos indiví
duos carentes o direito à moradia dig
na. A casa é o asilo inviolável do in
divíduo; ninguém pode penetrar nela, 
à noite, sem consentimento do mora
dor, a não ser em caso de crime ou 
desastre, nem durante o dia, fora dos 
casos e na forma que a lei estabele
cer. 

* § 12. Não haverá pena de mor
te. Fica ressalvada a legislação penal 
aplicável em caso de guerra externa. 

* § 13. Lei complementar disporá 
sobre o perdimento de bens por da
nos causados ao erário ou no caso de 
enriquecimento ilícito no exercício de 
função pública. 

* § 14. Ninguém será preso senão 
em flagrante ou por ordem escrita de 
autoridade competente. A lei disporá 
sobre a pretenção de fiança. A prisão 
ou detensão de qualquer pessoa será 
imediatamente comunicada ao juiz 
competente, que a relaxará, se não for 
legal. 

§ 15. Nenhuma pena passará da 
pessoa do delinqüente. A lei regulará 
a individualização da pena. 

§ 16. Impõe-se a todas as autori
dades o respeito à integridade física 
e moral do detento e do presidiário. 

I 17. A lei assegurará aos acusa
dos ampla defesa, com recursos a ela 
inerentes. Não haverá foro privilegia
do nem tribunais de exceção. 

§ 18. A instrução criminal será 
contraditória, observada a lei ante
rior, no relativo ao crime e à pena, 
salvo quando agravar a situação do 
réu. 

§ 19. Não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o caso 
do depositário infiel ou do responsá
vel pelo inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da lei. 

§ 20. J!1 mantida a instituição do 
júri, que terá competência no julga
mento dos crimes dolosos contra a 
vida. 

§ 21. Não será concedida a extradi
ção do estrangeiro por crime político 
ou de opinião, nem, em caso algum, a 
de brasileiro. 

§ 22. Dar-se-á habeas corpus sem
pre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. 
Nas transgressões disciplinares não 
caberá habeas corpus. 

§ 23. Conceder-se-á mandado de 
segurança para proteger direito líqui
do e certo não amparado por habeas 
corpus, seja qual for a autoridade res
ponsável pela ilegalidade ou abuso do 
poder. 

§ 24. É assegurado o direito de 
propriedade, salvo o caso de desapro
priação por necessidade ou utilidade 
pública ou por interesse social, me
diante prévia e justa indenização em 
dinheiro, ressalvado o disposto no ar
tigo 159, facultando-se ao expropriado 
aceitar o pagamento em titulo da dívi
da pública, com cláusula de exata 
correção monetária. Em caso de perigo 
público iminente, as autoridades com
petentes poderão usar da propriedade 
particular, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior. 

§ 25. É livre o exerc1cio de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, ob
servadas as condições de capacidade 
que a lei estabelecer. 

§ 26. A lei assegurará aos autores 
de inventos industriais privilégio tem
porário para a sua utiUzação, bem co
mo :?. propriedade das marcas de in
dústria e comércio e a exclusividade 
do nome comercial. 

§ 27. Aos autores de obras literá
rias, artísticas e científicas pertence 
o direito de utilizá-las. Esse direito é 
transmissível por herança, pelo tempo 
que a lei fixar. 

§ 28. Em tem no de paz, qualquer 
pessoa poderá entrar com seus bens 
~o território nacional, nele permane
cer ou dele sair, respeitados os precei
tos da lei. 

§ 29. Todos podem reunir-se sem 
armas, não jntervindo a autoridade 
senão para manter a ordem. A lei po
derá determinar os casos em que será 
necessária a comunicação prévia à au
toridade, bem como a designação, por 
esta, do local da reunião. 

§ 30. Jli assegurada a liberdade de 
associação para fins lícitos. :Nenhuma 
associação poderá ser dissolvida, se
não em virtude de decisão judicial. 

* § 31. Nenhum tributo será exgi
do ou aumentado sem que a lei o es
tabeleça, nem cobrado, em cada exer
cício, sem que a lei que houver insti
tuído o aumento esteja em vigor an
tes do inicio do exercício financeiro, 
re~>salvadas a tarefa alfandegária e a 
de transporte, o imposto sobre produ-

* Propostas mOllli'ic.ativas ao texto 
constitucional 'Vigente, indicadas pe
~as comlliilidlaJdles eB!Pírilto-~. 

tos industrializados, o imposto sobre 
operações relativas a circulação de 
·mercadorias e outros especialmente 
indicados em lei complementar, além 
do imposto lançado por motivo de 
guerra e demais casos previstos nesta 
Constituição. 

* § 32. :É assegurado a qualquer 
pessoa o direito de representação e de 
petição aos poderes públicos, em de
fesa do direito ou contra abusos de 
autoridades, bem assim o de partici
pação nos procedimentos administra
tivos. 

§ 33 . Qualquer cidadão será parte 
legítima para propor ação popular que 
vise a anular atos lesivos ao patrimô
nio de entidades públicas. 

§ 34. Será concedida assistência 
judiciária aos necessitados, na forma 
da lei. 

* § ·35. A sucessão de bens de es
trange~ros situados no Brasil será re
gulada por lei bras'ileira, em ben~fí
cio do c~njugc ou dos filhos brasilei
ros, sempre que lhes não seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus. 

"" § 36. A lei disporá sobre a aquisi
ção da propriedade rural por brasilei
ro e estrangeiro, assim como por pes
soa natural ou jurídica, estabelecendo 
condições, limitações e demais exigên
cias ·para a defesa da integridade do 
território, a segurança do Estado e a 
justa distribuição da propriedade, nií.o 
sendo permitido a estrangeiro ou em
Pt''3sa cuja maioria do capital seja per
tencente a estrangeiros, a aquisição, a 
qualquer título, de área superior a 
cinco mil hectares, mesmo quando dis
tribuída em mais de uma propriedude. 

* § 37. É privativa de brasileiro a 
aquisição da propriedade de imóvel 
ruml por usucapião especial. 

§ 38. A lei assegurará a expedição 
C!e certidões requeridas às repartições 
administrativas, para defesa de direi
tos e esclarec-imentos de situações. 

-~" § 39. Todas as pessoas têm o di
reito de tomar conhecimento do que 
constar de registres, fichários e arq'Lú
vos mantidos pelo poder público a seu 
respeito e do fim a que se destinam as 
informações, podendo exigir a retifica
ção dos dados e a sua atualização. 

* § 40.. lil vedado ao poder público 
utilizar a informática para tratamento 
de dados referentes a convicções polí
tico-filosóficas, fé religiosa ou vida 
privada dos indivíduos, salvo quando 
se trate de processamento de dados 
não identificáveis para fins estatísti
cos. 

§ 41. A especificação dos direitos 
e garantias expressos nesta Constitui-
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ção não exclui outros direitos e garan
tias decorrentes do regime e dos prin
cípios que ela adota. 

* Art. 154. O abuso de direito in
dividual ou político, com o propósito 
de subversão do regime democrático 
ou de corrupção, importará na sus
pensão daqueles direitos de dois a dez 
anos, que será declarada pelo Supre
mo Tribunal Federal, mediante repre
sentação do Procurador-Geral da Re
pública, sem prejuízo da ação cível ou 
penal que couber, assegnrar ao cidadão 
ampla defesa. 

* Parágrafo único. Quando se tra
tar de titular de mandato eletivo, o 
processo dependerá de licença da Câ
mara a que pertencer. 

CAPíTULO V 

Do Estado de Sítio 

* Art. 155. O Congresso Nacional 
poderá decretar o estado de sítio nos 
casos: 

* I - de comoção intestina grave ou 
de fatos que evidenciem estar a mesma 
a irromper; 

* II - de guerra externa. 
* § 1.0 A lei que detretar o estado 

de sítio, no caso de gnerra externa ou 
de comoção intestina grave com o ca
ráter de guerra civil, estabelecerá as 
normas que deverão ser obedecidas na 
sua execução e indicação às garantias 
constitucionais que continuarão em vi
gor. Especificará, também, os casos 
em que os crimes contra a segUrança 
da Nação ou das suas instituições po
líticas e sociais devam ficar sujeitas 
à jurisdição e à legislação miiltares, 
ainda quando cometidos por civis, mas 
fora das zonas de· operação, somente 
quando com elas se relacionarem e 
influírem no seu curso. 

* § 2.0 Publicada a lei, o Presiden
te da República designará, por decre
to, as pessoas a quem é cometida a 
execução do estado de sítio e as zonas 
de operação que, de acordo com a re
ferida lei, ficarão submetidas à juris
dição e à legislação militares. 

* § 3.0 O Presidente da República 
poderá solicitar ao Congresso Nacio
nal a decretação do Estado de Sítio, 
quando a ordem pública ou a paz so
cial forem ameaçadas ou atingidas por 
calamidade ou graves perturbações. 

* § 4.0 o Congresso Nacional, den
tro de 48 horas, apreciará o pedido de 
decretação do Estado de Sítio e de 

* Propostas mod!ificativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
]as COID.'IlJ11id!aJd.<es OO!}ír.iJtio-Sa:ru!Jems:e,s. 

imeditato dará ciência ao Presidente 
da República de sua decisão. 

* Art. 156. O estado de sitio auto
riza as segUintes medidas coercitivas: 
I- obrigação de residência em loca

lidade determinada; 

II - detenção em edifícios não des
tinados aos réus de crimes comuns; 
III- busca e apreensão em domi

cílio; 

IV- suspensão da liberdade de reu
nião e de associação; 

V - intervenção em entidades re
presentativas de classes ou categorias 
profissionais;· 

VI - censura de correspondência, 
da imprensa, das telecomunicações e 
diversões públicas; e 

VII - uso ou ocupação temporária 
de bens das autarquias, empresas pú
blicas, sociedades de economia ou con
cessionárias de serviços públicos, bem 
como a suspensão do exercício do car
go, função ou emprego nas mesmas 
entidades. 

* Parágrafo único. A duração do 
estado de sitio, salvo em caso de guer
ra, não será superior a cento e oiten
ta dias, podendo ser prorrogada, se 
persistirem as razões que o determi
naram. 

* Art. 157. A inobservância de 
qualquer das prescrições relativas ao 
estado de sítio tornará ilegal a coação 
e permitirá ao cidadão recorrer ao Po
der Judiciário. 

TíTULO III 

Da Ordem Econômica e Social 
Art. 158. A ordem econômica e so

cial tem por fim realizar o desenvol
vimento nacional e a justiça social, 
com base nos segUintes princípios: 

I- liberdade de iniciativa; 
II - valorização do trabalho como 

condição da dignidade humana; 
lli - função social da proprieda

de; 
IV - harmonia e solidariedade en

tre as categorias sociais de produção; 
V - repressão ao abuso do poder 

econômico, caracterizado pelo domí
nio dos mercados, a eliminação da 
concorrência e o aumento arbitrário 
dos lucros; 

VI - expansão das oportunidades 
de emprego produtivo; e 

* Propostas moddfiJCati.va5 ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
]a:s comunid!aldleiS espír.ltio~. 

* VII - facilidade de acesso à mo
radia condigna para. as faixas de bai
xa renda, nas condições definidas em 
lei. 

* Art. 159. A União poderá promo
ver a desapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante pagamento 
de justa indenização, fixada segundo 
os critérios que a lei estabelecer, em 
títulos especiais da dívida pública, com 
cláusula de exata correção monetária, 
resgatáveis no prazo de dez anos, em 
parcelas anuais sucessivas, assegurada 
a sua aceitação, a qualquer tempo, co
mo meio de pagamento até cinqüenta 
por cento do imposto territorial rural 
e como pagamento do preço de terras 
públicas. 

§ 1.0 A lei disporá sobre o volume 
anual ou periódico das emissões dos 
títulos, suas características, taxa dos 
juros, prazo e condições do resgate. 

§ 2.0 A desapropriação de que trata 
este artigo é da competência exclusiva 
da União e limitar-se-á às áreas in
cluídas nas zonas prioritárias, fixadas 
em decreto do Poder Executivo, só re
caindo sobre propriedades rurais cuja 
forma de exploração contrarie o aci
ma disposto, conforme for estabele
cido em lei. 

§ 3.o A indenização em títulos so
mente será feita quando se tratar de 
latifúndio, como tal conceituado em 
lei, excetuadas as benfeitorias neces
sárias e úteis, que serão sempre pagas 
em dinheiro. 

§ 4.o O Presidente da República po
derá delegar as atribuições para a 
desapropriação de imóveis rurais por 
interesse social, sendo-lhe privativa a 
declaração de zonas prioritárias. 

§ 5.0 Os proprietários ficarão isen
tos dos impostos federais, estaduais e 
municipais que incidam sobre a trans-
ferência da propriedade sujeita a de
sapropriação na forma deste artigo. 

* § 6. ° Compete à União imediato 
reassentamento dos desapropriados e 
toda a despesa de alimentação e de 
manutenção familiar, até sua definiti
va relocalização, quando se tratar de 
apropriação total da propriedade ru
ral ou de parte dela com suas ben
feitorias. 

Art. 160. São facultados a inter
venção no domínio econômico e o mo
nopólio de determinada indústria ou 
atividade, mediante lei federal, quan
do indispensável por motivo de segu
rança nacional ou para organizar se
tor que não possa ser desenvolvido 
com eficácia no regime de competi
ção e de liberdade de iniciativa. as-
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segurados os direitos e garantias in
dividuais. 

* § 1.0 Para atender à intervenção 
de que trata este artigo, a União po
derá instituir contribuições destina
das ao custeio dos respectivos serviços 
e encargos, na forma que a lei esta
belecer. 

* 2.0 Para a instalação de usinas 
nucleares, lei complementar estabele
cerá a forma plebiscitária de consul
ta prévia às populações das áreas afe
tadas, a ser feita sob a orientação da 
Justiça Eleitoral. 

* Art. 161. A União, mediante lei 
complementar, poderá, para a reali
zação de serviços comuns, estabelecer 
regiões metropolitanas, constituídas 
por municípios que, independentemen
te de sua vinculação administrativa, 
façam parte da mesma comunidade 
sócio-econômica, respeitada a vonta
de do município. 

Art. 162. A Constituição assegura 
aos trabalhadores os seguintes direi
tos, além de outros que, nos termos 
da. lei, visem à melhoria de sua con
dição social: 

* I - salário minimo, uniforme em 
todo o território nacional, capaz de 
satisfazer as suas necessidades nor
mais e a de sua família; 

II - salário-família aos seus de
pendentes; 

* III - proibição de reduzir salá
rios, proventos ou pensões. 

IV - salário de trabalho noturno 
superior ao diurno; 

* V- integração na vida e no de
senvolvimento da empresa, com parti
cipação nos lucros e, na gestão, se
gundo for estabelecido em lei; 

VI - duração diária do trabalho 
não excedente a oito horas, com in
tervalo para descanso, salvo casos es
pecielmente previstos; 

VII - repouso semanal remunerado 
e nos feriados civis e religiosos, de 
acordo com a tradição local; 

VIII- férias anuais remuneradas; 

IX - higiene e segurança do tra
balho; 

X - proibição de trabalho, em in
dústrias insalubres, a mulheres e me
nores de dezoito anos, de trabalho no
turno a menores de dezoito anos de 
qualquer trabalho a menores de doze 
anos; 

XI - descanso remunerado de ges
tante, antes e depois do parto, sem 
prejuízo do emprego e do salário; 

XII - fixação das percentagens de 
emp:cegados brasileiros nos serviços 
públicos dados em concessão e nos es
tabelecimentos de determinados ramos 
comerciais e industriais; 

* XIII - estabilidade, com indeni
zação ao trabalhador despedido; 

XIV- reconhecimento das conven
ções coletivas de trabalho; 

XV - assistência sanitária, hospita
lar e médico-preventiva; 

XVI - previdência social nos casos 
de doença, velhice, invalidez e morte, 
seguro-desemprego, seguro contra aci
dente do trabalho e proteção da ma
ternidade, mediante contribuição da 
União, do empregador e do emprega
do; 

XVII - proibição de distinção en
tre trabalho manual, técnico ou inte
lectual ou entre os profissionais res
pectivos; 

x"'71.t~, I - colônias de férias e clíni
cas d repouso, recuperação e conva
lesce ça! mantidas pela União, con
forme dispuser a lei; 

* XIX - aposentadoria aos trinta 
anos de trabalho, com salário inte
gral; 

* XX - de fazer greve; e 

* XXI - proventos de aposentado
ria ou pensão nunca inferiores ao va
Iar do salário mínimo vigente. 

* § 1.0 Nenhuma prestação de ser
viço de assistência ou de benefício 
compreendidos na previdência social 
será criada, majorada ou estendida, 
sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

"' § 2.0 É assegurada aos defiCientes 
a melhoria de sua condição social e 
econômica, em especial mediante; 

*a) educação especial e gratuita; 
* b) assistência, inclusive previden

ciária, reabilitação e reinserção na vi
da econômica e social do País; 

* c) proibição de discriminação, in
clusive quanto à admissão ao trabalho 
ou ao serviço público e a salários; e 

* d) possibilidade de acesso a edi
fícios, logradouros ·públicos e meios 
de transporte coletivo. 

* § 3.0 A lei disporá sobre outros 
direitos dos deficientes. 

* § 4.0 O disposto neste artigo 
aplica-se, no que couber, aos idosos. 

* Art. 163 . li: livre, una e autôno
ma, a associação sindical. 

* Parágrafo umco. As associações 
sindicais a que se refere este artigo 
poderão arrecadar contribuição para 
custeio de suas atividades e para exe
cução de ·programas de interesse das 
categorias por elas representadas. 

Art. 164. A lei disporá sobre o re
gime das empresas concessionárias 
de serviços públicos federais, estaduais 
e municipais, estabelecendo: 

I - obrigação de manter serviço 
adequado; 

li - tarifas que permitam a justa 
remuneração do capital, o melhora
mento e a expansão dos serviços e 
assegurem o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato; e 

III - fiscalização permanente e re
visão periódica das tarifas, ainda que 
estipuladas em contrato anterior. 

* Parágrafo único. Compete ao 
Poder Público subsidiar os meios de 
transporte de massa. 

Art. 165. À's jazidas, minas e de
mais recursos minerais e os potenciais 
de energia hidráulica constituem pro
priedade distinta da do solo, para o 
efeito de exploração ou aproveitamen
to industrial. 

* § 1.0 A exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e demais 
recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica dependerão de au
torização ou concessão federal na for
ma da lei, dadas exclusivamente a bra
sileiros ou a sociedades organizadas 
no País, mantida sempre a maioria de 
capital e de sócios brasileiros. 

* § 2.0 É assegurado ao proprietá
rio do solo o direito à preferência na 
exploração e a participação nos resul
tados da lavra, quando a autorização 
ou concessão por outorgada a tercei
ros; quanto às jazidas e minas cuja 
exploração constituir monopólio da 
União, a lei regulará a forma de ide
nização. 

* § 3.0 A participação de que trata 
o parágrafo anterior não poderá ser 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) 
do imposto sobre minerais. 

§ 4.0 Não dependerá de autorização 
ou concessão o aproveitamento de 
energia hidráulica de potência redu
zida. 

* Art. 166. A pesquisa e a lavra de 
petróleo, e, bem assim, a comercializa
ção de álcool carburante no território 
nacional, constituem monopólio da 
União, nos termos da lei. 

Art. 167. As empresas privadas 
coP-J.pete, preferencialmente, com o es
tímulo e o apoio do Estado, organizar 
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e explorar as atividades econômicas. 
§ 1.0 Apenas em caráter suplemen

tar da iniciativa privada o Estado or
ganizará e explorará diretamente a 
atividade econômica. 

§ 2.o Na exploração, pelo Estado, 
da atividade econômica, as empresas 
públicas e as sociedades de economia 
mista reger-se-ão pelas normas apli
cáveis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao direito do trabalho e ao das 
obrigações. 

§ 3.0 A empresa pública que explo
rar atividade não monopolizada ficará 
sujeita ao mesmo regime tributário 
aplicável às empresas privadas. 

* Art. 168. A lei federal disporá 
sobre as condições de legitimação da 
posse e de preferência para aquisição, 
até cem hectares, de terras públicas 
por aqueles que as tornarem produ
tivas com seu trabalho e o de sua fa
milia, respeitado o disposto no § 36 
do artigo 153 desta Constituição. 

* Parágrafo único. A execução do 
plano de reforma agrária, alienação ou 
concessão de terras públicas, depende
rá de aprovação prévia do Senado Fe
deral. 

Art. 169. A lei regulará, mediante 
prévio levantamento ecológico, o apro
veitamento agrícola de terras sujeitas 
a intempéries e calamidade. O mau 
uso da terra impedirá o proprietário 
de receber incentivos e auxílios do 
Governo. 

Art. 170. A navegação de cabota
gem para o transporte de mercadorias 
é privativa dos navios nacionais, salvo 
caso de necessidade pública. 

* Parágrafo . único. Os proprietá
rios, armadores e comandantes de na
vios nacionais, assim como dois ter
ços, pelo menos, dos seus tripulantes, 
serão brasileiros natos. 

Art. 171. A propriedade e a admi
nistração de empresas jornalísticas, 
de qualquer espécie, inclusive de tele
visão e de radiodifusão, são vedadas: 

I -a estrangeiros; 

II - a sociedades por ações ao 
portador; e 

III - a sociedades que tenham, co
mo acionistas ou sócios, estrangeiros 
ou pessoas jurídicas, exceto partidos 
políticos. 

§ 1.0 A responsabilidade e a orien
tação intelectual e administrativa das 
empresas mencionadas neste artigo 
caberão somente a brasileiros natos. 

§ 2.0 sem prejuízo da liberdade de 
pensamento e de informação, a lei 
poderá estabelecer outras condições 
para a organização e o funcionamento 
das empresas jornalísticas ou de tele
visão e de radiodifusão, no interesse 
do regime democrático e do combate 
à subversão e à corrupção. 

TíTUOO IV 

Da Família, da Saúde, 
da Educação e da Cultura 

* Art. 172. A família é constitu~ 
pelo ato legal ou não do casamento e 
terá direito à proteção dos Poderes 
Públicos. · 

* § 1.0 o casamento poderá ser dis
solvido na forma prevista em lei. 

* § 2.0 Os valores da família serão 
salvaguardados com a proteção dos 
Poderes Públicos. Os país são obriga
dos a manter e educar seus filhos, ain
da que nascidos fora do casamento. A 
lei proverá no sentido de que, na falta 
ou incapacidade dos pais, os filhos 
menores recebam a proteção total do 
Estado até alcançar a maioridaade. 

* § 3.0 O casamento será civil e 
gratuita a sua celebração. 

* § 4.0 Lei especial disporá sobre 
a assistência à maternidade, à infân
cia, à adolescência, à velhice e sobre 
a educação de excepcionais. 

* § 5. o A proteção devida pelo Es
tado ao cidadão não estará condicio
nada ao fato dele pertencer ou não a 
uma familia. 

* Art. 173. É dever do Poder Pú
blico promover e atender saúde, como 
o estado de completo bem-estar físico, 
mental e social de todos, garantindo
lhe condições, ambientais e de sanea
mento. 

* Art. 174. Compete à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Ter
ritórios e aos Municípios, com a cola
boração da iniciativa privada: 

* I - promoção e atendimento da 
saúde, mediante serviços médicos de 
seguridade social, com base em recur
sos orçamen~rios dos Poderes Públi
cos e nos oriundos da seguridade so
cial; e 

* li - elaboração de um Plano Na
cional de Saúde, sob comando unifica
do e execução descentralizada, visando 
à: _as~s~ncla universal de seus benefí
Cianos; 

* Art. 175. O Plano Nacional 1ie 
Saúde abrangerá, entre outras iniciati
vas: 

* I-medicina social, eompreenden
do assistência médico-sanitária pre
ventiva; 

* II - medicina curativa, compre
endendo assistência médico-hospitalar 
e multiprofissional; 

* III - expansão dos serviços de 
atenção primária; 

* IV - reabilitação; 
* V - assistência odontológica pre

ventiva e curativa; 

* VI - assistência farmacêutica; 

* VII - estímulo e amparo ao es
porte e à educação física; e 

* VIII - desenvolvimento da for
mação da carreira e da organização 
dos profissionais de saúde. 

* Parágrafo único. O Plano Na
cional de Saúde estabelecerá o envol
vimento da comunidade na proteção e 
manutenção da saúde. 

* Art. 176. Compete ao Poder Pú
blico a organização de uma central 
de produção e distribuição de medica
mentos, tornando-os acessíveis a toda 
população. Será estimulada a produ
ção no País, e por empresas nacionais, 
de todos os componentes farnaacêu
ticos básicos. 

* Art. 177. Lei complementar dis
porá sobre a criação de facilidades 
para o transplante de órgãos, permi
tindo-se a sua remoção de cadáveres 
humanos, independentemente de auto
rização em vida, desde que não haja 
oposição da família. 

* Parágrafo único. 1: proibido o co
mércio de órgãos humanos. 

* Art. 178. É instituída a caderneta 
individual de saúde, para registro da 
história clínica do seu portador, e as 
anotações serão de responsabilidade 
exclusiva dos profissionais de saúde ou 
dos serviços que o assistirem. 

* Art. 179. A ti'nião, os Estados, o 
Distrito Federal,. os Territórios e os 
Municípios aplicarão, anualmente, não 
menos de treze por cento do produto 
resultante da renda dos respectivos 
impostos, na manutenção e desenvol
vimento da saúde pública. 

Art. 180. A educação, inspirada no 
princípio da unidade nacional e nos 
ideat9 de liberdade e solidariedade hu-

* Propostas modiif'ÍJCativas ao texto 
constitucional vigente, indicadas pe
Jlas comuniõ:rudies espír.Lto-sam.temses. 
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mana, é direito de todos e dever do 
Estado, e será dada no lar e na es
cola. 

§ 1.0 o ensino será ministrado nos 
diferentes graus pelos Poderes Públi
cos. 

* § 2.0 Respeitadas as disposições 
l~ais, o ensino é livre à iniciativa par
ticular, a que merecerá o atmparo téc
nico e financeiro dos Poderes Públi
cos, mediante bolsas de estudo. 

* f 3.0 A legislação do ensino ado
tará os seguintes princípios e normas: 

• I- o ensino de 1.0 e 2.0 graus será 
ministrado na língua nacional, sem 
prejuízo de outros idiomas que pode
rão integrar os respectivos cu:crículos; 

• II - o ensino de 1.0 grau é obri
gatório para todos, dos sete aos cator
ze anos, e gratuito nos estabelecimen
tos oficiais; 

* III - o ensino público será igual
mente gratuito para quantos, no 2.0 
grau e no sup~rior, demonstrarem efe
~vo aproveitamento e provarem falta 
ou insuficiência de recursos;, 

* IV- a lei disporá sobre a con
cessão, mediante concurso, de bolsas 
de estudo que possibilitem a estudan
tes carentes, particularmente bem do
tados, a sua formação científica; 
*V- o provimento dos cargos ini

ciais e finais das carreiras do magis
tério do 2.0 grau e superior depende
rá, sempre, de prova de habilitação 
que consistirá em concurso público 
de provas e títulos, quando se tratar 
de ensino oficial; e 

* VI ...:_ a liberdade de comunicação 
de conhecimentos no exercíciO do ma-. 
gis~rio. 

§ 4.0 Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de treze por cento, e os 
Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receit& resul
tante de impostos, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Art. 181. Os Estados e o Distrito 
Federal organizarão os seus sistemas 
de ensino, e a União, os Territórios, 
assim como o sistema federal, que 
terá caráter supletivo e se estenderá 
a todo o País, nos estritos limites das 
deficiências locais. 

I 1.0 A União prestará assistência 
tétmica e financeira aos Estados e ao 
!Distrito Federal para desenvolvimento 
jdos seus sistemas de ensino. 

* Propo6tas moc'ltfieativrus ao texto 
constitucional :vigente, indicadas pe
Jae qomunl.dladle8 espí.rllto-BIMliienses. 

§ 2.° Cada sis~ma de ensino terá, 
obrigatoriamente, serviços de assistên
cia educacional, que assegurem aos 
alunos necessitados condições de efi
ciência escolar. 

* Art. 182. & empresas comerciais, 
industriais e agrícolas são obrigadas 
a manter o ensino de 1.0 grau gratui
to de seus empregados e o ensino dos 
filhos destes, entre os sete e os catorze 
anos, ou a concorrer para aquele fim, 
mediante a contribuição do salário 
educação, na. forma que a lei estabe
lecer. 

Parágrafo úhico. As empresas co
merciais e indtistriais são ainda obri
gadas a assegurar, em cooperação, 
condições de aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores e a promover 
o preparo de seu pessoal qualificado. 

* Art. 183 & ciêp.cias, as letras e 
as artes são livres. O -Poder Público 
incentivará a pesquisa e o ensino cien
tifico, tecnológico e humanístico. 

* Art. 184. O amparo à cultura é 
dever do Estado. O Poder Público dará 
proteção especial aos documentos, às 
obras e aos locais de valor histórico 
ou artístico, os monumentos e as pai
sagens naturais notáveis, bem como 
as jazidas arqueológicas. 

*Parágrafo único. Os Po~res Pú
blicos são obrigados a proteger o ho
mem e seu meio atmbiente contra os 
prej~izos e incômodos-que lhes possam 
sér caUsados, ·especialmente contra a 
poluição do ar, das águas e o ruído, 
bem como a proteção da fauna e da 
flora. 

T!TULO V 

Disposições Gerais 

e Traasitórias 

• Art. 185. Ce$sada a investidura 
no cargo de Presidente . da República, 
quem o tiver· exercido, ern carãter per
manente, desde que com'prõvada a ine
xistência de r~nda a qualquer título, 
fará j~. a título .de represerltação, a 
um .subsídio mensal e vitalício igual 
aos vencimentos do cargo de Mil'listro 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 186. A inelegibilidade para o 
exercício de qualquer função pública 
ou sindical, além dos casos previstos 
nesta Constituição e em lei comple
mentar, vigorará enquanto o cidadão 
estiver ctJm seus direitos politicos sus
pensos. 

Art. 187. .o titulo de Ministro é pri
vativo dos Ministros de Estado, do~ 
Minis~98 do Supremo Tribunal Fe
deral, dQ ·Tribunal Federal de Rec:ur
sos, do Superior Tribunal Milita:~;, do 
Tribunal Superior do Trabalho, do 

Tribunal Superior Eleitoral, 9o Tri
bunal de Contas da União e dos da 
carreira de Diplomata. 

§ 1.0 o título de desembargador é 
privativo dos membros dos Tribunais 
de Justiça; o de Juiz, dos integrantes 
d~s tribunais inferi9res de segunda 
instância e da magistratura de pri
meira instância. 

§ 2.0 Os membros do Tribunal de 
Contas dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos, Municípios terão o título 
de Conselh.eiro. 

Art. 188. 1: veda.da a participação 
de servlàor~s públicos no produto da 
arrecaãação de tributos e multas. 

* Art. 189 Ao civil, ex-combatente, 
Q.ll.e tenha participado, ef~tivamente, 
em · Q~rações bélicas das Forças Ar
madas· Brasileiras, serão assegurados 
os seguintes direitos: 

* a)J f.IStabilidade. se funcionário pú
blico·em qllálquer regime; 

* b) aproveitamento no serviço pú
blico, ·sem a exigência do disposto no 
§ 1.0 do artigo 93; 

. * c) ~sentadoria, com p~oventos 
mtegrais, aos trinta anos de serviço 
efetivo, se funcionário públiéo da ad
ministração direta ou indireta ou con
tribuinte da Previdência Social; e 

* d) aSsistência médica, hospitalar, 
odontológica e educacional gratuíta, 
se carente de recursos. 

Art. 190. & terras habitadas PJ• 
los silvícolas são inalienáveis nos ter
mos que a lei federal determinar, a 
eles cabendo a sua posse permanente 
e ficando reconhecido o seu direito ao 
usufruto exclusivo das riquezas natu
rais e de todas as utilidades nelu 
existentes. -

§ 1.0 ]ficam deelaradas a nulidade 
e f1 extinção dos efeitos juridicos de 
q.nalquer natureza que teíüiam por ob
jeto o domínio, a posse ou a ocupa
ção de terras habitadas pelos silvíco
las. 

§,2.0 A nulidade e extinção de que 
trata o pa~grafo anterior não dão 
aos ocupantes direito a qualquer ação 
ou indenização contra a União e a 
Fundação Nacional do índio. 

Art. 191. As disposições eonl!tantes 
desta Constituição ficam incorpora
das, no que couber, ao direito con.a
titucional. legielado dos Elltados. 

* Propostas modlfJ.cattvas ao texto 
constitucional vigente, indicadRa pe
~as comunidades eapirito-santenset!l. 
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< Art. EJ~. Poderão ser criados 
c::mtencio.::os administrativos, federais 
e r;.:;tad1J::ti;;, para :;;. d~::cisão de que.s
ti::es fis<::ai:, e pr0videnciárias, :inclusi
ve relatív~w a li'.cid9ntes de trabalho, 
apHeando~::;e aos Estados, no que cou
be~·. o di!:.,post!J no artigo 107. 

·' Art. 19E. As questões entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Município::; e respectivas autarquias, 
empresas publicas e sociedades de 
economia niista, ou entre umas e ou
tras. serão decididas pela autoridade 
administrativa, na forma da lei, po
dendo a parte vencida recorrer da de
cisão ao Tribunal competente. 

Art. 194. Ficam oficializadas as 
serventias do foro judicial, mediante 
remuneração de seus servidores, ex
clusivamente pelos cofres públicos, 
ressalvada. a situação dos atuais titu
lares, vitalicios ou nomeados em ca
ráter efetivo, ou que tenham sido re
vertidos a tit1.1lares. 

* Art. 195. Caberá ao Supremo Tri
bunal Federal o exame da legislação 
complementar e ordinária, no que 
concerne a sua constitucionalidade, 
em virtude de novos preceitos estarem 
em vigor, indicando ao Senado Federal 
suas necessárias correções ou a decre
tação de sua inconstitucionalidade. 

* Parágrafo único. Será de dois 
anos o prazo máximo concedido ao 
Supremo Tribunal Federal para cum
primento do disposto no caput deste 
artigo. 
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Prof, Antônio de Castro Filho 

Décima Legislatura 
Vitória - ES, 30 de janeiro de 
198'1' 

A Assembléia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo, através da Resolu
ção n.O 1. 465, de 25 de novembro de 
1985, criou a Comissão Especial para 
a Articulação da Sociedade, com o 
objetivo principal de criar proposta 
de conteúdo para o novo pacto federal, 
na visão do povo deste Estado. 

Esta Comissão recebeu o nome de 
Comissão Estadual Interpartidária 
Pró-Constituinte, através da Resolu
ção n.o 1. 466/85 e é comp0Sta por 
dep1,1tados de todos os partidos repre
sentados neste Poder e indicados pe
los respectivos líderes. 

o objetivo primordiàl da Comissão 
é o de discutir a problemática de uma 
nova Constituição no seio do povo e 
atrai-lo para os seus temas. 

Para alcançar os objetivos propos
tos, a Comissão promoveu encontros, 
debates, palestras e estudos entre pes
soas de todos os segmentos da socie
dade, especialmente nas Câmaras Mu
nicipais e escolas públicas de 2.0 grau, 
d~,ptodo a auscultar amplamente a 
OO'n.E!ciência do povo do Estado sobre 
os temas, enfoques e reclamos a serem 
levados aos senhores parlamentares 
constituintes. 

A :Comissão manteve intercâmbio 
permanente com as Câmaras Munici
pais do Estado, levando, por meio da 
assessoria que a esta assiste, a idéia 
dos encontros e debates sobre a Cons
tituinte e a constituição para serem 
discutidos nos mais diversos segmen
tos da sociedade. 

Os subsídios recolhidos pela Comis
são nas diversas comunidades do Es
tado, as ideias gerl1is debatidas em 
encontros e palestras, as discussões de 
temas em reuniões, foram sumariados 
e transformados em . propostas para 
serem encaminhadas como sugestões 
aos partidos políticos, aos membros 
da Mesa Diretora das Casas Congres-

suais e ~.on ilntemr;IY'.!'~'<"S d0 Cmlgi>i:dSO 
Confi(.H.ui.nt"l eleltos em 15 d:o. tli1l1Vell:i\-

bro p·.elo pov'J r51.e nosso ~--tad~:», b;;m 
como a Co:r.rlissão N;;:.~lüni:ll !nte<:Til;lX-
tidárl.a d:2 Consf:Uutnte. ~ 

O trabalho não se limitou e~{cluBi.
vam~nte a debater o tezto constitu
cional vigente. Füí. feito um levanl,a
mento das p.ropooé!;l-3 de emendas cons
titucionais não apl.·cnradas. já arquiva~ 
das, existentes no Congresso Nacional 
e dali foram tirados alguns subsídios 
que pudessem enriquecer melhor os 
debates com as comunidades, ofere
cendo-lhes id~ias compartimentizadas 
para sedimentar as discussões. 

Quanto ao trabalho desenvolvido 
junto às Câmaras Municipais e Pre
feituras, verifica-se que o maior de
sejo está, basicamente. firmado numa 
reforma tributária que permita uma 
participação· maU; eqüitativa na recéi
ta fiscal do pais e que haja uma re
partição de encargos condizentes com 
os recursos que lhes forem destinados. 

Os progressos alcançados pelos mu
nicípios nos últimos dois anos, advin
dos da mini~reforma intitulada 
"Emenda Passos Pôrto", não repre
sentam, de nenhum modo, os limites 
que os municípios podem e devem 
justamente pleitear. Mas, tampouco, 
não basta pleitear e obter mais re
cursos, se as responsabilidades pela 
prestação de serviços públicos conti
nuarem obscuras e tumultuadas. De
sejam os senhores vereadores e pre
feitos que a nova :ConstituiQão conte
nha uma regra vedando' a prestação 
de serviços da mesma· natureza por 
mais de uma esfera 'de Governo. Se 
existem no município equipamentos 
comunitários que atendam às neces
sidades básicas das comunidades, o 
Estado e a União só poderão assisti
laS' através de convênios com o mu
nicípio, pois .. só estes estão próximos 
do seu povo e sabem, portanto. das 
suas carêflCias e necessidades. AI;sim 
é que sé concluiu pela apresentação 
de algrlmas modificações a serem in
troduzidas no texto constitucional, 
permitindo aos estados e municípios 
máior participação na receita fiscal 
e', com isto, transferindó-lhes maio
res encargos. 

Se aprovada a sugestão, ora inseri
da no anteprojeto. da nova Constitui
ção que ousamos propor; será a pri
meira conquista. acalentada por mui-
tos dos municipalistaa de ver expres
sa a caracterização do MUnicípio como 
parte integrante da Federação. Nio 
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basta que, para muito~! efeitos práti
cos,· isso já oeona .. 1: mister <llzê-lo 
de forma clara no texto constitucio
nal. A federação brasileira, como to-· 
das as federações, é 1!1111 ~eris. Uma 
de suas peculiaridades, talvez a maior, 
é, precisamente, a repartição da CO:ql
petência nacional entre os três niveis 
de governo, o. da União, o do Estado 
e do Município, na própria Constitui
ção, declarando-se, ali, não apenas o 
princípio da autonomia municipal, 
mas configurando essa autonomia me
diante reservá de poderes expressos 
aos Munlc~pios. 

Agora, mediante análise compara
tiva dq ·atual texto constitucional vi
gente.,. a Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo, através de 
s~ Comissão Estadual In~partidá
ria Pró-Constituinte, tem a oferecer 
as seguintes propostas a serem exa
minadas pelos con§tituintes eleitos no 
pleito de 15 de novembro de 1986. 

Análise das .Sugestões 
da Organiuçã.o Nacional 

No §' 1.0 do artJgo 1.0 do atual texto 
constitucional, demos nova redação 
por entendermos que por povo tanto 
pode se entender o conjunto dos na
cionais que participam do supremo 
poder, como se pode entender o con
junto dos cidadãos, descaracterizados 
do poder. Se o poder emana do povo 
e em seu nome é exercido, o povo de
veria ser mais oqvido, sentido e ma
nifestaào através dos proc.e4.imentos 
legais existentes. A nova redação visa. 
a adequar melhor e&te entendimento, 
pois como bem sabemos a soberania 
pertence ao povo que a.exerce através 
de suas representações nas Casas Le
gislativas, no Poder Executivo, atra
vés da escolha df} seus dirigentes; no 
Poder Judiciário, fundado nos usos e 
costumes, e ainda através de· suas or
ganizações. 

No artigo que.,cuida da criação de· 
Estados e Territórios, julgamos ser 
p:rudente transferir para as popula
ções envolvidas na fusão, na criação 
ou na extinção, o direito. à manifes
tação, se desejam ou não o que as 
Casas Congressuais estão propondo. 

Cozmecemoa a história da federação 
brasileira, emergente de uma monar
q~· unitária.· Reconhecêmo-la. dife
rente da federàção americana onde os 
estadOs confederados cederam à União 
parte ·de seus poderes, mantendo 
maior ~u de autonomia que o nosso. 
A nossa federação é fraca, tímida e 
omissa. Os' ,estados têm reduzida. a 
sua autononlla para legislar e para 
tributar, a não ser de forma suple
tiva. 

Isto é uma crise! 
Entendemos que '~á direitos míni

mos que não se podem ceder, e o prin
cipal deles é o da existência. Tem que 
existir. um mínimo de autonomia e 
qualquer grau de autonoplia desapa
rece, quando entregamos a outrem o 
direito de dispor dessa existência. Daí, 
por que haver a necessidade de se ou
vir através de plebiscito as popula
ções envolvidas. 

Excluímos dos bens compreendidos 
c'Omo .dos da União, as ilhas oceânicas, 
tluvials e lacustres que componhàm 
sedes de municípios ou integram as 
suas zonas, tendo em vista orcaos ju
rídico criado com a aberração intro
duzida no texto constitucional de 
1967 pela Junta Militar. Esta correção 
irá permitir, inclusive,' que os muni
cípios compreendidos nestas áreas 
possam tributar com impostos pre
diais e de serviços-' aqueles que ali se 
instalaram, acab~do de vez com a 
confusão jUrldi~a instalada. 

Competência Leglislativa 
da União 

Quanto ao artigo que cuida da com
petência da União, para legislar, en
tendemos necessário fazer a inclusão 
de ma1jérias que l'e:\'sem sobre o di
reito econômico, direito urbano, direi
to metropelltano, zoneamento ecoló
gico e econômico. Isto, por certo, aca
bará com. uma das. maiores controvér
sf,as que tem impedido seja resolvido 
um do.s mais angustiantes problemas 
nacionais, que é o criado pela repen
.tina formação de aglomerados urba
nos, de.stituídos das mais elementares 
condições de vida condigna. Permi
tir-se-á, também, a preservação de 
bens essenciais à memória nacional e 
melhores sistemas de vida em coleti
vidade. 

Tribunais de Contas 

Muitos são os entraves constitucio
nais existentes para que os Tribunaís 
de Contas possam exercer, ,em toda a 
plenitude, as essenciais prerrogativas 
de que devem dispor, motivo pelo qual 
nem sempre· sua atuação tem sido efi
caz no sentido de coibir abusos e irre
gularidades financeiras e orçamentá
rias perpetradas no contexto da admi
nistração pública. Assim é que para a 
autêntica moralidade administrativa e 
para uma efetiva fiscalização, teJ;llos 
que dar aos Tribunais de Contas uma 
autonomia que a lei não lhes dá. 

Sanemos que o Tribunal de Contas 
da União e os dos Estados são institUi..: 
ções de natureza em grande parte ju
ridica e política, destinados por sua 
índole essencial a sentenciar sobre as
suntos da mais alta graVidade e servir 
solidamente como um dique aos abu-

sos administrativos em negócios fi
nanceiros. 

Ora em verdade os Tribunais de 
ConÍl:Ís são os fiscais da administração 
finanCelra, competindo-lhes acom~a
nhar, diretamente ou por delegaçoes 
criadas em lei, a execução do orça
mento, quer. quanto à .receita, quer 
quanto à despesa. 

Não é razoável que um órgão basi
camente fiscalizador tenha todos os 
seu;s integrantes indicados e nomeados 
pelo··chefe do Poder Executivo, pois 
até por dever de gratiiião muitos po
derão ser benevolentes no exame das 
despesas públicas. 

Assim é .que entendeu a douta Co
missão sugerir que pelo menos· um 
terço dos membros dos Tribunais de 
Contas seja nomeados mediante apro
vação em concurso público, de provas 
e título, ao qual poderão candidatar
se os bacharéis ern ciências contábeis, 
econômicas, atuariais, jurídicas e de 
administração pública, e um terço com 
possibilidade de acesso dos Auditores 
e Procuradores dos Tribunais de Con
tas, acabando de uma vez por toda 
a discriminação injusta que há para 
com os servidores desses Tribunais 
que não têm a minima possibilid'ade 
de serem nomeados para os cargos de 
Ministros e Conselheiros dos respecti
vos Tribunais de Contas, e um terço 
de livre escolha do Chefe do Poder 
Executivo. 

As modificações introd~das no 
atual texto cons'l:itucional darão, certa
mente, maior responsabilidade e credi
bilidade aos Tribunais de Contas e os 
colocará no lugar que, constitucional
mente, deveriam estar. Tribuna.! de 
Contas não é Pod,er, é meramente ór
gão auxiliar do Poder Legislativo para 
fiscalizar a aplicação de verbas públi
cas e o uso das dotações orçamentá
'rias. 

Prerrogativas do Poder J.egislat.ivo 

Sabemos que um dos pontos criticas 
da atual Constituinte é a definição 
exata da competência do Poder Legis
lativo. Em diversas discussões em tor
no da chamada devolução das prerro
gativas do Poder Legislativo encon
tra-se o seguinte elenco: 

I - poder legiferante em todos os 
seus graus· 

II - poder de iniciativa legislativa; 
III- deliberação sobre o veto; 
IV - Deliberação sobre matéria or

çamentária, modificando-a e tlefinin
do a sua aplicação ou destinação; 

"V' - promulgação da lei quando o 
Chefe de !Estado não o fizer; 
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VI - disposições sobre tratados e 
convenções; 

VII - declaração ou autorização pa
ra declaração de guérra e permissão de 
trânsito ou permanência de tropas 
estrangeiras no território nacional; 

VIII - concessãe de anistia; 
IX - poder de inaugurar a sessão 

legislativa, . i:le adiar ou prorrogar os 
seus trabalhos e convocar-se extraor
dinarian,ténte; 

X - poder de escolher os membros 
dirig~tes dos seus trabalhos e orga
niza;r a sua secretaria; .. 
· XI - poder de fixar os subsídios e 
a ajuda de custo dos seus membros 
e os subsídios de Chefe de Estado ou 
do Governo; 

XII - poder de policia dentro da 
órbita de suas atividades; 

XIII - fiscalização e controle dos 
atos do Poder Executivo; 

XIV - aprovação ou recusa de n,o·
meação de algumas autoridades; 

XV - ser foro privilegiado de de
terminados titulares de caz;gos exe
cutivos e judiciais; 

XVI - terem os seus membros as 
imunidades n~cessárias- para o exer
cíclo de suas funções~ 

XVll -ter o Tribunal de C8ntas 
como órgão inserido em sua estrutura 
organizacional; 

XVIIÍ - declarar ou autorizar a de
c:r;etação do estado de sítio e a sua 
suspensão. 

Se o Legislativo conseguir a obten-
, ção. destas prerrogativas passará a ser 

Ul}l parlamento do tipo ideal, isto é, 
de um completo sistema "demo
liberal". Se na nova Carta Constitu
cional forem introduzidas estas prer
·rogativas, poderíamos afirmar, sem 
·dúvida, que o Brasil seria um pleno 
'estado de direito democrático. Seria 
até possível imaginar um continuum 
de regime político .. Teríamos maior 
estabilidade político-institucional nes
ta pátria, Fizemos a inserção delas no 
texto constitucional que ora propo
mos, de forma a permitir n1aior mobi
lidade por parte do Legislativo, distri
buindo, assim, a responsabilidade na 
condução da política econômico-fi
nanceira e social do país. 

O mais importante é estender estas 
prerrogativas às Assembléias Legisla
tivas Estaduais e, sobretudo, ao Estado, 
permitindo-lhe legislar não só, suple
tivamente, mas, também, dentro do seu 
âmbito, fixar tributos e atribuir com
petências aos municípios para erigi
.rem suas leis orgânicas. 

Comissão l'ei'lnanente 
Reef;lsso ParliQilentar 

Com a Eixt~nção da figura do decré
to-lei, necessário se tornou que fizés
semos uma sugestão instituindo a cria
ção de uma Comissão Permanente no 
Congressp Nacional para, durante o 
período ao recé~so parl!il;nentar, apre
ciar as propostas oriundas do Poder 
Executivo, quando invocada a' 1.ii:'gêt17 
cia 6u ó interesse público relevante. . . . 

O mestre Pontes de Miranda nos 
leciona: "Se o Presidente da República 
fica ·com poderes legislativos, no in
tervalo, isto é, durante o recesso par
lam,entaJ;, dá-se passo, ainda que tem
p'Orariam~nte, para · ·um regime de 
monocracia". Este exemplo que ora 
ousamos sugerir é utilizado com real 
proveito no México, Alemanha, Alll!!
tria, Tcheco-Eslováquia e Venezuela. 

A Carta Constitucional Brasileira de 
-1'934 previa que,' ,durante o recesso 
parlamentar, a metade do Senado Fe
deral, constituida na forma indicada 
pelo seu Regimento Interno, com re
presentação igual a dds Estados e do 
Distrito Federal, funcionava como Se
'ção Permanente. Assim-, entendemos 
que não há inovação no re~ime jurídi
co-constitucional proposto,. Estará, 
por certo, o Legislativo de olhos aber
tos quando todos os órgãos estão, pelo 
término de' suas se.ssões, de ol~os fe
chados. O Legislativo não pode ~ nem 
deve dormir . A ele cabe a missãe fi!'l
cal1zadora dos atos do Executivo 

COmposição da Câmara. 
de DeputaJ:dos 

Quanto ao número de Deputados, 
por Estado, que deve ter a Câmara 
Alta, entendemos ser nece~sário que 
a relação parlamentar/eleitor deva ser 
inserida no texto constitucional, per
mitindo melhor diStribuição dos re
presentantes, pojs muito embora o 
parlamentar represente os interesses 
do povo brasileiro, é ele escolhido, com 
exclusividade/ pelos eleitores. Não é 
admissível que o numero de Deputados 
seja exagerado e proporcional à popu
lação, de'vendo, S:o contrário, ser a 
proporci'onalidade relacionada com o 
número de eleitores, regularmente ins
critos no TRE. 

Trata-se de uma sugestão essencial
mente democrática e que encontra pa
ralelo nos países onde a democracia 
é estável e exercida permanentemente, 
assim como o instituto do voto distri
tal. 

Competências Privativas 
do Senado Federal 

No rol das competências privativas 
do Senado Federal )ul~amos ser ne-

ce~s~rio fazer ~ inc~usão, para apro
'Vaçao prévia, ·por 'vdto 'sécreto, da 
e$Colha do Presidente ap Banco CJen
~tlL do. ;Brasil, um& . vez QUe o cargo 
de Presidente desta instituição equiva
le, ontologicamente, a um verdadei
ro "superministro", e deve s~r nomea
do pelo Presidente da Repiiblica após 
prévia aprovação do Senado Federal. 

Paradoxalmente, no lilntanto, o pre
sidente do Banco Central do Brasil, 
na forma da legislação em vigor,· é 
tido como um servidor de segundo 
escalão, sendo ,admitido e exonerado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Julgamos que, para que o Srasil pos
sa ter uma efetiva política monetária 
e de responsabilidade por tudo que 
diga respeito à política d~ crédito, é 
fundamental fortalecer o Banco Cen
t:t:al, dandQ ao seu dirigente máximo 
a tranquilldade no ·exercício de suáS 
funções, sabendo de antemão que de7 
verá dar conta dos resultados alcan
çados à Casa Congressual e não a 
grupos economicamente fortes dentro 
da conjuntura nacional. 

Ombusdman 

Uma das maiores reclamações ·de 
nossas comunidades foi quanto à' im
punidade que existe com relação aos 
crimes ditos de "colarinho branco". 
Entedemos que, para solucionar este 
problema, é necessária a criação ·de 
ombusdm.an, como existem, na Escan
dinávia órgãos investidos nas funções 
de corregedoria adi:J:linistrativa. Esta 
fi~ra deu tão certo que foi ~do~~ 
em praticamente todos os países .civi
lizados como nos .Estados Unidos, na 
URS.S, Alemanha, Canadá, França, Di
pamarca, Inglaterra, Israel, Grécia, Ja
pão, Finlândia, Iugoslávia, Nova Ze
lândia, Pqlônia, Suécia e Noruega. Na 
sua maioria, quem designa o cidadão 
que desempenhará estas funções é o 
Poder Legislativo, escolhendo-o entre 
pessoas de reconhecida competênci~ e 
de marcante integridade. 
~camos e. estamos convencidos de 

que é imprescindível, na!! democracias 
modernas, a instituição de autoridade 
cons~tucionai que possa çombater a 
corrupção õ.o poder salvaguardar 
os direitos humanos, com os mais am
plos poderes de 'Investigação.' 

O órgão sugerido foi a Procuradoria 
do Povo, cabendo a este~ em cada nível 
de governo, a investigação das viola
ções da lei e dos direitos fundamentais 
do- cidadão, pódendo, para tanto, apu
rar e promover, administrativa e judi
cialmente, a responsabilidade dos que, 
no exerciciÇ>_ de funções piiblicas, eleti
:vas ou de· nom:eação1 tenha cométido, 
'isolada ou coletivamente, atos de cor-
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rupção, de enriquecimento ilícito e de 
percepção em razão do cargo, de van
tagem econômica indevida. 

O Procurador do Povo será obrigado, 
consoante o estabelecido em lei com
plementar, a· prestar contas ao Con
gresso Nacional ou às Assembléia Le
gislativas e Câmaras Municipais, aos 
níveis estadual e municipal, do cum
primento de suas funções e a exp.or as 
irregularidades verificadas no desem
penho das mesmas, quando isto for 
solicitado, assinalando as falhas da 
legislação e propondo sugestões para 
o seu aperfeiçoamento. 

Em suma, os Procuradores do Povo 
pertencerão ao Poder Legislativo que 
os houver nomeado, municipal, esta
dual ou federal. Agirão nas três esfe
ras da administração pública, inclusive 
a indireta, atuando administrativa e 
Judicialmente, a princípio com o pro
pósito de corrigir e sanar as irregula
ndades existentes nos poderes envol
vidos na denúncia. 

Sistema Tributário 

A asflxla financeira e a conseqüen
te perda de autonomia dos estados e 
municípios brasHeiros têm motivado 
as ma.ia variadas críticas ao Si.!tema 
Tributário Nacional. Sabemos que há 
necessidade de se proceder a ajustes 
no Sistema Nacional Tributário, oú 
mesmo uma nova reforma tributária, 
e esta encontra consenso unânime de 
financistas, tributarlstas e políticos de 
todos o.s quadrantes do país. 

As distorções causadas pelo Sistema 
Tributário Nacional chegaram a tal 
impasse, que nos salta aos olhos o em
pobrecimento dos estados e dos muni
cipios, sem que a União se sensibilize 
e parta com seriedade para. a. solução 
~te maneira coruititucional e definitiva. 

Um exame cuidaào.so do conteúdo 
das modificações ora propostas con
venceu-nos a sugerir que 018 atuais 
constituintes lutem pela efetivação das 
medidas que ora estamos preconizan
do, devolvendo, assim, aos Estados e 
Múnlcipios, o necessário equilibrio fi
nanceiro e, ao mesmo tempo, .dando
lhes um vigoroso impulso para o de
senvolvimento. Tudo isso, sem a perda 
substancial de recursos . advindos da 
União e sem o aumento significativo 
da carga tributária. 

Esta proposição contém as altera
ções a serem inseridas na Lei MeJ.or, a. 
fim de que, em etapa subseqüente, 
possam ser apresentados os projetos 
de leis complementares e de leis ordi
nárias necessárias à implantação de 
me~ldas que viabilizem o texto consti
tucional. 

Eleições em dois turnos 
Entendemos que o sistema de elei

ção será tão mais consistente com à 
democracia quão mala efetivamente 
permitir-se-á livre manifestação do 
eleitor pelo programa e ;pelo candida.: 
to de sua preferência. Quando exis
tem mais de dois partidos, o melhor 
sistema de eleição, que justamente 
aperfeiçoa o livre exercício do ~ireito 
de voto em eleição direta, é o sístema 
de dois escrutínios. 

Em especial, para eleição de cargos 
executivos como o de Prefeito, de Go
vernador ou de Presidente da Repú
blica, no multi--partidarismo, o .siste
ma de ó'Ois turnos, tal como se proces
sa -em outros países, apresenta inúme
ras vantagens e quase nenhuma des
vantagem de grande monta. 

Primeiro, a autoridade política e a 
administrativa do governante elei~ 
com maioria ab.soluta, portanto, com 
a representativida~ co!llferidai pela 
maioria da vontade popular, é muito 
maior. 

Segundo, o sistema ó'e dois turnos dá 
ao eleitor a oportunidade de opção 
clara no primeiro escrutinio, sem qual"" 
quer temor de estar prejudicando um 
possível ganhador que não seja sua 
primeira escolha. Permite, ainda, uma 
opção definitiva, entre as duas alter
nativas restantes, pelos mais votados 
no prim-eiro turno. 

Enfim, iritimeras são as vantagens 
que se sobrepõem às desvantagens que 
não justifica aqui ·nós as relacionar
mos. 

Forma. de Governo 
O Regime Preaidencia'j.ista brasilei

ro faz parte de nossa tradição politl
ca; No entanto, temos convivido com 
uma insta;bilidade política acentuada, 
oom ref.lexos _desastrosos para a vida 
d-o Pa.ís. Assim, sugerimos que a ,ques
tão do.Regime Parlamentarista, expe
riência, · aliás, vivida no Brasil, seja 
levantada pelos senhores parlamenta
res constituintes com o maior interes
se no sentido ó.'e se avaliar $U:l. ·eficá-
cia no momento histórico brasileiro, 
aproveitando inclusive o brilhante tra
balho . da Colll'issão dos notáveis no 
·texto 'proposto ''Afonso Arinos" como 
subsidio ao Congresso Nacional. 

Na verdade, o Regime Patlamenta
rista implica em maior consistência 
dàs instituições e dele defluem com
portamentos bem mais constantes e 
decididos que poder5.o contribuir par& 
a estabilió.'ade política e social do 
Brasil. 

Competência para 
propor Emendas 

li: notório que os Deputados Esta
.duais são os representantes do povo 

no âmbito de seus Estados. Se deseja
mos o fortalecimento do principio fe
derativo, temos que admitir necessá
ria a devolução aos Estados da facul
ó'ade de propor emenda à Carta Cons
titucional. Esse direito de propor 
emenda é salutar e a sua apreciação 
pelo Congresso Nacional s-e fará pelo 
rito comum, não ,gozando a mesma de 
nenhum privilégio. 

No Brasil, nor ser um ·país de gran
de dímensãOt continental, muitas ve
zes tornàr-pé difícil aos segmentos da 
sociedade rde melhor atuarem junto a 
seus representantes e seria a Assem
bléia Legisla ti v a dos Estaci'Os o canal 
maior para acolhida de suas propostas 
que se indicadas forem por dois ter
ços de seus membros, seriam, pela 
Mesa Diretora, encaminhadas ao OOn
gresso Nacional, para delas ~marem 
.conhecimento e, se julgar oportuno, 
depois de aprovadas por dois terços 
do.s membros existentes nas ó'uas 
Casas, serão promulga(las. 

Leis Delegadas 

Quanto ao principio instituído por 
leis delegadas, enearou a Comissão Es
tadual Interpartidária, com repulsa 
.a delegação. Com efeito, esta lhe pa
receu destruidora da separação de po
deres em que repousa a principal ga-
rantia ãa liberdade. Poder não s-a de
lega. 

Entendemos que o Poder Executivo 
quando, através de seu titular,· tiver 
necessidade de promover fatos legis
lativos caracterizados pela urgência 
em adotar-se técnica adequada para 
acelerar a criação de regras jurídieas 
novas, deverá fazê-lo com a aprova
ção prévia ó.'O COng11esso Nacional, exa
minado o assúnto com a urgência pre
vista no texto constitucional. O Presi
dente jamais deveria ter em seu favor 
a competência para legislar, pois as
sim flStaria operando numa concentra
ção extremada de poderes, o que, até 
certo modo, o fortaleceria demais, sem 
que'hóuve.sse, por parte do Poder Le
gislativo, qualquer tipo de controle efi
ciente sobre o exercício deste Poder. 
Assim,. somos a favor ãa revogação 
total dos artigos 52, 53, 54 e 55 do atual 
texto constitucional. 

Fiscalização Financeira 
e Orçamentária 

N·::>s países democráticos é permiti
da a fiscalização ampla pelo Congres
so das matérias tidas como orçamen
tárias. Hoje, entretanto, no Brasil, a 
competência financeira do Congresso 
Nacional ficou bastante reduzida. Os 
d·enutados não podem alterar dotações 
.é nem transferi-las para outra rubrica. 
Sabemos que a Carta COnstitucional 
de 1946 permitia granci'e intervenção 
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do Parlamento na apreClaçao do orça
mento público. Ora, se o orçamento (la 
União que é submetid-o ao Congresso 
Nacio~al representa, na rea.lidade, 
ínfima pa:J;cela da movimentação dos 
recursoS/ dn. Administração Federal, 
necessário se faz a obrigatoriedade ó.'o 
P'oder ExecutivD pelo envio, para apre
ciação e aprovação no Congre~s<? Na
cional, dos orçamentos da Admlmstra
ção Indireta da União, do orçamento 
monetário e o das importações. Só 
assim é que será possível à sociedad·e 
brasileira como um todo, através de 
seus representantes, tomar conh~ci
mento ci'aquqo que, de fato, exlSte 
quanto ao ·endividamento externo e 
interno. Sabemos que, no Brasil, o or
çamento monetário .zscapa ao controle 
do Congresso Nacional e este é de vital 
importância paTa a nossa economia, 
uma vez que determina a ori·:mtação 
geral da política econômica e compre
ende as projeções nas contas consoli
dadas das autoridades monetárias e 
dos balnoos comerciais durante um 
exercício. 

Toá.'os sabemos que uma das princi
:pais causas da inflação brasileira tem 
sido o "deficit" dtl. economia no setor 
público. Por isso, torna-se necessário 
levar em consideraçãb a inter-relação 
entre o orçamento fiscal e o monetá
rio. Se acolhidas estas sugestões, esta
rá. por certo, melhor COJ}trolado o 
Poder Executivo e o povo terá a exata 
·nocão do endividamento de sua Pátria. . ' 

Queremos um Legislativo forte, ca
paz de emendar o orçamento público1 aprová-lo ou rejeitá-lo, uma vez que e 
entenó'imento da Suprema corte d·e 
que jamais poderá o Legislativo pro
mover a rejeição de uma proposta 
orçamentária. Isto é um absurdo num 
estado de direito. . 

Medidas de Emergência 
Estado de Sítio 

Foi examinada, com bastante pro
fundidade, a aplicação de medidas de 
emergência e do estado de sítio pelo 
Chefe do Poder Executivo. Assusta
nos a idéia de um só homem ter nas 
mãos excessiva concentração de po
der. Entendemos que devam ser su
primidas as medidas de emergência, 
o estado de emergência e o conselho 
cc;mstitucional e restabelecido o es
taQ.o de ~ltio çomo a única sa~yaguar.
da do !Estado, por ser uma figUra his
tórica e democraticamente consagra
da. Aqui, usamos como paradigma a 
Carta Constitucional de 1946, poden
do ele somente ser decretado após 
a,provação prévia pelo Congresso Na
cional. Assim, estamos promovendo a 
restauração das disposições constitu
cionais, sobre o estado de sítio, que 

vigoravam no regime democrático, 
instituído pela Constituição de 1946. 

Serviço Militar 

Entendemos ser o serviço militar 
obrigatório, essencial à segurança na
cional, configurando também exce
lente escola para a formação moral e 
até profissional do cidadão brasileiro. 
Ocorre, contudo, que o Brasil de hoje 
necessita, desesperadamente, da cria
ção de uma mentalidade agrícola de 
âmbito nacional, a fim de que a pro
dução de alimentos possa ser subs
tancialmente incrementada, em ní
veis suficientes para alimentar, de 
maneira adequada, toda a população 
do País e exportar a produção exce
dente, colaborando para que a nossa 
dívida externa possa, enfim, ser qui
tada. 

Sabemos que a população economi
camente ativa, exercendo atividades 
agrícolas, vem diminuindo vertigino
samente, imigrando para a periferia 
das grandes concentrações urbanas, 
onde é facilmente aliciada para toda 
sorte de situações de marginalidade 
social. Além disso, a produção nacio
nal de alimentos não está, absoluta
mente, acompanhando o crescimento 
demográ(ico. 

As Forças Armadacs não sofrerão 
qualquer tipo de prejuízo se criado o 
serviço militar agrícola. Pelo contrá
rio, a adoção d~e tal medida valoriza
rá a sua atuaçao, uma vez que a am
pliará. Vimos que em outros países 
esta experiência tem dado certo, so
bretudo para promover a fixação do 
homem no campo. Lei Complementar, 
que deverá dispor sobre a matéria, 
fixará as normas e condições do re
crutamento para o serviço agricol!)., 
aproveitando o excesso de contingen
te, bem como as mulheres e ?S reli: 
giosos. Assim, a nossa produçao tera 
um acréscimo incalculável e o ho
mem do campo será assistido, rece
bendo informação, instrução e orien
tação acerca do manejo do solo nesta 
importante unidade militar, comba
tendo, sobretudo, os reflexos de cri
minalidade que ocorrem nos grandes 
centros, oriundos da fome, dos deso
cupados e dos sem-terra. 

Câmaras Municipais 

o legislador municipal tem sido 
uma figura quase inexistente no tex
to constitucional. lil necessário que 
seja reconhecida na esfera da União 
a importância do município e o seu 
legislativo possa ser mais prestigia
do e goze o vereador das imunidades 
concedidas aos Deputados Estaduais 
quanto ao uso da palavra, à manifes
tação de opinião e quanto ao exer
cício do voto. 

Assim é que propomos a inserção 
no texto constitucional, de forma mais 
abrangente, das prerrogativas do Po
der Legislativo Municipal. 

Servidores Públicos 
Quanto a vencimentos dos servido

res públicos, julgamos necessária a 
inclusão de um mecanismo no texto 
constitucional que assegure à catego
ria, de modo geral, a manutenção de 
seu poder aquisitivo aos níveis mini
mos da taxa da inflação ocorrida no 
periodo, garantindo ao servidor pú
blico a manutenção de um salário 
compatível com suas necessidades, de 
modo a desenvolver uma política de 
valorização da classe. 

Quanto à aposentadoria, entende
mos que a mesma deva ocorrer den
tro do princípio de igualdade para 
ambos os séxos, tendo sido fixada 
para após trinta anos de serviço, por 
sabermos que o princípio de renova
ção dos quadros administrativos en
seja o aumento da eficiência do ser
viço público que absorverá elemen
tos mais novos e dinâmicos, com 
maiores disposição e energia para o 
trabalho, o que, por sua vez, pOderá 
gerar um clima propício à introdu
ção de novas técnicas, concorrendo 
para a elevação dos padrões de de
sempenho da administração pública. 

A nova fórmula adotada não privi
legia nem discrimina . quaisquex: cl!-te
gorias, isto em respe1to ao prmCipio 
máximo constitucional de que "todos 
são iguais perante a lei". Oremos que 
nem os que exercem a profissão do 
magistério, mi,nistério público, poli
cial federal, magistratura, mecano
grafia e operadores de mesas telefô
nicas são ·favoráveis à administração 
que os beneficie diante das demais 
profissões. A lei tem que ser una, res
peitados os direitos dos atuais titu
lares. 

Justiça Agrária 
Um dos maiores reclamos das co

munidades rurais de nosso Estado 
está intimamente ligado à justiça. Se 
há algUma desapropriação por par
te do governo, a justiça é logo acio
nada pelos detentores da terra e a 
morosidade que existe no judiciário 
nacional é inquestionável. Necessário 
se faz a instituição de uma Justiça 
Agrária em nosso País. 

O Direito Agrário somente passou 
a constituir direito autônomo à luz 
<ia vigência do texto constitucional de 
1946, mediante a edição da Emenda 
Constitucional n.0 10, de 10 de no
vembro de 1964, tendo existência su
perlativamente justificada com o 
advento do Estatuto da Terra, a Lei 
n.0 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Na época, este diploma legal toi ti
tulado por todos como a Lei da Refor-
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ma Agrária que irá, por certo, diri
mir e acertar, de uma vez por todas, 
os aflitantes problemas que existem 
no sistema judiciário vigente. Mas 
aquele texto legal não prevê, ade
quadamente, os meios capazes de im
primir uma solução adequada nos 
freqüentes conflitos relativos à posse, 
U&O e transmissão de regras, nem con
templa uma sistemática jurisdicional 
capaz de garantir o aceleramento que 
se impõe no julgamento das causas 
oriundas das disputas no meio rural. 

Sabemos e o povo não desconhece, 
que o INÓRA, órgão governamental 
incumbido de resolver os conflltos 
emergentes sobre a matéria, não dis
põe de mecanismos adequados para 
solucionar tal questão e, não sabe
mos se, por incompetência dos que. 
lá estão ou dos que por lá passaram, 
ou se por falta da legislação vigente, 
é que nada é resolvido e nada é feito 
em favor daqueles que almejam o uso 
da terra. A terra é um bem de todos. 
A ti'ilião não pode e nem deve dar 
titulas definitivos de terras desapro
priadas a ninguém, pois o agriqultor 
sem nenhuma assistência "met'e os 
pés pelas mãos" e vende em dois tem
POS aquilo que recebeu com saçrif•
cios do governo e sacrifféio . sócià1. 

A Justiça comum está, tradicional
mente, sobrecarregada caro volumes 
de ações superior às suas forças e, 
por mais que se esforce, não tem e 
nem terá meios para agilizar tais pro
cedimentos. 

Entendemos que uma vez institui
da a Justiça Agrária, teremos deci
sões menos demoradas, mais precüras, 
mais justas, . 111ais humanas e mais 
cristãs, levadàs a efeito por um!J. jus
tiça específica', devidamente apare
lhada para atuar, totalmente voltada 
para o bem comum de quantos tra
balham no meio rural ou tenham 
qualquer demanda no uso e posse da 
terra. 

Justiça· Comum 
Outra novidade a ser acrescida ao 

texto constitucional é o impedimen,
to que está sendo posto ao magistra-
do·.de·ausentar-se da comarca da .:qual 
é titmlar, .·~salve} i por deliberação do 
Odilselho ·dé Magistra.tUl'a, tendo em 
1):ilstA que é praticamente impossível 
!J, eJft~'fcíc1o do ~a.gistt:atus .na comar-

;J. ', f._Sl:)â''l?-ão ~residir, sobretudo 'quanto 
p1teitl)' firll).ado nos usos e. cos

t ·~f'ê.; além' do mais; .é a 'presença 
dp. ·~.resl')ntá1ite do l?oder .. Judiciário 
~~j;,ànt1?- qUe o' i:p,unicíp~d possui para 
·mâY\ut~:nÇ,~o de aua. ordem. 

'Qutülto :à•.:justiçs. comum, julgamos 
tf~e&iário·fazer com que a união su~ 
s'li:liéfTos Estados cuja renda' per ca
ptta• ~'l" :inferior à nàclonal · ap~ráda 
hM!xei'ôiclb anterior, isto porque bem 
sábeffiliS· ''QUe tOdos tiS ·_ramos dO Po-

q.er'Jíldiciário nacionál, a justiça es
tádtial; ou ordináTia local, é a:. que 
tem sob sep encargo a tutela de ~as
ta· .g:;una ,c;le. interesses humanos. Essllr 
é ~: jp~tiça que es~á fiSicamente pre
seqte, em . todos os rincpes de noss~ 
pátria, onde não apenas se afirma o 
J-qfficiári:o, CÓil'Í.Çl Poder do Estado maS", 
ta.nil:íém, o , .primado da lei e da uni
d~ae nacionàl. 

Pq'r tudQ isto e por mais razões, 
éteve a Uriião cooperar com os Esta-' 
dos para ~. ,.manutenção ·da respectiva 
ju$tiça, especialmente concedflndo 
su:t)lementaçãel de recursos. financei
ros .. P.~ra uma. remuneração ·condigi_!a 
aos magistrados e para a promoçao 
d~ ~es~;nvolvimento de P.rot?'amas que 
~Ih· !,\o aprimoramento tecni<lo, cUl
tn'tàr'.e cientifico dos Juízes. 

~ustiça do ~rabalbo 

~antQ 'à' ju,sti~a trabalhista, julga
mos. 'jiécessái'io fazer á inclusão, na 
fuatér~::!.' t!e. S1Ja. Cl?~petência, dos li
t.fgios ·relativos a aCidentes do traba
lho, isto porque todos reconhecem que 
doa ·l'Q.m.O!J do direito é o direito tra
ballúsfia, o que mais tem sofrido re
forÚlas,1c}'escendo e se transforrnan
lip·. ·refletindo no plano jurídico a di
~Wi!l~.:das transformaÇões sociais 
~rt~ntes do agudo conflito entre o 
~apitai e- o t.raba.lho. 

,,a. comunidade do Municip'io de Ja
gRá.J:é solicitou a· esta Comissão a in
ciúsão, nó rol das competênéias da 
justiça do trabalho, dos .litígios de
correntes do" acidente de trabalho, 
saindo. estes. da justiça' comum· para 
s.: juglfjlça .. trabalhista. As conquistas. 
das 1cl~sses trabalhadoras que emergem 
desse conflito vêm ampliando os li
mites do direito positivo de modo 
crescente e irreversível. 

Esse desenvolvimento é, visivelinen~ 
te, mais acentuado no direito 8ubs
tantivo do que no adjetivo, o que tem 
significádo um injusto estrangulao~ 
mento daquele por este, porque mui
tas-. v~es se vê o trabalhador impos .. 
sibilitado de fazer prevalecer um di
reito por falta de vias processuais 
que ·lhé dêem -conseqüencia. Essa dis~ 
paridade é hoje bení nítida e •se tor
na :1;1ecessária à. ~mpliação e à espe
cJ!!-1~ação dos meios 'processuailj para 
qura.'a .Pre;st11çã.o ju:r:fsd~cional po~sa 
~Ic;ança:r licíu_el~ dire~tós decorréntes 
1;\a.B ·relações de trabalbQ e que atual
me~~e só 'pQdem per ~rocessados no 
~~ql:PÓ. ;mpróp~~o · da ~v~!Ça cotnum 
ou ná.-lil:stância. aéimimtJttativa. 

Assim é que entendemos ser· da 
competência da • justiça trabalhista a 
apreciação, também, dos litigios .de
correntes- de acidentes do ·trabalho. 

Procuradoria Geral 
da República 

Quanto à nomeação do Procurador
Geral da República, deixa de ser da 
competência exclusiva do Presidente 
da República para se tornar um ato 
complexo; dependendo da vontade de 
mais de uin Poder. Agora, o Senado 
Federal terá que dar prévia autoriza
ção, passarido o Chefe , do Ministério 
Público Federal a ser a expresão de 
dois Poderes conjugados. 

Qua.nto às suas atribuições, enten
deu a Comissão Interpartidária que 
se· impõe estabelee,er uma limitação 
à competência do Procurador-G-eral 
da República na,. apreciação das' re
presentações a ele endereçadas, para 
declaração d~ · inconstituciOlialidade 
de atos normativos federais· ou' esta
dUais ·pelo Supremo 'Tribunàl Fede
ral, cuja decisão será obrigatória, 
quartdo a questã-o ·for suscitada por 
Chefe de · qualquer · dos Póderes da 
União e dos Estados, conferindo tam
bém ao ConselhO' 'Pederal da 1, Ordem 
dos Advogados do Brasil; e aos parti
dos polfticos, o poder de solicitar o 
pronunciamento da Suprema Corte, 
como v.erdadeiros representantes da 
so.ciedade civil. 

Aqui; tivemos a ousadia de inovar. 
O Supremo Tribunal Federal simples,. 
mente décla.rará a lei ou o ato nor-
mativo tido eomo inconstitucional, 
mas caberá exclusivamente ao Sena
do Federal a sua decretação de in
constitucionalidade como ato polfti
co. A declaração suspende os efeitos 
da I~i ou do ato a partir do instante 
em que foi julgada inconstitucional 
e a decretação anula totalmente os 
seus efeitos. 

Hoje, i$ não ocorre, trazendo sé
rios prejuízos à administrljlÇão públi
ca e o Supremo Tribunal Federal, de .. 
vido à pouca .clareza do texto consti
tucional, p~ssau a te:r erittmd:iplentq 
divergente. Ao declarar incon8titucio
nal uma lei' ou ato ·normativo julga-o 
perempto, não havendo necessidtlde de 
sua decretação por inconstitucionali
dade pelo Se:nado Federal. Isto não 
pode e não deve oeor:ter. Há necessi
dade do poder político . exarnina,r as 
conveniências de tais atos ou let, .. li: 
como pensa a: súciedad~' espírito-san.: 
tense. 

Direitos Políticos 
Agora, iremos examinar um dos ca

pítulos mais interessantes' de noss~ 
Constituição, o que diz respeito aos 
direitos politicos. Sabemo& que este 
representa O compléXO daS' rel~ÕeS 
jurídicas que a ordem .·légal' e cons
titucional brasileira instituiu ei:n fa
vor das pesso.as na~tirais, atribtiihdo:.; 
lhes o direito de votar e serem vota-
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das. São direitos públicos subjetivos 
nos quais investem a pessoa no status 
de civil ativo, permitindo-lhe o exer
cicio concreto da liberdade com par
ticipação.· Ora, estes direitos políti
cos oonférem à pessoa os atributos 
de cidádania preconizados na Lei 
Maior: Esta, enquállto capacidade 
eleitoral, projeta-se em duas dimen
sões que assim podemos classificar: 
a). capacidade eleitoral ativa (aptidão 
para votar) e b) capacidade eleitoral 
passiva (aptidão para ser votado). 
Assim, a capacidade eleitoral ativa 
resume-se no direito de sufrágio e a: 
capacidade eleitoral passiva caracte
riza-se pela elegibilidade. Ora, se to
dos são iguais perante a lei, não há 
uma razão válida· para se retirar dos 
policiais militares, qualquer que seja 
o seu posto ou graduação, o direito 
de se alistarem eleitores e, assim, 
exercerem o direito do voto. Bem, se 
a polícia civil não é óbice para que 
seus integrantes possam alistar-se 
eleitores e votar, tambem o fato de 
ser policial mUltar não deve ense
jar· uma restrição em seu direito· de 
éidadão. ..l}ssim é que fizerpos i:p.trd
d;p.zir ·no texto constitucional dispo
sitivo que permita a qualquer cida
d~ brasileiro o uso 'integral de _sua 
cidadania. 

Quem vota pode ser votado. Este é 
o dispositivo constitucional que está. 
sendo introduzido na Lei Maior .. 

Direitos e Garantias 
Individuais 

Quanto aos direitos e garantias in
div~uuaill · ins~rimos na tYarta Políti
ca algumas mod.ifl.caçôes qu~. por Cét
to, trã:rao melhores resultaaos ·à sd~ 
ciedade braslleira 'como um todo. Sa
beni(ls que 'àa liberdades públicas cons
thy.em limltaço·es juríd'.iéas ad pod~:t," 
da comunidade est~tal.. Estas permi
tem ao .llolíleni, enquan~? ll!'!Ssoa. hu-; 
maha, as liberdades tidas como clás
sicas ou negativas, enquanto . pe;:;soa 
política, as liberdades de participaçao 
na vida democr~.tica d.\> Pais;· enquá~
to pessoa social,· as liberdades positi
Vas, tamb'ém dénominadas de. liberda
des reais ou concretas. Assim, . à. luz 
dos direitos individuais, reais e huma:. 
nos, consagran'bs nas mais diversas 
cartas políticas, entendemos que para 
que haja a formação de um. caráter 
nacional sólido é necessário liberda

um brutal cerceamento à libel'da:tle" 
de criação, de expressão do pensamen
to e do ir e vir. 

Como sa\m!nos, à medida em que 
o Estado se preocupa de maneira 
crescente, com o bem-estar de seus 
jurisdicionados, amplia-se a lista de 
direitos e garantias que lhes concede. 

Assim foi que sugerimos as modi
ficações dos parágrafos quarto, oitavo; 
nono, décimo, trigésimo, trigésimo 
quarto e acrescemos três parágrafos, 
dando uma abrangência maior e de.: 
finindo conceitos sobre tais direitos; 

Direito à M!oradia 
Vimos em visita às comunidades 

de nosso Estado que o maior desejo 
do trabalhador é o de ter a sua casa 
própria .. E para que haja facilidade 
i:le acesso à moradia condigna, o Go
verno tem que desempenhar uma po
lítica habitacional efetivamente mais 
social e mais JUJ;ta do que vem fa
zendo. 

O crescimento desordenado. das ci
dades provocou o recrudescimento de 
um dos maiores problemas urbanos 
da atualidade que é o d·a. habitação. 
O controle do uso do solo passa a in
fluir de maneira decisiva na confor
mação do espaço urbano, tornando 
cada vez mais difícil o acesso à' casa 
própria. O problema da habitação tem 
dois aspectos que precisam ser devL
damente levados em consideração, na 
determinação de qualquer política ha
bitacional. Primeiro, a privatização 
do solo urbano por uma minoria, per
mitindo que se aprofunde o processo 
de especulação imobiliária. Segundo, 
a incapacidade crescente da maioria 
da população de ter acesso à moradia, 
tendo em vista os elevados preços 
dos terrenos e a redução do poder 
aquisitivo dos :pretendentes beneficiá-
rios da casa própria. ' 

Sabemos e estamos a assistir que a 
especulação imobiliária alfadá ao bai
xo nivel de renda da pOpulação tem 
gerado as chamadas periferias onde se 
localizam as tamilias de baixa renda, 
principalmente aquelas expulsas do 
meio rural e que fa2em parte do fluxo 
migratório rural-urbano, surgindo, 
assim, os núcleqs habitacionais segre
gados, as fave}.àS e cortiços, situados 
e-111 locais distantes do espaço de tra
balho, sem ,ácesso aos bens de uso 
coletivo. 

de ampla, pois uma das mais. abomi~ Foi inserido no texto constitucio
náyeis manifestaÇões dos Estados mo~ nal, no capítulo que cuida da ordem 
dernos, particularmente dos regimes eco~mica e social, dispositivo que 
milit):lres, é a instltuição da .censura assegura às populações de baixa renda 
de toda e qualquer ordem. uma na- o direito à moradia. 
çãO< só será tida como desenvolvida Usinas Nucleares 
se, efetivamente, houver. a liberdade~ 
do pensamento e do indivíduo .como Out~ solicitação feita com bastan
ente ~ocial, pois, de outro _mO<!o, s_eriá - - te 1ns1stência é·'quanto 'à instalação qe 

umas nucleares no território nacio
nal. É sabido que já ocorreram aci
dentes no funcionamento de usinas 
nucleares, apesar das excepcionais 
medidas de segurança adotadas, e que 
a existência dessas acarreta transtor
nos à vida comunitária. Assim, en
tendemos ser conveniente que as po
pulações envolvidas possam (lercar~se 
de maiores garantias para a sua saú
de e tranqüilidade, manifestando-se, 
necessariamente, através de um ple
biscito, orientado pela justiça eleito
ral, com o seu assentimento à insta
lação de tais usinas nucleares. 

Então, foi inserido no texto consti
tucional a obrigatoriedade de se fa
zer uma consulta plebiscitária, quan
do da instalação de qualquer usina 
nuclear, salvo se a área for desabita
da, até uín raio de cem quilômetros 
das instalações. 

Sindicatos 

No campo da autonomia sindical e 
do de sua liberdade, como direito bá
sico dos trabalhadores, que se inscre
ve na espécie dos direitos humanos 
de natureza social, solitação no sen
tido de que os sindicatos devem ter a 
sua autonomia assegurada na Lei 
Maior, sem o paternalismo existente 
por parte do Estado. A contribuição 
sindical obrigatória é apontada por 
muitos como uma das causas que im
pede o floreScimento no País de um 
sindicalismo livre e autônOil!O. A ex
tinção da contribuição sindical ou im
posto sindical, como é chamado, tem 
sido, por isso mesmo, a maior bandei
ra dos organismos sindicais. Entre
tanto a ilegitimidade não está na obri
gatoriedade da sua arrecadação. mas 
na introdução do Estado na sua desti
nação, gestão, controle e fiscalização. 
Garantida ao sindicato a autonomia 
da sua gestão financeira, uma das fa
ces da liberdade sindical' estará pre
servada. Assim, entendemos conveni
ente fazer a introdução no texto cons
titucional de norma que possiblllte às 
associações sindicais arrecadarem con-' 
tribuição para o custeio de suas ativi
dades e para a execução de programas 
de interesse de suas categorias. 

Família 

Sabemos que a família é a célula 
básica da sociedade. Esta verdade vem 
sendo repetida desde Aristóteles. A 
família, porém, que hoje é a base da 
sociedade, tem um caráter bem diver
so daquele que ontem apresentava, 
qual seja o seu fundamento e sua de
finição no texto constitucional. No 
passado, constituía-se de um grupo 
que ia além de pais e filhos, organi
zado, sob uma autoridade ineauívoca,, 
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tendo como foco central o lar, não 
sendo remoto o tempo em que era até 
unidade de produção. O texto cons
titucional afirma que a família é 
constituída pelo casamento. Essa as
sertiva deve permanecer, entendida a 
família, como uma instituição divina. 
Entrentanto, na prática temos o caso 
de famílias constituídas sem vínculo 
legal, o que deve merecer uma consi
deração à parte. Assim, a Carta Magna 
deve definir, com clareza, a proteção 
dos poderes públicos em relação aos 
filhos. Muitos lares brasileiros são 
formados, destarte, pela união infor
mal do casamento e não se deve dei
xá-los à margem da assistência esta
tal. O Elltado não -é uma agência de 
casamentos e não pode e nem deve 
financiá-los, com exclusividade. O 
casamento é um instituto pessoal e a 
sua legalidade é imperiosa. Mas, sa
bemos que a família hoje, por força 
de fatores sociais, é um grupo que não 
compreende mais do que pais e filhos 
menores, sob a autoridade partilhada 
e esmaecida, onde a vida comum se 
limita a poucas horas e alguns dias 
por mês. Esta mudança, que se pode 
lamentar, mas que é impossível deter, 
impõe que o Estado zele pela materni
dade, pela infância, pela adolescên
cia, pelas proles numerosas, pela ins
trução e não apenas nelo casamento. 
Hoje este é dissolúvel, por força de 
lei. Mas deve o Estado amparar, prin
cipalmente, os filhos e a fami11a preci
sam continuar amparados pelo Cons
tituição e seria ótimo que o fossem, 
também, pela sociedade. 

Estas e outras mais foram as modi
ficações propostas e inseridas no tex
to constitucional a ser encaminhado 
por esta Casa aos membros da Co
missão Interpartidária Constituinte 
Nacional, criada por Resolução do 
Congresso Nacional. 

Dessa forma, este documento con
tém algumas oportunas e boas suges
tões. 

Agradecemos a todos os funcioná
rios desta Casa de Leis que deram o 
aporte técnico-administrativo para o 
desenvolvimento e elaboração deste 
trabalho e, especialmente, aos Asses
sores Técnicos, Drs. João Marcos Lo
pes de Farias, Antônio de :Castro Fi
lho e Maria Passamani Simões que, 
diuturnamente junto aos membros 
desta Comissão, percorreram diversos 
municípios capixabas pesquisando, es
tudando, analisando e colhendo in
formações e subsídios que nos possibi
litaram conhecer mais concretamen
te e de perto os reclamos sociais da 
nossa gente e, num esforço conjuga
do, do qual também participou o As
sistente Legislativo, João Batista. Al
ves, nos foi viável transformar essas 

reivindicações em proposta para a nova 
Carta Constitucional que regerá a Na
ção brasileira, cumprindo, assim, efe
tivamente, o nosso pepal de represen
tante lídimo de um povo, uma vez que 
foi dada a oportunidade de participa
ção popular e, a partir desta partici
pação, é que o nosso trabalho se con
cretizou, tornando-se uma amostra 
real e atualizada do que pensa e dese
ja a sociedade capixaba. 

Isto é o que tínhamos a propor como 
anseio da sociedade espírito-santens~. 

Este é o relatório. - Deputado Lú
cio Merçon, Relator. 

SUGESTAO N9 1. 862-7 

PROPOSTA DA CAMPANHA 
NACIONAL PELA REFORMA 

AGRARIA 
CAMPANHA NACIONAL PELA 

REFORMA AGRARIA 
Reforma Agrária na Constituinte 

Proposta da Campanha Nacional pela 
Refonna Agrária 

Entidades da Coordenação: CONTAG/ 
CPT I ABRA/IBASE/CGT /UNI. 
Entidades Participantes: Movimento 
dos Trabalhadores sem Terra/INESC/ 
CIMI/Pastoral Operária/Movimento 
Nacional de Defesa dos Direitos Hu
manos/Diocese de Goiás/FASE! AJUP I 
CEDI/IECLB. 
Entidades que Apoiam: CNBB-Linha 
6 e Cu"T. 

- Secretaria do Projeto "Reforma 
Agrária e Constituinte": Supercenter 
Venâncio 2.000 - Bloco B n.0 50 -
salas 435-7-9-441 (INESC) - CEP. 
70.333- Brasília, DF- Tel. 226-8093. 

- Coordenação da CNRA: Rua Vi
cente de Souza, 34 CEP. 22.251 
Rio de Janeiro - RJ. 

Brasilia, março, 1987 

APRESENTAÇAO 
A CNRA, depois de ouvir as entida

des que a integram, elaborou o pre
sente articulado de dezessete pontos, 
que consubstancia sua proposta para 
o tratamento da Reforma Agrária na 
próxima Constituição Federal. Para 
isso propõe a mobilização das entida
des da CNRA, do Plenário Pró Parti
cipação Popular na Constituinte, 
INESC, DIAP, CNBB, CONTAG, MTST, 
Constituintes Progressistas, Movimen
tos Populares e outros aliados daRe
forma Agrária. 

A presente Proposta apenas resume, 
hierarquiza e coloca na forma de Arti-

culado, as dezoito contribuições das 
entidades componentes da CNRA lis
tadas no seu Boletim n.o 19 de novem
bro/dezembro de 1986. Algumas su
gestões de organismos não vinculados 
à CNRA !oram também aproveitadas. 
Particular atenção foi dada ao do
cumento produzido pelo I Congresso 
Nacional do PMDB realizado em Bra
sília de 25 a 27 de agosto de 1986. 

O articulado oferecido pela Comis
são Provisória de Estudos Constitu
cionais (Comissão Afonso Arinos) foi 
também examinado e algumas de suas 
contribuições são também incluídas 
neste documento. 

Diretamente ligados aos artigos que 
formalizam esta proposta, a CNRA re
gistra ainda a sua posição em relação 
ao feitio da nova constituição, a in
serção dos dispositivos relativos à. iRe
forma Agrária no seu texto e a neces
sidade de dar seguimento aos avanços 
que esta questão registrou nas sete 
Constituições que o Brasil já. teve. li: 
feita também uma tentativa para 
fundamentar o núcleo substantivo da 
proposta (a propriedade corresponde 
a uma obrigação social), assim como 
para a criação de uma "escala de 
descumprimento da obrigação social". 
O instituto do Módulo foi adotado co
mo parâmetro geral para o ajusta
mento de disparidades regionais. AB
sim, é aqui utilizado para o dimensio
namento que se faz necessário nos 
institutos do usucapião e da legitima
ção da posse em terras públicas. 

Ressalte-se, ainda, que pr.opõe-se 
também a previsão constitucional da 
criação da Justiça Agrária. Tal ;pre
visão poderá ser espelhada em artigo 
a ser inserido no texto da futura 
Constituição no seguinte teor: 

"Art. Ficam criados, na es-
trutura do Poder Judiciário, os 
Tribunais e Juízos Agrários, defi
nindo-se em lei cCYmplementar a 
sua composição, competência e 
funcionamento." 

Cabe destacar que esta matéria não 
restou incluída no articulado adiante 
apresentado face constituir assunto do 
âmbito de outra Subcomissão. 
Feitio da Constituição 

A CNRA defende a explicitação dos 
dispositivos relativos à Referma Agrá
ria até um nível de detalhe que os 
torne auto-aplicáveis. A experiência 
constitucional vivida com os artigos 
153 e 161 da CF de 1946 e as dificul
dades operativas que surgiram com o 
DL n.O 554, de 25-4-69, recomendam que 
doravante, questões de fundo como as 
do direito de propriedade não alimen
tem dúvidas nem dependam de leis 
complementares ou ordinárias que 
possam alterar o espírito com que fo
ram inseridas na ConstituiQão. 
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Inserção da Reforma Agrária na 
Constituição 

Os artigos relativos à Questão .,Agrá
ria deverão ser incluídos no Título 
que trata da Ordem Econômica e não 
dentro do elenco dos Direitos e Ga
rantias Individuais. 

De fato, ao abandonar o conceito 
privatista e impor o condicionamento 
social, a propriedade passa a preterir 
o seu titular. Assim, não se inclui 
entre aqueles direitos chamados hu
manos como o direito a.vida, o direito 
a habitação, o direito a alimentação e 
outros. 

A criação da Subcomissão da Políti
ca Agrícola e Fundiária e da Reforma 
A,grária, dentro da Comissão de Or-
dem Econômica, entre as nove Comis
sões que irão elaborar a nova Consti
tuição, irá facilitar bastante essa ta
refa. 

Do ponto de vista metodológico e 
da técnica legislativa, é razoável pre
tender, dada a magnitude da questão, 
que a nova CF dedique um capitulo 
especial, apartado, à Reforma Agrá
ria, tal como fez a constituição por
tuguesa. 

Tendência Histórica de Avanços no 
Tratamento Constitucional do Direi
to de Propriedade 

Da constituição de 1824 até a atual, 
o direito de propriedade tem evoluido 
sistematicamente. Admitindo, de ini:.. 
cio, que um homem pudesse até ter 
outro em propriedade, a atual Carta 
de 1969 permite que a Desapropriação 
por Inte.resse Social para fins de Re
forma Agrária possa S'e'J: feita em Ti
tulas. da Divida Agrária, o que signi
fica um sério condicionamento social 
ao direito de propriedad:e. 

Não se registrou, até hoje, nenhum 
recuo em relp.ção ao tratami'lnto cons
titucional do di·reito de propriedade. 
As dificuldades têm surgido com a 
interpretação a ca;rgo de leis poste
riores, como foram os dos exemplos 
já citados ou de decretos. artbitrários 
à semelhança do de n.0 91.766 de 10 
de outubro de 1985, que aprovou o 
t.o Plano Nacional de Reforma Agq-á
ria da Nova República (PNRA). Qua
r.enta e um anos depow da vigência 
da Constituição de 1946 (quando pela 
última vez uma Constituição foi or
ganicamente i'eescrita) justificasse a 
necessidade de apresentar formula
ções que avancem no referente ao 
conteúdo do direito de propriedade. 
Fundamentação da Proposta. da CNBA 

A Proposta da CNRA fundamenta
se em dois pontos básicos: 

a) o principio de que a proprieda
de corr.espond:e a uma obrigação ro
ci:al, em lugar do conceito clássico de 
que deve desempenhar uma função 
social; e 

b) o reconhecimento da existência 
de "graus de descumprimi'lnto da 
obrigação social" a ser.em penalizados 
segundo critérios que vão da Perda 
Sum~ria à Desapropriação por Inte
resse Soci:al mediante o pagamento do 
preço da indenização em TDA de 
satisfa'ljória liquidez. 

Articulado - Proposta de Texto Cons
titucional 

TiTULO 
Da Ordem Social e Econômica 

CAPíTULO 
Da Reforma Agrária 

Art. 1.0 Ao direito de propriedade 
de imóvel rural corresponde (1) uma 
obrigação social. 

§ 1.0 O imóvel rural que não cor
responder à obrigação social será ar
recadado mediante a aplicação dos 
institutos da Perda Sumária e d~ De
sapropriação por Interesse Social 
para fins de Reforma Agrária. 

§ 2.0 A ;propriedade de imóvel ru
ral eorresponde à obrigação SIOCial 
quando, simultanoomente: 

a) é i'acionalmente aproveitado; 
b) conserva os recursos naturais 

renováveis e p.resena o meio ambi
ente; 

c) observa 'li8 disposições legais que 
regulam as re1ações de tr-abalho e de 
:produção e não motiva conflitos ou 
disputa pela posse ou domínio; 

d) não exc:ede a área máxima ;pre
vista como limite regional; e 

e) respeita os direitos das ;popula
ções indígen1l8 que vivem nas suas 
imediações. 

§ 3.0 O imóvel i'ural com área su
perior a 60 (sessenta) módulos regio
nais de exploração agricolaj terá o 
seu domínio e posse transferidos, por 
sentença declaratória, quando perma
necer totalmente ineXPlorado, dumn
te 3 (três) anos consecutivos, inde
pendentemente de qualquer indeniza
ção (2). 

§ 4.0 Os demais imóveis mrais que 
não corresponderem à obrigação so
cial serão desapropriados por interes
se social para fins de Reforma Agq-á
ria, mediante inde~ paga em 

títulos da dívida agrária, de valor po1 
hectare e liquidez inversamente pro
porcionais à área e à obrigação so
cial não ·atendida, e com ;prazo dire
tamente :propor.cional aos mesmos 
fatores. 

Art. 2.0 A indenização :referida no 
art. 1.0 , § 4.0 , significa tornar sem 
dano, unicamente em relação ao cus
to histórico de aquisição e dos inves
t;imentos realizados pelo !Proprietário, 
seja da terra nua, seja de benfeito
rias:, e com a dedução dos valores 
corr·espondi'lntes a investim~entos pú
blicos e débitos em abeil.'to com insti
tuições oficiais. 

§ 1.0 Os títulos da divida agrária. 
são resgatáveis no prazo de vinte 

:~~~:S P:~~~d~u~~~:~:~~ 
da a sua 'ILCeitação, a qualquer tempo, 
como meio de ;pagamento de até cin
qüenta por cento do imposto te·rrito
rial rural e como :pagamento do pre
ço de terras públicas. 

§ 2.0 A declaração de interesse so
cial par(l. fins de Reforma Agrária 
!)pera automaticamente a imissão da 
União na posse do imóVieil, permitindo 
o registro da propriedade. Qualquer 
contestação na ação ;própria ou em 
outra medida judicial somente pode
rá versar o valor depositado pelo ex
propriante. 

§ 3.0 A deSS~propriação de que 
fa1a este artigo se aplicará tanto à 
terra nua quanto às benfeitorias in
denizáveis ( 4). 

Art. 3.0 O imóvel Tura.l desapro
priado por Interesse Social para. fins 
de Reforma AgrárÍI!li será indenizado 
na proporção da utilidade que repre
senta para o meio social e que tem 
como pa;râmetros os tributos honra
dos pelo proprietário (li), 

Parágrafo único. A desapropr.la.
ção de que trata este aTtigo é de com
petência exclu&va da União, e pode
rá ser delegada através de ato dO Pre
sidente da República. 

1) Adaptação da proposta do Pro!. De.lmo 
do PMDB e do Dr. Luiz Edson Fachln, ao 
Dallari, da CPT, do 1.o Congresso Nacional 
conceito de "Obrigação Socla1" em subst1-
tltulção à "Fundação SOcial". 

2) Proposta da CONTAG (Item 27 das resolu
ções do 4.o Congresso), da CNRA e de ou
tras entidades. 

3) A carência de cinco anos é proposta ao 
I Congresso Nacional do PMDB. 

4) Proposta do I Congresso Naclorud. do PMDB. 
5), Voto vencido do Ministro Fra.nc.tsco Resek, 

Relator, RT 581/245, RE julgado em 19-8-83. 
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Art. 4.0 Ninguém poderá ser pro
prietário, direta ou indiretamente, de 
imóvel rural, de área continua ou des
continua, superior a sessenta (60) 
módulos regionais de exploração agrí
cola, ficando o excedente, mesmo que 
corresponda à sua obrigação social, 
sujeito à desapropriação por interes
se social para fins de .Reforma Agrá
ria (6), 

Parágrafo único. A área referida 
neste artigo será considerada pelo 
conjunto de imóveis rurais de um mes
mo proprietário no Pafs. 

Art. 5.0 Durante a execução da Re
forma Agrária ficam suspensas todas 
as ações de despejos e de reintegração 
de posse contra arrendatários, parcei
ros, posseiros e outros trabalhadores 
rurais que mantenham relações de 
produção com o titular do dominio da 
gleba, ainda _que indiretamente (7), 

Art. 6.0 Estão excluidos de desapro
priação por interesse social para fins 
de Reforma Agrária os imóveis rurais 
direta e pessoalmente explorados em 
dimensão que não ultrapasse a três 
(3) módulos regionais de e:x:ploração 
agrícola. 

1 1.0 ~ dever do Poder~ Público pro
mover e criar as condiçoes de acesso 
do trabalhador à propriedade da terra 
economicamente útil, de preferência 
na região em que habita, ou, quando 
as ciscunstânclas urbanas ou regio
nais o aconselharem, em zonas plena
mente ajustadas, na forma que a lei 
vier a determinar (B). 

t 2.o O Poder Público reconhece o 
direito à propriedade da terra agríco
la na forma cooperativa, condominial, 
comunitária, associativa, individual ou 
mista. 

Art. 7.0 Terras públicas da União, 
Estados, Territórios e Municípios so
mente serão transferidas a pessoas 
físicas brasileiras que se qualifiquem 
para o trabalho rural mediante con
cesBáo de Direito Real de Uso da Su
perficle, limitada a extensão a trinta 
(80) módulos regionais de exploração 
agricola, excetuados os casos de coo
perativas de produção originárias do 
processo de Reforma Agrária (9) e 
ressalvadas as hipóteses previstas nos 
arts. 13 e 14. 

Art. 8.0 Pessoas físicas ou juridi
ca8 e.strangeiras não poderão possuir 
terras no País cujo somatório, ainda 
que por interposta pessoa, seja supe
rior a 3 (três) módulos regionais de 
exploração agrícola (10). 

Art. 9.0 Aos proprietários de imó
veis rurais de área não excedente a 
3 (três) módulos regionais de explora
ção agrícola que os cultivem, explo
rem diretamente, n~es residam e não 

possuam outros 'imóveis rurais, e aos 
beneficiários da Reforma Agrária, se
rão asseguradas as condições de 
apoio financeiro e técnico para que-

l(utilizeriJ. adequadamente a terra (11), 

Parágrafo único. li: insuscetível de 
penhora- a propriedade rural até o li
mite de 3 (trê-s) módulos regionais de 
exploração agrícola, incluída a sua se
de, e:x:plorada diretamente pelo tra
balhador que nela resida e não possua 
outros imóveis rurais. Nesse caso, a 
garantia pelas obrigações limitar-se-á 
à safra (12), 

Art. 10. A desapropriação por uti
lidade pública dos imóveis rurais 
mencionados no art. 9.0 somente pode
rá ser feita, se assim preferir o ex
propriado, mediante permuta por 
área equivalente situada na região de 
influência da obra motívadora da 
ação. 

Art. 11. A Contribuição de Melho
ria será exigida aos proprietários de 
imóveis valorizados por obras públicas 
e terá por limite global o custo das 
obras públicas, que incluirá o valor 
das despesas e indenizações devidas 
por eventuais desvalorizações que as 
mesmas acarretem, e por lú:nità-indivi
dual, exigido de cada contribuinte, a 
estimativa legal do acréscimo de valor 
que resultar para imóveis de sua pro
priedade (13). 

§ 1.0 A Contribuição de Melhoria 
será lançada e cobrada nos dois anos 
subseqüentes à conclusão da obra. 

§ 2.0 O produto da arrecadação da 
Contribuição de Melhoria das obras 
realizadas pela União nas áreas de IRe
forma Agrária destinar-se-á ao Fun
do Nacional de Reforma Agrária. 

Art. 12. O Poder Público poderá 
reconhecer a posse pacifica em imó
veis rurais públicos ou privados, sob 
certas condições impostas aos benefi-

5) Proposta da OONTAG, da ONBB e do I Con
greiii!O Nacional do PMDB, adaptada me
diante a: Inclusão do instituto do módulo 
rural. A qua.ntificaçAo atende propo11ta de 
A8s0cle.ç6es de Engenheiros Agrônomoe e 
tem respaldo na experiência de empresall 
rurais com á.rea. aproximada de 1. OOOha.. A 
CPT prop(le 500M. 

1) Proposta da OONTAG e da ONBB. A omis
IIAo desse artigo na EC n.0 10 de lG-11-64 
permitiu o adiamento da RA, despejo de 
milhares de :ramilio.s rurais e abriu caminho 
para o diversionlemo do § a.o do art. 2.o do 
Decreto n.o 91.766 que gprovou o PNRA. 
Esta 1mper!eiçt'lo jurfd!ca está permitindo 
ações na Justiça, ,Impedindo 1ml.ss6es de 
posse de áreas desapropriadas. 

8) Proposta da OomlBBilo Afonso Arinos. 

9) Propo~~ta da ONRA. 

10) Proposta da CNRA e do I Congresso Na
cional do PMDB. 

11) Proposta ds ONRA e de outru entidades. 
12) Proposta da Coxm.lo Afonso ArfnOII, adap

tada ao instituto do módUlo rural. 

ciários e em área que não exceda a 3 
(três) módulos regionais de e:x:plora
ção agrícola (14) • 

Art. 13. Todo aquele que, não sen
do proprietário rural, possuir como 
sua, por 3 (três) anos ininterruptos, 
sem justo título ou boa-fé, área rural 
particular ou devoluta contínua, não 
excedente a 3 (três) módulos regio
nais de e:x:ploração agrícola, e a hou
ver tornado produtiva com seu traba
lho e nela tiver sua morada permanen
te, adquirir-lhe-á o domínio median
te sentença declaratória, a qual servi
rá de título para o registro imobiliário 
respectivo. 

Art. 14. Lei Federal disporá sobre 
as condições de legitimação de ocupa
ção até 3 (três) módulos regionais de 
exploração agrícola de terras públicas 
para aqueles que as tornarem produti
vas, com seu trabalho e de sua familia. 

Disposições Transitórias 
Art. 15. Até que a lei especial de

termine a forma de cálculo do Módulo 
Regional de Exploração Agrícola, re
ferido nos artigos 1.0, 4.0, 6.0 , 7.0, 8.0 , 

9.0 , 12, 13 e 14 e defina a área geo
gráfica das respectivas regiões, será 
utilizado o cálculo descrito para o mó
dulo fiscal no artigo 50, § 2.0 , da Lei 
n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
com a redação dada pelo art. 1.o da 
Lei n.0 6. 746 de 10 de dezembro de 
1979, e no art. 4.0 do Decreto n.o 84.685 
de 6 de maio de 1980, e considerado 
como região o Município ou grupo de 
Municípios com características econô
micas e ecológicas homogêneas (llí). 

Art. 16. A receita pública da tribu
tação dos recursos fundiários rurais 
dMtá atender éxélusivamente aos 
programas governamentais de desen
volvimento rural e, preferencialmente, 
ao processo de Reforma Agrária (1!1), 

Art. 17. Será constituído o Fundo 
Nacional de Reforma Agrária com do
tação orçamentária de no mínimo 5% 
da receita prevista no orçamento da 
União (17), 

Justifica~a da Proposta 
de Articulado 

A época contemporânea evidencia 
uma configuração social aplicada ao 
direito de propriedade da terra como 
decorrência da supremacia dos inte
resses sociais e coletivos sobre a von
tade individual. 

Historicamente, é a partir da Cons
tituição de Weimar que a ordem ju
rídica moderna começa a reconhecer 
:tue ao direito de propriedade tam
bém correspondem deveres. Hoje, a 
Constituição da República Federal da 
Alemanha (art;. 14, alinea 2) é exem
plo da consagração desse principio que 
vem gradativamente recebendo acolhi-
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da nas demais legislações contemporâ
neas. 

No Brasil, a tradição constitucional, 
iniciada com a Carta Imperial de 1824, 
da qual em muito não foi diferente a 
Constituição republicana de 1891, teve 
um marco com o texto de 1934 quan
do se cogitou, pela primeira vez, de 
interesse social como condicionante 
do direito de propriedade. Embora se 
referindo à desapropriação, a Consti
tuição de 1937 não avançou na maté
ria, tendo a Constituição de 1946 lan
çado rumos um pouco mais definidos 
no sentido de acentuar as limitações 
ao direito de propriedade da terra. A 
partir de 1964, o poder saiu-se com 
evasivas, ainda que formalmente a 
Emenda Constitucional n.0 10 e o Es
tatuto da Terra tenham dado alguns 
passos à frente, que na prática pouca 
eficária revelaram. 

A Constituição em vigor, ao con
dicionar a propriedade ao exercício da 
função social (art. 160, inciso III), 
estabelece (art. 161, § 2.0 ) uma me-
-dida definida à inobservação desse 
princípio, que é a desapropriação por 
interesse social para fins de Reforma 
Agrária. De um conceito profunda
mente privatista, a ordem constitu
cional vigente já chegou à concepção 
da função social da propriedade rural. 
li:, porém, insuficiente, carecendo de 
aprimoramento e modernização. Além 
disso, tal conceito, hoje elevado à ca
tegoria de princípio jurídico, necessita 
de maior precisão, o que indubitavel
mente contribuirá com a efetivação 
ela Reforma Agrária. 

Em .razão disso, sugere-se a previ
são constitucional de princípio segun
do o qual ao di:reito de propriedade de 
imóvel rural corresponde uma obri
gação social. 

O conceito de obrigação atende à 
moderna tendência constitucional do 
direito comparado e é muito mais 
congruente com o fundamento das li
mitações impostas à propriedade ru
ral. Além disso, trata-se de um con
ceito que demonstra, por si só, a exi
gência de cumprimento de determina
dos deveres como pressuposto para o 
exercicio do direito de propried~de 
rural. Constitui, por isso mesmo, uma 
situação jurídica impositiva e expU
cita de maior peso e substância. Tra
ta-se, enfim, de um preceito dirigido 
à essência do direito de propriedade 
e não apenas uma prática, uso ou de-

, pendência de outra realidade. Enquan-
----..-
13) Proposta. de vá.rlaa entidades, redaçll.o da 

Comi.SBAo Afonso Arinos. 
14) Proposta da CONTAG, CNRA. e do I Con-

gret!IO Na:clonal do PMDB (parcialmente). 
15) SugeetAo do Engn.o Agr.o Carlos Lorena. 
16) Proposta do I CongreBSO N«clonal do PMDB. 

.17) Proposta do I Congresso NaclQillll do-PJIDB. 

to que a função adjetiva a pro:;>rie
dade, a obrigação condiciona sua ra
zão de ser. 

Desse modo, propõe-se um texto 
constitucional afirmativo e coerente 
com a atual tendência das legislações 
mais avançadas, consignando-se que 
ao direito de propriedade de imóvel 
rural corresponde uma obrigação so
cial. 

Conseqüência da aplicação de tal 
princípio é o estabelecimento de um 
conjunto de medidas calcadas em qua
tro instrumentos: perda sumária, de
sapropriação por interesse social, in
denização de valor regressivo em re
lação à área e diferenciação de pra
zos de resgate dos TDA. A não exten
são do instituto da perda sumária a 
todos imóveis rurais que não corres
pendam a obrigação social representa 
uma liberalidade do Constituinte. 

Na esteira da aplicação desse prin
cípio, propõe-se, nos casos de desa
propriação por interesse social para 
fins de Reforma Agrária, um critério 
de indenização calcado na real acep
ção do conceito de indenização. O que 
é sugerido se fundamenta no fatp de 
tornar indene (sem dano) a proprie
dade desapropriada, ressarcindo seu 
custo histórico e de investimentos rea
lizados. o atual texto constitucional 
faz com que a desapropriação de um 
latifúndio seja tratada juridicamente 
como uma simples venda compulsó
ria, quando, neste caso, tem o caráter 
de intervenção corretiva. O texto pro
posto dirime, dúvidas que trouxeram 
dificuldades operativas e em recursos 
judiciais. 

Assim, não é exatamente o preço da 
terra que será pago na desapropria
ção, mas, isto sim, ocorrerá uma in
denização a ser conferida ao proprie
tário. Indenizar, no seu sentido pre
ciso, significa deixar indene, sem dano, 
sem prejuízo. O mais corresponderá a 
premiar o proprietário absentlsta, 
dando-lhe uma premiação pelo seu 
!lomportamento anti-social e altamen
te prejudicial aos interesss coletivos. 

Essa angulação para enfocar o tema 
decorre da compreensão exata da de
sapropriação por interesse social para 
fins de Reforma Agrária, e atenta para 
a fundamental diferença desse insti
tuto com a desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública. Esta se 
encontra prevista no art. 153, § 22, da 
Constituição Federal, e aquela' no art. 
161 da mesma Carta Magna. 

Enquanto a desapropriação por in
teresse social é privativa da União, na 
outra modalidade estão legitimados a 
desapropriar, além da União, os Es
tados e :Munlcfplos. Neste caso, o obje-

to pode ser qÜalquer bem, enquanto, 
que na desapropriação para ffDa de 
Reforma Agrária somente a proprie
dade territorial rural em condições es
peciais. A razão da desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública está 
na conveniência ou interesse do Poder 
Público. Na Reforma Agrária, a desa
propriação incide sobre imóvel cuja 
forma de utilização é avessa aos va
lores fundamentais da ordem econô
mica e social. Neste caso há um cará
ter de sanção, em função do interesse 
cólettvo, visando a coibir o mau uso ou 
o simples abandono de imóveis rurais. 
Além disso, cada uma das modalida
des tem uma processualistica própria. 
A desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública está regulada no 
Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de junho 
de 1941, enquanto que a desapropria
ção por interesse social é disciplinada 
basicamente pelo Decreto-Lei n.0 554, 
de 25 de abril de 1969. Diferem, ainda, 
quanto à forma de indenização. Na 
desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública os critérios são dife
rentes daqueles utilizados na Reforma 
Agrária. Naquela situação, o desapro
priado se vê na contingência de trans
ferir seu bem ao Poder Público muito 
mais em função do interesse da Ad
ministração Pública do que em decor
rência de ato ou omissão de sua parte. 
Na desapropriação por interesse so
cial para fins de Reforma Agrária, 
cuja indenização é fixada em titulos 
da dívida agrária, a União, ao desa
propriar, age no interesse de toda a 
coletividade sobre a propriedade que 
não corresponde à obrigação social a 
ela imposta em beneficio de toda a 
coletividade. Assim atuando na pro
priedade rural que não cumpre com 
sua obrigação social, a União, ainda 
assim, indeniza o proprietário, aten
dendo, porém, a parâmetros bastan
tes diferenciados. 

Nessa linha, propõe-se como teto 
máximo de indenização o valor ca
dastral dos tributos hQnrados pelo 
proprietário. o disposiUvo proposto 
elimina dúvidas e interpretações 
como as que motivaram a declaração 
da inconstitucionalidade de parte 
substancial do Decreto-lei n.0 554/69. 
A proposta encontra guarida em al
guns outros exemplos na seara jurí
dica e tem respaldo no histórico voto 
do Ministro Francisco Resek no RE 
julgado em 19-8-83 pelo STF <cons
tante da Revista dos Tribunais n.o 
581, p. 245}. 

Cabe salientar que desde os deba
tes da Constituição de 1946 é reco
nhecido que a "propriedade 1mob111á
rie tem os limites que forem eata.be
Iecidos na le~lação civll" (A~o 
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Vivacqua). As leis de loeaçáO -que 
1 tanto se discute h$, constituem, em 
ai, um exemplo dessas restrições. 

O aumento ·da concentração fundiá
ria .e a proliferação dos imóveis ru

' rais gigantes levou à neeessidade de 
I conceber mecanismos para a limita
i ção de área através da figura do la
ítlfúndio por dimensão criado pelo Es
tatuto da Terra. 

: Nessa linha, a proposta aqui mani
festada aperfeiçoa e delimita com 
maior rigor esse instrumento. Para 
tanto, propõe a fixação da área má

:xlma em 60 módulos que jtistiffca-se 

l
em razão da extrema coneentração 
da propriedade fundiária observada 
·no País. De acordo com dados do Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA 
· (198f», os imóveis com área aprovei
tável superior a 50 módulos fiscais, 
apesar de representarem tão-somen
te 0,5% do total de imóveis rurais ca
dastrados no Pais, se apropriam de 
'uma área de mais de 100 milhões de 
hectares, área essa superior a soma 
da superticie dos Estados de São Pau
lo, Paraná, Santa Catarina e Rio 
'Grande do SUl, bem como ao somató-
1 rio dos territórios de vários paises da 
!Europa. Além disso, entidades repre-
1 sentativas na questão agrária, como 

1
ooNTAG, CNBB e, entre outras, as 
pf9prias associações de engenheiros 
' agrônomos, de reconhecida crediblll-
1 dade técnica, defendem esse limite. 

Por outro lado, a eficácia da Refor-
ma Agrária também está vinculada 

1 ao processamento rápido das desapro-
1 priações. Deve se ter sempre em con
' ta que a desapropriação por interesse 
social para fins de Refonna Agrária 

' consiste em medida sancionadora de 
· imóvel rural que não esteja cumprin
do com sua obrigação social. Isso cor
responde a.flrm.a.r que a ação da União, 

1 nessa hipótese, se faz em atendimen-
: to a interesse geral da. coletividade, 
1 recaindo sobre o proprietário omisso 

I 
ou negligente. O atual trâmite admi
nistrativo e judicial das desapropria
ções exige, por conseqüência, aprimo

. ramento. o aperfeiçoamento sugerido 
I está na previsão no texto constitu-
cional de que a declatação de interes-

" se social 'para fins de Reforma Agrá
ria opera automatJ.camente a iml&são 
dá União na posse do imóvel. Além 
disso, sugere-se que a contestação do 

1 ato r.estrip.ja-se apenas ao quantum 
· .. 1ndenizatór~_. Tal proposta se fun
damenta. no caráter discricionário do 
ato administratJ.vo praticB.ao e na de
' Legação politica que a Constituição 
·Pode fazer por tal dispoaWvo ao Pre-

1 

sidente da República. 
Medida consentânea com as demais 

aqU! _ p~posta.s, está a suspensão do$ 

despejos. A proposição objetiva res
guardar direitos de agricultores que 
mantêm a pog.ge transitória da terra 
alheia. Tenta também impulsionar a 
realização da Reforma Agrária, dado 
que irá assegurar a permanência na 
gl·eba dos que a cultivam, de todos os 
pareeiros, arrendatários e outros tra
balhadores que mantenham relações 
de produção com o titular do domínio 
do imóvel ainda que indiretamente. 

AS medidas aqui propostas não se 
descuidam dos pequenos proprietários, 
seguindo, aliás, a orientação do pró
prio Estatuto da Terra. Para isso, 
prop'õe-se fixar que estão isentos de 
desapropriação para Reforma Agrária 
os imóveis rurais explorados direta e 
pessoalmente pelo trabalhador até 
três módulos regionais de exploração 
agrícola. Tal dispositivo protege o pa
trimônio minimo individual e fami
liar, propiciando-se, por outra parte, 
o acesso à po.sse da terra na mesma 
região onde o beneficiário potencial 
habita. Explícita-se, ainda, o reco
nhecimento às formas associativas de 
propriedade da terra agrícola, essen
cial ao atendimento de uma realidade 
nacional que já incorpora esse tipo 
de domínio. 

Sugere-se também a outorga do di
reito real de uso da supexfície, para 
evitar a irreversibilidade que traz o 
titulo de domínio. A concessão é 
restrita a pessoas físicas e aos nacio
n-ais é fixado o limite de área com 
exceção para cooperativas resultantes 
do processo de Reforma Agrária. 

No bojo de tais ações, procura-se, 
ao mesmo tempo, evitar a desnacio
nalização do território criando restri
ções à aquisição de extellBÕes de terras 
cuja apropriação por estrangeiros é 
incompatível com a soberania do 
País. 

Dado que a redistribuição da terra 
é "elemento fundamental mas não 
isolado e exclusiva no processo da 
Reforma Agiária, recomenáa-se a 
adoção de principio destinado a ga
rantir condições de apoio financeiro 
e técnico para os que utilirem ade
quadamente a terra, como se encon
tra no articulado proposto. Além 
disso, simultaneamente, rep~ta-se re
levante fixar a impenhorabilidade dos 
imóveis rurais até três módulos re
gionais de exploração agrícola. 

O articulado aqUi sugerido atenta, 
ainda, para a reivindicação dos cam
poneses cujas terras foram desapro
priadas para construção de barragens 
e outras obras públicas. Tais ativida
des do Poder Público precisam ser 
disciplinadas de modo a evitar que se 
sobreponham ao interesse social. 

Embora a matéria pertinente à co
brança da Contribuição de Melhoria 
pode melhor situar-se em outro Ca
pítulo da futura Constituição, suge
re-se incluir tal instrumento até hoje 
não utilizado como mecanismo de 
pressão social para evitar a concen
tração fundiária, juntamente com o 
Imposto Territorial Rural e o Impos
to sobre a Renda. 

Propõe-se, na mesma toaáa, que a 
posse pacifica, provisória (sem ânimo 
de pennanência) e motivada por limi
te de sobrevivência seja reconhecida 
como uma reali.dade a merecer trata
mento constitucional, como concluiu 
o I Congresso Nacional do PMDB. 

O texto propõe aperfeiçoar o insti
tuto do usucapião pro labore, manten
do, como é da tradição constitu
cional, a garantia da legitimação de 
posse para aqueles que tomarem. 
terras públi-cas produtivas, com seu 
trabalho e çle suas famílias. 

Por último, a proposta constante 
do art. 15 permite a implementação 
imediata da Refonna Agrária até que 
a legislação ordinária determine a 
dimensão do "módulo regional de ex
ploração agrícola", conceito introdu
zido por este articulado. O objetivo é 
utilizar provisoriamente o dimensiona
mento modular em vigor na legislação 
atual para a classificação dos imóveis 
rurais. 

SUGESTAO N91. 863-5 

POLíCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
São Paulo, 27 de janeiro de 1987. 
OFÍCIO ND Asst-0222/87 
Do Comandante Geral da Polícia Militar 
Ao Exmo Sr. Ulysses Silveira Guimarães 
DD Deputado Federal 
Assunto: Documento - encaminha 
Anexos: a) 01 (um) exemplar dos Pressupostos 

Básicos e Diretriz para uma Política de 
Comando "Polícia e Democracia" 
b) 01 (um) livro "A Polícia Militar na 
Constituição" 
c) 01 (um) livreto "A Informática na 
Polícia Militar" 

1. Tenho a honra de 11emeter para 
conhe·cimento de V. Ex.a, um exem
plar c1e "Polícia e Democracia: Pres
supostos Básicos e Diretriz para uma 
Política de Comando", baixada por 
este Comandante Geral, visando a pro
mover o aperfieiçoamento das ações 
da Polícia MiJi.tar do Estado d•e São 
Paulo. 

2. Embasada nos fundamentos que 
s.e originam do próprio Plano Nacio
nal de Desenvolvimento (PND), que 
definiu a prioridade do social :e pre
conizou a ampla descentralização de 
r·ecursos .e decisões, -conduzidos à pro-. 
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ximidade dos locais de açã·o, tal Polí
tica de comando torna-soe o marco 
ortentador para o aperfeiçoamBnto 
comportamental desta S-esquicentená
ria Corporação, sempre pronta para 
r·esponder às demandas de uma socie
dade democrática ·e apta a prosseguir 
em sua histórica missão de prover de 
segurança o cidadão e sua família. 

3. Consta.ta-se, nos dias de hoje, 
que us propostas de inovações ou al
t•eraçõe.s do Sistema Policial Brasilei
ro, trazem no s•eu bojo o pr·econceito 
doe que a estrutura hierarquizada e 
disciplinada da Polícia Militar não 
opoOssui a flexibilidade nem inspira 
vontade de realizar correções de rumo 
para compatibilizá-la aos novos tem
pos. 

4. Ao desejo de adequações _e_ aoper
feiçoamentos compor.~amentais no po
liciamento urbano fardado, que só 
têm sido vistos como possível a.través 
das alternativas estruturais, contra
põem-se os pressupostos presentes, 
que nada mais são do que a busca d·e 
uma adequação do comportamento 
pela via mais eficaz que é a doutriná
ria. Ao lado do aperfeiçoamento dou
trinário, a evolução tecnológica e ci
·entífica faz completar o a:tinglmento 
do nível ideal de Polícia ·esperado por 
nossa população, como é o caso do 
"Novo Centro de Operações da Polí
cia Milita.r - COPOM", recentemente 
inaugurado, e que tem cond~do es
ta ():)vporação a uma maior agiliza
ção na prestação dos serviços poli
ciais, por introduzi-la na era da in
formática. 

5. Convictos de que as Polícias Mi
litares dos Estados são Instituições 
seculares que pertencem ao povo bra
sileiro e a ele servem com lealdade e 
constância, es.tamos também seguros 
de que o pa~riotismo e a iluminada 
inteligência de nossos constituintes 
saberão posicioná-las na futura C'ons
tituição deste Pais, respeitadas suas 
tra:dições e reconhecidos os relevantes 
serviços que vem prestando, ao longo 
de toda sua existência. 

6. Esperando ainda, que possa ser 
de alguma valia. para os futuros tra
balhos de V. Ex.a, na qualidade de 
membro da nossa Assembléia Nacio
nal Constituinte, rffilleto, em anexo, 
um exemplar do livro "A Polícia Mili
tar na Constituição", cujo autor é Ofi
·cial Superior desta polícia Militar. 

7. Nesta obra, podemos acompa
nhar a evolução das Polícia.s Milit~
res Brasileiras, desde o seu apareci
mento, n!Os rtempos oolonais, até a 
atual configuração das Corporações 
Estaduais, responsáveis pela manu
tenção da ordem pública, bem como, 
a comparação de textos de todas as 
Constituições Brasileiras, desde 1824, 

demonstrando as razões e os fatos 
políticos que contam e explicam a;s 
mudanças sofridas pela Polícia Mili
tar ou Forças Policiais Estaduais d·e 
Segurança Pública, no campo do Di
reito Constitucional. 

8. A análise crítica a que nos es
tamos ·reportando, a,ponta, sobr·:=·tudo, 
e de forma destacada, a importância 
de serem as iFolícias Estaduai'S forma
-das e mantidas sob os princípios ba
silares da disciplina e da hierarquia, 
com,o Corporações instituídas ~ orga
nizadas d·e forma sólida para servir 
bem às suas missões e à coletividad·e a 
que pertençam, na açã:o _con~inuada 
e eficiente contra a cnmmal1dade e 
violência. 

9. Aproveito a oportunidad'Ç para 
renovar a V. Ex.a os meus protestos 
de estima e distinta consideração. -
Theseo Darcy Bueno de Toledo, Cel.
PM Comandante Geral. 

SUGESTÃO N9 1. 864-3 

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DOS 
DETETIVES PROFISSIONAIS 

PARTICULARES, SUPERVISORES, 
INSPETORES E AGENTES 

DE SEGURANÇA 
ABDPSIAS 

Oficio: n.O 0039/87 - GPN de Repre
sentação (Faz) 
Excelentíssimo Senhor Deputado Fe
deral Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF. 

Requeremos a V. Ex. a, na forma pre
vista nos arts. 13 e 14 e demais 
artigos da Resolução n.o 2/B do Re
gimento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, para discussão nas 
comissões da matéria constitucional 
relativa ao quadro de atividades e 
profissões liberais, anexo à Consolida
ção das Leis do Trabalho, no Grupo 
de Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, acrescentando a catego
ria Profisional dos Detetives Profis
sionais do Brasil, e dá outras provi
dências, além de criar os Conselhos 
Federal e Regionais dos Detetives Pro
fissionais do País. 

A inclusão na Assembléia Nacional 
Constituinte da ação profissional de 
atividades de Profissões Liberais e 
Técnico-Científicas se fundamenta no 
art. 8.0, item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência. à Assembléia Na
cional Constituinte para. legislar so
bre as condições de capacidade para o 

exercício de profissões liberais e téc
nico-científicas, conforme os textos 
constitucionais, cujas sugestões esta
mos enviando anexas, juntamente com 
o Código de l!:tica Profissional Bási
co, de iniciativa desta Associação re
presentativa da categoria dos deteti
ves profissionais do Brasil e, quando 
aprovado, irá beneficiar cerca de 
700.000 (setecentos mil) brasileiros de 
todos os rincões da Pátria, bem como 
os familiares e dependentes daquel~ 
que exercem esta profissão liberal, 
trabalhadores dedicados à comunida
de, em prol da justiça social. 

Aguardamos deferimento. 

Belo Horizonte, 6 de abril de 1987. 
- José Antonio Nunes da Silva, Pre
sidente Nacional da ABDPSIAS e da. 
Associação Brasileira dos Jurados -
ABJUR - Eliseu Zeferino, Vice-Pre
sidente Nacional da ABDPSIAS e Se
cretário Executivo da Associação 
Brasileira dos Jurados - ABJUR -
Arlindo de Paula, Presidente do Con
selho Deliberativo da ABDPSIAS -
Adair Alves de Almeida, Presidente do 
Conselho Fiscal da ABDPSIAS e Pre
sidente da. Federação Mineira de Jiu
Jitsu. 

Relação das Regionais 
da ABDPSIAS nos 
Estados do Brasil 

1.0 
- Porto Alegre - RS 
Vig. José Inácio, 517- Conj. 909. 
Representante Regional - Flori

bal Machado nomeies. 

2.0 - São Paulo - SP 

Rua Dom José de Barros, 337 -
5.0 andar - salas 507/508 -
Centro- SP. 

Presidente !Regional do Estado de 
São Paulo - Walter Peres Pe
ralta. 

3.o - Fortaleza - CE 
Rua Senador Pompeu, 824 - 3.0 

andar - Centro - sala 323. 
Presidente Regional da Região do 

Nordeste - José Matos Mozar 
Rodrigues. 

4.0 - Mossoró- RN 
Rua Prudente de Morais, 1. 041 -

Santo Antônio - CEP 59900 -
Mossoró- RN. 

Representante - Pedro Pereira 
dos Santos. 

s.o - Pernambuco - PE 
Rua Itanagé, 41. 
Representante -Antônio Ferreira. 
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6.o - Vitória - ES 
Rua Rosário, 200 - Jacaraípe -

Berra - CEP 29160 - ES. 
Representante - Jesu Vito dos 

Santos. 

7.0- São Luís- MA 
Rua Bom Milagre, 402 - Monte 

Castelo - CEP 65000. 
Representante - Sérgio Henrique 

S. Lobato. 

8.0 - Brasília - DF 

SOB Ed. Venâncio VI- sala 209. 
Presidente Regional do Distrito 

Federal - Luiz Osório Prates 

9.o- Belo Horizonte- MG 

Presidência Nacional da 
ABDPSIAS. 

Av. Amazonas, 885 - 3.0 andar 
- sala 351 - Centro - CEP 
36180 - Minas Gerais. 

Presidente Nacional - José An
tônio Nunes da Silva e sua Di
retoria Nacional. 

Surestão Positiva. 
Que possa. permitir a instituição de· 

Serviço de investigações, segurança e 
proteção pelas entidades que men
ciona.. 

Permitindo aos órgãos da adminis
tração direta ou indir.eta da União, 
dos F8tados, Municípios:, do Distrito 
Federal e dos Territórios e às insti
tuições privadas interessadas instituir 
serviços de investigações, segurança, 
proteção e vigilância, organizados 
com pe.ssoa.l próprio, para investigar, 
descobrir, apurar, prevenir, impedir 
ou inibir ações criminosas contra a 
vida e o patrimônio, em ações priva
das e públicas, através do Detetive 
ProfJ&s.ional. 

A organização de serviÇo especial 
para os :fins mencionados nestas su
gestões, ficará à dispo&l.ção do Minis
tro <la Justtç:a. ou, quando se trata
rem de serviços locais, do Secretário 
de Segurança Pública ou Chefe de Po
licia, tendo estas autoridades compe
tência para requisitar a aplicação da 
legislação específica pertinente à res
pectiva fiscalização através da Enti
dade de Classe. 

Dispondo sobre o exercício profis:
siona.l do Técnico de Investigações e 
Segurança Física e Patrimonial e dan
do outras providências. 

Assegurando o exercício de Técnico 
de Investigações e Segurança Patri
monial em todo o território brasilei
ro, ao Detetive Profissional. 

o vandalismo tomou conta das ci
d'ades, com seguidas depredações de 
bens públicos e perda de vidas hu
manas. 

E mais, generalizam-se em todo o 
Pa(s, os assaltos, furtos, roubos e se
qüestros. 

Diante do vulto que •81S8umem os 
atos de violências de marginais, cuja 
ação é facilitada pelas ruas, bairros, 
estradas, localidades distantes, com a 
falta de segur~ça e proteção dos 
moradores, não resta aos municípios 
outro caminho senão retomarem, 
como no passado, os serviços de in
ves.tigações do DetetiV>e P.rofissional. 

O policiamento a cargo da PM e 
também da Polícia Civil, em toda a 
parte não tem dado conta do recado, 

·sem acompanhar o crescimento po-
pulacional urbano e rural, com suâs 
cons,tantes exigências de permanên
cia policial nos diversos locais. 

O desenvolvimento empresarial traz 
em seu lbojo dive,nsos problemas e, 
dentro destes, aqueles relativos à pro
teção e segurança do !Patrimônio con
tra ações criminosas. 

Proteger o patrimônio empresarial 
contra os riscos r.esulta em benefícios 
sociais, eis que a sociedade os obtém 
da iniciativa privada com o progresso, 
seja pela geração de empregos, seja 
pela oferta de serviços e bens postos 
à sua disposição. 

A proteção deV>e ser conduzida a 
partir de metodologia própria, volta
da para o emprego de técnicos, mé
todos e si$bemas de fundo técnico
cientifico. 

A segurança não. pode circunscre
ver-se à ·atividade r:epressiva. Antes 
de tudo, ela deve ser o mecanismo da. 
ação inibidora contra o crime, em suas 
diversas modalidades. 

A investigação e proteção contra a 
ação criminosa exige, por parte das 
organizp.ções, ~enormes esforços, que 
se manifestam desde a. mais simples 
proteção contra furtos até o combate 
a.o crime sofisticado, feito na área da 
lnfonnática. 

Espionagoot. empresarial, sabota
gens e furt.os, não maiB pertencem 
aos livros de ·av.enturas, mas ao d1a
a.-dia preocupante em muitas orga
nizações, que prec:lsam dis:por de ins
lirumentos humanos e técnicos, para 
combater os que, à margem da lei, os 
agridem e os destroem. 

Dentro dessa sistemática, com en
foque integrado, a presente sugestão 
visa !resguardar a :função daqueles 
que emprestam colaboração da inves
tigação particular à oficial, e à pro
teção patrimonial e pessoal, vindo 

também atendle.r ao reclamo desses 
profissionais, hoje reunidos em sua 
associação de classe, Associação BN
sileira dos Detetives Profissionais, 
Supervisores, Inspetores e Agentes de 
Segurança - ABDPSIAS. 

A Associação Brasileira dos Dete
tives Profissionais, Supervisores, Ins
petores e Agentes de Segurança -
ABDPSIAS, entidade representativa 
civil, sem fins lucrativos de finalida
de profissional, sediada com· suas !I'eS
pectivas regionais e representações 
em todos os Estados brasileiros, é mo
tivo de orgulho par.a a investigação e 
segurança privada no Brasil. 

Inspirada em organizações congê
neres, a ABDPSIAS foi criada obj:e
tivando dar à Segurança e rnvesti
gações privadas, uma visão de neces
sidade social, onde a difusão de quan
tos militam no setor ou necessitam 
d~Ie é sempre crescente. 

Embora a profissão de Detetive 
Profissional já exista de fato, como 
quase todos sabem, nos meios públi
cos e empresari.ais brasileiros, o seu 
registro pelo Ministério do Trabalho 
já é feito nas classificações brasilei
ras de Ocupações CBO e OLT. 

A sugestão de reconhecimento que 
ora apresentamos tem por obj-etivo 
regulamentar o e:x:ercício profissional 
desse técnico, abrangendo não só suas 
atribuições profissionais, mas tam
bém reconhecendo a necessidade da 
profissão no combate ao crime e à 
violência, que hoje vivem deBafiando 
a própria Polícia Ofici:al R'egllla.r. 

A colaboração dos Detetives Pro
fission~ nos municipios, cidades, ca
pitais, distritos, bairros e em rodas 
6 localidades mostra-se, assim, 1n
di8pensável nas comunidades. 

As grandes cidades não fazem ~
ceção à regra. O ideal seria que exis
tissem em todas elas, Detetives: Pro
fissionais organizados em entidades 
de classe, contando com a colabora
ção dos órgãos públicos e da !POPula
ção locais. 

Lucrarão com isso a coletividade e 
os próprios s.erviços de investigat;)ões 
e segurança pública que, freqüente
mente, não satisfazem. às necessida
des, apesar da boa vontade dos po
liciais. 

Realmente, todos reclamam em fa
vor do melhor aparelhamento poli
cial, já que as polícias, na maioria 
dos casos, não têm condições de dar 
segurança à toda a comunidade e aos 
cidadãos. 

Diante do clima de insegurança, crl· 
minalidade e corrupção em que vive
mos, apresentamos a presente suges-
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tão objetivando colaborar para a solu
ção de tão relevantes problemas. 

Se toda pessoa, natural ou jurídica, 
é responsável pela segurança nacional, 
nos limites definidos em lei, conforme 
os arts. 86 e 153 da Lei Maior, a cons
titucionalidade desta proposição se 
fundamenta no art. 8.0 , item XVII, da 
Lei Maior, que confere competência à 
União para legislar sobre "condições 
de capacidade para o exercício de pro
fissões liberais e técnico-cientificas". 
Evidentemente, a de Detetive Profissio
nal é uma profissão liberal, pois não 
se trata de funcionário público utiliza
do pelo poder de policia do Estado, 
em missões de segurança, de garantia 
de vida, dos bens materiais e morais 
dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profis
sões liberais é regulamentado pelo po
der público, inclusive no caso em que 
se trata de, necessariamente, impor li
mites ao desempenho de atividades que 
importam em auxilio indireto à ati
vidade policial e judicial, no esclareci
mento de illcitos penais. 

Se, na verdade, a profissão assegura 
o principio da liberdade de profissão, 
não pode o Estado admitir aquelas 
que contrariem de maneira tão estrei
ta o que se vincula à moral e à ordem 
pública. 

Trata-se de profissão liberal, conse
qüentemente, autorizado o legislador 
federal a regulamentar o seu exercício. 

Se uma lei ordinária considera libe
ral determinada profissão, ela passa 
a sê-lo, mesmo que se trate de uma 
rictio Iegls, assim atendido o pressu
posto do item XVII do art. 8.0 da 
Constituição Federal. 

Ou a Constituinte procede a essa re
gulamentação, inadiável, ou o libera
lismo suicida dos exagerados intérpre
tes do texto constitucional contribui
rá para que esses profissionais, que o 
legislador não pode ignorar, promo
vam desvios de conduta contrários aos 
interesses da sociedade, acoitando a 
criminalidade. 

Vivemos um período de perturba
ção social marcado por surto nunca 
visto da violência, sucedem-se diaria
mente assaltos, roubos, assassinatos, 
seqüestros, muita perda de vida hu
mana. 

Todo mundo fala em mutirão contra 
a violência, mas esquece que a clasae 
de Detetives Profissionais poderá cola
borar através de suas atividades pro
fissionais dentro do princípio ético e 
soberano. 

Aguardamos sua atenção com o mais 
alto espírito de justiça e de solidarie
dade humana. 

Estamos ao vosso inteiro dispor. 
Aguardamos a inclusão desse nosso 

pleito nas discussões da Assembléia 
Nacional Constituinte. - José Antonio 
Nunes da Silva, Presidente Nacional 
da ABDPSIAS e da Associação Brasi
leira dos Jurados - ABJUR. 

PROJETO DE LEI 

Disciplina o exercício da Profis
são de Detetive Profissional, pela 
fixação das condições de capacida
de dos seus exercentes. 

Art. 1.0 Esta lei fixa as condições 
de capacidade para o exercício da pro
fissão de Detetive Profissional, permi
tida aos diplomados em cursos regula
res de ensino médio, estabelecido o 
currículo pelo Conselho Federal de 
Educação. 

Art. 2.0 O exercício da profissão de 
Detetive Profissional é permitido aos 
que estejam, na data da publicação 
desta lei, exercendo essas funções há 
mais de 6 (seis) meses, desde que fi
liados a assaciação representativa da 
classe por igual tempo e requeiram o 
registro dentro de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Art. 3.0 O currículo a ser estabele
cido na forma do artigo anterior, de
verá reunir, entre outros, conhecimen
tos de Direito Constitucional, Penal, 
Processual Penal e Medicina Legal. 

Art. 4.0 Ao quadro de Atividades e 
Profissões do Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Liberais, ane
xo à Consolidação das Leis do Tra
balho, é acrescentada a categoria de 
Detetive Profissional. 

Art. 5.0 O exercício profissional 
previsto nesta lei dependerá de regis
tro no Conselho Regional dos Deteti· 
ves Profissionais, que emitirá Cédula 
de Identidade para a identificação pro
fissional do Detetive Profissional e lhe 
dará acesso, a juizo das autoridade~ 
competentes, aos locais e aos objetos 
e provas do crime, bem como ao acom
panhamento das diligências policiais. 

Art. 6.0 A associação representativa 
da classe poderá fundar e manter fis
calização nas escolas de formação de 
Detetives Profissionais. 

Art. 7.0 !li.: vedado ao Detetive Pro
fissional: 

a) prestar declarações à imprensa e 
às emissoras de rádio e televisão, sal
vo em caso de defesa própria ou de 
terceiros; 

b) Romper o sigilo das informações 
que nesse caráter lhe forem confiadas, 
salvo em caso de prestação de esclare
cimentos às autoridades judiciárias. 

Art. 8.0 O Detetive Profissional é 
obrigado a cumprir as determinações 

constantes dos Estatutos da respecti
va Associação Profissional, e do Có
digo de :Etica Profissional do Detetive 
!Profissional, que se constituem em 
normas disciplinadoras da profissão. 

Art. 9.0 A Associação Profissional 
de Detetives Profissionais poderá 
.criar, nas respectivas bases territo
riais, delegacias regionais, com a fi
nalidade de fiscalizar o exercício da 
profissão e amparar os Associados. 

Art. 10. No caso de conduta incon
veniente do Detetive Profissional, o 
.conselho Regional ou Federal da Ca
tegoria poderá aplicar-lhe a pena de 
!Suspensão do Registro Profissional ou 
a cassação do Registro. 

Art. 11. As Investigações Particula
res poderão ser realizadas por Dete
.tives Profissionais habilitados na for
ma desta lei. 

Art. 12 . A fiscalização do exercício 
da Profissão constitui atribuição do 
Conselho Regional e dos conselhos Re
gionais dos Detetives Profissionais dos 
Estados, que ficam criados por esta 
lei. 

Art. 13. O exercício da profissão de 
Detetive Profissional dependerá de 
registro nos Conselhos Regionais do 
Estado onde o Profissional pretender 
exercer suas atividades. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes 
dos Conselhos será feita através de 
eleição direta, por voto secreto, pelos 
Detetives Profissionais no gozo de seus 
direitos de Associados na Entidade de 
Classe. 

Art. 15. A composição dos Conse
lhos, bem como suas atribuições den
tro das respectivas jurisdições, serão 
tegulamentadas pelo Poder Executi
vo. 

Art. 16. O Conselho Federal do 
~etetive Profissional terá sede e foro 
em Brasília, Capital da República Fe
'derativa do Brasil, Distrito Federal. 

Art. 17. Os valores das unidades, 
•caxas, multas e outros emolumentos 
serão fixados pelo Conselho Federal 
de Detetives Profissionais. 

Art. 18. O Detetive Profissional é 
obrigado a cumprir, além da legisla
ção em vigor, as determinações cons
'cantes dos Estatutos das respectivas 
Associações Representativas da classe 
e seus respectivos Códigos de :Etica 
Profissional. 

Art. 19. Em caso de violência ur
bana ou de subversão da Ordem Pú
•blica, ou estado de sítio, os Detetives 
Profissionais ficarão à disposição do 
-Ministro de Estado da Justiça, para 
prestarem serviços de segurança e in
'Vestigações, desde que tais atribuições 
sejam estabelecidas em Portaria Mi-1 
nisterial. 
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Art. 20. Definir no Código Civil os 
'Detetives Profissionais como Procura
dores, qualificando-os para realizar 
investigações de acordo com suas fun
t;ões e atribuições, devendo o Deteti-

' '\Te Profissional ser definido como um 
Mandatário em busca de provas em 
casos civis, criminais, trabalhistas e 
provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica Pro
fissional dos Auxiliares da Justiça, 
quando no desempenho das suas fun
ções, busca d-e provas, fornecim-ento 
de relatórios aos cli-entes ou advoga
dos testemunhas, provas verbais ou 
escritas, cooperação a Magistrados, 
Oficiais de Justiça, Comissários e au
toridades competentes constituídas, 
procura de provas em casos civis e 
privados, procura de provas com vis
tas a processos e em todas as ativi
dades de investigações. 

Art. 22. O Poder Executivo regula
mentará esta lei no prazo de 90 (no
venta) dias. 

Parágrafo único. lf: livre, em todo 
o território nacional, o exercício da 
profissão de Detetive Profissional, ob
servadas as disposições desta lei. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na 
l:lata de sua publicação. 

Art. 24. iRevogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Associação Brasileira dos Dete
tive& Profissionais do Brasil vem de
fender o livre ex-ercíeio da profissão 
de Detetive Profissional no pais, co
operando e fazendo intercâmbios so
bre assuntos de interesse da classe, 
entre os associados e Detetives Pro
fissionais . 

Em sua justificação bem esclareee 
a importância desses profissionais dis
cretos e dedicados, como profissionais 
exercendo atividades de legítimos re
presentantes dos interesses de seus re
prese:r;ttados, através desta Proposição 
e Sugestão. 

A Associação Brasileira dos Deteti
ves Profissionais - (ABDPSIAB) em 
suas justificações dentro do Direito 
COnstitucional consagradas pela Car
ta. Magna., esclar-ecemos a. importân
cia das justificativas: 

Item 1.0 - Nos termos do art. 8.0 , 

letra :R da. Constituição Federal, das 
condições de capacidade para o exer
cício das Profissões Llebrais e Técni
co-cientificas; 

Item 2.0 - o Ministério da Indús
tria e do Comércio - Secretaria de 
Tecnologia. Industrial do Inatiuto Na-

cionai tda Propriedade Industrial -
Classificação de Atividades do IBGE 
- Edição 1975 - Portaria n.0 195 de 
80-11-79 - 57 - Serviços Técnicos 
Profissionais: classificou oomo Servi
ços Técnicos de Investigações Priva
das .através do Código de Atividades 
57-80-00 e 57-90-00- outros Serviços 
Técnicos. 

Item 3.0 - O Ministério do Traba
lho, através da Classificação Brasilei
ra de Ocupações - Volume I - Bra
silla/1977 - Sine - Sistema Nacional 
de Emprego e Salário- Portaria n.0 

13 de 16 de junho de 1978, Portaria 
Minlstérial n.0 8.654, publicado no DO, 
de 30 de novembro de 1977, conside
rando a necessidade de divulgar e im
plementar a adoção da. Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO) clas
sificou o Detetive Profissional através 
do Código 5-82-40 - dos Trabalhado
res de Serviços de Proteção e Segu
rança, através de suas atribuições de 
Detetive ProfisSional. 

Item 4.0 - Os Detetives Profissio
nais estão enquadrados para efeitos 
de Contribuições do Imposto sobre 
Serviços, no item 4 da Tabela cons
tante do art. 79, da Lei n.O 1.165, de 
13-12-66, com redação dada pelo De
creto-Lei n.o 229, de 25-11-69 e, con
seqüentemen~, .sujeitos ao pagamen
to do imposto anual, com os seguin
tes códigos: 

N.o 
Código de Atividades . . . . . . . 6 .319 

Código de Cadastro . . . . . . . . 50 

Código do INPS .. .. .. .. .. . 30 

No item 3 da Ordem de Serviços 
"E" n.O 11 - RRS, de 23-2-70, com 
a seguinte determinação: Qualquer 
pessoa física ou jurídica que utlliza 
dos serviços desses profissionais, são 
milhares de Detetives Profissionais que 
vêm contribuindo. 

Item 5.0 - ISS - Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza dos 
Profissionais Autônomos e Liberais 
das Prefeituras Municipais de todo o 
Brasil, onde milhares de Detetives 
Profissionais vêm pagando seus ISS 
locais e lNP8 locais e sindicais junto 
ao Ministério do Trabalho. 

Item 6.0 - o artigo 86 da Consti
tuição Federal diz que toda pessoa, 
natural ou jurídica é responsável pela 
segurança nacional, nos limites defi
nidos em Lei. 

Item 7.0 - As atividades de De
tetives Profissionais, representada 
atualmente por cerca de 100 mil pro
fissionais que trabalham e prospe-

ram, inclusive profissionais já inte
grados em outras atividades de todos 
os niveis, como Advogados, JornaHs
tas, Administradores de Empresas, 
Corretores de Imóveis, Contadores, 
Enfermeiras, Militares, Aposentados, 
Peritos, Motoristas, Servidores da Jus
tiça, do Poder Legislativo, Executivo e 
Judiciário, enfim, nas demais diversas 
atividades, coopeJ:"am para a resolução 
dos problemas profissionais com que 
venham a defrontar-se. cOngregam-· 
se atualmente em mais de 100 mn 
Profissionais em tQdo o País. 

Tem o Detetive Profissional braal
leiro cabedal de conhecimentoa, ex
periência acumulada em mais de 30 
anos de atividat:le.s profissionais, ido
neidade, eficiência por todos reconhe
ciaa pelos relevantes trabalhos pres
tados a toda a comunidade. 

Sentindo, por experiência própr!&, 
que o Brasil necessita de gra.~e 

'námero de profissionais, que po.ssãm 
atender a todo o imenso território 
nacional, no campo civil e criminal, 
para que, através de processos cienti
ficos e mais eficientes, possam cum
prir melhor as suas incumbências, ~
segurando a tranqüilidade social, 
idealizamos os Detetives Profissionais, 
Profissionais de Investigações civis e 
criminais. Tratando-se de atividades 
que envolvem considerável interesse 
público. estes profissionais além de 
proporcionar a milhares de brasileiros 
um tipo de trabalho honesto e útil, são 
acolhidos ou encarados com simpatia 
pelo público em geral. Um pais será 
tanto mais tranqüilo e ordeiro quanto. 
melhor se aperfeiçoe a arte de desco
brir delinqüentes e atividades malsãs. 

Todo mundo sabe que as investi
gações são uma ciência., contudo esta 
é extraordinariamente simples e com 
a ingtrução correta, porque é própria 
dos Detetives Profissionais, Peritos. em 
Investigações e freqüentemente c~ 
sultados pelas grandes organizações, 
tanto no setor civil como no criminal. 
Com o passar dos anos, tais ativida
des já foram revistas, ampliadas e 
ajustadas aos mais modernos princl
pios das investigações civis e crimi
nais, tornando-se simples em todos os 
detalhes. 

As investigações civl.s e criminais 
são técnicas e cientificas. São utiliza
das pelo Detetive Profissional, atra
vés de seus equipamentos avançadis
simos nas investigações, o aprimora
mento de sua cultura, os conhecimen
tos científicos, técnicos e jurídicos, 
seUs métodos de investigações alta-
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mente modernos e sofisticados. Estes 
avanços foram colocados por eles a 
serviço dos brasileiros, para toda a so-
ciedade, valendo como alto reconheci
mento dos serviços profissionais pres
tados por esses Detetives Profissionais 
especializados, chegando os mesmos a 
elucidar diversos casos policiais em 
qu~ a própria polícia fracassara, 
conforme publicado em jornais e re
vistas, por seus métodos de trabalho, 
baseados no espírito de justiça e soli
dariedade humanas, com idoneidade 
e eficiência. 

Entende-se como Detetive Profissio
nal o trabalhador intelectual cuja ati
vidade se estende desde a busca de 
informações, pesquisas, investigações 
de caráter civil e criminal, até o rela
tório final de trabalhos e artigos e a 
organização, orientação e direção 
desse trabalho. 

O Detetive Profissional é habilita
do a obter provas materiais e teste
munhais de qualquer caso em que 
funcione. Aquelas serão algumas ve
z>es submetidas a exames científicos 
no laboratório. Él um técnico que 
exerce a profissão de Detetive Pro
fissional, considerada uma atividade 
liberal. 

Item 8.0 - Como técnica se enten
de o lado material de uma arte ou 
'Ciência, conjunto de processos de uma 
arte, prática, norma, especialização. 

Item 9.0 - Técnico: adjetivo pró
prio de uma arte ou ciência, s.m., o 
que é perito numa arte ou ciência, 
pessoa especializada. 

Item 10 - Tecnologia: tratado das 
artes e ofícios em geral, explicação 
dos termos que dizem respeito às 
artes e ofícios, terminologia ou voca
bulário privativo de uma Ciência, 
Arte. 

Item 11 - Ciência: refere-se a co
nhecimento, saber que se adquire 
pela leitura e pela meditação, con
junto de conhecimentos coordenados 
relativamente a determinado objeto. 
Científico: adjetivo concernente S. 
Ciência ou Ciências, que tem o rigor 
da Ciência. 

Item 12 - A profissão de Detetive 
Profissional já está definida em suas 
pró:prias atri:buições, ocups.ções, ati
vidades e classificações, bem como 
em um Código de ~ca Profissional, 
onde se :fixam normas fiscalizadoras, 
dtsciplinadoras, doutrinadoras da 
classe de Detetive Profissional. Tal 
atividade não tem ainda o discipli
namento regular da lei, contrarian
do a liberdade consagrada na Consti
tuição Federal, o que impede que 
seus exercentes tenham, sem restri-

ções, o livre exercício de sua pro
fissão, que pressupõe condições de 
capacidade. o ato legislativo que 
assim proceder traduzirá situação ti
pUicadora do poder de legislar, onde 
não se pode vislumbrar nenhum abu
so do legislador, uma vez que trata
se de uma regulamentação que· vem 
ao .encóntro dos antigos anseios da 
classe dos Detetives Profissionais do 
País. 

Se a Constituinte não tiver com
petência para a regulamentação pro
fissional, quem terá competência 
para. legislar, SlElm envolver, neces
sariamente, o · estabelecimento de 
restrições ao exercício da atividade? 
Uma das exigências já se cumpriu, na 
medida em que se dá competência à 
União para dispor, legislativamente, 
sobre condições de profissões que se 
qualifiquem como técnico-científicas e 
liberais, de aoordo com a letra r do art. 
s.o da Constituição Federal, ·que dá 
condição de capacidade para o exerci
cio das profissões liberais e técnico
científicas. 

A Carta Constitucional, ao discri
minar as atribuições da União Fe
deral, deferiu-lhe, no art. 8.0, letra b, 
legislar sobre Direito Civil, Comér
cial, Penal, 'ProCessual, Eleitoral, 
Agrário, Marítimo, Aeronáutico, Es
peciais e de Trabalho, bem como 
leis complementares à Constituição, 
leis ordinárias e outras de acordo 
com a competência exclusiva da As
sembléia Nacional Constituinte. 

Entende-se como inconstitucional 
negar o direito sagrado da regula
mentação das profissões liberais 
técnico-científicas quevão contri
buir para o bem da humanidade de 
toda a comunidade, -para o benefício 
da própria Nação, alem de que já se 
encontra enquadradas as suas clas
sificações nos órgãos governamentais, 
conforme já se mencionou nas -su
gestões apresentadas, que são in$ru
mentos disciplinadores como osl de 
qualquer outra profissão liberal téc
nico-c\entíflca, que não fogem à ca
paeidade da União. 

A profissão de Detetive Profissional 
já está definida na Consolidação das 
Leis do Trabalho, de acordo com o 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0-5-43, apro
vada a Consolidação das Leis do Tra
balho, conforme Relação de Ativida
des, Código da Atividade Principal do 
Detetive Profissional, sob número 
807070-H da 1.a. Edição atualizada de 
1980 da CLT, publicada pela LTr. 

Também no Ministério da Previ
dência e Assistência Social, portaria 
n.0 2. 784 de 9-2-82, publicado no Diá
rio Oficial da União em 10-2-82, com 
relação de atividades, segundo o gr·au -

de risco, os serviços de Detetives Pro
fissionais, conforme o número de or
dem 07 - Serviços Diversos 807. 

1.0 ) Detetive Profissional, relativo, 
pertencente à profissão, pessoa que 
faz uma coisa por ofício. 

2.0) A Profissão de Detetive Pro
fissional - seu exercente atua em 
um ofício, emprego, mister, modo de 
vida; ato ou efeito de professar, de
claração pública de um sentimento ou 
modo de ser habitual; eondição so
cial, qualquer das atividades especia
liZ~aidas de caráter permanente, em 
que se desdobra o trabalho total rea
lizado em uma sociedade, de um meio 
a que o indivíduo pertence. (Detetive 
de Profissão). 

s.o) Detetive Profissional é Inves
tigador Profissional, suas atividades e 
investigações, indagações minuciosas, 
inquirições e pesquisas. 

Investig.M"; indagar, pesquisar, fa
zer diligências para aclarar, descobrir. 
Detetive Profissional é um investiga
dor secreto; ofício e uma arte, ativi
dades, profissão, ocupações, obriga.:.. 
ções, participações, comunicações es
critas, fórmula burocrática, etc. 

Sabemos perfeitamente que não é 
pedir demais, não obstante não te
mos outra alternativa, porque enfim, 
não sabemos quem somos, como fica
mos se 'Continuarmos na sombra, no 
anonimato profissional e sem ne
nhum reconhecimento de Direito, não 
existimos, a não ser no momento e:t;n 
que pagamos nossos tributos aos co:.. 
fres públicoo da Nação. 

Este apelo que fazemos, em aten
ção aos apelos recebidos da classe 
dos Detetives Profissionais do Brasil, 
com estas nossas justificativas e os 
motivos da proposição é feito pelas 
razões já expostas e é o que ora te
mos para apresentar à douta e egré
gia Assembléia Nacional Constituinte. 

Estamos confiantes no espírito de 
justiça e de solidariedade humana de 
V. Ex.a. Queremos ser reconhecidos 
por lei e jamais poderemos nos afas
tar destes ideais e desta luta. 

Com ef·eito, da proposição qu& en
caminhamos e desta nossa proposta, 
há uma correspondência com as exi
gências do mercado de trabalho, prin
cipalmente a ruveis de 2.o e s.o graus. 
Él evidente que a formação geral, hu
manística, tem prevalência sobre a 
especialização do indivíduo. 

Por estas razões, a intenção moder
na é dar condições profissionais, ca
pacidade, conhecimentos no exercício 
da profissão de trabalho e na ativida
de profissional, para atender às ne-
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cessldadea da comunidade, da vida mo
derna, que são úteis, os jornais publi
cam diarlamente anúncios com ofertas 
desses cursos, mas não possuem como 
garantias de oferecer, ao final, capa
de de trabalho. 

Com esta disposição legal, prestar
se-á também inestimável contribuição, 
no sentido de dificultar e obstruir a 
ação de "curiosos" que se fazem pas
sar inaevidamente como Detetives 
Profissionais, prejudicando sobrema
neira a classe e o trabalho das 
autoridades policiais. Uma das áreas 
que merece maior cautela dos que nela 
pretendem penetrar é a de preparação 
de Detetive por meio de cursos por 
correspondência. Uma vez formaliza
das as exigências para o exercício da 
Profissão de Detetive Profissional, es
taremos oferecendo condições para o 
aperfeiçoamento de quantos desejam 
dedicar-se a ela e, sobretudo, maiores 
garantias para o cliente que poderá, 
então, mediante a exigência da apre
sentação de credencial oficial, preca
ver-se de abusos cometidos por ele
mentos menos honestos, que freqüen
temente procuram valer-se da boa fé 
daqueles que se encontram em difi
culdades. 

Estaremos, a um só tempo, benefici
ando o profissional, a Comunidade, 
além de estarmos fornecendo a.os or
gatiismos policiais de investigações 
importante possibilidade de colabora
ção para o esclarecimento de casos 
que, por vezes, exigem exaustiva pes
quisa. Tendo a situação de instabili
dade agravada pelo fato de alguns en
graçados neste âmbito, uma concor
rência de curiosos que, realmente, só 
vêm causando problemas à nossa clas
se e às autoridades. Com esta medida, 
evitar-se-á a proliferação de organis
mos que perseguem o interesse mate
rial. 

Com esta ~dade é que solicita
mos a apreciação dos apelos que fa
l!leltlOS através desta Justificativa, em 
atenção aos milhares de colegas com
ponentes da Classe de Detetives 
Profissionais do Brasil, com a preo
cupação exclusiva de servir a esta 
categoria. 

Estas são as justificativas e os mo
tivos da proposição a que se refere 
nossa pretensão e da qual, a~arda
mos pronunciamento após inclusão na 
ASBembléia Nacional Constituinte. 

Aguardamos deferimento. José Ano 
tonio Nunes da Silva, Presidente da 
ABDPSIAS. 

Belo Horizonte, Capital do Estado 
de Minas Gerais 

Oficio n.0 05/87 
Assunto: Faz Solicitação 
Serviço: Gabinete Nacional- GPN 

Excelentissimo Senhor Membro da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Na qualidade de Presidente Nacio
nal representativo da Associação Bra
sileira qos Detetives Profissionais, 
Supervisores, Inspetores e Agentes de 
Segurança (ABDPBIAS), única entida
de representativa da classe, com juris
dição em todo o Território Nacional, 
interpretando o pensamento dos de
mais Detetives Profissionais do Brasil, 
inclusive do Estado de V. Ex.6 ,. yenho 
solicitar o seu apoio e trabSUio, no 
sentido da inclusão na Assembléia Na
cional Constituinte de matéria que vi
sa a regulamentação do exercício da 
Profissão de Detetive Profissional, 
com as seguintes justificativas: 

-Há no Brasil há mais de 30 {trin
ta) anos a profissão de Detetive Pro
fissional, inobstante a irreversível ten
dência do Direito do Trabalho em 
disciplinar e abranger todas as ativi
dades profissionais existentes, algumas 
profissões há que não foram ~to de 
regulamentação. 

Tal é o caso da Profissão de Detetive 
Profissional, existente a ponto de todo 
mundo saber da sua existência e atua
ção, mas aqueles que a exercem não 
estão amparados pelo reconhecimento 
legal. 

Todos sabem quão importante é a 
atividade do Detetive Profissional no 
mundo contemporâneo, onde as rela
ções humanas se tornam a cada 
dia mais difícil e os crimes são 
cometidos constantemente com sofis
ticação e argúcia, desafiando a própria 
Policia Oficial na sua elucidação. 

N'esoo contexto, a atuação do Dete
tive Profissional reveste-se de maior 
relevância, tomando-se ele valioso 
auxiliar de autoridades constituidas na 
solução dos mais complicados. delitos 

Este textõ"cÕÍÍftituclonal disgõe so
bre as condições de exercício da Pro
fissão de Detetive Profissional no 
Brasil, pois em todo o desenvolvimen
to da proposição não !los deparam~ 
com nenhuma disposlçao que pude§& 
comprometê-lo sob o ponto de vista 
daqueles aspectos que são entendidos 
como competência especifica deste 

-Orgão Técnico. 
o dlscipllnamento da atividade pro

fissional é assunto de Direito do 
Trabalho, matéria de plena faculdade 
legislativa do colendo e egrégio Con
gresso Nacional, que pode perfeita
mente dispor sobre as atividades do_ 
Detetive Profissional, dentro de ri
gorosos principios éticos e constitu
cionais. 

t: tendência do moderno Dlrelto do 
Trabalho o disclpllnamento daa ativi
dades profissionais, aprimorando, des
ta forma, a racionalização e divisão do 
trabalho, que deveria ser livre, em to
do o Território Nacional, inclusive no 
que diz respeito à digna profissão de 
Detetive Profissional. 

Deve, portanto, o Detetive Proflsslo
nal ter o exercício de sua profissão 
regulamentado, a fim de que po&sa 
livremente exercer suas atividades, 
como qualquer outro profLssional li
beral. 

1!.: essa a proposição constitucional 
que buscamos através destes argu
mentos que, esperamos, venha. a me
l'eeer o beneplácito dos ilustres mem
bros, Senadores e Deputados dessa 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Impõe-se, por conseguinte, seja. o 
exercício dessa atividade regUlado, a 
fim de que a legislação trabalhlata 
estenda definitivamente seu manto 
protetor aos componentes des.sa. pro
fissão de Detetive Profissional no 
Brasil. 

Na França, os Detetives Profiaaio
nais são procuradores, com qualifica
ções para realizar investigações satl.s
fatoriamente, o que nos permite defi
ni-los como mandatários em busca de 
provas, pois, em inúmeros casos, um 
individuq só pode contar consigo mes
mo para conseguir as provas neces
sárias. Não dispõe nem de tempo, nem 
de meios; pessoalmente, não pode agir 
porque seria reconhecido e porque, 
sem conhecimentos jurídicos, se a.rrls
caria a cometer err<Js <Ju faltas preju
diciais. Então ele dá, por escrito, pro
curação a. um Detetive Profissional. 

Um decreto francês de-~ de abril de 
19SQ, classificou o Detetive Prot1ss1o
nal na rubrica prof1ssional dos aux1-

..11a.res da Justiça. Quando ele busca 
provas, fornece um relatório ao seu 
cllente ou advogado, dá seu testemu
nho, verbal ou escrito, aos magistra
dos, coopera com os of1claia de Jus
tiça, com as autoridades competentes 
constituídas. 

Aguardamos VO&Sa respeitosa. e prea
tiníosa atenção, para. que seja aten
dido este nosso pleito em nome da 
classe, sobre a regulamentação oficial 
da profissão dos Detetives Profissio
naiS, e para que os mesmos possam 
exercer suas atividades livremente, de 
acordo com as leis vigentes no PaiS. 

A nossa sociedade moderna caracte
riza-se pela total insegurança, intran
qtulldade e <Jutr<Js problemas correla
tivos, q,ue têm causado perda. de blú-
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meras -vidas humanas. Por isso, essa 
sociedade vem marcando, negativa- -
mente, uma época conturbada da his
tória universal, agravada com a im
possibilidade de oferecimento de me
lhores meios de defesa à integridade 
fisica dos cidadãos. 

A despeito da existência de apare
lhamentos suscetíveis de eliminar tais 
problemas, as causas são indetermi
nadas e provocam efeitos que levam 
a população brasileira ao desespero. 

Em vista de brilhante análise socio
lógica dos fatores dominantes, o De
tetive Profissional objetiva reunir to
dos em uma só idéia: proteger cada 
pessoa dos ataques de outrem, cer
cando-a de mecanismos próprios da 
sociedade, através de homens bem 
treinados pelas instituições, sem as 
violências e torturas, tudo isso em 
consonância com os meios protetores 
oferecidos pelos poderes da União e 
dos Estados. 

Esta sugestão, pois, acreditamos, 
merecerá sem dúvida a melhor aten
ção dos Senhores Deputados e Sena
dores, em virtude de regulamentar 
uma profissão que não representa 
ônus para a Nação e para os Estados 
da Federação. Pelo contrário, irá con
tribuir para amenizar uma área ca
rente e que necessita realmente de um 
trabalho de profissionais habilitados. 

A profissão de Detetive Profissional 
já está bastante difundida, regula
mentada em diversos países, conheci
da em nosso meios, através de filmes 
desde os tempos mais remotos, sur
gindo agora com estudos e treina
mentos técnicos, sendo plenamente 
justificável a aprovação de sua regu
lamentação. 

Naturalmente que, se esta profissão 
é existente e regulamentada em vá
rios países desenvolvidos material e 
intelectualmente, em todo o mundo, 
como a França, Espanha, Alemanha, 
Bélgica, Dinamarca, Irlanda, Itália, 
Luxemburgo, Países Baixos, Grã-Bre
tanha e Estados Unidos, além de inú
meros outros países, necessário é que 
no Brasil seja ela igualmente regula
mentada, a fim de que cada comuni
dade brasileira possa contar com tra
balhos tão importantes em benefício 
da população de um modo geral e das 
próprias autoridades governamentais. 
Além disso, irá beneficiar o Detetive 
Profissional, parte integrante da so
ciedade, que poderá passar a ser um 
verdadeiro auxiliar da Justiça. 

Atualmente, o Brasil conta com mi
lhares de profissionais habilitados, 
'aguardando com ansiedade a aprova-

.ã.o da sugestão que reconhecerá o 
exercício da sua profissão, abrindo 
·oportunidade de trabalho para uma 
considerável parcela da juventude 
brasileira. 

Na expectativa da costumeira aten
ção de V. Ex.a, apoiando e trabalhan
do para a aprovação da referida pro
posição, esperamos que nosso pleito 
tenha a melhor acolhida por parte de 
V. Ex. a e de seus pares na Constituin
te, aprovando-o em benefício de uma 
profissão tão significativas para a Na
ção. 

Subscrevo-me, com as expressões de 
meu grande e elevado apreço, e colo
camo-nos ao inteiro dispor de V. Ex. a 
e de seus pares no que pudermos ser 
úteis, esperando merecer de V. Ex. a 
as melhores atenções quanto a esta 
nossa solicitação. 

Atenciosamente, José Antonio Nunes 
da Silva, Presidente ~acionai Repre
sentativo da ABDPSIAS. 

SUGESTÃO N9 1. 865-1 

ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

MILITAR FEDERAL 

1. A proposta anexa, de constitu
cionalização da Assistência Judiciária, 
d-estina-se a garantir a amrpla defesa 
do necessitado, {lntendido como tal 
não apenas o ipObr:e, mas todo indiví
duo carente da tute:La jurídica, como 
o réu 11evel no processo crime, o liti
gante eLe pequenas causas etc. Hoje, 
os nec.essitados r~resentam cerca de 
80% da população, .sem contar a pon
derável parcela da classe média que 
não tem mais condições de arcar com 
a'S e1svadas d·esp-esas judiciais. 

2. Mas, para garantir a am2la de
f:esa, é preciso que a Assistência Ju
diciária (também conhecida como De
f.ensoria Pública ou de Ofício, Advo
cacia de Ofício ou por outro nome que 
a bem identifique) se constitua num 
órgão independente e não num apên
dice de órgão estranho à sua missão. 

3. Assim, deve estar desvinculada 
do Ministério Público, cuja marcante 
ação acusatória de·squalifica-o para a 
prática da advocacia ·e até mesmo pa
ra a chefia indireta da Def·ensoria Pú
blica. Além disso, a atividade postula
tória é reservada, .por lei, aos inscri
tos na Ordem dos Advoga:dos do Brasil, 
que disciplina e fiscaliza o exercício 
da advocacia. 

4. Tampouco, a Assistência Judici
ária deve es·tar a cargo da Proc'!lrado
ria do Estado, órgão que congrega ad
vogados incumbidos da defesa dos in-

teresses, não do indivíduo, mas do Es
tado, como parte em um Iritígio. 

5. Por outro lado, a exigência d·~ 
concurso e o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos dão ao Defensor de Ofí
cio uma proteção de que carece o ad
vogados incumbidos da def:esa dos in
menta para atuar na área da Assis
tência Judiciária, mediante remune
ração arbitrada pelo juiz, apena:s co
mo uma atividade secundárta de seu 
escritório particular .dJe advocacia. 
Ora a atividade marginal, no caso, é 
precária, inclinada à displicência ~ à 
improvisação. Por isso, o cred·enCia
mento deve ser evitado, inclusive por 
ser mais dispendioso, •em relação à 
Defensoria Pública. 

6. Outra anomalia é a subordina
cão do Defensor Público ao Pod·er Ju
cli:ciário, porque contraria a postura 
natural, do órgão julgador, de total 
equidis,tância das partes em lití_gio. 

7. Cumpre ao seto!"le.s atuantes da 
sociedade a tarefa de sensibilizar a 
Assembléia Nacional Constituinte pa
ra a correta solução do crônico pro
b1em.a do acesso do necessitado à Jus
tiça, consubstanciada na propos·ta 
anexa, que visa, tão-somente, prover 
a Defensoria de Ofício da indepen
dência de que dispõem o Ministério 
Público e o Poder Judiciário, paxa o 
livre e eficaz exoercício de suas fun
ções. 

CONTRIBUIÇAO A ASSEMBI...m.A 
NACIONAL CONSTITUINTE 

Tema: Oonstitucionalização da As
sistência Judiciária 

Proponente: Dr.a Lourdes Maria 
Oelso do Valle, Advogada, Presidente 
da Associação dos Membros da Assis
tência Judiciária Militar Federal, a.a 
Secretária do Instituto dos Advogados 
Brasileiros. 

Proposta: Na nova Constituição da 
República, a Assistência Judiciária 
deve ser inserida como órgão indepen
dente - a Procuradoria Geral da As
sistência Judiciária J!1aderal -, regida 
por Lei Orgânica ·própria, com atua-
ção junto aos juízes e tribunais da 
União (Justiça Federal, Militar, do 
Trabalho e El·ertoral) :e dotada das 
prerrogativas que garantam seu pleno 
exercício, inclusive a de postular con
tra as pes.soas de Direito Público. 

Justüica~ão 

O tribunal está fechado para os 
pobres. 

Ovídio, séc. I a. C. 
1. A Carta Magna vigente limita-: e 
a inscrever a ASsistência Judiciária 
ent11e os Direitos e Garantias Indivi-
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duais, com injus:tificávei parcimônia: 
"Será concedida assistência judiciária 
aos necessitados, na forma da lei". 
(art. 153, § 32). Enquanto i~so, Os di
reitos e atribuições da Magis'tratura 
e do Ministério Público são descritos 
sob titulação próp-ria (Capítulo VIII 
"Do Pod-er Judiciário" e Seção Vil "Do 
Ministério Público" do capítulo VII 
"Do Poder Executivo"). 

2. O Estado não pode d-esempe
nhar, apenas, as funções de Estado 
julgador e de Estado acusador. :É tem
po <Le assumir, também, o não menos 
relevante papel de Estado defensor, 
-em nome de uma ajuda legal ao ne
ce~sitado, eficaz e abrangente. 

3. A independência do órgão da 
Defesa é condição essencial ao cum
primento dos mandamentos constitu
cionais da ampla d·9fesa e do contra
ditório. Em outra:s palavra.s, não há 
hierarquia nem subord1nação entre os 
membros do chamado tripé da Justiça 
(Advogado, Promotor, Juiz), para que 
ela se faça a salvo de pressões. (art. 
6'9 da Lei n.O 4. 215, de 27-4-63 l. 

4. Justifica-se, por outro lado, a 
inclusão, entre as atribuições da De
fensoria de Oficio, da prerrogativa de 
postular contra as pessoas de Direito 
.t>úblico, o fato do necessitado ser, 
muitas vezes, vítima inerme do arbí
trio ou da má interpretação da lei( 
pelas autoridades públicas. 

Rio de Janeiro, março de 1987. -
Lourdes Maria Oelso do Valle, Presi
dente. 

SUGESTAO N9 1. 866-0 

LIDERANÇAS DAS ALDEIAS 
PAKUERA 

Senhor Presidente, durante todo o 
período que precedeu à instalação da 
As&embléia Constituinte, o pov:o Ba
kairí realizou debates sobre questões 
que dizem respeito ao índio e à cida
dania, no contexto da rocieda.qe mul
tiétnica brasUeira. Desses debates par
ticiparam homens e mulheres de di
ferentes faixas etárias, representando 
as diversas aldeias Bakairí. 

EEsas discussões levaram ao f:'stabe
lecimen~o de interesses .a de~ejos co
muns, traduzidos em ·propostas consi
deradas fundamentais à democratiza
ção das relações entre Estado e Povos 
Indfg.enas. 

Em anexo, encaminhamos a Vossa 
Excelência as conclusões desses deba
tes, solicitando sejam incluídas como 
ponto de 'Pauta da Assembléia Cons
tituinte. 

Nesta oportunidade, desejamos a 
~dos os integrantes da Ac;sembléia 
Oons:i.tuinte felicidades em seu traba
lho, esp9rando sejam competentes na 
rep·resentação dos ve-rdadeiros inte
resses do povo brasileiro e da'! diver
sas etnia.c; que o compõ·em. 

Muito atenciosamente, - cacique 
Gilson Kauto, pelas lideranças das al
deias Pakuéra, Aturua, Kaiahualo, Paxola, 
Painku, Âtâbe e Sawâpa. 

PROPOSICAO DO POVO BAKAIRí 
DE PONTÔSt PARA DISOUSSAO NA 

ASS·EMBLÉIA CONSfi'ITUINTE 
I - Princípios 

1 - Os direitos indíg'enas assegura
dos na Constituição de 1946 são man
tidos e ampllados, para melhor defi
nição da cidadania i.ndigena. 

2 - Os grupos indígenas são reco
nhecidos como sociedades e etnias di
versas, .no conjunto da soci·edade na
cional. 

3 - As línguas indígenas :raladas 
no território nacional são reconheci
das como idiomas. 

4 - As terras da União oqupadas 
por grupos indígenas e sua descen
dência são reconhecidas eomo sua 
propriedade coletiva. 

5 - A permissão e negociação de 
·entra:da d·e não índios em territórios 
triba'is são de dir-eito exclusivo dos 
povos indígenas. 

6 -- A manutenção do ensino indí
gena é dever do Estado e responsabi
lidade da União. 

7 - A decisão sobr:e estradas de 
acesso de ·territórios tribais ao siste
ma rodoviário é reservada aos grupos 
indígenas, cabendo à União a ab-ertu
ra e manutenção dessas vias. 

8 - A'S Unidas Federadas que pos
suam grupos tribais em sua área po
lítico-administrativa deverão implan
tar órgão próprio de encaminhamen
to de assuntos indígenas relativos à 
sua área, em articulação com o órgão 
central do Governo F-ederal. 

II - Propostas 

1- Educação 

1.1 -Estender-aos indígenas direi
to a vagas eStPOOiais nas Unt~ersida
des, à semelhança dos convênios in
ternacionais. 

1.2- Criar programas de apoio fi
nanceiro para continuação de e.stu
dGS fora daa aldeias :a nível de I, Il 
em graus. 

1.3 - Oficializar o ensino bilingüe 
nas a1deias. · 

1. 4 - Res'POnsabilizar a União pela 
manutenção de escolas indígenas. 

1.5 - Alocar percentual de recur
sos do orçamento da União, dec-orren
tes da aplicação da eme.nda Calmon 
à Educação Indígena. 
2- Terra 
2 .1 - Transferir a propriedade das 

terras ocupadas por grupos indígenas 
para os mesmos, de forma ~letiva, 
com regis-tro próprio, sem !prejuízo 
das obrigações do Estado com relação 
à proteção do patrimônio indígena. 

3 - Meio Ambiente 
3 .1 - Proibir a mineração em áreas 

indígenas. 
3. 2 - Criar programas federais d:e 

pl1eservação dos mananciais e recupe
ração da sua veg'etação ciliar em 
áreas indígenas. 

4- Saúde 
4 .1 - Criar p.rogra:mas especiais de 

saúde para atendimento às populaçõ-es 
indígenas, incluindo reservas de lei
tos em hospitais próximos às terras 
indígenas para assegurar melhor 
atendimento . 
5- Tutela 
5.1 - Redefinir a tutela com vistas 

ao estabel·eelmento de limites que 
resguardem aos índiOB o .exercício da 
cidadania, sem pr·ejuízo de obrigações 
do Estado já estabelecidas. 

6- Estradas 

6 .1 - Incluir no orçamento do 
DNER recursos para abertura e ma
nutenção das estradas que dão acesso 
à r.ede rodoviária. 

7 - Administração Estadual 
7.1 - Criar, em .nível das. unidades 

federadas, órgãos destinado.s ao tra
tamento de assuntos indígenas e de 
articulação entre Governo Federal .e 
Governos Estaduais sean exclusão, li
mitação ou transf.erência do órgão 
competente, .em .níve1 cte· administra
r;ão federal. - Gilson Kauto - Fer
nando Maiúca. 

SUGESTAO N9 1.867-8 

ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DE 
ASSISWNCIA JUDICIÁRIA 

MILITAR FEDERAL 

Art. 1.0 A Assistência Judiciária, 
instituição permanente e essencial à 
função jurisdicional do Estado, tem 
como incumbência a postulação e a 
defesa, em todas as instâncias, dos 
direitos dos juridicamente necessita
dos, podendo atuar, também, judicial 
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ou extrajudicialmente, contra u:>es.soas. 
físicas e jurídicas de direito público 
e privado. 

Parágrafo único. São princípios 
institucionais da Assistência Judiciária 
a unidade, a indivisibilidade e a inde
pendência funcional, gozando, ainda, 
de autonomia administrativa e :finan
ceira. 

Art. 2.0 A Assistência Judiciária é 
organizada, por lei complementar, em 
carreira composta de cargos de, cate
goria correspondente aos órgãos de 
atuação do Poder Judiciário junto aos 
quais funcione, dando-se o ingresso na 
.carreira na classe :inicial, mediante 
éoncurso público de provas e títulos. 

Art. 3.0 A Assistência Judiciária é 
dirigida pelo Procurador-Geral da As
sistência Judiciária, nomeado pela 
Chefia do Poder Executivo, dentre os 
ocupantes dos cargos da classe final 
da carreira. 

Art. 4.0 Ao agente da Assistência 
Judiciária, como garantia do exercíc1o 
pleno e da independência de suas fun
ções, são devidos os direitos, garantias 
e prerrogativas dos membros da Ad
ministração da Justiça. 

Art. 5.0 Lei complementar organi
zará a .A.s.sistência Judiciária da União, 
em todas aiS instâncias e estabelecerá 
normas gerais a serem adotadas na 
organização da Assistência Judiciária 
dos Estados, Distrito Federal e Terri
tórios, observado o disposto neste ca
pítulo. 

Justificação 

1. Lamentavelmente, no quadro da 
evolução gerai dos organismos encar
regados da ministração da Justiça, a 
Assistência Judiciária figura como o 
ramo retardatário, pois, até hoje, ca
rece de uma Lei Orgânica, o que n~o 
acontece com a Magistratura e o Mi
nistério Público, os quais, cada vez 
nais, aperfeiçoam suas instituições, 
num natural processo evolutivo condi
c.ionado pelas novas exigências da só
ciedade brasileira. 

2. O projeto, em anexo, destina-se 
a corrigir essa anomalia, assegurando 
os direitos dos juridicamente necessi
tados, através de uma Assistência Ju
diciária atuante em todas as instâncias 
e, para isso, estruturada em órgão 
independente, com carreira, chefia e 
Lei Orgânica próprias, tal qual ocorre 
com a Magistratura e o Ministério 
Público, que formam com a Defesa o 
chamado tripé da Justiça. ' 

3. Essa igualdade do status entre 
os membros da Atividade-fim da Jus-

tiça está consagrada na Lei n.0 4.215, 
de 27-4-63 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil) que dispõe em 
seu art. 69: 

"Entre os juizes de qualquer ins
tância e os advogados não há hie
rarquia nem subordinação, deven
do-se todos consideração e res
peito recíprocos." 

4. Assim, a independência da As
sistência Judiciária é ·essencial ao 
cumprimento dos mandamentos da 
ampla defesa e do contraditório. Au
tor e réu devem ter, em juízo, os mes
mos direitos, as mesmas garantias, 
bem como os m-esmos deveres. 

5. Quando o Estado assume as di
mensões acusadora e julgadora, em 
detrimento da dimensão defensora, ele 
está, na realidade, reforçando traços 
autoritários do próprio Estado e ne
gando, explicitamente, qualquer pre
tensão de se tornar um autêntico Es
tado de Direito democrático. 

6. A Assistência Judiciária não po
de, portanto, permanecer como um 
apêndice de órgão estranho à sua mis
são. Por isso deve estar desvinculada 
do Ministério Público, cuja mercante 
ação acusatório desqualifica-o para a 
prática da advocacia e até mesmo paxa 
a chefia indireta da Defensoria Públi
ca. Além disso, a atividade postulató
ria é reservada, por lei, aos inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil, 
que disciplina e fiscaliza o exercício 
da advocacia. 

7. Tampouco, a Assistência Judi
ciár1a d•eve estar a cargo da Procura
dorta do Estado, órgão qu.e congrega 
advoga<los incumbidos da defesa dos 
interesses, não do individuo, mas do 
Estado, como parte em um litígio. 

8. Outra anomalia a combater é a 
subordinação do Defensor Públito ao 
Poder Judiciário, cuja postura natu
ral é de total equidistância das partes 
em conflito. 

9. Por outro lado, a exigência de 
concurso e o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos dão ao Defensor Público 
de carreira uma proteção de que ca
rece o advogado liberal, que busca o 
credenciamento para atuar na área da 
Assistência Judiciária, mediante remu
neração arbitrada pelo juiz do feito, 
apenas como uma atividade secundária 
de seu escritório particular de advoca
cia. Ora, é sabido que a atividade mar
ginal, no caso, é precária, inclinada à 
displicência e à improvisação, além de 
ser muito mais onerosa para o erário 
do que a Asistência Judiciária organi
zada em carreira. Sublinhe-se, ainda, 

que ci Juiz é juiz da causa 'e não do 
desempenho do Advogado. 

10. Justifica-se a inclusão, entre as 
atribuições da Assistência Judiciária, 
do poder de postular e defender direi
tos contra as pessoas de Direito Pú
blico, o fato de o necesitado de asis
tência judiciária estar sujeito, como 
qualquer cidadão, ao arbí·trio ou a má 
interpretação da lei, por parte de au
toridades governamentais. 

11. A extensão à Assistência Judi
ciáti.a das garantias e prerrogativas da 
Magistratura e do Ministério Público 
é uma decorrência lógica da igualdade 
funcional que deve existir entre os três 
membros da Administração da Justi
ça: Advogado, Promotor, Juiz. Afinal, 
essas garantias e rp.nerrogativás não 
:floram instituídas sob inspiração cor
porativista, mas, sim, para permitir 
que a justiça se faça a salvo de even
tuais injunções ou represálias. Desse 
modo, não há por que negá-las ao 
Defensor do jurisdicionado. 

12. A prática ensina que a dispari
dade de tratamento entre iguais, em 
status funcional, além de criar insa:. 
tisfação, da ao leigo a falsa imores.são 
de que há uma hierarquía <Õnde na 
verdade ela não existe) com reais pre
juízos ao andamento dos trabalhos. No 
âmbito judiciário, a sacralização da fi
gura do Juiz é um sério obstáculo à 
boa distribuição da justiça. 

13. O Estado não pode mais se li
mitar às fu·nções de Estado Acusador 
e J~lgador, pois é tempo de assumir, 
o nao menos relevante papel do Estado 
Defensor, em nome de uma aiuda legal 
eficaz e abrangente, a cerca de oitenta 
e cinco por cento da população brasi
leira incapaz de arcar com as despe
sas judiciais, não considerado nesse 
percentu~ a ponderável parcela da 
classe média carente de assistência 
judiciária. 

14. O presente projeto visa fortale
cer a Justiça, democratizá-la, através 
da Assistência Judiciária, como in~ti
tuição permanente e essencial à fun
ção jurisdicional do Estado, deixando, 
a.:::siln, de ser um mero benefíci·o liega:l, 
concedido ao necessitado de tutela 
jurídica. 

15. Com base no exposto, confia
mos que o texto, em anexo, venha a 
figurar em capítulo .próprio na Cons
tituição Federal, ao lado dos que tra
tam do Poder Judiciário e do Minis
tério , Público. É nossa convicção que 
este e o caminho para resolver~ o crô
nico problema do acesso do necesitado 
à Justiça. . 

Brasília, 2 de abril de 1987. - Lour
des Maria Celso do Valle, Presidente. 
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SUGESTAO NC1 1.868-6 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília (DF) 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, os Secretários Estaduais 
dos Transportes, vêm realizando en
contros que objetivam estabelecer li
nhas de ação em comum, troca de 
experiência e, principalmente, mais 
ampla participação no processo de de
mocratização do País. 

Desde o 1.0 Encontro, realizado em 
São Paulo, no mês de outubro de 1986, 
até o 4.0 Encontro, ora em realização 
em Brasília, o tema dominante tem 
sido a elaboração da nova Constitui
ção Brasileira. 

Assim, após estes Encontros, foi ela
borado documento que procura sinte
tizar as opiniões dos atuais Secretá
rios dos Transportes e oferecer subsí
dios para o Debate Constituinte, sob 
a forma de "Uma Proposição de Prin
cípios para o Setor de Transportes", 
q1,1e.passamos às mãos de Vossa Exce
l'êncla para apreciação e encaminha
mento que considere pertinentes. 

Desde logo, e adicionalmente, o Fo
rum de Secretários Estaduais de 
Transportes, mantêm-se à disposição 
dos Senhores Constituintes, para o 
assessoramento em bases permanentes, 
nas questões relacionadas ao trans
porte. 

Certos de que, desta forma, estare
moft..contribuindo para a instauração 
da democracia no País, em nome dos 
Secretários Estaduais dos Transpor
tes, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente.- Adriano Murgel 
Branco, Relator do Grupo de Trabalho 
de Elaboração dos Subsídios à Consti
tuinte 

ENCONTRO DE SECRETáRIOS 
ESTADUAIS· DE TRANSPORTES 

Forum Permanente 

OS TRANSPORTES NA 
CONSTITUIÇJí..O 

Princípios Propostos com Subsídios 
à C.onstituinte 

Brasília, 10 de março de 1987 

OS TRANSPORTES NA 
CONSTITUINTE (*) 

a) IMPORTANCIA e PAPEL DO 
SETOR TRANSPORTES 

O Brasil, como País de dimensões 
continentais, tem uma economia com
plexa e uma estrutura produtiva rela
tivamente moderna e integrada -
COmP.arável às economias dos países 
mais desenvolvidos. 

A sua industrialização fez-se a um 
ritmo acelerado, o mesmo ocorrendo 
com o seu processo de urbanização. 
No entanto, profundas desigualdades 
na distribuição da renda e nas opor
tunidades de acesso a padrões míni
mos de dignidade marcaram o cresci
mento do País, sempre, ao longo de 
sua história. 

Considerando esse contexto - no 
momento em A,Ue se definem as von
tades e os perfis de nossa sociedade 
- o setor de tran.soprtes vê sublinha
da a importância específica do papel 
que tem a desempenhar. 

Sua importância decorre de sua na
tureza Essencial para o desenvolvimen
to global do País e seu caráter Estra
tégico para o desenvolvimento econô
mico e social. 

(*) A partir de estudos e intensos 
debates desenvolvidos ao longo de três 
Encontros Nacionais (São Paulo -
6-10-86, Recife 5-12-86, Curitiba -
6-2-87), os Secretários de Transportes 
dos Estados examinaram em profundi
dade a questão dos transportes na no
va Constituição. Desejosos de contri
buir para a discussão do tema, trazer, 
como fruto de sua experiência, suges
tões para a nova Constituição, assim, 
sentem-se no dever- neste momento 
histórico e fascinante de um grande 
debate nacional - de focalizar neste 
texto-síntese, suas experiências, preo
cupações, princípios e diretrizes sobre 
o tema dos transportes, submetendo
os aos seus concidadãos que têm a 
grave responsabilidade de exercer fun
ções constituintes. 

1: essencial porque condicional de 
outras atividades: o transporte cole
tivo é direito de todos, dado que, sem 
ele não se viabilizam outros direitos 
essenciais: ao trabalho, à educação, 
à saúde e à segurança. Exercer este di
reito é ter condições de exercer a cida
dania, em outros aspectos básicos. 

1: estratégico porque básico para o 
desenvolvimento, dado que sem o 
transporte estrangula-se o processo 
produtivo e instala-se o caos urbano. 
Dotar o Brasil de uma eficiente e 
necessária infra-estrutura de trans
portes é dar condições de exercer 
soberania e independência. 

Do ponto de vista econômico, o se
tor de transportes constitui um supor-

te de toda a atividade produtiva. Tem 
um papel estratégico: 

...,_ pela sua efil::iência e seus custos, 
confere a· todo o sistema produtivo 
competitividade nos mercados internos 
e fora do País; 

- pela sua confiabilidade e efetiva 
disponibilidade, pode induzir ou res
tringir as políticas econômicas de Go
verno como, p. exemplo, a sustentação 
da política de produção de alimentos 
básicos' e de produtos industriais es
.senciais, atendendo à ampliação do 
mercado doméstico e aos programas 
sociais; 

- pela sua contribuição à abertura 
de novas fronteiras, sustentando as 
frentes de expansão econômica ou pro
movendo o desenvolvimento regional 
e, em especial, pela sua articulação 

·com o setor industrial, como deman
dante de veículos, sistemas e tecnolo
gia avançada. 

Do ponto de vista social, o setor 
de transportes constitui um direito 
fundamental das populações, especial
mente as de menor renda, que precisa 
ser atendido: 

- pelo que representa como direito 
associado ao direito ao trabalho e, 
portanto, direito que deve ser assegu
rado indiscriminadamente e a custos 
compatíveis com a renda do trabalho; 

-- pelo que significa como direito 
de acesso às oportunidades de vida e, 
em conseqüência, acesso aos bens de 
educação (escolas, centros de treina
mento), de saúde (postos de saúde, 

'hospitais, de lazer e de serviços 
(equipamentos urbanos); 

- pelo que signifi'ca como direito 
1:11ais amplo de ir e vir e, portanto, 
deve estar disponível para a movi
mentação livre em todo o território 
nacional, possibilitando a migração 
ou transferência de pessoas e de suas 
famílias para onde e quando assim o 
desejarem. 

O atendimento às necessidades so
ciais está intimamente relacionado 
com o redirecionamento dos projeto.s 
de transportes, privilegiando não 
mais as classes de maior renda, mas 
buscando servir às necessidades das 
camadas mais pobres da popula~. 
Aqui, não se trata de simples questão 
de eficiência, mas de decisão política, 
pois, no atual estágio de nosso desen
volvimento social, o setor precisa con
tribuir para o resgate da enorme di-
vida social contraída oo longo de dé
e~ de ·prtvllégios dados aos mais 
ricoS. po 'J)Onto de .vista polftico, il se-
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tor de transportes é também impor
tante: 

- pela atuação que nele ocorre, das 
três instâncias de Governo. A centra
lização é um traço secular da orga
nizaç~o política do Pais. E romper es
te estado de coisas não é fácil. Requer 
tempo, competência e persistência; 

- pela necessidades de restituir ao 
setor público suas funções, como po
der concedente, regulador, coordena
dor e fiscalizador dos serviços de uti
lidade pública; 

- pelo fato de que o exereício com
petente da função pública - onde o 
Estado em seus diversos níveis é a 
instância de ação da SQciedade e da 
realização dos seus desejos e necessi
dades - requer mecanismos que per
mitam o controle desta mesma socie
dade sobre os atos e resultados da 
ação dos órgãos de Governo. 

b) QUADRO SITUACIONAL DO 
TRANSPORTE 

Muito embora, conforme ressaltado, 
o caráter estratégico e essencial do 
transporte seja óbvio, forçoso é reco
nhecer que o quadro da situação dos 
transportes no País, lamentavelmen
te, não é nada animador. Com efeito~ 
no transporte urbano de passageiros, 
na quase totalidade das maiores ca
pitais e das metrópoles a situação bei
ra ao caos. Milhares de horas são per
didas diariamente pelas populações 
usuárias, em especial as de mais bai
xa renda., via de regra num transpor
te lento, sujo, desconfortável e de bai
xo nível de segurança. Enquanto isso, 
a prioridade de fato acaba sendo .({a
da ao trànsporte individual. Até cer
to ponto pode-se afirmar que o pobre 
"vive" menos, com centenas de horas 
subtraídas do oonvívio familiar e so
cial por um transporte ineficiente, ao 
mesmo tempo em que morre mais, 
atingido que é, mais facilmente, pe
los constantes acidentes provocados 
pelos baixos padrões de segurança. 

A nível urbano, embora existam ca
sos particulares em que o modo hi
droviário representa alternativa im
portante, como nas áreas da Baixada 
Santista, Rio-Niterói e Vitória, o ser
viço de transporte coletivo é extlrcido 
pela ferrovia de subúrbio e pelo ôni
bus, além dos metrôs de São Paulo e 
do Rio de Janeiro. 

Enfrentando sérios obsfáculos de 
ordem econômica e financeira, a fer
rovia e o metrô conseguem atender a 
parcelas maiores da demanda, res
tando ao ônibus a tarefa de suportar 
o tranaporte de passageiros, forçado 
,ainda a conviver com as distorções da 
distribuição dos pólos de empregos e 
dos assentamentos residenciais. 

o transporte coletivo urbano por 
ônibus, por muito tempo relegado a 
segundo plano, apresenta-se hoje co
mo um problema altamente sensível. 
A má qualidade e alto preÇ() desse ser
viço público alimentam os protestos 
das populações usuárias. 

Além disso, com a elevação dos pre
ços de combustíveis, e com os custos 
dos transportes coletivos sendo pres
sionados pelo aumento das distâncias, 
pela redução da velocidade devida aos 
congestionamentos de trânsito e pela 
inadequação dos itinerários, coloca-se 
a dramática questão da fixação das 
tarifas, caua vez mais tendendo a se 
tornarem impraticáveis para a gran
de maioria dos usuários. Outro fator 
que contribui para a ineficácia do sis
tema é o despreparo, tanto por parte 
do Poder Público quanto do setor pri
vado, constatado no nível gerencial, 
operacional e administrativo. 

Há ainda óbi'Ces de natureza legal 
e institucional: 

- inexistência ou inadequação de 
leis, decretos e regulamentos equacio
nando a figura da concessão de ser
viços públicos, e questões do tipo atri
buições do poder concedente, vincula
ção de recursos, critériôs de atuação e 
avaliação, entre outros; 

- multiplfcidade, superposição e 
conflito dos organismos governamen
tais direta o~indiretamente vincula
dos ao setor .Jio transporte urbano, 
especialmente nos grandes centros, 
onde as entidades federais, estaduais 
e municipais administram, de forma 
isolada, segmentos distintos do sis
tema. 

Em síntese, o trabalhador acaba por 
consumir grande parte do seu tempo 
em deslocamentos residência-traba-
lho-residência, perdendo produtivida
de, desgastando-se emocional e fisica
mente, e vendo subtraído o seu tem
po de lazer, de convívio familiar, so
cial e de exercício de cidadania. 

O transporte de passageiros de lon
go percurso é basicamente efetuado 
por meio de ônibus rodoviário, num 
mercado r.egulado pelo Poder Público, 
em termos de concessão de linhas, 
itinerários, freqüência. Embora de 
maneira geral melhor do que o ur
bano, mesmo assim enfrenta proble
mas quanto à segurança dos veículos 
e a qualidade geral dos serviços. 

o atendimento de passageiros pela 
ferrovia para viagens de longo per
curso está sendo gradativamente 
abandonado, pelos altos custos envol
vidos e pelas perturbações que provo
ca na cireulação dos trens de carga. 
~ceção a esta reg~a parece estar em_ 

alguns poucos e bem determinados 
eixos ferroviários com alta demanda, 
real ou potencial de passageiros, co
mo por exemplo, as ligações Rio/São 
Paulo/Campinas. 

Por outro lado, o transporte hidro
viário de passageiros de longo percur
so assume, em algumas regiões do 
Pais, especialmente na Bacia Amazô
nicas, o papel de única opção dispo.:. 
nível a custos compatíveis com o po
der aquisitivo da população. 
' -

o transporte de cargas, por sua 
vez, com peso ponderável na compo
sição óo PIB, apresenta riscos de es
trangulamento, que podem represen
tar forte inibicão ao desenvolvimento 
de outros setores estratégicos. São 
inadmissíveis as perdas de safra e de 
eõmp.etitividade industrial que a con
figuração do sistema de transportes 
tem alimentado, comprometendo to
da a economia. 

A deficiência da estrutura de arma
zenamento, principalmente ao nível 
de unidade produtora, pressiona o sis
tema de transporte para a movimen
tação instantânea da produção agrí
cola. Fenômeno equivalente se obser
va no atendimento às necesstdades 
de transporte de cargas no setOr se
cundári-o. 

Dada a i>Ua inerente flexibilidade, o 
transporte rodoviário passou a assu
mir parcelas crescentes dessa tarefa, 
a ponto de responder atualmente por 
dois terços da movimentação geral de 
cargas num quadro distorcido no qual 
não se aproveitam as vantagens de 
eseala e de menor custo de um trans
·porte de maior capacidade, como a 
ferrovia e a hidrovia. Daí, as pres
sões de investimentos se voltarem 
sobretudo para a ampliação da ma
lha rodoviária. Os aspectos de opera
ção e conservação e segurança ficam 
em segundo plano, dentro da visão 
construtivista ainda preponderante. 

Embora seja reconhecido que o 
transporte de cargas em corredores 
densos é também mais econômico 
através do sistema ferroviário, com
parativamente ao roddoviário, a rede 
ferroviária brasileira sofreu seguidas 
políticas de desuso e desinvestimento. 

Por seu turno, o modo hidroviário 
somente agora começa a expandir-se, 
de forma a explorar o seu verdadeiro 
potencial de transportes, com destaque 
para os investimentos que o Estado 
de São Paulo vem realizando na Hi
drovia Tietê-Paraná e o sistema e 
operação no Rio Grande do Sul. 

Desse modo, convergem as crescen
tes pressões da demanda sobre o sis:
tema rodoviápo. Na tentativa de aten-
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dê-Ias os usuários do sistema ultra
passam os limites aceitáveis de segu
rança, infringindo os regulamentos 
nos excessos de velocidade e de carga, 
bem como descuidando da manuten
ção dos veículos. 

Com isso perdem todos: o governo 
perde nos resultados dos investimen
tos realizados em infra-estrutura e 
operação; os transportadores perdem 
pela destruição de seu equipamento; 
a sociedade perde no conjunto, espe
cialmente pelo crescente número de 
acidentes e de mortes nas estradas, 
cujas estatísticas, para dizer o míni
mo. são estarrecedoras. 

Em linhas muito gerais, estas pare
cem representar as condições de cam
po de transportes no Brasil. 

c) POR QUE ESTA SITUAÇAO? 
Por que a situação dos transportes 

chegou a um nível tão crítico? Tra
tar-se-ia, esta situação, de um caso 
isolado? Infelizmente, a situação crí
tica do setor não parece ser um caso 
isolado. É generalizada a falência dos 
serviços de utilidade pública. Os "por
quês", sem dúvida são muitos, varia
dos e complexos. 

No entanto, na raiz destas causas 
repousam o modelo de desenvolvi
mento, e o regime político das últi
mas décadas, que conduziram a uma 
excessiva centralização de poderes e 
de recursos, a uma visão paternalis
ta, a perda da noção da coisa pública 
e à, apropriação do aparelho de Esta
do pelos interesses de maís curto pra
zo. Este conjunto de fatores levaram 
a uma intervenção desordenada do 
Estado e a decisões extremamente dis
cutíveis. Senão vejamos: 

* prioridade para a realização de 
obras e projetos de viabilidade duvi
dosa e custo certamente maior do que 
o necessário - e para a aquisição de 
máquinas e equipamentos - desne
cessários e tantas vezes importados 
sob a forma de "pacotes" quando po
deriam ser produzidos no Pais; 

* a mentalidade "obrista" prevale
cendo sobre a nec·essidade de se aper
feiçoar os sistemas de gestão e sobre 
a necessidade de se conservar o pa
trimônio público; 

* a falta de um :planejamento mí
nimo, que defina prioridades clara
mente, deixe explícitas as políticas e 
diretrizes setoriais, não permita que o 
casuísmo se sobreponha ao racional 
e que o episódico se sobreponha aos 
interesses permanentes e maiores. 

Esta3 obras sem nexo, estes inves
timentos sem viabilidade, estas ações 
sem sentido - tudo isso tem, na ver-

dade, um sentido - servem aos inte
resses mais imediatos e foram pos
síveis porque não existiam controles 
da sociedade sobre o Estado. ' 

E, no entanto, é possível ser dife
rente! 

Estão aí os exemplos recentes, ain
da realizados no regime autoritário e 
que mostram todo um caminho a per
correr. Senão, vejamos: 

* a realização do projeto dos "tro
lebus" de São Paulo e do Recife, ti
rando partido da capacidade produti
va interna e da competência para pla
nejar, a longo prazo, seus sistemas de 
transporte coletivo urbano; 

* O programa de desenvolvimento 
urbano e do sistema de transportes 
da Região Metropolitana de Curitiba, 
dentro de um Plano Diretor longa
mente amadurecido e aperfeiçoado, 
com o apoio da comunidade; 

* a recuperação da Rede Ferroviá
ria Federal S/ A-RFFSA, livre da men
talidade de obrista, voltada para a 
gestão eficiente de seus recursos e re
cuperando o seu patrimônio; 

-* a criação da Câmara Metropoli
tana de Transportes de São Paulo: co
mo fórum de debates onde tem assen
to a comunidade que paraticipa do 
processo decisório e fiscaliza as ações 
do Poder Público; 

* as Câmaras de Compensação de 
Sistemas de Transporte Urbano, em 
Belo Horizonte, Recife e Brasília, que 
começam a recuperar o papel do se
tor público e reorientam a ação das 
empresas privadas; 

* a construção de extenso progra
ma de vicinais, pelo Brasil todo, dan
do prioridade às obras que atendam 
efetivamente à produção; 

* a realização da Hidrovia Tietê
Paraná, buscando planejar a longo 
prazo o desenvolvimento da extensa 
região e a curto prazo dando prio
ridade à intermodalidade; 

* a articulação entre o setor pri
vado e o setor público para conhe
ber e realizar projetos de Transpor
te de carga. intermodal; e 
tantos outros que confirmam ser pos
sível mudl:l.r ~ste estado de coisas. 

d) MOMENTO DE REORGANIZA
ÇAO DO PÂíS: PROPOSTA DE DIRE
TRIZES 

VivemQs um momento crítico no 
processo de mudança para uma socie
dade democrática, mais justa, mais 
organizada e no caminhar :para um 
regime 'político estável. O povo não é 

·espectador indiferente desse processo 

de mudança. Ao contrário, é agente 
ativo e consciente, devendo-se notar 
as mudanças ocorridas mais acelera
damente, nestes últimos anos. 

É preciso uma reforma do Estado e 
isto terá de surgir de um desejo da 
sociedade. E uma opção: 

- qual o "modelo de desenvolvi
mento" desejado? 

- E qual o papel do Estado e do 
setor público nesta sociedade? 

A nossa opção será, uma vez mais, 
pelo Estado autoritário? A serviço de 
poucos privilegiados? Dependente das 
forças externas do País? Centraliza
dor? 

Ou nossa opção se fará pelo Esta
do democrático, de fato? Isto é, pela 
instauração de uma democracia so
cial, de iguais oportunidades !para to
dos nós? Pela soberania do País? Pe
la descentralização do Poder? 

E o setor público? Persistirá a visão 
paternalista? Ou nossa opção será pe
la :busca de uma transparência na 
ação do Estado? Pela procura de espa
ços para assumir responsabilidades e 
obrigações, como usuários ou contri
buintes? Pela conquista do papel de 
sujeito da História e não um simples 
objeto-cliente ou consumidor? 

O reordenamento da sociedade bra
sileira se desenvolve atualmente em 
frentes,- dentre as quais se destaca 
a reforma constitucional confiada à 
Assembléia Nacional Constituinte -, 
em meio a um grande Debate Nacio
nal, que haverá de discutir todas es
tas questões, sem dúvida da maior re
levância. 

Os Secretários dos Transportes dos 
E:;tados e suas equipes, a partir dos 
Encontros Nacionais mencionados, e 
com o desejo de se engajar nesse pro
cesso de debate. vem aprofundando 
essencialmente as questões relativas 
aos seguintes grandes temas: 

- os transportes da nova Constitui
ção; 

- o planejamento e o processo deci
sório na área dos transportes; 

- a criação de mecanismos perma
nentes de consulta e integração entre 
as Secretarias de Estado dos Trans
portes. 

De acordo com o desenvolvimento 
desse 'processo, querem colocar em 
discussão as preocupações que os afli
gem e as idéias que têm a propor aos 
Senhores Congressistas, incumbidos de 
elaborar a Nova Constituição; como 
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também às autoridades federais, aos 
órgãos representativos da sociedade 
civil e à opinião pública. 

e) PRINCíPIOS BASICOS 
Assim, orientados pela vontade de 

encontrar soluções papra os graves 
problemas de transportes, aqui aven
tados, os Secretários propõem em sín
tese, o reconhecimento e proclama
ção dos seguintes princípios: 

1) Direito de todos (maioria) de ir 
e vir 

Este direito há de ser assegurado. 
Isso significa: 

- por um lado, que é dever do Es
tado prover o sistema de transporte 
de vias adequadas, de acordo com as 
necessidades sócio-econômicas da ma
ioria, e para cumprir o seu papel de 
assegurar direitos básicos; 

- por outro, que o transporte cole
tivo é um direito amplo que, indepen
dentemente da capacidade financeira 
do cidadão, deve ser assegurado pelos 
poderes públicos. 

Significa, ainda, que o transporte 
coletivo tem preferência sobre o trans
porte individual nas vias públicas. 

Em síntese, trata-se de reconhecer 
claramente o caráter de essencialidade 
do transporte. 

2) Direito de movimentar mercado
rias 

1!.: um direito do agente econômico 
que realize uma atividade de interesse 
econômico-social, contar com uma in
fra-estrutura minima de transporte, 
assegurada pelo Estado. 

3) Reconhecimento do caráter estra
tégico 

Há que se reconhecer o caráter es
tratégico dos transportes no esforço 
de desenvolvimento. 

4) Transporte - serviço de utilida
de pública 

O transoprte pode vir e ser exerci
do por entidades privadas, mediante 
concessão regulamentada. 

As tarifas de transporte coletivo, 
por ser serviço essencial, de utilidade 
pública, deverão ser calculadas em re
gime de serviço pelo custo. 

5) Regulamentação do transporte de 
mercadorias 

O transporte de mercadorias, exer
cido em regime de livre competição, 
deve ser regulamentado pelo Estado, 
devido a sua natureza. 

6) Benefícios e contrapartidas 

Os benefícios especiais .a determi
nados segmentos, claramente advindos 

dos investimentos públicos em trans
portes, devem ensejar contrapartida, 
mediante contribuições especiais, in
clusive a de melhoria. 

7) Disciplina normativa nacional 
Pelo seu caráter estratégico, o trans

porte deve ser objeto de disciplina 
normativa nacional, tendo em vista a 
proteção e o desenvolvimento do tra
balho e o capital nacionais. 

8) Competência da União, Estados 
e Municípios 

- Descentralização 
Significa o conceito de que a ne

nhum âmbito mais amplo de governo 
será atribuída responsabilidade por 
tarefas que possam ser realizadas pe
los órgãos mais próximos dos usuá
rios do sistema de transportes. 

9) Planejamento participativo 
O cidadão deve dispor de canais e 

possibilidades concretas de acesso e in
fluência na definição das prioridades 
de transportes. 

Dentro do conceito de descentrali
zação, a legislação ordinária definirá 
as áreas de competência da União, dos 
Estados e dos Municípios para plane
jar, coordenar, conceder, regulamentar 
e fiscalizar os serviços de transportes. 

10) Arrecadação e tributos: compa
tibilização com as responsabilidades 

A participação nos tributos deve ser 
compatível com as responsabilidades 
de cada âmbito (União, Estados e Mu
nicípios). 

f) PRECEITOS PROPOSTAS 
Em função dos princípios expostos, 

sugere-se à Assembléia Nacional Cons
tituinte a adoção dos seguintes pre
ceitos, a serem incorporados à nova 
Carta Magna em elaboraçã~ inserin
do-se onde for m~is apropriado: 

V-b O As despésas federais com 
transportes obedecerão a plano pplu
rianual aprovado, mediante lei com
plementar, de cujo anteprojeto par
ticiparão representantes dos Estados, 
Municípios e entidades interessadas; 

O Compete à União expedir, medi
ante lei complementar, normas gerais 
de princípios sobre direitos dos usuá
rios de serviços de transportes; 

VI-c O Além da possibilidade de co
brança da contribuição de melhoria, 
União, Estados e Municípios poderão 
recorrer à desapropriação por zona ou 
para revenda; 

O Entre os princípios do sistema fi
nanceiro nacional, inscreve-se: 

VI-a - as valorizações imobiliárias 
causadas por ato do Poder Público, 

pertencem à entidade que lhes deu 
causa. 

V -a o Todo ato do Poder Público 
que implique proveito patrimonial da
rá ensejo a exigibilidade de remunera
ção compensatória. 

0 Os serviços de conservação de es
tradas vicinais poderão ser custeados 
por taxas exigidas aos proprietários 
que delas têm uso potencial, tomando
se por critério de repartição (rateio) 
de seu custo a área das propriedades; 

VI-c O Não incidirão impostos so
bre os ingressos decorrentes de desa
propriação. Ao fixar o montante desta, 
o Juiz levará em consideração a valo
rização da área remanescente do imó
vel do desapropriado; 

VI-a O Ao regular a concessão de 
serviço público a lei assegurará bases 
tarifárias que permitam justa remu
neração do capital, melhoria e quali
dade do serviço e garantam o equilí
brio econômico-financeiro do contra
to; 

VII-b O A exploração e aproveita
mento dos recursos naturais somente 
serão feitos mediante a garantia da 
preservação dos usos múltiplos dos 
mesmos, devendo o seu desenvolvi
mento ser realizado de forma a evitar 
as ações predatórias aos ecossistemas; 

VII-b O O Poder Público e todas as 
pessoas físicas e jurídicas são respon
sáveis pela preservação do meio am
biente, natural ou humano, tendo em 
vista manter o equilíbrio ecológico, 
assegurar o direito à vida e a perpe
tuidade das espécies, melhorar as con
dições de vida das populações menos 
favorecidas e proteger a vida humana 
das agressões pelo sistepw. produtivo 
e pela organização da sociedade e do 
trabalho. 

---~ 

SUGESTÃO N9 1.869 

VAGO 

~ ·----
SUGESTÃO N9 1.870-8 

Com as nossas homenagens, esta 
contribuição à Constituinte e ao 
aprimora;mento das liberdades e ins
tituições democráticas em nosso País. 

Atenciosamente, - Dr. Oswaldo de 
Carlos, Prefeito Munici(!>al - Dr. Gas
parino José Romão, Autor. 

Sugestão n.O 1.870-8, da Prefeitura 
Municipal <1e Guarulhos, encaminhan
do o livro O Estado e a Constituinte, 
de Gasparlno José Romão, com 408 
páginas, abrangendo conheeimentos 
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de Ciência Política, Teoria Geral do 
Estado, Direito Constitucional, Direi
to Administrativo e Sociologia- aplica
dos ao estudo sobre a formação, os 
principias básicos, a estrutura e os 
poderes do Estado, inclusive oobre os 
.sistemas politico-constitucionais ado
tadoo no Brasil. 

Distribuição: Oomiss.ão de Sistema
tização -- IX. 

SUGESTAO N9 1.871-6 

Ref.: Requerimento n.O 189, de au
toria do vereador João Bosco (Líder 
do PC do B), aprovado por unanimi
dade, em sessão ordinária realizada 
em 10-3-87. 

"A Câmara Municipal de São José 
dos Campos - SP, por decisão de 
Plenário, em sessão realizada dia 10 
de março, interpretando o sentimen
to democrático dos quatrocentos e 
cinqüenta mil habitantes do Municí
pio, manifesta o seu mais irrestrito 
apoio à concessão do direito de voto 
aos :praças de pré, soldados, sargen
tos e marinheiros, medida imprescin
dível para garantir o exercício da 
plena cidadania. a esses brasileiros. -
Vereador .Jairo Pintos, Presidente." 

SUGESTAO N9 1.872-4 

"A Câmara Municipal de São José 
dos Campos, por iniciativa do Verea
dor João Boaco (PC do B) e decisão 
de Plenário, interpretando o senti
mento democrático da população jo
seense, apoiou o movimento em favor 
da realização de mudanças substan
ciahl no eálculo da aposentadoria, eu
cabeçada pelo Deputado Jorge Ue
qued, cujas propostas serão analisa
das e votadas pela Assembléia Nacio
nal Constituinte. Entendemos que a. 
nova Constituição deve preservar o 
valor real das aposentadorias e evi
tar que os inativos continuem per
dendo 50% (cinqüenta por cento) dos 
valores do benefício ao a;posentar-se. 
- Vereador Jairo Pintos, Presidente." 

SUGESTÃO N9 1.873 

A UBIP- União Brasileira de In
formática Pública, entidade que con
grega os interesses do setor público 
na área de informática, entendeu d·e 
constituir uma Comissão para atuar 
junto a Assembléia Nacional Consti
tuinte, levando suas propostas e asses
soramento aos Sena;dores e Depu
tados que têm a atribuição de redigir 
a Carta Magna brasileira. 

A Comissão "Informática e Consti
tuinte", instalada solenemente no 

Congresso Nacional, em 18 de feve
reiro último, tem como objetivos am
plos levar aos Constituin'f:..oo seu a.poio, 
subsidiando-oo quanto aos diferentes 
aspectos técnicos, políticos, econômi
cos, sociais .e culturais que envolvem 
o setor de infol'llllática em nosso Pais 
e ainda apresentar propos.tas objeti
vas sobre as questões pertinentes ao 
setor público de informática, notada
mente aquelas que dizem respeito à.'> 
responsabilidades sociais desse se~
mento. 

Oa princípios norteadores (la OOlnis
são "Informática e constituinte" são 
os mesmos do Movimento Brasil In
formática: 

• A informática deve ~rvir ao de
senvolvimento sócio-econômico •e cul
tural da Nação; 

• o desenvolvimento da informáti
ca deve se apoiar, principalmente, na 
capacitação científica e ~tecnológica 
nacionais; 

e A reserva de mercado é condição 
para o desenvolvimento de uma tec
nologia nacional de informática. 

Dentro desses prJncfpio.s, defende-se 
que a discussão sobre a questão da 
.i:nformática :possa ser organizada, em 
termos dos trabalhos constituciona1sl 
da seguinte form.a: 

-direitos e •garantias individuais; 
- direitos dos trabalhadores e ser-

vidores públicos; 

- desenvolvimento eientifie.i e tec-
nológico; 

- reginíe da atividade econômica; 

- intervenção do Estado. 

cada um desses S~Spectos será dis
cutido detalhada-mente a seguir. 

1. Direito e Garantias Individuais 
As tecnologia:& de :Informática estão 

provocando grandes e importantes 
mudanças na vida quotidiana das 
pessoas e na vida social. Tais mudan
ças podem favorecer ou criar pro•ble
mas à segurança e privacidade das ci
dadãos, introduzindo questões novas 
que sequer eram pensadas há pouco 
mais de 15 anos. 

o assunto deverá receber especiàl 
atenção da Cot18tituinte. A Comissão 
destaca oo seguintes pontos básicos a 
mel'ecer a análise ·e definição pQr par
te dos Constituintes: 

a) o direito e a fo:rm.a de acesso, 
pelo cidadão, às informações a seu 
respeito contidas em aJq,'llivos de da
dos de qualquer natureza; 
.. b) o direito de corrigir ou mandar 
corrigir informa.çõea 1ncorretaa: 

c) a definição de tipos de informa
ção que não devem constar, indivi
dualiza.damente, de arquivos de da
dos (e:x;emplo: ideologia, privacidade, 
etc.); 

d) a definição da responsabilidade 
dos administradores dos arquivos ~e 
dados pelas informações armaz.ena
das; 

e) a garantia de uso da informação 
para as fins exclusivos aos quahl f"Ji 
solicitada ou cedida; 

f) os reflexos da utilização do m1me
ro único na vida do cidadão. 

2. Direitos ~ Trabalhadores 
~ Servidores Públicos 

A rpar de 'Problemas de ordem ge-ral 
oobre este ponto, a C1missão entende 
q~ 4pelo f·ato ·da informática permear, 
cada vez mais, os diversos segmentos 
da ativida;de econômica e, observada' 
as tendências interne.cionaãs de absor
ção de postas de tra;balho pela auto
mação .do proCesso ·produtivo, :par~e 
necessário incluir nas pautas de dis
cussão .a -seguinte agenda: 

a) direito à ·reciclagem e reapro
veitamento da mão-de-obra. eventual
mente liberada no processo de auto
mação; 

b) direito de participação dos tra
balhadores ·e servidores na· decisão 
sobre, ~st.e ponto, a ~missão entende 
emrpresas e órgãos públicos; 

c). dire1:to de ;pal'ticlpaA}ão dos tra
balhadores e servidores nos bene·ficios 
do progresso técnico .- tparticipação 
nos luçros e redução r da jornada. de, 
trabalho; 

d) uso obrigató~o -de medidas · tec
nológicas visando eliminar ou ;reiu
zir ao minimo a inl;\alubri.dade dos 
loca.Ls de trabalho. 

s. Desenwi'Vinwnto Cientifico 
e Tecnológico 

A COmissão assume como esSencial 
a abordagem da importâricia da auto
nomia t-eenológiea por entender que 
esta .questão está· est:r;ei:tamente vin
culada. à noçoo de soberania nacional. 

Acredita a conl.lssão que a sobera
nia de' ·uma. DJi.çao está diretamente, 
vincul~a ··à· sua: ca.pamdade de .con-~ 
oober, projetar, produzir e comerciali
zar os bens e serviços que a:ssegurem, 
a sua própria existência, concedendo
lhe também, uma margem de mano
bra política internacional q'U.e quebre 
a situação ditada por uma divisão in
ternacional do trabalho, que propicia 
a algumas nações o monopólio da 
criação e inovação tecnológica e a 
outras, a mera utilização de tecnolo
gia importada. 
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Por esta razão a questão da tecno
logia nacional,· entendid·a coano a ca
capidade de se obter alternativas para 
a solução dos problemas vividos pela 
Nação, é assunto do capítulo da so
lberania e deve merecer profundos de
bates na Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

A e-xperiência brasileira na busca de 
uma autonomia tecnológica, notada
mente na área de infor.mática, é bas
tante rica e merece dedicada atenção. 
o fomento do segmento protegido está 
sendo viabilizado pelo mercado inter
no, reservado às empresas que utilizam 
tecnologia nacion~I: e possuem capital 
genuinamente brasileiro. o setor está 
sendo grande empregador de mão-de
obra qualificada, auxiliando o Estado 
na tarefa de fomentar a criação de 
uma massa crítica de técnicos e cien
tistas, capaz de criar e apror}riar-se 
de tecnologia necessária à Nação. 

POr estas razões sugerimos o seguin
te conjunto de pontos para o debate 
e definição entre os Constituintes: 

a.) a autonomia tecnológica da Na
ção é fator de soberania nacional e 
deve ser perseguida pelo conjunto da 
sociedade. O Brasil deve ser absolu
tamente livre para decidir qual, como 
e quando obter a tecnologia necessária 
para a solução de seus problemas, su
bordinando-a às características so
ciais e culturais do País e à plena uti
lização de seus recursos humanos e 
materiais; 

b) o mercado interno brasileiro é re
curso- da Nação que democrática e so
beranamente decide sobre sua utiliza
ção para fomentar iniciativas de de
senvolvimento; 

e) a fortnação e manutenção de uma 
massa critica de cientistas e ·técnicos 
em universidades, centros de pesqui
sa ·e empresas deve ser explicitamente 
considerada na carta Constitucional, 
como condição principal para o suces
so de políticas que visem a autonomia 
tecnológica da Nação, inclusive defi
nido critérios que assegurem os re
cursos necessários ao planejamento do 
setor. 

4. Regime da. Atividade Econômica 

Considera a Comissão imperiosa a 
existência de autonomia tecnológica 
para que a Nação experimente a ne
cessária soberania em suas decisões. 
Essa autonomia fica limitada ·e pode 
ser inviabilizada quando o mercado de 
produtos de alta densidade tecnológi
ca é ocupado .por empresas multina
cionais. Estas empresas detêm os co
nhecimentos necessários à concepção, 
projeto, tecnologia d·e processo e de 
comercialização de seus ;produtos, os 

quais foram elaborados por técnicos 
de seus países de origem, com vistas 
às suas respectivas realidades. 

Por esta razão é necessário que a 
definição de empresa nacional inclua 
o conceito de controle tecnológico, 
uma vez que os cri·térios até hoje ado
tados não resguardam os interesses da 
Nação. 

Além deste aspecto, é relevante dis
cutir a forma encontrada pelo Brasil 
para fomentar a indústria nacional de 
informática. Ao optar pela reserva 
do mercado para a empresa nacional, 
o Brasil deu prioridade a um instru
mento de promoção industrial que, 
além de favorecer o desenvolvimento 
tecnológico, rey;elou-s.e superior aos 
mecanismos tradicionais de concessão 
de incentivos e benefícios fiscais, ge
radores de todo um conjunto de dis
torções econômicas e sociais. 

Não se dey;e ignorar que as empresas 
nacionais de informática, em apenas 
10 anos, lograram ocupar mais da me
tade do mercado interno, fato que não 
ocorre, por exemplo, em nenhum país 
da Europa Ocidental. 

O país considerou o seu mercado 
interno como recurso nacional e com 
ele busca alavancar o desenvolvimen
to de toda a sociedade. 

Sugere a Comissão a consideração 
sobre estes pontos: 

a) estimular as tecnologias inova
doras e adequadas ao desenvolvimen
to nacional; 

b) o mercado brasileiro é recurso da 
Nação que democrática e soberana
mente decide sobre sua utilização para 
fomentar iniciativas de desenvolvi
mento; 

c) que a definição de empresa na
cional inc:lua o conceito de controle 
tecnológico. 

5. Intervenção do Estado 
No caso da informática, o Estado 

tem sido pioneiro e desbravador em 
empreendimentos que vão desde a 
prOdução de equipamentos e progra
mas, passando pelo uso de processa
mento eletrônico da informação e 
prestação de serviços, chegando à nor
matização do próprio setor. 

Assim, a Com.issão sugere as seguin
tes questões à análise e consideracão 
dos Constituintes: · 

a) o Estado como promotor de bens 
e serviços, preservando o patrimônio 
tecnológico das empresas estatais; 

b) o Estado como comprador, utili
zando efetivamente seu !Poder de com
pra para alavancar o desenvolvimento 
tecnológico; 

c) o Estado como usuário, tornando 
acessíveis seus a;rquivos de dados à 
população e criando novos serviços 
para melhor atendimento ao cidadão 
e aumentando a transparência de suas 
operações; 

d) o Estado como órgão normativo, 
garantindo os instrumentos de parti
cipação dos diversos segmentos da so
ciedade na definição e avaliação das 
políticas do setor. 

SUGESTA.O Nfl 1.874 

Art. A Justiça Eleitoral é exer-
cida pelos seguintes órgãos: 

I - Tribunal Superior .Eleitoral; 

II - Trlbttnais Regionais Eleito
rais; 

III - Juntas Eleitorais e JuÍZes 
Eleitorais. 

Art. O Tribunal Superior eleito-
ral com .sede na Capital da União e 
jurisdição em todo ter.ritório nacional, 
~ontpor-se-á de 7: (sete) Ministros, no
meados :Pelo' ·Presidente da República, 
depois· de aprovada a. escolha pelo Se
nado: :Federal, dentre brasileiros natos 
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, 
com notório saber jurídico e reputa
ção i.Ubá,.da, sendo 3 (três) e.soolhidos 
dentre juizes dos. Tribunais RegloJ;lais 
Eleitorais. 

Parágrafo único. Os Ministros do 
Tribunal Superio:t: Eleitoral terão as 
me(>mas garal1tias, prerogativas, ven
~~Jllen,tQs. e impeçlimentos dos Minis
tras- dp Tribunal.Fede~al de Recursos. 

Art. Haverá, na Capital de ca,da 
:E1staqq, e no Distrito Federal, um tri
bpn_al Regional Eleitoral composto por 
7"'(~e~~)- m~mbros, nomeados pelo Pre-
1Si~~-~te dp.' Rept'íblica, em lista tripli
.c:e, e1a:borada pelo Tribunal Superior 
~e!Wlj.l, :, den.t_re brasileiros natos 
_maiores de.® (trinta)' anos, possul
qore!l..!.de ~otprfu s_aber juridico e re
putaçao ,ili_bada, _sendo 3 (três) escQ-
1hldos d'entre os juízes eleitorais. 

Parágrafo único. Os membros dos 
Tribunais Regionais Eleitorais terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, 
vencimentos e impedimentos dÓs Juí
ze; togados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho. 

Art. A lei disporã sobre a organi:.. 
zacão da Primeira Instância da Jus
tiça eleitoral, cujo exer:cício caberá a 
juízes eleitorais ·e às Juntas Eleitorais, 
estas presididas por aqueles e inte.
gradas por pessoas indicadas pelp 
Tribunal R.egional Eleitoral e nomea
dos por seu Presiden_t!J. 

Parágrafo único. Poderão sez:;J.ns
tittiídos .Tuízos Eleitorais de Prf"rileio. 
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ra Instância, visando· a substituição 
'gr~dual dos' JuíZÓS EStaduais. 

Art. A lei ~stabelecerá a compe
tência da Justiça. Eleitoral, ·incluindo 
entre as suas atribuições: 

I - O regi~tro e cassação de r~gis
tro dos partidos politlcas, assim como 
a fiscalização de suas' finanças; 
ll- A divisão eleitoral do país; 

m ......... o alistamento eleitoral; 

IV - A. fixação da& datas das elei
ções, quando não determinadas por 
disposição cQnstitue,ional ou legal; 

V - O ·processamento e apuraÇ40, 
daa eleições e &·expedição dos diplo
m'as; 

VI - A decisão das argüições· de 
inelegibilidade; 

VII- O processo e julgamento d,os 
crimes eleitorais e os que lhe são co
neXO$, bem como o de habeas corpus 
e màndado de segurança em matéria 
eleitoràl; 

VIII- O julgamento de reclamações 
relativas a ·obrigações impostas por 
lei aos partido~. políticos; 

IX - A decre.tação de perda de 
mandato nos casQs previstos nesta 
Constituição. 

Art. Das decisões dos 'Dribuna.is 
Regiona.Ja Eleltora.Ls soinente caberá 
recurso para o Tribunal Superior Elei-
toral quando: · 

I - Forem proferidos contra ex
pressa disposição de lei; 

n - Ocorrer divergência na inter
J'retaçâo de lei entre 2 (dois) ou mais 
Tribunais EleitoraiS~ 

m- Versarem sobre inelegibilida
de ou expediÇão de diplomas nas elei
ções federais e est~uais; 

IV - Denegarem habeas eorpus ou 
mandado de segurança. 

Art. As decisões do Trlbunal Supe
rior Eleitoral são irrecorríveis, salvo 
as que contrariarem esta. Constitui
ção e as denegatórias de habeas cor
pus e mandado de segurança, das 
quais caberá. Recurso Extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal. 

Art. Os Te.nritórios Federais do 
Amapá, Roraima e Fernando de No
ronha ficam sob a jurisdição, respec
tivamente, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais do Pará, Amazonas e Per
nambuco. 

Art. .Junto aos óreios da .Justiça 
Eleitoral funcionaria o Mln1.stério Píl-

blico Federal Comum e o Ministério 
PúbÍico Estadual, nos termos da lei. 

Parãgrafo único. A lei poderá crtar 
Ministério Público Especializado para 
os fins previsto neste artigo. 

lnstiftcaçio 

A .Justil}a Eleitoral, praticamente 
com a estrutura que ainda conserva, 
radica sua origem, entre nós, no Có
digo Eleitoral de 1932. Fê-lo o Gover
no ,rrovtsórlo em eumprim~1:.9 ~ pro
messas moralizadoras de •seu corifeua 
na campanha à Presidência da Repú
blica de 1930.' 

Há conforme magistério da Prado 
KeliY, três -~!Stemas adg,Wios em 
vários paises para a detei'minaçã& do 
organismo es1iatal,. a que se atribui a 
aplicação de pormas legail, discipli
nadoras do sufrágio: 1) o de conferi
la ao Poder Exécutivo ou a autorida
des dele dependentes; 2) o de "acres
centá-la" em sua natureza política, 
"à missão da magistratura ordiná
ria"· 3) o de outorgá-la a -cortes de 
comÍ>osiçâo eSpecializada, (Linhares 
Quintan-a, "Los Partidos Politicos, 
Instrumentos de Gobierno", 1945, 
pags., 125/126). 
"Afa.s~ .a vrimeira fórmula, que 

redundaria no· dominio dos demais 
partidos pelo que estivesse 'nO pOder, 
a OJ?Çáo tem ' sido mor;le,rnamente 
adstrita ao segundo ou ao terceiro 
sistema. Pelo último se inclinaram a 
Tcheco-Eslováquia de 1918 (Const., 
art. 19) e o Uruguai (Const., 278)" 
(v. "A Conatituição do Brasil ao Al
cance de todos", Paulo Saraaate, 196'7, 
págs. 455 e 456). 

A Argetnima fez opção pelo segundo 
sistema, que também foi COI1$8grad.O 
pelo nosso Código Eleitoral de li32, 
inspirado, na opinião de Gonçalves 
Ferreira, no Tribunal Eleitoral Tche
co de 1920, onde aponta o g&tio de 
Kelsen. 

Consagrou-a detinittvamente, como 
órgão do Poder Judiciário, a Consti
tuição de 1934 (arts. 63, 82 e 83). 

A extraordinária pregação de Assis 
Brasil, tltansformada em bandeira. da 
campanha da Aliança Liberal, em 
1930, Impunha. que se \fbresse desapa
recer o falseamento da democracia. 
Rompia-se, com revoolução vitoriosa 
de 1930, o círculo v~cioso que . es
tigmatizara durante décadas o pro
cesso eleitoral, cam alistamento sus
peito, eleições feitas "a bico de pena", 
seguidas, às yezes, das famosas "de
purações", praticadas .sob o páJ1o do 
Legislativo. E, como acentua Ara(ljo 
Castro ("A Nova Constituição Brasi
leira"), tornara-se iruu'fmis!úvel que o 
reconhecimento dos eleito~ foue efe
tuado :pelo P,l'ÕPrlo poder .~1itfco, re-

presentado pelo Legislativo. Era Im
perativo que o conceito de conveniên
cia do partido política fosse substi
tuído pelo de justiça. 

A organização e a competência da 
Justiça Eleitoral, com alterações de 
pequena monta, continuam inaltera
das até hoje. Mas o funcionamento 
dessa justiça especializada, em mais 
de meio século, apresenta falhas e 
imperfeições que precisam· ser eli
minadas. 

A natureza mista da co:mposição do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tris
bunais Regionais Eleitorais, aliada à 
·temporariedade da investidura nas 
funções, não tem aprovado. No plano 
federal, com no estadual, desvia ma
gistrados de outras côrtes, aumentan
do seus encargos em detrimento do 
exercicio de suas funções judicantes 
permanentes. 

Há, sobretudo nos períodos eleito
rais mais intensos, !lo quase paralisa
ção da justiça comum, com evidente 
prejuízo para os que reclamam a 
prestação jurisdicional do Estado. 

Repetindo-se eleições com grande 
freqüência, a nível federal, estadual e 
municipal, nem sempre coincidentes, 
os Juízes dos Tribunais Regionaia, 
como do TSE, são compelidos a de
dicar à justiça especializada ·grande 
parte de seu tempo. com ~dente 
prejuízo para os trabalhos dos Tribu
nais de onde $ão oriundos. 

Por outro lado, a alteração propoa
ta, cujas vantagens são evidentes, nio 
cria despesa insuportável para a 
União. Tanto o TSE, como os T'RJ!l, 
têm quadros próprios, integrados por 
funcionários federais; dispõem de ins
talações próprias, dotações orçamen
tárias para custeio e pagamento de 
gratificação a seus magistrados. Sob 
esse aspecto, a despesa será suportá
vel e compensada pela eficiência e 
autonomia completa da Justiça Elei
toral. 

A grande conquista, inserida na 
Constituição de 1934, completar-se-á 
na Constituição de 1987. Serão duas 
etapas históricas, assinalando o aper
feiçoamento de nossas instituiçõea de
mOcráticas. - Deputado Aloysio Cha
ves, PFL/PA. 

SUGESTÃO N9 1.875 
Art. É livre a circulação de pes-

soas em território nacional salvo de
cisão judicial em contrário, aplicada 
a suspeitos ou réus de crimes, ou por 
reciprocidade, se aplicadas a cidadãos 
estrangeiros. 

Brasília (DF), 21 de abril de 1987. 

- Constituinte Alvaro Valle. 
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SUGESTAO N\) 1.876 

Inclua-se onde couber: 

"Art. o servidor público, es
tatutário ou celetista, federal, es
tadual ou municipal, da adminis
tração direta ou indireta, exerce
rá mandato eletivo obedecidas as 
disposições deste artigo. 

§ 1.0 Em se tratando de man
dato eletivo federal ou estadual, 
ficará afastado de seu cargo, em
prego ou função." 

Justificação 

Já existe a suspensão de contribui
ção previdenciária, relativamente ao 
cargo, do funcionário no exercício de 
mandato eletivo. 

Com efeito, o artigo 104, caput, da 
Constituição Federal vigent~, dispõe 
que "o servidor público federal, esta
dual ou municipal, da administração 
direta ou indireta, exercerá o manda
to eletivo obedecidas as disposições 
deste artigo". E, no seu § 1.0, escla
rece que "em se tratando de manda
to eletivo federal ou estadual, ficará 1 
afastado de seu cargo, emprego ou' 
função". 

A medida que esta proposta preco
niza traduz-se, simplesmente, num 
princípio de eqüidade, eis que os 
funcionários regidos ~Ia CLT devem. 
dispor também desse mesmo direito 
concedido aos estatutários. 

Sala das Sessões, de de 
1987. -Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTAO N\) 1.877 
Acrescente-se ao texto constitucio

nal o seguinte: 

"Art. São totalmente isentos 
do Imposto de Renda os proven
tos de aposentadoria e as pen
sões." 

Justificação 

Os proventos de aposentadoria não 
são mais do que o resultado de um 
.seguro feito, durante decênios, pela 
Previdência Social, com limites qur 
não últrapassam, no caso do traba
lhador comum, vinte salários mini
mos. 

Cobrar Imposto de Renda sobre 
tais proventos, quando a lei isenta 
militares, magistrados, parlamentares 
e outros, afigura-se-nos injustiça que 
merece ser sanada. 

As pensões previdenciáxias, pelo 
mesmo motivo, também devem ser 
isentadas. 

SUGESTAO N~ 1:878-3 
Nos termos do § 2.0 do artigo i4 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. O Imposto sobre a Ren
da (IR) não incidirá sobre o ren
dimento do trabalho e proventos 
da aposentadoria. 

Art. O Imposto sobre Rendi-
mentos do Trabalho (IRT) terá 
alíquotas necessariamente meno
res do que as do Imposto sobre a 
Renda." 

Justificação 

As alterações que necessariamente 
serão introduzidas no sistema tribu
tário brasileiro não poderão deixar de 
contemplar um'a reformulação no 
conceito e incidência dos fatos gera
dores do atual imposto sobre a renda 
e proventos de qualquer natureza. 

A doutrina predominante, embora 
não assente pacificamente, envereda 
no sentido de estabelecer rigorosa 
distinção entre o que se chama ren
da e retribuição à atividade laborial. 

A renda, afirma-se, advém do ca
pital, de sua dinâmica, ao ser aplica
do nos diversos setores da economia. 

Numa sociedade capitalista, as ati
vidades produtoras advêm, em alen
tado volume das aplicações do capi
tal. 

li: natural que o Estado, na procura1 
de meios para a manutenção de sua 
máquina, busque nas atividades eco
nômicas o maior respaldo orçamentá
rio e financeiro. 

Tal não acontece no Brasil, infeliz
mente, pois é no salário, cujo contro
la é mais fácil de ser feito, que se 
procura basear a arrecadação tribu
tária. 

Salário, é bom que repita, não é 
renda, mas contraprestação à ativi
dade laboreira. 

Daí a necessidade de estabelecer-se 
um tributo especial com base nos sa
lários mais elevados, com incidência 
sob formas de alíquotas inferiores, 
que as da Imposto sobre a Renda. 
. Esse o obj·etivo d1a jpl"esen1Je (l)l"opo

sição. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Cid Sabóia de Carvalho, Se
nador Constituinte. 

SUGESTAO N9 1.879 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

DA ORDEM ECONOMICA 
Sala das Sessões, de abril de Art. A legislação e decisões ad-

1987. - Constituinte Chagas Duarte. minitsrativas a respeito da ordem 

· econômica preservarão, necessaria
mente, a pessoa humana, através da 
justiça social e do desenvolvimento, 
não podendo nenhuma disposição 
prejudicar a existência digna do povo. 

Art. A atividade econômica va-
lorizará o trabalho, como preservará 
a liberdade de iniciativa. 

I - À propriedade e às empresas e 
empreendimentos quaisquer corres
ponderá, obrigatoriamente, a função 
social; 

II - A atividade econômica orde
nar-se-á de forma a garantir o ple
no emprego e harmonia entre os es
tabelecimentos. 

Art. Ficam vedadas quaisquer 
atividades econômicas que se não des
tinem a reduzir as desigualdades so-
ciais, inclusive as regionais. · 

I - O Estado fortalecerá os empré
endimentos que se ajustem às normas 
constitucionais, estimulando o desen
volvimento da tecnologia e suas ino
vações, se adequadas ao desenvolvi
mento nacional, não se admitindo ne
nhuma atividade econômica, seja 
qual for o agente, se não estiver su
bordinada ao interesse geral, enquan
to a iniciativa privada será garanti
da, resguardada a ação supletiva e 
reguladora do Estado e exigida a fun
ção social de cada empresa, sem ex
ceção. 

Art. A intervenção do Estado no 
:oetor econômico dependerá de apro
vaç5o do Congresso Nacional e, apro
vada, poderá ocorrer em forma de 
controle, de estímulo, de gestão dire
ta, de ação suplementar e de parti
cipação no capital das empresas. 

§ 1.0 A atividade privada obedece
rá às normas do Estado, que exercerá 
controle e fiscalização de todas as. 
atividades, nos limites constitucio
nais, estimulando os empreendimen
tos identificados com o desenvolvi
mento e o interesse do povo. 

§ 2.0 A atividade supletiva do Es
tado ocorrerá somente se demonstra
da a deficiência da empresa privada 
no setor a ser atendido e não haverá 
monopólio senão por força da lei. 

§ 3.0 O cooperativismo, como o as
sociativismo, receberão a proteção es
tatal. 

Art. As empresas púlbicas e as 
sociedades de economia mista 1'espei
tarão o direito ao trabalho e terão 
obrigações idênticas às empresas pri
vadas, mas terão seu próprio estatu
to, através de lei ordinária. O regime1 
tributário será o mesmo que obriga 
as empresas privadas. 
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Justificação 
A intervenção do Estado na econo

mia impõe-se, por vezes, como uma 
necessidade. 

Essa necessidade revela-se em se
tores em que a iniciativa privada, ou 
por julgá-los pouco rentáveis, ou por 
exigirem aplicações de grandes capi
tais com retorno a prazo, não se sen
te estimulada a tomar a iniciativa de 
aplicar seus capitais. 

É quando entra o Estado, que não 
.somente visa auferir lucros mas a 
deflagração de processos produtivos 
de que resultem benefícios sociais. 

Ao instalar uma indústria pioneira 
em regiões remotas, ao implantar 
uma estrada de ferro na Amazônia, 
ou um pólo petroquimico em locais 
que exijam uma infra-estrutura com
plexa, o Estado sabe que do empreen
dimento não advirão lucros imedia
tos. 

Mas tem presente, em oontraparti
da, a.s necessidades de economia de 
moeda forte, as imposições do mer
cado internacional, e o que é mais 
importante, a elevação do padrão de 
vida do habitante da região benefi
ciada, os reflexos na sua -eéonõmia 
em geral. 

Essa intervenção do Estado, entre 
nós, não ap·enas vem se acentuando 
a partir do advento do Decreto-lei n.o 
200/67, como também perdeu o senso 
de disciplina e de conveniência. 

Por essa razão, uma quantidade 
inumerável de empresas públiC'as se 
arrastam morosamente em diversos 
setores da economia nacional com 
gritantes distorções de sua destina
ção e, o que é pior, com pesado ônus 
para os cofres públicos. 

Daí a pr-esente proposição que obje
tiva d,iseiplinar a intervenção do Es
tado na economia, de modo não só a 
preservar a livre iniciativa, como 
ta~bém estabelecer critérios rígidos 
para que se efetive essa intervenção. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Oonstituinte, 23 de abril de 
1987. - Senador Constituinte, Cid 
,Sab~a de Carv!f,lpo. ' 

SUGESTAO Nt 1880·5 
• Art. A lei deflnlrã o apoio 

ao autor nacional, no que diz res
peito à Produção artfstica, ·u~
rárla e c1entif1ca. o ltvro didáti
co, a obra de arte e a literatura 
nacionais terão a proteção doEs
tado ... 

lutlfieaçio 
O autor braaJlelro debate-se em melo 

a dificuldades inúmeras para Yer na 
obra publicada. 

Qualquer autor e~trangel~. de ca
tegoria ou de duVldola qualidade, re
cebe, por parte dos editores e até mesmo· 
dos periódiCOS e revistas de grande circula
ção, apoio irrestrito e a maior cobertura· 
en.b!ictt-ª.r!.l!:.. ·-

Salvo raiíssimas exceções, o artista e· au
tor brasileiros não sobrevivem apenas com 
o produto de sua arte ou dos direitos auto
rats. 

São mazelas que envolvem não só a 
impressão e comerel~ão, não ape
nas o •ubstrato pubJ1cltârio, mas um 
sistema comercial voltado para o ime
diatiamo dos lucros e, por isso mesmo, 
ln11ensivel à expressão literária e -a~~ 
tistica da alma brasileira. -

O mesmo acontece com relação à 
pesquisa clentíflca e a seus resultados. 

Eão desestimulas que originam con
tradições aberrantes, como a de ter
mos pesquisadores reconhecidos no ex
terior e ignorados entre nós. 

Há talentos inúmeros espalhados 
po:- esse Brasil afora, merKUlhados nas 
sombras e no anonimato. 

O escritor Jáder de Carvalho dizia 
enfático: "Quando se publica um livro 
na provincla é o mesmo que jogá-lo 
no fundo de um poço." 

Um Aldenir Martins, ou um Bandei
ra, Jamais teriam aaido do anonimato 
ae tivessem permanecido no Brasil. 

lt essa a dura realidade, que a pre
sente proposição objetiva reverter 
para melhor, em nome da preserva
ção da nossa autenticidade cultural. 

Bala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abrll de 1987. 
- Cid Sabóia de Carvalho, Senador 
Constituinte. 

SUGESTAO N9 1.881·3 

"Arlt. <' ... ) Os pl."'V!eeltoo não 
poderão sofrer d-escontos não a.u
torimdos pialo J!lli)OSen.tado, não 
admttindo a: lei d.e&oontos abri-· 
gartórlos, mesmo de contribui
ções. 

PMá.gra.fo tínioo. Somente in
lcldiirá ~tnJpOSro sobrei !Prov:entos 
m hipótese de o ti:tula.r do di
rei'to goza.r d'e mais d:e Ullllai a.po
~Sentador.iJal. 

Art. ( ... ) Os jproventoo serão 
reglatra.das nas masmes ()I(W!I).ões 
e pelos mesmos critérios oom que 
ocorrerá :81 correção ou aumento 
sala.rJ:aJ. da categori-a: proflssio
IIl&l a que IIJie!1;ieneeu o ~. 

Parágmlfo ünlco. Não é wda.do 
o trabailbo ao a.pQII!Ielllbado ... 

Maio de 1987 

Justificação 

Todos sabem que a classe assalaa:ia
cLa ISIOfre 1esooreha..ntea d~ ~06 
seus Vleil.clmentos, percebendo úmãlr-:· 
ilisórira rtmdJal líquida que, ne; mUo.rla: 
dias veoos, é iaroaJparz de ofertllcer con
dictonam.entos básicos pam 1!1811itB.faser· 
"<.<,; suas elemental"leS n~~. 

Depois d!e dedicados 18lt108deexmcí
cio, abnegados servidores a.tJnglem e. 
'Bipooeilltado:rJ..a e nessa condi~ con
tilnuam pagam.do exoroitam.tes contrl
buiçõ·oo el®raidas dos seus pa.rcoe re
cursos, apesar de terem, na. atàvidade, 
desoontado regulammenlbe as suas 
obrig~ll!ções. 

Nadfl. ::m.a:ts jwto, a nosso mr, ~ 
o 1aposenrt;ado ·,a contar com 1a1 opçãO 
de autorizar ou não os dieacotlJI:oB nos 
selli"' !Proventos, pois somente 81 ele 
eabe decidirr sob:rte se &UW!I oonvenlên
das finrunooinas. 

Propomos, :igualmente, que os J:M.
ju&tes ~ m inattivoo laJCOmpaDbem · 
os m'eSmos critérios dJa; categorte. pro
fisl.ODJal a que ;preeentemJante !hei é 
dispensado. 

Por último, sugerimoB o ruproftita
mento do 18!posentado ao trabalho, com 
a iprertlemsão de q~ não sejlal ele, na. 
pl'enitude das suals facu1dade& m~&n~ 
tais, r~zado de illltividadM 
compwtiveis com a sua fOl"'ll'a.Ção pro
fissional. 

8a18i dJaJS Sessões da AsSembléia Na
cional Constttulnte, 'em 2a de OOril de 
1987. - Cid Sabóia. de Carvalho, Se
nador Conatituin-te. 

SUGESTAO N9 1.882-1 
-

"Art. (. .... ) - A pena máxi
ma, do Brasil, na punição de de
litos, será de 25 (vinte e cinco) 
anos de reclusão. 

§ 1.0 Quando houver estupro 
em casos de crime continuado a 
pena poderá chegar a 30 (trinta) 
anos. 

§ 2.0 A lei indicará as puni
ções em casos de estupro, mas não 
haverá pena inferior a 15 (quinze) 
anos." 

Justificação 
li: notóro o crescimento da crimi

nalidade no Brasil, principalmente nas 
cidades de maior concentração popu
lar. 

O aparelho policial, disponível em 
cada unidade da Federação, não tem 
mostrado a eficiência que dele se es
pera, muito mais pelo impressionan
te avanço da marginalidade do que 
pela eficácia de suas ações de órgão 
mantenedor da ordem pública. Temos 
testemunhado que por malB eepeclali- · 
zad!)~ '!':~~-~~~ os_O~!lS de __ ~-. 
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pressão à violência, ela continua apre
sentando alarmantes estatísticas que, 
evidentemente, provocam o medo e a 
insegurança numa sociedade que se 
sente completamente desprotegida. 

O Estado, responsável pela seguran
ça do cidadão, sente-se impotente 
para conter a violência, exatamente, 
pela absoluta falta de mecanismos 
mais rígidos para punir aqueles que 
freqüentemente desafiam os preceitos 
le~ais existentes. 

Os casos de estupro, cada vez mais 
crescentes, não podem ficar de fora 
da Nova Carta que nos propomos a 
escrever, considerando que a violência 
contra a mulher não deve ser aceita 
e nem assistida com indiferença. Os 
autores de crimes hediondos contra a 
pessoa devem receber o castigo de ma
neira exemplar, a fim de que possa
mos restabelecer a tranqüilidade que 
todos reclamam. 

Entendemos que a enérgica aplica
ção da lei é o único instrumento que 
dispomos para por fim a impunidade 
dos profissionais do crime que fria
mos restabelecer a tranqüilidade que 
e indefesa. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 22 de abril de 1987. 
- Cid Sabóia de Carvalho, Senador 
Constituinte. 

SUGESTAO N9 1.883 

"Art. 1!: dever do Estado as-
segurar a alimentação, a saúde, 
a educação, o lazer e o acesso à 
cultura a todos os menores. 

Art. O Estado garantirá a 
integridade dos menores contra 
todas as formas de discrimina
ção, opressão e violência. 

Art. O Poder Público promo-
verá a criação e o funcionamento 
materno-infantil de creches e de 
formas de assistência a gestante 
e de apoio à familia e ao menor." 

Justificação 

A Constituição não pode omitir-se 
sobre a complexa problemática do me
nor. 

País predominantemente jovem, o 
Brasil precisa não apenas institucio
nalizar as medidas necessárias à re
cuperação dos menores carentes e 
abandonados, como prover os senti
dos de assegurar às famílias as con
dições necessárias à perfeita integra
ção do menor ao meio social. 

Os desafios são grandes, mas não 
se pode conceber o espetáculo de ml-

thões de menores marginalizados, a 
enveredarem pelo caminho aparente
mente fácil do crime organizado. 

Responsáveis que somos todos pelas 
gerações jovens, cumpre-nos usar os 
poderes excepcionais de Constituintes 
para adotarmos medidas destinadas a 
reverter esse quadro desalentador de 
desajustes de grande contingente de 
menores abandonados no Pais. 

Atacar. os efeitos não basta. 
A raiz de tudo, sabemos, está na 

família desassistida, com pais desem
pregados, na escola de acesso difícil, 
na comunidade omissa e quase indi
ferente ao exame do menor carente. 

É o que buscamos com a presente 
proposição. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
-cional \Constituinte• 23 de abril de 
1987. - Cid Sabóia de Carvalho, Se
nador Constituinte. 

SUGESTAO N9 1.884-8 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
!POSitivo: 

Art. Lei ordinária definirá o 
funcionamento dos órgãos que inte
gram o sistema de fiscalização de 
contas, organizando-os em graus: 

1 - Tribunal Federal ci'e Contas; 
2 - Tribunais Estaduais de Con

tas; e 
3 - Tribunais Municipais de Con

tas. 
Art. A fiscalização financeira 

será exercida pelos órgãos do sistema 
de fiscalização de contas. 

§ 1.0 A fiscalização das contas 
da União caberá ao Tribunal Federal 
de Contas; 

§ 2.0 A fiscalização das contas 
dos Estados caberá aos Tribunais 
Estaduais de contas; 

§ 3.0 A fiscalização das contas 
dos Municípios caberá aos Tribunais 
de Contas Municipais. 

Art. Os Tribunais de Contas 
Municipais existirão em cada Esta
do e serão transformados, para aten
der ao presente dispositivo, em tribu
nais, os atuais Conselhos de Contas 
dos Municípios." 

Justificação 
Necessita, o País, de um sistema 

único de fiscalização de contas, com 
regi:as e normas idênticas, visando 
uma atuação uniforme e que deter
mine o melhor meio para aplicação 
justa da lei. Impõe-se, pela realida
de administrativa do País, que os tri
bunais de contas se organizem em 

graus, á'e tal sorte que a aplicaçãO -ê-. 
liberação dos recmsos tenham tra- 1 

mitação regular e lógica. Os tribunais\' 
estaduais poderão funcionar em 
primeiro grau, com relação ao Trlbu-. 
nal Federal de Contas, que lhe seria! 
o segundo grau. Os tribunais de con-' 
tas munictpais seriam o primeiro graul1 

com relação aos tribunais estaduais 
de contas, que, nesse caso, se erigl
riam em cortes de segundo grau. As 

1 
questões de ordem constitucional se
riam necessariamente remeti<fas ao 
Tribunal de Contas da União. i 

Tal sistemática, explicitada o de
sempenho das funções posteriores, 
não só garantirá a correta aplicação 
dos recursos públicos, como imprimi
ria às decisões das cortes de contas 
uma eficácia e validade incontestá-1 

v eis. 

Esses os objetivos da presente pro-l 
posição, que esperamos seja acolhida 
pel~ texto Constitucional em elabo-\ 
raçao. 

Sala ci'as Sessões da Assembléia Na-J 
cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Cid Sabóia de Carvalho, Se
nador Constituinte. 

1 

SUGESTAO Nf 1.885 
Inclua-se, onde couber, os seguin

tes dispositivos constituciona:la: 

"Art. Todas as pessoas ~m 
o direito de tomar conhecimen
to do que constar de reptroa 1 

informáticos a seu respeito e doi 
fim a que se destinam as tnfor-1 
mações, podendo exigir a rettttca
ção de dados com a sua atuallsa-! 
ção e a supressão dos incorretos,, 
mediante procedimento judicial. I 

§ 1.o il1l vedado o acesso de ter-' 
cetros a registros Informáticos 
com dados pessoais e a respectiva' 
interconexão, bem como os fluxos' 
de dados transfrontelras, salvo: 
em casos excepcionaL! prevlltc» 
na lei. 1 

I 2.0 te vedado e reatatro In
formático sobre convicções fUoeó-· 
ficas ou polfticas, filiação parti· 
dária ou sindical, fé religiosa ou 
vida privada, salw quaDdo 11: 
trate de processamento de dados 
estatísticos não individualmente 
identificáveis. 

I 3.0 A lei definirá o conceito 
de dados pessoais para efeitos de 
registro informático. 

t 4.0 O prejuizo financeiro ou 
moral decorrente do lançamento 
ou da utUização de registros fal
sos gera a responsabUldade oivU, 
penal ~ admini~tratlva. 



528 Sexta-feira 8 DIARio DA AS5E'MBlBA JIIACIOrW.. COtfSTTraNTE (Suplemento) Maio de 1987 

§ 5.0 :m proibida a atribuição 
de um número nacional fuüco aos 
cidadãos.,. 

Justificação 

A informática tem se revelado im
prescindível à sociedade moderna, que 
a ela tem recorrido constantemente 
para o atendimento de suas necessi
dades, quer primárias quer secun
dárias. 

Essa utilização, de certa forma des
medida dos recursos informáticos 
pela sociedade, tem oferecido, no en
tanto, certo grau de risco para os seus 
membros, de verem sua privacidade 
invadida, os seus dados pessoais, a 
àua vida particular controlada por 
órgãos ligados à informática, quer de 
iniciativa pública, quer de iniciativa 
privada. 

Esse risco tem, algumas vezes, se 
concretizado e criado sérios proble
mas para o cidadão que se vê pre
judicado por falsas ou errôneas in
formações cadastradas a seu respei
to, às quais, inclusive, ele não tem 
acesso, sequer para a correção dos 
erros porventura cometidos. 

Preocupados com esse quadro, de 
certa forma alarmante, que se tem 
caracterizado nas sociedades moder
nas e visando a proteção dos direitos 
individuais do homem, enquanto ser 
social, elaboramos a presente Suges
tão de Norma Constitucional, basea
da no exemplo bem sucedido da 
Constituição de Portugal, a qual tem 
por escopo regulamentar a utilização 
da informática, preservando a indi
vidualidade do ser humano. 

Com o objetivo, ainda, de oferecer 
o recurso judicial que protegerá os 
direitos da pessoa, previstos nesta Su
gestão de Norma Constitucional, ofe
recemos uma outra, que a esta com
plementa e desta é desmembrada 
porque diz respeito a outro Capítulo 
da Constituição, devendo, pois, s~ 
encaminhada à apreciação da Comi4:-. 
são Temática pertinente. 

Nessa Sugestão fizemos incluir no 
Capítulo "Dos Direitos e Garantias 
Constitucionais", o artigo que trans
crevell'l.os infra: 

"Art. Dar-se-á habeas data sem-
pre que alguém tiver negado o direi
to de acesso às re~rências e infor
mações a seu respeito, contidas em 
~tros infonnáticos, processados 
Jor entidades públicas ou particula-
tês". 

'Sala das Sessões, • -
Deputado Carlos Viqílio - Senador 
Virgílio Távora. 

SUGESTAO N9 1.886 
"Art. Dar-se-á "habeas data" 

sempre que alguém tiver negado o 
direito de acesso às referências e 
informações, a seu respeito, con
tidas em registros informátl~os, 
processados por entidades públicas 
ou privadas." 

Justificação 

Após elaborar Sugestão de Norma 
Constitucional dispondo sobre a uti
lização da informática pela sociedade, 
visando à proteção dos direitos indi
viduais do homem, mormente no to
cante à preservação da privacidade, 
sentimos a necessidade da criação de 
instituto jurídico-processual que efe
tivasse o direito de acesso da pessoa 
às informações cadastradas a seu res
peito em bancos de dados públicos ou 
particulares. 

Inspirados no art. 48 do anteprojeto 
constitucional, elaborado pela Comis
são Provisória de Estudos Constitu
cionais, que criou a garantia consti
tucional do "habeas data", oferece
mos a presente Sugestão de Norma 
Constitucional, na qual utilizamos a 
mesma nomenclatura, dando-lhe, po
rém, um outro revestimento. 

Com esta sugestão, portanto, pre
tendemos complementar a previsão 
constitucional da utilização dos recur
sos da informática pela sociedade. 

Sala das Sessões, Deputado Carlos 
Virgílio, Senador Virgilio Távora. 

SUGESTÃO Nl1 1.887 

"Art. 1: liwe a criação de P.a:r-
tidos Políticos, qbJe oonoor·rem para a 
orgooi:oo.ção e papa a expressão doa 
vollltade popular, no reepeito pelos 
princÍJpios de independência nacional, 
da democra.clru plena e do plmalli!mo 
partidário. 

Art. Lei Complemelll1la;r disporá. 
·sobre a. criação, organioo.ção, funcio
namento, fusão, mco:r:povação, extin
ção e fiscalização fi.IllaiD.eeira e orça
mentária dos Pal1tidos Políticos, ob-
8\ervados os seguintes pr:Lncí.pios: 
r- o direito do cidadão de consti

tuir ou asrociar-Sie a Partidos Políti
cos 1e através deles concorrer demo
craticamente para a formação da 
vontade populaJr re a organiZação do 
poder !pOlítico; 

rr - talO cidadão é vedada a inscri
ção simultânea em. mais de um ~
tido Polítioo; 
nr- é proibida a privação do exer

.cício de qualqUier dir'edito pelo cidadão 
por estar ou deixa.r de estar imcrito 
em Partido Poli<tico l!ega;bnente cons
tituido; 

IV - os Partidos Políticos não po
d'em, sem prejuízo da filosofia ou ideo
logia inpi11ador.a. do seu :progDams., usar 
denominação que oorlltenha ·expressão 
diretame·nte relaJCionadas com quais
quer religiões ou igrejas, bem como 
emblemas confundiveis com símbolos 
nacionai:s ou religiosos; 

V - é vedada a utili21ação pelos 
P>aa.-tidos Políticos de orgao:Umção !Pa
ramilitar; 

VI - o Partido Politico adqukirá 
per.s~maJidade jurídica de direito pú
blico medioan'be registro do s>eu Estar 
tuto no Tribunal Sup:enor Eleiltoral; 

VII-~ atuação do.s Partidos Poli
tioos dev-erá ser permanem.te ~~ de âm
b]to nacionrul, sem prejuízo dias fun
ções delilberativas dos órgãos esta-
duais e municl!pa:is; , 

VIII - é proibida 1a subordim.alção 
dJe Partido Político a ·entidade ou go
vel1Ilo estrwn·geiro; 

IX - o Partido Polítieo deVIa aloon
ça;r •apoio, expresso tllil votos, de três 
por c-ento do -eleitorado, apmados em 
eleição geral para a Câll18.Ta: Federal 
e di.s!Úribuídos em, pelo m'emes, cinco 
Estados, com o minimo d'e dois 1p0r 
cento do 1aleitorado de cade um del{!S. 

Art. Ao Partido PoUtico é asse-
gurado o direito de .antena. naa emis
sol"as de rádio 1e de televisão, de .acor
do com ·11 sua representatividade e se
gundo 'Critérios definklos em !lei com
plementar. 

§ 1.0 1: também assegurado S'D8 
Partidos Politicos, nos temnoo de l'ei 
oompl'e-mentar, o direito a espaços nas 
publicações jornaliticas, bem eomo o 
direilto de respostal, nos meamos ór
gãos, às dee1a;rações políticas que lhes 
seJam referidas. 

§ 2.0 Nos períodos eleitorais OIS 
Partidos Políticos têm diretto ·a tem
pos de runtealla. nas emilssoras de rádio 
e de tel~evisão, rtegula.res e eqütta.ti-
vos. , 

Art. Aos Paa.-tido.s Políticos e ga.-
r.a:ntido o direito de ser informados 
regular e diretamente pelo Govemo 
sobre o andamento dos principais as
sun•tos de inltel'esse público. 

Justificação 
Os Partidos Po!Lticos, vleículos atra

vés dos quai.E: o cid~Bidão ooncorne de
mocraticamente paa::a a fo:rrnação da 
vonta>d!e !POPU:ha.T e a organização do 
poder político,. to:rnaJram assento, de 
fol'lllla }nstitu.ciODJ:alimda, p<eia :pri
meira vez, no Estatuto M~r do Or
denamento Jmídilco b!'lasilei·ro, :na 
carta de 19ll7. 

Nes1:te momento em qUie .se 1ela.bom 
o tte~o da nova Carta! MaJgna bmsd-
1-eWa se faz •Illecessârial a revisão e o 
aprimoramEnto dos preceitos oonsti-
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tucionais que disporão sobre as As
sociações Políticas. 

Com esse objetivo, ~presentamos 
e,s.ta Sugestão de Norma Constitucio
nal que, ba~S~eada no eX~emplo bem su
·Cedido daJ Constituição Portuguesa, 
estabel!ece os princípios basilal'las d'e 
funcionamento dos P•a·rtidos PoUticos, 
veículos democráJt.l.oos dle mrunifesta
ção da vonta•de do legítimo titular do 
poder :poUtioo, prevendo o direito· de 
antenw e o di.Teito .a espaços nas pu
blicaçõas j ornalisticas e dle resposta 
nos .;me2mos ÕTgãos e o direito à in
formação regular e diretamente pelo 
Gov·erno robre o 'andamento dos ;prln
'Cipais assuntos de interesse público. 

Salia das Sesões, . 
Deputado Carlos Virgílio - SenaJdor 
Virrffio Távora. 

SUGESTÃO NQ 1.888 
Acrescente-se ao texto constitucio

nal o seguinte: 
"Art. Todas as categorias 

profissionais do extinto Instituto 
de Assistência e Previdência dos 
Servidores do Estado (IPASE) pas
sam a gozar dos benefícios da Lei 
n.0 7.293, de 19 de dezembro de 
1984." 

Justificação 
A Lei n.0 7.293, de 19 de dezembro 

de 1984, contemplou exclusivamente os 
funcionários enquadrados na Catego
ria Funcional de Agentes Administra
tivos, atribuindo-lhes melhoria de 
vencimentos, que. não beneficiou os 
demais, sem o benefício da percepção 
atrasada de vencimentos. 

isso significa que os demais funcio
nários do IP ASE vêm sofrendo, há 
quase três anos, uma discriminação 
salarial indevida, ao arrepio do prin
cípio da isonomia, fixado na Coru;ti
tuição em vigor. 

1: tempo de corrigir-se a injustiça 
dando-se guarida à legitima aspiraçã~ 
daqueles servidores no texto constitu
cional. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1986. 
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO N~ 1.889. 

"Art. Todo o Poder Emana 
de Deus e em seu nome para o 
bem e proteção do povo, será 
exercido. 

Justificação 
Não há como inovar a Fé, que se 

revitallza, que se fortifica, que cresce 
e se mantém aos longos das experiên
cias morais e espirituais. A fonte do 
conhecimento espiritual, a par do sen-

timep.to especulativo, é a Fé no Ser 
imutável, Deus, que em Seu poder go.:. 
verna eternamente, vigiando com os 
seus olhos, as Nações. 

O poder é, portanto, imanente de 
quem Governa. Somente Deus governa 
eternamente (Salmo 67:7). Daí ser 
uma impropriedade atribuir-se ao 
povo a fonte de emanação do Poder, 
salvo ser negada a existência de Deus 
e a fé que devemos ter nele. 

A fonte de todo o poder está em 
Deus e este poder se opera em favor 
do povo (I Crônicas 29:12 e Salmo 
14:06). Na. mão de Deus há força e 
poder e Ele dá força e poder ao povo, 

Cumpre a Deus o direito de distri
buir e administrar o Poder, o que Ele 
faz na compreensão perfeita que o Po
der lhe pertence (Salmo 62:11). São 
certas as expressões escriturísticas que 
dizem: "Agindo Eu (Deus), quem o 
impedirá" (Isaías 43:13). 

Sou, pois, pela sugestão que apre
sento a essa Assembléia Nacional 
Constituinte, para que se reconheça, 
humildemente, do texto constitucional, 
que todo poder emana de Deus e que 
aquele poder, exercido pelos homens 
na condição de dignatários do Poder, 
há de ser direcionado para o bem e a 
felicidade do povo. 

Enganamo-nos a nós mesmos quan
do atribuímos ao povo a. emanação de 
um poder que, sabemos, emana e per
tence única e exclusivamente a Deus. 
- Daso Coimbra. 

SUGESTÃO NQ 1.890 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 1.0 Fica proibido, ·a partir 
da promulgação da Nova Consti
tuição, aos Municípios e Estados 
gastarem mais de 60% (sessenta 
por cento) de seus orçamentos 
com pessoal, incluindo ativos e 
inativos. 

a) As Prefeituras de Estados 
que estiverem acima desses índi
ces com suas despesas, terão um 
prazo de três anos para adaptá
la à presente Constituição. 

b) Não poderão ser mais efe
tivados funcionários públicos mu
nicipais e estaduais, sob qualquer 
hipótese e, todas as admissões por 
concurso ou não, o regime de con
trato deverá ser pela CLT, res
peitando-se já os direitos adqui
ridos." 

Justificaçio 
Reconhecemos que o funcionário 

público federal, municipal ou esta-

dual, na sua grande maioria é mal 
remunerado, mas nem por isso pode
rá deter privilégios, já que represen
tam uma massa de 20% da força de 
trabalho brasileira. Os restantes 80% 
que exercem as suas atividades na ini
ciativa privada, são regidos pela~ CLT, 
são igualmente eficientes e têm os 
amparos legais da nossa lei. A conti
nuar essa discriminação em que o fun
cionário público pode ser efetivado 
desde que uma mensagem do Senhor 
1Go~ernador ou do Senhor Prefeito 
seja encaminhada à Assembléia Le
gislativa ou à Câmara de Vereadores 
e, logo após sancionada pelos mesmos, 
criando com isto uma casta de privi
legiados, fato que não pode continuar 
acontecendo no momento em que o 
País com a sua Nova Constituição de
seja que todos os brasileiros sejam 
iguais perante a lei. 

Talvez o que obriga a máquina go
vernamental a pagar pouco aos seus 
servidores em relação à iniciativa pri
vada, é exatamente pelo empregulsmo 
desenfreado praticado pelas admlnls
trações públicas, não dando incentivo 
àqueles que abraçam essa carreira :por 
saberem de antemão que nunca aerio 
bem remunerados, mas também a 
nossa história está cheia de exemplos 
de que o funcionário público tem a 
sua função como "bico". Como ganha 
pouco, não trabalho, sendo obrigado a 
procurar fora das repartições uma 
complementação salarial para poder 
manter-se e a sua família. Não é o 
caso dos restantes 80% que prestam 
serviços à iniciativa privada, que cum
prem horários determinados por lei, 
sob pena de perderem seus empregos 
e, com isto, tem uma maior flexlblli
dade de procurarem melhores oportu
nidades em suas atitvidades, não fi
cando no aguardo de uma aposenta
doria irrisória, mas segundo alegam, 
garantida pelo Tesouro. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO NQ 1.891 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Os Municípios que te-
nham suas áreas territoriais par
cialmente inundadas em virtude 
da construção de usinas hidrelé
tricas ou possuírem mananciais 
que sejam explorados economica
mente, farão jus ao recebimento 
de "~royalties", calculados sobre o 
valor do faturamento bruto gera
do pelas referidas explorações." 

a) Os valores a. serem estabelecldoa 
deverão ser regulados por Le1 Ordiná
ria.. 
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Justificação 

Quando ds Constituintes estão 
mais que preocupados em fortalecer a 
economia do Município, porque reco
nhecem s-er o Município a célula mais 
importante de uma Nação, não pode
mos permitir que o Governo Feci'eral, 
por decisão de sua alta cúpula, resol
va represar rios criando verdadeiros 
oceanos. 

Com as inundações das terras, na 
mai<>ria das vezes produtivas de uma 
determinada região cujo objetivo é 
gerar energia elétrica para atender o 
crescimento não daquele ou ci'aqueles 
Municípios que perdem parte de suas 
terras, mas beneficiando toda uma 
região geoeconômica, chega o mo
mento de uma reparação mais do 
que justa com uma pequena partici
pação do faturamento qu_e será dis
tribuído proporcionalmente às terras 
inundadas, prejudicando terceiros. 

Não será a primeira legislação no 
munci'o a assim agir, pois outros paí
ses já praticam este tipo de compen
sação. Com recente instituição dos 
"royalties" sobre o petróleo retirado 
da plataforma marítima e que deze
nas de municípios brasileiros estão 
sendo beneficiados somente porque 
pelo seu território atravessam os 
oleodutos que vão abastecer as re
finarias ou dispositivos especiais, con
clui-se que o que ora estamos pro
pondo é mais do que justo. 

Sala das Sessões, 27 de abril ci'e 
1987. - Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 1.892 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica assegurado ao mu
nicípio de qualquer Estado da Fe
deração, a posse de no mínimo, 
50% (cinqüenta por cento) das 
terras pertencentes a União ou 
ao Estado. 

a) Quando a União ou o Esta
do forem possuidores de área ter
ritorial em qualquer mun,icípio, 
será<> obrigados a partilharem 
deste bem na proporção acima, 
em favor do município." 

Justificação 

Existe hoje no Brasil perto de 4.000 
municípios muitos deles com peque
nas dimensões, mas uma boa parte, 
com dimensões de verdadeiros Esta
dos e, na maioria das vezes, essas ter
ras pertencem a União ou ao Estado. 

Com a proposta que apresentamos, 
virá facilitar aos prefeitos e à Câ
mara de Vereadores a ajudar o Go
verno no assentamento das famílias 

sem terra, pois ninguém melhor do 
que eles, para saberem quem são 
aqueles que precisam de um pequeno 
terreno para morar ou uma área mé
dia para o cultivo da terra. 

Como o objetivo principal da Nação 
é fazer uma reforma agrária justa, 
consideramos que a ajuda que poderá 
ser prestada pelos prefeitos para 
atender esse alvo, é das mais lógicas 
e eficientes. Esta seria uma forma de 
conseguirmos manter a família brasi
leira no interior do seu Estado ou seu 
município,,evitando o êxodo t!onstan
te e permanente para os grandes cen
tros, já saturados com a total falta de 
infra-estrutura. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987.- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO NQ 1. 893 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 1.0 Fica assegurado o di
reito de greve em todas as cate
gorias de trabalho em nosso País, 
inclusive aos setores públicos, não 
podendo porém, serem efetuadas 
naquilo que for considerado es
sencial para o atendimento da 
maioria da pnpulação. 

Art. 2.° Fica assegurado o di
reito ao trabalho daqueles que 
não desejarem se submeter à 
pressão da minoria, usando arti
fício de piquete para impedir a 
entrada ao trabalho daqueles que 
assim o desejarem. 

Art. 3.° Fica assegurado o li
vre funcionamento dos sindicatos 
em todo Território Nacional, po
rém, para que a greve seja reco
nhecida e ~onsiderada legal é 
necessário que a democracia tam
bém seja exercida nessa ativida
de com a aprovação da mesma 
pela maioria dos associados per-

teando direitos que consideram justos 

a) em casos de comprovação de 
que está havendo pressão de pi
quetes para que o funcionário ou 
operário não compareça ao local 
do seu trabalho, principalmente 
por elementos que não façam 
parte da categoria que está em 
greve, serão estes punidos com 
penas a serem determinadas por 
lei ordinária." 

Justificação 

De uns anos para cá, principalmen
te após a reconquista da nossa demo
cracia, temos notado que uma mino
ria de pessoas tem usado até de vio-

lência para evitar que aqueles que 
não querem aderir à greve sejam 
compelidos a fazê-lo ou aceitá-Ia. 
Mais grave ainda, consideramos é que 
sindicatos de outras categorias for
necem ativistas profissionais para 
exacerbar os ânimos de uma classe 
que ordeira e pacificamente está plei
teando direitos que consideram justos 
.e que compete o entendimento entre 
as partes t empregados e empregado
res) resolv.erem. 

Torna-se necessário um capítulo es
pecial na Constituição para este as
sunto já que em muitas oportunida
des, mesmo apó.s a decisão do Tribu
nal do Trabalho ter decretado a gre
ve ilegal, continuam utilizando arti
fí-cios para o não cumprimento do que 
determina a lei. 

Achamos que a plena democracia 
só será preservada neste Pais quando 
os direitos das classes trabalhadoras 
forem realmente respeitados ser ne
nhuma pressão. Quem desejar fazer 
greve, terá as garantias legais, mas 
quem desejar trabalhar, também de
verá ter os mesmos direitos. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987. - Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTÃO N9 1.894 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Compete ao Governo, 
por intermédio do ministério 
competente, prestar total assis
tência ao deficiente brasileiro de 
qualquer idade ou posição social." 

Justificação 

Reconhecemos que o nosso País é 
um dos que mais "produz" deficientes 
em proporção ao resto do mundo. Os 
acidentes de trabalho, nas nossas es
tatísticas, t!hega a nos envergonhar 
perante o mundo civilizado. Os aci
dentes de trânsito seguem a mesma 
proporção e, até os acidentes domici
liares são considerados um dos mais 
altos do mundo. Toda esta calamida
de é motivada por uma desorganiza
ção total do poder público que não 
fiscaliza com eficiência as leis vigen
tes. 

Diante disso, a responsabilidade é 
total da Nação por um todo. Deixa
mos, propositadamente de citar na 
nossa sugestão o defici·ente "físico", 
pois normalmente quando se referem 
a qua1quer anomalia do ser humano, 
fala-se em deficiente físico e, que na 
verdade, não é só este que a Nação 
tem por obrigação dar o seu amparo. 
Podemos citar lei recente em que be
neficia o deficiente físi-co com a com-
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pra de veículos isentos de ICM e IPI, 
esquecendo-se, no entanto, de outras 
deficiências que também deveriam 
ser abrangidas com estes beneficios. 
Seria o caso de algum deficiente q'9-e 
necessita deslocar-se diariamente ou 
semanalmente para um hospital ou 
posto de saúde, e as nossas institui
ções hospitalares não dispõem de con
dução para tal. 

Mais do que justo, portanto, de que, 
desde que comprovado numa familia 
a ~xistência de um deficiente como o 
caso acima citado, e, tendo ele condi
ções de adquirir um veíeulo, receba 
este mesmo tratamento da lei. Nas 
demais condições, estas seriam re
gulamentadas por lei ordinária. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987. - Constituinte Denisar Ameiro. 

SUGESTAO N9 1. 895 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Poderão as empresas 
privadas distribuir a seus empre• 
gados, sob a forma de gratifica
ção, parte dos lucros do exercí
cio, sem que sobre tal gratifica
ção recaia para o empregador 
quaisquer ônus fiscais, trabalhis
tas ou previdenciários e, que tais 
valores não sejam incorporados, 
em qualquer hipótese, ao salário." 

Justificação 
A evolução social está a exigir uma 

melhor distribuição de renda para 
com aquele que ajuda na produção, 
na execução e no crescimento das 
empresas privadas. 

Consideramos que a melhor forma 
de incentivo na participação dos lu
cros é aquela que realmente vem 
trazer ao empregado um acréscimo 
aos seus rendimentos. Não é possível, 
porém que, sobre estes pagamentos, 
venha o empregador ser sacrificado 
com contribuições outras, que não a 
especificamente em beneficio do tra
balhador. Como as contribuições pre
videnciárias, etc., etc., representam. 
valores que chegam até a 70% daqui
lo que é pago, com a não incidência 
das mesmas, maior seria o quinhão 
a ser distribuído entre aqueles que 
desejamos beneficiar. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 1.896 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica proibida a confec-
ção de qualquer Nota Fiscal de 
venda ao consumidor, que conste 
no seu rodapé: "Não vale como 
Recibo." 

Justificação 

Não é justo que alguém ao comprar 
uma mercadoria em qualquer estabe
lecimento -comercial no Território Na
cional, receba como comprovante de 
pagamento, uma nota que, po:r ante
cipação, já declara não ter valor co
mercial. 

Esta prática vem sendo difundida 
cada vez mais em todo nosso País 
com a conivência do poder público e, 
quando os referidos documentos são 
apresentados na contabilidade das fir
mas compradoras, vem dando mar
gem às discussões com o fisco, ge
rando polêmicas e até recursos junto 
à justiça. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 1.897 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Nenhum trabalhador 
brasileiro, de qualquer categoria 
ou função, poderá ser aposentado 
com vencimentos inferiores ao sa
lário mínimo vigente. 

a) Qualquer administração que 
estiver regendo os regimes do nos
so País não poderá, sob nenhum 
pretexto, aplicar fórmulas econô
micas com desculpas financeiras 
para que seja descumprida essa 
determinação constitucional." 

Justificação 

O que estamos propondo é uma for
ma de corrigir as centenas de milha
res de injustiças que a Previdência 
Social vem praticando durante estes 
longos anos em nosso País. 

se o nome dado à remuneração pa
ga ao trabalhador aposentado é "sa
lário mínimo", não podemos admitir 
que um brasileiro após trabalhar dez, 
vinte, trinta ou quarenta anos em 
qualquer profissão ou atividade, ve
nha a perceber este mínimo. 

Assim sendo, mais do que justo que 
a Previdência Social assuma este com
promisso com a Nação e, caso venha 

a ter seus recursos esgotados para o 
atendimento desta determinação cons
titucional, o Governo da República 
deverá solicitar ao Congresso com
plementação de verba para que seja 
cumprida, na sua integridade, o que 
ora determinamos. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
Constituinte Denisar Arneiro. 

SUGESTAO N9 1.898-8 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Executivo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O mandato do Presiden
te e Vice-Presidente da Repúbli
ca será de cinco anos, e dos Go
vernadores e Vice-Governadores 
Estaduais, Prefeitos e Vice-Pre
feitos Municipais, terão a dura
ção de quatro anos. 

Parágrafo único. Fica mantido 
o atual mandato do Presidente 
da República pelo período de seis 
anos." 

Justificação 
Queremos estipular o período de 

cinco anos para o mandato do Presi
dente e Vice-Presidente da Repúbli
ca por o considerarmos ideal para 
que o Governo Federal desenvolva 
seus programas. 

Acreditamos que um período infe
rior seria prejudicial à administração 
federal que não teria tempo suficien
te para cumprir suas metas. 

Mantemos o atual mandato com 
seis anos por ser um preceito consti
tucional o qual devemos respeitar. 

Uniformizamos a duração dos man
datos de Governadores e Vice-Gover
nadores Estaduais, Prefeitos e Vice
Prefeitos Municipais pois não vemos 
razão para períodos diferentes para 
estas funções. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.899·6 
Inclua-se no Capítulo destinado aos 

Direitos e Garantias Individuais o se
guinte dispositivo: 

"Art. Quanto à pena de mor
te, fica restrita a sua aplicação, 
em caso de guerra externa e aos 
crimes de seqüestro e estupro de 
menores e deficientes físicos, 
quando seguidos de morte." 

Justificação 
O crescimento da violência em nos

so País é um fato incontestável e de-
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corre da impunidade em que perma
necem os autores dos hediondos cri
mes contra o ser humano. Fala-se 
muito em direitos dos presos e se tem 
medo de falar nos direitos das víti
mas, que permanecem esquecidas, 
mormente quando crianças ou defici
entes físicos. 

Não vemos outra solução para esse 
grave problema senão a instituição da 
pena· de morte para determinadas hi
póteses, como as ventiladas nesta pro
posta. 

Em caráter excepcional, portanto, 
sugerimos aos nobres :Constituintes, a 
instituição da pena de morte para os 
autores dos crimes de seqüestro e de 
delitos de estupro contra menores ou 
deficientes físicos, quando seguidos 
de morte. 

Os crimes violentos praticados con
tra menores ou deficientes físicos 
estão a revelar nos seus autores o 
mais alto grau de periculosidade e in
sensibilidade, razão por que devem 
ser punidos com a pena capital. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.900-3 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Tribunal 
de Contas da União fiscalizar a 
aplicação dos Fundos pelas Prefei
turas Municipais, emitindo pare
cer conclusivo sobre sua legaUda
de." 

Justificação 
Pretende-se dar uma garantia de 

maior moralidade ao gerenciamento 
dos Fundos de Participação que de
vam ser repassados às prefeituras e 
por elas administrados. 

Dando-se tal competência ao Tribu
nal de Contas da União, haverá pre
sumível acréscimo de ga.ranti& de 
ocorrer apreciação das contas de for
ma imparcial e sem qualquer influ
ência politica, o que poderia não ocor
rer se o exercício da fiscalização fosse 
outorgado à unidade federativa de 
menor grau. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

-Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.901 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional o seguinte dispositivo: 

"Art. Comunicado o veto ao 
Presidente do Senado Feci'eral, es..: 
te convocará as duas Câmaras .pa
ra, em sessão conjunta, dele co-

nhecerem, considerando-se apro
vado o projeto que, dentro q.e 
quarenta e cinco dias, em vota
ção pública, obtiver o voto da 
maioria absoluta ci'os membros de 
cada uma das Casas. Nesse caso 
será o projeto enviado, para pro
mulgação, ao Presidente da Re
pública." 

Justificação 

Através do veto o Presidente da 
República nega aprovação a projeto 
que passou sob o crivo das duas Casas 
do Congresso Nacional. 

O veto tem pois a característica de 
expressar a vontade individual que 
prepondera sobre a vontade expressa 
pela Câmara e Senado ao apreciar a 
proposta. 

o que se pretende através desta su
gestão é fazer com que o Poder Le
gislativo ocupe sua verdadeira posi
ção na feitura da lei, dando-lhe 
maior autonomia e facilidades para 
apreciar o veto ao projeto de lei. 

Atualmente exigem-se dois terços 
para que seja recusado o veto do Sr. 
Presidente da República. 

Com a nova redação ao dispositivo 
o Legislativo deixará de ocupar a po
sição acanhada que ocupa e poderá 
apreciar com menor formalismo o 
veto aposto aos projetos aprovados no 
!Parlamento. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTA.O N9 1.902 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os estrangeiros casa-
ci'Os com brasileiros e que tenham 
filhos nascidos no Brasil poderão 
se naturalizarem brasileiros, po
dendo ocupar qualquer cargo pri
vativo de brasileiros natos." 

Justificação 

Pretende-se dar maior guarida aos 
oriundos de outros países que se dis
ponham a ocupar um lugar entre os 
cidadãos nacionais, optanci'o pela na
turalização. 

A pessoa que tem filhos_brasil.ciros, 
nascido sem nosso território, acultu
rada e identificada com nossos cos
tumes, por razões de consangüinida
de que as une à Prole terão condições 
de assumir o papel reservado aos na
cionais, devendo a estes serem equi
paradas. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.903 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributârio, os seguintes dis
positivos: 

"Art. Do produto da arreca-
dação tributária e das rendas das 
Loterias Esportiva, Federal e de 
Números, a União distribuirá 50~ 
(cinqüenta por cento) na forma 
seguinte: 

1 - 20% (vinte por cento) ao 
Fundo de Participação dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios; 

II - 28% (vinte e oito por cen
to) ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

III - 2% (dois por cento) ao 
Fundo Especial, que terá sua apli
cação regulada em lei. 

§ 1.0 A aplicação dos fundos 
previstos neste artigo será regu
lada em lei federal, que atribuirá 
ao Tribunal de contas da União 
a incumbência de efetuar o cál
culo das quotas e da auditoria na 
aplicação dos recursos pelos Es
tados e Municípios. 

§ 2.o Os Estados e os Muni
cípios aplicarão, em programas de 
saúde, 6% (seis por cento) do va
lor que lhes for creditado por for
ça do disposto nos itens I e II. 

§ 3.0 Os Estados e Municípios 
publicarão seus balancetes men
salmente, divulgando-os nos ór
gãos de comunicação e enviando
os às Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais. n 

Justificação 
Parece não haver discordância 

quanto à nooessidade de continuar 
existindo, no texto constitucional, me
canismo que possibilite a transferên
cia de recursos a Estados e Municí
pios, a partir da arrecadação de tri
butos, seja ela centralizada ou nio. 
Em face das disparidades de renda 
entre as regiões brasileiras, faz-se ne
cessário garantir as regiões menos fa
vorecidas um tratamento. financeiro 
diferenciada, que lhes permita pro
mover o desenvolvimento econômico 
e social. 

Somos, pois, favoráveis à permanên
cia de transferência de recursos a Es
tados e Municípios, que leve em conta 
a sua população e o nível de renda. 
Somos, igualmente, favoráveis a que 
a base de cálculo dessas transferên
cias seja consideravelmetne ampliada, 
considerando não somente os imp08tos 
todos, hoje de competência do Gove:J;"~ 
no Federal, como também outras ren-


